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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<#E.G.B#1713879#1#1730230>

ATO N.º 1262/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado nos artigos 
22, inciso XXI e parágrafo único, 42, § 1º e 142, §3º, inciso X, da Constituição 
Federal, e art. 144 da Constituição Estadual, bem como os artigos 150, inciso 
II, 152, inciso IV, §1º, §3º, inciso II, todos da Lei Complementar n° 555, de 
29.12.2014, c/c art. 24-D do Decreto-Lei nº 667, de 02.07.1969, alterado pela 
Lei Federal nº 13.954/2019, art. 24 da EC nº 103/2019, art. 4º da Instrução 
Normativa SPREV nº 05/2020, e as disposições da Lei Complementar n° 
541, de 03.07.2014, e tendo em vista o que consta no Processo Digital n° 
2024.3.03171 (E-Turmalina), do Mato Grosso Previdência, e PROPOSTA 
nº. 021/GM/CMMCE/DGP/PMMT/24, da Diretoria de Gestão de Pessoas da 
Polícia Militar, resolvem Transferir, “ex-offício” para a Inatividade, mediante 
Reforma, com proventos integrais, o Sr. BRUNO LIMA LEITE PINTEL, 
portador do RG PMMT nº 88*.*98 e do CPF nº 957.***.***-15 e matrícula 
funcional n. ° 111569/001, na graduação de SOLDADO LC 541/2014, Nível 
“003”, contando com 7 anos, 9 meses e 21 dias no período de 27/10/2003 
a 28/04/2008 e 01/04/2022 a 17/07/2025, visto que o militar foi excluído 
em 29/04/2008 através do BCG n.° 3462 de 30/04/2008 e foi reintegrado 
em 01/04/2022 através do BCG n.° 2896 de 31/03/2022, transcrito em 
Diário Oficial n.° 28.219 de 05/04/2022, pág. 12, em caráter precatório, 
por força da Decisão da 11° Vara Especializada de Justiça Militar de 
Cuiabá, abarcando decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso, nos autos de Ação Declaratória de Nulidade de Ato 
Jurídico c/c Reintegração ao Cargo nº 0024166 - 60.2018.8.11.0042, 
assim discriminados: NA CORPORAÇÃO: 7 anos, 9 meses e 21 dias, 
AVERBADOS: NÃO CONSTA, lotado na Diretoria de Gestão de Pessoas 
da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá/MT, 17 de julho de 2025.

MAURO MENDES
Governador do Estado
(Assinado digitalmente)

CEL. PM CLÁUDIO FERNANDO CARNEIRO TINOCO
Comandante-Geral da Polícia Militar

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1713879#1#1730230/>

Protocolo 1713879
<#E.G.B#1713797#1#1730131>

ATO N.º 1263/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado 

nos artigos 22, inciso XXI e parágrafo único, 42, § 1º e 142, §3º, inciso 

X, da Constituição Federal, e art. 144 da Constituição Estadual, bem 

como os artigos 150, inciso II, 152, inciso IV, §1º, §3º, inciso II, todos da 

Lei Complementar n° 555, de 29.12.2014, c/c art. 24-D do Decreto-Lei nº 

667, de 02.07.1969, alterado pela Lei Federal nº 13.954/2019, art. 24 da 

EC nº 103/2019, art. 4º da Instrução Normativa SPREV nº 05/2020, e as 

disposições da Lei Complementar n° 541, de 03.07.2014, e tendo em vista 

o que consta no Processo Digital n° 2025.3.02283 (E-Turmalina), do Mato 

Grosso Previdência, e PROPOSTA nº. 004/GM/CMMCE/DGP/PMMT/25, 

da Diretoria de Gestão de Pessoas da Polícia Militar, resolvem Transferir, 

“ex-offício” para a Inatividade, mediante Reforma, com proventos 

integrais, a Sra. DARLENE PAIVA MENDONÇA, portadora do RG PMMT 

nº 88*.*60 e do CPF nº 732.***.***-34 e matrícula funcional n. ° 129214/001, 

no posto de TENENTE CORONEL LC 541/2014, Nível “002”, contando 
com 19 anos, 5 meses e 25 dias no período de 21/01/2006 a 17/07/2025, 

assim discriminados: NA CORPORAÇÃO: 19 anos, 5 meses e 25 dias, 

AVERBADOS: NÃO CONSTA, lotada no COMANDO DE POLICIAMENTO 

ESPECIALIZADO CPE.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá/MT, 17 de julho de 2025.

MAURO MENDES

Governador do Estado

(Assinado digitalmente)

CEL. PM CLÁUDIO FERNANDO CARNEIRO TINOCO

Comandante-Geral da Polícia Militar

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1713797#1#1730131/>

Protocolo 1713797
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SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<#E.G.B#1713185#2#1729496>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR

A Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso, através da 
Superintendência de Atos e Decretos, localizada no Centro Político 
Administrativo (Palácio Paiaguás), CONVOCA a senhora LUCY AZEVEDO 
DE ALMEIDA, brasileira, servidora pública estadual, matrícula nº 33683, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, a comparecer na 
Superintendência acima citada, para tratar de assunto relacionado aos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar CGE-PRO-2022/02228.

Superintendência de Atos e Decretos da Casa Civil do Governo, em Cuiabá, 
15 de julho de 2025.

NATÁLIA FIGUEIREDO DE ARRUDA
Superintendente de Atos e Decretos da Casa Civil

<#E.G.B#1713185#2#1729496/>

Protocolo 1713185

<#E.G.B#1713189#2#1729502>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR

A Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso, através da 
Superintendência de Atos e Decretos, localizada no Centro Político 
Administrativo (Palácio Paiaguás), CONVOCA a senhora NAURICELIA 
SIQUEIRA DOS SANTOS, brasileira, servidora pública estadual, 
matrícula nº 235892, lotada na Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, a comparecer na Superintendência acima citada, para tratar de 
assunto relacionado aos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
CGE-PRO-2022/02242.

Superintendência de Atos e Decretos da Casa Civil do Governo, em Cuiabá, 
15 de julho de 2025.

NATÁLIA FIGUEIREDO DE ARRUDA
Superintendente de Atos e Decretos da Casa Civil

<#E.G.B#1713189#2#1729502/>

Protocolo 1713189

<#E.G.B#1713194#2#1729505>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR

A Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso, através da 
Superintendência de Atos e Decretos, localizada no Centro Político 
Administrativo (Palácio Paiaguás), CONVOCA a senhora GEISA RAIKA 
MARTINS DA COSTA, brasileira, servidora pública estadual, matrícula nº 
76066, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, a comparecer 
na Superintendência acima citada, para tratar de assunto relacionado aos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar CGE-PRO-2022/02266.

Superintendência de Atos e Decretos da Casa Civil do Governo, em Cuiabá, 
15 de julho de 2025.

NATÁLIA FIGUEIREDO DE ARRUDA
Superintendente de Atos e Decretos da Casa Civil

<#E.G.B#1713194#2#1729505/>

Protocolo 1713194

<#E.G.B#1713198#2#1729508>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR

A Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso, através da 
Superintendência de Atos e Decretos, localizada no Centro Político 
Administrativo (Palácio Paiaguás), CONVOCA a senhora DULCINEIA 
RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, servidora pública estadual, 
matrícula nº 26292, lotada na Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, a comparecer na Superintendência acima citada, para tratar de 
assunto relacionado aos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
CGE-PRO-2022/02211.

Superintendência de Atos e Decretos da Casa Civil do Governo, em Cuiabá, 
15 de julho de 2025.

NATÁLIA FIGUEIREDO DE ARRUDA
Superintendente de Atos e Decretos da Casa Civil

<#E.G.B#1713198#2#1729508/>

Protocolo 1713198

<#E.G.B#1713656#2#1729984>

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 032/2021/
CASACIVIL/MT

PROCESSO: CASACIVIL-PRO-2022/06002.02
CONTRATANTE: CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO. CNPJ: 
56.086.162.0001-49
CONTRATADA: JV SERVIÇO E COMÉRCIO PAPELARIA LTDA. CNPJ: 
13.498.158/0001-85
OBJETO: O presente termo tem como finalidade prorrogar a vigência do 
contrato n. 032/2021/CCV para o período de mais 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parecer Referencial da Procuradoria Geral 
do Estado de Mato Grosso sob o n. OJN 008/CPPGE/2020, ฀Cláusula 
Terceira - Da Vigência do Contrato฀, no fundamentado do artigo 57, II na 
Lei Federal nº 8.666/93, e pela Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, 
pelo Decreto Estadual n. 840/2017 e suas alterações.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, com início em 04/08/2025 a 03/08/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 04101
Unidade Gestora: 0001
Projeto/ atividade: 2007
Fonte: 1.500.0000/ 1.501.0100
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.072
VALOR: o valor total do contrato é de R$ 36.150,00 (Trinta e seis mil e 
cento e cinquenta reais).
DA GARANTIA: A parte contratada deverá apresentar comprovante de 
renovação da garantia contratual para o novo período de vigência, conforme 
previsão contida na ฀Cláusula Oitava - Da Garantia Contratual” do 
referido contrato.
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2025
ASSINAM: ANILDO CESÁRIO CORREA - CASA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO e PAULO VICTOR PREZA REGO - Representante legal 
da empresa JV SERVIÇO E COMÉRCIO PAPELARIA LTDA.

ANILDO CESARIO CORREA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONTRATANTE

(original assinado)
<#E.G.B#1713656#2#1729984/>

Protocolo 1713656
<#E.G.B#1713680#2#1729986>

EXTRATO DO 2° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
027/2024/CASACIVIL/MT.

PROCESSO: CASACIVIL-PRO-2024/07463.01
CONTRATANTE: CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ 
n. 56.086.162/0001-49.
CONTRATADA: UGOLINI CAMPOS LTDA - CNPJ n. 01.354.498/0001-53
OBJETO: Em conformidade com as motivações administrativas constantes 
no processo nº CASACIVIL-PRO-2024/07463.01, o presente termo tem 
como objeto a aplicação do REAJUSTE pelo Índice acumulado do IPCA, 
equivalente a 5,53%, conforme registrado no Parecer Técnico Contábil 
nº19/2025, (fls 83/86).
FUNDAMENTO LEGAL: Com fundamento no Parecer Referencial 
da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso sob o nº OJN 012/
CPPGE/2023 e OJN 007/CPPGE/2024, e no art. 92, §3° da Lei Federal nº. 
14.133/21 e suas alterações, pelo art. 265 e art. 267 do Decreto Estadual 
n° 1525/22 e alterações, bem como na na Cláusula Nona - Reajuste do 
contrato 027/2024/CASACIVIL/MT.
VALOR: O valor anual/total do contrato passará de R$ 102.600,00 (cento 
e dois mil e seiscentos reais), para R$ 108.270,00 (cento e oito mil, 
duzentos e setenta reais), sendo o reajuste concedido, correspondente 
ao período de 04/2025 a 04/2026, com os efeitos financeiros a partir de 
30/04/2025, conforme Parecer Técnico Contábil n.º 019/2025 às fls. 83/86.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 04101
Unidade Gestora: 0001
Projeto/ atividade: 2007
Fonte: 1.500.0000/ 1.501.0100
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.006
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2025
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas 
as demais Cláusulas e condições do Contrato originário e Termo Aditivo, 
não modificadas por este Termo de Apostilamento
ASSINAM: ANILDO CESÁRIO CORREA - CASA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO e SAMANTHA RODRIGUES CAMPOS - Representante 
da empresa UGOLINI CAMPOS LTDA.

ANILDO CESÁRIO CORREA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO
(Original assinado)

<#E.G.B#1713680#2#1729986/>

Protocolo 1713680

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896
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<#E.G.B#1713597#3#1729923>

PORTARIA Nº 056/2025/CASACIVIL/MT

O Sr. ANILDO CESARIO CORREA, no uso de suas atribuições e prerrogativas como SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SISTÊMICA DA CASA CIVIL, que lhes são conferidas pelo Ato Nº. 9.538/2020, D.O. de 01 de outubro de 2020 e, considerando o Decreto Estadual nº 1.093, 

de 17/04/2012, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação dos Lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo 

do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências, autorizo a publicação:

LOTACIONOGRAMA  3º TRIMESTRE 2025

ÓRGÃO: CASA CIVIL

CARREIRA     CARGO Nº DE SERVIDORES     SUBSÍDIO

CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CARGOS VAGOS

PROFISSIONAIS DE DESENV. 
ECÔNOMICO E SOCIAL

LEI Nº 7.554 DE 10/12/01, ALTERADA 
PELA LEI 10.050/14 E 10.177/2014.

ANALISTA DE DESENV. ECONÔMICO 
E SOCIAL

07 05 02 LEI Nº 10.050/2014

TÉCNICO DE DESENV. ECONÔMICO 
E SOCIAL

18 08 10 LEI Nº 10.050/2014

APOIO DE DESENV. ECONÔMICO E 
SOCIAL

01 00 01 LEI Nº 10.050/2014

PROFISSIONAIS DA ARÉA MEIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

PODER EXECUTIVO
LEI Nº 10.052 DE 15/01/2014.

ANALISTA ADMINISTRATIVO 17 13 04 LEI Nº 10.052/2014

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 13 12 01 LEI Nº 10.052/2014

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES
CEDIDOS/COOPERADOS À CASA CIVIL

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARREIRA CARGO QTDE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  TÉCNICO LEGISLATIVO TECNICO LEGISLATIVO DE NIVEL MEDIO 01

DETRAN PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE TRÂNSITO ANALISTA DE SERVIÇO DE TRÂNSITO 02

PGE PROC DO ESTADO PROCURADOR DO ESTADO 01

SEDUC PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO

PROFESSOR 02

TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO 01

POLITEC
PROFISSIONAIS DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL
TÉC. DE DESENV. ECONOMICO E SOCIAL 01

INDEA PROF. INDEA AGENTE FISCAL 01

SEPLAG

GESTOR
GOVERNAMENTAL

GESTOR GOVERNAMENTAL 03

PROF DA AREA MEIO ANALISTA ADMINISTRATIVO 03

PROF DESENV ECON SOC
TEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 

SOCIAL
01

SES PROFISSIONAL DO SUS
PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM 

SERVIÇOS DO SUS
03

SINFRA
PROFISSIONAIS DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E SOCIAL
ANALISTA DE DESENV. ECONOMICO E SOCIAL 01

SEFAZ PROF DA AREA MEIO ANALISTA ADMINISTRATIVO 01

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES
DESIGNADOS À CASA CIVIL

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARREIRA CARGO QTDE

SEPLAG GESTOR GOVERNAMENTAL GESTOR GOVERNAMENTAL 06

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896
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SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES
AGREGADOS AO GABINETE MILITAR/CASA CIVIL

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARREIRA CARGO QTDE

POLÍCIA MILITAR CARREIRA MILITAR

TENENTE CORONEL 07

MAJOR 05

CAPITÃO 04

1° TENENTE 02

SUB TENENTE 08

1º SARGENTO 02

2º SARGENTO 22

3° SARGENTO 08

CABO 26

SOLDADO 09

BOMBEIROS CARREIRA MILITAR

MAJOR 01

SUB TENENTE 01

SOLDADO 03

CABO 01

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES/PODERES
AGREGADOS À SEC. ADJ. DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL/CASA CIVIL

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARREIRA CARGO QTDE

BOMBEIROS MILITAR

CORONEL 01

TENENTE CORONEL 01

MAJOR 01

SUB TENENTE 01

1º SARGENTO 02

3° SARGENTO 03

SOLDADO 01

Fonte: Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Casa Civil.

Este lotacionograma está de acordo com o Decreto Nº 1.447, de 11 de agosto de 2022, que dispõe sobre a redistribuição dos cargos das 

Carreiras dos Profissionais da Área Meio da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, do Poder Executivo do Estado de Mato 

Grosso e dos Profissionais de Desenvolvimento Econômico e Social.

Este lotacionograma está de acordo com o DECRETO Nº 364, DE 07 DE JULHO DE 2023. Dispõe sobre a alteração da Estrutura Organizacional 

da CASA CIVIL do Estado de Mato Grosso, a redistribuição de cargos em comissão e funções de confiança. E ainda incorporou a Governadoria a 

Casa Civil.

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

ANILDO CESARIO CORREA

SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA CASA CIVIL/MT

(assinado digitalmente)
<#E.G.B#1713597#4#1729923/>

Protocolo 1713597

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896
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SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1713658#5#1729987>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.726SEPLAG/2025

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28.12.2005; 
considerando a Portaria nº 084/2020/SEPLAG publicada no Diário Oficial 
do Estado de 17 de setembro de 2020; considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 50 de 1º de outubro de 1998, ALTERADO PELAS LEIS: Lei 
Complementar nº 59, de 03 de fevereiro de 1999; Lei Complementar nº 104, 
de 22 de janeiro de 2002; Lei Complementar nº 117, de 17 de dezembro de 
2002; Lei Complementar nº 165, de 02 de abril de 2004; Lei Complementar 
nº 206, de 29 de dezembro de 2004; Lei Complementar nº 211, de 12 de 
maio de 2005; Lei Complementar nº 294, de 26 de dezembro de 2007; Lei 
Complementar nº 314, de 29 de abril de 2008; Lei Complementar nº 392, 
de 12 de maio de 2010; Lei Complementar nº 442, de 04 de novembro 
de 2011; Lei Complementar nº 512, de 14 de novembro de 2013; e Lei 
Complementar nº 536, de 07 de abril de 2014. VIDE LEIS: Lei Complementar 
nº 170, de 14 de maio de 2004, Lei nº 8404, de 27 de dezembro de 2005 
e Lei Complementar nº 421, de 26 de maio de 2011; processo: SEDUC-
PRO-2024/178919, servidora: CLEUNICE STEFAN GAVILAN, matrícula: 
59740/003 - Cargo: Apoio Adm. Educ. Profissionalizado- 30H, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, resolve:

Art. 1º RETIFICAR em partes, a data da progressão vertical, no Ato 
Administrativo nº SEPLAG/01140/2021 - DOE 09/07/2021, que concedeu a 
Progressão Vertical, nível 08, em 02/06/2021, quanto a grafia do nome da 
servidora. Onde se lê: Cleonice Stefan Gavilan, leia-se: Cleunice Stefan 
Gavilan.

Art. 2º RETIFICAR em partes, a data da progressão vertical, no Ato 
Administrativo nº SEPLAG/01677/2024 - DOE 11/07/2024, que concedeu a 
Progressão Vertical, nível 09, em 02/06/2024. Onde se lê: Cleonice Stefan 
Gavilan, leia-se: Cleunice Stefan Gavilan.

Art. 3º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em Cuiabá, 14 de 
julho de 2025.

Lidiane Patrícia Ferreira e Silva Leite
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

SEPLAG/MT
<#E.G.B#1713658#5#1729987/>

Protocolo 1713658
<#E.G.B#1713659#5#1729988>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1758/SEPLAG/2025

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28.12.2005; 
considerando a Portaria nº 084/2020/SEPLAG publicada no Diário Oficial 
do Estado de 17 de setembro de 2020; considerando o disposto na Lei nº 
7.554, de 10 de dezembro de 2001, ALTERADA PELAS LEIS: Lei nº 7.812, 
de 09 de dezembro de 2002; Lei nº 8089, de 20 de janeiro de 2004; Lei nº 
8.099, de 29 de março de 2004; Lei nº 8.172, de 22 de julho de 2004; Lei nº 
8.173, de 27 de julho de 2004; Lei nº 8.260, de 28 de dezembro de 2004; 
Lei nº 8.861, de 06 de maio de 2008; Lei nº 9.214, de 23 de setembro de 
2009; Lei nº 9.541, de 26 de maio de 2011; Lei nº 9.666, de 13 de dezembro 
de 2011; Lei nº 9.902, de 16 de abril de 2013; Lei nº 10.047, de 06 de 
janeiro de 2014; Lei nº 10.050, de 07 de janeiro de 2014; Lei nº 10.177, de 
05 de novembro de 2014; Lei nº 10.884, de 17 de maio de 2019; visando à  
conformidade dos atos nos termos do Oficio nº 02827/2025/CVF/MTPREV , 
juntado no Processo SEPLAG-PRO-2025/13538, referente a regularização 
funcional do servidor falecido: Cleber Batista de Sales, matrícula n.º 
258068/001, cargo: Assistente do Sistema Socioeducativo, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, resolve:
Art. 1º Retificar, em parte, o Ato Administrativo SEPLAG/00128/2021, DOE 
21/01/2021, que concedeu progressão horizontal na Classe C.
Onde se lê: Referência: C-002 A Partir de: 28/09/2020.
Leia-se: Referência: C-003 A Partir de: 28/09/2020.
Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em Cuiabá, 14 de julho 
de 2025.

Assinado via Sigadoc
Lidiane Patrícia Ferreira e Silva Leite

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
SEPLAG/MT

<#E.G.B#1713659#5#1729988/>

Protocolo 1713659

<#E.G.B#1713661#5#1729990>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1725 /SEPLAG/2025

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28.12.2005; 

considerando a Portaria nº 084/2020/SEPLAG publicada no Diário Oficial 
do Estado de 17 de setembro de 2020; considerando o disposto na Lei 

nº 9.070, de 24 de dezembro de 2008, ALTERADA PELAS LEIS: Lei nº 

10.041, de 03 de janeiro de 2014; Lei nº 10.147, de 03 de julho de 2014; 

Lei nº 10.389, de 15 de abril de 2016; Lei nº 11.114, de 27 de abril de 2020; 

considerando ainda a necessidade de retificação dos atos de progressão 
funcional, visando à Conformidade dos atos nos termos da Manifestação 

Técnica nº 01442/2025/GCVF/SEPLAG,  juntado nos autos Processo nº 

INDEAMT-PRO-2024/15074 do(a) servidor(a) MARCIA SPARAVIERI  , 

Matrícula n°. 79663/001, Cargo:  Agente Fiscal Estadual de Defesa 

Agropecuária e Florestal I, lotada no Instituto de Defesa Agropecuária do 

Estado de Mato Grosso - INDEA, resolve:

Art.1º Tornar sem efeito, o Ato Administrativo nº 2651/SAD/2012, publicado 

no DOE de 04/10/2012.

Art.2º Tornar sem efeito, o Ato Administrativo nº 2652/SAD/2012, publicado 

no DOE de 08/10/2012.

Art.3º Tornar sem efeito, o Ato Administrativo nº 2653/SAD/2012, publicado 

no DOE de 04/10/2012

Art.4º. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em Cuiabá, 15 de julho 

de 2025.

Assinado via Sigadoc

Lidiane Patrícia Ferreira e Silva Leite

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

SEPLAG/MT
<#E.G.B#1713661#5#1729990/>

Protocolo 1713661

<#E.G.B#1713828#5#1730166>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.785/SEPLAG/2025

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28.12.2005; 

considerando a Portaria nº 084/2020/SEPLAG publicada no Diário Oficial 
do Estado de 17 de setembro de 2020; considerando o disposto na Lei 

Complementar nº 50 de 1º de outubro de 1998, ALTERADO PELAS LEIS: Lei 

Complementar nº 59, de 03 de fevereiro de 1999; Lei Complementar nº 104, 

de 22 de janeiro de 2002; Lei Complementar nº 117, de 17 de dezembro de 

2002; Lei Complementar nº 165, de 02 de abril de 2004; Lei Complementar 

nº 206, de 29 de dezembro de 2004; Lei Complementar nº 211, de 12 de 

maio de 2005; Lei Complementar nº 294, de 26 de dezembro de 2007; Lei 

Complementar nº 314, de 29 de abril de 2008; Lei Complementar nº 392, de 

12 de maio de 2010; Lei Complementar nº 442, de 04 de novembro de 2011; 

Lei Complementar nº 512, de 14 de novembro de 2013; e Lei Complementar 

nº 536, de 07 de abril de 2014. VIDE LEIS: Lei Complementar nº 170, de 14 de 

maio de 2004, Lei nº 8404, de 27 de dezembro de 2005 e Lei Complementar 

nº 421, de 26 de maio de 2011; processo: SEDUC-PRO-2025/70985, 

servidora: ELENITA CORREA DOS SANTOS, matrícula: 59011/004 - 

Cargo: Apoio Adm. Educ. Profissionalizado- 30H, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, resolve:

Art. 1º EXCLUIR o nome da servidora no Decreto nº 3447/2004 - DOE 

07/07/2004, que concedeu enquadramento definitivo, B-002, a partir de 
22/11/2002. Motivo: duplicidade.

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em Cuiabá, 16 de 

julho de 2025.

Lidiane Patrícia Ferreira e Silva Leite

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

SEPLAG/MT
<#E.G.B#1713828#5#1730166/>

Protocolo 1713828

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Diário   Oficial Página 6   17 de julho de 2025 Nº 29.032
<#E.G.B#1713528#6#1729850>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2025 DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PÚBLICA DE RESIDÊNCIA TÉCNICA Nº 001/2024/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais, em observância às normas previstas na Lei nº 
12.330, de 28 de novembro de 2023, no Decreto Estadual nº 704, de 16 
de fevereiro de 2024, na Instrução Normativa nº 002/2024/SEPLAG,  e 
considerando os termos do Edital de Seleção Pública nº 001/2024/SEPLAG 
destinado a formação de cadastro de reserva para ingresso no Programa de 
Residência Técnica, publicado no Diário Oficial do Estado de 20 de março 
de 2024, RESOLVE CONVOCAR os classificados constantes no Anexo 
I deste Edital de Convocação para ingresso no Programa de Residência 
Técnica do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O candidato convocado exercerá as atividades do Programa de 
Residência Técnica em qualquer dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual, de acordo com o subitem 1.8 do Edital nº 001/2024/SEPLAG.
1.1.1. A lotação do candidato convocado ocorrerá mediante “Termo 

de Encaminhamento” que será direcionado ao endereço eletrônico do 
candidato informado na ocasião da inscrição, e para a Unidade Setorial de 
Gestão de Pessoas do órgão ou entidade de destino do futuro residente 
técnico no máximo até o dia 31 de julho de 2025.
1.2. Previamente ao recebimento do “Termo de Encaminhamento”, o 
candidato convocado poderá ser comunicado pela Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão via endereço eletrônico, para cumprimento ao 
disposto no subitem 8.4.4 do Edital nº 001/2024/SEPLAG.
1.3. Na hipótese da alteração dos dados cadastrais, o candidato deverá 
imediatamente informar os dados de e-mail e telefone devidamente 
atualizados no correio eletrônico: prt@seplag.mt.gov.br ou atualizá-los por 
meio do sistema SiesMT, disponível no link seletivo.seplag.mt.gov.br.
1.4. O candidato convocado deverá ser apresentar no órgão ou entidade 
indicado no respectivo instrumento nos dias úteis do período compreendido 
entre 01 a 08 de agosto de 2025, em horário comercial, e em não 
comparecendo, terá a convocação tornada sem efeito, acarretando na 
perda do direito à vaga.
1.5. O candidato convocado deverá se apresentar na Unidade Setorial 
de Gestão de Pessoas do órgão ou entidade de destino no período 
compreendido munido de todos os documentos originais constantes 
no Anexo II deste edital de convocação, para a assinatura do Termo de 
Compromisso de Residência Técnica.
1.5.1. A Unidade Setorial de Gestão de Pessoas na ocasião da recepção 
do candidato convocado, deverá analisar a autenticidade e conformidade 
dos documentos apresentados nos termos da legislação vigente e solicitar 
o preenchimento dos documentos XII e XIII do Anexo II deste Edital de 
Convocação.
1.5.2. A não apresentação dos documentos elencados no Anexo II ou a 
apresentação de documentos que contenham pendências e/ou restrições 
que se enquadrem nas vedações dispostas no item 9 do Edital nº 001/2024/ 
SEPLAG, implicará em impedimento da formalização do Termo de 
Compromisso de Residência Técnica.
1.6. Compete à Unidade Setorial de Gestão de Pessoas de destino 
do candidato convocado, realizar consulta no Sistema Estadual de 
Administração de Pessoas - SEAP, e dentro do possível, nos portais de 
transparência dos órgãos e entidades para verificar a existência de outros 
vínculos públicos dos respectivos candidatos.
1.7. A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão não se 
responsabilizará pelo não recebimento do “Termo de Encaminhamento” 
ou pelo não comparecimento da convocação previsto no subitem 1.2, por 
motivos de ordem técnica ou dados desatualizados do candidato.

Cuiabá-MT, 27 de junho de 2025.

Basílio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO I

PERFIL:  PERFIL JURÍDICO - Ampla Concorrência CIDADE: Água Boa

Inscrição Class. Nome Situação

676 3 IKARO DE OLIVEIRA 
CARVALHO

Classificado

ANEXO II

DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR NO ATO 
DO INGRESSO NO PROGRAMA

I Cópia do RG e CPF;

II Cópia do comprovante de endereço atualizado;

III Cópia do registro do conselho de classe (caso possua);

IV Atestado de matrícula e frequência atualizado emitido pela instituição de ensino;

V Comprovante emitido no Sistema de Regulação do Ensino Superior (e-mec), 
plataforma sucupira, resolução ou instituição de ensino, demonstrando o período 
de duração mínimo e máximo do curso de pós-graduação;

VI Conta salário ou corrente no Banco do Brasil;

VII Certificado de quitação com o serviço militar obrigatório, para estudante do sexo 
masculino com maioridade civil;

VIII Certidão de nascimento ou casamento, sentença declaratória de união estável ou 
Escritura Pública de União Estável;

IX Certidão de nascimento e CPF dos dependentes, e ainda informar qual o tipo de 
dependência;

X Diploma de graduação emitido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC), sendo admitida declaração de conclusão de curso assinada pelo 
responsável da Instituição de Ensino - IES emitida dentro de 01 (um) ano a contar 
da data da colação de grau, caso o diploma ainda não tenha sido expedido;

XI Outros documentos exigidos no edital;

XII Declaração firmada pelo residente atestando que não se enquadra nas hipóteses 
elencadas no inciso I, do art. 10º do Decreto nº 704/2024, conforme modelo que 
será disponibilizado no ato de convocação; e

XIII Formulário de cadastro, conforme modelo que será disponibilizado no ato de 
convocação.

<#E.G.B#1713528#6#1729850/>

Protocolo 1713528
<#E.G.B#1713579#6#1729903>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2025 AO EDITAL Nº 
001/2016-SEGES/SEJUDH

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o que consta nos autos do processo SEPLAG-
PRO-2024/08976, referente ao cumprimento da decisão exarada na 
Ação Civil Pública nº 1011932-56.2023.8.11.0041, em trâmite na Vara 
Especializada em Ações Coletivas da Comarca de Cuiabá-MT, e o 
disposto nos itens 17.5 e 17.6  do Edital nº 01/2016-SEJUDH, de 25 de 
novembro de 2016, referente ao Concurso Público para preenchimento de 
Cadastro de Reserva para os cargos de Agente Penitenciário do Sistema 
Penitenciário e Profissionais de Nível Superior do Sistema Penitenciário, 
ambos da Carreira dos Profissionais do Sistema Penitenciário, TORNAM 
PÚBLICA a convocação dos candidatos pela Classificação Geral, 
relacionados no Anexo I deste Edital, nos termos abaixo especificados:
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, para assumir a 
vaga, conforme o quadro de vagas (Anexo II), deverão, obrigatoriamente, 
comparecer pessoalmente na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão/Gerência de Recrutamento e Seleção e/ou encaminhar documento 
de aceite da vaga (Anexo III) junto a cópia do documento oficial de 
identidade (RG) e cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou cópia da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), via e-mail grs@seplag.mt.gov.br, 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da publicação deste 
Edital.
2. O não comparecimento do candidato e/ou não encaminhamento do termo 
de aceitação via e-mail, dentro do prazo especificado no item 1, implicará 
em renúncia tácita, ele manterá sua classificação por lotação de sua opção, 
mas passará a ser o último colocado na Classificação Geral do Cargo.
3. O candidato convocado pela Classificação Geral do cargo, que apresentar 
Termo de Aceitação será automaticamente excluído da Classificação por 
lotação de sua opção.
4. As vagas estão disponibilizadas no Anexo II deste Edital, por município, 
e o candidato que aceitar ser nomeado pela classificação geral, deverá 
preencher todas as opções de município no Termo de Aceitação por ordem 
de prioridade, e a Administração fará a escolha do município a ser nomeado 
conforme ordem de classificação.  Caso o candidato não preencha as 
opções de município no Termo de Aceitação, o critério de lotação no 
município será determinado pela Administração.
5. O candidato que assinar o Termo de Aceitação será nomeado por meio 
de ato governamental publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá,  07  de julho  de 2025.

(Assinado digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

(Assinado digitalmente)
VITOR HUGO BRUZULATO TEIXEIRA

Secretário de Estado de Justiça
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ANEXO I

Cargo: AGENTE PENITENCIÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO/ 
MASCULINO

Class. Geral Inscrição Candidato Nota Final

475º 159.041-3 CARLOS HENRIQUE 
FERREIRA ALENCAR

53,0

476º 306.608-8 FLAVIANO AUGUSTO DE 
SOUZA

53,0

477º 164.401-7 LEANDRO CESAR DA SILVA 
VELASQUA

53,0

478º 140.364-8 MARCELO DA SILVA LOPES 53,0

479º 172.056-2 EDIVAN DA SILVA 53,0

480º 166.312-7 AUGUSTO ROBERTO DA 
SILVA

53,0

481º 146.039-0 MAICON LUZ DO PRADO 53,0

482º 161.257-3 JOAO PAULO CARNEIRO 
SANTOS

53,0

484º 155.775-0 MARCIO ANTONIO DA SILVA 53,0

486º 173.627-2 MAYKON LOPES MORAES 53,0

487º 142.933-7 DANIS CLEI FERREIRA DE 
ALMEIDA

53,0

488º 142.195-6 ROGÉRIO SOARES DE 
BARROS

53,0

490º 179.874-0 JOAO PAULO DOS SANTOS 53,0

Cargo: AGENTE PENITENCIÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO / 
FEMININO

Class. Geral Inscrição Candidato Nota Final

250º 166.797-1 DAIANA KIST FONSECA 54,0

253º 142.143-3 ELAINE RAIMUNDO DOS 
REIS SANTOS

54,0

255º 154.925-1 ERIKA RAYANE DOS 
SANTOS

54,0

257º 159.320-0 DAVINA CARDOSO DANTAS 54,0

261º 180.289-5 DANYELE PATRICIA 
CARDOSO BEZERRA

53,0

262º 173.315-0 LUCIANA PEREIRA DA SILVA 53,0

ANEXO II

MUNICIPIO VAGAS/MASCULINO VAGAS/FEMININO

COLNIZA 3 -

NOVA XAVANTINA - 3

PARANATINGA 2 1

PORTO DOS 
GAUCHOS

3 1

PRIMAVERA DO 
LESTE

1 -

SORRISO 1 1

SINOP 2 -

VILA RICA 1 -

TOTAL 13 6

ANEXO III

TERMO DE ACEITAÇÃO

Eu,_________________________________________________
______________________________, brasileiro (a), portador (a) 
do RG nº __________________/MT, inscrito (a) no CPF sob o nº 
________________________, residente e domiciliado (a) na _______
________________________________________________________
_________________________________, autorizo a minha  nomeação 
pela Classificação Geral, conforme as vagas disponibilizadas no Anexo 
II do EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2025 AO EDITAL Nº 001/2016/
SEJUDH publicado no Diário Oficial de ____de _________de 2025,  de 
acordo com minha classificação geral, referente ao Concurso Público 
objeto do Edital nº 01/2016-SEJUDH, de 25 de novembro de 2016, 
para preenchimento de cadastro de reserva para os cargos de Agente 
Penitenciário do Sistema Penitenciário e Profissionais de Nível Superior 
do Sistema Penitenciário, ambos da Carreira dos Profissionais do Sistema 

Penitenciário,  para o  município: 1ª opção _____________________ 2ª 

opção ______________________ 3ª opção ____________________ 

4ª opção _______________ 5ªopção ______________________. 

6 º o p ç ã o _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 7 ª o p ç ã o _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 8 ª 

opção_____________________. Adiante, DECLARO estar ciente de que 

com este termo de aceitação, serei nomeado para o município conforme 

minha ordem de classificação geral, e que ensejará minha exclusão da lista 
de classificação por local de opção.

Cuiabá-MT,          de                                 de 2025.

_________________________

Assinatura do Candidato
<#E.G.B#1713579#7#1729903/>

Protocolo 1713579

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<#E.G.B#1713792#7#1730124>

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO - COOC/SOFC - SAAF/SEFAZ

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N. 017/2025/SAC/SARP/SEFAZ - 

SIGCON N.º 0349/2025/SAAF/SEFAZ

COOPERANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.

COOPERADO: MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM - CNPJ: 

37.465.283/0001-57

PROTOCOLO: SEFAZ-PRO-2025/06406.

OBJETO: Termo de Adesão n° 017/2025/SAC/SARP/ SEFAZ- SIGCON 

n.°0349/2025 ao Termo de Cooperação Técnica do Anexo Único da Portaria 

n° 161/2024-SEFAZ, em parceria com o município de SANTA CARMEM, 

visando instalação de Unidade de Serviço Conveniada - USC, com a 

finalidade de aprimorar o alcance e eficácia da atividade de administração 
fazendária de ambos os entes federados envolvidos.

VIGÊNCIA: 02/08/2025 à 02/08/2030.

FISCAL TITULAR: Pedro Irineu Giehl/ Matrícula: 49586 /Cargo: Agente de 

Administração Fazendária/ Lotação: CRNOAC/SAC/SARP/SEFAZ.

FISCAL SUBSTITUTO: Maria Valdete de Souza Costa/ Matrícula: 50818 

/Cargo: Agente de Administração Fazendária/ Lotação: CRNOAC/SAC/

SARP/SEFAZ.

ASSINAM: pelo Cooperante, Fabio Fernandes Pimenta - Secretário 

Adjunto da Receita Pública e pelo Cooperado - Pablo Liberal Bortolas - 

Prefeito Municipal.
<#E.G.B#1713792#7#1730124/>

Protocolo 1713792

<#E.G.B#1713800#7#1730138>

COORDENADORIA DE CONTRATOS E GESTÃO DE ATAS DE 

REGISTRO DE PREÇOS - CCGA/SUAC/SAAF/SEFAZ

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 51/2025/SAAF/SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.

CONTRATADA:  META TECNOLOGIA SOLUCOES INTEGRADAS LTDA                                   

CNPJ: 44.227.505/0001-69

PROCESSO SIGADOC: SEFAZ-PRO-2025/04316.02

OBJETO: “Aquisição de suprimentos de informática para atender as 

demandas da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso”.
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2025.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura deste Termo, adstrito 

a existência de créditos orçamentários

VALOR DO CONTRATO:R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:16101 / Projeto/

Atividade: 2007 / Elemento de Despesa:  339030 / Fonte: 15000000

ASSINAM: como Contratante, Sra. RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE 

- SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ, e, pela Contratada, 

o Sra. LEILA ALVES CORDEIRO - META TECNOLOGIA SOLUCOES 

INTEGRADAS LTDA.
<#E.G.B#1713800#7#1730138/>

Protocolo 1713800
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COORD. DE FISCALIZAÇÃO DE INDÚSTRIA E AGRONEGÓCIOS - CFIA

TERMO DE CIÊNCIA DE AUTUAÇÃO FISCAL

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA PÚBLICA - SARP
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE INDÚSTRIA E AGRONEGÓCIO

A partir da publicação deste Edital, fica(m) NOTIFICADA(S) a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ-MT, de NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO lavrada(s). O detalhamento da(s) 
NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO pode ser verificado por meio de acesso ao Portal da Secretaria de Estado de Fazenda, disponível em www.sefaz.
mt.gov.br.

No caso de contribuintes que possuam inscrição estadual: Acessar o Portal em www.sefaz.mt.gov.br e acessar o menu “LOGIN E-PAC”, selecionar PESSOA 
JURÍDICA e PRODUTOR RURAL com Inscrição Estadual e CONTABILISTA, informando Tipo de Usuário, Login, Senha e Texto Captcha para acessar a 
página ACESSO WEB SEFAZ-MT, no Menu, acessar: Sistema de Notificação Eletrônica > Pesquisar Notificação > Pesquisar Notificação por Número: Inserir 
o número completo da respectiva notificação abaixo relacionada e clicar em “Pesquisar”. Na página seguinte, clicar sobre o número da notificação.

No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: Acessar o Portal em www.sefaz.mt.gov.br e, em”LOGIN E-PAC”, selecionar a opção PESSOA JURÍDICA E 
PESSOA FÍSICA sem inscrição estadual, em seguida > acessar Consulta Notificação Cidadão > inserir número da notificação/intimação.

Fica(m) também a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s), INTIMADAS a efetuarem o pagamento do crédito tributário lançado, ou apresentarem impugnação, 
sob pena de, vencido o prazo legal, ocorrer a REVELIA.

Base legal do Sistema de Notificação Eletrônica - SNE: art. 17, inciso XVIII e art. 39-C, §§ 1° e 2°, art. 38 e art. 39 todos da Lei Estadual n° 7.098/98; art. 24, 
inciso XVIII, art. 1.037 e art. 1.038, todos do Regulamento do ICMS-MT, aprovado pelo Decreto Estadual n° 2.212/2014; e art. 7° e 8° do Decreto Estadual 
n° 2.166/2009.

Esta publicação é resguardada pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018 e pela Resolução nº 002/2024/COGGE/SEFAZ.

Contribuinte Inscrição Estadual Número Documento Nº da Notificação

FRANCISCO CHAMINSKI 133444368 265569/1760/39/2025

COORDENADORIA DE CONTROLE DE DECLARAÇÕES - CCDEC

NOTIFICAÇÃO PARA AUTORREGULARIZAÇÃO

Ficam cientificados as Instituições e os intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB) listadas 
a seguir sobre a emissão das respectivas Notificações. Para mais detalhes, consulte o Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br).
Para contribuintes inscritos: menu “LOGIN E-PAC” > “Pessoa Jurídica e Produtor Rural com Inscrição Estadual e Contabilista” > “Sistema de Notificação 
Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” > informar o nº da notificação. Para pessoa física ou jurídica não inscrita: menu “LOGIN E-PAC” > “Pessoa 
Jurídica e Pessoa Física sem Inscrição Estadual” > “Utilizar GOV.BR” > “Sistema de Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” > informar 
o nº da notificação.

Contribuinte Inscrição Estadual Número Documento Nº da Notificação

67 PAY LTDA 533.535.570/0017-2 265914/1908/68/2025

99PAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A 243.131.020/0012-5 265877/1908/68/2025

ACESSO SOLUCOES DE PAGAMENTO S.A.  INSTITUCAO 
DE PAGAMENTO

131.400.880/0019-9 265763/1908/68/2025

ACQIO ADQUIRENCIA INSTITUICAO DE PAGAMENTO 
S.A.

331.712.110/0014-6 265721/1908/68/2025

ADALAR FINTECH MEIOS DE PAGAMENTOS SA 247.881.180/0019-4 265719/1908/68/2025

AGL ADQUIRENCIA LTDA 291.502.280/0014-0 265725/1908/68/2025

AGORA CORRETORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS S/A

740.147.470/0013-5 265761/1908/68/2025

ALPE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S.A. 284.940.320/0010-0 265743/1908/68/2025

AME DIGITAL BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO 
LTDA

327.783.500/0017-0 265741/1908/68/2025

AMERICA PAYMENT S.A. 235.709.310/0012-0 265908/1908/68/2025

AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL 007.765.740/0066-0 265655/1908/68/2025

ANDBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA

676.003.790/0014-1 265843/1908/68/2025

APPMAX PLATAFORMA DE PAGAMENTOS LTDA 270.005.110/0016-0 265758/1908/68/2025

APPMAX PLATAFORMA DE PAGAMENTOS LTDA 270.005.110/0024-0 265902/1908/68/2025

ASA SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A 487.033.880/0011-3 265871/1908/68/2025

ASAAS GESTAO FINANCEIRA INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO S.A.

195.405.500/0012-1 265755/1908/68/2025

ATF SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. 447.287.000/0017-2 265884/1908/68/2025

AUTOMAKERS INTERMEDIACOES E NEGOCIOS LTDA. 351.427.790/0016-4 265845/1908/68/2025

B.FACIL SERVICOS E TECNOLOGIA S.A 306.991.420/0015-0 265786/1908/68/2025
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BANCO ALFA S.A. 033.238.400/0018-3 265839/1908/68/2025

BANCO ARBI S/A 544.035.630/0015-0 265778/1908/68/2025

BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. 015.223.680/0018-2 265648/1908/68/2025

BANCO C6 S.A 318.724.950/0017-2 265749/1908/68/2025

BANCO CAIXA GERAL - BRASIL S.A. 334.669.880/0013-8 265844/1908/68/2025

BANCO CATERPILLAR S.A. 026.584.350/0015-3 265615/1908/68/2025

BANCO CITIBANK S A 334.790.230/0018-0 265640/1908/68/2025

BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 011.815.210/0015-5 265626/1908/68/2025

BANCO CREFISA S.A. 610.331.060/0018-6 265707/1908/68/2025

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. 050.404.810/0018-2 265629/1908/68/2025

BANCO DIGIO S.A. 270.980.600/0014-5 265753/1908/68/2025

BANCO FATOR S/A 336.441.960/0010-6 265791/1908/68/2025

BANCO GENIAL S.A. 452.464.100/0015-5 265739/1908/68/2025

BANCO GM S.A 592.746.050/0011-3 265619/1908/68/2025

BANCO INBURSA S.A. 048.662.750/0016-3 265715/1908/68/2025

BANCO LUSO BRASILEIRO S/A 591.181.330/0010-0 265658/1908/68/2025

BANCO MASTER DE INVESTIMENTO S.A. 095.265.940/0014-3 265659/1908/68/2025

BANCO MIZUHO DO BRASIL S.A. 610.881.830/0013-3 265809/1908/68/2025

BANCO MODAL S.A. 307.238.860/0016-2 265794/1908/68/2025

BANCO MONEO S.A 074.412.090/0013-0 265647/1908/68/2025

BANCO MORGAN STANLEY S.A. 028.019.380/0013-6 265793/1908/68/2025

BANCO ORIGINAL S/A 928.949.220/0010-8 265635/1908/68/2025

BANCO PAN S A 592.854.110/0011-3 265625/1908/68/2025

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 134214420 265633/1908/68/2025

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 010.235.700/0016-0 265653/1908/68/2025

BANCO RENDIMENTO S/A 689.008.100/0013-8 265675/1908/68/2025

BANCO RIBEIRAO PRETO S/A 005.176.450/0010-4 265841/1908/68/2025

BANCO RNX S.A 802.714.550/0018-0 265897/1908/68/2025

BANCO SENFF S/A 119.706.230/0010-3 265683/1908/68/2025

BANCO SOFISA S/A 608.891.280/0018-0 265639/1908/68/2025

BANCO STELLANTIS S.A. 622.374.250/0017-6 265646/1908/68/2025

BANCO TOYOTA DO BRASIL SA 032.157.900/0011-0 265634/1908/68/2025

BANCO VOTORANTIN S A 595.881.110/0010-3 265643/1908/68/2025

BANCO VR S/A 786.269.830/0016-3 265632/1908/68/2025

BANCO VR S/A 786.269.830/0016-3 265650/1908/68/2025

BANCOSEGURO S.A. 102.646.630/0017-7 265906/1908/68/2025

BANK OF AMERICA MERRILL LYNCH BANCO MULTIPLO 
S.A.

620.732.000/0012-1 265836/1908/68/2025

BANRISUL SOLUCOES EM PAGAMENTOS S.A. - 
INSTITUICAO DE PAGAMENTO

929.342.150/0010-6 265692/1908/68/2025

BASF SA 485.394.070/0011-8 265618/1908/68/2025

BBVA BRASIL BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 452.831.730/0010-0 265835/1908/68/2025

BEE2PAY TRAVEL SOLUTIONS S.A 397.441.430/0014-3 265875/1908/68/2025

BEETELLER INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 320.749.860/0013-0 265880/1908/68/2025

BEETELLER PAGAMENTOS INTERNACIONAIS LTDA 381.630.540/0014-0 265881/1908/68/2025

BEETELLER PAGAMENTOS ONLINE LTDA. 531.911.070/0012-0 265882/1908/68/2025

BELLUNO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 252.381.910/0015-5 265713/1908/68/2025

BIG PAY INTERMEDIAÇÃO DE PAGAMENTOS E 
PROCESSADORA LTDA

546.526.200/0013-4 265915/1908/68/2025

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E 
SERVICOS LTDA

046.270.850/0019-3 265642/1908/68/2025

BIGPAG BRASIL SA 418.751.180/0014-0 265913/1908/68/2025

BITZ INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 150.117.190/0010-3 265904/1908/68/2025

BLOCKFY SOFTWARE LTDA 380.774.040/0015-6 265883/1908/68/2025

BMW FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO.

044.524.730/0018-0 265651/1908/68/2025

BNY MELLON BANCO S.A 422.725.260/0017-0 265828/1908/68/2025

BOCOM BBM CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 
MOBILIARIOS S.A.

152.131.500/0015-0 265817/1908/68/2025

BRAPAG SERVICOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS 
LTDA

380.972.070/0010-7 265740/1908/68/2025

BRASPAG - TECNOLOGIA EM PAGAMENTO LTDA 073.550.490/0010-6 265708/1908/68/2025

BRINKS PAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 094.372.930/0081-0 265676/1908/68/2025

C&amp; A PAY SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. 491.737.910/0014-0 265867/1908/68/2025

CAIXA CARTOES PRE-PAGOS S.A. 394.593.310/0063-4 265800/1908/68/2025

CALCARD S.A. - INSTITUICAO DE PAGAMENTOS 086.117.340/0011-9 265637/1908/68/2025

CDX EXPRESS SERVICES S.A. 287.076.870/0011-9 265857/1908/68/2025

CELER PROCESSAMENTO COMERCIO E SERVICO 
LTDA.

223.476.230/0017-8 265706/1908/68/2025
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CEOPAG INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 334.402.180/0011-6 265872/1908/68/2025

CIANO SOLUCOES FINANCEIRAS SA 174.578.730/0012-0 265878/1908/68/2025

CLARA INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA. 415.383.350/0014-5 265894/1908/68/2025

CODEPAY MEIOS DE PAGAMENTO LTDA 267.219.220/0018-1 265864/1908/68/2025

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 475.084.110/0015-6 265617/1908/68/2025

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 475.084.112/6308-4 265768/1908/68/2025

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 475.084.112/5832-3 265874/1908/68/2025

CONECTCAR INSTITUICAO DE PAGAMENTO E 
SOLUCOES DE MOBILIDADE ELETRONICA S.A

165.776.310/0029-9 265691/1908/68/2025

CONFEDERACAO DAS COOPERATIVAS DO SICREDI - 
CONFEDERACAO SICREDI

037.950.720/0016-0 265628/1908/68/2025

COOP DE ECON E CRED MUTUO DOS MEDICOS DE P 
ALEGRE LTDA

944.331.090/0016-6 265811/1908/68/2025

COOPER CARD INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 059.387.800/0013-9 265679/1908/68/2025

COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO UNICRED 
CENTRAL  COALIZAO LTDA - UNICRED CENTRAL 
COALIZAO

867.747.750/0013-0 265671/1908/68/2025

COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO UNICRED 
CONEXAO LTDA UNICRED CENTRAL CONEXAO

005.439.680/0016-4 265792/1908/68/2025

COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO UNICRED 
GERACAO LTDA. - UNICRED CENTRAL GERACAO

016.346.010/0011-9 265806/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CRED DOS MEDICOS DENTISTAS 
PROF DA AREA DA SAUDE E DE LIVRE ADMISSAO DO 
ESTADO DE SAO PAULO LTDA. UNICRED DO ESTADO 
DE SAO PAULO

718.844.980/0014-0 265821/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 
VITORIA DA CONQUISTA - UNICRED SUDOESTE DA 
BAHIA

028.332.020/0014-0 265829/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS, PRO-
FISSIONAIS DA SAUDE E EMPRESARIOS DE MATO 
GROSSO

131333682 265613/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS, 
SERVIDORES PUBLICOS E EMPRESARIOS DO 
NORDESTE LTDA. UNICRED DO NORDESTE

026.029.220/0010-2 265830/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO DOS PROFISSIONAIS 
DA AREA DA SAUDE E DE LIVRE ADMISSAO LTDA - 
UNICRED ALIANCA

709.372.710/0015-3 265823/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO DOS PROFISSIONAIS DA 
SAUDE E LIVRE ADMISSAO DO SUL DE MINAS LTDA - 
UNICRED SUL DE MINAS

714.187.840/0011-0 265827/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO DOS PROFISSIONAIS DE 
SAUDE E DE LIVRE ADMISSAO DO TRIANGULO MINEIRO 
E SUL DE MINAS LTDA - UNICRED PROGRESSO

714.329.260/0010-2 265826/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS PROFIS-
SIONAIS DA SAUDE E LIVRE ADMISSAO DE TEOFILO 
OTONI LTDA - UNICRED TRES VALES

017.092.660/0017-0 265831/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO SERRA MAR LTDA 868.039.390/0010-0 265832/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED AMPLA LTDA - 
UNICRED AMPLA

711.633.150/0010-6 265825/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED CENTRAL MUL-
TIRREGIONAL LTDA - UCM

001.840.680/0017-8 265822/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED CENTRO-SUL 
LTDA - UNICRED CENTRO-SUL

000.758.470/0013-5 265816/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED COOMARCA 
LTDA - COOMARCA

043.554.890/0017-5 265803/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED DESBRAVADORA 
LTDA - UNICRED DESBRAVADORA

010.390.110/0014-8 265686/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED EVOLUCAO 
LTDA - UNICRED EVOLUCAO

017.279.290/0018-0 265824/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED REGIAO DOS 
VALES LTDA.- UNICRED REGIAO DOS VALES

017.963.020/0018-0 265804/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED UNIAO LTDA - 
UNICRED UNIAO

741.140.420/0019-0 265696/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED VALE LTDA 
UNICRED VALE

734.438.630/0010-7 265810/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED VALOR CAPITAL 
LTDA - UNICRED VALOR CAPITAL

740.645.020/0011-2 265815/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO UNIPRIME SUL 015.726.670/0012-1 265813/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO VALE DO ITAJAI   VIACREDI 826.394.510/0013-8 265846/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVEST. 
DOS MEDICOS E DEMAIS PROF. DA SAUDE E LIVRE 
ADMISSAO MINAS - ESPIRITO SANTO LTDA. UNICRED 
MINAS - ES

011.100.320/0010-2 265834/1908/68/2025

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS MÉDICOS, PRO-
FISSIONAIS DA SAÚDE E EMPRESÁRIOS DE MATO 
GROSSO - UNICRED - MATO GROSSO 

369.002.560/0010-0 265630/1908/68/2025
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COOPERATIVA DE ECON. E CREDITO MUTUO DOS 
MEDICOS E DEMAIS PROFIS. DA AREA DE SAUDE DE 
NIVEL SUPERIOR DE JUIZ DE FORA LTDA - UNICRED 
CAMINHO NOVO

714.796.530/0014-3 265701/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DO 
VALE DAS ANTAS LTDA - UNICRED PIONEIRA

942.438.390/0010-2 265796/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
MEDICOS DOS VALES DO TAQUARI E RIO PARDO E 
REGIAO DA PRODUCAO LTDA

016.354.620/0014-8 265681/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
MEDICOS E CATEGORIAS AFINS- UNICRED MULTIPLO 
VALOR LTDA

010.900.270/0018-5 265820/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
PROFISSIONAIS DA AREA NOTARIAL E REGISTRAL-CO-
OPNORE

077.140.570/0010-0 265807/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 
UNICRED COALIZAO LTDA - UNICRED COALIZAO

044.459.170/0015-0 265818/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 
UNICRED ELEVA LTDA.

951.630.020/0010-8 265714/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 
UNICRED HORIZONTES LTDA - UNICRED HORIZONTES

015.269.240/0019-9 265812/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 
UNICRED INTEGRACAO LTDA

737.504.240/0014-7 265801/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 
UNICRED PONTO CAPITAL - UNICRED PONTO CAPITAL.

026.410.320/0010-0 265805/1908/68/2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 
UNICRED PROSPERAR LTDA. UNICRED PROSPERAR

017.052.360/0019-6 265808/1908/68/2025

CREDI-SHOP S/A - INSTITUICAO DE PAGAMENTO 628.952.300/0011-3 265704/1908/68/2025

CREDSYSTEM INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 046.701.950/0013-8 265774/1908/68/2025

CREDZ LTDA 121.092.470/0012-0 265726/1908/68/2025

DAMYLLER COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 837.290.040/1567-9 265699/1908/68/2025

DELCRED SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A 382.248.570/0016-8 265873/1908/68/2025

DELTAPAG SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA 079.050.820/0016-2 265729/1908/68/2025

DM MEIOS DE PAGAMENTO LTDA 223.716.510/0012-0 265865/1908/68/2025

DOCK SERVICOS DE VALOR AGREGADO LTDA 024.455.790/0012-1 265888/1908/68/2025

DOCK SOLUCOES EM MEIOS DE PAGAMENTO S A 087.448.170/0018-6 265870/1908/68/2025

EBANX INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA 210.181.820/0010-6 265709/1908/68/2025

EBANX PAGAMENTOS LTDA 240.804.930/0018-5 265854/1908/68/2025

EBAZAR.COM.BR. LTDA 030.073.310/0014-1 265702/1908/68/2025

ECX CARD ADMINISTRADORA E PROCESSADORA DE 
CARTOES S/A

712.257.000/0012-2 265667/1908/68/2025

ECX CARD ADMINISTRADORA E PROCESSADORA DE 
CARTOES S/A

712.257.000/0098-0 265863/1908/68/2025

EDANPAY S.A. 186.725.470/0010-7 265750/1908/68/2025

EDENRED SOLUCOES E INSTITUICAO DE PAGAMENTO 
AHA S.A.

591.586.420/0016-6 265665/1908/68/2025

EDENRED SOLUCOES E INSTITUICAO DE PAGAMENTO 
AHA S.A.

591.586.420/0032-8 265733/1908/68/2025

ELO7 SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 058.457.910/0017-4 265752/1908/68/2025

ENJOEI S.A 169.220.380/0015-1 265760/1908/68/2025

ESFERA 5 TECNOLOGIA E PAGAMENTOS S.A 185.777.280/0014-6 265677/1908/68/2025

ESFERA FIDELIDADE S.A 315.952.650/0010-3 265759/1908/68/2025

EUROPAG INTERMEDIACAO DE PAGAMENTOS LTDA 288.985.430/0019-7 265736/1908/68/2025

EVOLUSERVICES INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 045.560.680/0010-2 265663/1908/68/2025

EWALLY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A 007.146.710/0011-4 265842/1908/68/2025

FIBRA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA 085.783.340/0015-9 265833/1908/68/2025

FINANCIAL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 
CREDITO LTDA

072.514.890/0011-3 265747/1908/68/2025

FINVEST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA.

362.667.510/0010-0 265861/1908/68/2025

FRONTIER PAYMENTS BRASIL LTDA 253.911.620/0012-9 265850/1908/68/2025

FUNCIONAL HEALTH TECH SOLUCOES EM SAUDE S.A. 033.223.660/0017-5 265657/1908/68/2025

FUNDOPAY S.A. 513.819.210/0018-2 265909/1908/68/2025

GETUP GREEN PARTICIPACOES LTDA 356.026.430/0019-0 265903/1908/68/2025

GOLDMAN SACHS DO BRASIL BANCO MULTIPLO S.A. 043.322.810/0013-0 265798/1908/68/2025

GOLDMAN SACHS DO BRASIL CORRETORA DE 
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

096.055.810/0016-0 265799/1908/68/2025

GOWD INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 336.306.610/0015-0 265890/1908/68/2025

GPATIVA COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS EMPREGADOS DO GRUPO PAO DE 
ACUCAR

462.772.730/0018-9 265797/1908/68/2025

GREENPASS TECNOLOGIA E INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO HUE S.A.

285.813.080/0019-7 265705/1908/68/2025

GREG INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 242.959.880/0012-1 265900/1908/68/2025
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GRUPO CASAS BAHIA S.A. 330.412.600/6529-0 265652/1908/68/2025

GRUPOCARD COMERCIO DE CARTOES TELEFONICOS 
LTDA

094.271.830/0427-9 265788/1908/68/2025

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. 030.122.300/0016-9 265636/1908/68/2025

HS FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTOS

075.124.410/0011-1 265728/1908/68/2025

HUBLA TECNOLOGIA LIMITADA 360.623.810/0018-0 265898/1908/68/2025

ICBC DO BRASIL BANCO MULTIPLO S.A. 174.535.750/0016-2 265664/1908/68/2025

IGA PARTICIPACOES S.A. 042.381.500/0019-9 265616/1908/68/2025

INTER PAG INSTITUICAO DE PAGAMENTO SA 221.778.580/0016-9 265680/1908/68/2025

INTERPAG SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 343.420.900/0011-0 265734/1908/68/2025

INTESA SANPAOLO BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO 552.309.160/0012-0 265849/1908/68/2025

ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. 608.725.040/0012-3 265656/1908/68/2025

IUPI INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 083.231.970/0010-1 265885/1908/68/2025

JAMES INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA. 238.813.220/0019-2 265717/1908/68/2025

JAMES INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA. 238.813.220/0175-0 265762/1908/68/2025

JEEVES BRASIL FINANCAS E SOLUCOES DE 
PAGAMENTO LTDA

443.021.460/0016-7 265879/1908/68/2025

KIWIFY PAGAMENTOS, TECNOLOGIA E SERVICOS 
LTDA

361.499.470/0010-6 265853/1908/68/2025

LAUNCH PAD SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. 452.206.460/0011-2 265764/1908/68/2025

LAUNCH PAD TECNOLOGIA, SERVICOS E PAGAMENTOS 
LTDA.

134.273.250/0010-5 265746/1908/68/2025

LEO MEIOS DE PAGAMENTO LTDA 479.207.700/0011-6 265886/1908/68/2025

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 120.399.660/0011-1 265685/1908/68/2025

LOGHAUS COMRCIO DE ARTIGOS DO VESTURIO LTDA 804.621.380/0014-1 265620/1908/68/2025

LOJAS RENNER S A  LJ 899 927.547.380/2710-9 265695/1908/68/2025

LOJAS RENNER S.A. 927.547.380/3791-0 265840/1908/68/2025

LYRA COLLECT INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA. 319.854.220/0019-7 265876/1908/68/2025

MAGALU PAGAMENTOS LTDA 179.485.780/0017-7 265895/1908/68/2025

MAXICARD CONSULTORIA DE NEGOCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA

085.085.460/0016-0 265684/1908/68/2025

MAXMIX COMERCIAL LTDA 030.023.390/0011-5 265622/1908/68/2025

MAXXINS SERVICOS DIGITAIS LTDA 341.271.410/0019-1 265730/1908/68/2025

MODA MUNDIAL BRASIL PAGAMENTOS LTDA 506.176.960/0017-8 265887/1908/68/2025

MOOZ SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA 063.088.510/0018-2 265670/1908/68/2025

MOSAICO TECNOLOGIA AO CONSUMIDOR S.A. 090.831.750/0034-6 265782/1908/68/2025

MR S.A INSTITUICAO DE PAGAMENTO 334.445.050/0010-2 265779/1908/68/2025

MULVI   INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A 038.474.130/0010-2 265735/1908/68/2025

NATURA &amp; CO PAY SERVICOS FINANCEIROS E 
TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS ELETRONICOS LTDA.

355.245.590/0010-3 265766/1908/68/2025

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE 
BENEFICIOS LTDA

251.657.490/0011-0 265710/1908/68/2025

NEON PAGAMENTOS SA INSTITUICAO DE PAGAMENTO 208.558.750/0018-2 265795/1908/68/2025

NEXXPAGO TECNOLOGIA E SERVICOS S.A. 182.864.490/0012-3 265718/1908/68/2025

NG CASH INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA. 407.105.950/0019-3 265862/1908/68/2025

NOVO BANCO CONTINENTAL S.A.BANCO MULTIPLO 748.287.990/0014-5 265621/1908/68/2025

NU PAGAMENTOS S.A. - INSTITUICAO DE PAGAMENTO 182.361.200/0015-8 265688/1908/68/2025

NUCOMMERCE LTDA. 425.086.830/0013-2 265802/1908/68/2025

NUPAY FOR BUSINESS INSTITUICAO DE PAGAMENTO 
LTDA.

322.192.320/0012-1 265770/1908/68/2025

ONCRED SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S/A 446.501.560/0019-3 265781/1908/68/2025

ONE DIGITAL BANK LTDA 364.762.770/0013-2 265911/1908/68/2025

ONE PAY INTERMEDIACOES EM PAGAMENTOS LTDA 335.993.300/0010-2 265910/1908/68/2025

OURIBANK S.A. BANCO MULTIPLO 786.327.670/0012-0 265859/1908/68/2025

PAGOLIVRE TECNOLOGIA S.A 212.626.610/0016-5 265738/1908/68/2025

PAGUEVELOZ INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 038.164.130/0013-7 265711/1908/68/2025

PARANA BANCO S/A 143.883.340/0019-9 265660/1908/68/2025

PARTNERBANK INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 289.795.460/0015-5 265868/1908/68/2025

PAY BROKERS IP INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA. 408.201.760/0010-4 265905/1908/68/2025

PAY2ALL INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 448.150.650/0016-0 265896/1908/68/2025

PAYGO ADMINISTRADORA DE MEIOS DE PAGAMENTOS 
LTDA

061.671.860/0015-4 265737/1908/68/2025

PAYTIME FINTECH LTDA 400.739.090/0019-4 265907/1908/68/2025

PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA. 089.656.390/0011-3 265678/1908/68/2025

PEFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 431.803.550/0011-2 265661/1908/68/2025

PHI INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 317.523.080/0011-7 265744/1908/68/2025

PICPAY BANK - BANCO MULTIPLO S.A. 095.164.190/0017-5 265641/1908/68/2025

PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A 228.964.310/0011-0 265751/1908/68/2025
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PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A 228.964.310/0038-2 265869/1908/68/2025

PINBANK BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 170.799.370/0010-5 265732/1908/68/2025

PLUS DELIVERY SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 281.327.560/0010-3 265765/1908/68/2025

PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A. 690.346.680/0015-6 265666/1908/68/2025

PLUXEE INSTITUICAO DE PAGAMENTO BRASIL S.A. 307.987.830/0016-1 265769/1908/68/2025

PORTOSEG S/A CRED. FINAN. E INVESTIMENTO 048.626.000/0011-0 265654/1908/68/2025

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA

053.406.390/0013-0 265674/1908/68/2025

PRONTO COMBUSTIVEIS LTDA 318.286.090/0018-7 265748/1908/68/2025

PROTEGE CASH INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A 402.766.920/0011-0 265783/1908/68/2025

PUNTO INSTITUICAO DE PAGAMENTO HOZ LTDA. 054.062.370/0019-0 265700/1908/68/2025

QISTA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO

365.837.000/0010-1 265848/1908/68/2025

QISTA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO

365.837.000/0028-4 265856/1908/68/2025

QUERO-QUERO VERDECARD INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO S.A.

017.224.800/0016-7 265723/1908/68/2025

RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA 269.001.610/0012-5 265716/1908/68/2025

RAPPIPAY SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA 343.782.640/0010-3 265780/1908/68/2025

RCCL PARTICIPACOES S.A. 237.574.110/0012-1 265787/1908/68/2025

REAG TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS VALORES 
MOBILIARIOS S.A.

348.299.920/0018-6 265860/1908/68/2025

REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A.

273.517.310/0013-8 265697/1908/68/2025

RECARGAPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 112.755.600/0017-5 265852/1908/68/2025

RECARGAPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 112.755.600/0025-6 265855/1908/68/2025

RENDIMENTOPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 137.767.420/0015-5 265776/1908/68/2025

REPOM INSTITUICAO DE PAGAMENTO HUSA S.A 656.972.600/0010-3 265624/1908/68/2025

RP ADMINISTRACAO DE CONVENIOS LTDA. 030.076.990/0010-0 265724/1908/68/2025

SB INVESTIMENTOS S.A. 250.152.350/0018-8 265742/1908/68/2025

SCOTIABANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO 290.304.670/0016-6 265790/1908/68/2025

SCOTIABANK BRASIL SA CORRETORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS

396.968.050/0015-7 265789/1908/68/2025

SENFF SHOPPING LTDA 422.276.230/0014-1 265754/1908/68/2025

SENFFNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 038.772.880/0017-5 265693/1908/68/2025

SERVELOJA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA 107.733.700/0011-5 265722/1908/68/2025

SERVNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 297.593.160/0014-3 265731/1908/68/2025

SEVEN PAY MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA 570.229.540/0011-2 265912/1908/68/2025

SHOPFACIL SOLUCOES EM COMERCIO ELETRONICO 
S.A.

143.703.420/0010-8 265757/1908/68/2025

SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. 356.358.240/0011-2 265745/1908/68/2025

SOCIAL BANK BANCO MULTIPLO S.A. 151.737.760/0018-0 265847/1908/68/2025

SOLUTIONS ONE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 072.925.360/0017-7 265690/1908/68/2025

SOLVER INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 473.776.130/0010-6 265785/1908/68/2025

SOMA TECNOLOGIA E SERVICOS S.A. 214.449.810/0013-6 265892/1908/68/2025

SOMAPAY SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. 447.057.740/0019-3 265891/1908/68/2025

SOULPAY SOLUCOES DE PAGAMENTOS LTDA 220.360.900/0010-3 265689/1908/68/2025

SP - 155 - ECR 030.023.390/0151-0 265814/1908/68/2025

SPOTPASS SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA 266.790.330/0010-1 265694/1908/68/2025

STELLANTIS FINANCIAMENTOS SOCIEDADE DE 
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

035.029.610/0019-2 265645/1908/68/2025

STONEX BANCO DE CAMBIO S.A. 288.113.410/0016-6 265858/1908/68/2025

STRIPE BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO 
INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

221.212.090/0014-6 265771/1908/68/2025

SUITPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 383.334.250/0019-5 265901/1908/68/2025

SUMUP TECH SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA 151.851.320/0010-2 265662/1908/68/2025

SWAP INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 316.801.510/0016-1 265889/1908/68/2025

TAL SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA 434.880.490/0014-8 265777/1908/68/2025

TBK PAGAMENTOS LTDA 470.138.400/0015-2 265916/1908/68/2025

TICKET GESTAO EM MANUTENCAO EZC S.A 082.733.640/0015-7 265727/1908/68/2025

TICKET SERVICOS SA 478.669.340/0017-4 265627/1908/68/2025

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 035.063.070/0015-7 265638/1908/68/2025

TRADEMASTER INSTITUICAO DE  PAGAMENTO, 
SERVICOS E PARTICIPACOES S.A.

193.946.390/0012-7 265851/1908/68/2025

TRIO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA. 499.319.060/0011-9 265893/1908/68/2025

TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 006.041.220/0019-7 265644/1908/68/2025

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. 178.956.460/0018-7 265703/1908/68/2025

UBS BB BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 185.208.340/0019-3 265837/1908/68/2025

UBS BB CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS S.A

028.191.250/0017-3 265838/1908/68/2025
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UNICRED COSTA DO SOL RJ - COOPERATIVA DE 
ECONOMIA E CREDITO MUTUO LTDA

392.315.270/0016-2 265819/1908/68/2025

UNIPAGO SOLUCOES DE COBRANCA LTDA 138.152.170/0010-0 265756/1908/68/2025

UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. 029.593.920/0014-6 265698/1908/68/2025

VALOREM MEIOS ELETRONICOS DE PAGAMENTO LTDA 285.333.980/0014-0 265712/1908/68/2025

VANNA GESTAO DE PAGAMENTOS LTDA 248.967.110/0015-4 265775/1908/68/2025

VIA CERTA FINANCIADORA S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO

051.923.160/0014-6 265687/1908/68/2025

VOLUS INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 038.177.020/0015-0 265649/1908/68/2025

VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO 
S.A

025.358.640/0013-3 265623/1908/68/2025

WE PAY OUT INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA. 327.087.480/0013-0 265784/1908/68/2025

WEBPAY BRASIL PAGAMENTOS LTDA 367.316.460/0019-6 265720/1908/68/2025

WIRECARD BRAZIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. 087.184.310/0010-8 265672/1908/68/2025

WOOVI INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 548.114.170/0016-3 265899/1908/68/2025

YUPI MEIOS DE PAGAMENTO CONSULTORIA E PARTI-
CIPACOES S.A.

114.690.830/0018-9 265673/1908/68/2025

YUZER TECNOLOGIA DA INFORMACAO S.A. 358.272.090/0010-8 265767/1908/68/2025

ZIGNET SERVICOS DIGITAIS LTDA 065.408.570/0018-0 265866/1908/68/2025

ZOOP TECNOLOGIA &amp; INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO S.A.

194.682.420/0013-2 265682/1908/68/2025

ZUBALE BRASIL TECNOLOGIA LTDA. 439.269.930/0013-0 265772/1908/68/2025

COORD. DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROC. ADM. TRIBUTÁRIO - CPAT

INTIMAÇÃO DE DECISÃO EM_1ª INSTÂNCIA

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação do edital 

de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A partir da publicação deste 
Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso a Notificação no Portal da SEFAZ/
MT (www.sefaz.mt.gov.br).
No caso de contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar “Contabilistas/Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/Captcha”, 
selecionar no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” e informar o número da notificação abaixo relacionada. No 
caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: no menu “Acessos”, selecionar “Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em “Consulta”. No link do serviço 
informar: o número da Notificação, o tipo de pessoa, o número do CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da notificação e o código da imagem. 
Para solicitação do código verificador da notificação: acessar o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” selecionar “SEFAZ PARA VOCÊ” (caso 
ainda não seja cadastrado clicar em “Não tem acesso ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços “Notificações” > “Serviços de Notificações” e no campo 
“Descrição” especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador e o número da notificação constante neste edital. Após estes procedimentos, será 
enviado um e-mail para o endereço eletrônico vinculado, informando o número do Código Verificador.

Contribuinte Inscrição Estadual Número Documento Nº da Notificação

THERESINHA BROLIO ***.861.750-** 231177/1719/96/2025

NOTIFICAÇÃO__GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação do edital 

de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A partir da publicação deste 
Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso a Notificação no Portal da SEFAZ/
MT (www.sefaz.mt.gov.br).
No caso de contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar “Contabilistas/Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/Captcha”, 
selecionar no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” e informar o número da notificação abaixo relacionada. No 
caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: no menu “Acessos”, selecionar “Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em “Consulta”. No link do serviço 
informar: o número da Notificação, o tipo de pessoa, o número do CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da notificação e o código da imagem. 
Para solicitação do código verificador da notificação: acessar o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” selecionar “SEFAZ PARA VOCÊ” (caso 
ainda não seja cadastrado clicar em “Não tem acesso ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços “Notificações” > “Serviços de Notificações” e no campo 
“Descrição” especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador e o número da notificação constante neste edital. Após estes procedimentos, será 
enviado um e-mail para o endereço eletrônico vinculado, informando o número do Código Verificador.

Contribuinte Inscrição Estadual Número Documento Nº da Notificação

CRISTIANE LUZIA DA SILVA CAMPOS PEIXOTO ***.980.941-** 231195/1719/96/2025

<#E.G.B#1713773#14#1730103/>

Protocolo 1713773
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<#E.G.B#1713805#15#1730143>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE - SAC
COORDENADORIA DO ITCD E OUTRAS RECEITAS - CITCD

AVISO DE COBRANÇA FAZENDÁRIA
EDITAL DE INTIMACÃO/SNE: Sistema de Notificação Eletrônica

A COORDENADORIA DO ITCD E OUTRAS RECEITAS - CITCD, 
por intermédio desta publicação de Edital de Notificação, cientifica 
o(s) contribuinte(s) relacionados no presente Edital da emissão da(s) 
Notificação(ões), conforme relação abaixo. O detalhamento da(s) 
INTIMAÇÃO pode ser verificado por meio de acesso ao Portal da Secretaria 
de Estado de Fazenda, disponível em www.sefaz. mt.gov.br. No caso de 
contribuintes que possuam inscrição estadual: Acessar o Portal em www.
sefaz.mt.gov.br e acessar o menu “ACESSO RESTRITO”, selecionar 
CONTABILISTAS/EMPRESAS, informando Tipo de Usuário, Login, Senha 
e Texto Captcha para acessar a página ACESSO WEB SEFAZ-MT, no 
Menu, acessar: Sistema de Notificação Eletrônica > Pesquisar Notificação > 
Pesquisar Notificação por Número: Inserir o número completo da respectiva 
notificação abaixo relacionada e clicar em “Pesquisar”. Na página seguinte, 
clicar sobre o número da notificação. No caso de pessoa física ou jurídica 
não inscrita:       Acessar o Portal em www.sefaz.mt.gov.br e acessar o 
menu “ACESSO RESTRITO”, selecionar CIDADÃO > Serviço ao Cidadão 
e ao Contribuinte não inscrito > Login no GOV BR  > acessar Sistema de 
Notificação Eletrônica > Consultas Notificações Cidadão.

NOME / RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ NÚMERO DA 
NOTIFICAÇÃO - 

SNE

Jussiney Rosa caldas 869XXXXX187 207992/1905/76/2025

<#E.G.B#1713805#15#1730143/>

Protocolo 1713805
<#E.G.B#1713783#15#1730115>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 124/2025/SAAF-SEFAZ

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, art. 140, do 
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda-SEFAZ, aprovado 
pelo Decreto n. 1.445, de 12 de maio de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° Retificar em parte, a Portaria Nº 060/2023/SAAF-SEFAZ, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 17/05/2023, 
que homologou o resultado final das Avaliações Anuais de Desempenho de 
servidores da Secretaria de Estado de Fazenda, nos termos do Decreto nº. 
1.303 de 04 de março de 2022 e I.N. nº 015/2022 de 15 de dezembro de 
2022, alterada pela I.N nº 019/2023 de 23 de novembro de 2023.

(ANEXO I DA PORTARIA Nº060/2023/SAAF-SEFAZ)

ONDE SE LÊ:

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

246126 ROSANE CONCEIÇÃO DE 
BARROS MALHEIROS

10/03/2022 -
09/03/2022

96,33

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

LEIA-SE:

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

246126 ROSANE CONCEIÇÃO DE 
BARROS MALHEIROS

10/03/2022 -
09/03/2023

96,33

*Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária em, Cuiabá/
MT, 15 de julho de 2025.

Radiana Kassia e Silva Clemente
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

SAAF/SEFAZ-MT
<#E.G.B#1713783#15#1730115/>

Protocolo 1713783

<#E.G.B#1713789#15#1730121>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 123/2025/SAAF-SEFAZ

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, art. 140, do 
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda-SEFAZ, aprovado 
pelo Decreto n. 1.445, de 12 de maio de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da Avaliação Anual de Desempenho 
dos servidores da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme os anexos 
I, II, III, IV e V desta portaria e Processo SEFAZ-PRO-2025/06547, nos 
termos do Decreto nº. 1.303 de 04 de março de 2022 e I.N. n° 015/2022 de 
15 de dezembro de 2022 alterada pela I.N. nº019/2023 de 23 de novembro 
de 2023.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária em, 
Cuiabá/MT, 15 de julho de 2025.

Radiana Kassia e Silva Clemente
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

SAAF/SEFAZ-MT

(ANEXOS I, II, III, IV e V DA PORTARIA Nº123/2025/SAAF-SEFAZ)
Anexo I

ANALISTA ADMINISTRATIVO 2023-2024

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

251448 JOSUE NEVES 
ORMONDE

26/11/2023 - 
25/11/2024

93,94

126957 EDMILSON 
JOAO DE 
ARRUDA

04/12/2023 - 
03/12/2024

84,44

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo II

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 2023-2024

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

PONTUAÇÃO

48719 ROZEMAR 
CONCEIÇÃO 
NOGUEIRA 
SCHUENCK 

MOURA

02/11/2023 - 
01/11/2024

89,39

49589 ADRIANE 
APARECIDA 

COMERLATO

02/11/2023 - 
01/11/2024

89,33

50827 SANDRA SUELY 
RODRIGUES

02/11/2023 - 
01/11/2024

88,94

48862 MANOEL PEREIRA 
PINTO

02/11/2023 - 
01/11/2024

85,00

48782 ANTONIO JOELCIO 
FERNANDES 

BARBOSA

02/11/2023 - 
01/11/2024

89,56

48799 CRISTIAN COELHO 
CANO

02/11/2023 - 
01/11/2024

89,28

44190 EMERSON 
GONCALVES SILVA

02/11/2023 - 
01/11/2024

90,50

33477 JORGINA 
CARDOSO

02/11/2023 - 
01/11/2024

79,44

49590 NELCI ELISA 
PEITER

02/11/2023 - 
01/11/2024

86,94

49626 NORBERTO 
ALMEIDA FILHO

02/11/2023 - 
01/11/2024

79,44

48845 IOLAN CONCEIÇÃO 
VANNI CAPUCHO

02/11/2023 - 
01/11/2024

90,00

48703 GRACIENE 
BARCELO DE 

ALMEIDA AMORIM

02/11/2023 - 
01/11/2024

100,00
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Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo III

AGENTE DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS 
2023-2024

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

PONTUAÇÃO

71552 DILVAN COELHO 
DE MORAES

02/10/2023 - 
01/10/2024

85,11

8531 JOSE ALENCAR 
DE SOUZA

02/10/2023 - 
01/10/2024

83,78

8468 FEIK NABOR DE 
BARROS JOAQUIM

02/10/2023 - 
01/10/2024

90,00

21228 GEREMIAS PEDRO 
GENEROSO

02/10/2023 - 
01/10/2024

90,00

21214 IVAN NOBREGA 
DE FRANCA FILHO

02/10/2023 - 
01/10/2024

89,44

21154 JOAO BATISTA 
PEREIRA DE 

BARROS

02/10/2023 - 
01/10/2024

86,44

21153 JOSE MAURICIO 
DE MATTOS

02/10/2023 - 
01/10/2024

85,94

16919 PAULO AFONSO 
ALVES DE MATOS

02/10/2023 - 
01/10/2024

86,22

18813 SERGIO GADOTTI 02/10/2023 - 
01/10/2024

90,00

44571 HERONIDES 
FRANCISCO DA 

SILVA

02/10/2023 - 
01/10/2024

90,00

25139 LUIZ CARLOS 
CORA 

RODRIGUES

03/10/2023 - 
02/10/2024

85,44

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo IV

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS 2023-2024

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

PONTUAÇÃO

124568 LAERTE SANTANA 28/07/2023 - 
27/07/2024

86,94

51731 ANA LUCIA VIEIRA 
ESTRELA

04/09/2023 - 
03/09/2024

89,17

82387 ROGERIO 
PRUDENCIO

18/09/2023 - 
17/09/2024

87,06

38375 MAURICIO 
ANTUNES DWORNIK

02/10/2023 - 
01/10/2024

83,67

14275 CINTHIA BARRETO 
BORGES

02/10/2023 - 
01/10/2024

89,89

38752 ROSELY MARIA 
TADEU DE SOUZA 
OLIVEIRA E SILVA

02/10/2023 - 
01/10/2024

93,00

38359 JOAO BATISTA DA 
SILVA BUENO NETO

03/10/2023 - 
02/10/2024

84,83

118345 DEUSANGELA 
MARCIANO RIBEIRO

11/10/2023 - 
10/10/2024

90,78

141584 MARCELO 
APARECIDO DE 

SOUZA

02/11/2023 - 
01/11/2024

91,83

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo V

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 2023 - 2024

MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

PONTUAÇÃO

138330 MARCIA 
RODRIGUES 
SCHADECK

26/06/2023 - 
25/06/2024

88,67

250838 MARCIA DOS 
SANTOS 

AMOROSINO

26/10/2023 - 
25/10/2024

99,78

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023
<#E.G.B#1713789#16#1730121/>

Protocolo 1713789
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SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1713662#17#1729991>

A Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - 
CEHIDRO torna pública a Ata da 112ª Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos - CEHIDRO, realizada em 08 de maio 
de 2025 e aprovada na 113ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos - CEHIDRO, realizada em 10 de julho de 2025.  O inteiro 
teor encontra-se disponível no site: www.sema.mt.gov.br, no link específico 
de Conselhos/Conselho Estadual de Recursos Hídricos/Atas.
<#E.G.B#1713662#17#1729991/>

Protocolo 1713662
<#E.G.B#1713775#17#1730105>

EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
SEMA-PRO-2025/17847

COMPROMISSÁRIO: VALE DO VERDE EMPREENDIMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ: 37.527.173/0006-87, com sede na Rua 
das Alpinas, n° 616, Bairro: Jd. Maringá, Sinop/MT, CEP: 78556-259, 
responsável pelo imóvel N/A, localizado na Comarca de Itaúba.

COMPROMITENTE: MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 1031778-3 e do CPF nº.  867.141.041-20, 
com endereço no Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, CEP: 
78.050-970, Cuiabá/MT - ATO Nº 5.363/2022, Secretaria, da Secretária de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA.

OBJETO: R$ 45.227,59 (quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e sete reais 
e cinquenta e nove centavos).

O valor foi recebido em sua totalidade, em cumprimento a Cláusula 
Segunda do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 101/
SEMA/2025, referente aos processos administrativos nº 043278/2022 em 
conformidade ao contido no DESPACHO Nº 39801/CCONT/SEMA.

ASSINADO: Em Cuiabá - MT, 16 de julho de 2025
ASSINAM: Mauren Lazzaretti Secretária de Estado de Meio Ambiente
<#E.G.B#1713775#17#1730105/>

Protocolo 1713775
<#E.G.B#1713816#17#1730156>

EXTRATO DE TERMO DE RECEBIMENTO
SEMA-PRO-2025/17096.03

COMPROMISSÁRIO: ROQUE ROSSETI, responsável pelo imóvel 
Fazenda Duas, S/N, Zona Rural, Gaúcha do Norte, CEP: 78.875-000.

COMPROMITENTE: MAUREN LAZZARETTI, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 1031778-3 e do CPF nº.  867.141.041-20, 
com endereço no Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, CEP: 
78.050-970, Cuiabá/MT - ATO Nº 5.363/2022, Secretaria, da Secretária de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA.

OBJETO: R$ 151.996,94 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e 
noventa e seis reais e noventa e quatro centavos).

O valor foi recebido em sua totalidade, em cumprimento a Cláusula 
Terceira do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 84/
SEMA/2025, referente aos processos administrativos nº 13211/2021 em 
conformidade ao contido no DESPACHO Nº 36940/2025/CCONT/SEMA.

ASSINADO: Em Cuiabá - MT, 16 de julho de 2025
ASSINAM: Mauren Lazzaretti Secretária de Estado de Meio Ambiente
<#E.G.B#1713816#17#1730156/>

Protocolo 1713816

<#E.G.B#1713114#17#1729424>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 5674/2024
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Cremildo Antônio Minozzo, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda TOCA DO GARNIZÉ, 
inscrito no CAR MT173924/2020 e CAR Federal nº MT-5102637-
DF7927562BA84C588C621FCF1A4282AB. OBJETO: O compromissado 
se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação 
da área de Reserva Legal em déficit na extensão de 181,0478 hectares 
(bioma Cerrado), por outra área equivalente em extensão, localizada no 
mesmo bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA 
VIGÊNCIA: O prazo para apresentação do projeto de compensação será 
de 01 (um) ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA 
ASSINATURA: 11/07/2025. SIGNATÁRIOS: Deonisio Eri Buffon e Luciane 
Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1713114#17#1729424/>

Protocolo 1713114

<#E.G.B#1713407#17#1729728>

Certidão de Cumprimento nº 43/NUCAM/2025, referente ao Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental- TAC nº 255/SEMA/MPE/PGE; 
firmado entre a SEMA, MPE, PGE e HUMBERTO COVEZZI, CPF: 
299.025.251-72 Processo: 560738/2021.
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pactuadas no Termo 
de Ajustamento de Conduta Ambiental - TAC nº 255/SEMA/MPE/PGE, 
assinado em 21/11/2023, estando extinta a pretensão punitiva decorrente 
do Auto de Infração n°212534286 de 03/12/2021.
Cuiabá/MT, 16 de Julho de 2025.
(Original assinada no processo)
Ebenézer Borges C. e Silva    Andrea Shimizu F. Nóbrega   Vinicius 
Salles P. Resek
Ger. GMTCA/CCA/SGPA          Coord. CCA/SGPA               Super. SGPA/
SEMA/MT
<#E.G.B#1713407#17#1729728/>

Protocolo 1713407
<#E.G.B#1713541#17#1729865>

 A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/RONDONOPOLIS- Diretoria da Unidade Desconcentrada de RONDONÓPOLIS/MT.

Rondonópolis-MT 15 de julho de 2025.

13906/2024 LP Nº 319118/2025
LI Nº 77971/2025

TRANSPORTADORA CALCÁRIO  LTDA SISTEMA DE ARMAZENAMENTO AÉREO DE 
COMBUSTÍVEL COM TANQUE ENTERRADO

RONDONÓPOLIS /MT

2373/2025 LP Nº 319127/2025
LI Nº 77979/2025

THAIS MICHELE GULART AERÓDROMO TESOURO/MT

356898/2018 LO Nº 335449/2025 JTM COMÉRCIO DE DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA

COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUTÍVEIS E LUBRIFI-
CANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

RONDONÓPOLIS/MT

Ailton Carlos da Fonseca
Diretor DUD/SEMA/RONDONÓPOLIS-MT

<#E.G.B#1713541#17#1729865/>

Protocolo 1713541
<#E.G.B#1713545#17#1729868>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna pública a seguinte 
licença emitida pela DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS- Diretoria da Unidade Desconcentrada de BARRA DO GARÇAS/MT.

Barra do Garças, 15 de julho de 2025.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

7531/2025 LO n° 335408/2025 Auto Posto Karajas II LTDA Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores Nova Nazaré -MT

Marcello Messias Barbosa
Diretor DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS-MT

<#E.G.B#1713545#17#1729868/>

Protocolo 1713545
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<#E.G.B#1713547#18#1729871>

A Diretoria de Unidade Desconcentrada de Cáceres da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, conforme prevê o artigo 
39 da Lei nº 7.692/2002, determina a intimação dos interessados elencados abaixo, para atender integralmente as pendencias relacionadas no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação, sob pena de indeferimento por inércia e/ou inviabilidade técnica e consequente 
arquivamento definitivo dos respectivos processos em  conformidade com o artigo 18 do decreto nº697 de 03/11/2020.

Processo Interessado

3112/2025 CNPJ: 03.927.792/0002-13
OFICIO N° 202244/SGDD/2025
Responsável Técnico: Sandra Eudes S. de Lima

3032/2025 CNPJ: 01.367.762/0001-93
OFICIO N° 202182/SGDD/2025
Responsável Técnico: Duan Marcel da Silva Oliveira

4572/2025 CNPJ: 03.214.145/0001-83
OFICIO N°202588/SGDD/2025
Responsável Técnico: Daieli Santana Dias

1363/2025 CNPJ: 15.023.989/0001-26
OFICIO N° 200893/SGDD/2025
Responsável Técnico: Maicon Douglas Teixeira de Sousa

Luiz Sergio Lara Garcia
Diretor DUD/SEMA/CÁCERES

<#E.G.B#1713547#18#1729871/>

Protocolo 1713547

<#E.G.B#1713562#18#1729886>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/CÁCERES - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Cáceres/MT.

Cáceres/MT, 16 de julho de 2025.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

1491/2025 LO nº 335445/2025 R. Zanol Ltda Comercio a varejo de combustíveis para veículos automotores Rio Branco/MT

Luiz Sergio Lara Garcia
Diretor DUD/SEMA/CÁCERES

<#E.G.B#1713562#18#1729886/>

Protocolo 1713562

<#E.G.B#1713631#18#1729958>

CERTIDÃO DE SUBSTITUIÇÃO nº 078/2025
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental nº: 5795/2025
Compromissado: Vicente De Paulo da Silva
CPF/CNPJ: 547.031.826-53
Processo nº: 911799/2010
Considerando a legislação ambiental vigente;
Considerando o Parecer do PRA nº 5795/2025 vinculado ao CAR nº MT76928/2020.
Certifica-se a SUBSTITUIÇÃO da obrigação pactuada por meio do Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental para Recuperação de Área Degradada nº 
3303/2011, assinado em 04/04/2011, com vencimento em 2020, firmado para recuperação de 8,1824 hectares de APP, devido ao aditamento e substituição 
pelo TCR nº 5795/2025.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.
Original Assinado no Processo

LUCIANE BERTINATTO
Secretária Adjunta de Gestão Ambiental

<#E.G.B#1713631#18#1729958/>

Protocolo 1713631

<#E.G.B#1713673#18#1730005>

TERMO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadoria de Serviços da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, conforme prevê o artigo 39 da Lei nº 7.692/2002, 
vem intimar, os interessados elencados abaixo, para que procedam o atendimento integral das pendencias com prazo pré-estipulado, encaminhados para 
o endereço de correio eletrônico (e-mail) dos responsáveis, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação deste, sob pena de indeferimento por 
inércia e/ou inviabilidade técnica e consequente arquivamento definitivo dos processos em conformidade com o artigo 18 do decreto nº 697 de 03/11/2020.

Processo                                                            Interessado

783/2025 INTERESSADO: FAZENDA PIONEIRA EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS S.A.
CPF/CNPJ: 17.852.875/0001-14
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ALEX RAMOS FERREIRA
OFÍCIO: 203698/CSER/SUIMIS/2025

7595/2025 INTERESSADO: AUTO POSTO SUPREMO LTDA
CPF/CNPJ: 00.629.175/0001-62
RESPONSÁVEL TÉCNICO: SAYMONTON DA SILVA MENDES RODRIGUES
OFÍCIO: 203663/CSER/SUIMIS/2025

Cuiabá/MT, 15 de julho de 2025.
________________________

Cristiano Slaviero
Coordenadoria de Serviços - SUIMIS/CSER/SEMA

ORIGINAL ASSINADA
<#E.G.B#1713673#18#1730005/>

Protocolo 1713673
<#E.G.B#1713733#18#1730065>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/CÁCERES - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Cáceres/MT.

Cáceres/MT, 14 de julho de 2025.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

7001805/2025 LAS nº 335414/2025 Secretaria de Estado de Infraestrutura e logística de Mato Grosso Outras obras de engenharia civil Pontes e Lacerda/MT

Luiz Sergio Lara Garcia
Diretor DUD/SEMA/CÁCERES

<#E.G.B#1713733#18#1730065/>

Protocolo 1713733
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<#E.G.B#1713738#19#1730068>

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

O Diretor Regional da Unidade Desconcentrada de Sinop da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, torna público o Indeferimento e 
Arquivamento Definitivo dos pedidos de licença contidos nos processos de licenciamento ambiental abaixo relacionados:

Sinop/MT, 15 de julho de 2025.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINISTRATIVO
513842/2019 Marcelo Henrique Galvão Anselmo Vale do Rio Verde Armazéns Gerais LTDA 37.527.173/0005-04 PT n°189284/DUDSINOP/SGDD/2025
364004/2019 Alex Batemarque Pereira Cavaco Forte Soluções Agroindustriais LTDA 30.045.533/0001-50 PT n°189290/DUDSINOP/SGDD/2025

Gabriel Conter de São José
Diretor Regional

DUD/SEMA/SINOP
<#E.G.B#1713738#19#1730068/>

Protocolo 1713738
<#E.G.B#1713875#19#1730226>

EDITAL DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Art. 14, do Decreto Estadual nº 1.210, de 2 de janeiro de 2025, torna público o indeferimento dos pedidos de licença relacionados abaixo, 
em razão da inércia do interessado, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria 389, de 06 de agosto de 2015.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO

13869/2024 Ruy Guilherme Santos Oliveira Júnior Manoel Dresch 323.031.069-15 DESPACHO N° 157/2025/ CAPIA/SUIMIS/2025 

            Após publicado, arquive-se.
Cuiabá, 15 de julho de 2025.

(ORIGINAL ASSINADO)
Lilian Ferreira dos Santos

Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e
Recursos Hídricos - SALARH/SEMA-MT

<#E.G.B#1713875#19#1730226/>

Protocolo 1713875
<#E.G.B#1713876#19#1730227>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 16 de julho de 2025

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município
580770/2014 LO n° 335440/2025 P. A. Gold Mineração e Metalurgia S.A Beneficiamento de minério de metais preciosos, associado 

ou em continuação à extração, extração de minerais 
metálicos.

Peixoto de Azevedo/MT

12051/2023 LO n° 335426/2025 Metria Mineração LTDA Extração e beneficiamento de calcário dolomitico e calcitico Mirassol D’Oeste/MT
6927/2025 LOP n° 00770/2025 Guaxe Construtora LTDA Extração de cascalho in natura Rio Branco/MT
174712/2021 LO n° 335423/2025 Filadelfo Dos Reis Dias Extração de minerais metálicos Nossa Senhora do 

Livramento/MT
20152/2024 LO n° 335418/2025 Cooperativa Mista dos Garimpeiros de 

Peixoto de Azevedo
Extração de minério de metais preciosos Nova Canaã do Norte/MT

468448/2013 LO n° 335420/2025 Angelo Carlos Vicari Junior Extração de minério de metais preciosos Nova Santa Helena/MT
171832/2007 LO n° 335448/2025 Jovair Camilo Pereira Extração de minério de metais preciosos Alta Floresta/MT
324429/2013 LO n° 335444/2025 Cristal Pedras Mineração LTDA Extração de cascalho e beneficiamento associado Sorriso/MT
183794/2020 LP n° 319130/2025

LI n° 77982/2025
LO n° 335447/2025

São Pedro do Parecis Agronegócios LTDA Extração de cascalho Campo Novo do Parecis/MT

4800/2025 LP n° 319123/2025
LI n° 77974/2025
LO N° 335421/2025

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio 
Peixoto - COOGAVEPE

Extração de minério de metais preciosos Matupá/MT

423677/2020 LP n° 319128/2025
LI n° 77980/2025

Humberto Covezzi Extração de minério de metais preciosos Nossa Senhora do 
Livramento/MT

448/2025 LO n° 335429/2025 MT Comércio de Combustível LTDA Comércio atacadista de combustíveis Campo Novo do Parecis/MT
4544/2025 LO n° 335425/2025 G. J. G Derivados de Petróleo LTDA Comércio a varejo de combustíveis Cuiabá/MT
1794/2025 LO n° 335424/2025 CPN Transportador Revendedor Retalhista 

LTDA
Comércio atacadista de combustíveis Primavera do Leste/MT

4404/2025 LO n° 335437/2025 L M Organização Hoteleira LTDA Hotel e pousadas em área de interesse ambiental Santo Antônio do Leverger/
MT

17235/2024 LO n° 335438/2025 Auto Posto Martinão LTDA Comércio a varejo de combustíveis Água Boa/MT
5273/2025 LO n° 335441/2025 Auto Posto Zurc LTDA Comércio a varejo de combustíveis Matupá/MT
7346/2025 LO n° 335442/2025 Rede de Postos 3RS LTDA Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para 

veículos automotores
Cuiabá/MT

303/2025 LO n° 335443/2025 F J Cavalheiro Comércio LTDA Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores

Paranatinga/MT

6489/2025 LO n° 335430/2025 Concenza e Concenza LTDA Comércio a varejo de combustíveis Indiavaí/MT
7000924/2025 LAS n° 335450/2025 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de 

Energia S.A
Distribuição de energia elétrica Barra do Bugres/MT

7000924/2025 Autorização n° 3922/2025 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de 
Energia S.A

Autorização de desmate Barra do Bugres/MT

7001381/2025 LAS n° 335453/2025 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de 
Energia S.A

Distribuição de energia elétrica Alto Taquari/MT

7001381/2025 Autorização n° 3924/2025 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de 
Energia S.A

Autorização de desmate Alto Taquari/MT

7000182/2025 LAS n° 335458/2025 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de 
Energia S.A

Distribuição de energia elétrica Planalto da Serra/MT

7000182/2025 Autorização n° 3925/2025 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de 
Energia S.A

Autorização de desmate Planalto da Serra/MT

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Valmi Simão de Lima
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

<#E.G.B#1713876#19#1730227/>

Protocolo 1713876
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<#E.G.B#1713596#20#1729922>

PORTARIA Nº 892/2025/SEMA/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual e o art. 
3º, da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre 
a organização administrativa do Poder Executivo Estadual.

Considerando a justificativa de necessidade de prorrogação do prazo 
para apresentação dos resultados pelo Grupo de Trabalho instituído pela 
Portaria n° 123/2025/SEMA/MT.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo entabulado 
na Portaria n° 123/2025/SEMA/MT publicada em 31/01/2025 no D.O.E. 
nº 28.921, contados a partir de 01/05/2025, podendo este prazo ser 
prorrogável, mediante nova justificativa do GT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

Mauren Lazzaretti
Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA/MT
<#E.G.B#1713596#20#1729922/>

Protocolo 1713596

<#E.G.B#1713747#20#1730070>

PORTARIA Nº 904/2025/SEMA/MT

Altera a Portaria nº 057/2023 que designou 
servidores para atuarem como gestores e 
fiscais do Termo de Adesão nº 002/2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição 
Estadual e do art. 3º, da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 
2019, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo 
Estadual;

Considerando as competências atribuídas ao Secretário Adjunto 
Executivo de Meio Ambiente, através da Portaria nº 001/2025/SEMA/MT, 
de 03/01/2025.

RESOLVE:

Art. 1°. Alterar o Fiscal Titular e Substituto designados para atuar 
como fiscais do Termo de Adesão nº 002/2022 pela Portaria nº 057/2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 27/01/2023, passando a vigorar 
conforme apresentado no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Cuiabá, 16 de julho de 2025.

Alex Sandro Antônio Marega
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente

(assinado eletronicamente)

Anexo Único

Nº Contrato/ 
Instrumento

Contratado Servidores Designados

Termo de 
Adesão nº 
002/2022

R MONTECHI DE 
ASSUMPÇÃO

Fiscal Titular: Christiane Ilbrandina de 
Freitas - Matrícula: 70999
Fiscal Substituto: Marcello Messias 
Barbosa - Matrícula: 130281

<#E.G.B#1713747#20#1730070/>

Protocolo 1713747

<#E.G.B#1713885#20#1730236>

PORTARIA Nº 902/2025/SEMA/MT

Designa servidores para comporem o Núcleo 
de Conciliação Ambiental na  Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual e o art. 
3º, da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo Estadual;

Considerando o Decreto Estadual nº 1.436, de 19 de julho de 2022 e a 
Instrução Normativa nº 02, de 17 de abril de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1° Instituir, nos termos do art. 32 do Decreto Estadual nº 1.436/2022, 
o Núcleo de Conciliação Ambiental (NUCAM) da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente de Mato Grosso (SEMA/MT) e designa os servidores abaixo 
como membros:

I- Thiago Alves Donega - Matricula nº 263166;
II- Andrea S. Frutuoso Nobrega - Matricula nº 255674;
III- Franciely Locatelli do Nascimento - Matricula nº 130413;
IV- Leticia Prado de Campos Vasconcelos - Matricula nº 226727;
V- Melissa Duarte Cunha Matos - Matricula nº 217382;
VI- Nadja Naira Barros Monteiro Pinheiro - Matricula nº 103656;
VII- Odete Vieira Fernandes da Silva - Matricula nº 257432;
VIII- Rosinazy Soares da Rocha - Matricula nº 257435;

IX- Santiago Bilhão Vicente - Matricula nº 200285;
X-  Sarah de Moraes Camacho Carvalho - Matricula nº 130249;
XI- Susana da Silva Leite - Matricula nº 129936;
XII- Thiago Fellipe Nascimento - Matricula nº 257492;
XIII- Ebenezer Borges Costa e Silva - Matricula nº 133231;
XIV-  Paula Jane Amorim França - Matrícula nº 130247;
XV- Vinicius Salles Padovan Rezek - Matrícula 226333.

Art. 2º Os integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental serão 
constituídos em grupos, conforme a demanda das solicitações de 
conciliação, sendo possível a designação de um ou mais servidores para 
compor simultaneamente dois ou mais grupos.

Parágrafo único. Cada grupo referido no caput deste artigo, será composto 
por, no mínimo, de três membros, sendo pelo menos dois servidores 
efetivos do órgão ou da entidade da administração pública estadual 
ambiental responsável pela lavratura do auto de infração.

Art. 3° Fica revogada a Portaria n. 1.712/2024/SEMA/MT publicada em 
19/12/2024.
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Cuiabá, 16 de julho de 2025.

Mauren Lazzaretti
Secretária de Estado de Meio Ambiente

SEMA/MT
<#E.G.B#1713885#20#1730236/>

Protocolo 1713885
<#E.G.B#1713663#20#1729992>

RESOLUÇÃO CEHIDRO N° 192, DE 10 DE JULHO DE 2025.

Estabelece diretrizes e critérios gerais para análise 
e priorização de projetos encaminhados pelos 
Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado de 
Mato Grosso.

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CEHIDRO, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei n.º 11.088, de 09 de março 
de 2020, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e 
instituiu o Sistema Estadual de Recursos Hídricos;

Considerando o disposto no Decreto n.º 796, de 22 de janeiro de 2021, 
alterado pelo Decreto n. º 1.271 de 28 de janeiro de 2022, que regulamenta 
o Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências;

Considerando o Decreto n. º 715, de 18 de novembro de 2020, e suas 
alterações, que regulamenta o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
FEHIDRO, e dá outras providências;
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Considerando o Termo de Colaboração n° 1322/2024 firmado entre 

a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT e o Centro de 
Pesquisas do Pantanal - CPP.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer diretrizes e critérios gerais para análise e priorização 
de projetos encaminhados pelos Comitês de Bacias Hidrográficas do 
Estado de Mato Grosso à Superintendência de Recursos Hídricos - SURH 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, visando a obtenção 
de recurso financeiro do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, 
conforme o Plano de Aplicação aprovado pelo Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos - CEHIDRO.

Art. 2º Os projetos deverão estar em consonância com a Política 
Estadual de Recursos Hídricos (Lei 11.088/2020) e com o art. 9º do Decreto 
Estadual nº 715/2020.

§ 1º Os projetos serão analisados e aprovados pela equipe técnica da 
Superintendência de Recursos Hídricos - SURH;

§ 2º Os projetos que não estiverem em conformidade com o disposto 
no caput não serão analisados.

§ 3º Os projetos apresentados pelos Comitês de Bacias Hidrográficas - 
CBHs somente serão analisados se as documentações administrativas dos 
mesmos estiverem regularizadas junto à Gerência de Fomento e Apoio a 
Comitês de Bacia Hidrográfica - GFAC.

§ 4º As documentações administrativas apresentadas pelos comitês de 
bacias hidrográficas referem-se a:

I. Processo Eleitoral do Comitê;
II. Atas das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias;
III. Plano de Trabalho Anual aprovado em plenária;
IV. Relatório Anual de Trabalho aprovado em plenária;
V. Calendário Anual de Reuniões;

§ 5º Os projetos deverão necessariamente vincular-se às Diretrizes, 
Programas e Projetos estabelecidos nos Planos de Recursos Hídricos.

Art. 3º Os projetos submetidos pelos Comitês de Bacias Hidrográficas 
do Estado de Mato Grosso deverão apresentar no mínimo os seguintes 
itens:

I. Identificação do projeto e do CBH proponente;
II. Identificação dos membros do comitê de bacia 
hidrográfica responsáveis pela elaboração e acompanhamento do 
projeto com dados de contato (nome, telefone com WhatsApp e 
e-mail, formação, experiência);
III. Introdução: Apresentar a proposta de forma sucinta e 
caracterizar o problema abordado;
IV. Uso e situação atual da área de abrangência;
V. Abrangência socioambiental e socioeconômica;
VI. Objetivo(s) geral(is) e específicos;
VII. Justificativa/Importância do projeto na gestão de 
recursos hídricos na bacia hidrográfica;
VIII. Metodologia detalhada;
IX. Resultados esperados com enfoque na aplicabilidade 
para a gestão de recursos hídricos na bacia;
X. Indicadores de monitoramento e avaliação;
XI. Plano de trabalho com cronograma de execução e 
cronograma físico-financeiro com detalhamento da aplicação dos 
recursos;
XII. Os projetos devem conter um plano de continuidade a 
longo prazo, quando for o caso;
XIII. Indicação dos fiscais titular e suplente do projeto 
(representante e entidade) pela plenária do CBH.
XIV. Encaminhar a ATA completa da reunião da indicação 
dos fiscais e de aprovação do projeto pelo Comitê;
XV. Indicar o(s) produto(s) a ser(em) entregues à SURH 
com a finalização do projeto (exemplos: relatório de conclusão/
final, banco de dados, etc.)
XVI. Formatação: Projeto claro e sucinto; Normas da ABNT; 
Limite de páginas: 20 (As referências bibliográficas não serão 
computadas no limite de páginas;
XVII. Encaminhar em formato digital (inclusive os arquivos 
vetores e raster quando houver) e assinado.

§ 1º Para os projetos com aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes obrigatoriamente deverão informar a destinação dos mesmos 
ao término do projeto. Em caso de doação, deverá apresentar uma 
carta de aceite da instituição que receberá os equipamentos e materiais 
permanentes se comprometendo a assumir a preservação, manutenção e 
funcionalidade do mesmo.

§ 2º A Superintendência de Recursos Hídricos - SURH poderá solicitar 
informações ou dados complementares para esclarecimento do projeto 
apresentado.

Art. 4º Atendidos os itens elencados no Art. 3º, os projetos serão 
pontuados de acordo com os itens abaixo elencados:

I. Aspectos Quantitativos (Pontuação máxima 15 pontos):

a) Conteúdo: Apresentou todos os itens do Art. 3 ou justificativa da 
não apresentação aceita (02 pontos);
b) Número de componentes da equipe técnica: acima de 5 
componentes (03 pontos), de 01 a 05 (01 pontos);
c) Parceria apresentada: Apresentou (02 pontos);
d) Tempo de execução: 01 ano (03 pontos), 02 anos (02 pontos), 03 
anos ou mais (01 ponto);
e) Quantidade de área atendida (km², km, ha, m²): Apresentou (01 
ponto);
f) Valor total do projeto: Até R$ 100.000,00 (04 pontos); acima 
de 100.000,00 até 200.000,00 (03 pontos), acima de 200.000,00 (01 
pontos).
II. Aspectos Qualitativos (Pontuação máxima 15 pontos):

a) Experiência do(a) “Coordenador(a)” da equipe técnica: (01 
ponto por trabalho executado no tema abordado pelo projeto ou na 
área de gestão de recursos hídricos comprovado mediante atestado 
(pontuação máxima de 04 pontos);
b) Qualificação do (a) “Coordenador(a)” da equipe técnica 
responsável: Pós doutorado (04 pontos), Doutorado (03 pontos), 
Mestrado (02 pontos), Nível Superior (01 ponto), Técnico (01 ponto). 
Caso a formação apresentada tenha relação específica com a área de 
recursos hídricos serão acrescidos 02 pontos à titulação apresentada. 
Observação: as titulações não são acumulativas, sendo considerada 
apenas a titulação superior;
c) Plano de continuidade do projeto, quando for o caso: Apresentou 
(03 pontos);
d) Abrangência socioambiental: Apresentou (01 ponto);
e) Abrangência socioeconômica: Apresentou (01 ponto).
Art. 5º Os projetos submetidos à SURH serão pontuados ainda 

considerando os seguintes critérios:
I. Aplicabilidade e resoluções aos problemas ou conflitos pelo uso 
da água comprovados ou notoriamente sabidos/divulgados na sua área 
de abrangência (Sim: 8 pontos; Não: 0 pontos);
II. Inseridos em unidade de planejamento e gerenciamento com 
maior criticidade, definidos segundo o Cenário I - Desenvolvimento 
Sustentável do Prognóstico do Plano Estadual de Recursos Hídricos 
(Muito Alto: 10 pontos; Alto: 8 pontos; Médio: 6 pontos; Baixo: 4 pontos; 
Muito Baixo: 2 pontos). Referência: Figura 25, página 92 do Plano 
Estadual de Recursos Hídricos.
III. Contribui para a implementação ou aprimoramento dos 
instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos (Sim: 04 
pontos; Não: 0 pontos).
IV. A temática proposta conste no Plano de Ação anual do CBH (Sim: 
03 pontos; Não: 0 pontos);
V. Maior pontuação nos aspectos qualitativos (Sim: 03 pontos; Não: 
0 pontos);
VI. Maior pontuação nos aspectos quantitativos (Sim: 02 pontos; 
Não: 0 pontos).
Art. 6º Para a priorização dos projetos será considerada a soma das 

pontuações obtidas nos artigos 4º e 5º. Sendo ranqueadas da maior para a 
menor pontuação.

§ 1º Havendo eventual empate entre os projetos o critério de 
desempate será o de menor valor total.

§ 2º O Centro de Pesquisas do Pantanal - CPP juntamente com o 
Comitê de Bacia Hidrográfica serão os responsáveis por elaborar o Termo 
de Referência e acompanhar a execução do(s) projeto(s) contemplado(s) 
com o recurso financeiro.

§ 3º Os proponentes e aos Comitês que não finalizarem e/ou 
cancelarem os projetos ou mesmo descumprirem as regras estabelecidas 
nesta resolução, estarão sujeitos às sanções previstas em Lei.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauren Lazzaretti
Secretária de Estado de Meio Ambiente

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
<#E.G.B#1713663#21#1729992/>

Protocolo 1713663
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SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1713408#22#1729730>

Extrato do Instrumento Contratual nº 082/2025/00/00/SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2024/10270
Modalidade: Concorrência Pública Eletrônica nº. 053/2024
Objeto do Contrato: O objeto do presente instrumento consiste na 
implantação e pavimentação em Rodovia: MT-388, Trecho: BR-070 - Entr. 
MT-265, Sub Trecho: Entr. MT- 265- KM 413,55, com extensão de 43,44 km, 
localizada no município de Cáceres/Porto Esperidião - MT, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 690 
(seiscentos e noventa) dias consecutivos contados da data da assinatura 
deste instrumento, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 e 291 do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022.
Prazo de Execução: O prazo de execução dos serviços contratados será 
de 600 (seiscentos) dias consecutivos, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço pela Secretaria Adjunta de Obras Rodoviárias.
Valor do Contrato: O valor do presente contrato é de R$ 67.427.000,00 
(sessenta e sete milhões, quatrocentos e vinte e sete mil). Referência de 
Preços conforme previsão do Termo de Referência nº. 051/2024/SAOR/
SINFRA.
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 25.101, Função: 26 - 
Transportes, Subfunção: 782 - Transporte rodoviário, Programa: 338 
- Infraestrutura e Logística, Projeto/Atividade: 1287 - Pavimentação de 
Rodovias, Região: 07000 - REGIÃO VII - SUDOESTE, Natureza de Despesa: 
44.90.51 - Obras e Instalações, Fonte: 17590137 - Recursos vinculados ao 
FETHAB Commodities, Nota de Empenho de nº. 25101.0001.25.002855-7, 
datada de 24/06/2025, no valor de R$ 7.483.948,09 (sete milhões, 
quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos e quarenta e oito reais e nove 
centavos).
Assinatura: 16/07/2025.
PARTES: LOTUFO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ: 01.318.705/0001-14 E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, CNPJ: 57.356.434/0001-46, E 
NA CONDIÇÃO DE INTERVENIENTE-ANUENTE A TOKYO MARINE 
SEGURADORA S.A, CNPJ: 33.164.021/0001-00.
<#E.G.B#1713408#22#1729730/>

Protocolo 1713408

<#E.G.B#1713539#22#1729862>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS Nº 033/2025/SINFRA
PROCESSO Nº. SINFRA-PRO-2024/07435
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Doação de Bens Móveis 
Inservíveis, a título gratuito, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, dos 
maquinários e veículos rodoviários especificados na Cláusula Primeira.
DO OBJETO.
A Doação uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização 
dos maquinários e veículos rodoviários no apoio à manutenção e 
conservação das rodovias estaduais.

Nº 
PATRIMONIAL

DESCRIÇÃO DO BEM

00765541 VEICULO CAMINHAO BASCULANTE - PLACA: NPM8957 - 
CHASSI: 9533782T3AR011422 - ANO FABRICACAO: 2009 - ANO 
MODELO: 2010 - COMBUSTIVEL: DIESEL - RENAVAM: 184942225 - 
DESCRICAO: CAMINHÃO BASCULANTE MUNICIPIO DE CARLINDA 
- MOTORIZACAO: 218 CV - COR: BRANCA - PORTAS: 02

00765542 VEICULO CAMINHAO BASCULANTE - PLACA: NPM8827 - 
CHASSI: 9533782T1AR011435 - ANO FABRICACAO: 2009 - ANO 
MODELO: 2010 - COMBUSTIVEL: DIESEL - RENAVAM: 184939712 - 
DESCRICAO: CAMINHÃO BASCULANTE MUNICIPIO DE CARLINDA 
- MOTORIZACAO: 218 CV - COR: BRANCA - PORTAS: 02

00765543 ESCAVADEIRA HIDRAULICA - ANO DE PUBLICACAO: 2009 - 
CHASSI: B20796 - DESCRICAO: MODELO: PC160LC-7B - MUNIC. 
CARLINDA

765544 MOTONIVELADORA MODELO GD 555-3 CHASSI: B15284 ANO 
MODELO 2009

1006976 MOTONIVELADORA. - ANO MODELO: 2021 - CHASSI: 
XUG18031AMPB00400 -DESCRICAO: MOTONIVELADORA 
AMARELA

DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO
DONATÁRIO: MUNICIPIO DE CARLINDA
<#E.G.B#1713539#22#1729862/>

Protocolo 1713539

<#E.G.B#1713624#22#1729951>

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO Nº 005/2025 - CONTRATO N° 
031/2023/SINFRA/MT
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA E CONSÓRCIO SINFRA - RODOVIAS E TRANSPORTES 
INTERMUNICIPAIS
DO OBJETIVO: Apoio técnico à Concorrência nº 043/2025 nos termos do 
Plano de Trabalho.
DA ASSINATURA DA O.S: 16/07/2025.
DO INÍCIO: Da publicação no DOE/MT.
DA VIGÊNCIA: Conforme plano de trabalho.
ASSINAM: Marcelo de Oliveira e Silva - Secretário de Estado/SINFRA; 
Caio Felipe Caminha de Albuquerque - Secretario Adjunto/SALOC/SINFRA; 
Ivonilce Queiroz dos Santos - Superintendente SUTI/SALOC/SINFRA e 
Edson Monfort de Albuquerque - Fiscal do Contrato/SUTI/SALOC/SINFRA.
Cuiabá-MT, 16/07/2025.
<#E.G.B#1713624#22#1729951/>

Protocolo 1713624

<#E.G.B#1713671#22#1730002>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº. 051/2025/SINFRA SINFRA-PRO-2023/12352
OBJETO: O objeto do presente Termo é a Doação de bens Móveis, a título 
gratuito, pela DOADOR ao DONÁTARIO, do veículo ônibus especificado 
na Cláusula Segunda.
DA FINALIDADE E DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO
A doação por este instrumento tem por finalidade a utilização do veículo 
ônibus exclusivamente para atender as necessidades da ASSOCIACAO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/
MT e no apoio ao transporte de passageiros e cadeirantes urbano do 
município.

Nº Patrimonial Descrição do Bem

765613 VEICULO ONIBUS - PLACA: NJW3876 - CHASSI: 
9532452R3AR031970 - ANO FABRICACAO: 2010 - ANO MODELO: 
2010 - COMBUSTIVEL: DIESEL - RENAVAM: 00215317505 - 
DESCRICAO: MUNICIPIO DE MATUPÁ - COR: BRANCA - PORTAS: 
02

DOADOR: GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO
DONÁTARIO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DO MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT
<#E.G.B#1713671#22#1730002/>

Protocolo 1713671

<#E.G.B#1713714#22#1730045>

EXTRATO DO 07º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 0081-2022/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2025/13286
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 100 (cem) dias, passando o término da vigência para 
25/09/2025.
Assinatura: 16/07/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES - MT 
CNPJ; 03.214.145/0001-83.

EXTRATO DO 04º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 2288-2022/SINFRA
Processo: SETASC-PRO-2022/03209
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 360 (trezentos e sessenta) dias, passando o término 
da vigência para 05/08/2026.
Assinatura: 16/07/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA- 
MT CNPJ; 04.217.647/0001-20.

EXTRATO DO 02º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 1315-2023/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2025/16711
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 30 (trinta) dias, passando o término da vigência para 
22/08/2025.
Assinatura: 16/07/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL VALE DO JURUENA - MT CNPJ; 08.962.660/0001-65.
<#E.G.B#1713714#22#1730045/>

Protocolo 1713714
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Extrato do Décimo Quarto Termo de Apostilamento de Prazo nº 
020/2024/02/14 - SINFRA
Processo Administrativo nº SINFRA-PRO-2025/10373
Objeto do Termo: 1.1.O presente instrumento tem por objeto prorrogar 
o prazo de vigência 186 (cento e oitenta e seis) dias, totalizando 
736(setecentos e trinta e seis) dias, com término previsto para 31/03/2026.
1.2.E prorrogar o prazo de execução mais 189 (cento e oitenta e nove) dias, 
totalizando 639 (seiscentos e trinta e nove) dias, com término previsto para 
31/12/2025.
Assinatura: 16/07/2025
PARTES: COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA DE ESTRUTURAS 
PRE-MOLDADAS LTDA, CNPJ: 05.778.763/0001-81 E A SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA CNPJ: 
57.356.434.0001/46.

Extrato do Terceiro Termo de Apostilamento nº. 072/2024/02/03 
- SINFRA
Processo Administrativo nº SINFRA-PRO-2025/10909.
Objeto do Termo: 1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar 
o prazo de vigência por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
totalizando 755 (setecentos e cinquenta e cinco) dias, com término previsto 
para 23/09/2026.
1.2. E prorrogar o prazo de execução mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco), totalizando 665 (seiscentos e sessenta e cinco) dias, com término 
previsto para 28/07/2026.
Assinatura: 16/07/2025
PARTES: CONSTRUTORA AGRIENGE LTDA, CNPJ: 03.118.726/0001-11, 
E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
CNPJ: 57.356.434.0001/46.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo nº 061/2024/01/02-SINFRA
Processo nº SINFRA-PRO-2025/10598
Objeto do Termo: 1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto o 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO REFERENTE AO ÓLEO 
DIESEL, em conformidade com a Nota Técnica nº. NTS143815106125 
de fls. 652/657 e a Nota técnica nº. 036/2025/SUEF V/SINFRA-MT de fls. 
661/662.
1.2. O valor do presente pleito é de R$ 581.715,01 (quinhentos e oitenta 
e um mil e setecentos e quinze reais e um centavo), referente ao período 
aprovado de julho/2024 (1ª medição) a abril/2025 (10ª medição), do 
Intrumento Contratual 061/2024.
Assinatura: 16/07/2025
PARTES: R.S. ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 05.209.346/0001-18 e a 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SINFRA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.

Extrato do Terceiro Termo de Aditivo nº. 001/2023/01/03 - SINFRA
Processo Administrativo nº SINFRA-PRO-2025/10928
Objeto do Termo: 1.1. O presente instrumento tem por objeto aditar o 
prazo de vigência por mais 4 (quatro) meses, totalizando 35 (trinta e cinco) 
meses, com término previsto em 10/01/2026.
1.2. E aditar o prazo de execução em mais 4 (quatro) meses, totalizando 32 
(trinta e dois) dias, com término para 01/11/2025.
Assinatura: 16/07/2025
PARTES: CONSÓRCIO PROJECTA-FCK, CNPJ: 49.014.943/0001-62, 
E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
CNPJ: 57.356.434.0001/46.

Extrato do Quarto Termo Aditivo Nº 167/2022/01/04 - SINFRA
Processo Administrativo nº SINFRA-PRO-2025/08631
Objeto do Termo: 1.1.Fica acrescido o valor de R$ 599.051,87 (quinhentos 
e noventa e nove mil, cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos) o que 
representa o acréscimo de 9,82% (nove vírgula oitenta e dois por cento) ao 
valor inicial do contrato.
1.2. Dessa forma o item (3.1) da Cláusula Terceira do Contrato passa ter a 
seguinte redação:
“3.1. O valor do presente contrato é de R$ 6.698.611,26 (seis milhões, 
seiscentos e noventa e oito mil, seiscentos e onze  reais e vinte e seis 
centavos) [...]”.
Assinatura: 16/07/2025
PARTES: JBS CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ: 02.441.338/0001-04, E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA CNPJ: 57.356.434.0001/46.
<#E.G.B#1713874#23#1730225/>

Protocolo 1713874
<#E.G.B#1713599#23#1729925>

O.P. Nº 001/2025

À EMPRESA
COEL - COMPANHIA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA - EPP

ASSUNTO: Ordem de paralisação dos serviços
PROCESSO: SINFRA-TER-2025/16455, “Doc nº 052/2025
REF: IC Nº 075/2024/00/00 - SINFRA

Prezado Senhor,
Através do presente, comunicamos a V.Sª a Paralisação dos Serviços DE 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (CAPTAÇÃO 
SUPERFICIAL, ADUTORA DE ÁGUA BRUTA, RESERVATÓRIO, REDE 

DE DISTRIBUIÇÃO E LIGAÇÕES DOMICILIARES), DO MUNICÍPIO DE 
BARÃO DE MELGAÇO-MT, por motivo de ajustes de divergência entre 
o regime de execução previsto na licitação e no Termo de Referência - 
empreitada por preço global - e a forma pactuada no instrumento contratual 
firmado com a empresa COEL - Companhia de Obras de Engenharia Ltda.

Cuiabá, 03 de julho de 2025

Arnaldo Buzutti de Siqueira
Engenheiro Sanitarista - CREA 1200559185MT

Fiscal de Obra - SINFRA MT

Kerley Cristina Amaral Ferreira Pinhal
COORDENADORA DE PROGRAMAS E PROJETOS DE SANEAMENTO 

* EM SUBSTITUIÇÃO
COPPS/SUHAS/SACID/SINFRA-MT

<#E.G.B#1713599#23#1729925/>

Protocolo 1713599
<#E.G.B#1713719#23#1730052>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 003/2025/SUEF V/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução 
e Fiscalização de Obras V - SUEF V, torna pública, a Ordem de Início de 
Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUEF V/O.I.S./Nº 002/2025
10/07/2025

DAR INÍCIO À EXECUÇÃO 
DA OBRA DE “CONSTRUÇÃO 
DE PONTE DE CONCRETO 
NA RODOVIA MT-109 
SOBRE O CÓRREGO ÁGUA 
FRIA (PT00599), TRECHO: 
INÍCIO DA PAVIMENTAÇÃO 
- FIM DA PAVIMENTAÇÃO, 
COM EXTENSÃO 30,0 M, E 
LARGURA 8,8 M E PONTE 
DE CONCRETO SOBRE 
O CÓRREGO CÓRGÃO 
(PT00580), TRECHO: FIM 
PU POV. PRIMAVERA 
FONTOURA - ENTR. MT 412 
(INÍCIO PU CANABRAVA DO 
NORTE), COM EXTENSÃO: 
59,60 M, E LARGURA DE 
8,80 M, LOCALIZADAS 
NO MUNICÍPIO DE 
CANABRAVA DO NORTE/
MT, EM CONFORMIDADE 
COM O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL Nº 
065/2025/00/00-SINFRA - 
PROCESSO Nº SINFRA-PRO-
2024/12880.

065/2025 JBM 
ENGENHARIA 

LTDA.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

Engº Thiago Queiroz Amaral de Oliveira
Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras V

SUEF V/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

De acordo,

Eng.° Nívia Calzolari
Secretária Adjunta de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1713719#23#1730052/>

Protocolo 1713719
<#E.G.B#1713860#23#1730206>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
(SEMA-MT), a Solicitação de Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação 
(LI) da Construção de Obra de Ponte sobre Rio Branco - PT01286, localizado 
na Rodovia MT-339, Trecho: ENTR. MT-405 - ENTR.MT-170/247. Código 
SRE: 339EMT0120; com extensão de 90 m e largura de 8,80m, no município 
de Lambari D´Oeste-MT.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÀRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1713860#23#1730206/>

Protocolo 1713860
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<#E.G.B#1713868#24#1730216>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 016/2025/SUEF IV/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução e 
Fiscalização de Obras IV - SUEF IV, torna pública, a Ordem de Início de Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO CONTRATUAL EMPRESA CONTRATADA

SUEF IV/O.I.S./Nº 012/2025, 
COM ÍNICIO EM 16/07/2025.

DAR INÍCIO À EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO 
E PAVIMENTAÇÃO, NA RODOVIA: MT-322, TRECHO: 
CARLINDA - MATUPÁ, SUBTRECHO: ENTR. MT-419 
- RIO BRAÇO NORTE, EXTENSÃO: 15,40 KM, 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO/MT, EM 
CONFORMIDADE COM SINFRA-PRO-2024/05107

075/2025  AGRIMAT ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.
Eng.ª Kelys Auxiliadora Espirito Santo

Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras IV
SUEF IV/SINFRA/MT

(documento original assinado)
De acordo,

Eng.° Nívia Calzolari
Secretária Adjunta de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1713868#24#1730216/>

Protocolo 1713868
<#E.G.B#1713881#24#1730232>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 003/2025/SUPU/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Gestão da 
Pavimentação Urbana - SUPU, torna pública, a Ordem de Início de Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO CONTRATUAL EMPRESA CONTRATADA

SUPU/O.I.S./Nº 002/2025 DAR INÍCIO  À CONTRATAÇÃO DE  SERVIÇOS  DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
VIAURBANA NA PERIMETRAL TELES PIRES, NO 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA -MT, CONCORRÊNCIA  
PÚBLICA  ELETRÔNICANº 023/2025/SINFRA, EM  
CONFORMIDADE  COM  O INSTRUMENTO CONTRATUAL 
Nº 071/2025/00/00-SINFRA, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº SINFRA-PRO-2024/09629

071/2025 AGRIMAT ENGENHARIA E 
EMPREENDEDORISMO LTDA.

Cuiabá, 16 de julho de 2025
Keith Regina Prado dos Santos

Superintendente de Gestão da Pavimentação Urbana
SUPU/SAOR/SINFRA-MT

(documento original assinado)
De acordo,

Eng.° Nivia Calzolari
Secretária Adjunta de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1713881#24#1730232/>

Protocolo 1713881
<#E.G.B#1713535#24#1729859>

PORTARIA Nº 006/2025/SALOC/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA/MT, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio da Secretaria Adjunta de Logística e Concessões, respaldado pela Portaria nº 16, de 
21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para exercerem a função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto dos Instrumentos Contratuais nº 024/2023 
e 025/2023.
Art. 2º Os servidores ficarão desde logo autorizados a praticar todos os atos necessários e pertinentes ao desempenho de suas funções e desenvolverão 
os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.

CONTRATO EMPRESA OBJETO FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

052/2023 Consórcio ICO EVVIA Mato 
Grosso

Serviços de estudo de modelagem, pré-viabi-
lidade e apoio ao procedimento de seleção de 
concessão de rodovias e demais parcerias.

Natalia Evelyn Gusmão Osorski - 
Matrícula: 249521

Isabela Prado Moraes  - 
Matrícula:278320 

025/2023 Consórcio ICO EVVIA Mato 
Grosso.

Serviços de apoio à gestão de contratos de 
concessões de rodovias e demais parcerias.

Natalia Evelyn Gusmão Osorski - 
Matrícula: 249521

Isabela Prado Moraes - 
Matrícula: 278320

Art. 3º Na ausência do fiscal titular e do fiscal substituto, as fiscalizações dos Contratos ficarão a cargo da Superintendência de Concessões de Rodovias, 
podendo praticar todos os atos necessários para a fiscalização, inclusive o atesto das notas fiscais.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, incluindo-se a Portaria n° 005/2025/SALOC/SINFRA.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

CAIO FELIPE CAMINHA DE ALBUQUERQUE
Secretário Adjunto de Logística e Concessões

<#E.G.B#1713535#24#1729859/>

Protocolo 1713535
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<#E.G.B#1713730#25#1730062>

PORTARIA Nº 082/2025/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 117, por meio da Secretária 
Adjunta de Obras Rodoviárias, ENG.ª NIVIA CALZOLARI, respaldada pela 
Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do INSTRUMENTO 
CONTRATUAL Nº 075/2025/00/00/SINFRA, firmado com a empresa 
AGRIMAT ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é A EXECUÇÃO    DA    
OBRA    DE IMPLANTAÇÃO  E  PAVIMENTAÇÃO,  NA  RODOVIA:  
MT-322,  TRECHO: CARLINDA -MATUPÁ, SUBTRECHO: ENTR. MT- 
419 -RIO BRAÇO NORTE, EXTENSÃO:   15,40   KM,   LOCALIZADA   
NO   MUNICÍPIO   DE   NOVO MUNDO/MT, DISPOSTO NO 
SINFRA-PRO-2025/05107.

Art. 2º  Designar como Fiscal de Obra o servidor: ENG.º ALAOR 
ALVELOS ZEFERINO DE PAULA - MATRÍCULA Nº 82199, com a 
missão de acompanhar e fiscalizar os serviços, elaborar medições, 
calcular reajustes, propor aditivos de prazos e valores e executar demais 
atos atinentes à execução do objeto contratado, observando as cláusulas 
contratuais, a legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar 
o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 
140, Lei Federal nº. 14.133/2021.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto os servidores: o ENG.º 
JOCINEI DE ÁVILA SANTOS - MATRÍCULA Nº 342876  (SUBSTITUTO 1) 
E ENGº JORGE LUIZ MOURA MATOS - Matrícula nº 82294 (SUBSTITUTO 
2), com a missão de exercerem a função de Fiscal de Obra nas ausências 
e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas 
estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestores do Contrato os servidores: ENGº 
LUCAS GONÇALVES VILA, ANNA JARA FERREIRA DA SILVA - SUB 
I e JANAÍNA RICALA DE MORAIS SILVA MARONEZ - SUB II, para em 
conjunto ou isoladamente exercerem a gestão do contrato, com a missão 
de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela correta instrução 
dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos e valores, 
procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, de forma 
a zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da assinatura do 
instrumento contratual.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 15 de junho de 2025.

Eng.ª Nívia Calzolari
Secretária Adjunta de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1713730#25#1730062/>

Protocolo 1713730
<#E.G.B#1713825#25#1730168>

PORTARIA Nº 083/2025/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 117, por meio da Secretária 
Adjunta de Obras Rodoviárias, ENG.ª NIVIA CALZOLARI, respaldada pela 
Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do INSTRUMENTO 
CONTRATUAL Nº 071/2025/SINFRA, firmado com a empresa AGRIMAT 
ENGENHARIA E EMPREENDEDORISMO LTDA, cujo objeto é 
pavimentação asfáltica e drenagem de via urbana na Perimetral Teles 
Pires, no município de Alta Floresta/MT.

Art. 2º  Designar como Fiscal de Obra a servidora ENG.ª PATRÍCIA 
CHAGAS LIMA - MATRÍCULA Nº 288184, com a missão de acompanhar 
e  fiscalizar a obra, elaborar medições, calcular reajustes, propor aditivos 
de prazos e valores e executar demais atos atinentes à execução do objeto 
contratado, observando as cláusulas contratuais, a legislação e normas 
correlatas vigentes, e ao final, elaborar o Termo de Recebimento Provisório, 
conforme prevê o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto os servidores ENG.ª 
MARCILENE OURIVES DA SILVA  - MATRÍCULA Nº 248728 (SUBSTITUTO 
1) E ENG.ª JESSICA DAIANNE MIRANDA MEIRA - MATRÍCULA N° 
342866  (SUBSTITUTO 2), com a missão de acompanhar e fiscalizar os 
serviços, elaborar medições, calcular reajustes, propor aditivos de prazos e 
valores e executar demais atos atinentes à execução do objeto contratado, 
observando as cláusulas contratuais, a legislação e normas correlatas 
vigentes, e ao final, elaborar o Termo de Recebimento Provisório, conforme 

prevê a alínea “a”, do artigo 140, Lei Federal nº. 14.133/2021.
Art. 4º Designar como Gestor do Contrato as servidoras: TAYNAN 

CAMPOS GUERRA (COORDENADORA DE PAVIMENTAÇÃO URBANA 
- SUB I), E TAYNAN CAMPOS GUERRA (GERENTE DE CONTROLE DA 
PAVIMENTAÇÃO URBANA - SUB II), para em conjunto ou isoladamente 
exercerem a gestão do contrato, com a missão de acompanhamento 
gerencial, competindo-lhe zelar pela correta instrução dos processos 
de medições, reajustes, aditivos de prazos e valores, procedimentos de 
penalização e demais atos inerentes a gestão, de forma a zelar pelo fiel 
cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da assinatura do 
instrumento contratual.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá, 15 de junho de 2025.

Eng.ª Nívia Calzolari
Secretária Adjunta de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1713825#25#1730168/>

Protocolo 1713825

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1713527#25#1729849>

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 
247/2024/SESP

DA ESPÉCIE: TERMO EXTINÇÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 
247/2024/SESP, firmado pelo ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA-SESP e a 
empresa META X INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo tem a finalidade a Extinção Unilateral do 
Contrato nº 247/2024/SESP, que tem por objeto a aquisição de mobiliário de 
cadeira fixa estofadas com pranchetas; com fulcro em atender demandas 
da SESP e suas Unidades Desconcentradas, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste contrato.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A extinção tem amparo legal nos termos 
do artigo 137 incisos I e II da Lei n.º 14.133/21 que institui as normas para 
licitações e contratos da Administração Pública.
DOS EFEITOS: Este instrumento passará a vigorar a partir da data de 
sua assinatura, com efeitos a partir de 25/04/2025, data do Autorizo do 
Secretário Adjunto de Segurança Pública, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Assina o presente Termo de Extinção 
Unilateral, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.
PROCESSO (SIGADOC) Nº: PJC-PRO-2025/02972.
DATA DE ASSINATURA: 08/07/2025.
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETARIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
CONTRATANTE.
<#E.G.B#1713527#25#1729849/>

Protocolo 1713527
<#E.G.B#1713538#25#1729861>

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS DO CONTRATO Nº 
104/2019/SESP

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas ao Contrato nº 104/2019/SESP 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a 
empresa DSS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
“EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”.
OBJETO: A Secretaria de Estado de Segurança Pública por meio do 
presente Termo de Ajuste de Contas reconhece direito e liquidação de valor 
objeto da REVISÃO DO CONTRATO Nº 104/2019/SESP, que teve por 
objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
TELEATENDIMENTO receptivo e supervisão do TELEATENDIMENTO para 
atender as necessidades no Centro Integrado de Operação de Segurança 
Pública do Estado de Mato Grosso - CIOSP.
PROCESSO: SESP-PRO-2024/80703 (CONTRATO Nº 104/2019/SESP).
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso II, alínea ‘d’ da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.
DATA DE ASSINATURA: 08/07/2025.
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
CONTRATANTE e FERNANDO ANTONIO BELEZZIA - DSS SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - “EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL”/CONTRATADA.
<#E.G.B#1713538#25#1729861/>

Protocolo 1713538
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<#E.G.B#1713551#26#1729873>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2025/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa GGH ASCENSORES LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de 03 (três) elevadores para o edifício sede da Diretoria da 
Polícia Judiciária Civil no município de Cuiabá/MT, incluindo projeto de 
instalação, execução, mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários, asseguradas a garantia e assistência técnica (manutenção 
preventiva e corretiva) pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 
conclusão da montagem, nas condições estabelecidas neste Contrato.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 013/2025/SESP
PROCESSO: PJC-PRO-2025/01893
DO VALOR: R$ 629.794,38
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531; Projeto 
Atividade: 2841; Fonte: 15000000; Natureza de Despesa: 449051
DA VIGÊNCIA: 15/07/2025 A 14/07/2027
DA DATA: 15/07/2025
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e GILBERTO 
GLEDSON DE ALENCAR - GGH ASCENSORES LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1713551#26#1729873/>

Protocolo 1713551

<#E.G.B#1713553#26#1729876>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2025/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS 
HUMANOS.
DO OBJETO: Aquisição de 10 (dez) vagas para participação no Congresso 
COMARH 2025 - Congresso Mato Grossense de Recursos Humanos na 
modalidade presencial, para atender as necessidades de capacitação dos 
servidores da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado de 
Mato Grosso - SESP/MT
DA MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2025/SESP
PROCESSO: SESP-PRO-2025/24861
DO VALOR: R$ 4.000,00
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531; Projeto 
Atividade: 2722; Fonte: 15010100; Natureza de Despesa: 339039
DA VIGÊNCIA: 15/07/2025 A 14/01/2026
DA DATA: 15/07/2025
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e ADRIANO DOS 
SANTOS GONÇALVES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS 
HUMANOS/CONTRATADA.
<#E.G.B#1713553#26#1729876/>

Protocolo 1713553

<#E.G.B#1713761#26#1730081>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2025/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa CS BRASIL FROTAS LTDA.
DO OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de Veículos Operacionais 
para atender as demandas da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e suas Unidades Vinculadas, categorias diversas, sem motorista, sem 
combustível, com plotagem, com quilometragem livre, com manutenção 
preventiva e corretiva, com rádio comunicador digital tetra, sinalizador 
acústico e visual.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 015/2025/SESP
PROCESSO: SESP-PRO-2024/23363.01
DO VALOR: R$ 18.995.575,68
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 519; Projeto 
Atividade: 4188; Fonte: 15000000; Natureza de Despesa: 339039
DA VIGÊNCIA: 16/07/2025 A 15/07/2028
DA DATA: 16/07/2025
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e os 
representantes MARIA ALESSANDRA BAZARIAN DE SOUZA e PAULO 
ROBERTO TEIXEIRA - CS BRASIL FROTAS LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1713761#26#1730081/>

Protocolo 1713761

<#E.G.B#1713755#26#1730086>

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 015/2025/SESP

ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS que firmam o ESTADO 
DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA e o locador ESPÓLIO DE IVONI CARNEIRO DE 
MORAES, Sr. IVONY CARNEIRO DE MORAIS JUNIOR.
OBJETO: O Estado de Mato Grosso reconhece que o LOCADOR IVONY 
CARNEIRO DE MORAIS JUNIOR, prestou os serviços de LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL que abriga a Delegacia de Polícia Civil de Feliz Natal/MT, 
mencionados no período de 06/06/2025 a 05/07/2025, no valor total do 
período de R$ 2.086,60 (DOIS MIL, OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS), sem o devido respaldo contratual.
PROCESSO: SESP-PRO-2025/34985 (CONTRATO Nº 175/2013/SESP).
FUNDAMENTO LEGAL: Art.59, parágrafo único da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 10/07/2025.
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
LOCATÁRIO e IVONY CARNEIRO DE MORAIS JUNIOR/LOCADOR.
<#E.G.B#1713755#26#1730086/>

Protocolo 1713755

<#E.G.B#1713634#26#1729961>

PORTARIA Nº 221/2025/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Gestor e Fiscal do 
Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

PROCESSO SESP-PRO-2025/22886

Nº CONTRATO 078/2025/SESP

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 029/2025

FORNECEDOR INFOCO-RH LTDA.

OBJETO Aquisição de 02 (duas) vagas para participação no 3.º 
Seminário Nacional de Governança em Gestão de Pessoas 
para Administração Pública, na modalidade presencial, 
visando atender as necessidades de capacitação de gestores 
da Superintendência de Gestão de Pessoas - SUGP/SESP/
MT

VALOR R$ 9.780,00

EFEITO 11/07/2025

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME

GESTOR SESP 257641 RENATA LUZ 
CARVALHO

FISCAL TITULAR 216007 LAURA BATISTA 
GONÇALVES

FISCAL SUBSTITUTO 226014 UELITON PERES 
DE OLIVEIRA

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá, data registrada no sistema.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1713634#26#1729961/>

Protocolo 1713634
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<#E.G.B#1713639#27#1729965>

PORTARIA Nº 227/2025/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Gestor e Fiscal do 
Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

PROCESSO PJC-PRO-2025/01893

Nº CONTRATO 062/2025/SESP

MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 013/2025/SESP
FORNECEDOR GGH ASCENSORES LTDA.

OBJETO Contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de 03 (três) elevadores para o edifício sede da 
Diretoria da Polícia Judiciária Civil no município de Cuiabá/
MT, incluindo projeto de instalação, execução, mão de 
obra, ferramentas, equipamentos e materiais necessários, 
asseguradas a garantia e assistência técnica (manutenção 
preventiva e corretiva) pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da conclusão da montagem, nas condições estabeleci-
das neste Contrato.

VALOR R$ 629.794,38

EFEITO 15/07/2025

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME

GESTOR PJC 57777 R O B S O N 
B E N E D I T O 
CAMARGO

FISCAL TITULAR 308310 EDEMILSON DE 
MIRANDA

FISCAL SUBSTITUTO 250897 S A L V A D O R 
CARLOS MACIEL

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1713639#27#1729965/>

Protocolo 1713639
<#E.G.B#1713644#27#1729972>

PORTARIA Nº 228/2025/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Gestor e Fiscal do 
Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

PROCESSO SESP-PRO-2025/24861

Nº CONTRATO 092/2025/SESP

MODALIDADE Inexigibilidade de licitação nº 031/2025/SESP

FORNECEDOR ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS.

OBJETO Aquisição de 10 (dez) vagas para participação no Congresso 
COMARH 2025 - Congresso Mato-Grossense de Recursos 
Humanos na modalidade presencial, para atender as 
necessidades de capacitação dos servidores da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
- SESP/MT,

VALOR R$ 4.000,00

EFEITO 15/07/2025

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME

GESTOR SESP 257641 RENATA LUZ 
CARVALHO

FISCAL TITULAR 205043 A D R I A N A 
HADDAD SOUZA 
PORTO

FISCAL SUBSTITUTO 255454 JULIANE BERTILA 
DA SILVA

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá, data registrada no sistema.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA

Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1713644#27#1729972/>

Protocolo 1713644

<#E.G.B#1713742#27#1730072>

PORTARIA Nº 232/2025/GAB/SESP

Designar o servidor Thiago Vinicius Pinheiro da 

Silva - Ten Cel PM para responder em substituição 

legal pela Secretaria Adjunta de Segurança 

Pública, em razão da ausência do titular no 

período 17/07/2025 à 26/07/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, inciso III, da 

Constituição Estadual, e

Considerando o Ato n° 00052/2023, publicado do DOE n° 28.410 de 05 de 

janeiro de 2023, o qual nomeia Heverton Mourett de Oliveira - Cel PM RR 

como Secretário Adjunto de Segurança Pública da Secretaria de Estado de 

Segurança Pública - SESP;

Considerando o Ato n° 00050/2023, publicado do DOE n° 28.410 de 05 de 

janeiro de 2023, o qual nomeia Thiago Vinicius Pinheiro da Silva - Ten Cel 

PM como Secretário Adjunto de Administração Sistêmica da Secretaria de 

Estado de Segurança Pública - SESP;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Thiago Vinicius Pinheiro da Silva - Ten Cel 

PM para responder em substituição legal como Secretário Adjunto de 

Segurança Pública, em razão da ausência do titular Heverton Mourett de 

Oliveira - Cel PM RR, no período de 17/07/2025 à 26/07/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE -SE. CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

César Augusto de Camargo Roveri - Cel PM

Secretário de Estado de Segurança Pública

(Original assinado)
<#E.G.B#1713742#27#1730072/>

Protocolo 1713742
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PJC

POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL
<#E.G.B#1712482#28#1728755>

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR

A Autoridade Processante do Processo Administrativo Disciplinar 
PAD nº 225.7.2025.2, instaurado conforme a Portaria nº 2025.10.2307/
CORREGEPOL, publicada no D.O.E. de 04/04/2025, pg. 47 e pg.48, 
subscrita pelo Exmo. Senhor Corregedor-Geral da Polícia Judiciária Civil, 
no uso de suas atribuições legais, CITA, pelo presente edital, nos termos 
do artigo 261, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 407/2010, o servidor 
LUISMAR CASTRILLON RAMOS, Investigador de Polícia Civil, matrícula 
nº 52117/002, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, de que fora instaurado o referido Processo Administrativo 
Disciplinar, no qual responderá na qualidade de ACUSADO, por ter, 
em tese, incorrido em faltas funcionais análogas aos crimes do artigo 2º, 
caput, e §4º, II, da Lei n.º 12.850/13 (organização criminosa), artigos 33, 
caput, e 35, ambos da Lei 11.343/06 (tráfico de drogas e associação para o 
tráfico), artigo 312 do Código Penal (peculato), artigo 1º da Lei n.º 9.613/98 
(lavagem de dinheiro), todos na forma do artigo 69 do Código Penal e 
art. 9º e 10º, inc. XII, ambos da Lei nº. 8.429/1992 (atos de improbidade 
administrativa, enriquecimento ilícito e prejuízo ao erário), cc. art. 219, 
incisos II, XIII e XIV (descumprimento dos deveres) e art. 220. 2º. inciso 
XVI (proibição de 2º grau), art. 220. 3º. inciso VI (proibição de 3º grau) e 
art. 220. 4º. inciso IV (proibição de 4º grau) (por 5x), da Lei Complementar 
Estadual N. 407/2010, o Estatuto da Polícia Judiciária Civil do Estado de 
Mato Grosso, cuja apuração administrativa refere-se aos fatos apurados na 
esfera criminal, na denominada Operação Efialtes, na Ação Penal PJE nº 
1007915-19.2022.8.11.0006 (3ª Vara Criminal de Cáceres) e Ação Penal 
PJE nº 1007677-86.2022.8.11.0042 (4ª Vara Criminal de Cáceres), para 
que compareça, em dias e horários normais de expediente, na Sede 
da Corregedoria-Geral da Polícia Judiciária Civil, localizada na Rua 
Esmeralda, 669, Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT - CEP: 78.050-050 - Tel: 
(65) 3613-8701, a fim de tomar ciência dos fatos a si imputados e constituir 
procurador para acompanhar todos os atos e diligências a serem praticadas 
nos referidos autos pela Autoridade Processante. Fica o Processado 
cientificado de que a citação por edital ocorrerá por três vezes seguidas 
no Diário Oficial do Estado e que se aguardará 15 (quinze) dias após a 
última inserção dessa publicação e, em caso de não comparecimento, 
o acusado poderá ser declarado revel, sendo nomeado Defensor Dativo 
para sua defesa, em conformidade com o disposto nos Artigos 263 e 264 da 
Lei Complementar Estadual 407/2010.

Cuiabá/MT, 11 de julho de 2025.

Marcelo Martins Torhacs
Delegado de Polícia Civil

Corregedor-Auxiliar
Autoridade Processante

Rafaella Paiva Coelho
Escrivã de Polícia

<#E.G.B#1712482#28#1728755/>

Protocolo 1712482

PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1713834#28#1730177>

ATA DE RESULTADO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 
SUPERVISOR, COORDENADORES, INSTRUTORES E MONITORES 
PARA O 11º CURSO BÁSICO DE INTELIGÊNCIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DA DIRETORIA DA AGÊNCIA CENTRAL DE INTELIGÊNCIA 
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO N.° 010/DEIP/
PMMT/2025 DE 07 DE JULHO DE 2025.

Aos quinze dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco na cidade 
de Cuiabá, estado de Mato Grosso, na Diretoria da Agência Central de 
Inteligência, o Cel PM Sizieboro Elvis de Oliveira Barbosa, assina a Ata 
de credenciamento de Instrutores, Monitores, Coordenadores e Supervisor 
para o 11º CBISP. Após concluída a fase de apreciação dos documentos, 
segue o resultado com a relação dos candidatos.

RESOLVE:

Disciplina Professor CPF Situação

História da Inteligência Otoniel 
Gonçalves 
Pinto

958.***.***-** Credenciado

Legislação de Inteligência Valéria Fleck 001.***.***-** Credenciada

DNISP Danilo Segóvia 
Moreira

888.***.***-** Credenciado

Metodologia de Produção 
de Conhecimento

Douglas 
Pelissari 
Catanante

922.***.***-** Credenciado

Ações de Coletas e Pro-
cessamento de Dados em 
Sistemas e Fontes Abertas

Wallace Silva 
Bismark

005.***.***-** Credenciado

Contrainteligência Edmilson 
Hurtado Dos 
Santos

776.***.***-** Credenciado

Tiro Velado Com Noções De  
Sobrevivência

Victor dos 
Santos Feliciani

030.***.***-** Credenciado

Emprego de Drone Victor Teixeira 
Agostinho 
Caravier

034.***.***-** Credenciado

Estória e Cobertura Clarindo Alves 
de Castro 

420.***.***-** Credenciado

Disfarce Wallace Silva 
Bismark

005.***.***-** Credenciado

OMD Clarindo Alves 
de Castro

420.***.***-** Credenciado

Entrevista Emanuel José 
Dos Santos 
Tocantins

040.***.***-** Credenciado

Recrutamento Operacional Edmilson 
Hurtado Dos 
Santos

776.***.***-** Credenciado

Reconhecimento Claudia 
Rodrigues De 
Gusmão Costa

990.***.***-** Credenciada

Vigilância Hélio Alves 
Cardoso

013.***.***-** Credenciado

ATIVIDADE FINAL
Anderson 
Santana da 
Silva

015.***.***-** Credenciado

Thiago Antônio 
Mendes 
Passareli 
Severino

028.***.***-** Credenciado

Supervisor inscrito para 11º CURSO BÁSICO DE INTELIGÊNCIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

CURSO Supervisor CPF Situação

11º CBISP Danilo Segóvia 
Moreira

888.***.***-** Credenciado

Coordenadores inscritos para 11º CURSO BÁSICO DE INTELIGÊNCIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

CURSO Supervisor CPF Situação

11º CBISP
Anderson Santana 
da Silva

015.***.***-** Credenciado

Emanuel José Dos 
Santos Tocantins

040.***.***-** Credenciado
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Monitores inscritos para 11º CURSO BÁSICO DE INTELIGÊNCIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

Disciplina Monitor CPF Situação

História da Inteligência

Carlos Eduardo 

Souza Vilalba

027.***.***-** Credenciado

Carlos José 

Tierre Barboza

700.***.***-** Credenciado

Joyce Aparecida 

Carneiro 

Geraldes

854.***.***-** Credenciada

Marcelo Batista 

da Silva

691.***.***-** Credenciado

Edolin 

Evangelista Da 

Silva

038.***.***-** Credenciado

Legislação de Inteligência

Patrick Da Costa 

Andrade

594.***.***-** Credenciado

Leonardo Bruno 

Da Silva

003.***.***-** Credenciado

Willian Wagner 

De Souza Silva

013.***.***-** Credenciado

Joacir Lima De 

Figueiredo

738.***.***-** Credenciado

Robert Silva 

Barros

022.***.***-** Credenciado

DNISP

Carlos Roberto 

Rodrigues De 

Almeida

009.***.***-** Credenciado

Andre Henrique 

De Magalhães

018.***.***-** Credenciado

Junia Kezia Dias 

De Oliveira

039.***.***-** Credenciada

Victor Teixeira 

Agostinho 

Caravier

034.***.***-** Credenciado

Elivan Antonio 

da Silva

014.***.***-** Credenciado

Metodologia de Produção 

de Conhecimento

Carlos Eduardo 

Souza Vilalba

027.***.***-** Credenciado

Carlos José 

Tierre Barboza

700.***.***-** Credenciado

Joyce Aparecida 

Carneiro 

Geraldes

854.***.***-** Credenciada

Marcelo Batista 

da Silva

691.***.***-** Credenciado

Edolin 

Evangelista Da 

Silva

038.***.***-** Credenciado

Ações de Coletas e Pro-

cessamento de Dados em 

Sistemas e Fontes Abertas

Patrick Da Costa 

Andrade

594.***.***-** Credenciado

Junia Kezia Dias 

De Oliveira

039.***.***-** Credenciada

Willian Wagner 

De Souza Silva

013.***.***-** Credenciado

Carlos Roberto 

Rodrigues De 

Almeida

009.***.***-** Credenciado

Robert Silva 

Barros

022.***.***-** Credenciado

Contrainteligência

Andre Henrique 

De Magalhães

018.***.***-** Credenciado

Leonardo Bruno 

Da Silva

003.***.***-** Credenciado

Joacir Lima De 

Figueiredo

738.***.***-** Credenciado

Victor Teixeira 

Agostinho 

Caravier

034.***.***-** Credenciado

Elivan Antonio 

da Silva

014.***.***-** Credenciado

Tiro Velado Com Noções 

De  Sobrevivência

Grieco Machado 

Dias

021.***.***-** Credenciado

Josias Neris Dos 

Santos

020.***.***-** Credenciado

Julio Cezar De 

Souza jr

058.***.***-** Credenciado

Saulo Ramos 

Rodrigues

918.***.***-** Credenciado

Adelson Jose 

Marques Filho

019.***.***-** Credenciado

Emprego de Drone Carlos Eduardo 

Souza Vilalba

027.***.***-** Credenciado

Carlos José 

Tierre Barboza

700.***.***-** Credenciado

Joyce Aparecida 

Carneiro 

Geraldes

854.***.***-** Credenciada

Marcelo Batista 

da Silva

691.***.***-** Credenciado

Edolin 

Evangelista Da 

Silva

038.***.***-** Credenciado

Estória e Cobertura Patrick Da Costa 

Andrade

594.***.***-** Credenciado

Leonardo Bruno 

Da Silva

003.***.***-** Credenciado

Willian Wagner 

De Souza Silva

013.***.***-** Credenciado

Joacir Lima De 

Figueiredo

738.***.***-** Credenciado

Robert Silva 

Barros

022.***.***-** Credenciado

Disfarce Carlos Roberto 

Rodrigues De 

Almeida

009.***.***-** Credenciado

Andre Henrique 

De Magalhães

018.***.***-** Credenciado

Junia Kezia Dias 

De Oliveira

039.***.***-** Credenciada

Victor Teixeira 

Agostinho 

Caravier

034.***.***-** Credenciado

Elivan Antonio 

da Silva

014.***.***-** Credenciado

OMD

Carlos Eduardo 

Souza Vilalba

027.***.***-** Credenciado

Carlos José 

Tierre Barboza

700.***.***-** Credenciado

Joyce Aparecida 

Carneiro 

Geraldes

854.***.***-** Credenciada

Marcelo Batista 

da Silva

691.***.***-** Credenciado

Edolin 

Evangelista Da 

Silva

038.***.***-** Credenciado
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Entrevista
Patrick Da Costa 
Andrade

594.***.***-** Credenciado

Leonardo Bruno 
Da Silva

003.***.***-** Credenciado

Willian Wagner 
De Souza Silva

013.***.***-** Credenciado

Joacir Lima De 
Figueiredo

738.***.***-** Credenciado

Robert Silva 
Barros

022.***.***-** Credenciado

Recrutamento 
Operacional

Carlos Roberto 
Rodrigues De 
Almeida

009.***.***-** Credenciado

Andre Henrique 
De Magalhães

018.***.***-** Credenciado

Junia Kezia Dias 
De Oliveira

039.***.***-** Credenciada

Victor Teixeira 
Agostinho 
Caravier

034.***.***-** Credenciado

Elivan Antonio da 
Silva

014.***.***-** Credenciado

Reconhecimento 
Carlos Eduardo 
Souza Vilalba

Carlos José 
Tierre Barboza

700.***.***-** Credenciado

Joyce Aparecida 
Carneiro 
Geraldes

854.***.***-** Credenciada

Marcelo Batista 
da Silva

691.***.***-** Credenciado

Edolin 
Evangelista Da 
Silva

038.***.***-** Credenciado

Vigilância 
Patrick Da Costa 
Andrade

594.***.***-** Credenciado

Leonardo Bruno 
Da Silva

003.***.***-** Credenciado

Willian Wagner 
De Souza Silva

013.***.***-** Credenciado

Joacir Lima De 
Figueiredo

738.***.***-** Credenciado

Robert Silva 
Barros

022.***.***-** Credenciado

ATIVIDADE FINAL
Carlos Roberto 
Rodrigues De 
Almeida

009.***.***-** Credenciado

Andre Henrique 
De Magalhães

018.***.***-** Credenciado

Junia Kezia Dias 
De Oliveira

039.***.***-** Credenciada

Victor Teixeira 
Agostinho 
Caravier

034.***.***-** Credenciado

Elivan Antonio da 
Silva

014.***.***-** Credenciado

Original assinado
Sizieboro Elvis de Oliveira Barbosa - Cel PM

Diretor da DACI
<#E.G.B#1713834#30#1730177/>

Protocolo 1713834

<#E.G.B#1713735#30#1730067>

TORNA SEM EFEITO CITAÇÃO POR EDITAL N 001/DGP/2025

O Diretor de Gestão de Pessoas da PMMT, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a necessidade de regularização funcional 
e o equivoco na publicação, conforme Sigadoc n. PM-OFI-2025/29154, 
resolve tornar sem efeito a publicação da Citação Por Edital publicada no 
Diário Oficial n. 29.031 de 16 de julho de 2025, pagina 28, protocolo n. 
1712988, em nome do 2º Ten PM RR Pedro Paulo da Silva - RG PMMT 
872.504.

Diretoria de Gestão de Pessoas da PMMT, 16/07/2025.

Alessandro Gonçalves Guimarães Ferreira  - Ten Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas da PMMT

<#E.G.B#1713735#30#1730067/>

Protocolo 1713735

<#E.G.B#1713716#30#1730049>

PORTARIA Nº 142/DGP/GM/2025, DE 15 DE JULHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas  atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei, 

resolve  deferir  Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição requerida pelo 

militar estadual, RONIERE ANDRADE MARINHO, atualmente ocupante na 

graduação de 3º SGT PM, portador do RG PMMT nº 885.304 e matrícula 

funcional nº 231750, incluído no efetivo da PMMT em 07/02/2011 conforme 

BGE Nº 264 DE 11/03/2011, lotado no 11º CR/11º CR - PRIMAVERA DO 

LESTE - sede de acordo com os termos do SIGADOC PM-OFI-2025/55702.

01 - Averbam-se: 02 anos 02 meses e 13 dias de tempo de contribuição 

para o Regime Geral e Previdência Social (RGPS), de acordo com a 

Certidão e Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 08/06/2025 sob 

o protocolo 23001060100732252 e NIT: 1653887489-5, nos seguintes 

termos:

Nos termos do artigo 189 da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014:

Tempo Averbado Privado

Período Tempo Empregador

01/08/2008 a 

30/08/2008

00 anos 01 meses e 

00 dias

JOSE CARLOS MOREIRA DE SOUZA

01/12/2008 a 

01/02/2010

01 anos 02 meses e 

01 dias

WEISS & NAKAYAMA LTDA

02/02/2010 a 

13/01/2011

00 anos 11 meses e 

12 dias

RODORAPIDO TRANSPORTES LTDA

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM

Comandante-Geral da PMMT

Original assinada
<#E.G.B#1713716#30#1730049/>

Protocolo 1713716

<#E.G.B#1713721#30#1730053>

PORTARIA Nº 143/DGP/GM/2025, DE 15 DE JULHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas  atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei, 

resolve  deferir  Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição requerida 

pelo militar estadual, JORGE LUIZ DE SOUZA MARTINS, atualmente 

ocupante na graduação de 3º SGT PM, portador do RG PMMT nº 884.067 e 

matrícula funcional nº 208284, incluído no efetivo da PMMT em 10/10/2008 

conforme BI Nº 3591 de 06/11/2008, lotado no 11º CR/8ª CIPM - CAMPO 

VERDE de acordo com os termos do SIGADOC PM-OFI-2025/55699.

01 - Averbam-se: 02 anos 06 meses e 11 dias de tempo de contribuição 

para o Regime Geral e Previdência Social (RGPS), de acordo com a 

Certidão e Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 16/06/2025 sob 

o protocolo 06021070100126257 e NIT: 1303939540-7, nos seguintes 

termos:

Nos termos do artigo 189 da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014:

Tempo Averbado Privado

Período Tempo Empregador

02/01/2004 a 

12/07/2006

02 anos 06 meses e 

11 dias

TRANSPORTES SATELITE LTDA

Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM

Comandante-Geral da PMMT

Original assinada
<#E.G.B#1713721#30#1730053/>

Protocolo 1713721
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CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#1713900#31#1730255>

 EDITAL Nº 013/DEIP/2025 DE 16 DE JULHO DE 2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES, MONITORES E ORIENTADORES PARA CURSOS VINCULADOS AO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 775 de 27 de setembro de 2023, por meio da Comissão de Credenciamento, instituída pela Portaria nº 083/DEIP/2025, público no Boletim 
Geral Eletrônico de 16 de julho de 2025 e na edição nº 3586, de 16 de julho de 2025, torna público e estabelece as normas do processo seletivo para o 
credenciamento de docentes para atuação eventual nas ações de educação acadêmica e profissional promovidas pelo Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Mato Grosso através da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O credenciamento de docentes é uma ação promovida pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso através da Diretoria de Ensino, 
Instrução e Pesquisa (DEIP), com o objetivo de promover o credenciamento para fins de desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
no âmbito do seu sistema de ensino, daqueles profissionais que possuam formação e experiência profissional para atuação eventual nas diversas ações de 
educação desenvolvidas pela Diretoria de Ensino Instrução e Pesquisa de acordo com a demanda.
1.2. A presente seleção e cadastro se estenderá à capacitação de formação desenvolvida pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa durante a 
vigência deste Edital, conforme demanda e observando a capacidade orçamentária e financeira.
1.3. Caberá à Comissão de Credenciamento a atribuição de conduzir o processo de seleção que trata o presente Edital.
1.4. O docente selecionado e credenciado estará apto para lecionar, e apto para orientar, conforme sua área de conhecimento e curso.
1.5. A convocação dos credenciados para a contratação será dada por ordem de classificação conforme conveniência administrativa, observando os 
critérios deste edital e previamente definidos pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa.
1.6. Nos termos do art. 74, caput e §1º da Lei nº 14.133/2021, previsto também na Instrução Normativa SESP n.º 007/2025/SESP/MT, o presente edital 
configura procedimento de chamamento público para fins de credenciamento, modalidade de contratação direta.

2. DO OBJETO

2.1. O presente Edital destina-se ao credenciamento de profissionais para o exercício eventual das ações de ensino, pesquisa, extensão e orientação 
para as funções de docente na Escola Superior de Bombeiro Militar através da Academia Bombeiro Militar (ABM) e da Escola Superior de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (EsFAP), por ocasião dos seguintes cursos:

a) Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO/BM;
b) Curso de Formação de Oficiais - CFO/BM;
c) Curso de Adaptação de Oficiais Complementar - CAOC/BM;
d) Curso de Formação de Soldados - CFSd/BM ;
e) Curso de Básico de Soldados Temporários - CBSdT/BM;

2.2. O credenciamento do profissional docente implicará na sua habilitação para o exercício da atividade de Professor(a), Monitor(a) e Orientador(a) 
de Trabalho de Conclusão de Curso para os cursos listados no item 2.1 sendo divididos pelas unidades de Ensino da Escola Superior de Bombeiro Militar 
através da Academia Bombeiro Militar (ABM) e da Escola Superior de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (EsFAP).
2.3. A prestação do serviço de orientação estará condicionada à aceitação, por parte do docente credenciado em linha de pesquisa correspondente à 
disciplina lecionada ou credenciado apenas para orientação, sendo o convite formalizado pelo aluno responsável pela produção do Trabalho de Conclusão 
de Curso, com a aquiescência final da instituição, que fará o trâmite com o orientador dos documentos exigidos.
2.4. Só poderá desempenhar a função de Professor(a), Monitor(a) e/ou Orientador(a), o profissional docente que estiver devidamente credenciado em 
disciplinas e/ou para orientação, consoante às disposições previstas neste edital de credenciamento.

3. REFERÊNCIAS

3.1. Constituição Federal;
3.2. Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
3.3. Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014 - Estatuto dos Militares Estaduais;
3.4. Lei Complementar nº 775, de 27 de setembro de 2023 - Lei de Organização Básica do CBMMT;
3.5. Lei Complementar nº 408 de 01 de Julho de 2010 - Lei de Ensino do CBMMT;
3.6. Lei n.º 14.133/21 - Lei das Licitações e Contratos e as suas alterações;
3.7. Lei n.º 8.151/2004 - Lei que Regula o Magistério nas Escolas;

3.8. Decreto Estadual nº 1126, de 29 de setembro de 2021 - Regulamenta as modalidades licitatórias vigentes;
3.9. Decreto Estadual n° 57, de 15 fevereiro de 2007 - Regulamenta a lei do magistério nas escolas;
3.10. Instrução Normativa SESP n.º 007/2025/SESP/MT, de 21 de maio de 2025;

4. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR, MONITOR E ORIENTADOR.

4.1. PROFESSOR: Preparar e ministrar aulas, seja em sala de aula na modalidade presencial ou virtual, acompanhar o processo de aprendizagem, 
efetuar registros acadêmicos obrigatórios, comparecer no horário estabelecido e demais atividades educativas pertinentes promovidas pela DEIP através da 
ABM e EsFAP em cumprimento aos previstos nas Instruções Técnicas de Ensino nº 01 e 02 do CBMMT, competindo ainda:

a) Planejar e apresentar plano de ensino da disciplina;
b) Disponibilizar o material didático para a respectiva Unidade de Ensino com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes do início da 
disciplina;
c) Cumprir integralmente a carga horária de cada trabalho solicitado, comparecer ao local da atividade pedagógica com no mínimo 15 
(quinze) minutos de antecedência para verificar o local, organizar o material pedagógico;
d) Acompanhar e avaliar a ação, bem como a realização de ajustes necessários para que as ações desenvolvidas alcancem as expectativas 
propostas no planejamento;
e) Garantir a aplicação dos instrumentos de avaliação de satisfação, prestar as informações necessárias para o preenchimento e zelar pelo 
anonimato do participante;
f) Fazer o controle de frequência, aplicação e correção das avaliações, bem como promover o acompanhamento pedagógico da turma e 
comunicar a respectiva Unidade de Ensino imediatamente qualquer alteração;
g) Preencher corretamente o diário de classe e/ou outro instrumento definido similar e realizar sua entrega a sua respectiva Unidade de 
Ensino após o término de sua carga horária;
h) Comunicar imediatamente à Unidade de Ensino qualquer situação impeditiva ou que comprometa a realização da aula;
i) Comparecer a convocação de reuniões pedagógica sendo a ausência injustificada causa de descredenciamento;
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j) Participar da análise dos materiais produzidos ao longo das atividades.

4.2. MONITOR - Auxiliar na preparação e execução de atividades educativas, de ensino, pesquisa e extensão promovidas pela DEIP através da ABM 
e EsFAP, sob coordenação de um professor, participando ainda de reuniões pedagógicas e de planejamento, e demais atividades educativas promovidas 
pela respectiva Unidade de Ensino em cumprimento aos previstos nas Instruções Técnicas de Ensino nº 01 e 02 do CBMMT.
4.3. ORIENTADOR - Acompanhar todas as etapas da elaboração e construção do projeto de pesquisa (procedimentos metodológicos, tecnológicos, 
indicações bibliográficas, fontes de dados disponíveis) até a finalização do TCC. Sugerir, propor, orientar e avaliar o trabalho para atender aos critérios da 
pesquisa científica e das normas da ABNT, competindo ainda:

a) Zelar pela correção da língua portuguesa, zelar pela ética em pesquisa, zelar por procedimentos em pesquisas em ambiente virtual ou 
presencial, zelar pela estética, orientar as apresentações em bancas e participar da defesa final do TCC;
b) Avaliar a relevância, a originalidade e as condições de execução do tema proposto pelo aluno;
c) Orientar o aluno sobre as tarefas e trâmites que o TCC requer;
d) Atender, individualmente, cada trabalho para orientação e avaliação do trabalho de pesquisa com a finalidade de preservar a articulação 
teórico-prática para a produção de um novo conhecimento;
e) Avaliar o TCC e considerá-lo adequado para a apresentação;
f) Comparecer na apresentação do TCC e desempenhar a função de avaliador e coordenador, se for o caso, da banca avaliadora em 
conjunto com os demais integrantes;
g) Auxiliar o grupo na escolha de um convidado para compor banca avaliadora mediante relação fornecida pela Seção de Ensino da 
respectiva Unidade de Ensino;
h) Auxiliar o grupo para a apresentação (defesa) do TCC;
i) Assinar, com os demais membros da banca examinadora, as fichas de avaliação de TCC e as atas finais das sessões de defesa;
j) Comunicar imediatamente à coordenação do curso qualquer situação impeditiva ou que comprometa a realização da função de 
orientador;
k) É vedada a participação aos membros das bancas que tenham relação de parentesco com o orientando e orientador, quer sejam 
cônjuges ou companheiros, mesmo divorciados ou separados, que tenha parentesco ascendente, descendente ou colateral até terceiro grau 
por consanguinidade, afinidade ou adoção;
l) Comunicar imediatamente à coordenação do curso caso o aluno não esteja comprometido com o cronograma e proposta de orientação.

5.  DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO

5.1  O credenciamento de professores, monitores e orientadores, observará as especificidades de cada disciplina, considerando as exigências de 
qualificação profissional prevista no ANEXO II ou III.

6.  DO PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS

6.1.  O pagamento será efetuado apenas após a conclusão do módulo e/ou disciplina, conclusão de monitoria ou conclusão das atividades de orientação.
6.2.  O credenciado considerado como magistério externo, deverá emitir até o 3º (terceiro) dia útil do mês subsequente, nota fiscal referente aos 
serviços concluídos no mês anterior, com o comprovante de recolhimento do ISSQN.
6.2.1.  O pagamento da nota fiscal citada no item 6.2. será efetuado até o 30º (trigésimo) dia útil do mês subsequente à prestação de serviços, mediante 
depósito em conta corrente individual do credenciado.
6.3.  O credenciado considerado como magistério interno, deverá entregar declaração de conclusão de atividades até o 3º (terceiro) dia útil do mês 
subsequente, referente aos serviços concluídos no mês anterior.
6.3.1.  O pagamento da declaração de conclusão de atividades citada no item 6.2. será efetuado até a competência do mês subsequente à apresentação 
do referido relatório, por meio de registro no Sistema Estadual de Administração de Pessoas - SEAP.
6.4.  O pagamento de magistério interno se dará apenas quando as atividades de magistério sejam desenvolvidas fora do horário normal de cumprimento 
de sua jornada de trabalho no órgão ou instituição pública estadual.
6.4.1. No caso dos cursos ministrados dentro do horário contratual de trabalho do servidor ativo, somente serão remuneradas as horas excedentes ao 
seu contrato de trabalho.

6.5  O pagamento da função de professor e orientador seguirá os valores abaixo discriminados:

QUADRO I - VALORES DE HORA-AULA PARA FUNÇÕES DE PROFESSOR, MONITOR E ORIENTADOR

FORMAÇÃO PROFISSIONAL VALORES MÁXIMOS POR
HORA-AULA MINISTRADA FORA
DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE

VALORES MÁXIMOS PARA ORIENTAÇÃO DE TCC,
MONOGRAFIAS, DISSERTAÇÕES,

TESES E PESQUISAS - POR TRABALHO

Professor Monitor

Ensino Médio R$ 60,84 R$ 42,58

Graduação R$ 91,25 R$ 63,87 -

Especialização R$ 121,67 R$ 85,17 R$ 1.349,17

Mestrado R$ 152,09 R$ 106,46 R$ 1.798,17

Doutorado R$ 182,51 R$ 127,76 R$ 2.697,00

Pós-doutorado R$ 197,72 R$ 138,40 -

      FONTE: Instrução Normativa SESP n.º 007/2025/SESP/MT, de 21 de maio de 2025.

7. DO NÚMERO DE VAGAS

7.1.   O Professor e monitor poderão ser credenciados em até 08 (oito) disciplinas, porém o docente ministrará o máximo de 05 (cinco) disciplinas por 
curso.
7.1.1 Em casos justificados, a respectiva Unidade de Ensino através da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa poderá autorizar que o docente ministre 
mais de 05 (cinco) disciplinas
7.2.  Os orientadores serão credenciados em até 02 (duas) Linhas de Pesquisa, sem classificação, facultada ao aluno na lista dos credenciados, 
mediante resultado público disponibilizado pela instituição, escolher e convidar o orientador.
7.3.  O docente credenciado poderá atuar como Orientador Acadêmico em até 05 (cinco) Trabalhos de Conclusão de Curso, consoante com disposição do 
§ 3º, do art. 6º, da Lei 8.151, de 08 de julho de 2004.
8. DA VACÂNCIA DE CANDIDATOS

8.1.   Na hipótese de inexistência de candidatos habilitados para determinada disciplina ou de desistência formal de credenciado convocado, poderá ser 
convocado outro candidato credenciado na mesma área temática, obedecida a ordem de classificação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021.
8.2. Será formada lista de cadastro reserva por disciplina/área, e os profissionais nela inseridos poderão ser convocados conforme surgimento de 
demanda ou ordem de classificação, respeitado o prazo de vigência do credenciamento.
8.3.  Na impossibilidade de atendimento da demanda pelos profissionais credenciados, e em caráter excepcional, poderão ser designados 
servidores militares da corporação pela Comissão Avaliação e Credenciamento, desde que comprovadamente atendam aos requisitos mínimos 
estabelecidos neste edital.
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8.4.  Todas as decisões relacionadas à vacância de candidatos, substituições ou convocações excepcionais serão formalizadas, acompanhadas de 
justificativa técnica e posteriormente publicadas no Boletim Geral Eletrônico do CBMMT.

9. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

9.1.   O Processo deste Edital será composto por duas etapas: inscrição e credenciamento.
9.2.  O credenciamento será regido por este edital e conduzido pela Comissão de Avaliação e Credenciamento que será instituída pela Diretoria de 
Ensino, Instrução e Pesquisa - DEIP.
9.3.   A Comissão de Avaliação e Credenciamento será nomeada pelo Comandante-Geral do CBMMT através de Portaria publicada em Boletim Geral 
Eletrônico sendo formada por profissionais da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa sendo responsável pela análise e julgamento do processo de 
credenciamento.

10. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

10.1.  São requisitos para inscrição:

a) Ter nacionalidade brasileira ou, se estrangeiro, gozar das prerrogativas legais correspondentes ao artigo nº 12 da Constituição Federal 
(1988);
b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos;
c) Possuir formação acadêmica de acordo com as atividades específicas descritas no Anexo II ou III;
d) Possuir formação profissional de acordo com as exigências da qualificação descritas no Anexo II ou III para determinada disciplina;
e) Certidão Negativa Criminal em âmbito Estadual e Federal.
f) Se militar, não estar respondendo processo administrativo de natureza demissória;

11. DA INSCRIÇÃO

11.1  O prazo de inscrição para o credenciamento inicia em 09 de junho de 2025 e encerra-se no dia 15 de junho de 2025;
11.2 Os candidatos interessados deverão realizar a inscrição exclusivamente através do formulário do Google Forms disponível através do link https://
forms.gle/34ZkAu1AHouYTUNo7, devendo enviar junto ao preenchimento, todos os documentos em arquivo único em formato PDF com tamanho máximo 
de 10MB, seguindo a ordem de documentos descritos no ANEXO VI, listados abaixo:

a) Cópia dos documentos pessoais: RG (Civil ou funcional) CPF, e título de eleitor em formato PDF;
b) Formação Acadêmica: cópia do diploma ou certificado de conclusão de ensino médio, expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), sendo esse necessário apenas para os candidatos que não possuem formação superior 
completa;
c) Diploma de Conclusão de graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado expedido por instituição cujo curso seja devidamente 
reconhecido pelo MEC ou com validade no Brasil, de acordo com a disciplina pretendida;
d) Formação Profissional em Segurança Pública: cópia(s) do(s) certificado(s) ou documento(s) equivalente(s) emitidos pelo órgão e/ou 
instituição promotora, com informações da data ou período de realização e carga horária total, ou as devidas publicações em Boletim Público 
ou Diário Oficial;
e) Experiência Profissional na Área de Ensino em Instituições de Ensino Bombeiro Militar: cópia (s) do comprovante da instituição onde 
conste o nome da instituição de ensino, nome do curso, nome da disciplina, função executada como Professor, Instrutor ou Monitor;
f) Currículo Lattes completo, com última atualização feita no máximo há 06 (seis) meses;
g) Carta de solicitação de credenciamento (modelo padrão) que se encontra no Anexo V deste Edital, na qual o candidato se compromete 
a ministrar as disciplinas e/ou orientar para o qual fora credenciado, em conformidade com o quadro de trabalho das Unidades de Ensino da 
DEIP;
h) Declaração de compatibilidade de horário entre a atividade profissional e a atividade docente nas Unidades de Ensino da DEIP (para 
Servidores Públicos Estaduais) conforme modelo no Anexo VI;
i) Ficha cadastral preenchida conforme modelo do Anexo VII

11.3. Caso o candidato deseje alterar a escolha realizada, ele deverá preencher um novo documento de inscrição.
11.4. Nos casos em que o mesmo candidato enviar mais de uma inscrição, será considerado válido o último documento apresentado.
11.5. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a Comissão o direito de excluí-lo da seleção se a 
documentação requerida for apresentada com dados parciais, incorretos ou inconsistentes em qualquer fase da seleção, bem como se constatadas, 
posteriormente, serem aquelas informações inverídicas.
11.6.  A Experiência Profissional de que trata a alínea “e” do item 11.2. também poderá́ ser comprovada através certidão ou declaração, contendo 
informações da instituição de ensino, curso, disciplina ministrada, carga horária executada por disciplina/curso e período de atuação.
11.7.  Para os cursos de Pós-graduação stricto sensu em nível de Mestrado, Doutorado ou Pós-doutorado, serão aceito o diploma registrado ou certidão 
de conclusão, expedido por instituição cujo curso seja devidamente reconhecido pela CAPES/MEC ou com validade no Brasil.
11.8. Para os cursos de Pós-Graduação lato sensu em nível de Especialização serão aceitos somente o certificado ou certidão expedido por instituição 
reconhecida, no qual conste a carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, conforme as normas do Conselho Nacional de Educação.
11.9. Os diplomas de títulos acadêmicos expedidos por universidades estrangeiras deverão estar revalidados por universidades públicas, nos termos 
do artigo 48, § 2º e 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n.º 9.394/96, sob pena de não serem considerados para efeito de 
pontuação.
11.10. Documentos e informações adicionais poderão ser solicitados pela Comissão de Avaliação e Credenciamento a qualquer tempo, a título de 
preservar a melhor instrução do processo.
11.11. Verificada a qualquer tempo a ocorrência de fraude ou falsidade em informação ou em documentação apresentada pelo candidato, a exigência 
será considerada como não satisfeita e sem efeito o ato praticado em consequência de sua apresentação ou juntada, aplicando-se, concomitantemente, 
as medidas administrativas pertinentes, dando-se também conhecimento do fato à autoridade competente para fins de análise criminal, bem como, 
desencadeada a responsabilização cível, se couber.
11.12. A inscrição e possível credenciamento neste processo seletivo não implicam na certeza de seleção ou de contratação do profissional, restando à 
liberdade à administração pública, conforme oportunidade e conveniência.
11.13. A Comissão de Avaliação e Credenciamento poderá, a qualquer tempo, solicitar informações e/ou esclarecimentos ao candidato a fim de dirimir 
qualquer dúvida para melhor análise, avaliação e julgamento da documentação apresentada.

12. DA PONTUAÇÃO

12.1. Apresentados os documentos previstos no item 11.2, a Comissão de Credenciamento procederá à pontuação dos candidatos conforme o disposto na 
tabela do Quadro II a seguir:
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QUADRO II - TABELA DE PONTUAÇÃO

FORMAÇÃO ACADÊMICA

DESCRIÇÃO PONTOS
MÁXIMO DE 

COMPROVANTES
MÁXIMO DE PONTOS

Graduação (Bacharel, Tecnológico e Licenciatura) 05 02 05

Curso de Especialização (Pós-Graduação) 10 02 20

Mestrado 25 01 25

Doutorado 30 01 30

Pós-Doutorado 40 01 40

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR

DESCRIÇÃO
CARGA

HORÁRIA
PONTOS

MÁXIMO DE 
COMPROVANTES

MÁXIMO DE PONTOS

Curso de extensão

40 h a 80 h 01 04 04

81 h a 120 h 03 04 12

+ de 120 h 05 04 20

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

DESCRIÇÃO FUNÇÃO PONTOS
MÁXIMO DE 

COMPROVANTES
MÁXIMO DE PONTOS

Experiência Comprovada na área de ensino - por mês de efetivo 
exercício não concomitante

Monitor 05 01 05

Professor 10 01 10

Experiência Comprovada na área de ensino em instituições 
militares - por disciplina já ministrada 

Monitor 10 03 30

Professor 20 03 60

12.2. Somente serão pontuadas as informações devidamente comprovadas e que estejam de acordo com os critérios exigidos.

13. DO RESULTADO PRELIMINAR E RECURSOS

13.1. Todos os resultados das fases do presente processo seletivo para Credenciamento de Professores, Monitores e Orientadores serão divulgados em 
Boletim Geral Eletrônico do CBMMT, no site http://www.cbm.mt.gov.br/ e no Diário Oficial do Estado, conforme Cronograma constante ANEXO I deste edital.
13.2. O Resultado Preliminar da presente seleção irá conter a relação dos candidatos por disciplina e respectiva pontuação em ordem decrescente.
13.3. Caberá recurso junto a Comissão de Credenciamento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da divulgação do resultado preliminar, 
a ser encaminhado exclusivamente no e-mail deip@cbm.mt.gov.br.
13.4. A Comissão de Credenciamento julgará os recursos interpostos a partir do encerramento do período de interposição de recursos e seu resultado será́ 
divulgado em Edital Complementar no BGE/CBMMT, em DOE/MT e no endereço eletrônico: www.cbm.mt.gov.br, conforme prazos estabelecidos neste 
Edital.

14. DA ELIMINAÇÃO

14.1.  Configuram-se fatores de eliminação do candidato as seguintes situações:
a)  Quando, de conhecimento público, o candidato apresentar conduta que atente contra a moralidade, ou seja, incompatível com os princípios da 
Administração Pública;
b)  Quando o currículo não apresentar os requisitos exigidos para assumir vaga na disciplina pretendida.
c)  Quando o candidato não cumprir com os prazos e fases previstas no cronograma deste do edital.

15. DO DESCREDENCIAMENTO

15.1. O profissional selecionado (Professor, Orientador e Monitor) poderá ser descredenciado nas seguintes situações:
I. Por iniciativa do interessado, mediante solicitação formal e notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
II. Por conveniência ou interesse da Administração Pública, nas seguintes hipóteses:

a)  Deixar de cumprir com os critérios de: prazos, assiduidade e pontualidade, e ainda, não realizar as propostas relacionadas à função, 
mesmo após comunicação e orientação da ABM ou EsFAP/CBMMT;
b)  Deixar de observar normas estabelecidas em Regulamento da ABM ou EsFAP/CBMMT;
c)  Não apresentar disponibilidade para atender as demandas de ensino, pesquisa e extensão da escola;
d)  Deixar, na vigência do credenciamento, de preencher os requisitos constantes do edital de credenciamento;
e)  Incorrer em improbidade Administrativa;
f)  Agir de forma desrespeitosa para com os alunos;
g)  Quando não houver mais necessidade do serviço e/ou por razões de interesse público.

15.2. O descredenciamento se dará após notificação formal com prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa.

16. DA VIGÊNCIA

16.1. O Chamamento Público terá uma vigência de 02 (dois) anos, com possibilidade de prorrogação por igual período. Será aberto em momentos oportunos, 
conforme a necessidade da administração pública, mediante Edital a ser publicado pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa do CBMMT.
16.2. O termo de Credenciamento terá vigência de 02 (dois) anos, com possibilidade de prorrogação por igual período, a contar da assinatura.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1.  É facultada à Comissão de Avaliação e Credenciamento, a qualquer tempo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
17.2. A presente seleção poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no 
todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro interessado, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n° 8666/93, assegurando o 
direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação.
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17.3.  Ficam os candidatos sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem à Comissão de Avaliação e Credenciamento 
qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.
17.4.  A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores designados por portaria da DEIP, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
17.5.  O presente edital está acompanhado de Plano de Gerenciamento de Riscos (PGR), nos termos do art. 11, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o qual 
identifica, avalia e trata os principais riscos associados à execução do objeto deste chamamento público.
17.5.1. O PGR visa mitigar riscos relacionados à seleção, convocação, atuação e eventual substituição de credenciados, garantindo maior segurança 
jurídica, eficiência administrativa e continuidade das atividades educacionais.
17.5.2. O Plano de Gerenciamento de Riscos integra este edital como anexo específico e deverá ser observado pela Comissão de Avaliação e Credenciamento, 
pelas Unidades de Ensino envolvidas e pelos profissionais credenciados.
17.5.3. O PGR poderá ser revisado a qualquer tempo pela Administração Pública, especialmente em caso de fatos supervenientes que demandem 
atualização das medidas de controle e mitigação de riscos.

17.6. A homologação do resultado do credenciamento não importará direito à contratação.
17.7.  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa do CBMMT, com auxílio da Comissão de Credenciamento.

Quartel em Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

FLÁVIO GLÊDSON VIEIRA BEZERRA - CEL BM
COMANDANTE-GERAL DO CBMMT

ANEXO I
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Período Atividade

17/07/2025 Divulgação do edital

17 a 27/07/2025 Período de inscrições

30/07/2025 Divulgação do resultado preliminar das inscrições

31 e 01/07/2025 Prazo para apresentação de recursos contra o resultado preliminar das inscrições

04/08/2025 Divulgação do resultado final dos candidatos credenciados

ANEXO II

EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
ACADEMIA DE BOMBEIROS MILITAR

PROFESSOR DA ABM

EIXO DISCIPLINA FORMAÇÃO ACADÊMICA TITULAÇÃO MÍNIMA FORMAÇÃO PROFISSIONAL

ATIVIDADES AFINS 

AO SERVIÇO 

BOMBEIRO 

MILITAR

Doutrina de atuação do Oficial Combatente Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 

(CFOBM)

Armamento, Munição e Tiro Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Militar (CFOBM/

CFOPM) Curso específico na área

Comunicação Social
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 

Comunicação
Graduação

Comunicações Bombeiro Militar Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 

(CFOBM)

Identidade, Cultura e História da Organização 

Bombeiro Militar

Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 

História/ Antropologia
Graduação

Equipamento Motomecanizado Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 

(CFOBM)

Instrução Militar Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 

(CFOBM)

Metodologia de Ensino
Graduação: Licenciatura em Educação ou 

Ciências Humanas
Graduação

Redação Oficial Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 

(CFOBM)

Saúde e Segurança Aplicada ao Trabalho Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 

(CFOBM)
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HUMANIDADES

Chefia e Liderança Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Direitos Humanos, Ética e Cidadania
Graduação Bacharelado em Direito, Ciências 
Humanas, Sociais Aplicadas

Pós-graduação

Metodologia de Produção Acadêmica e 
Científica

Bacharelado/
Licenciatura na
área de Ciências
Humanas,
Sociais, ou
Segurança Pública

Pós-graduação

Meteorologia Aplicada a Incêndios Florestais Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação

Geoprocessamento e Monitoramento 
Remoto

Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Combustão da biomassa e propagação de 
incêndios

Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação

Comportamento do Fogo Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação

Efeitos do fogo sobre o ecossistema Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação

Fundamentos de Oratória Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação

Psicologia das Emergências Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

GESTÃO

Gestão de Convênios e Contratos Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Gestão de Projetos Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Gestão Financeira e Orçamentária
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 
Administração e/ou Economia

Pós-graduação

Utilização de indicadores de desempenho na 
Gestão Pública

Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Gestão Patrimonial e Logística Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Gestão do Potencial Humano Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Sistema de Segurança Pública
Bacharelado/
Licenciatura em Segurança Pública

Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Gestão da Informação Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Fundamentos da Gerência Integrada em 
Situações de Crises e Desastres

Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação

Gestão por Processos Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação

Gestão de Pessoas Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação

Responsabilidade do Agente Público Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Planejamento Estratégico Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Sistemas do CBMMT Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Tecnologia da Informação com ênfase em 
Inteligência Artificial

Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

CIÊNCIAS APLICAS 
E EXATAS

Cálculo Aplicado
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 
Matemática, Química e/ou Física

Pós-graduação

Cálculo I
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 
Matemática, Química e/ou Física

Pós-graduação

Cálculo II
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 
Matemática, Química e/ou Física

Pós-graduação

Geometria Descritiva
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 
Matemática, Química e/ou Física

Pós-graduação

Desenho Técnico
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 
Matemática, Química e/ou Física

Pós-graduação

Física Aplicada I
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 
Matemática, Química e/ou Física

Pós-graduação

Física Aplicada II
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 
Matemática, Química e/ou Física

Pós-graduação

Eletricidade Aplicada
Bacharelado ou Licenciatura em Engenharia 
Elétrica, Matemática, Química e/ou Física

Pós-graduação

Fenômeno dos Transportes Bacharelado ou Licenciatura em Física Pós-graduação

Hidráulica Geral Bacharelado ou Licenciatura em Física Pós-graduação

Química Geral Bacharelado ou Licenciatura em Química Pós-graduação

Estática das Estruturas Bacharelado ou Licenciatura em Física Pós-graduação

Resistência dos Materiais Bacharelado ou Licenciatura em Física Pós-graduação

Estatística Aplicada a Segurança Pública Graduação Bacharelado ou Licenciatura Pós-graduação
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CIÊNCIAS 
JURÍDICAS

Direito Administrativo Militar Graduação em Direito Pós-graduação

Direito Penal Militar Graduação em Direito Pós-graduação

Direito Processual Penal Militar Graduação em Direito Pós-graduação

Legislação Bombeiro Militar Graduação em Direito Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

Legislação Ambiental Graduação em Direito Pós-graduação

Processos e Procedimentos Correcionais 
Militares

Graduação em Direito Pós-graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)

OPERACIONAL

Atendimento Pré-Hospitalar Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)
e Curso específico da área

Defesa Civil Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM)
e Curso específico da área

Combate a Incêndio Urbano Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso Específico da área

Combate a Incêndio Florestal Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso Específico da área

Educação Física Militar
Graduação Bacharelado ou Licenciatura em 
Educação Física

Graduação
Curso de Formação Militar (CFOBM/
CFOPM) e Curso Específico da área

Ordem Unida Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Militar (CFOBM/
CHOABM)

Inteligência e Contra-Inteligência Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação Curso específico na área

Noções de Mergulho Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Operações Aéreas Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Fundamentos de Perícia de Incêndio Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Planejamento de Operações Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Prevenção a Incêndio e Pânico Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Processo de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico

Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Produtos Perigosos Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Salvamento Aquático Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Salvamento em Altura Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Salvamento Terrestre Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Sistema de Comando de Incidentes Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Busca Terrestre Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

Análise e Cenários de Risco e Atuação em 
Desastres

Graduação Bacharelado ou Licenciatura Graduação
Curso de Formação Bombeiro Militar 
(CFOBM) e Curso específico na área

MONITOR DA ABM

DISCIPLINA FORMAÇÃO ACADÊMICA FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Armamento, Munição e Tiro Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Equipamento Motomecanizado Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Atendimento Pré-Hospitalar Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Combate a Incêndio Urbano Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Combate a Incêndio Florestal Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Educação Física Militar Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Noções de Mergulho Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Operações Aéreas Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Produtos Perigosos Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Salvamento Aquático Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Salvamento em Altura Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Salvamento Terrestre Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Busca Terrestre Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

Ordem Unida Ensino Médio Curso de Formação Bombeiro Militar com especialização na área

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Diário   Oficial Página 38   17 de julho de 2025 Nº 29.032
ANEXO III

EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
ESCOLA SUPERIOR DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS

PROFESSOR DA ESFAP

DISCIPLINA FORMAÇÃO ACADÊMICA TITULAÇÃO MÍNIMA FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Sistema de Segurança Pública Pós-Graduação na área Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Fundamentos de Gestão Pública Pós-Graduação na área Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Sistema de Defesa Civil Pós-Graduação Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Psicologia das Emergências Pós-Graduação Graduação

Direitos Humanos Bacharel em Direito e Pós-Graduação na Área Graduação

História do Bombeiro no Brasil e em Mato Grosso Pós-Graduação Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Fundamentos Jurídico da Atividade Bombeiro 
Militar e Regulamentos Militares

Bacharel em Direito e Pós-Graduação na Área Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Sistema de Comando de Incidentes Pós-Graduação Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Análise de Cenário e Riscos Graduação Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Atuação Bombeiro Militar diante de Desastres Graduação Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Relações Interpessoais Graduação Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Treinamento Físico Militar Graduação em Educação Física Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Saúde e Segurança Aplicadas ao Trabalho Pós-Graduação na Área Graduação

Língua e Comunicação Graduação em Letras e Pós-Graduação na área Graduação

Tecnologia da Informação e Comunicação Pós-Graduação na Área Graduação

Telecomunicações Pós-Graduação na Área Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Ética e Cidadania Pós-Graduação na Área Graduação

Ordem Unida Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Ciências Aplicadas a Atividade Bombeiro Militar Graduação na área de exatas Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Atendimento Pré-Hospitalar Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Mergulho Autônomo Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Salvamento Aquático Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Salvamento Terrestre Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Salvamento em Altura Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Intervenção e Emergência com Produtos 
Perigosos

Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Prevenção de Incêndios Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Combate a Incêndios - Tecnologia e Maneabilida-
de de Incêndios

Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Combate a Incêndios - Tática de Combate a 
Incêndio

Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Marchas e Estacionamentos Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Armamento, Munição e Tiro Especialização na área Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Motomecanização Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Prevenção e Combate a Incêndios Florestais Especialização na área Graduação Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO)

Legislação aplicadas no APH Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Biossegurança aplicada no APH Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Anatomia e Fisopatologia Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Suporte Básico de Vida (BLS) Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Manejo de Vias Aéreas Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Acesso Venoso e Administração de Fluidos Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Atendimento ao Trauma Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Emergências Clínicas Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Situações Especiais no APH Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Noções Básicas de Rádio Telecomunicação e 
Sistemas Operacionais

Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Serviço de Intervenção e Regulação de Urgência Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

Suporte Intermediário e Avançado de Vida Especialização na área Graduação em Enfermagem Curso de Formação Bombeiro Militar (CFO/CFSd)

MONITOR DA ESFAP

DISCIPLINA FORMAÇÃO ACADÊMICA FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Treinamento Físico Militar Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Ordem Unida Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Atendimento Pré-Hospitalar Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Mergulho Autônomo Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Salvamento Aquático Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Salvamento Terrestre Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Salvamento em Altura Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área
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Intervenção e Emergência com Produtos Perigosos Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Combate a Incêndios - Tecnologia e Maneabilidade 
de Incêndios

Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Combate a Incêndios - Tática de Combate a 
Incêndio

Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Marchas e Estacionamentos Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Armamento, Munição e Tiro Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Motomecanização Ensino Médio Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área

Legislação aplicadas no APH Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Biossegurança aplicada no APH Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Anatomia e Fisopatologia Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Suporte Básico de Vida (BLS) Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Manejo de Vias Aéreas Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Acesso Venoso e Administração de Fluidos Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Atendimento ao Trauma Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Emergências Clínicas Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Situações Especiais no APH Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Noções Básicas de Rádio Telecomunicação e 
Sistemas Operacionais

Especialização na área
Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Serviço de Intervenção e Regulação de Urgência Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

Suporte Intermediário e Avançado de Vida Especialização na área Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar (CFSD) e curso de especialização na área 

ANEXO IV
EIXOS E LINHAS DE PESQUISA ACADEMIA DE BOMBEIROS MILITAR E ESCOLA SUPERIOR DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 

PRAÇAS

ORIENTADOR ABM E ESFAP

EIXO LINHA DE PESQUISA TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Atividades afins ao Serviço Bombeiro 

I - Doutrina de Atuação do Oficial Combatente

Especialização

II - Armamento, Munição e Tiro

III - Comunicação Social

IV - Comunicações Bombeiro Militar

V - Identidade, Cultura e História da Organização Bombeiro Militar

VI - Equipamento Motomecanizado

VII - Instrução Militar

VIII - Metodologia de Ensino

IX - Redação Oficial

X - Saúde e Segurança Aplicada ao Trabalho

Humanidades

I - Chefia e Liderança de Pessoas e Equipes

Especialização
II - Direitos Humanos, Ética e Cidadania

III - Metodologia de Produção Acadêmica e Científica

V - Psicologia das Emergências

Gestão

I - Gestão de Convênios e
Contratos

Especialização

II - Gestão de Projetos

III - Gestão Financeira e Orçamentária

IV - Utilização de indicadores de Desempenho na Gestão Pública

V - Gestão Patrimonial e Logística

VI - Gestão do Potencial Humano

VII - Sistema de Segurança Pública

VIII - Gestão da Informação

IX - Responsabilidade do Agente Público

X - Inteligência Artificial Aplicada

Ciências Exatas e
Aplicadas

I - Cálculo

Especialização

II - Geometria Descritiva

III - Desenho Técnico

IV - Física Aplicada

V - Eletricidade Aplicada

VI - Fenômeno dos Transportes
VII - Hidráulica Geral

VIII - Química Geral

IX - Estática das Estruturas

X - Resistência dos Materiais

XI - Automação

Ciências Jurídicas
I - Direito Administrativo Militar

EspecializaçãoII - Direito Penal Militar

III - Direito Processual Penal Militar

IV - Legislação Bombeiro Militar
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Operacionais

I - Atendimento Pré-Hospitalar

Especialização

II - Defesa Civil

III - Combate a Incêndio Urbano

IV - Combate a Incêndio Florestal

V - Inteligência e ContraInteligência

VI - Noções de Mergulho

VII - Operações Aéreas

VIII - Fundamentos da Perícia de Incêndio

IX - Planejamento de Operações

X - Prevenção a Incêndio e Pânico

XI - Processo de Segurança Contra Incêndio e Pânico

XII - Produtos Perigosos

XIII - Salvamento Aquático

XIV - Salvamento em Altura

XV - Salvamento Terrestre

XVI - Sistema de Comando de Incidentes

XVII - Busca Terrestre

XVIII - Análise e Cenários de Riscos e Atuação em Desastres

ANEXO V

CARTA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO COMO
PROFESSOR/MONITOR/ORIENTADOR DA ESCOLA SUPERIOR DE BOMBEIRO MILITAR

Eu,_____________________________________________________(Nome completo), _____________ (RG);___________________
(CPF),__________________(Estado Civil); _________________________
(Profissão); venho solicitar meu Credenciamento no Quadro de Professor/Monitor/Orientador da Escola Superior de Bombeiro Militar, apresentando a este 
centro, anexado à presente Carta, todos os documentos exigidos no Edital de Credenciamento conforme previstos no item 11.2 do Edital nº XX/DEIP/2025, 
pretendendo concorrer à(s) seguinte(s) disciplinas e/ou linhas de pesquisa:

1. Disciplinas/Instituição de Ensino (ABM ou EsFAP)*:
a)_____________________________________________; (  ) ABM (   ) EsFAP
b)_____________________________________________; (  ) ABM (   ) EsFAP
c)_____________________________________________; (  ) ABM (   ) EsFAP
d)_____________________________________________; (  ) ABM (   ) EsFAP
e)_____________________________________________; (  ) ABM (   ) EsFAP
f)_____________________________________________;  (  ) ABM (   ) EsFAP
g)_____________________________________________; (  ) ABM (   ) EsFAP
h)_____________________________________________; (  ) ABM (   ) EsFAP
* Marcar as duas opções para cursos presentes igualmente nas duas Unidades de Ensino

2. Linhas de Pesquisa:
a)_____________________________________________;
b)_____________________________________________;

Cuiabá-MT, ___/___/2025

_________________________
(Nome Completo e Titulação)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO (MODELO)

Eu, _________________________________________________________________(Nome completo/Posto), ______________________
_______________Comandante ou (Chefe imediato) da (Nome da Secretaria ou Órgão do Professor), em consonância com o disposto no art. 9º, § 2º da Lei 
nº. 8.151 de 08 de julho de 2004, declara que há compatibilidade de horários entre as atividades funcionais e de docência ___________________________
_______________ (professor(a) e/ou orientador(a)) a ser desenvolvida pelo servidor ________________________________________________________
(nome do servidor), na Escola Superior de Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, no ano letivo de 2025/2026.

Cuiabá-MT, ___/___/2025

________________________
(Assinatura do Comandante ou Chefe imediato)

ANEXO VII

FICHA CADASTRAL

Nome:

Ocupação:

CPF:

RG:

PIS/PASEP:

Matrícula:

Data Nascimento:

Agência:                               Conta Corrente:                          Banco:

Endereço Residencial:

Cidade:

CEP:

Escolaridade do Professor/Monitor/Orientador:

<#E.G.B#1713900#40#1730255/>

Protocolo 1713900
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POLITEC

PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA
<#E.G.B#1713887#41#1730239>

EXTRATO DA PORTARIA Nº. 075/2025/CGE-COR/POLITEC
O DIRETOR-GERAL DA PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 2º, §1º, inciso III da Lei Complementar nº. 391, 
de 27/04/2010, em relação aos pedidos fundamentados pela presidência 
da comissão; RESOLVE: Art. 1º CONVALIDAR todos os atos processuais 
praticados até a presente data; Art. 2º RECONDUZIR os atuais membros 
da Comissão Processante, para dar continuidade aos trabalhos do 
Processo Administrativo Disciplinar nº POLITEC-PRO-2024/01584; Art. 
3º CONCEDER o prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 28/06/2025; Art. 
3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 
Registre-se. CUMPRA-SE. Cuiabá/MT, 15 de julho de 2025. Renato 
Barbosa Guanaes Simões, Diretor-Geral em Substituição Legal da 
POLITEC. (Assinado Digitalmente)
<#E.G.B#1713887#41#1730239/>

Protocolo 1713887

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1713702#41#1730032>

EXTRATO EDITAL Nº 01/2025/CEASP/SAAP/SEJUS/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO 
por intermédio da SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, torna público a abertura 
do presente Edital, e faz saber aos Policiais Penais do Estado de Mato 
Grosso e Coirmãs, que estão abertas as inscrições para o processo seletivo 
interno destinado ao Curso de Operações Penitenciárias Especializadas 
- 5º COPE/MT, de acordo com as normas estabelecidas no Edital. O Edital 
completo e anexos estão disponíveis aos interessados no site oficial da 
Secretaria - site: www.sejus.mt.gov.br, em GESTÃO DE PESSOAS/
CAPACITAÇÕES, no link: https://www.sejus.mt.gov.br/capacitacoes.

Cuiabá/MT, na data da assinatura eletrônica. Vitor Hugo Bruzulato Teixeira/
Secretário de Estado de Justiça. Hermínia Dantas de Brito/Secretária 
Adjunta de Administração Penitenciária.
<#E.G.B#1713702#41#1730032/>

Protocolo 1713702
<#E.G.B#1713692#41#1730025>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2025/GAB-SEJUS/MT

Dispõe sobre a criação da Comissão de Avaliação e 
Autorização de Trabalho Externo para os Privados de 
Liberdade em Regime Fechado, nas Unidades Penais 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso, e 
estabelece os requisitos para a concessão e revogação 
dessa autorização.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que 
lhes confere o Art. 71, II da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o processo de avaliação 
e autorização de trabalho externo dos privados de liberdade, consoante as 
diretrizes estabelecidas pela Lei de Execução Penal;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Avaliação e Autorização de Trabalho 
Externo dos Privados de Liberdade em Regime Fechado (CAATPL-RF), 
com a finalidade de analisar, avaliar e autorizar a concessão de trabalho 
externo aos apenados em regime fechado, no âmbito das unidades penais 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso.
Art. 2º. A Comissão de Avaliação e Autorização de Trabalho Externo dos 
Privados de Liberdade em Regime Fechado (CAATPL-RF), será composta:
I - Nas Cadeias: por no mínimo 3 (três) servidores da unidade, com 
participação obrigatório da Direção;
II - Nas Penitenciárias: por no mínimo 5 (cinco) servidores, sendo obrigatória 
a participação do Diretor, Subdiretor, Chefe de Segurança e Disciplina, 
Assistente Social e Psicólogo;
III - Nas demais unidades penais: por no mínimo 5 (cinco) servidores, sendo 
obrigatória a participação do Diretor da Unidade Penal.
Parágrafo Único. Nas unidades que não possuírem os cargos ou servidores 
mencionados, poderão ser indicados outros servidores para compor a 
comissão.
Art. 3º. Na hipótese de recusa injustificada por parte de servidores 
previamente disponíveis e aptos à composição da Comissão de Avaliação 
e Autorização de Trabalho Externo dos Privados de Liberdade em Regime 

Fechado (CAATPL-RF), o Diretor da unidade penal, mediante despacho 
fundamentado, poderá proceder à designação de ofício dos servidores 
necessários, garantindo a continuidade do serviço público e o cumprimento 
das determinações legais.
Parágrafo único. A recusa do servidor deverá ser formalmente registrada, 
com a devida motivação, cabendo ao Diretor da unidade penal analisar 
a pertinência da justificativa apresentada. Na ausência de justificativa 
plausível, a designação será considerada ato de natureza vinculada, e 
cumprimento obrigatório.
Art. 4º. Havendo profissional de nível superior, perfil advogado, lotado 
na unidade penal, a Comissão poderá solicitar parecer técnico acerca da 
legalidade do ato de concessão ou revogação da autorização para trabalho 
externo, com vistas a assegurar a conformidade legal do ato.
Parágrafo único. A manifestação jurídica, quando emitida, deverá integrar 
os autos do processo administrativo de concessão, com caráter opinativo, 
servindo como elemento subsidiário para a deliberação da Comissão de 
Avaliação e Autorização de Trabalho Externo dos Privados de Liberdade em 
Regime Fechado (CAATPL-RF).
Art. 5º. São requisitos cumulativos para a concessão de autorização de 
trabalho externo aos privados de liberdade em regime fechado:
I - Comportamento adequado na unidade penal, comprovado por meio de 
relatório disciplinar expedido pela chefia de segurança e disciplina;
II - Ausência de registro de fuga, tentativa de fuga ou de qualquer outra falta 
disciplinar nos últimos 12 (doze) meses;
III - Avaliação positiva pela comissão, com aprovação por maioria de seus 
membros;
IV - Monitoramento eletrônico contínuo;
V - Cumprimento de 1/6 (um sexto) da pena.
Art. 6º. A avaliação prevista no inciso III do artigo anterior, deverá ser 
realizada de forma pormenorizada, individualizada e fundamentada, 
devendo ser considerados, obrigatoriamente:
I - o histórico disciplinar do preso, com especial atenção a gravidade e 
tipologia das infrações anteriormente cometidas;
II - o grau de periculosidade, usando como base os elementos constantes 
nos registros penitenciários;
III - a existência de laudos, pareceres ou avaliações técnicas, emitidas para 
indicar a capacidade de adaptação social e aptidão ao trabalho externo;
IV - a análise do comportamento social e interpessoal durante o cumprimento 
da pena, incluindo eventuais participações em atividades laborais internas, 
educacionais ou programas de ressocialização previamente realizados;
V - o restante de pena a ser cumprido em regime fechado, devendo ser 
evitado o trabalho externo a presos com longo período de pena a ser ainda 
executado;
VI - indícios de vínculo com organizações criminosas ou facções, bem como 
riscos à ordem, à disciplina e à segurança interna e externa.
Parágrafo único: A análise deverá respeitar os princípios da individualização 
da pena e da ressocialização, sem prejuízo da prioridade à segurança 
pública e à integridade das instituições.
Art. 7º. É vedado o trabalho externo:
I - ao preso provisório;
II - ao preso condenado, mas que também se encontre preso provisoriamente 
(por mandado de prisão preventiva ou temporária) em razão de outros 
processos criminais ainda em andamento.
§1º Ao preso condenado, mas que também esteja respondendo a outros 
processos pelo cometimento de crimes cometidos com violência ou grave 
ameaça à pessoa, hediondos ou equiparados, só será permitido o trabalho 
externo em órgãos pertencentes à Secretaria de Estado de Justiça e à 
Secretaria de Estado de Segurança Pública.
§2º Será proibido qualquer tipo de trabalho que importe em fiscalização ou 
controle de um preso sobre outro.
Art. 8º. As reuniões da Comissão de Avaliação e Autorização de Trabalho 
Externo dos Privados de Liberdade em Regime Fechado (CAATPL-RF), 
serão registradas em livro de atas específico, garantindo-se o sigilo quanto 
ao conteúdo das deliberações.
Parágrafo Único. O livro de atas deverá conter a data e a hora da reunião, a 
lista de presença dos membros, um resumo das deliberações e o resultado 
das votações, assegurando-se a transparência dos aspectos formais do 
processo decisório.
Art. 9º. A autorização para a saída do privado de liberdade com vistas 
ao trabalho externo será concedida somente após avaliação formal e 
deliberação favorável pela maioria dos membros da Comissão de Avaliação 
e Autorização de Trabalho Externo dos Privados de Liberdade em Regime 
Fechado (CAATPL-RF).
Art. 10. A autorização para o trabalho externo poderá ser revogada pela 
Comissão de Avaliação e Autorização de Trabalho Externo dos Privados 
de Liberdade em Regime Fechado (CAATPL-RF), nas seguintes hipóteses:
I - Descumprimento das condições estabelecidas para o trabalho externo;
II - a prática de ato definido como crime ou de qualquer outra falta disciplinar 
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considerada grave nos termos da Lei de Execução Penal;
III - Relatório negativo sobre a conduta, emitido periodicamente pelo 
empregador ou pela unidade penal;
IV - Requerimento formal do próprio privado de liberdade ou de seu defensor 
legal;
V - Alteração no quadro penal ou administrativo que comprometa a 
elegibilidade para o trabalho externo.
§1º Para a decisão deverá ser registrado o devido processo administrativo 
disciplinar, nos termos do Decreto Estadual que define as infrações 
cometidas por privados de liberdade e regulamenta o procedimento 
disciplinar no âmbito do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso.
§2º A decisão de revogação da autorização de trabalho externo poderá ser 
proferida de maneira cautelar pela Direção da Unidade, havendo provas ou 
indícios de que a manutenção do trabalho externo exponha a integridade 
física do preso ou de terceiros à risco, que exponha à segurança da unidade 
ou que haja risco iminente de fuga, devendo em sequência a decisão ser 
submetida à avaliação da Comissão de Avaliação e Autorização de Trabalho 
Externo dos Privados de Liberdade em Regime Fechado.
Art. 11. Os estabelecimentos penais terão o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação desta Instrução Normativa, para constituir suas 
respectivas comissões e iniciar os procedimentos de avaliação dos privados 
de liberdade.
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos operacionais a partir do término do prazo previsto no artigo 
anterior.
Art. 13. Revoga-se a Portaria nº 401/2024/SAAP/SESP, Instrução Normativa 
nº 15/2025/GAB-SEJUS/MT e todas as demais disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Vitor Hugo Bruzulato Teixeira
Secretário de Estado de Justiça

<#E.G.B#1713692#42#1730025/>

Protocolo 1713692

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1713732#42#1730064>

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CEB

ATO DA PRESIDÊNCIA

ATO 553/2025-CEE/MT
INTERESSADA: ESCOLA MUNICIPAL CIRILA FRANCISCA DA SILVA, 
localizada na Rodovia MT 473, S/N, Gleba Pecuária II - Rio Alegre, 
Município de Pontes e Lacerda-MT, mantida pela Prefeitura Municipal de 
Pontes e Lacerda, com CNPJ: 15.023.989/0001-26. DECISÃO: Com fulcro 
no Processo Nº 1487/2021/SIPE-CEE/MT e no Parecer CEB Nº 411/2024, 
aprovado em 30 de julho de 2024, resolve conceder NOVA AUTORIZAÇÃO 
para oferta da Educação Básica, Etapas: Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, pelo período de 01/01/2024 a 31/12/2028. E convalidar os 
estudos dos discentes matriculados, frequentes e concluintes das Etapas 
ofertadas nos anos letivos de 2022 e 2023.

Conselho Estadual de Educação, em Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

GELSON MENEGATTI FILHO
Presidente do CEE-MT

ADRIANA TOMASONI
Presidente da CEB/CEE-MT

<#E.G.B#1713732#42#1730064/>

Protocolo 1713732
<#E.G.B#1713788#42#1730122>

EDITAL RETIFICADOR Nº 03/2025, DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 003/2025/GS/SEDUC/MT

A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso - SEDUC/MT, por 
meio do Gabinete do Secretário, torna pública a retificação do Edital de 
Chamada Pública no 003/2025/GS/SEDUC/MT, que trata da seleção 
de municípios para recebimento de apoio financeiro por meio do Fundo 
Estadual de Melhoria das Condições de Oferta da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental - FMTE, nos termos a seguir especificados:

1. Onde se lê:
17. DO CRONOGRAMA

Descrição Responsável Data 
Limite

Publicação do Edital Seduc 14/05/2025

Apresentação da documentação pelos municípios Município 16/07/2025

Análise documental pela SEDUC-MT Seduc 18/08/2025

Descrição Responsável Data 
Limite

Resultado preliminar Seduc 20/08/2025

Apresentação de recurso Município 27/08/2025

Análise do recurso Seduc 02/09/2025

Publicação do resultado final Seduc 04/09/2025

Apresentação dos documentos técnicos exigidos pelos 
municípios contemplados (conforme Seção 6-A)

Município 04/10/2025

Apresentação da documentação exigida para o 
primeiro repasse ou parcela única

Município 12/10/2025

Repasse dos recursos em primeira parcela ou parcela 
única aos municípios

Seduc 12/11/2025

Repasse dos recursos aos municípios referentes 
à segunda parcela será realizado mediante a 
comprovação da execução de, no mínimo, 15% do 
relatório de medição.

Seduc -

Repasse dos recursos referentes à terceira parcela 
será realizado mediante a comprovação da execução 
de, no mínimo, 40% do relatório de medição.

Seduc -

Leia-se:
17. DO CRONOGRAMA

Descrição Responsável Data 
Limite

Publicação do Edital Seduc 14/05/2025

Apresentação da documentação pelos municípios Município 05/08/2025

Análise documental pela SEDUC-MT Seduc 08/09/2025

Publicação do resultado preliminar Seduc 11/09/2025

Apresentação de recurso Município 18/09/2025

Análise do recurso Seduc 25/09/2025

Publicação do resultado final Seduc 30/09/2025

Para retomada de obras de creches paralisadas e inacabadas:

Descrição Responsável Data 
Limite

Apresentação da documentação exigida para o 
primeiro repasse ou parcela única

Município 10/10/2025

Repasse dos recursos em primeira parcela ou parcela 
única aos municípios com documentação técnica 
aprovada

Seduc 15/12/2025

Repasse dos recursos aos municípios referentes 
à segunda parcela será realizado mediante a 
comprovação da execução de, no mínimo, 15% do 
relatório de medição.

Seduc -

Repasse dos recursos referentes à terceira parcela
será realizado mediante a comprovação da execução
de, no mínimo, 40% do relatório de medição.

Seduc -

Para construção de novas creches:

Descrição Responsável Data 
Limite

Apresentação dos documentos técnicos exigidos pelos 
municípios contemplados (conforme Seção 6-A)

Município 31/10/2025

Análise dos documentos técnicos da seção 6-A Seduc 01/12/2025

Apresentação da documentação exigida para o 
primeiro repasse ou parcela única

Município 05/12/2025

Repasse dos recursos em primeira parcela ou parcela 
única aos municípios com documentação técnica 
aprovada

Seduc 15/12/2025

Repasse dos recursos aos municípios referentes 
à segunda parcela será realizado mediante a 
comprovação da execução de, no mínimo, 15% do 
relatório de medição.

Seduc -

Repasse dos recursos referentes à terceira parcela
será realizado mediante a comprovação da execução
de, no mínimo, 40% do relatório de medição.

Seduc -

As demais cláusulas e condições do Edital permanecem inalteradas.
Cuiabá, 16 de julho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1713788#42#1730122/>

Protocolo 1713788
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EDITAL RETIFICADOR N°02/2025/GS/SEDUC/MT

Edital Retificador nº 02/2025, do Edital 
014/2025/GS/SEDUC/MT, Processo Seletivo 
para ingresso de novos estudantes nas 
Escolas Estaduais Militares Tiradentes e 
Escolas Estaduais Militares Dom Pedro II do 
Estado de Mato Grosso, para o ano letivo de 
2026, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 71, incisos I, II e IV, da 
Constituição Estadual/1989 e o artigo 20 da Lei Complementar 612/2019, 
torna público a abertura de inscrições do PROCESSO SELETIVO PARA 
INGRESSO DE NOVOS ESTUDANTES NAS ESCOLAS ESTADUAIS 
MILITARES TIRADENTES E DOM PEDRO II DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, PARA O ANO LETIVO DE 2026.

RESOLVE
Art 1º Retificar o Edital 014/2025/GS/SEDUC/MT publicado no dia 09 de 
julho de 2025, no Anexo II - VAGAS, na página 59, sobre a denominação 
COLIDER -  Escola Estadual Militar Dom Pedro II 2º Tenente BM Kleiber 
Rodrigues Alves (INTEGRAL).
Onde se lê:

COLIDER - Escola Estadual Militar Dom Pedro II 2º Tenente BM Kleber Rodrigues 
Alves (INTEGRAL)

Turmas 6º ano 
EF

7º ano 
EF

8º ano 
EF

9º ano 
EF

1º ano 
EM

2º ano 
EM

3º ano 
EM

55%AC 82 1 2 6 9 11 9

20%HIP 30 1 1 2 3 4 3

20%DM 30 1 1 2 3 4 3

5%PAEDE 8 0 1 1 2 2 2

TOTAL DE VAGAS 150 03 05 11 17 21 17

Leia-se:

COLIDER -  Escola Estadual Militar Dom Pedro II 2º Tenente BM Kleiber Rodrigues 
Alves

Turmas: 6° ano 
EF

7° ano 
EF

8° ano 
EF

9° ano 
EF

1° ano 
EM

2° ano 
EM

3° ano 
EM

55% AC 82 1 2 6 9 11 9

20% HIP 30 1 1 2 3 4 3

20% DM 30 1 1 2 3 4 3

5% PAEDE 8 0 1 1 2 2 2

TOTAL DE 
VAGAS

150 03 05 11 17 21 17

Art 2º Esta Retificação produz efeito a partir de sua publicação.
Cuiabá, 16 de julho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1713820#43#1730163/>

Protocolo 1713820

<#E.G.B#1713605#43#1729933>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretária de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional 
do Pólo de Sinop/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, 
oriundo do Pregão Presencial nº 021/2024, segundo manifestação jurídico 
nº Manifestação Técnica 17017/2025/UNGR/SEDUC , Processo de nº 
SEDUC-PRO 2025/107041, aos contratos oriundos do Pregão Presencial 
com RP n.º  021/2024, em conformidade com a Lei nº 14,133; Lei Federal 
nº 14.660 de 23/08/2023; Lei Estadual nº 7.856 de 18/12/2002 e Resolução 
06/2020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios, para compor a alimentação escolar para atender o município 
de Boa Esperança do Norte/MT, Contratantes: da (s) Escola (s) Estaduais 
do Município Boa Esperança do Norte;  Contratada: Mathic Distribuidora 
de Materiais de Limpeza, Higiene e Escritório, CNPJ 33.955.893/0001-88; 
Produtos realinhados: os produtos realinhado Café R$ 35,96 Diretora 
Cristiane Olinda Perinazzo Ceconi Signor Coordenadora COADM  
Rozangela Cristina Alves Sinop/MT/025
<#E.G.B#1713605#43#1729933/>

Protocolo 1713605

<#E.G.B#1713608#43#1729935>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretária de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional do 
Pólo de Sinop/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, oriundo 
do Pregão Presencial nº 022/2024, segundo manifestação jurídico nº 
Manifestação Técnica 16910/2025/UNGR/SEDUC, Processo de nº SEDUC-
PRO-2025/107073, aos contratos oriundos do Pregão Presencial com RP 
n.º  022/2024, em conformidade com a Lei nº 14,133; Lei Federal nº 14.660 
de 23/08/2023; Lei Estadual nº 7.856 de 18/12/2002 e Resolução 06/2020/
FNDE/PNAE, e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, 
para compor a alimentação escolar para atender o município de Ipiranga do 
Norte/MT, Contratantes: da (s) Escola (s) Estaduais do Município Ipiranga 
do Norte; Contratada: Mathic Distribuidora de Materiais de Limpeza, 
Higiene e Escritório, CNPJ 33.955.893/0001- 88; Produtos realinhados: 
os produtos realinhado Café R$ 35,73 Diretora Cristiane Olinda Perinazzo 
Ceconi Signor, Coordenadora COADM Rozangela Cristina Alves.
<#E.G.B#1713608#43#1729935/>

Protocolo 1713608
<#E.G.B#1713611#43#1729938>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretária de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional do 
Pólo de Sinop/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, oriundo 
do Pregão Presencial n.º 036/2024, segundo manifestação jurídico nº 
Manifestação Técnica Jurídica de nº 16999/2025/UNGR/SEDUC, SEDUC-
PRO-2025/104471, aos contratos oriundos do Pregão Presencial com 
RP n.º  036/2024, em conformidade com a Lei nº 14,133; Lei Federal nº 
14.660 de 23/08/2023; Lei Estadual nº 7.856 de 18/12/2002 e Resolução 
06/2020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios, para compor a alimentação escolar para atender o município 
de Sorriso/MT, Contratantes: da (s) Escola (s) Estaduais do Município 
Sorriso;  Contratada: Sudoeste Comercio de Alimentos Ltda, CNPJ 
50.036.351/0001-20; Produtos realinhados: os produtos realinhado Abacaxi 
pérola R$ 9,90; Abóbora Cabotiã R$ 4,82; Alho branco R$ 40,00; banana 
da terra R$ 9,32; Banana nanica R$ 5,80; Batata inglesa R$ 6,05; Beterraba 
R$ 5,49; Cebola branca R$ 6,20;  Cenoura R$ 5,32; Farinha de mandioca 
R$ 8,20; Filé de peito de frango R$ 24,75; Laranja Pêra R$ 6,20; Maçã fugi 
R$ 13,63; Melão R$ 6,60; Tomate salada R$ 8,50 Diretora Cristiane Olinda 
Perinazzo Ceconi Signor, Coordenadora COADM Rozangela Cristina Alves.
<#E.G.B#1713611#43#1729938/>

Protocolo 1713611
<#E.G.B#1713613#43#1729941>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretária de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional 
do Pólo de Sinop/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, 
oriundo do Pregão Presencial nº 024/2024, segundo manifestação jurídico 
nº Manifestação Técnica 17021/2025/UNGR/SEDUC, Processo de nº 
SEDUC-PRO-2025/107130 , aos contratos oriundos do Pregão Presencial 
com RP n.º  024/2024, em conformidade com a Lei nº 14,133; Lei Federal 
nº 14.660 de 23/08/2023; Lei Estadual nº 7.856 de 18/12/2002 e Resolução 
06/2020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios, para compor a alimentação escolar para atender o município 
de Tapurah/MT, Contratantes: da (s) Escola (s) Estaduais do Município 
Tapurah;  Contratada: Mathic Distribuidora de Materiais de Limpeza, 
Higiene e Escritório, CNPJ 33.955.893/0001-88; Produtos realinhados: os 
produtos realinhado Café R$ 35,93 Diretora Cristiane Olinda Perinazzo 
Ceconi Signor Coordenadora COADM Rozangela Cristina Alves, Sinop/
MT/2025.
<#E.G.B#1713613#43#1729941/>

Protocolo 1713613
<#E.G.B#1713688#43#1730022>

Extrato de Contrato Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Matupá/MT, torna público o presente contrato, oriundo do Chamada 
pública n° 011/2024, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, IN nº 
011/2024/GS/SEDUC/MT, e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios oriundo da agricultura familiar, para compor a alimentação 
escolar do município de Terra Nova Do Norte/MT Contratante: CDCE 
da Escola Estadual Lucas Auxílio Toniazzo Contratada: a) Cooperativa 
Agropecuária Mista Terranova LTDA, R$ 26.683,67 b) Associação 
Familiar de Produção Ecológica Santa Letícia; R$ 2.896,73; c) Ana 
Paula Horvatti dos Santos, R$ 3.639,44; d) Maria do Rosário Braga; R$ 
3.092,58; e)  Ketlin Maiza da Silva Carneiro, R$ 2.898,37; f) Fernanda 
Cristina Braga, R$ 2.726,65; g) Cristiana Aparecida Braga de Sousa, R$ 
2.898,37; h) Sirlei Barce Zenni, R$ 3.510,74; i) Gabriel Felipe Zenni, R$ 
3.896,25; Contratante: CDCE da Escola Estadual 12 DE Abril Contratada: 
a) Cooperativa Agropecuária Mista Terranova LTDA, R$ 30.519,49; b) 
Associação de Mulheres da Agricultura Familiar do Portal da Amazonia, R$ 
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12.561,80; c) Associação Familiar de Produção Ecológica Santa Letícia; 
R$ 6.241,67; d) Maria do Rosário Braga; R$ 8.869,53; e)  Ketlin Maiza da 
Silva Carneiro, R$ 2.685,64; f) Fernanda Cristina Braga, R$ 2.649,70; g) 
Cristiana Aparecida Braga de Sousa, R$ 2.677,33; h) Sirlei Barce Zenni, 
R$ 6.481,29; i) Gabriel Felipe Zenni, R$ 3.231,05; j) Ana Paula Horvatti 
dos Santos, R$ 2.649,70; Contratante: CDCE da Escola Estadual Terra 
Nova Contratada: a) Cooperativa Agropecuária Mista Terranova LTDA, R$ 
70.025,78; b) Associação de Mulheres da Agricultura Familiar do Portal da 
Amazonia, R$ 34.045,00; c) Associação Familiar de Produção Ecológica 
Santa Letícia; R$ 17.639,62; d) Maria do Rosário Braga; R$ 11.194,16; e)  
Ketlin Maiza da Silva Carneiro, R$ 12.341,22; f) Fernanda Cristina Braga, 
R$ 12.303,75; g) Cristiana Aparecida Braga de Sousa, R$ 14.712,90; h) 
Sirlei Barce Zenni, R$ 18.531,90; i) Gabriel Felipe Zenni, R$ 18.546,57; j) 
Ana Paula Horvatti dos Santos, R$ 14.220,20 Ordenadora de Despesas 
Adriana Bertol, Matupá/MT/2025
<#E.G.B#1713688#44#1730022/>

Protocolo 1713688

<#E.G.B#1713690#44#1730023>

EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2024/
SEDUC

ORIGEM: UTILIZAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024/
SEPLAG/MT, ORIUNDO
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEDUC-PRO-2024/16117

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ sob nº 53.291.992/0001-10

CONTRATADA: R. GONÇALVES DE CARVALHO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 26.574.991/0001-00

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de MANUTENÇÃO 
PREDIAL, sob demanda, consistindo em instalação, montagem, reparação 
e adaptação, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra, visando atender as demandas da Sede da Secretaria de Estado 
de Educação/MT.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de valor ao contrato nº 021/2024.

VALOR: O acréscimo de R$ 1.182.132,00 (um milhão, cento e oitenta e dois 
mil, cento e trinta e dois reais), equivalente a 25% do valor inicial contratado.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, inciso I, alínea “b” c/c o Art. 125 da Lei 
n° 14.133/2021.

Gestor: Rafael Guimarães Martins
Fiscal: Juliana Gomes Silveira
Fiscal Suplente: José do Carmo Ferraz Filho
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

Maria Clara de Jesus Pereira
Superintendente de Aquisições e Contratos

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso

Ane Cristina dos Santos Barros
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso
<#E.G.B#1713690#44#1730023/>

Protocolo 1713690

<#E.G.B#1713699#44#1730033>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 635/2025/GS/SEDUC/MT
Portaria nº 635/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve manter a 
designação dos atuais membros da Comissão processante e prorrogar o prazo 
de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 23/07/2025, para continuidade 
do Processo Administrativo Disciplinar SEDUC-PRO-2024/154029.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1713699#44#1730033/>

Protocolo 1713699

<#E.G.B#1713701#44#1730035>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 636/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 636/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
reconduzir a designação dos atuais membros da Comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 
03/07/2025, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar 
SEDUC-PRO-2024/117084.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1713701#44#1730035/>

Protocolo 1713701
<#E.G.B#1713703#44#1730036>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 637/2025/GS/SEDUC/MT
Portaria nº 637/2025/GS/SEDUC/MT,  por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 
01/07/2025, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar 
SEDUC-PRO-2024/77672.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1713703#44#1730036/>

Protocolo 1713703
<#E.G.B#1713704#44#1730037>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 638/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 638/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
reconduzir a designação dos atuais membros da Comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 
03/07/2025, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar nº 
SEDUC-PRO-2024/114105.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1713704#44#1730037/>

Protocolo 1713704
<#E.G.B#1713705#44#1730038>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 639/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 639/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão Sindicante e 
conceder prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 16/07/2025, para 
continuidade da Sindicância Servidor Temporário SEDUC-PRO-2025/95252.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1713705#44#1730038/>

Protocolo 1713705
<#E.G.B#1713711#44#1730042>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 640/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 640/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
reconduzir a designação dos atuais membros da Comissão Sindicante e 
prorrogar o prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 06/07/2025, 
para continuidade da Sindicância Administrativa SEDUC-PRO-2025/34890.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1713711#44#1730042/>

Protocolo 1713711
<#E.G.B#1713713#44#1730044>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 641/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 641/ 2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 
27/07/2025, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar 
SEDUC-PRO-2024/153986.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1713713#44#1730044/>

Protocolo 1713713
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<#E.G.B#1713718#45#1730047>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/24 - página 37.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
003/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80813
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de ALTA 
FLORESTA/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 01 (um) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF1RR072402 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638150 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

VALOR TOTAL: R$412.000,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF1RR072402 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5A91 Renavam 1398249057

NF 638150 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

VALOR TOTAL: R$412.000,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de Mato 
Grosso e Valdemar Gamba - Prefeito(a) Municipal de ALTA FLORESTA/MT.

Cuiabá, 14 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713718#45#1730047/>

Protocolo 1713718
<#E.G.B#1713723#45#1730055>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 37.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
006/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80818
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de ALTO 
PARAGUAI /MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 01 (um) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF1SR012387 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649267 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$557.100,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF1SR012387 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0E18 Renavam 1398750880

NF 649267 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$557.100,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 04/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e   Adair José Alves Moreira- Prefeito(a) Municipal de ALTO 
PARAGUAI /MT.

Cuiabá, 14 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713723#45#1730055/>

Protocolo 1713723

<#E.G.B#1713725#45#1730057>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 3.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
007/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80820
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de 
ARAGUAIANA/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 01 (um) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TFXRR074195 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 639807 Data 14/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

VALOR TOTAL: R$ 412.000,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TFXRR074195 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM1F11 Renavam 1397003321

NF 639807 Data 14/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

VALOR TOTAL: R$412.000,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 04/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação 
de Mato Grosso e Getúlio Dutra Vieira Neto- Prefeito(a) Municipal de 
ARAGUAIANA/MT.

Cuiabá, 14 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713725#45#1730057/>

Protocolo 1713725
<#E.G.B#1713728#45#1730061>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 39.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
008/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80830
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de 
ARENÁPOLIS/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 01 (um) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:

“Onde se lê:”

ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TFXRR072334 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638129 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

VALOR TOTAL: R$ 412.000,00

“Leia-se:”
ITEM 01

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TFXRR072334 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM1E91 Renavam 1397002988

NF 638129 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

VALOR TOTAL: R$ 412.000,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Ederson Figueiredo - Prefeito(a) Municipal de ARENÁPOLIS/
MT.

Cuiabá, 14 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713728#45#1730061/>

Protocolo 1713728
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<#E.G.B#1713731#46#1730063>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - páginas 39 e 40.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
009/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80832
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de BARÃO 
DO MELGAÇO/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 04 (quatro) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:

“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF2RR071744 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638152 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF6SR000889 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 639812 Data 14/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF0SR009240 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 645713 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TFXRR067818 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 645727 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: 1.938.200,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF2RR071744 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM4H61 Renavam 1398140420

NF 638152 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF6SR000889 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM4H51 Renavam 1398139944

NF 639812 Data 14/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF0SR009240 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPM5H61 Renavam 1398743647

NF 645713 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TFXRR067818 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM6C31 Renavam 1399084299

NF 645727 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: 1.938.200,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Margareth Gonçalves da Silva - Prefeito(a) Municipal de 
BARÃO DO MELGAÇO /MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713731#46#1730063/>

Protocolo 1713731

<#E.G.B#1713734#46#1730066>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 22.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
011/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80834
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de BOM 
JESUS DO ARAGUAIA/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 01 (um) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF1RR068355 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 645726 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$557.100,00

“Leia-se:”
ITEM 01

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF1RR068355 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5I91 Renavam 1398763508

NF 645726 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$557.100,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 04/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Marcilei Alves de Oliveira - Prefeito(a) Municipal de BOM 
JESUS DO ARAGUAIA/MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713734#46#1730066/>

Protocolo 1713734
<#E.G.B#1713739#46#1730069>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 39.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
010/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80833
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de BARRA 
DO BUGRES/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 02 (dois) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF4RR071308 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638123 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.00,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF7SR011714 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649098 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$969.100,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF4RR071308 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM4G41 Renavam 1398134756

NF 638123 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00
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ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF7SR011714 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0F58 Renavam 1398756471

NF 649098 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$969.100,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Maria Azenilda Pereira - Prefeito(a) Municipal de BARRA 
DO BUGRES/MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713739#47#1730069/>

Protocolo 1713739
<#E.G.B#1713741#47#1730073>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - páginas 21 e 22.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
012/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80835

PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de 
BRASNORTE/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 04 (quatro) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF8RR072431 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638661 Data 29/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF2RR073543 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 640517 Data 22/032024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF6SR009632 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 647210 Data 22/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3SR013184 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649272 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$1.938.200,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF8RR072431 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM4I01 Renavam 1398131841

NF 638661 Data 29/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF2RR073543 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5D41 Renavam 1398270129

NF 640517 Data 22/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF6SR009632 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0G88 Renavam 1398760428

NF 647210 Data 22/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3SR013184 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPM5I71 Renavam 1398761513

NF 649272 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$1.938.200,00

FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de Mato 
Grosso e Edelo Marcelo Ferrari - Prefeito(a) Municipal de BRASNORTE/MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713741#47#1730073/>

Protocolo 1713741
<#E.G.B#1713744#47#1730075>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 22.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
013/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80837
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de CÁCERES/
MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 08 (oito) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF7RR071304 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638126 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF2RR074210 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 640518 Data 22/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF2RR069711 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 645444 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF9RR069737 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 645701 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 05:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF9RR067454 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 645729 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 06:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF0SR011053 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 647615 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00
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ITEM 07:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF6SR011753 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649151 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 08:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF5SR013140 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649279 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$4.166.600,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF7RR071304 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5C61 Renavam 1398262533

NF 638126 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF2RR074210 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM4H91 Renavam 1398141418

NF 640518 Data 22/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF2RR069711 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5H71 Renavam 1398745062

NF 645444 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF9RR069737 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5H81 Renavam 1398746840

NF 645701 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 05:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF9RR067454 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5I01 Renavam 1398748215

NF 645729 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 06:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF0SR011053 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPI9H88 Renavam 1398740443

NF 647615 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 07:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF6SR011753 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPM1H81 Renavam 1397031872

NF 649151 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 08:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF5SR013140 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0D18 Renavam 1398748959

NF 649279 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$ 4.166.600,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 02/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Antonia Eliene Liberato Dias - Prefeito(a) Municipal de 
CÁCERES/MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713744#48#1730075/>

Protocolo 1713744

<#E.G.B#1713748#48#1730079>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO 
DE BEM MÓVEL Nº 014/2024/SEDUC
PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80839

PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de CAMPO 
NOVO DO PARECIS/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 02 (dois) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF9RR072342 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM4G61 Renavam 1398135256

NF 638180 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF8RR069728 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5I51 Renavam 1398754886

NF 645700 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$ 969.100,00
FINALIDADE DO ADITIVO: Regularizar a representação do município 
diante da eleição de novo(a) Prefeito(a) e alteração da cláusula primeira do 
termo de cessão para inclusão da(s) placa(s) e renavam(ns) do(s) veículo(s) 
cedidos ao município.
VIGÊNCIA DO TERMO DE CESSÃO: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Edilson Antonio Piaia - Prefeito(a) Municipal de CAMPO 
NOVO DO PARECIS/MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713748#48#1730079/>

Protocolo 1713748
<#E.G.B#1713754#48#1730085>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 9

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
015/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80851
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de CAMPO 
VERDE/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 08 (oito) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF6RR072623 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638166 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF9SR000773 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 639816 Data 14/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF1RR073582 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 640516 Data 22/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 04:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF6SR011025 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 647623 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00
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ITEM 05:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF8SR011043 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 647624 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 06:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF8SR012919 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649069 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 07:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3SR012942 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649093 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 07:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3SR011161 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649270 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$4.021.500,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF6RR072623 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPL6A91 Renavam 1396035823

NF 638166 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF9SR000773 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPL6A81 Renavam 1396035475

NF 639816 Data 14/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF1RR073582 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPL6B31 Renavam 1396038890

NF 640516 Data 22/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 04:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF6SR011025 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0I88 Renavam 1398767082

NF 647623 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 05:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF8SR011043 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0I68 Renavam 1398765853

NF 647624 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 06:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF8SR012919 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0J48 Renavam 1398768895

NF 649069 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 07:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3SR012942 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0E78 Renavam 1398753359

NF 649093 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 08:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3SR011161 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0E98 Renavam 1398754541

NF 649270 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$4.021.500,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Alexandre Lopes de Oliveira - Prefeito(a) Municipal de 
CAMPO VERDE/MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713754#49#1730085/>

Protocolo 1713754
<#E.G.B#1713762#49#1730092>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 6.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
016/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80852
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de CARLINDA/
MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 04 (quatro) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF8RR072509 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638128 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF1RR071704 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638148 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF0RR069724 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 645443 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3RR069720 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 645699 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$1.938.200,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF8RR072509 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5E01 Renavam 1398272776

NF 638128 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF1RR071704 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5D71 Renavam 1398271516

NF 638148 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF0RR069724 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5J51 Renavam 1398772698

NF 645443 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00
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ITEM 04:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3RR069720 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5I21 Renavam 1398751348

NF 645699 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$1.938.200,00

FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Fernando de Oliveira Ribeiro - Prefeito(a) Municipal de 
CARLINDA /MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713762#50#1730092/>

Protocolo 1713762
<#E.G.B#1713766#50#1730096>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 15.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
020/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80861
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de COLÍDER/
MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 04 (quatro) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF2RR073607 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 637908 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF4RR071275 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638159 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF5SR009234 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 647206 Data 22/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3SR011046 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 647633 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$1.938.200,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF2RR073607 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5D91 Renavam 1398272385

NF 637908 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF4RR071275 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM4H21 Renavam 1398139146

NF 638159 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF5SR009234 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0H98 Renavam 1398762749

NF 647206 Data 22/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3SR011046 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0F68 Renavam 1398756811

NF 647633 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$1.938.200,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Hemerson Lourenço Máximo - Prefeito(a) Municipal de 
COLÍDER/MT.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713766#50#1730096/>

Protocolo 1713766
<#E.G.B#1713769#50#1730100>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - páginas 16 e 17.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
022/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80863
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de 
COMODORO/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 05 (cinco) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF4RR073155 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638162 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF8RR072574 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638662 Data 29/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF1RR068307 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 645724 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 04:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF5SR009623 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 647207 Data 22/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 05:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF5SR009590 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 647653 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$2.495.300,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF4RR073155 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM4G71 Renavam 1398135760

NF 638162 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF8RR072574 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5B81 Renavam 1398256827

NF 638662 Data 29/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF1RR068307 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5J01 Renavam 1398765110

NF 645724 Data 30/04/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Página 51   17 de julho de 2025 Nº 29.032Diário   Oficial
ITEM 04:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF5SR009623 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ1A98 Renavam 1398775115

NF 647207 Data 22/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 05:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF5SR009590 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ1B28 Renavam 1398776316

NF 647653 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$2.495.300,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Rogério Vilela Victor de Oliveira - Prefeito(a) Municipal de 
COMODORO/MT.

Cuiabá, 14 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713769#51#1730100/>

Protocolo 1713769

<#E.G.B#1713774#51#1730104>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 5.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
0017/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80854
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de 
CASTANHEIRA/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 02 (dois) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF6RR073559 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638168 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TFXSR012422 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649260 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$969.100,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF6RR073559 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM5D51 Renavam 1398270781

NF 638168 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TFXSR012422 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPI8B68 Renavam 1398692074

NF 649260 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$969.100,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Jackson de Oliveira Rios Júnior - Prefeito(a) Municipal de 
CASTANHEIRA/MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713774#51#1730104/>

Protocolo 1713774

<#E.G.B#1713776#51#1730106>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 5.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 

018/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80857

PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 

Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de CHAPADA 

DOS GUIMARÃES/MT - CESSIONÁRIA.

OBJETO: Cessão de uso de 03 (três) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF0RR073637 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 638115 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF1SR011028 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 647617 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 03:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF4SR013145 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 649277 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$1.526.200,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF0RR073637 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM4I31 Renavam 1398142759

NF 638115 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF1SR011028 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0I28 Renavam 1398764539

NF 647617 Data 24/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 03:

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2 Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF4SR013145 Ano/Modelo 2024/2025

Placa SPJ0F78 Renavam 1398757443

NF 649277 Data 29/05/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$1.526.200,00

FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 

destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 

de ensino do Município Cessionário.

VIGÊNCIA: 04/07/2024 a 31/12/2028.

ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 

Mato Grosso e Osmar Froner de Mello - Prefeito(a) Municipal de CHAPADA 

DOS GUIMARÃES/MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO

Secretário de Estado de Educação
<#E.G.B#1713776#51#1730106/>

Protocolo 1713776
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AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - página 4.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
019/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80860
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de 
COCALINHO/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 01 (um) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF9RR073605 Ano/Modelo 2024/2024

Placa Renavam

NF 637913 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

VALOR TOTAL: R$412.000,00

“Leia-se:”
ITEM 01:

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1 Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF9RR073605 Ano/Modelo 2024/2024

Placa SPM1F71 Renavam 1397005740

NF 637913 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

VALOR TOTAL: R$412.000,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Marcio Conceição Nunes de Aguiar - Prefeito(a) Municipal 
de COCALINHO/MT.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713778#52#1730110/>

Protocolo 1713778
<#E.G.B#1713782#52#1730116>

AVISO DE ERRATA: Termo de Cessão publicado no Diário Oficial nº 
28.778 de 05/07/2024 - páginas 36 e 37.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 
079/2024/SEDUC

PROCESSO SEDUC-PRO-2024/80823
PARTES: Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT - CEDENTE e a Prefeitura Municipal de VILA BELA 
DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT - CESSIONÁRIA.
OBJETO: Cessão de uso de 10 (dez) ônibus escolar, de propriedade da 
CEDENTE, com as seguintes especificações:
“Onde se lê:”
ITEM 01:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF0RR073587 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 637906 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF8RR072512 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 639813 Data 14/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF0RR073749 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 640514 Data 22/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 04:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD5TF2RR072439 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 641344 Data 27/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 05:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF8SR014718 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 650282 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 06:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF7SR014712 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 650281 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 07:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF0SR014440 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 650274 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 08:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF2SR014424 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 650276 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 09:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF3SR014447 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 650285 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 10:

Marca VOLKSWAGEN Estado físico NOVO

Chassis 953AD6TF0SR014566 Ano/Modelo 2024/2025

Placa Renavam

NF 650275 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$ 4.990.600,00

“Leia-se:”
ITEM 01

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1   Estado fìsico NOVO

Chassis   953AD5TF0RR073587   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM6C51   Renavam 1399087727

NF 637906 Data 28/02/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 02

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1   Estado fìsico NOVO

Chassis   953AD5TF8RR072512   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM6D91   Renavam 1399094111

NF 639813 Data 14/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 03

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1   Estado fìsico NOVO

Chassis 953AD5TF0RR073749   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM6E01   Renavam 1399094499

NF 640514 Data 22/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 04

Marca VW/NEOBUS 8.180E ORE 1   Estado fìsico NOVO

Chassis   953AD5TF2RR072439   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM6E51   Renavam 1399096963

NF 641344 Data 27/03/2024 Valor unitário R$ 412.000,00

ITEM 05

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2   Estado físico NOVO

Chassis   953AD6TF8SR014718   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM7A40   Renavam 1401364923

NF 650282 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 06

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2   Estado físico NOVO

Chassis   953AD6TF7SR014712   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM7A30   Renavam 1401364478

NF 650281 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00
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ITEM 07

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2   Estado físico NOVO

Chassis   953AD6TF0SR014440   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM7H40   Renavam 1401397112

NF 650274 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 08

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2   Estado físico NOVO

Chassis   953AD6TF2SR014424   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM7A00   Renavam 1401361185

NF 650276 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 09

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2   Estado físico NOVO

Chassis   953AD6TF3SR014447   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM7F40   Renavam 1401391556

NF 650285 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

ITEM 10

Marca VW/NEOBUS 11.180 E ORE 2   Estado físico NOVO

Chassis   953AD6TF0SR014566   Ano/Modelo   2024/2025

Placa SPM7A60   Renavam 1401367280

NF 650275 Data 13/06/2024 Valor unitário R$ 557.100,00

VALOR TOTAL: R$ 4.990.600,00
FINALIDADE: Cessão de uso de bens móveis integrantes do patrimônio 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso, com 
destinação exclusiva ao transporte de alunos da rede estadual e municipal 
de ensino do Município Cessionário.
“Onde se lê:”
VIGÊNCIA: 03/07/2024 a 31/12/2028.
“Leia-se:”
VIGÊNCIA: 04/07/2024 a 31/12/2028.
ASSINAM: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação de 
Mato Grosso e Jacob André Bringsken - Prefeito(a) Municipal de VILA BELA 
DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT.

Cuiabá, 14 de julho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713782#53#1730116/>

Protocolo 1713782
<#E.G.B#1713913#53#1730269>

A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, através da Câmara 
de Negócio da Alimentação Escolar do Polo de Diamantino/MT, 
Retifica-se, em parte, o Extrato de Contrato Chamada Publica nº 017-2024 
do Município de   São José do Rio Claro/MT, publicado no dia 14 de julho 
de 2025 Diário Oficial nº 29.029, Página nº 62. Onde Se Lê: CDCE Escola 
Estadual Doutor Anísio José Pereira, Leia-Se: CDCE Escola Estadual 
Doutor Anísio José Moreira, Cuiabá/MT 16 de julho de 2025
<#E.G.B#1713913#53#1730269/>

Protocolo 1713913
<#E.G.B#1713911#53#1730267>

LAUDA 080

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0098-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/33369
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de 
Estado de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a ASSOCIAÇÃO-
RONDONOPOLITANA DE DEFICIENTES VISUAIS -ARDV, CNPJ nº 
03.472.143/0001-94.
OBJETO: “As oficinas serão planejadas com base em uma abordagem 
multidisciplinar, considerando as necessidades, interesses e potencialidades 
dos participantes. Por meio de atividades práticas, dinâmicas e interativas, 
serão abordados temas como orientação e mobilidade, educação para 
vida autônomo, educação para vida diária, educação para o trabalho, 
arte e cultura, saúde e bem-estar, entre outros, além disso, as oficinas 
buscará fomentar a troca de experiências e o fortalecimento de redes de 
apoio, criando um espaço acolhedor e estimulante para o aprendizado e o 
desenvolvimento pessoal”.
VALOR: R$ 312.200,00 (trezentos e doze mil e duzentos reais) por parte 
do CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.001899-0
VIGÊNCIA: 15/072028
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0159-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/40489
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a APAE- ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SORRISO, CNPJ nº 
32.944.357/0001-14.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 

do estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial”.
VALOR: R$ 912.600,00 (novecentos e doze mil e seiscentos reais)  por 
parte do CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000815-4
VIGÊNCIA: 15/072028
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023
<#E.G.B#1713911#53#1730267/>

Protocolo 1713911

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1713534#53#1729855>

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 0025-2025 - SETASC e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA BOA.
SIGADOC: SETASC-PRO-2024/11102
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
SETASC e Prefeitura Municipal de Água Boa.
OBJETO: Implantação de uma Instituição de Longa Permanência para 
Idosos (ILPI) em Àgua Boa/MT.
ASSINATURA: 15/07/2025.
VALOR DE REPASSE: R$ 10.158.111,44 (Dez milhões, cento e cinquenta 
e oito mil, cento e onze reais e quarenta e quatro centavos)
CONTRAPARTIDA: 1.644.188,18 (Um milhão, seiscentos e quarenta e 
quatro mil, cento e oitenta e oito reais e dezoito centavos)
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 513 - Programa Estadual de Direitos Humanos
PROJETO/ATIVIDADE: 4183 - Apoio e fomento ao desenvolvimento das 
políticas de direitos humanos
FONTE: 26690000
ELEMENTO DE DESPESA: 44.40.41
EMPENHO: 22101.0004.25.010472-1
VIGÊNCIA: 21/07/2027.
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Mariano Kolankiewicz Filho - Prefeito 
Municipal de Água Boa.
<#E.G.B#1713534#53#1729855/>

Protocolo 1713534

<#E.G.B#1713746#53#1730076>

EXTRATO DO FOMENTO N° 2528-2024 - SETASC e FUNDAÇÃO 
ABRIGO DO BOM JESUS.
SIGADOC: CASACIVIL-PRO-2024/13907
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Fundação Abrigo 
Bom Jesus.
OBJETO: O Objeto do Projeto é garantir o fornecimento adequado de 
fraldas descartáveis de qualidade para as pessoas idosas moradoras na 
Fundação Abrigo Bom Jesus durante o ano de 2025, promovendo seu 
bem฀estar, dignidade e independência e garantindo Saúde.
ASSINATURA: 16/07/2025.
VALOR DE REPASSE: R$ 99.998,98 (Noventa e nove mil, novecentos e 
noventa e oito reais e noventa e oito centavos)
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 512 - Promoção da Cidadania, Segurança Alimentar e 
Inclusão Social
PROJETO/ATIVIDADE: 2664 - Apoio aos municípios e entidades para a 
promoção de ações sociais
FONTE: 27610000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41
EMPENHO: 22101.0001.24.003196-7
VIGÊNCIA: 18/07/2026.
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Marcia Antônia Ferreira - Presidente da 
Fundação Abrigo Bom Jesus.
<#E.G.B#1713746#53#1730076/>

Protocolo 1713746
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<#E.G.B#1713751#54#1730078>

EXTRATO DO FOMENTO N° 1627-2025 - SETASC e ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL FLOR RIBEIRINHA - ACFR.
SIGADOC: SETASC-PRO-2025/08314
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Associação Cultural 
Flor Ribeirinha - ACFR.
OBJETO: A presente parceria visa à conjunção de esforços entre a 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania (SETASC) e a 
Associação Cultural Flor Ribeirinha, com vistas a integrar os projetos 
Arraiá da Cidadania e Semente Ribeirinha, para fomentar atividade 
de contraturno escolar para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos 
de idade e realizar apresentações artísticas da quadrilha típica com 
identidade Mato-grossense e Nordestina.
ASSINATURA: 16/07/2025.
VALOR DE REPASSE: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais)
ÓRGÃO/UNIDADE: SETASC - 22101
PROGRAMA: 512 - Promoção da Cidadania, Segurança Alimentar e 
Inclusão Social
PROJETO/ATIVIDADE: 2295 - Serviços de inclusão social para a 
cidadania
FONTE: 26690000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.41
EMPENHO: 22101.0004.25.000023-6
VIGÊNCIA: 30/11/2025.
ASSINAM: Klebson Gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC e Avinner Augusto da Silva Brandão - 
Presidente da Associação Cultural Flor Ribeirinha - ACFR.
<#E.G.B#1713751#54#1730078/>

Protocolo 1713751

<#E.G.B#1713843#54#1730188>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGêNCIA AO 
TERMO DE FOMENTO N° 1178-2023 SETASC E A ABRIGO SOMBRA 
DA ACÁCIA
SIGADOC: SETASC-PRO-2025/08602
PARTES: Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - 
CNPJ:  57.094.030/ 0001-21 e o Abrigo Sombra da Acácia - CNPJ: 
32.974.305/0001-90.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do termo de fomento 1178-2023, pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, alterando de 15/07/2025 com término previsto para 12/11/2025
ASSINATURA: 15/07/2025.
VIGÊNCIA: 12/12/2025
ASSINA: Klebson gomes Haagsma - Secretário de Estado de Assistência 
Social e Cidadania - SETASC
<#E.G.B#1713843#54#1730188/>

Protocolo 1713843

<#E.G.B#1713529#54#1729852>

PORTARIA Nº 119/2025/SETASC/MT

A SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, inciso II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE 
nº. 001/2015, de 23 de fevereiro de 2015.
RESOLVE: Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como 
Fiscais do Convênio 0025-2025 firmado entre a Secretaria de Estado de 
Assistência Social e Cidadania - SETASC e Prefeitura Municipal de Água 
Boa/MT.
Fiscal Titular: Marco Vinicius Santiago Ferreira - Matrícula: 307729
Fiscal Suplente: Pamela Cristina Candido dos Santos - Matrícula: 242341
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
<#E.G.B#1713529#54#1729852/>

Protocolo 1713529

<#E.G.B#1713752#54#1730083>

PORTARIA Nº 122/2025/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal 
respectivamente do Termo de Fomento nº 1627-2025, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC e a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL FLOR RIBEIRINHA - ACFR.
Gestor da Parceria: Nelise Martins da Silva Soares - Matrícula n° 283254
Fiscal Titular: Claudia dos Santos Medeiros - Matrícula nº 249643
Fiscal Suplente: Gabriela Cristina Monteiro - Matrícula n° 249530
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1713752#54#1730083/>

Protocolo 1713752

<#E.G.B#1713753#54#1730084>

PORTARIA Nº 123/2025/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal 
respectivamente do Termo de Fomento nº 2528-2024, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC e a 
FUNDAÇÃO ABRIGO BOM JESUS.
Gestor da Parceria: Elizete Oliveira Silva Lima - Matrícula n° 257801
Fiscal Titular: Maurel Castro de Amorim - Matrícula nº 91808
Fiscal Suplente: Tânia Mara Resende Matos Silva - Matrícula n° 235262
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1713753#54#1730084/>

Protocolo 1713753
<#E.G.B#1713837#54#1730178>

PORTARIA Nº 121/2025/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
- SETASC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e considerando a Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei 13.204/2015 e Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº. 01, de 17 de março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Dionizio Adilson Campos Matrícula nº 
254757, como fiscal respectivamente do Termo de Fomento 0028-2024. 
Em Substituição a Servidora Eliane Nunes da Silva Guedes Matrícula nº 
82392
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
<#E.G.B#1713837#54#1730178/>

Protocolo 1713837

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1713630#54#1729957>

EXTRATO DO 2° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
016/2024/SECITECI/MT PROCESSO: SECITECI-PRO-2024/02806.32.

CONTRATANTE: SECITECI/MT.
CONTRATADA: SETTE LOCAÇÃO DE SOM LUZ E PALCO LTDA- CNPJ: 
08.337.158/0001-63.
OBJETO: Reajuste de 6,20616% aplicado pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumir Amplo (IPCA) ao Contrato nº. 016/2024/SECITECI.
VALOR DO REAJUSTE: R$ 7.259,45 (sete mil duzentos e cinquenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos).
VALOR TOTAL DO CONTRATO COM O REAJUSTE: R$ 121.368,49 
(cento e vinte e um mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove 
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2025.
ASSINAM: Allan Kardec Pinto Acosta Benites, Secretário da SECITECI e 
Roberta Deon Sette, representante legal da Contratada.
<#E.G.B#1713630#54#1729957/>

Protocolo 1713630
<#E.G.B#1713390#54#1729711>

PORTARIA Nº 100/2025/SECITECI/MT

Designa Francisvaldo Pereira de Assunção para 
atuar como Encarregado de Dados, no âmbito 
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia 
e Inovação, e elenca suas atribuições, conforme 
preceitua o Decreto n.º 1.427, de 30 de abril de 
2025.

O Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 71, da Constituição Estadual e,

CONSIDERANDO a necessidade de indicação de encarregado, conforme 
dispõe o artigo 5º, inc. VIII, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

CONSIDERANDO o artigo 41 da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 
2018;

CONSIDERANDO a Resolução CD/ANPD nº 18, de 16 julho de 2024, 
que estabelece normas complementares sobre a indicação, a definição, 
as atribuições e a atuação do encarregado, de que trata a Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018; e
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CONSIDERANDO o artigo 10, parágrafo único, do Decreto nº 1.427, de 30 
de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Francisvaldo Pereira de Assunção - matrícula funcional 
nº 85736, para atuar como Encarregado de Dados, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Parágrafo único. O Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais poderá 
solicitar apoio das demais Secretarias Adjuntas vinculadas à Secretaria de 
Estado de Ciências, Tecnologia e Inovação, para o desempenho de suas 
atribuições.

Art. 2º Designar Zilma Maria de Araujo Mahfouz Farias   - matrícula 
funcional nº 251404, para atuar como Suplente de Encarregado de Dados, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 3º As atividades do encarregado consistem em:

I- aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos 
e adotar providências;
II- receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;
III- orientar os servidores e os contratados da entidade a respeito das 
práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e
IV- executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou 
estabelecidas em normas complementares.

Art. 4º Sem prejuízo das atividades previstas no artigo 2º desta Portaria, o 
Encarregado de Dados terá as seguintes atribuições:
I-  coordenar a conformidade com a LGPD e com as políticas do Estado de 
Mato Grosso relativas à proteção de dados pessoais;
II- expedir manifestações e recomendações sobre processos e 
procedimentos no cumprimento de suas atribuições;
III- decidir pedidos de titulares sobre seus dados pessoais previstos
na LGPD;
IV- requisitar providências cabíveis para atendimento aos preceitos
da LGPD e aos direitos dos titulares;
V- revisar os processos em andamento que se referem ao tratamento de 
dados pessoais;
VI- manifestar sobre os pedidos de compartilhamento dos dados pessoais 
com outras instituições públicas e privadas, conforme a legislação 
pertinente;
VII- receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - 
ANPD e adotar providências;
VIII- orientar os servidores, colaboradores e contratados da Secretaria a 
respeito das práticas, normas, regulamentos e relação à proteção de dados 
pessoais.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
disposições em contrário.

Cuiabá/MT, 15 de julho de 2025.

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

<#E.G.B#1713390#55#1729711/>

Protocolo 1713390
<#E.G.B#1713799#55#1730134>

PORTARIA Nº. 104/2025/SECITECI/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso II do artigo 71 da 
Constituição do Estado de Mato Grosso;

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar  no âmbito da Secretária de Estado, de Ciência, Tecnologia 
e Inovação a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, 
com o objetivo de atualizar, quando necessário, o código de classificação 
de documentos e a tabela de temporalidade de documentos, proceder a 
avaliação dos documentos para estabelecer o ciclo de vida documental 
e destinação final, analisar e autorizar os descartes de documentos em 
conformidade com a legislação vigente e acompanhar a implantação da 
política de gestão de documentos do órgão, bem como a Gestão arquivística 
e Gestão da Informação.
A comissão será composta pelos membros abaixo descritos:
I - Presidente da Comissão:
Ana Caroline Milandi Flores  - Matrícula nº. 353812

II - Jurídico:
Jackeline do Carmo Adorno - Matrícula 263306

III - Historiador:
Samirys Fernandez Dos Santos - Matrícula nº. 249248

IV - Membros:
Kelryanne Hartmann Brito - Matrícula nº. 296752.
Thaiane Moura da Silva  - Matrícula nº. 330739
Janda Paula Leite Ribeiro - Matrícula nº.  249980.
Fátima Araújo Barbosa Possamai - Matrícula nº. 115820.
Priscila Franco Rodrigues Taveira - Matrícula nº. 309162.
Mariana Nogueira Moreira Domingos - Matrícula n°. 321153

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

Allan Kardec Acosta Benitez
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

SECITECI/MT
<#E.G.B#1713799#55#1730134/>

Protocolo 1713799

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1713394#55#1729715>

         PORTARIA Nº 154-2025/GAB/SEDEC
Dispõe sobre a designação do Gestor do Termo de 
Fomento n° 0496-2025, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC e 
a Associação de Reflorestadores do Estado de Mato 
Grosso-AREFLORESTA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no Art. 53, da Instrução 
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001, de 17 de março de 
2016, em vigor,
RESOLVE:
Art.1° - Designar, a servidora Francisca Maria de Souza, na qualidade de 
gestora do Termo de Fomento nº 0496-2025, celebrado entre o Estado de 
Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico-SEDEC e a Associação de Reflorestadores do Estado de Mato 
Grosso - AREFLORESTA, objeto: Participação na campanha nacional de 

coleta de dados e insights sobre florestas plantadas no Brasil, incluindo o 
mapeamento das áreas de silvicultura no estado de Mato Grosso em escala 

municipal, por meio de imagens de satélite durante os anos de 2024 e 2025.

Art. 2º - São obrigações do Gestor:
I - Emitir parecer financeiro conclusivo sobre as prestações de contas 
parciais e final apresentada pela organização da sociedade civil quanto à 
correta execução e regular aplicação dos recursos da parceria;
II - Realizar a gestão dos instrumentos celebrados no tocante ao controle 
dos procedimentos de celebração, execução e prestação de contas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 15 de julho de 2025.

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713394#55#1729715/>

Protocolo 1713394
<#E.G.B#1713570#55#1729894>

               PORTARIA nº 155-2025/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Fiscal do Termo de 
Convênio n° 1221-2025, firmado através da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC e 
a Prefeitura de Luciara/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no bem como o Art. 53, 
da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001, de 23 de 
fevereiro de 2015, em vigor,
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RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a servidora Liane Borges de Deus, para a função 
de fiscal do Termo de Convênio nº 1221-2025, celebrado através da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC e a Prefeitura 
de Luciara/MT, cujo objeto: O presente convênio tem por objeto a realização 

da 31ª Temporada de Praia de Luciara - MT, contemplando a promoção 

de diversas atividades culturais e de entretenimento, com apresentações 

artísticas de renome nacional e regional.

Art.2º - São obrigações do Fiscal do Convênio:
I- Fiscalizar a execução do objeto pactuado;
II- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
convênio, de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III- Emitir ou homologar parecer técnico que ateste a realização de etapa 
prevista no Plano de Trabalho do convênio, como requisito para transferência 
das parcelas de recursos previstas no cronograma de desembolso.
IV- No caso de convênio, cuja execução se dê através do repasse de 
somente uma parcela, emiti ou atestar pareceres técnicos, no mínimo em 
uma ocasião, relativo aos atos que já foram realizados, apontando quais 
são as perspectivas de cumprimento do objeto no prazo estabelecido;
V-Emitir ou homologar parecer técnico relativo à execução física do 
convênio na forma de relatório final, independentemente da prestação de 
contas devida pelo órgão ou entidade convenente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713570#56#1729894/>

Protocolo 1713570
<#E.G.B#1713765#56#1730095>

PORTARIA N° 050/2025/GSAAS/SEDEC - DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a designação de fiscal titular e 
suplente para acompanhar a execução da 
prestação de serviços.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA em 
substituição, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas atribuições como Ordenador de 
Despesa em substituição, com fundamento na Lei Complementar nº 697, 
de 05 de julho de 2021, que dispõe sobre a estrutura e funcionamento da 
Administração Estadual e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores João Gabriel Vasconcelos Dantas, 
matrícula n° 332860, na qualidade de fiscal titular, e Giovana Melo Ferreira, 
matrícula n° 351518, na qualidade de fiscal suplente, para acompanhar e 
fiscalizar, nos termos dos artigos 117 da Lei nº 14.133/2021 e 15 ao 17 do 
Decreto nº 1.525/2022, a Ordem de Serviço da empresa abaixo descrita:

Processo Contratada Objeto

SEDEC-PRO-
2025/00964

ACADEMIA VITORINO E 
MENDONÇA LTDA - CNPJ: 
43.434.728/0001-34

Capacitação de servidores da 
Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico - SEDEC no curso 
“Comunicação para Governos e 
Instituições”, a ser realizado entre os 
dias 25 e 26 de agosto de 2025 em 
São Paulo/SP.

Art. 2° - A servidora Giovana Melo Ferreira, nomeada como fiscal suplente, 
substituirá o servidor titular no período de férias, licenças e demais 
ausências deste.
Art. 3° - Os servidores designados por meio desta Portaria têm suas 
atribuições regulamentadas pela Portaria n° 045/2024/GAB/SEDEC de 10 
de abril de 2024.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Everton Fernando Barbosa
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica em substituição

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC
(original assinado via SIGADOC: SEDEC-DIC-2025/08601)

<#E.G.B#1713765#56#1730095/>

Protocolo 1713765

<#E.G.B#1713767#56#1730097>

PORTARIA N° 051/2025/GSAAS/SEDEC - DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a designação de fiscal titular e 
suplente para acompanhar a execução da 
prestação de serviços.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA em 
substituição, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas atribuições como Ordenador de 
Despesa em substituição, com fundamento na Lei Complementar nº 697, 
de 05 de julho de 2021, que dispõe sobre a estrutura e funcionamento da 
Administração Estadual e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores Gladia Maria de Barros Teixeira de Assis, 
matrícula n° 116652, na qualidade de fiscal titular, e Bruno Fernandes 
Ranieri Moreira, matrícula n° 257431, na qualidade de fiscal suplente, para 
acompanhar e fiscalizar, nos termos dos artigos 117 da Lei nº 14.133/2021 
e 15 ao 17 do Decreto nº 1.525/2022, a Ordem de Serviço da empresa 
abaixo descrita:

Processo Contratada Objeto

SEDEC-PRO-
2025/01050

INFOCORH DESENVOLVI-
MENTO E CAPACITAÇÃO - 
CNPJ: 44.825.501/0002-63.

Participação de servidores da SEDEC/
MT no 3º Seminário Nacional de 
Governança em Gestão de Pessoas, a 
ser realizado entre os dias 19 e 21 de 
agosto de 2025 em Foz do Iguaçu/PR.

Art. 2° - O servidor Bruno Fernandes Ranieri Moreira, nomeado como 
fiscal suplente, substituirá a servidora titular no período de férias, licenças e 
demais ausências desta.
Art. 3° - Os servidores designados por meio desta Portaria têm suas 
atribuições regulamentadas pela Portaria n° 045/2024/GAB/SEDEC de 10 
de abril de 2024.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Everton Fernando Barbosa
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica em substituição

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC
(original assinado via SIGADOC: SEDEC-DIC-2025/08603)

<#E.G.B#1713767#56#1730097/>

Protocolo 1713767

SECEL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER
<#E.G.B#1713802#56#1730136>

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 116/2021/SECEL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SECEL-PRO-2025/04550 - Ata de 
Registro de Preços nº 010/2021, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
014/2020/SEPLAG-MT.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL/MT.
CONTRATADA: Adservi Administradora de Serviços Ltda, CNPJ nº. 
02.531.343/0001-08.
OBJETO: 1.1. Repactuar o valor do Contrato nº. 116/2021/SECEL, em 
aproximadamente 7,56%, (sete inteiros e cinquenta e seis centésimos por 
cento), referente a CCT/2025, data base 01/01/2025.
DA ALTERAÇÃO: 2.1. O valor da repactuação do Contrato 116/2021/
SECEL é de R$ 34.785,60 (trinta e quatro mil setecentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta centavos), com efeitos financeiros retroagidos a 1º de 
janeiro de 2025;
2.2. Após a repactuação o contrato passará de 460.320,00 (quatrocentos e 
sessenta mil e trezentos e vinte reais), para o valor Total de R$ 495.105,60 
(quatrocentos e noventa e cinco mil e cento e cinco reais e sessenta 
centavos).
2.3. A contratada terá direito de receber o valor de R$ 11.595,20 (onze mil e 
quinhentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), referente a diferença 
entre o valor faturado e o repactuado, nos meses de janeiro a abril/2025, do 
valor da repactuação ao Contrato 116/2021/SECEL, referente a CCT/2025;
VALOR DO CONTRATO: R$ 495.105,60, (quatrocentos e noventa e cinco 
mil e cento e cinco reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O. 23101; Programa 036; P.A.O.E. 2007; 
Região 9900; Natureza de Despesa 33.90.37; Fonte 1.500.0196.
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2025.
<#E.G.B#1713802#56#1730136/>

Protocolo 1713802
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0712-2025/SECEL, ref. ao 
Processo: SECEL-PRO-2025/04994.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90 e a Associação Cultural e Recreativa Balance do 
Cerrado - CNPJ nº 20.857.219/0001-19.
OBJETO: “Apoio à apresentação do grupo Junina Balancê do Cerrado 
no Festival de Praia de Nova Xavantina, MT e demais apresentações no 
decorrer do ano de 2025: aquisição de figurinos, adereços e serviços para 
fortalecer e fomentar as tradições regionais e ampliar o acesso à cultura.”
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 - 
FONTE: 15000000 - VALOR: 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 
- EMPENHO: 23101.0001.25.000772-6 (Data do Empenho 15/07/2025).
ORIGEM DO RECURSO: Emenda Parlamentar nº 45/2025 do Deputado 
Estadual Ondanir Bortolini “Nininho”.
VALOR TOTAL: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).
FISCAL: Thiago Botelho da Silva Santos - Matrícula: 330843.
VIGÊNCIA: 16/07/2025 a 30/09/2025
ASSINAM: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Airton Lopes Campos - Presidente da Associação Cultural 
e Recreativa Balance do Cerrado.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0959-2025/SECEL, ref. ao 
Processo: SECEL-PRO-2025/05169.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90 e Instituto Realize - CNPJ nº 50.072.820/0001-67.
OBJETO: “REALIZAÇÃO DO 2º ARRAIÁ EU AMO O XINGU”
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 3350 - 
FONTE: 15000000 - VALOR: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) - 
EMPENHO: 23101.0001.25.000708-4 (Data do Empenho 04/07/2025).
ORIGEM DO RECURSO: Oriundos através de Emenda Parlamentar nº 73 
do Deputado Estadual Faissal.
VALOR TOTAL: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais)
FISCAL: Thomas Jefferson da Silva Ribeiro Matrícula: 321458
VIGÊNCIA: 16/07/2025 a 30/11/2025.
ASSINAM: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Paulo Cesar da Silva - Presidente do Instituto Realize.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 1096-2025/SECEL, ref. ao 
Processo: SECEL-PRO-2024/05394
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90. através DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ n° 
01.755.662/0001-34 e a ASSOCIAÇÃO CUIABANA BELAS ARTES - 
ACUBÁ, inscrito no CNPJ sob nº 01.199.828/0001-83.
OBJETO: “Realização da 2ª Copa Santa Helena”.
ORGÃO: 23601 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 
- FONTE: 15000000 - R$ 31.250,00 (trinta e um mil e duzentos e 
cinquenta reais) - EMPENHO: 23601.0001.25.000472-0 (Data do 
Empenho 14/07/2025).
ORGÃO: 23601 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 
- FONTE: 15000000 - R$ 118.750,00 (cento e dezoito mil setecentos 
e cinquenta reais) - EMPENHO: 23601.0001.25.000473-9 (Data do 
Empenho 14/07/2025).
ORIGEM DO RECURSO: através de Emenda Parlamentar nº 181 do 
Deputado Estadual Valmir Moretto.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
FISCAL: Pedro Caetano Soares Lamar - Matrícula: 348032
VIGÊNCIA: 16/07/2025 a 30/10/2025.
ASSINAM: David Moura Pereira Da Silva - Secretário De Estado De 
Cultura, Esporte E Lazer - E Zilda Barradas - Presidente Da Associação 
Cuiabana Belas Artes - ACUBÁ.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 1112-2025/SECEL, ref. ao 
Processo: SECEL-PRO-2025/05458.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90 e a AMC Associação Mato Grossense de Cultura - 
CNPJ nº 18.630.208/0001-50.
OBJETO: “Realização do evento cultural “Arraiá do Araés”, no bairro Araés, 
em Cuiabá-MT, com atividades culturais, apresentações artísticas, feira 
gastronômica e atrações juninas gratuitas.”
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 - 
FONTE: 15000000 - VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.25.000756-4 (Data do Empenho 09/07/2025).
ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar nº 191/2025 
do Deputado Estadual Carlos Avallone. VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
(cem mil reais)
FISCAL: Bruna Lopes de Melo - Matrícula: 347211
VIGÊNCIA: 16/07/2025 a 31/12/2025.
ASSINAM: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Marcos Levi de Barros - Presidente da AMC Associação 
Mato Grossense de Cultura.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO TERMO DE 
FOMENTO N° 2412-2022/FUNDED, REF. AO PROCESSO N° 

SECEL-PRO-2022/06750.

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ N° 
58.240.555/0001-90 e a FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
PÚBLICO ESTADUAL - FAESPE- CNPJ nº 01.226.390/0001-85.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do termo para o dia 29/03/2026.
ASSINATURA: 16/07/2025.
SIGNATÁRIO: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer
<#E.G.B#1713833#57#1730180/>

Protocolo 1713833
<#E.G.B#1713873#57#1730224>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0201-2025/
SECEL, ref. ao processo SECEL-PRO-2025/01485- Publicado no diário 

Oficial no dia 24 de abril de 2025, nº 28.976pg. 31.

Onde se lê:

FISCAL: Bruna Lopes de Melo - Matrícula: 347211.

Leia-se:

FISCAL: Thiago Botelho da Silva Santos - Matrícula: 330843
<#E.G.B#1713873#57#1730224/>

Protocolo 1713873

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1713400#57#1729722>

AUTORIZAÇÃO

A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA/SUPERINTENDÊNCIA 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - MT, de acordo com a Portaria nº 143/SES/
GS/2002, D.O.E de 25/10/02, p. 30, CONCEDE Registro/Autorização ao (s) 
estabelecimento (s), que abaixo menciona, para as atividades: Adquirir/
Armazenar/Dispensar medicamento Misoprostol.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 08 de julho de 2025.

Luis Carlos Gomes Viana
Coordenador de Vigilância Sanitária em substituição

(Original assinado)

Protocolo nº10774.302851.2025.33 -Autorização nº4317.10774/2025/01, 
HOSP, Razão Social: Município de Alto do Taquari. Nome Fantasia: Hospital 
e Maternidade Nossa Senhora Aparecida. CNPJ: 01.362.680/0001-56 
Endereço: Av. Antônio Inácio s/n Bairro: Centro. CEP: 78.785-000 Município: 
Alto do Taquari - MT.
<#E.G.B#1713400#57#1729722/>

Protocolo 1713400
<#E.G.B#1713401#57#1729723>

AUTORIZAÇÃO

A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA/SUPERINTENDÊNCIA 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - MT, de acordo com a Portaria nº 143/SES/
GS/2002, D.O.E de 25/10/02, p. 30, CONCEDE Registro/Autorização 
ao (s) estabelecimento (s), que abaixo menciona, para as atividades: 
Adquirir/Armazenar/Dispensar medicamentos à base de substâncias 
Retinóicas, de uso sistêmico. 

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de julho de 2025.

Luís Carlos Gomes Viana
Coordenador de Vigilância Sanitária em substituição

(Original Assinado)

Protocolo nº7639.303372.2025.32 -Autorização nº 3887.7639/2025/02 
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FARM/DROG, Razão Social: Natu Farma Farmácia e Drogaria 
LTDA Estabelecimento: Natu Farma Farmácia e Drogaria 
LTDA:13.439.115/0003-90 Endereço: Rua Aricá, 411 Bairro: Alto dos 
Mirantes CEP: 78.195-000 Município: Chapada dos Guimarães - MT.

Protocolo nº10965.2242.2025.32-Autorização nº 10075.10965/2025/03 
FARM/DROG, Razão Social: Rede Aristides Daniel Ortiz LTDA 
Estabelecimento: Drogarias Ultra Popular. CNPJ: 09.492.647/0001-52 
Endereço: Rua dos Cajueiros 415 esquina com Cambará Bairro: Centro. 
CEP: 78.520-000 Município: Guarantã do Norte- MT.

Protocolo nº11012.9603.2025.32-Autorização nº10312.11012/2025/04 
FARM/DROG, Razão Social: Rede Aristides Daniel Ortiz LTDA 
Estabelecimento: Drogarias Ultra Popular. CNPJ: 09.492.647/0003-14 
Endereço: Av Norberto Schwates, 1005 Bairro: Centro. CEP: 78.505-000 
Município: Terra Nova do Norte- MT.

Protocolo nº11065.126143.2025.32-Autorização nº7937.11065/2025/05 
FARM/DROG, Razão Social: Rede Aristides Daniel Ortiz LTDA 
Estabelecimento: Drogarias Ultra Popular. CNPJ: 09.492.647/0012-05 
Endereço: Av Jatobá, 1161 Bairro: Centro. CEP: 78.520-000 Município: 
Guarantã do Norte- MT

Protocolo nº11014.11310.2025.32-Autorização nº10311.11014/2025/06 
FARM/DROG, Razão Social: Rede Aristides Daniel Ortiz LTDA 
Estabelecimento: Drogarias Ultra Popular. CNPJ: 09.492.647/0004-03 
Endereço: Av Dante Martins de Oliveira 514 Bairro: Centro. CEP: 78.520-000 
Município: Guarantã do Norte- MT.

Protocolo nº11020.11101.2025.32-Autorização nº10374.11020/2025/07 
FARM/DROG, Razão Social: Rede Aristides Daniel Ortiz LTDA 
Estabelecimento: Drogarias Ultra Popular. CNPJ: 09.492.647/0006-67 
Endereço: Av Brasil 110 Bairro: Centro. CEP: 78.515-000 Município: Nova 
Canaã do Norte- MT.

Protocolo 11022.11264.2025.32-Autorização nº10313.11022/2025/08 
FARM/DROG, Razão Social: Rede Aristides Daniel Ortiz LTDA 
Estabelecimento: Drogarias Ultra Popular. CNPJ: 09.492.647/0008-29 
Endereço: Via Álvaro Volpe 145 Bairro: Centro. CEP: 78.590-000 Município: 
Paranaíta- MT.

Protocolo 11491.298785.2025.32-Autorização nº4777.11491/2025/09 
FARM/DROG, Razão Social: Drogaria DMD LTDA Estabelecimento: 
Drogarias Ultra Popular. CNPJ: 10.341.045/0001-89 Endereço: Av. Brasília 
1265E setor 11 quadra 382 lote 21 Bairro: Setor Industrial. CEP: 78.320-000 
Município: Juína- MT.

Protocolo 11017.10661.2025.32-Autorização nº10311.11017/2025/10 
FARM/DROG, Razão Social: Rede Aristides Daniel Ortiz LTDA 
Estabelecimento: Drogarias Ultra Popular. CNPJ: 09.492.647/0004-03 
Endereço: Av. Dante Martins de Oliveira 514 Bairro: Cidade Nova CEP: 
78.520-000 Município: Guarantã do Norte.

Protocolo 11026.11310.2025.32-Autorização nº16827.11026/2025/12 
FARM/DROG, Razão Social: Rede Aristides Daniel Ortiz LTDA 
Estabelecimento: Drogaria Ultra Popular CNPJ: 09.492.647/0009-00 
Endereço: Av Mato Grosso 22A Bairro: Centro CEP: 78.593-000 Município: 
Nova Monte Verde.
<#E.G.B#1713401#58#1729723/>

Protocolo 1713401
<#E.G.B#1713543#58#1729866>

PORTARIA Nº 0503/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 71º, II, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei nº   10.709, de   28   de junho   de 2018 que institui o 
Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal de Mato Grosso - FEEF/MT e dá outras 
providências, e;
CONSIDERANDO a Lei nº 11.564 de 11 de novembro de 2021, publicada 
no Diário Oficial no dia 12 de novembro de 2021 que altera dispositivos da 
Lei nº 10.709, de 28 de junho de 2018 que dispõe sobre a obrigatoriedade de 

recolhimento a Fundos estaduais por contribuintes que fruírem benefícios 
fiscais nas hipóteses que especifica e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei nº 12.030 de 22 de março de 2023, que altera 
a Lei n. 10.709 de 28 de junho de 2018, que dispõe sobre os Fundos 
estaduais para fomento da Saúde Pública a nível estadual nas hipóteses 
que especifica e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei nº 12.329 de 28 de novembro de 2023, que altera 
a Lei n. 10.709 de 28 de junho de 2018, bem como a Lei nº 11.487 de 04 
de agosto de 2021 que dispõe sobre os Fundos estaduais para fomento 
da Saúde Pública a nível estadual nas hipóteses que especifica e  prevê 
a destinação do percentual de 20% (vinte por cento) da arrecadação do 
Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal para o custeio do cofinanciamento 
dos serviços de diálise, habilitados e contratualizados ao SUS e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 040/2024/GBSES publicada no Diário Oficial 
no dia 18 de janeiro de 2024, que estabelece critérios para transferência 
dos recursos advindos do Fundo estadual de Equilíbrio Fiscal de Mato 
Grosso - FEEF destinados ao custeio do cofinanciamento dos serviços de 
diálise, habilitados e contratualizados ao SUS, conforme preconizado pela 
Lei Estadual n° 12.329, de 28 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n° 357 de 12 de dezembro de 
2024 que aprova os valores e critérios para repasse dos recursos do 
Fundo Estadual de Saúde destinados a complementação do custeio do 
cofinanciamento dos serviços de diálise, habilitados e contratualizados ao 
Sistema Único de Saúde-SUS;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 0844/2024/GBSES publicada no Diário 
Oficial no dia 18 de dezembro de 2024, que estabelece os critérios e valores 
para repasse do cofinanciamento de custeio dos serviços de hemodiálise 
habilitados e contratualizados ao SUS no âmbito do estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO SES-CIN-2025/10077 advinda do Escritório Regional 
de Saúde de Pontes e Lacerda, referente ao ofício nº 001/SEMSA/GS/PL/
MT/2024 de 07 de janeiro de 2024, em que a Secretaria Municipal de Saúde 
de Pontes e Lacerda informa que a prestação de serviços de gerenciamento 
técnico e administrativo do Hospital Vale do Guaporé será realizado pelo 
Instituto Social de Saúde São Lucas;
CONSIDERANDO SES-CIN-2025/93517 oriunda do GBSAVS-Gabinete do 
Secretário Adjunto de Atenção e Vigilância em Saúde referente a suspensão 
de Repasse dos Recursos do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal de Mato 
Grosso-FEEF/MT ao Hospital Vale do Guaporé do Município de Pontes e 
Lacerda-MT;
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 24778/2025/COR/SES que informa o valor 
dos recursos do FEEF enviado pela SEFAZ referente ao mês de JUNHO 
de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º.  ORDENAR o repasse financeiro das receitas advindas da 
Arrecadação do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal de Mato Grosso - 
FEEF/MT para despesas de custeio para complementação da Tabela SUS 
e Serviços de Diálise, referente ao mês de JUNHO/2025, no valor total de 
R$ 4.721.161,77 (quatro milhões e setecentos e vinte e um mil e cento 
e sessenta e um reais e setenta e sete centavos), conforme anexos I e 
ll desta Portaria, bem como sua aplicação financeira para os fins a que se 
destinam.
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:

Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2728

Fonte de Recurso FEEF: 1.659.0000/2.659.0000
Fonte de Recurso complementação: Estadual
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
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ANEXO l

HOSPITAIS E ENTIDADES FILANTRÓPICAS (64%)

DETALHAMENTO CÁLCULO

Valor Total arrecadação - JUNHO/2025 R$ 7.461.581,07

Valor FEEF - 64% - destinado às Hospitais e Entidades Filantrópicas R$ 4.775.411,88

CNPJ ESTABELICIMENTO MUNICÍPIO PERCENTUAL VALOR CORRESPONDENTE VALOR A SER 
REPASSADO

03.468.485/0001-30 Hospital Geral Cuiabá 21,79% R$ 1.040.562,25 R$ 870.103,20

32.944.118/0001-64 Fundação De Saúde Comunitária 
De Sinop (Hospital Santo Antônio)

Sinop 8,58% R$ 409.730,34 R$ 342.610,62

05.877.609/0001-67 Hospital Beneficente Santa Helena Cuiabá 17% R$ 811.820,02 R$ 678.832,24

24.672.792/0001-09 Hospital De Câncer De Mato 
Grosso

Cuiabá 18,71% R$ 893.479,56 R$ 747.114,77

03.984.624/0001-89 Instituto Lions Da Visão Cuiabá 6% R$ 286.524,71 R$ 239.587,85

03.099.157/0001-04 Santa Casa De Rondonópolis Rondonópolis 17,39% R$ 830.444,13 R$ 0,00 *

03.128.118/0001-98 Casa De Saúde Paulo De Tarso Rondonópolis 1,80% R$ 85.957,41 R$ 71.876,35

03.073.889/0001-25 Hospital Geral De Poconé - Dr. 
Nicolau Fontanilhas Fragelli

Poconé 1,17% R$ 55.872,32 R$ 46.719,63

03.128.118/0001-98 Hospital E Maternidade São João 
Batista

Poxoréu 1,47% R$ 70.198,55 R$ 58.699,02

03.178.170/0001-59 Hospital São Lucas - Lucas Do Rio 
Verde

Lucas do Rio Verde 3,20% R$ 152.813,18 R$ 127.780,19

03.395.807/0001-69 Hospital Vale Do Guaporé Pontes e Lacerda 1,75% R$ 83.569,71 R$ 0,00 *

03.004.504/0003-30 Hospital Evangélico De Mato 
Grosso

Vila Bela da 
Santíssima Trindade

1,14% R$ 54.439,70 R$ 45.521,69

TOTAL GERAL HOSPITAIS E ENTIDADES FILANTRÓPICAS R$ 4.775.411,88 R$ 3.228.845,56

 *Repasse zerado em razão do desconto parcial referente ao valor antecipado por meio da Portaria nº 306/2025/GBSES, de 06/05/2025
** Suspensão de Repasse conforme a SES-CIN-2025/93517/2025/GBSAVS/SES

ANEXO II
SERVIÇOS DE DIÁLISE /MT (20%)

DETALHAMENTO CÁLCULO  

Valor Total arrecadação - JUNHO/2025 R$ 7.461.581,07

Valor FEEF - 20% - destinado às Clínicas de Hemodiálise R$ 1.492.316,21

Valor por Sessão estimado mês - FEEF (Total coluna B / Total coluna A) R$ 65,09

Valor por Sessão SIGTAP - Hemodiálise (máximo 3 sessões por semana) 03.05.01.010-7 R$ 240,97

Valor Total por Sessão estimado (FEEF + SIGTAP) R$ 306,06

Valor máximo por Sessão - Portaria nº 0844/2024/GBSES R$ 300,00

Valor Complementar a pagar por Sessão - Portaria nº 0844/2024/GBSES -R$ 6,06

CNPJ
CNES / Estabeleci-

mento
Município

Quantidade de Sessões de Hemodiálises - Produção 
Ambulatorial aprovada SAI/SUS (B)

Valor FEEF a pagar
Competência 
JUNHO/2025

(Fonte FEEF) *

Valor Complementa-
ção Sessão a pagar

Competência 
JUNHO/2025

(Fonte Estadual)

Mar/ 
2025

Abr/ 2025
Mai/ 2025

Total 
Sessões

(A)
Qtde Média 
Sessões p/ 

mês*

73.814.550/0007-03
831778 Inematt 

Instituto Nefrológico
Primavera do 

Leste
953 975 991 2.919 973,00 R$ 63.327,87 R$ 0,00

27.638.296/0001-27 2393433 Clinemat Cuiabá 4.186 4.190 4.321 12.697 4.232,33 R$ 275.462,14 R$ 0,00

36.958.692/0001-22
2393727 Clínica de 
Tratamento Renal

Cuiabá 2.657 2.629 2.726 8.012 2.670,67 R$ 173.820,80 R$ 0,00

02.030.980/0001-09 2394936 CTR Cáceres 2.796 2.790 2.896 8.482 2.827,33 R$ 184.017,48 R$ 0,00

05.543.314/0001-51
2396580 Centro de 

Nefrologia
Rondonópolis 0 0 2.000 2.000 666,67 R$ 43.390,11 R$ 0,00

73.814.550/0001-18
2699540 Inematt 

Instituto Nefrológico 
Ltda

Várzea Grande 3.275 3.286 3.412 9.973 3.324,33 R$ 216.364,81 R$ 0,00

04.409.507/0001-54 2767392 Cenec Cuiabá 2.291 2.288 2.309 6.888 2.296,00 R$ 149.435,55 R$ 0,00

05.642.702/0001-92 3324176 CTR Sinop Sinop 3.286 3.311 3.409 10.006 3.335,33 R$ 217.080,74 R$ 0,00

11.114.970/0001-34
6225209 Inemat 
Tangará da Serra

Tangará da Serra 1.789 1.840 1.833 5.462 1.820,67 R$ 118.498,40 R$ 0,00

37.436.920/0003-29
6909906 INA 
Instituto de do 

Araguaia
Barra do Garças 0 0 0 0 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11.506.077/0001-54

7062508 Pronefron 
Nefrologia Clinica 
e Terapia Renal 

Substitutiva

Rondonópolis 0 0 2.347 2.347 782,33 R$ 50.918,30 R$ 0,00

 TOTAL  21.233 21.309 26.244 68.786 22.928,67 R$ 1.492.316,21 R$ 0,00

TOTAL GERAL HEMODIÁLISE R$ 1.492.316,21

Valor em Reais

Anexo I - Hospitais e Entidades Filantrópicas
 R$ 
3.228.845,56

Anexo II - Hemodiálise
 R$ 
1.492.316,21

TOTAL GERAL    R$ 4.721.161,77
<#E.G.B#1713543#59#1729866/>

Protocolo 1713543
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<#E.G.B#1713682#60#1730013>

PORTARIA Nº 0504/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 71 da Constituição Estadual e,
CONSIDERANDO o ATO Nº 0579/2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 28.687 de 22 de fevereiro de 2024, que nomeou JAIRCE GLORIA 
DA COSTA E SILVA MACEDO, ao cargo de Gerente da Gerencia de 
Acompanhamento e Controle de Transplante, Nível DGA-6, a partir de 01 
de março de 2024;
CONSIDERANDO o usufruto de férias da referida Gerente da Gerencia de 
Acompanhamento e Controle de Transplante, no período compreendido 
entre 01 de julho de 2025 a 30 de julho de 2025.
R E S O L V E:
Art. 1º Delegar interinamente as atribuições de Gerente da Gerencia de 
Acompanhamento e Controle de Transplante, da Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso - SES/MT, o servidor, Jeth Lins de Souza, no 
período de 01 de julho de 2025 a 30 de julho de 2025.
Art. 2º O referido servidor fará jus ao recebimento financeiro do adicional 
pelo exercício da função designada no caput do art 1°.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de julho de 2025.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá, 16 de julho de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1713682#60#1730013/>

Protocolo 1713682
<#E.G.B#1713779#60#1730108>

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 0502/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO  a publicação da Portaria nº 0502/2025/GBSES, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 1713240 de 16 de julho de 2025, que 
ordenou o repasse no valor de R$ 3.993.177,46 (três milhões, novecentos 
e noventa e três mil, cento e setenta e sete reais e quarenta e seis 
centavos), aos Fundos Municipais de Saúde de Alta Floresta, Barra do 
Garças, Campinápolis, Campo Verde, Cuiabá, Jaciara, Juína, Lucas 
do Rio Verde, Nova Guarita, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, 
Paranaíta, Peixoto de Azevedo, Primavera do Leste, São Félix do 
Araguaia, Torixoréu, Várzea Grande, referente ao Programa Fila Zero 
Na Cirurgia dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares eletivos da 
competência JUNHO/2025, e produção ambulatorial e hospitalar das 
competências de julho/2024, Agosto/2024, setembro/2024 outubro/2024, 
novembro/2024, dezembro/2024, Janeiro/2025, fevereiro/2025, 
março/2025, abril/2025, maio/2025 e junho/2025, conforme Anexo I; bem 
como o Anexo II que não terá repasse financeiro em razão da antecipação 
dos valores de Emendas Parlamentares Impositivas mas que estarão a 
título de informação da produção apresentada pelos proponentes.
CONSIDERANDO a necessidade de retificação parcial na redação do valor 
total no repasse e na planilha ao anexo I.
RESOLVE:

Art. 1º.RETIFICAR em partes a Portaria nº 0502/2025/GBSES de 16 
de julho de 2025, levando em conta o cálculo da somatória total faz-se 
necessária a retificação, e a seguinte redação e o anexo I na planilha:

Onde se lê:

Art. 1º. Ordenar o repasse no valor de R$ 3.993.177,46 (três milhões, 
novecentos e noventa e três mil, cento e setenta e sete reais e quarenta 
e seis centavos), aos Fundos Municipais de Saúde de Alta Floresta, 
Barra do Garças, Campinápolis, Campo Verde, Cuiabá, Jaciara, 
Juína, Lucas do Rio Verde, Nova Guarita, Nova Xavantina, Novo São 
Joaquim, Paranaíta, Peixoto de Azevedo, Primavera do Leste, São 
Félix do Araguaia, Torixoréu, Várzea Grande, referente ao Programa Fila 
Zero Na Cirurgia dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares eletivos 
da competência JUNHO/2025, e produção ambulatorial e hospitalar das 
competências de julho/2024, Agosto/2024, setembro/2024 outubro/2024, 
novembro/2024, dezembro/2024, Janeiro/2025, fevereiro/2025, 
março/2025, abril/2025, maio/2025 e junho/2025, conforme Anexo I; bem 
como o Anexo II que não terá repasse financeiro em razão da antecipação 
dos valores de Emendas Parlamentares Impositivas mas que estarão a 
título de informação da produção apresentada pelos proponentes

ANEXO I

VALOR TOTAL PRODUÇÃO R$ 3.993.177,46

Leia-se:

Art. 1º. Ordenar o repasse no valor de R$ 4.201.727,46 (Quatro Milhões, 
duzentos e um mil, setecentos e vinte e sete reais e quarenta e seis 
centavos), aos Fundos Municipais de Saúde de Alta Floresta, Barra do 
Garças, Campinápolis, Campo Verde, Cuiabá, Jaciara, Juína, Lucas do 
Rio Verde, Nova Guarita, Nova Xavantina, Novo São Joaquim, Paranaíta, 
Peixoto de Azevedo, Primavera do Leste, São Félix do Araguaia, 
Torixoréu, Várzea Grande, referente ao Programa Fila Zero Na Cirurgia 
dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares eletivos da competência 
JUNHO/2025, e produção ambulatorial e hospitalar das competências de 
julho/2024, Agosto/2024, setembro/2024 outubro/2024, novembro/2024, 
dezembro/2024, Janeiro/2025, fevereiro/2025, março/2025, abril/2025, 
maio/2025 e junho/2025, conforme Anexo I; bem como o Anexo II que não 
terá repasse financeiro em razão da antecipação dos valores de Emendas 
Parlamentares Impositivas mas que estarão a título de informação da 
produção apresentada pelos proponentes

ANEXO I

VALOR TOTAL PRODUÇÃO R$ 4.201.727,46

Art. 2º.  Demais disposições da Portaria n° 0502/2025/GBSES permanecem 
inalteradas.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinada)
<#E.G.B#1713779#60#1730108/>

Protocolo 1713779

<#E.G.B#1713780#60#1730112>

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 0437/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO  a publicação da Portaria nº 0437/2023/GBSES, publicada no Diário Oficial do Estado nº 1705004 de 24 de junho de 2025, que ordenou 
“pagamento do cofinanciamento estadual para custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva-UTI (Adulto, Pediátrico, Neonatal, Unidade de 
Cuidado Intermediário Neonatal-UCIN) credenciada/habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
referente a Produção INDICASUS da competência MAIO/2025, totalizando o valor de R$ 2.940.319,91 (Dois milhões, Novecentos e quarenta mil, 
trezentos e dezenove reais e noventa e um centavos), aos municípios de Água Boa, Barra do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Guarantã do Norte, 
Juína, Lucas do Rio Verde, Primavera do Leste, Rondonópolis, Tangará da Serra e Várzea Grande, Hospital Geral de Cuiabá e Hospital Santa 
Helena.
CONSIDERANDO a ausência da nomenclatura do Hospital das Clínicas na tabela do Artigo 1º do anexo único do referido instrumento;
RESOLVE:
Art. 1º. Retificar em partes a Portaria nº 437/2025/GBSES de 24 de junho de 2023, aplicando - se ao anexo II a seguinte redação dentro da planilha:

ONDE SE LÊ:

Município Período Apurado Unidade/ Estabelecimento Tipo de Leito Valor VALOR PLANILHA Diferença a Pagar
Tangará da 

Serra
01 a 31/05/2025  UTI Adulto 

tipo II
R$ 778.000,00 R$ 852.000,00 R$ 74.000,00

Total R$ 778.000,00 R$ 852.000,00 R$ 74.000,00
Hospital e Maternidade 

Santa Ângela
UTI Adulto 

tipo II
R$ 458.000,00 R$ 494.000,00 R$ 36.000,00

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 398.000,00 R$ 442.000,00 R$ 44.000,00

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 502.000,00 R$ 538.000,00 R$ 36.000,00

Total R$ 1.358.000,00 R$ 1.474.000,00 R$ 116.000,00
Hospital Arlete Daisy C. de Brito UTI Adulto 

tipo II
R$ 620.000,00 R$ 620.000,00 R$ 0,00

Total R$ 620.000,00 R$ 620.000,00 R$ 0,00
TOTAL COMPETÊNCIA MAIO/2025 R$ 2.756.000,00 R$ 2.946.000,00 R$ 190.000,00
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LEIA-SE:

Município
Período 
Apurado

Unidade/ Estabeleci-
mento

Tipo de Leito Valor VALOR PLANILHA Diferença a Pagar

Tangará da Serra
01 a 31/05/2025

Hospital das Clínicas
UTI Adulto 

tipo II
R$ 778.000,00 R$ 852.000,00 R$ 74.000,00

Total R$ 778.000,00 R$ 852.000,00 R$ 74.000,00

Hospital e Maternidade 
Santa Ângela

UTI Adulto 
tipo II

R$ 458.000,00 R$ 494.000,00 R$ 36.000,00

UTI Pediátrica 
tipo II

R$ 398.000,00 R$ 442.000,00 R$ 44.000,00

UTI Neonatal 
tipo II

R$ 502.000,00 R$ 538.000,00 R$ 36.000,00

Total R$ 1.358.000,00 R$ 1.474.000,00 R$ 116.000,00
Hospital Arlete Daisy 

C. de Brito
UTI Adulto 

tipo II
R$ 620.000,00 R$ 620.000,00 R$ 0,00

Total R$ 620.000,00 R$ 620.000,00 R$ 0,00

TOTAL COMPETÊNCIA MAIO/2025 R$ 2.756.000,00 R$ 2.946.000,00 R$ 190.000,00

Art. 2º. Os demais artigos permanecem inalterados.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1713780#61#1730112/>

Protocolo 1713780

<#E.G.B#1713869#61#1730220>

PORTARIA Nº 0505/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n.º 23, de 09 de fevereiro de 
2023, que dispôs sobre a aprovação da instituição obrigatória, às unidades 
hospitalares públicas do estado de Mato Grosso, do sistema de informação 
IndicaSUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130 de 24 de fevereiro de 2023, 
que institui o sistema de informação INDICASUS para uso obrigatório a 
todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;
CONSIDERANDO a Portaria GBSES nº 208 de 20 de março de 2023, que 
atualiza os critérios para a transferência de recursos financeiros em apoio 
ao custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, 
Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado 
Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou 
em processo de credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, 
bem como dispõe sobre a utilização obrigatória do Sistema INDICASUS 
para notificações hospitalares e controle de leitos/internações, e revoga a 
Portaria n.º 063/2022/GBSES;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo da decisão judicial proferida 
no Processo n° 1081065-54.2024.8.11.0041, da 1ª Vara Especializada 
da Fazenda Pública de Cuiabá, que determinou e e autorizou o repasse 
direto dos valores vincendos do Cofinanciamento Estadual para custeio das 
diárias de UTI, conforme Portaria 208/2023/GBSES para o Hospital Santa 
Helena e Hospital Geral de Cuiabá, pelo prazo de 6 (seis) meses, com início 
em dezembro/2024.
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar o pagamento do cofinanciamento estadual para custeio 
mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva-UTI (Adulto, Pediátrico, 
Neonatal, Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal-UCIN) credenciada/
habilitada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), referente a Produção INDICASUS da competência 
JUNHO/2025, totalizando o valor de R$ 17.948.348,63 (Dezessete 
milhões, novecentos e quarenta e oito mil, trezentos e quarenta e oito 
reais e sessenta e três centavos), aos municípios de Água Boa, Barra 
do Garças, Campo Verde, Cuiabá, Guarantã do Norte, Juína, Lucas 
do Rio Verde, Primavera do Leste, Rondonópolis, Tangará da Serra e 
Várzea Grande, conforme Anexo I.

§ 1º. O Anexo II contém o demonstrativo da composição de valores 
ajustados da Produção do INDICASUS.

§ 2º. O pagamento da Produção INDICASUS é efetuado com base no 
Relatório de Utilização de Leitos, extraído do Sistema IndicaSUS - sistema 
de notificações hospitalares e controle de leitos/internações, conforme 
registros inseridos pela Unidade Hospitalar no período apurado, para as 
diárias que contenham o registro do número do SISREG e número da AIH.
Art. 2º As despesas correrão por conta dos recursos financeiros e da 
dotação orçamentária a seguir especificada:
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
PAOE: 2728 - Gestão dos Serviços de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: Estadual.
Natureza de Despesas: 3.3.41.41.010
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO I
VALOR TOTAL A PAGAR POR MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DESCRIÇÃO VALOR TOTAL VALOR TOTAL A 
PAGAR

Água Boa Produção 
INDICASUS comp. 

JUNHO/2025.

R$ 327.358,55 R$ 327.358,55

Barra do Garças R$ 220.828,31 R$ 220.828,31

Campo Verde R$ 572.000,00 R$ 572.000,00

Cuiabá R$ 6.560.590,67 R$ 6.560.590,67

Juína R$ 592.000,00 R$ 592.000,00

Guarantã do Norte R$ 328.468,24 R$ 328.468,24

Lucas do Rio Verde R$ 545.967,48 R$ 545.967,48

Primavera do Leste R$ 2.698.325,60 R$ 2.698.325,60

Rondonópolis R$ 1.854.812,82 R$ 1.854.812,82

Tangará da Serra R$ 3.378.000,00 R$ 3.378.000,00

Várzea Grande R$ 869.996,96 R$ 869.996,96

TOTAL GERAL: R$ 17.948.348,63 R$ 17.948.348,63
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ANEXO II

PRODUÇÃO INDICASUS

A produção refere-se aos registros de utilização de leitos de UTI inseridos no 
Sistema IndicaSUS pelas Unidades Hospitalares, no período de 01/06/2025 
a 30/06/2025, para as diárias que contenham o registro do número do 
SISREG e número da AIH.

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Água Boa 01 a 
30/06/2025

Hospital Regional de 
Água Boa

UTI 
Adulto 
tipo II

R$ 327.358,55

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 327.358,55

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Barra do 
Garças

01 a 
30/06/2025

Hospital e Pronto 
Socorro Municipal Milton 

Pessoa Morbeck

UTI 
Adulto 
tipo II

R$ 220.828,31

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 220.828,31

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Campo Verde 01 a 
30/06/2025

Hospital Municipal 
Coração de Jesus

UTI 
Adulto 
tipo II

R$ 572.000,00

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 572.000,00

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Cuiabá 01 a 
30/06/2025

Hospital e Pronto 
Socorro Municipal de 

Cuiabá - HPSMC

UTI Adulto 
tipo II

R$1.050.876,43

UTI 
Pediátrica 

tipo II

R$ 401.707,78

Total R$ 1.452.584,21
Hospital Universitário 

Júlio Müller
UTI Adulto 

tipo II
R$ 110.969,00

UTI 
Neonatal 

tipo II

R$ 194.195,75

UCINCa R$ 3.136,14
UCINCo R$ 418,16

Total R$ 308.719,05
Hospital Municipal 

de Cuiabá Dr. Leony 
Palma-HMC

UTI Adulto 
tipo II

R$ 1.438.158,24

UTI 
Pediátrica 

tipo II

R$ 266.325,60

Total R$ 1.704.483,84
Hospital São Benedito UTI Adulto 

tipo II R$ 1.200.000,00
Total R$ 1.200.000,00

Hospital Geral de 
Cuiabá

UCO 
Adulto 
tipo II

R$ 169.782,57

UTI Adulto 
tipo III

R$ 434.832,48

UTI 
Neonatal 

tipo II

R$ 269.654,67

UCINCa R$ 35.891,38
UCINCo R$ 55.615,28

Total R$ 965.776,38
Hospital Santa Helena UTI Adulto 

tipo II
R$ 285.190,33

UTI 
Neonatal 

tipo II

R$ 570.380,66

UCINCa R$ 29.967,56
UCINCo R$ 43.488,64

Total: R$ 6.560.590,67

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 6.560.590,67

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Juína 01 a 
30/06/2025

Hospital São Lucas- 
Sociedade Juinense de 
Diagnostico e Imagem e 
Medicina Intensiva LTDA

UTI 
Adulto 
tipo II

R$ 592.000,00

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 592.000,00

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Guarantã do 
Norte

01 a 
30/06/2025

Hospital Nossa Senhora 
do Rosário

UTI 
Adulto 
tipo II

R$ 328.468,24

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 328.468,24

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Lucas do Rio 
Verde

01 a 
30/06/2025

Fundação Luverdense 
de Saúde - Hospital 

São Lucas

UTI Adulto 
tipo II

R$ 298.506,61

UTI 
Neonatal 

tipo II

R$ 247.460,87

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 545.967,48

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Primavera do 
Leste

01 a 
30/06/2025

Hospital e 
Maternidade São 

Lucas

UTI Adulto 
tipo II

R$ 974.000,00

UTI 
Pediátrica 

tipo II

R$ 540.000,00

UTI 
Neonatal 

tipo II

R$ 414.000,00

UCINCa R$ 24.000,00

UCINCo R$ 34.000,00

TOTAL: R$ 1.986.000,00

Hospital das Clínicas UTI Adulto 
tipo II

R$ 266.325,60

UTI 
Pediátrica 

tipo II

R$ 446.000,00

TOTAL: R$ 712.325,60

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 2.698.325,60

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Rondonópolis 01 a 
30/06/2025

Hospital Santa Casa 
de Misericórdia e 
Maternidade de 
Rondonópolis

UTI 
Adulto 
tipo II

R$ 699.104,70

UTI 
Pediátrica 

tipo II

R$ 480.000,00

UTI 
Neonatal 

tipo II

R$ 565.941,90

UCINCa R$ 40.769,82

UCINCo R$ 68.996,40

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 1.854.812,82

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Tangará da 
Serra

01 a 
30/06/2025

Hospital das Clínicas 
de Tangará da Serra

UTI Adulto 
tipo II

R$ 972.000,00

TOTAL: R$ 972.000,00

Hospital e 
Maternidade Santa 

Ângela

UTI Adulto 
tipo II

R$ 600.000,00

UTI 
Pediátrica 

tipo II

R$ 444.000,00

UTI 
Neonatal 

tipo II

R$ 816.000,00

TOTAL: R$ 1.860.000,00

Hospital Arlete Daisy 
C. de Brito

UTI Adulto 
tipo II

R$ 546.000,00

TOTAL: R$ 546.000,00

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 3.378.000,00

Município Período 
Apurado

Unidade/
Estabelecimento

Tipo de 
Leito

Valor

Várzea 
Grande

01 a 
30/06/2025

Hospital e Pronto 
Socorro Municipal de 

Várzea Grande

UTI Adulto 
tipo II

R$ 665.814,00

UTI 
Neonatal 

tipo I

R$ 75.458,92

UTI 
Neonatal 

tipo II

R$ 128.724,04

COMPETÊNCIA JUNHO/2025: R$ 869.996,96

TOTAL PRODUÇÃO INDICASUS COMPETÊNCIA JUNHO/2025 R$ 
17.948.348,63

<#E.G.B#1713869#62#1730220/>

Protocolo 1713869
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 101 DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre aprovação da 1ª proposta apresentada 
pelo Município de Querência no valor de R$ 331.152,94 
(trezentos e trinta e um mil, cento e cinquenta e dois 
reais e noventa e quatro centavos) para realização de 
procedimentos eletivos ambulatoriais e hospitalares de 
média e alta complexidade do Programa Fila Zero na 
Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e 
Exames Complementares Eletivos.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I- A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 
nº 8.080/1990 e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa;

III-O Decreto Estadual n.º 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre 
o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de 
Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;

IV-O Decreto n.º 130, de 24 de fevereiro de 2023, que institui o Sistema de 
informação IndicaSUS para uso obrigatório a todas as unidades hospitalares 
públicas e privadas do estado de Mato Grosso, para notificações hospitalares 
e controle de leitos/internações;

V-O Decreto n° 1.083 de 10 de outubro de 2024, que institui o Programa 
Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames 
complementares eletivos no âmbito do estado de Mato Grosso;

VI-A Portaria nº 0728/2024/GBSES, que dispõe sobre os critérios para 
o financiamento estadual ao Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa 
Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos no 
âmbito do estado de Mato Grosso;

VII-A 1ª Proposta nº 109/2025 apresentada pelo Município de Querência 
para execução de procedimentos pertencentes aos subgrupos descritos 
abaixo.

0207 DIAGNÓSTICO POR RESSONÂANCIA MAGNÉTICA R$ 168.944,84

0209 DIAGNÓSTICO POR ENDOSCOPIA R$ 109.531,00

0206 DIAGNÓSTICO POR TOMOGRAFIA R$ 52.677,10

VALOR TOTAL R$ 331.152,94

VIII-A Manifestação Técnica n° 03263/2025/COPASS/SES que consta no 
processo SES-PRO-2025/39583 no qual a proposta está em conformidade 
com a Portaria nº 0728/2024/GBSES e o Decreto n° 1.083 de 10 de outubro 
de 2024, que institui o Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual 
de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos no âmbito do 
estado de Mato Grosso;

IX-A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional 
Médio Araguaia do Estado de Mato Grosso, Nº 008, de 06 de junho 
de 2025, que aprova a 1ª Proposta nº 109/2025 do Programa Fila Zero 
na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames 
Complementares Eletivos, apresentada pelo Município de Querência;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a 1ª Proposta nº 109/2025, referente à execução de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade, 
apresentada pelo Município de Querência, totalizando o valor de R$ 
331.152,94 (trezentos e trinta e um mil, cento e cinquenta e dois reais e 
noventa e quatro centavos) composto pelos seguintes sub-grupos: 0207- 
Diagnóstico por ressonância magnética; 0209 - Diagnóstico por endoscopia; 
0206 - Diagnóstico por tomografia.

Art. 2º Fica condicionado o início da execução dos procedimentos após 
o envio da Ordem de Serviço contendo as Autorizações de Internação 
Hospitalar (AIH) e Autorizações de Procedimentos Ambulatoriais (APAC) 
exclusivas para cada proposta pactuada em CIB conforme preconiza NA 
PORTARIA.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 24 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713530#63#1729853/>

Protocolo 1713530

<#E.G.B#1713531#63#1729854>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 102 DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no 
valor R$ 121.694,00 (Cento e vinte e um mil, seiscentos 
e noventa e quatro reais), na modalidade fundo a fundo, 
destinados ao fortalecimento da Atenção Especializada à 
Saúde, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio 
de 2025, para o município de União do Sul, situado na 
Região de Saúde Teles Pires, Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 
nº 8.080/1990 e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa;

III-A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional CIR Teles Pires Nº 28 de 12 junho de 
2025, que aprova a solicitação de recursos financeiros, no valor de R$ 
121.694,00 (cento e vinte e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais), 
na modalidade fundo a fundo, destinados ao fortalecimento da Atenção 
Especializada à Saúde, conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio 
de 2025, para o município de União do Sul, situado na Região Teles Pires, 
Estado de Mato Grosso;

V- O Processo SES-PRO-2025/46839 de 18 de junho de 2025, que 
encaminha a solicitação de recursos financeiros, no valor R$ 121.694,00 
(cento e vinte e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais), na modalidade 
fundo a fundo, destinados ao fortalecimento da Atenção Especializada à 
Saúde, conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o 
município de União do Sul, situado na Região Teles Pires, Estado de Mato 
Grosso.

RESOLVE:

Art.1º Aprovar a solicitação de recursos financeiros, no valor de valor R$ 
121.694,00 (cento e vinte e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais), 
na modalidade fundo a fundo, destinados ao fortalecimento da Atenção 
Especializada à Saúde, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio 
de 2025, para o município de União do Sul, situado na Região de Saúde 
Teles Pires, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 24 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713531#63#1729854/>

Protocolo 1713531
<#E.G.B#1713532#63#1729856>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 103 DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no 
valor R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais), na 
modalidade fundo a fundo, destinados ao fortalecimento 
da Atenção Especializada à Saúde, conforme portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o município 
de Santa Carmem, situado na Região Teles Pires, Estado 
de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I-A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 
nº 8.080/1990 e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa;
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III-A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional CIR Teles Pires Nº 29 de 12 junho de 
2025, que aprova a solicitação de recursos financeiros, no valor de R$ 
126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), na modalidade fundo a fundo, 
destinados ao fortalecimento da Atenção Especializada à Saúde, conforme 
portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o município de Santa 
Carmem, situado na Região Teles Pires, Estado de Mato Grosso;

V- O Processo SES-PRO-2025/46506 de 17 de junho de 2025, que 
encaminha a solicitação de recursos financeiros, no valor de R$ 126.000,00 
(cento e vinte e seis mil reais), na modalidade fundo a fundo, destinados ao 
fortalecimento da Atenção Especializada à Saúde, conforme portaria GM/
MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o município de Santa Carmem, 
situado na Região Teles Pires, Estado de Mato Grosso.

RESOLVE:

Art.1º Aprovar a solicitação de recursos financeiros, no valor de R$ 
126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), na modalidade fundo a fundo, 
destinados ao fortalecimento da Atenção Especializada à Saúde, conforme 
portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o município de Santa 
Carmem, situado na Região Teles Pires, Estado de Mato Grosso;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 24 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713532#64#1729856/>

Protocolo 1713532
<#E.G.B#1713533#64#1729857>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 104 DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do município de 
Campo Verde, Região de Saúde Sul Matogrossense, no 
valor R$ 11.051.544,62 (onze milhões, cinquenta e um mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos), com o objetivo de complementar as despesas 
públicas essenciais para o pleno funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde do município, conforme Portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I-A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 
nº 8.080/1990 e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa;

III-A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional da Reunião CIR - Sul Mato-Grossense nº 
37 de 13 de junho de 2025, que dispõe sobre a aprovação da solicitação 
do Município de Campo Verde, na Região de Saúde Sul de Mato Grosso, no 
valor de R$ 11.051.544,62 (onze milhões, cinquenta e um mil, quinhentos 
e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) com o objetivo de 
complementar as despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento 
das Unidades Básicas de Saúde do município, conforme Portaria GM/MS nº 
6.916, de 06 de maio de 2025;

V- O Processo SES-PRO-2025/47162 de 18 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Campo Verde, de recurso de custeio, no valor 
de R$ 11.051.544,62 (onze milhões, cinquenta e um mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), conforme Portaria GM/
MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

RESOLVE:

Art.1º Aprovar a solicitação do Município de Campo Verde, na Região de 
Saúde Sul Matogrossense, no valor de R$11.051.544,62 (onze milhões, 
cinquenta e um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 
dois centavos), com o objetivo de complementar as despesas públicas 
essenciais para o pleno funcionamento das Unidades Básicas de Saúde 
do município, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 24 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713533#64#1729857/>

Protocolo 1713533
<#E.G.B#1713546#64#1729869>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 105 DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do município 
de Campo Verde, região de saúde Sul de Mato Grosso 
no valor R$ 4.645.062,11 (quatro milhões, seiscentos 
e quarenta e cinco mil, sessenta e dois reais e onze 
centavos), com o objetivo de complementar as despesas 
públicas essenciais para o pleno funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde do município, conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I-A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 
nº 8.080/1990 e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa;

III-A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional da Reunião CIR - Sul Mato-Grossense nº 
36 de 13 de junho de 2025, que dispõe sobre a aprovação da solicitação 
do Município de Campo Verde, na Região de Saúde Sul de Mato Grosso, 
no valor de R$ 4.645.062,11 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e cinco 
mil, sessenta e dois reais e onze centavos) com o objetivo de complementar 
as despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento das Unidades 
Básicas de Saúde do município, conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 
de maio de 2025;

V- O Processo SES-PRO-2025/47156 de 18 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Campo Verde, de recurso de custeio, conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

RESOLVE:
Art.1º Aprovar a solicitação do Município de Campo Verde, na Região de 
Saúde Sul de Mato Grosso, no valor de R$ 4.645.062,11 (quatro milhões, 
seiscentos e quarenta e cinco mil, sessenta e dois reais e onze centavos) 
com o objetivo de complementar as despesas públicas essenciais para 
o pleno funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do município, 
conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 24 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713546#64#1729869/>

Protocolo 1713546
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 106 DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do município de 
Alto Araguaia, Região de Saúde Sul Matogrossense, no 
valor R$ 903.738,17 (Novecentos e três mil, setecentos e 
trinta e oito reais e dezessete centavos), com o objetivo 
de complementar as despesas públicas essenciais para 
o pleno funcionamento das Unidades Básicas de Saúde 
do município, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 
de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I-A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990 que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 
nº 8.080/1990 e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde e a articulação Inter 
federativa;

III-A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional da Reunião CIR - Sul Mato-Grossense nº 
34 de 13 de junho de 2025, que dispõe sobre a aprovação da solicitação 
do Município de Alto Araguaia, na Região de Saúde Sul de Mato Grosso, 
no valor de R$ 903.738,17 (novecentos e três mil, setecentos e trinta e oito 
reais e dezessete centavos) com o objetivo de complementar as despesas 
públicas essenciais para o pleno funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde do município, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 
2025;

V- O Processo SES-PRO-2025/47177 de 18 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Alto Araguaia, de recursos financeiros, no valor 
de R$ 903.738,17(novecentos e três mil, setecentos e trinta e oito reais e 
dezessete centavos), conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio 
de 2025.

RESOLVE:
Art.1º Aprovar a solicitação do Município de Alto Araguaia, na Região de 
Saúde Sul Matogrossense, no valor R$ 903.738,17 (novecentos e três mil, 
setecentos e trinta e oito reais e dezessete centavos), com o objetivo de 
complementar as despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento 
das Unidades Básicas de Saúde do município, conforme Portaria GM/MS nº 
6.916, de 06 de maio de 2025.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 24 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713549#65#1729870/>

Protocolo 1713549
<#E.G.B#1713550#65#1729874>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 107 DE 24 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de 
Ação Regional da Rede Alyne do Estado de 
Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I. de agosto de 2017, que estabelece as diretrizes para os 
processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado 
de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS.
II. Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que dispõe 
sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde.
III. Orientações Tripartite para o Planejamento Regional 
Integrado. Ministério da Saúde, CONASS e CONASEMS. 2018. Disponível 
em: < https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/orientacoes_tripartite_
planejamento_regional_integrado.pdf>
IV.  Portaria nº 5.350, de 12 de setembro de 2024, que atualiza a 
Rede Cegonha.
V. Proposição Operacional CIR Araguaia Xingu do estado de 
Mato Grosso nº 005 de 11 de junho de 2025. Propõe a aprovação da 
pactuação do Plano de Ação Regional - PAR da Rede Alyne na região de 

Saúde Araguaia Xingú, do estado de Mato Grosso.
VI.  Proposição Operacional CIR Regional Norte Araguaia Karajá 
do estado de Mato Grosso nº 002 de 10 de junho de 2025. Propões a 
aprovação da pactuação do Plano de Ação regional - PAR da rede Alyne na 
Região de Saúde Norte Araguaia Karajá, estado de Mato Grosso.
VII. Proposição Operacional CIR Médio Araguaia do estado de 
Mato Grosso nº 13 de 06 de junho de 2025. Propõe aprovar o Plano de 
Ação Regional -PAR da Rede Alyne na Região de Saúde Médio Araguaia, 
Estado de Mato Grosso.
Proposição Operacional CIR Garças Araguaia do estado de Mato 
Grosso nº 012 de junho de 2025. Propõe sobre a aprovação da pactuação 
do Plano de Ação Regional - PAR da Rede Alyne na Região de Saúde 
Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso.
VIII. Proposição Operacional CIR Sul Mato-Grossense do estado 
de Mato Grosso nº 22 de junho de 2025. Dispões sobre a pactuação do 
Plano de Ação Regional - PAR da Rede Alyne na Região de Saúde Sul, 
Estado de Mato Grosso.
IX. Proposição Operacional CIR Noroeste do estado de Mato 
Grosso nº 016 de junho 2025. Dispõe sobre a aprovação PAR da Rede 
Alyne na região de Saúde Noroeste do estado de Mato Grosso.
X. Proposição Operacional CIR Médio Norte Mato-Grossense do 
estado de Mato Grosso nº 010 de 17 de junho de 2025. Dispõe sobre a 
pactuação do Plano de Ação regional -PAR da rede Alyne na região de 
Saúde Médio Norte, estado de Mato Grosso.
XI. Proposição Operacional CIR Centro Norte Mato-Grossense 
do estado de Mato Grosso nº 007 de 06 de junho de 2025. Propõe sobre a 
pactuação do Plano de Ação Regional - PAR da rede Alyne na Região de 
Saúde Centro Norte Mato-grossense, Estado de Mato Grosso.
XII. Proposição Operacional CIR Alto Tapajós do estado de Mato 
Grosso nº 07 de 09 de junho de 2025. Propõe a aprovação do Plano de 
Ação regional PAR - da Rede Alyne da região de Saúde Alto Tapajós do 
Estado de Mato Grosso.
XIII. Proposição Operacional CIR Região Vale do Arinos do estado 
de Mato Grosso nº 003 de 05 de junho de 2025. Dispõe sobre a pactuação 
do Plano de Ação Regional - PAR da Rede Alyne na Região de Saúde Vale 
do Arinos, Estado de Mato Grosso.
XIV. Proposição Operacional CIR Vale do Peixoto do estado de 
Mato Grosso nº 08 de 05 de junho de 2025. Dispõe sobre a pactuação do 
Plano de Ação regional - PAR da Rede Alyne na Região de Saúde Vale do 
Peixoto, Estado de Mato Grosso.
XV. Proposição Operacional CIR Norte Mato-Grossense do estado 
de Mato Grosso nº 008 de 12 de junho de 2025. Dispõe sobre a pactuação 
do Plano de Ação regional PAR da rede Alyne na região de Saúde Norte 
mato Grossense, estado de Mato Grosso.
XVI. Proposição Operacional CIR Teles Pires do estado de Mato 
Grosso nº 27 de 12 de junho de 2025. Propõe aprovação da pactuação do 
Plano de Ação Regional PAR da Rede Alyne na Região de Saúde Teles 
Pires situado no estado de Mato Grosso.
XVII. Proposição Operacional CIR Oeste Mato-Grossense do 
estado de Mato Grosso nº 10 de 11 de junho de 2025. Dispõe sobre a 
pactuação do Plano de Ação Regional PAR da Rede Alyne na região de 
Saúde Oeste Mato-grossense, estado de Mato Grosso.

XVIII.   Proposição Operacional CIR Sudoeste Mato-Grossense do 
estado de Mato Grosso nº 021 de 11 de junho de 2025. Dispõe sobre a 
pactuação do Plano de Ação Regional - PAR da Rede Alyne na Região de 
Saúde Sudoeste do Estado de Mato Grosso.
XIX. Proposição Operacional CIR Baixada Cuiabana do estado de 
Mato Grosso nº 16 de 15 de maio de 2025. Propõe aprovar a proposta de 
atualização do Plano de Ação regional (PAR) da Rede Alyne da Macrorregião 
Centro Norte, região de Saúde Baixada Cuiabana.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Regional (PAR) da Rede Alyne do 
estado de Mato Grosso.
Art. 2º - As Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores (DOMI) que farão 
parte do referido PAR, poderão sofrer alterações mediante finalização do 
processo de atualização deste instrumento no Planejamento Regional 
Integrado (PRI) da macrorregião Centro Norte.
Art. 3º - Este Plano deve ser compreendido como um instrumento 
dinâmico, em constante construção, para as adequações que se fizerem 
necessárias, com o compromisso coletivo e interinstitucional para o 
fortalecimento do estado de uma rede resolutiva, equitativa e centrada na 
garantia de direitos e na integralidade do cuidado.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 24 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713550#65#1729874/>

Protocolo 1713550
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<#E.G.B#1713552#66#1729875>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº108 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município 
de Alto Boa Vista, no valor R$ 567.638,00 (quinhentos 
e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais), 
Proposta 63000640637202500 - de recurso para 
custeio de serviços da Atenção Primária à Saúde, 
conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 
2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Alto Boa Vista, 
Nº 10/2025, de 05 de junho de 2025, que aprova o Plano de Aplicação 
do custeio PAP, Proposta 63000640637202500, no valor R$ 567.638,00 
(quinhentos e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais) realizado 
no InvestiSUS;

V-O Processo SES-PRO-2025/ 47843 de 23 de junho de 2025, que 
encaminha Proposta 63000640637202500 de solicitação de recurso 
financeiros conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, 
para Município de Alto Boa Vista.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Alto Boa Vista, no valor de 
R$ 567.638,00 (quinhentos e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito 
reais), Proposta 63000640637202500 - de recurso para custeio de serviços 
da Atenção Primária à Saúde, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de 
maio de 2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 24 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713552#66#1729875/>

Protocolo 1713552
<#E.G.B#1713555#66#1729879>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 109 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do município 
de Campo Novo do Parecis, no valor R$ 3.172.625,08 
(três milhões, cento e setenta e dois mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais e oito centavos), com o objetivo de 
complementar as despesas públicas essenciais para 
o pleno funcionamento da Atenção Especializada à 
Saúde do município, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 

procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional da Reunião CIR - Médio Norte 
Mato-Grossense nº 011 de 17 de junho de 2025, que dispõe sobre a 
aprovação da solicitação do Município de Campo Novo do Parecis, no valor 
de R$ 3.172.625,08 (três milhões, cento e setenta e dois mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais e oito centavos), com o objetivo de complementar 
as despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento da Atenção 
Especializada do município, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, 
de 06 de maio de 2025;

V-O Processo SES-PRO-2025/47027 de 18 de junho de 2025, que 
encaminha Proposição Operacional nº 011/2025 com solicitação do 
Município de Campo Novo do Parecis, de recurso da Portaria GM/MS nº 
6.916, de 06 de maio de 2025, no valor de R$ 3.172.625,08 (três milhões, 
cento e setenta e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oito centavos).

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Campo Novo do Parecis, no 
valor de R$ 3.172.625,08 (três milhões, cento e setenta e dois mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais e oito centavos), com o objetivo de complementar as 
despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento da Atenção 
Especializada à Saúde do município, conforme termos da Portaria GM/MS 
nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713555#66#1729879/>

Protocolo 1713555
<#E.G.B#1713556#66#1729880>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº110 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do município 
de Campo Novo do Parecis, no valor R$ 6.385.972,97 
(seis milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, novecentos 
e setenta e dois reais e noventa e sete centavos), com 
o objetivo de complementar as despesas públicas 
essenciais para o pleno funcionamento da Atenção 
Primária à Saúde do município, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional da Reunião CIR - Médio Norte 
Mato-Grossense nº 012 de 17 de junho de 2025, que dispõe sobre a 
aprovação da solicitação do Município de Campo Novo do Parecis, no 
valor de R$ 6.385.972,97 (seis milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, 
novecentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos), com o 
objetivo de complementar as despesas públicas essenciais para o pleno 
funcionamento da Atenção Primária à Saúde do município, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025;

V-O Processo SES-PRO-2025/47030 de 18 de junho de 2025, que 
encaminha Proposição Operacional nº 012/2025 com solicitação do 
Município de Campo Novo do Parecis, de recurso da Portaria GM/MS nº 
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6.916, de 06 de maio de 2025, no valor de R$ 6.385.972,97 (seis milhões, 
trezentos e oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e dois reais e noventa 
e sete centavos).
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Campo Novo do Parecis, 
no valor de R$ 6.385.972,97 (seis milhões, trezentos e oitenta e cinco 
mil, novecentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos), com o 
objetivo de complementar as despesas públicas essenciais para o pleno 
funcionamento da Atenção Primária à Saúde do município, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713556#67#1729880/>

Protocolo 1713556

<#E.G.B#1713557#67#1729881>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 111 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, 
no valor R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), 
destinados ao incremento de custeio de serviços 
da Atenção Especializada, conforme Portaria GM/
MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de 
Paranaíta, no Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- O Ofício nº 139/GS/SMS/2025 da Secretaria Municipal de Saúde de 
Paranaíta que solicita recursos financeiros, no valor de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais), destinados ao incremento de custeio de serviços 
da Atenção Especializada, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de 
maio de 2025, para o município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso;

V-O Processo SES-PRO-2025/47212 de 18 de junho de 2025, que 
encaminha aprovação da solicitação N° 000304.2295685/2025 ao Ministério 
da Saúde para obtenção de recurso financeiro previsto na Portaria GM/MS 
nº6916 de 06 de maio de 2025 para Incremento de Custeio de Serviços da 
Atenção Especializada à Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação de recursos financeiros, no valor de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), destinados ao incremento de 
custeio de serviços da Atenção Especializada, conforme Portaria GM/MS 
nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Paranaíta, no Estado de 
Mato Grosso.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713557#67#1729881/>

Protocolo 1713557

<#E.G.B#1713559#67#1729882>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 112 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, 
no valor R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), 
destinados ao incremento de custeio de serviços da 
Atenção Primária à Saúde, conforme Portaria GM/MS nº 
6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Paranaíta, 
no Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- O Ofício nº 140/GS/SMS/2025 da Secretaria Municipal de Saúde de 
Paranaíta que solicita recursos financeiros, no valor de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais), destinados ao incremento de custeio de serviços 
da Atenção Primária, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 
2025, para o município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso;

V-O Processo SES-PRO-2025/47236 de 18 de junho de 2025, que 
encaminha aprovação da solicitação N° 000304.2295655/2025 ao Ministério 
da Saúde para obtenção de recurso financeiro previsto na Portaria GM/MS 
nº6916 de 06 de maio de 2025 para Incremento de Custeio de Serviços da 
Atenção Primária à Saúde

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação de recursos financeiros, no valor de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), destinados ao incremento de 
custeio de serviços da Atenção Primária a Saúde, conforme Portaria GM/
MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Paranaíta, no Estado 
de Mato Grosso.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713559#67#1729882/>

Protocolo 1713559
<#E.G.B#1713560#67#1729884>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 113 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no 
valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinados ao 
incremento de custeio de serviços da Atenção Primária, 
conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 
2025, no município de Alta Floresta, no Estado de Mato 
Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposta Nº 63000641029202500 referente a solicitação de recursos 
financeiros, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinados 
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ao incremento de custeio de serviços da Atenção Primária, conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Alta 
Floresta, Estado de Mato Grosso;

V-O Processo SES-PRO-2025/47153 de 18 de junho de 2025, encaminha 
aprovação da Proposta 63000641029202500 de solicitação de recursos 
financeiros, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinados 
ao incremento de custeio de serviços da Atenção Primária, conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Alta 
Floresta, Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação de recursos financeiros, no valor de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), destinados ao incremento de custeio 
de serviços da Atenção Primária, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 
de maio de 2025, no município de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713560#68#1729884/>

Protocolo 1713560
<#E.G.B#1713565#68#1729889>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº114 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000653095202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 
450.044,00 (quatrocentos e cinquenta mil e quarenta 
e quatro reais), para o   incremento   de média e alta 
complexidade (MAC), ao Município de Alta Floresta.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- O Ofício nº 121.2025/GAB/SUP/SMS de 17 de junho de 2025, que 
solicita a inclusão de pauta na CIR - Pleito de recursos fundo a fundo, a 
solicitação está fundamentada na Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de Abril 
de 2025, que dispõe sobre as regras para transferência do Fundo Nacional 
de Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao 
Sistema Único de Saúde -SUS;

V-O Processo SES-PRO-2025/46661 de 17 de junho de 2025, onde a 
Prefeitura Municipal de Alta Floresta - Trata-se da aprovação da Proposta 
N° 36000653095202500 para obtenção de recurso financeiro previsto na 
Portaria GM/MS nº 6904 de 28 de abril de 2025 para Incremento de Custeio 
de Serviços da Atenção Especializada.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000653095202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 450.044,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil e quarenta e quatro reais), para o   incremento   de média e 
alta complexidade (MAC), ao Município de Alta Floresta.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713565#68#1729889/>

Protocolo 1713565

<#E.G.B#1713567#68#1729891>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 115 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 36000648407202500, 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de 
abril de 2025, no   valor R$ 1.009.208,00 (um milhão e nove 
mil duzentos e oito reais), para o   incremento   de média 
e alta complexidade (MAC), ao Município de Campo Novo 
do Parecis.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional 
- CIR Médio Norte Matogrossense, Nº 016 de 17 de junho de 2025, 
que aprova a proposta de emenda parlamentar federal cadastrada sob o 
número 36000648407202500, no valor de R$ 1.009.208,00 (um milhão e 
nove mil duzentos e oito reais), destinada ao incremento da Média e Alta 
Complexidade, para o município de Campo Novo do Parecis;

V- O Processo SES-PRO-2025/47077 de 18 de junho de 2025, onde a 
Secretaria Municipal de Saúde de Campo Novo do Parecis encaminha 
a Proposição Operacional nº 016/2025 referente proposta de emenda 
parlamentar federal para o município de Campo Novo do Parecis no valor 
de R$ 1.009.208,00 referente a incremento ao MAC.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000648407202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 1.009.208,00 (um milhão e nove 
mil duzentos e oito reais), para o   incremento   de média e alta complexidade 
(MAC), ao Município de Campo Novo do Parecis.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713567#68#1729891/>

Protocolo 1713567
<#E.G.B#1713568#68#1729892>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 116 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000649270202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 
300.044,00 (trezentos mil e quarenta e quatro reais), para 
o   incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Denise.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
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assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional - 
CIR Médio Norte Matogrossense, Nº 015 de 17 de junho de 2025, que 
aprova a proposta de emenda parlamentar federal cadastrada sob o número 
36000649270202500, no valor de R$ 300.044,00 (trezentos mil e quarenta 
e quatro reais), destinada ao incremento da Média e Alta Complexidade, 
para o município de Denise;

V- O Processo SES-PRO-2025/47074 de 18 de junho de 2025, onde 
a Secretaria municipal de saúde de Denise encaminha a Proposição 
Operacional nº 015/2025 referente a proposta de emenda parlamentar 
federal do município de Denise no valor de R$ 300.044,00 para incremento 
MAC.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000649270202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no valor R$ 300.044,00 (trezentos mil e 
quarenta e quatro reais), para o   incremento   de média e alta complexidade 
(MAC), ao Município de Denise.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713568#69#1729892/>

Protocolo 1713568
<#E.G.B#1713590#69#1729910>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 117 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000651314202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
para o   incremento   de média e alta complexidade 
(MAC), ao Município de Poconé.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional Nº 22 da Comissão Intergestores Regional 
da Baixada Cuiabana, de 12 de junho de 2025, que aprova solicitação da 
proposta no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos   mil   reais), 
objeto   -   Incremento   de   Média   e   Alta   Complexidade   -   MAC, 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de maio de 2025, do 
município de Poconé, Região de Saúde da Baixada Cuiabana, Estado de 
Mato Grosso. Art. 2º - Esta Proposição Operacional entra em vigor após 
sua homologação no plenário da Comissão Intergestores Bipartite-CIB/MT;

V-O Processo SES-PRO-2025/44638 de 11 de junho de 2025, que tem 
como objeto PO nº 20 da CIRBC que propõe sobre a aprovação da proposta 
no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), objetivo 
Incremento de Média e Alta Complexidade - MAC, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de maio de 2025, do município de Poconé, 

Região de Saúde da Baixada Cuiabana, Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000651314202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor

de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para o   incremento   
de média e alta complexidade (MAC), ao Município de Poconé.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713590#69#1729910/>

Protocolo 1713590
<#E.G.B#1713594#69#1729919>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 118 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
11975531000125001, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/
MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), tendo   como   objeto 
o incremento ao piso da Atenção Primária à Saúde, ao 
Município de Poconé, Região de Saúde da Baixada 
Cuiabana, Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional nº 21 da Comissão Intergestores 
Regional da Baixada Cuiabana, de 12 de junho de 2025, que aprova a 
proposta no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), objeto - Aquisição 
de Equipamentos e Material Permanente para Unidade Básica de Saúde, 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de maio de 2025, do 
município de Poconé, Região de Saúde da Baixada Cuiabana, Estado de 
Mato Grosso. Art. 2º - Esta Proposição Operacional entra em vigor após 
sua homologação no plenário da Comissão Intergestores Bipartite-CIB/MT;

V-O Processo SES-PRO-2025/44647 de 11 de junho de 2025, que 
tem como objeto PO nº 21 da CIRBC, referente a proposta no valor de 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), objeto - Aquisição de Equipamentos e 
Material Permanente para Unidade Básica de Saúde, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de maio de 2025, do município de Poconé, 
Região de Saúde da Baixada Cuiabana.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 11975531000125001, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), tendo   como   objeto o incremento ao piso da Atenção Primária 
à Saúde, ao Município de Poconé, Região de Saúde da Baixada Cuiabana, 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713594#69#1729919/>

Protocolo 1713594
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 119  DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 36000656504202500, 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril 
de 2025, no   valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para 
o   incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Porto Alegre do Norte.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV-A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional 
- CIR Araguaia Xingu, Nº 008 de 11 de junho de 2025, que aprova a 
inserção da proposta 36000656504202500, cadastrada no fundo Nacional 
de Saúde no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para incremento 
de custeio dos serviços da Atenção Especializada a Saúde (AES), conforme 
termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no município 
de Porto Alegre do Norte - MT, situado na região de saúde Araguaia Xingu;

V- O Processo SES-PRO-2025/46458 de 17 de junho de 2025, onde a 
Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre do Norte solicita aporte 
financeiro no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para o município 
de Porto Alegre do Norte. Referência: Portaria GM/MS Nº 6.904/2025 - 
Emenda Parlamentar Federal.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta 36000656504202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
para o   incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao Município de 
Porto Alegre do Norte.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713595#70#1729920/>

Protocolo 1713595
<#E.G.B#1713598#70#1729924>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 120 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 36000656658202500, 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de 
abril de 2025, no   valor   de R$ 400.044,00 (quatrocentos 
mil e quarenta e quatro reais), tendo   como   objeto o 
incremento ao piso da Atenção Primária à Saúde, ao 
Município de Porto Alegre do Norte.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional 
- CIR Araguaia Xingu, Nº 009 de 11 de junho de 2025, que aprova a 
inserção da proposta 36000656658202500, cadastrada no fundo Nacional 
de Saúde no valor de R$ 400.044,00 (quatrocentos mil e quarenta e quatro 
reais), para incremento de custeio dos serviços da Atenção Primária à 
Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 

2025, no município de Porto Alegre do Norte - MT, situado na região de 
saúde Araguaia Xingu;

V- O Processo SES-PRO-2025/46478, de 11 de junho de 2025, que 
tem como objeto Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre do Norte 
- Solicita de aporte financeiro no valor de R$ 400.044,00 (quatrocentos 
mil e quarenta e quatro reais) para o município de Porto Alegre do Norte. 
Referência: Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025- Emenda 
Parlamentar Federal.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta 36000656658202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 400.044,00 (quatrocentos 
mil e quarenta e quatro reais), tendo   como   objeto o incremento ao piso da 
Atenção Primária à Saúde, ao Município de Porto Alegre do Norte.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713598#70#1729924/>

Protocolo 1713598
<#E.G.B#1713606#70#1729931>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 121 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000646838202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 
600.044,00 (seiscentos mil quarenta e quatro reais), para 
o   incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Ribeirão Cascalheira.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- O Processo SES-PRO-2025/46045 de 16 de junho de 2025, que tem 
como objeto a Proposta de solicitação recurso financeiro de incremento 
temporário ao custeio da Média e Alta Complexidade (MAC), no valor de R$ 
600.044,00 (seiscentos mil e quarenta e quatro reais), conforme a Portaria 
GM/MS nº 6.904/2025, de 28 de abril de 2025, para município de Ribeirão 
Cascalheira.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000646838202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 600.044,00 (seiscentos mil 
quarenta e quatro reais), para o   incremento   de média e alta complexidade 
(MAC), ao Município de Ribeirão Cascalheira.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713606#70#1729931/>

Protocolo 1713606
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<#E.G.B#1713610#71#1729936>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 122 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000649889202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor 
R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), para o   
incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Santo Afonso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional 
- CIR Médio Norte Matogrossense, Nº 017 de 17 de junho de 2025, 
que aprova a proposta de emenda parlamentar federal cadastrada junto 
Ministério da Saúde sob o número 36000649889202500, no valor de R$ 
99.000,00 (noventa e nove mil reais), destinada ao incremento da Média e 
alta Complexidade (MAC), do município de Santo Afonso - MT;

V-O Processo SES-PRO-2025/47079 de 18 de junho de 2025, onde a 
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Afonso, encaminha a Proposição 
Operacional nº 017/2025 com proposta de emenda parlamentar federal no 
valor de R$ 99.000,00 destinada ao incremento do teto MAC.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000649889202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 99.000,00 (noventa e nove 
mil reais), para o   incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Santo Afonso.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713610#71#1729936/>

Protocolo 1713610
<#E.G.B#1713614#71#1729940>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 123 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação das Propostas sob 
os números 36000652349202500, no valor de R$ 
500.044,00 (quinhentos mil e quarenta e quatro reais), 
e 36000652344202500 no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/
MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, para o   incremento   
de média e alta complexidade (MAC), ao Município de 
Tangará da Serra.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 

-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional 
- CIR Médio Norte Matogrossense, Nº 018 de 17 de junho de 2025, 
que aprova a proposta de emenda parlamentar federal cadastradas sob 
os números 36000652349202500, no valor de R$ 500.044,00 (quinhentos 
mil e quarenta e quatro reais), e 36000652344202500 no valor de R$ 
1.000.000,00 (hum milhão de reais), destinadas a atenção especializada à 
saúde do município de Tangara da Serra - MT;

V-O Processo SES-PRO-2025/47084 de 18 de junho de 2025, onde 
a Secretaria Municipal de Saúde de Tangará da Serra encaminha a 
Proposição Operacional nº 018/2025 referente a duas propostas de emenda 
parlamentar federal do município de Tangará no valor R$ 500.044,00 e R$ 
1.000.000,00 destinadas ao custeio da atenção especializada.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar as Propostas sob os números 36000652349202500, 
no valor de R$ 500.044,00 (quinhentos mil e quarenta e quatro reais), e 
36000652344202500 no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, para o   incremento   de 
média e alta complexidade (MAC), ao Município de Tangará da Serra.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713614#71#1729940/>

Protocolo 1713614

<#E.G.B#1713615#71#1729942>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº124 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000654446202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/
MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para o   
incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Várzea Grande.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional Nº 22 da Comissão Intergestores 
Regional da Baixada Cuiabana, de 12 de junho de 2025, que aprova 
solicitação da proposta no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), para custeio do serviço de Cirurgias Ortopédicas com 
aquisição de OPMEs realizadas no Hospital Municipal e Pronto Socorro de 
Várzea Grande(HPSMVG), conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, 
de 28 de abril de 2025, do município de Várzea Grande, Região de Saúde 
da Baixada Cuiabana, Estado de Mato Grosso;

V-O Processo SES-PRO-2025/45132 de 12 de junho de 2025, que 
tem como objeto proposição Operacional nº 22 de 12 de junho de 2025, 
referente a proposta no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais) para custeio do serviço de Cirurgias Ortopédicas com aquisição 
de OPMEs realizadas no Hospital Municipal e Pronto Socorro de Várzea 
Grande (HPSMVG), conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, do município de Várzea Grande, Região de Saúde da 
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Baixada Cuiabana, Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000654446202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor

de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para o   incremento   
de média e alta complexidade (MAC), ao Município de Várzea Grande.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713615#72#1729942/>

Protocolo 1713615

<#E.G.B#1713616#72#1729943>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 125 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000646459202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS 
nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), para o   incremento   de média e alta 
complexidade (MAC), ao Município de Vila Rica.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional da Comissão Intergestores Regional - CIR 
Araguaia Xingu, Nº 007 de 11 de junho de 2025, que aprova a inserção da 
proposta 36000646459202500, cadastrada no fundo Nacional de Saúde no 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para incremento de custeio 
dos serviços da Atenção Especializada a Saúde (AES), conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no município de Vila 
rica - MT, situado na Região de Saúde Araguaia Xingu;

V- O Processo SES-PRO-2025/46441 de 17 de junho de 2025, onde a 
Secretaria Municipal de Saúde de Vila Rica solicitação de aporte financeiro 
de R$ no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para o município 
de Vila Rica - MT. Referência: Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 
2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta 36000646459202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), para o   incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Vila Rica.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713616#72#1729943/>

Protocolo 1713616

<#E.G.B#1713617#72#1729944>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 126 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da proposta de Emenda 
Parlamentar Federal nº 36000645793202500, no valor R$ 
300.000,00 (Trezentos Mil Reais), destinado ao Incremento 
de Custeio dos Serviços de Atenção Especializada à Saúde/
MAC da Secretaria Municipal de Saúde, no município de 
Nova Bandeirante.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Nova Bandeirante 
nº 0014 de 05 de junho de 2025, que dispõe sobre a aprovação da proposta 
de Emenda Parlamentar Federal nº 36000645793202500, no valor R$ 
300.000,00 (Trezentos Mil Reais), destinado ao Incremento de Custeio dos 
Serviços de Atenção Especializada à Saúde/MAC da Secretaria Municipal 
de Saúde, no município de Nova Bandeirante;

V- O Processo SES-PRO-2025/45945 de 16 de junho de 2025, que trata 
da Proposta de solicitação de recurso financeiro - Emenda Parlamentar 
Federal - Portaria GM/MS nº 6.904 para o Município de Nova Bandeirante, 
no valor de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais).

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a proposta do Município de Nova Bandeirante/MT, no valor 
de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais) destinado ao Incremento de Custeio 
dos Serviços de Atenção Especializada à Saúde/MAC da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713617#72#1729944/>

Protocolo 1713617
<#E.G.B#1713618#72#1729945>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 127 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
11279048000125001, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 
2025, no   valor   de R$ 500.000,00 (Quinhentos 
Mil Reais), tendo   como   objeto aquisição de 
Unidade Odontológica Móvel, para o Município 
de Peixoto de Azevedo.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
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-SUS, em 2025;

IV- O Processo SES-PRO-2025/46674 de 16 de junho de 2025, que trata 
da aprovação da Proposta 11279048000125001, para obtenção de recurso 
financeiro previsto na Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, para 
aquisição de Unidade Odontológica Móvel, para o município de Peixoto de 
Azevedo.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 11279048000125001, referente ao recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil 
Reais), tendo como objeto aquisição de Unidade Odontológica Móvel para 
o município de Peixoto de Azevedo.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713618#73#1729945/>

Protocolo 1713618
<#E.G.B#1713619#73#1729946>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 128 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da proposta de Emenda 
Parlamentar Federal nº 36000650823202500, no valor R$ 
662.393,00 (Seiscentos e Sessenta e Dois Mil Trezentos e 
Noventa e Três Reais), destinado ao Incremento da Média 
e Alta Complexidade/MAC do município de Guarantã do 
Norte.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposta de Incremento MAC nº 36000650823202500, que dispõe 
sobre a aprovação da proposta de Emenda Parlamentar Federal, no valor 
R$ 662.393,00 (Seiscentos e Sessenta e Dois Mil Trezentos e Noventa e 
Três Reais), destinado ao Incremento da Média e Alta Complexidade/MAC 
do município de Guarantã do Norte;

IV- O Processo SES-PRO-2025/45693 de 13 de junho de 2025, que trata 
da Proposta de solicitação de recurso financeiro - Emenda Parlamentar 
Federal - Portaria GM/MS nº 6.904 para o Município de Guarantã do Norte, 
no valor de R$ 662.393,00 (Seiscentos e Sessenta e Dois Mil Trezentos 
e Noventa e Três Reais).

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a proposta do Município de Guarantã do Norte/MT, no valor 
de R$ 662.393,00 (Seiscentos e Sessenta e Dois Mil Trezentos e Noventa 
e Três Reais) destinado ao Incremento da Média e Alta Complexidade/MAC 
do município de Guarantã do Norte

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713619#73#1729946/>

Protocolo 1713619

<#E.G.B#1713620#73#1729947>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 129 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município 
de Novo Horizonte do Norte/MT, no valor R$ 257.031,00 
(duzentos e cinquenta e sete mil trinta e trinta e um reais), 
como o objetivo de complementar as despesas públicas 
essenciais par o pleno funcionamento das Unidades 
Básicas de Saúde do município, conforme Portaria GM/
MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional da Reunião CIR -Região Vale do Arinos 
nº 004 de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da 
solicitação do Município de Novo Horizonte do Norte/MT, na Região de 
Saúde Vale do Arinos, Estado de Mato Grosso, no valor de R$ 257.031,00 
(duzentos e cinquenta e sete mil trinta e trinta e um reais);

V- O Ofício nº 427/2025/SMS de Novo Horizonte do Norte de 03 de 
junho de 2025, que trata da solicitação dos recursos financeiros conforme 
a citada Portaria GM/MS nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43196 de 06 de junho de 2025, trata 
da solicitação do Município de Novo Horizonte do Norte/MT, de recursos 
financeiros conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Novo Horizonte do Norte/
MT, no valor de R$ 257.031,00 (duzentos e cinquenta e sete mil trinta e 
trinta e um reais), como o objetivo de complementar as despesas públicas 
essenciais para o pleno funcionamento das Unidades Básicas de Saúde 
do município, conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713620#73#1729947/>

Protocolo 1713620

<#E.G.B#1713621#73#1729948>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 130 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do 
Município de Novo Horizonte do Norte/MT, no valor 
R$ 1.312.887,00 (um milhão trezentos e doze mil 
oitocentos e oitenta e sete reais), como o objetivo de 
complementar as despesas públicas essenciais par o 
pleno funcionamento das Unidades Básicas de Saúde 
do município, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 
06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
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e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Região Vale do Arinos nº 
005 de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da solicitação 
do Município de Novo Horizonte do Norte/MT, na Região de Saúde Vale do 
Arinos, Estado de Mato Grosso, no valor de R$ 1.312.887,00 (um milhão 
trezentos e doze mil oitocentos e oitenta e sete reais);

V- O Ofício nº 427/2025/SMS de Novo Horizonte do Norte de 03 de 
junho de 2025, que trata da solicitação dos recursos financeiros conforme 
a citada Portaria GM/MS nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43196 de 06 de junho de 2025, trata 
da solicitação do Município de Novo Horizonte do Norte/MT, de recursos 
financeiros conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Novo Horizonte do Norte/MT, 
no valor de R$ 1.312.887,00 (um milhão trezentos e doze mil oitocentos 
e oitenta e sete reais), como o objetivo de complementar as despesas 
públicas essenciais para o pleno funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde do município, conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 
2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713621#74#1729948/>

Protocolo 1713621
<#E.G.B#1713622#74#1729949>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 131 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de 
Tabaporã/MT, no valor R$ 2.240.058,00 (dois milhões duzentos 
e quarenta mil e cinquenta e oito reais), como o objetivo de 
complementar as despesas públicas essenciais para o pleno 
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do município, 
conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Região Vale do Arinos nº 
007 de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da solicitação 
do Município de Tabaporã/MT, na Região de Saúde Vale do Arinos, Estado 
de Mato Grosso, no valor de R$ 2.240.058,00 (dois milhões duzentos e 
quarenta mil e cinquenta e oito reais);

V- O Ofício nº 100/2025/SMS de Tabaporã de 03 de junho de 2025, que 
trata da solicitação dos recursos financeiros conforme a citada Portaria GM/
MS nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43196 de 06 de junho de 2025, trata da 

solicitação do Município de Tabaporã/MT, de recursos financeiros conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Tabaporã/MT, no valor de 
R$ 2.240.058,00 (dois milhões duzentos e quarenta mil e cinquenta e oito 
reais), como o objetivo de complementar as despesas públicas essenciais 
para o pleno funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do município, 
conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713622#74#1729949/>

Protocolo 1713622
<#E.G.B#1713625#74#1729952>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 132 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de 
Tabaporã/MT, no valor R$ 880.325,00 (oitocentos e oitenta 
mil, trezentos e vinte e cinco reais), como o objetivo de 
complementar as despesas públicas essenciais par o pleno 
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do município, 
conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Região Vale do Arinos 
nº 006 de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da 
solicitação do Município de Tabaporã/MT, na Região de Saúde Vale do 
Arinos, Estado de Mato Grosso, no valor de R$ 880.325,00 (oitocentos e 
oitenta mil, trezentos e vinte e cinco reais);

V- O Ofício nº 0992/2025/SMS de Tabaporã de 03 de junho de 2025, que 
trata da solicitação dos recursos financeiros conforme a citada Portaria GM/
MS nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43196 de 06 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Tabaporã/MT, de recursos financeiros conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Tabaporã/MT, no valor de R$ 
880.325,00 (oitocentos e oitenta mil, trezentos e vinte e cinco reais) com o 
objetivo de complementar as despesas públicas essenciais para o pleno 
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do município, conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713625#74#1729952/>

Protocolo 1713625

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Página 75   17 de julho de 2025 Nº 29.032Diário   Oficial
<#E.G.B#1713626#75#1729953>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 133 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de 
Juara/MT, no valor R$ 7.562.435,63 (sete milhões quinhentos 
e sessenta e dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e três centavos), como o objetivo de complementar as 
despesas públicas essenciais par o pleno funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde do município, conforme portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Região Vale do Arinos nº 
008 de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da solicitação 
do Município de Juara/MT, na Região de Saúde Vale do Arinos, Estado 
de Mato Grosso, no valor de R$ 7.562.435,63 (sete milhões quinhentos 
e sessenta e dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e três 
centavos);

V- O Ofício nº 0830/2025/SMS de Juara de 02 de junho de 2025, que trata 
da solicitação dos recursos financeiros conforme a citada Portaria GM/MS 
nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43196 de 06 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Juara/MT, de recursos financeiros conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Juara/MT, no valor de R$ 
7.562.435,63 (sete milhões quinhentos e sessenta e dois mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos), como o objetivo de 
complementar as despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento 
das Unidades Básicas de Saúde do município, conforme portaria GM/MS nº 
6.916, de 06 de maio de 2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713626#75#1729953/>

Protocolo 1713626
<#E.G.B#1713627#75#1729954>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 134 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de Juara/
MT, no valor R$ 4.197.023,31 (quatro milhões cento e noventa 
e sete mil, vinte e três reais e trinta e um centavos), como o 
objetivo de complementar as despesas públicas essenciais 
par o pleno funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do 
município, conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 
2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 

custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Região Vale do Arinos nº 
009 de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da solicitação 
do Município de Juara/MT, na Região de Saúde Vale do Arinos, Estado de 
Mato Grosso, no valor de R$ 4.197.023,31 (quatro milhões cento e noventa 
e sete mil, vinte e três reais e trinta e um centavos);

V- O Ofício nº 0829/2025/SMS de Juara de 02 de junho de 2025, que trata 
da solicitação dos recursos financeiros conforme a citada Portaria GM/MS 
nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43196 de 06 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Juara/MT, de recursos financeiros conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Juara/MT, no valor de R$ 
4.197.023,31 (quatro milhões cento e noventa e sete mil, vinte e três reais 
e trinta e um centavos), como o objetivo de complementar as despesas 
públicas essenciais para o pleno funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde do município, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 
2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713627#75#1729954/>

Protocolo 1713627
<#E.G.B#1713628#75#1729955>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 135 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de 
Juara/MT, no valor R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
como o objetivo de complementar as despesas públicas 
essenciais par o pleno funcionamento das Unidades Básicas 
de Saúde do município, conforme portaria GM/MS nº 6.916, 
de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Região Vale do Arinos nº 
010 de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da solicitação 
do Município de Juara/MT, na Região de Saúde Vale do Arinos, Estado de 
Mato Grosso, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);

V- O Ofício nº 0645/2025/SMS de Juara de 06 de junho de 2025, que trata 
da solicitação dos recursos financeiros conforme a citada Portaria GM/MS 
nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43196 de 06 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Juara/MT, de recursos financeiros conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Juara/MT, no valor de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), como o objetivo de complementar as 
despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento das Unidades 
Básicas de Saúde do município, conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 
de maio de 2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713628#75#1729955/>

Protocolo 1713628
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 136 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de Novo 
Mundo/MT, no valor R$ 309.189,32 (trezentos e nove mil cento 
e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos), com o objetivo 
de complementar as despesas públicas essenciais par o pleno 
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do município, 
conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Vale do Peixoto nº 012 
de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da solicitação do 
Município de Novo Mundo/MT, na Região de Saúde Vale do Peixoto, Estado 
de Mato Grosso, no valor de R$ 309.189,32 (trezentos e nove mil cento e 
oitenta e nove reais e trinta e dois centavos);

V- O Ofício nº 073GP/2025, de 02 de junho de 2025, do município de Novo 
Mundo que trata da solicitação dos recursos financeiros conforme a citada 
Portaria GM/MS nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43142 de 06 de junho de 2025, trata 
da solicitação do Município de Novo Mundo/MT, de recursos financeiros 
conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Novo Mundo/MT, no valor de 
R$ 309.189,32 (trezentos e nove mil cento e oitenta e nove reais e trinta 
e dois centavos), com o objetivo de complementar as despesas públicas 
essenciais para o pleno funcionamento das Unidades Básicas de Saúde 
do município, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713632#76#1729959/>

Protocolo 1713632
<#E.G.B#1713633#76#1729960>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 137 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de 
Peixoto de Azevedo/MT, no valor R$ 600.000,00(seiscentos 
mil reais), com o objetivo de complementar as despesas 
públicas essenciais par o pleno funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde do município, conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Vale do Peixoto nº 011 
de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da solicitação do 
Município de Peixoto de Azevedo/MT, na Região de Saúde Vale do Peixoto, 

Estado de Mato Grosso, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);

V- O Ofício nº 17/2025-SMS/GBS, de 09 de maio de 2025, do município 
de Peixoto de Azevedo que trata da solicitação dos recursos financeiros 
conforme a citada Portaria GM/MS nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43097 de 06 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Peixoto de Azevedo/MT, de recursos financeiros 
conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Peixoto de Azevedo/MT, no valor 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), com o objetivo de complementar 
as despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento das Unidades 
Básicas de Saúde do município, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 
de maio de 2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713633#76#1729960/>

Protocolo 1713633
<#E.G.B#1713635#76#1729962>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 138 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município 
de Guarantã do Norte/MT, no valor R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), com o objetivo de complementar as 
despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento 
das Unidades de Média Complexidade -MAC, conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Vale do Peixoto nº 010 
de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da solicitação do 
Município de Guarantã do Norte/MT, na Região de Saúde Vale do Peixoto, 
Estado de Mato Grosso, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais);

V- O Ofício nº 628/2025/SMS de Guarantã de 03 de junho de 2025, que 
trata da solicitação dos recursos financeiros conforme a citada Portaria GM/
MS nº 6.916 de 06 de maio de 2025;

VI- O Processo SES-PRO-2025/43091 de 06 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Guaratã do Norte/MT, de recursos financeiros 
conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Guarantã do Norte/MT, no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), como o objetivo de 
complementar as despesas públicas essenciais para o pleno funcionamento 
das Unidades de Média Complexidade -MAC, conforme portaria GM/MS nº 
6.916, de 06 de maio de 2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713635#76#1729962/>

Protocolo 1713635
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 139 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no 
valor R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na 
modalidade fundo a fundo, destinados ao fortalecimento 
da Atenção Especializada, conforme Portaria GM/MS nº 
6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Feliz Natal, 
situado na Região Teles Pires, Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-O Processo SES-PRO-2025/46518 de 17 de junho de 2025, 
encaminha solicitação de recursos financeiros no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), na modalidade fundo a fundo, destinados 
ao fortalecimento da Atenção Especializada, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o Município de Feliz Natal/
MT, situado na Região Teles Pires, Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação de recursos financeiros, no valor R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), na modalidade fundo a fundo, destinados 
ao fortalecimento da Atenção Especializada, conforme portaria GM/MS 
nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Feliz Natal, situado na 
Região Teles Pires, Estado de Mato Grosso.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713636#77#1729963/>

Protocolo 1713636
<#E.G.B#1713637#77#1729964>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 140 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000645446202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/
MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 
640.000,00 seiscentos e quarenta mil reais), tendo   como   
objeto o incremento ao piso da Atenção Primária à 
Saúde, ao Município de Apiacás.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV-A Resolução nº 010/2025 do Conselho Municipal de Saúde 
de Apiacás/MT de 16 de junho de 2025, que aprova a Proposta Nº 
36000645446202500, referente a recurso de emenda Parlamentar Federal, 
no valor R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), do município de 
Apiacás, tendo como   objeto o incremento ao piso da Atenção Primária à 

Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 
2025;

IV-O Processo SES-PRO-2025/46343 de 17 de junho de 2025, 
que tem como objeto Prefeitura Municipal de Apiacás - Proposta nº 
36000645446202500, referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, 
no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), do Município 
de Apiacás, tendo como objeto o Incremento ao Piso da Atenção Primária 
à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6904, de 28 de abril de 
2025.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000645446202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 640.000,00 (seiscentos e 
quarenta mil reais), tendo   como   objeto o incremento ao piso da Atenção 
Primária à Saúde, ao Município de Apiacás.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713637#77#1729964/>

Protocolo 1713637
<#E.G.B#1713638#77#1729966>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 141 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
360006454770202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/
MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 
765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais), 
tendo   como   objeto o incremento ao piso da Atenção 
Primária à Saúde, ao Município de Carlinda.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV-A Resolução nº 0010/2025 do Conselho Municipal de Saúde 
de Carlinda/MT de 13 de junho de 2025, que aprova a Proposta Nº 
360006454770202500, referente a recurso de emenda Parlamentar 
Federal, no valor R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais), 
do município de Carlinda, tendo como   objeto o incremento ao piso da 
Atenção Primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, 
de 28 de abril de 2025;

IV-O Processo SES-PRO-2025/46433 de 17 de junho de 2025, 
que tem como objeto Prefeitura Municipal de Carlinda - Proposta nº 
36000645477020250, referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, 
no valor de R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais), do 
Município de Carlinda, tendo como objeto o Incremento ao Piso da Atenção 
Primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6904, de 28 de 
abril de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta 36000645477020250, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$765.000,00 (setecentos e 
sessenta e cinco mil reais), tendo   como   objeto o incremento ao piso da 
Atenção Primária (PAP) à Saúde, ao Município de Carlinda;
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713638#77#1729966/>

Protocolo 1713638
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 142 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000645749202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/
MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 
200.044,00 (duzentos mil e quarenta e quatro reais), 
tendo   como   objeto o incremento ao piso da Atenção 
Primária à Saúde (PAP), ao Município de Carlinda.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV-A Resolução nº 009/2025 do Conselho Municipal de Saúde 
de Carlinda/MT de 13 de junho de 2025, que aprova a Proposta 
Nº36000645749202500, referente a recurso de emenda Parlamentar 
Federal, no valor R$ 200.044,00 (duzentos mil e quarenta e quatro reais), 
do município de Carlinda, tendo como   objeto o incremento ao piso da 
Atenção Primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, 
de 28 de abril de 2025;

V-O Processo SES-PRO-2025/46405 de 17 de junho de 2025, que 
tem como objeto Prefeitura 05Municipal de Carlinda - Proposta nº 
36000645477020250, referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, 
no valor de R$ 200.044,00 (duzentos mil e quarenta e quatro reais) do 
Município de Carlinda, tendo como objeto o Incremento ao Piso da Atenção 
Primária à Saúde (PAP), conforme termos da Portaria GM/MS nº 6904, de 
28 de abril de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta 36000645749202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ R$ 200.044,00 (duzentos 
mil e quarenta e quatro reais), tendo   como   objeto o incremento ao piso da 
Atenção Primária (PAP) à Saúde, ao Município de Carlinda;
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713640#78#1729967/>

Protocolo 1713640
<#E.G.B#1713641#78#1729968>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 143 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 6000649628202500, 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal nº 
38050006, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, 
de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$130.000,00 (cento 
e trinta mil reais), tendo   como   objeto o incremento 
ao piso da Atenção Primária à Saúde, ao Município de 
Tesouro.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV-A Resolução nº 010/2025 do Conselho Municipal de Saúde 

de Tesouro/MT de 10 de junho de 2025, que aprova a Proposta Nº 
6000649628202500, referente a recurso de emenda Parlamentar Federal, 
no valor R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), do município de Tesouro, 
tendo como   objeto o incremento ao piso da Atenção Primária à Saúde, 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025;

IV-O Processo SES-PRO-2025/46719 de 17 de junho de 2025, 
que tem como objeto Prefeitura Municipal de Tesouro - Proposta nº 
36000645446202500, referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, 
no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), do Município de Tesouro, 
tendo como objeto o Incremento ao Piso da Atenção Primária à Saúde, 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6904, de 28 de abril de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta36000645446202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais), tendo   como   objeto o incremento ao piso da Atenção Primária à 
Saúde, ao Município de Tesouro.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713641#78#1729968/>

Protocolo 1713641
<#E.G.B#1713642#78#1729969>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 144 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000654553202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/
MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), tendo   como   objeto 
o incremento ao piso da Atenção Primária à Saúde, 
ao Município de Várzea Grande, Região de Saúde da 
Baixada Cuiabana, Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV-A Proposição Operacional nº 023 da Comissão Intergestores 
Regional da Baixada Cuiabana, de 12 de junho de 2025, que propõem 
sobre a aprovação da Proposta Nº 36000654553202500, referente a recurso 
de emenda Parlamentar Federal, no valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), do município de Várzea Grande, tendo como   objeto o incremento 
ao piso da Atenção Primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS 
nº 6.904, de 28 de abril de 2025;

V-O O Processo SES-PRO-2025/45145 de 12 de junho de 2025, que 
tem como objeto Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Proposta nº 
36000654553202500, referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), tendo como objeto o 
Incremento ao Piso da Atenção Primária à Saúde, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6904, de 28 de abril de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta 36000654553202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), tendo   como   objeto o incremento ao piso da Atenção Primária à 
Saúde, ao Município de Várzea Grande.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713642#78#1729969/>

Protocolo 1713642
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 145 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da proposta de Emenda 
Parlamentar Federal individual impositiva nº 
3975003, no valor R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), destinado ao Incremento Temporário 
ao Custeio dos serviços de Atenção Primária a 
Saúde para cumprimento de metas do município 
de Matupá, situado na Região de Saúde Vale do 
Peixoto, Estado do Mato.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV-A Proposição Operacional da Reunião CIR -Vale do Peixoto nº 015 
de 05 de junho de 2025, que dispõem sobre a aprovação da proposta de 
Emenda Parlamentar Federal individual impositiva nº 3975003, no valor R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado ao Incremento Temporário ao 
Custeio dos serviços de Atenção Primária a Saúde para cumprimento de 
metas do município de Matupá;

V-O Ofício nº 185/2025/GAB/EPN, de 02 de junho de 2025, que comunica 
a indicação do município de Matupá, a emenda parlamentar individual 
impositiva nº 39750003 Incremento PAP, no valor de R$500.000,00 
(quinhentos mil reais) destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos 
serviços de Atenção Primária a Saúde para cumprimento de metas;

VI-O Processo SES-PRO-2025/43197 de 06 de junho de 2025, trata da 
solicitação do Município de Matupá/MT, de recursos financeiros conforme 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a proposta do Município de Matupá/MT, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado ao Incremento Temporário ao 
Custeio dos serviços de

Atenção Primária a Saúde para cumprimento de metas conforme Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713643#79#1729970/>

Protocolo 1713643
<#E.G.B#1713645#79#1729973>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 147 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000652586202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/
MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), para custeio de 
serviço da Atenção Especializada à Saúde, ao Município 
de Alta Floresta.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 

assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- O Processo SES-PRO-2025/46608 de 17 de junho de 2025, que trata 
da aprovação de Proposta de Emenda Parlamentar Federal, no valor   de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para obtenção de recurso financeiro 
previsto na Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, para custeio 
de Atenção Especializada à Saúde do município de Alta Floresta.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000652586202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais), para custeio de Atenção Especializada à saúde ao município de 
Alta Floresta.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713645#79#1729973/>

Protocolo 1713645
<#E.G.B#1713646#79#1729974>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 148 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000651579202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal 23760004, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   
de R$ 700.044,00 (setecentos mil e quarenta e quatro 
reais), para incremento da Média e Alta Complexidade 
(MAC), ao Município de Peixoto de Azevedo.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- O Processo SES-PRO-2025/46665 de 17 de junho de 2025, que trata 
da aprovação de Proposta de Emenda Parlamentar Federal, no valor   de 
R$ 700.044,00 (setecentos mil e quarenta e quatro reais) para obtenção de 
recurso financeiro previsto na Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 
2025, para incremento da Média e Alta Complexidade (MAC) do município 
de Peixoto de Azevedo.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000651579202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal nº 23760004, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 700.044,00 
(setecentos mil e quarenta e quatro reais), para incremento da Média e Alta 
Complexidade (MAC) ao município de Peixoto de Azevedo.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713646#79#1729974/>

Protocolo 1713646
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 149 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000649604202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal Nº23760003, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   
de R$ 400.044,00 (quatrocentos mil e quarenta e quatro 
reais), tendo   como   objeto o incremento ao piso da 
Atenção Primária à Saúde, ao Município de Cocalinho,  
Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Resolução do Conselho Municipal de Cocalinho/MT nº 13 de 
10 de junho de 2025, que aprova a proposta no valor de R$ 400.044,00 
(quatrocentos mil e quarenta e quatro reais), objeto - incremento ao piso da 
Atenção Primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, 
de 28 de maio de 2025, do município de Cocalinho, Estado de Mato Grosso;

V- O Processo SES-PRO-2025/46381 de 17 de junho de 2025, que tem 
como objeto proposta, de solicitação recurso financeiro PAB no valor de 
R400.044,00 (quatrocentos mil e quarenta e quatro reais), objeto - incremento 
ao piso da Atenção primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS 
nº 6.904, de 28 de maio de 2025, do município de Cocalinho, Estado de 
Mato Grosso.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta 36000649604202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal Nº23760003, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 400.044,00 
(quatrocentos mil e quarenta e quatro reais), tendo   como   objeto o 
incremento ao piso da Atenção Primária à Saúde, ao Município de 
Cocalinho, Estado de Mato Grosso.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713647#80#1729975/>

Protocolo 1713647
<#E.G.B#1713648#80#1729976>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 150 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000644462202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal Nº4320001, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), tendo   como   objeto 
o incremento ao piso da Atenção Primária à Saúde, ao 
Município de Juara, Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 

-SUS, em 2025;

IV- O Processo SES-PRO-2025/46203 de 16 de junho de 2025, que tem 
como objeto proposta, de solicitação recurso financeiro PAB no valor de 
R$100.000,00 (cem mil reais), objeto - incremento ao piso da Atenção 
primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de 
maio de 2025, do município de Juara.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000644462202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal Nº4320001, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), tendo   como   objeto o incremento ao piso da Atenção Primária à 
Saúde, ao Município de Juara.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713648#80#1729976/>

Protocolo 1713648
<#E.G.B#1713649#80#1729977>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 151 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no valor 
R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), na modalidade 
fundo a fundo, destinados ao fortalecimento da Atenção 
Primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.916, de 06 de maio de 2025, ao município de Sorriso, no 
Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- O Ofício SEMSAS nº 1008/2025 da Prefeitura Municipal de Saúde de 
Sorriso que solicita recursos financeiros, no valor de R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), na modalidade fundo a fundo, destinados ao 
fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o município de Sorriso, 
Estado de Mato Grosso;

V- O Processo SES-PRO-2025/46950 de 18 de junho de 2025, que 
solicita recursos financeiros, no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais), na modalidade fundo a fundo, destinados ao fortalecimento da 
Atenção Primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, 
de 06 de maio de 2025, para o município de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação de recursos financeiros, no valor de R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais), na modalidade fundo a fundo, 
destinados ao fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o município de 
Sorriso, Estado de Mato Grosso.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713649#80#1729977/>

Protocolo 1713649

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Página 81   17 de julho de 2025 Nº 29.032Diário   Oficial
<#E.G.B#1713651#81#1729979>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 152 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no 
valor R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), na 
modalidade fundo a fundo, destinados ao fortalecimento 
da Atenção Especializada, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, ao município de 
Sorriso, no Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- O Ofício SEMSAS nº 1009/2025 da Prefeitura Municipal de Saúde de 
Sorriso que solicita recursos financeiros, no valor de R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), na modalidade fundo a fundo, destinados ao 
fortalecimento da Atenção Especializada, conforme termos da Portaria GM/
MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o município de Sorriso, Estado 
de Mato Grosso;

V- O Processo SES-PRO-2025/46960 de 18 de junho de 2025, que 
solicita recursos financeiros, no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais), na modalidade fundo a fundo, destinados ao fortalecimento da 
Atenção Especializada, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, de 
06 de maio de 2025, para o município de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação de recursos financeiros, no valor de R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais), na modalidade fundo a fundo, 
destinados ao fortalecimento da Atenção Especializada, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 202, para o município de 
Sorriso, Estado de Mato Grosso.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713651#81#1729979/>

Protocolo 1713651
<#E.G.B#1713652#81#1729980>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 153 DE 25 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000654683202500, referente a recurso de Emenda 
Parlamentar Federal 23760004, conforme Termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   
valor   de R$ 600.044,00 (seiscentos mil e quarenta e 
quatro reais), para custeio de serviços de Oftalmologia 
Ambulatorial e Hospitalar da Secretaria de Saúde 
Municipal de Várzea Grande/MT.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional nº 024 de 12 de junho de 2025, que 
dispõe sobre a aprovação da proposta 36000654683202500 de Emenda 

Parlamentar Federal nº 23760004, do município de Várzea Grande, no valor 
R$ 600.044,00 (seiscentos mil e quarenta e quatro reais), para Custeio do 
serviço de Oftalmologia Ambulatorial e Hospitalar da Secretaria Municipal 
de Saúde de Várzea Grande conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, 
de 28 de abril de 2025;

V- O Processo SES-PRO-2025/45159 de 23 de junho de 2025, que trata 
da aprovação de Proposta de Emenda Parlamentar Federal, no valor   de 
R$ 600.044,00 (seiscentos mil e quarenta e quatro reais), para obtenção de 
recurso financeiro previsto na Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 
2025, para custeio de Serviço de Oftalmologia Ambulatorial e Hospitalar ao 
município de Várzea Grande.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta 36000654683202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal nº 23760004, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ R$ 600.044,00 
(seiscentos mil e quarenta e quatro reais), para custeio de serviço de 
Oftalmologia Ambulatorial e Hospitalar a Secretaria Município de Várzea 
Grande.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713652#81#1729980/>

Protocolo 1713652
<#E.G.B#1713654#81#1729982>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 154 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação do remanejamento dos 
recursos financeiros incorporados ao Teto de Média 
e Alta Complexidade do Fundo Municipal de Cuiabá 
provenientes das habilitações e incentivos financeiros 
vinculados a HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE DE 
CUIABÁ (CNES Nº 2659107), ao Fundo Estadual de Saúde 
do Estado de Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1.990, que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II-Lei complementar nº141 de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
III- O Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Inter federativa;
IV- A Portaria de Consolidação nº 1, Título VI - Da participação 
Complementar (origem PT 2.567/GM/2016), que consolida normas sobre 
os direitos e deveres dos usuários da saúde e sobre a organização e o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde;
V- A Portaria de Consolidação GM/MS Nº 2 de 28 de setembro de 
2017. Origem: Portaria MS N. º 3.410/GM de 30 de dezembro de 2013 que 
estabelece as diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) em consonância com a Política Nacional de 
Atenção Hospitalar (PNHOSP);
VI-O Anexo III, Título IV e Capítulo V da Qualificação da Portaria de 
Consolidação nº 03/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida 
as normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde;
VII-A Portaria GM/MS nº. 1.412 de 06 de julho de 2012, que aprova a Etapa 
I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Mato 
Grosso e Municípios e aloca recursos financeiros para sua implementação;
VIII-A Portaria GM/MS nº 1.886, de 4 de setembro de 2012, que aprova a 
Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Mato Grosso e 
aloca recursos financeiros para sua implementação;
IX-A Portaria GM/MS Nº 5.350, de 12 de setembro de 2024, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, para 
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dispor sobre a Rede Alyne;
X-A Portaria GM/MS nº 5.349, de 12 de setembro de 2024, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre o financiamento da Rede Alyne;
XI-A Notificação Recomendatória nº 03/2024 (SES-CAP-2024/207459), 
integrante do Processo Administrativo SES-PRO-2022/59637-V02, Ofício 
nº 146/2024/7ªPJCível - Inquérito Civil nº 000424-002/2022, protocolado 
pelo Ministério Público do Mato Grosso, que solicita a Secretaria do Estado 
de Saúde de Mato Grosso, para avaliar a estadualização do contrato da 
Secretaria de Saúde de Cuiabá com o Hospital Geral e Maternidade de 
Cuiabá;
XII-O Contrato Nº 111/2025/SES/MT decorrente do Processo 
Administrativo SES-PRO-2025/21020, oriundo do procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação Nº 006/2025, que com tendo como objeto 
contratação de serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares de média 
e alta complexidade, para referência estadual, do HOSPITAL GERAL 
E MATERNIDADE DE CUIABÁ - CNES 2659107 (ASSOCIAÇÃO DE 
PROTECÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE CUIABÁ), sob Gestão 
Dupla, cuja vigência se inicia em 01/07/2025,  visando garantir a prestação, 
operacionalização e gestão destes serviços, conforme o perfil da unidade 
hospitalar na Rede de Atenção à Saúde  (RAS), obedecendo os princípios 
constitucionais e normas legais do Sistema Único de Saúde (SUS), 
garantindo a atenção integral à saúde da população, no âmbito do Estado 
de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o remanejamento dos recursos financeiros incorporados 
ao Teto de Média e Alta Complexidade do Fundo Municipal de Cuiabá 
provenientes das habilitações e incentivos financeiros vinculados a 
HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE DE CUIABÁ (CNES Nº 2659107), 
ao Fundo Estadual de Saúde do Estado de Mato Grosso, a partir da 
competência de julho/2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713654#82#1729982/>

Protocolo 1713654
<#E.G.B#1713655#82#1729983>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 155 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação das Propostas Nºs 
36000646503202500, 36000646935202500 de recurso no 
valor de R$ 354.453,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil 
quatrocentos e cinquenta e três reais), para incremento 
da Média e Alta complexidade (MAC), conforme Portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, para o município 
de Porto dos Gaúchos.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- O Processo SES-PRO-2025/46206 de 16 de junho de 2025, onde 
encaminha proposta cadastrada no valor de R$354.453,00 (trezentos 
e cinquenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e três reais) para 
procedimentos em Média e Alta Complexidade (MAC), destinados ao 

município Porto dos Gaúchos.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a disponibilização de recurso no valor de R$ 354.453,00 
(trezentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e três reais), 
como o objetivo de complementar as despesas públicas essenciais para o 
pleno funcionamento dos procedimentos em Média e Alta Complexidade 
do município, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025;

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713655#82#1729983/>

Protocolo 1713655
<#E.G.B#1713821#82#1730162>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 156 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000663818202500, referente a recurso financeiro 
de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), tendo   como   
objeto o incremento ao piso da Atenção Primária à 
Saúde, ao Município de Cocalinho.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Resolução CMS DE Cocalinho Nº 14/2025, de 10 de junho de 
2025, que aprova a emenda parlamentar federal n° 39750003 no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para incremento ao custeio de serviços 
da atenção primaria à saúde;

V- O Processo SES-PRO-2025/47080 de 18 de junho de 2025, que tem 
como objeto Proposta de solicitação recurso financeiro de custeio PAB, no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme a Portaria GM/MS nº 
6.904/2025, de 28 de abril de 2025 para município de Cocalinho/MT.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a disponibilização de recurso financeiro no valor de R$ 
354.453,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta 
e três reais), como o objetivo de complementar as despesas públicas 
essenciais para o pleno funcionamento dos procedimentos em Média e Alta 
Complexidade do município de Cocalinho, conforme Portaria GM/MS nº 
6.916, de 06 de maio de 2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713821#82#1730162/>

Protocolo 1713821
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 157 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000654048202500, referente a recurso financeiro 
de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   
valor R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), para o   
incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Luciara.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- O Processo SES-PRO-2025/47630 de 23 de junho de 2025, que tem 
como objeto a Solicitação de Resolução da CIB/MT - Emenda Parlamentar 
Federal nº 36000654048202500 para o município de Luciara/MT - Portaria 
GM/MS nº 6904/2025.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000654048202500, referente a recurso 
financeiro de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 69.000,00 (sessenta 
e nove mil reais), para o   incremento   de média e alta complexidade (MAC), 
ao Município de Luciara.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713822#83#1730164/>

Protocolo 1713822
<#E.G.B#1713839#83#1730182>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 158 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000656054202500, referente a recurso 
financeiro de Emenda Parlamentar Federal, 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, 
de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 79.000,00 
(setenta e nove mil reais), para o   incremento   de 
média e alta complexidade (MAC), ao Município 
de Novo Santo Antônio.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 

-SUS, em 2025;

IV- O Processo SES-PRO-2025/47649 de 23 de junho de 2025, que tem 
como objeto a Solicitação de Resolução da CIB/MT - Emenda Parlamentar 
Federal nº36000656054202500 para o município de Novo Santo Antonio/
MT - Portaria GM/MS nº 6904/2025.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000656054202500, referente a recurso de 
Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 
6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 79.000,00 (setenta e nove 
mil reais), para o incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Novo Santo Antônio.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713839#83#1730182/>

Protocolo 1713839

<#E.G.B#1713840#83#1730185>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 159 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município 
de Apiacás, no valor R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), destinados ao custeio de serviços da Atenção 
Primaria à Saúde e serviços da Atenção Especializada 
à Saúde, conforme Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de 
maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- O Processo SES-PRO-2025/47308 de 19 de junho de 2025, onde 
a Prefeitura Municipal de Apiacás - Trata-se da aprovação da Solicitação 
N° 000304.2309195/2025 para obtenção de recurso financeiro previsto 
na Portaria GM/MS nº 6916 de 6 de maio de 2025 para Incremento de 
Custeio de Serviços da Atenção Primária a Saúde e Serviços da Atenção 
Especializada à Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Apiacás, no valor R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), destinados ao custeio de serviços da 
Atenção Primaria à Saúde e serviços da Atenção Especializada à Saúde, 
conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713840#83#1730185/>

Protocolo 1713840
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 160 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município 
de Barão de Melgaço, recurso financeiro no valor 
de R$ 2.468.775,78 (dois milhões quatrocentos e 
sessenta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais 
e setenta e oito centavos), destinados ao custeio 
de serviços da Atenção Primaria à Saúde, conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV-A Proposição Operacional nº 25 da Comissão intergestores Regional 
da Baixada Cuiabana de 12 de junho de 2025, que aprova a solicitação 
da proposta no valor de R$ R$ 2.468.775,78 (dois milhões quatrocentos 
e sessenta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais e setenta e oito 
centavos), com objetivo custeio de serviços da Atenção Primaria à Saúde, 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, do 
município de Barão de Melgaço, Região de Saúde da Baixada Cuiabana, 
Estado de Mato Grosso;

V- O Processo SES-PRO-2025/45524 de 13 de junho de 2025, encaminha 
a Proposição Operacional nº 25 da Comissão Intergestores Regional da 
Baixada Cuiabana, de 12 de junho de 2025, que propõe sobre a aprovação 
da solicitação da proposta no valor de R$ 2.468.775,78 (dois milhões, 
quatrocentos e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais e 
setenta e oito centavos) com o objetivo custeio de serviços da Atenção 
Primária à Saúde, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 
de maio de 2025, do município de Barão de Melgaço, Região de Saúde da 
Baixada Cuiabana, Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Barão de Melgaço, de recurso 
financeiro no valor de R$ 2.468.775,78 (dois milhões quatrocentos e 
sessenta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais e setenta e

oito centavos), destinados ao custeio de serviços da Atenção Primaria à 
Saúde, conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713842#84#1730187/>

Protocolo 1713842
<#E.G.B#1713847#84#1730194>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM
 Nº 161 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do 
Município de Barão de Melgaço, de recurso 
financeiro no valor de R$ 152.094,27 (cento 
e cinquenta e dois mil noventa e quatro 
reais e vinte e sete centavos), destinados 
ao custeio de serviços de Atenção 
Especializada à Saúde, conforme Portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional nº 26 da Comissão intergestores 
Regional da Baixada Cuiabana de 12 de junho de 2025, que aprova 
a solicitação da proposta no valor de R$ 152.094,27 (cento e cinquenta 
e dois mil noventa e quatro reais e vinte e sete centavos), com objetivo 
custeio de serviços de Atenção Especializada à Saúde, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, do município de Barão de 
Melgaço, Região de Saúde da Baixada Cuiabana, Estado de Mato Grosso;

V- O Processo SES-PRO-2025/45547 de 13 de junho de 2025, encaminha 
a Proposição Operacional nº 26 da Comissão Intergestores Regional da 
Baixada Cuiabana, de 12 de junho de 2025, que propõe sobre a aprovação 
da solicitação da proposta no valor de R$ 152.094,27 (cento e cinquenta 
e dois mil, noventa e quatro reais e vinte e sete centavos) com o objetivo 
custeio de serviços de Atenção Especializada à Saúde, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, do município de Barão de 
Melgaço, Região de Saúde da Baixada Cuiabana, Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Barão de Melgaço, de recurso 
financeiro no valor de R$ 152.094,27 (cento e cinquenta e dois mil noventa 
e quatro reais e vinte e sete

centavos), destinados ao custeio de serviços de Atenção Especializada à 
Saúde, conforme portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 26 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713847#84#1730194/>

Protocolo 1713847
<#E.G.B#1713851#84#1730197>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 162 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de 
Nossa Senhora do Livramento, de recurso financeiro no 
valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinados 
ao custeio de serviços de Atenção Básica, conforme 
Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços público 
de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de 
custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde;

IV- A Proposição Operacional nº 19 da Comissão intergestores 
Regional da Baixada Cuiabana de 12 de junho de 2025, que aprova a 
solicitação da proposta no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
com objetivo custeio de serviços de Atenção Básica, conforme termos da 
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Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, do município de Nossa 
Senhora do Livramento, Região de Saúde da Baixada Cuiabana, Estado de 
Mato Grosso;

V- O Processo SES-PRO-2025/43727 de 09 de junho de 2025, que tem 
como objeto a proposta da solicitação do Município de Nossa Senhora do 
Livramento/MT, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), objetivo 
de Custeio Atenção Básica, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, 
de 06 de maio de 2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a solicitação do Município de Nossa Senhora do Livramento, 
de recurso financeiro no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
destinados ao custeio de serviços de Atenção Básica, conforme Portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 26 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713851#85#1730197/>

Protocolo 1713851
<#E.G.B#1713853#85#1730199>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 163 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 36000648525202500, 
referente a recurso financeiro de Emenda Parlamentar 
Federal, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no   valor   de R$ 200.044,00 (duzentos mil e 
quarenta e quatro reais), tendo   como   objeto o incremento 
ao piso da Atenção Primária à Saúde, ao Município de Barão 
de Melgaço.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional nº 27 da Comissão intergestores 
Regional da Baixada Cuiabana de 12 de junho de 2025, que aprova a 
solicitação da proposta no valor de R$ 200.044,00 (duzentos mil e quarenta 
e quatro reais), incremento ao piso da Atenção Primária à Saúde, conforme 
A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, do município de Barão 
de Melgaço, Região de Saúde da Baixada Cuiabana, Estado de Mato 
Grosso;

V- O Processo SES-PRO-2025/45550 de 13 de junho de 2025, que tem 
como objeto Proposta de solicitação recurso financeiro de custeio PAB, 
no valor de R$ 200.000,00, Proposição Operacional nº 27 da Comissão 
Intergestores Regional da Baixada Cuiabana, de 12 de junho de 2025, 
que propõe sobre a aprovação da solicitação da proposta no valor de R$ 
200.044,00, para Incremento ao Piso da Atenção Primária, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.904, o município de Barão de Melgaço.

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Proposta 36000648525202500, referente a recurso 
financeiro de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   de R$ 200.044,00 
(duzentos mil e quarenta e quatro reais), tendo   como   objeto o incremento 
ao piso da Atenção Primária à Saúde, ao Município de Barão de Melgaço.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 

plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 26 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713853#85#1730199/>

Protocolo 1713853

<#E.G.B#1713854#85#1730201>

RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 
Nº 164 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
36000647620202500, referente a recurso financeiro 
de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no de 
valor R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para 
o   incremento   de média e alta complexidade (MAC), ao 
Município de Barão de Melgaço.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:
I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 
emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
-SUS, em 2025;

IV- A Proposição Operacional nº 28 da Comissão intergestores 
Regional da Baixada Cuiabana de 12 de junho de 2025, que aprova a 
solicitação da proposta no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), para o   incremento   de média e alta complexidade, conforme a 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, do município de Barão 
de Melgaço;

V- O Processo SES-PRO-2025/45556 de 13 de junho de 2025, que tem 
como objeto a Proposição Operacional nº 28 da Comissão Intergestores 
Regional da Baixada Cuiabana, de 12 de junho de 2025, que propõe sobre 
a aprovação da solicitação da proposta no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) para Incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), 
conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, do 
município de Barão de Melgaço, Região de Saúde da Baixada Cuiabana, 
Estado de Mato Grosso.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 36000647620202500, referente a recurso 
financeiro de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), para o   incremento   de média e alta complexidade 
(MAC), ao Município de Barão de Melgaço.
Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 
plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 26 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713854#85#1730201/>

Protocolo 1713854
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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM 

Nº 165 DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
11747427000125002, referente a recurso 
financeiro de Emenda Parlamentar Federal 
nº 38050007, conforme termos da Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, 
no   valor   de R$ 385.723,00 (Trezentos e 
Oitenta e Cinco Mil Setecentos e Vinte e 
Três Reais), para Estruturação de Unidade 
de Atenção Especializada/Investimento 
- Aquisição de Veículo de Transporte 
Sanitário, a Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Alto Boa Vista, Região de 
Saúde Norte Araguaia Karajá, Estado de 
Mato Grosso.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:

I-A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II-O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 

assistência à saúde e a articulação Interfederativa e dá outras providências;

III- A Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõem sobre 

regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a 

emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde 

-SUS, em 2025;

IV- A Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Alto Boa Vista Nº 
007, de 16 de junho de 2025, que aprova a Proposta 11747427000125002, 

no valor R$ 385.723,00 (Trezentos e Oitenta e Cinco Mil Setecentos e Vinte 

e Três Reais) para Estruturação de Unidade de Atenção Especializada/

Investimento - Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário;

V- O Processo SES-PRO-2025/47833 de 23 de junho de 2025, que trata 

da aprovação de Proposta de Emenda Parlamentar Federal nº 38050007, 

no valor   de R$ 385.723,00 (Trezentos e Oitenta e Cinco Mil Setecentos e 

Vinte e Três Reais) para obtenção de recurso financeiro previsto na Portaria 
GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, para Estruturação de Unidade de 

Atenção Especializada/Investimento - Aquisição de Veículo de Transporte 

Sanitário para a Secretaria Municipal de Saúde de Alto Boa Vista.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Proposta 11747427000125002, referente a recurso 

financeiro de Emenda Parlamentar Federal nº 38050007, conforme 
termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no   valor   

de R$ 385.723,00 (Trezentos e Oitenta e Cinco Mil Setecentos e Vinte 

e Três Reais), para Estruturação de Unidade de Atenção Especializada/

Investimento -

Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário para a Secretaria Municipal de 

Saúde de Alto Boa Vista.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo 

plenário da CIB/MT.

Cuiabá/MT, 26 de junho de 2025.

Gilberto Gomes de Figueiredo
Presidente da CIB/MT

(Original assinado)

Marco Antônio Norberto Felipe
Presidente do COSEMS/MT

(Original assinado)

<#E.G.B#1713862#86#1730208/>

Protocolo 1713862

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1713757#86#1730088>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 3 AO CONVÊNIO Nº 1922-2022
PROCESSO: SEAF-PRO-2022/02148.01

PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO ATRAVES DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF/MT, CNPJ nº. 
58.096.398/0001-91 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO 
DO PARECIS, CNPJ nº. 24.772.287/0001-36
OBJETO: Aditar ao Convênio n.º 1922-2022 o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, alterando de 18/05/2025 com término previsto para 14/11/2025
ASSINA: A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR, 
SRA. ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
DATA DA ASSINATURA:  15/07/2025
<#E.G.B#1713757#86#1730088/>

Protocolo 1713757
<#E.G.B#1713814#86#1730153>

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 0483-2025/FUNDAÇÃO   
DE   APOIO   E   DESENVOLVIMENTO   DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO GROSSO - FUNDAÇÃO UNISELVA
PROCESSO Nº SEAF-PRO-2025/01148

PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, CNPJ nº 
58.096.398/0001-91 e FUNDAÇÃO   DE   APOIO   E   DESENVOLVIMENTO   
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUNDAÇÃO 
UNISELVA, CNPJ nº 04.845.150/0001-57
OBJETO: Formalizar este Plano de Trabalho junto ao Termo de Colaboração 
para apoiar o alcance do objetivo estabelecido no Acordo de Empréstimo no 
âmbito do Projeto de Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar 
de Mato Grosso - Mato Grosso Produtivo (“Projeto”), especificamente no 
que diz respeito à contratação e aquisição de bens, serviços de consultoria 
e não consultoria requeridos para a implementação dos Componentes 1.1, 
1.2, 2 e 3 do Projeto, nos termos do Acordo de Empréstimo, do MOP e suas 
atualizações e sob a orientação e supervisão da SEAF e do BIRD.
VALOR: R$ 63.120.195,71
VIGÊNCIA: O presente instrumento terá início em 17/07/2025 e término em 
01/05/2030.
ASSINAM: ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA - Secretária de 
Estado da SEAF e JOSÉJACONIASDASILVA - Diretor Geral da UNISELVA
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2025
<#E.G.B#1713814#86#1730153/>

Protocolo 1713814
<#E.G.B#1713923#86#1730279>

PORTARIA Nº 116/2025/SEAF, DE 16 DE JULHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR- SEAF, 
no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 71 da Constituição 
Estatual e CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 
e o art. 307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos 
devem manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência dos 
contratos celebrados.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a substituição do fiscal titular do contrato nº 079/2024/
SEAF, designando o servidor abaixo relacionado para, sem prejuízo de 
suas atribuições, atuar como fiscal titular a fim de acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do Contrato:

CONTRATO Nº 079/2024/SEAF-MT

CONTRATADA AGRIMAQ COMERCIAL LTDA

OBJETO Aquisição de 08 (oito) grades aradoras (16x28) e 30 (trinta)
misturadores de ração, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

VALOR R$ 579.000,00 (Quinhentos e setenta e nove mil reais).

PROCESSO SEAF-PRO-2024/03585

FISCAL TITULAR TITULAR - FELIPE AUGUSTO QUEIROZ DE ALMEIDA - 
MATRÍCULA 318755

Art. 2º - Compete aos fiscais dos contratos tomar ciência e executar todas 
as atividades inerentes à fiscalização de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo 
efeito retroativo a data de assinatura do respectivo contrato.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

(assinado digitalmente)
ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA

SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR -
SEAF/MT

<#E.G.B#1713923#86#1730279/>

Protocolo 1713923
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<#E.G.B#1713629#87#1729956>

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

026/2025/AGER/MT

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos 

da legislação que regula a matéria, R A T I F I C O os termos da Orientação 

Jurídico-Normativo 009/CPPGE/2023 e demais documentos e justificativas 
juntados aos autos do Processo AGER-PRO-2025/01481, A U T O R I Z 

O a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 

artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
legislações pertinente, em favor da empresa INSTITUTO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO SANCIONADOR BRASILEIRO - IDASAN, inscrita no 

CNPJ sob o n° 39.963.974/0001-06, para aquisição de 01(uma) inscrição 

no “II Congresso Brasileiro de Direito Administrativo Sancionador”, que 
ocorrerá nos dias 21 e 22/08/2025, na cidade de São Paulo/SP, no Valor 

Total de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação 
seja publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento 
ao Art. 148, parágrafo único do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

Cuiabá/MT, 04 de julho de 2025.

LUIS ALBERTO NESPOLO

Presidente Regulador - AGER/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713629#87#1729956/>

Protocolo 1713629

<#E.G.B#1713712#87#1730043>

PORTARIA nº 036/2025/AGER/MT

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - AGER, no uso das atribuições, considerando o disposto na Lei 

Complementar nº 429, de julho de 2011, no Decreto nº 1.303 de 03 de 

março de 2022 e na CI nº 000535/2025/SRTR/AGER recebida, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho do servidor da 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 

Mato Grosso -AGER, referente ao ciclo avaliativo 2021/2022, nos termos 

do Decreto nº 1.303, de 03 de março de 2022, conforme descritivo abaixo:

Analista Regulador

Matrícula/Vínculo Servidor Ciclo avaliativo Nota

228572/001 Eduardo Guimarães 
Rodrigues

Avaliação não 
efetuada

conforme Art. 12 do
Decreto 1303/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

(assinado digitalmente)

Luis Alberto Nespolo - Presidente Regulador
<#E.G.B#1713712#87#1730043/>

Protocolo 1713712

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1713830#87#1730175>

PORTARIA CONJUNTA No 068/2025

Dispõe sobre designação de servidor para proferir decisão singular.

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 25,  IX do Decreto Federal 
nº 1.800/96, c/c art. 34, XI do Decreto Estadual nº2.060/2013, em conjunto 
com a  Procuradora Regional da JUCEMAT - Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições, com fulcro no Parágrafo Único do  
Art. 6º do Decreto Estadual nº2.060/2013, de 20 de dezembro de 2013, e 
Resolução Plenária nº002/2002,  resolve:
CONSIDERANDO, a necessidade de designar servidores habilitados 
a proferir decisões singulares, cujos atos se destinem a registro e 
arquivamento  na JUCEMAT;

Art. 1o  Designar a servidora Janaina de Abreu Lima, inscrita no 
CPF nº 544.482.391-87, matrícula nº348167 e o servidor Levi Estevão 
Goulart, inscrito no CPF nº 062.551.471-85, matrícula nº353255 para 
proferir decisão singular na JUCEMAT;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação;
Art. 3o.  Registrada, publicada, cumpra-se.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2.025.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente da JUCEMAT

JONATHAN MARQUES NUNES
Procurador Regional da JUCEMAT

<#E.G.B#1713830#87#1730175/>

Protocolo 1713830

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE
<#E.G.B#1713587#87#1729913>

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 033/2021/MTS

DA ESPÉCIE:6º Termo aditivo ao Contrato de Credenciamento n° 033/2021, 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica HIPERBÁRICA 
SANTA ROSA LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato de credenciamento tem por objeto a 
prestação de serviços na área de saúde para atendimento médico-hospitalar 
aos beneficiários do plano Mato Grosso Saúde, conforme processo 
MTSAUDE-PRO-2025/08166, através do Edital para Credenciamento nº 
001/2014/MTS.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 15/08/2025 a 14/02/2026.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 11303, Programa 516, Ação 2029, 
Fonte 1.500.000 e 1.501.0000, Natureza de Despesa 3.3.90.39.000.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/ Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e IVANILDA SANTOS HENRY/ HIPERBÁRICA 
SANTA ROSA LTDA.
<#E.G.B#1713587#87#1729913/>

Protocolo 1713587
<#E.G.B#1713592#87#1729915>

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 049/2024/MTS

DA ESPÉCIE:1° Termo aditivo ao Contrato de Credenciamento n° 049/2024, 
que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica MALTACARE 
DISTRIBUIDORA LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato de credenciamento tem por objeto a 
prestação de serviços na área de saúde para atendimento médico-hospitalar 
aos beneficiários do plano Mato Grosso Saúde, conforme processo 
MTSAUDE-PRO-2025/05196, através do Edital para Credenciamento nº 
001/2016/MTS.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 17/07/2025 a 16/07/2026.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 11303, Programa 516, Ação 2029, 
Fonte 1.500.000 e 1.501.0000, Natureza de Despesa 3.3.90.00.00.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/ Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e LAIS LIMA CASTRO MALTA/MALTACARE 
DISTRIBUIDORA LTDA/ CONTRATADA .
<#E.G.B#1713592#87#1729915/>

Protocolo 1713592
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<#E.G.B#1713693#88#1730026>

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025/MTSAUDE

Vistos, etc.
Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da 
legislação que regula a matéria, R A T I F I C O, para efeitos da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Decreto Estadual nº 1.525/22 os documentos e justificativas 
juntados aos autos do Processo n° MTSAUDE-PRO-2025/11281 e A U 
T O R I Z O a contratação, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, da 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS , inscrita no 
CNPJ N° 45.456.425/0001-12, é uma empresa de pessoa jurídica de direito 
privado, tem por objeto a realização do evento Congresso Mato-Grossense 
de Recursos Humanos -COMARH, que  será  realizado no  dia 18 de  julho de  
2025 no Centro  de  Eventos  do  Pantanal, localizado na Avenida Bernardo 
Antônio de Oliveira Neto, s/n -Santa Marta, Cuiabá -MT, 78043-903, nas 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, no valor global 
de R$800,00 (oitocentos reais), com fulcro artigo 74, inciso III, alínea f) da 
Lei nº 14.133/2021, juntamente com demais Legislações pertinentes.

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação seja 
publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento ao 
art. 2º, §1, da Lei nº 14.133/21.

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO
Presidente do Mato Grosso Saúde

(assinado digitalmente)
<#E.G.B#1713693#88#1730026/>

Protocolo 1713693
<#E.G.B#1713695#88#1730028>

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2016//MTS

DA ESPÉCIE: Apostilamento ao Contrato Administrativo 006/2016/
MTS, celebrado entre o INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa 
Jurídica de Direito Privado LONGO PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO 
DE IMÓVEIS LTDA, CNPJ - 05.600.803/0001-09.
DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste 
de valor do Aluguel do referido contrato.
VALOR ANUAL passando o valor do contrato anual de R$ 997.737,60 
(novecentos e noventa e sete mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta 
centavos), passará, após o reajuste, para R$ 1.052.909,76 ( um milhão, 
cinquenta e dois mil, novecentos e nove reais e setenta e seis centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
apostilamento correrão pela seguinte Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 11303; Programa: 036; Natureza da Despesa: 33.90.39.00; 
Fonte: 1500000.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO /Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde e JOSÉ LONGO DE ARAUJO/Longo Participações e Administração 
de Imóveis Ltda.
<#E.G.B#1713695#88#1730028/>

Protocolo 1713695

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1713558#88#1729883>

PORTARIA Nº 170/2025/INTERMAT

Reinstitui a Comissão responsável 
pela análise de viabilidade técnica 
e orçamentária para realização de 
concurso público no âmbito do 
INTERMAT.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO 
- INTERMAT, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 5º do 
Decreto nº 656, de 10 de janeiro de 2024,
CONSIDERANDO a Portaria nº 025/2024/INTERMAT, publicada no DOE 
nº 28.687 de 22 de fevereiro de 2024, e a retificação publicada no DOE nº 
28.729 de 24 de abril de 2024;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos estudos técnicos e 

orçamentários relacionados à realização de concurso público;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 025/2024/INTERMAT e sua retificação 
publicada no DOE nº 28.729 de 24 de abril de 2024.
Art. 2º Instituir nova Comissão responsável pela análise de viabilidade 
técnica e orçamentária para a realização de concurso público para 
provimento de cargos do Quadro Geral do INTERMAT.
Art. 3º Designar para compor a Comissão os seguintes membros, sob a 
presidência do primeiro:
I - Bruna Cecconello Bento - matrícula 232869
II - Maria Conceição Pereira dos Santos Teixeira - matrícula 206611
III - Marcelo dos Santos Ribeiro - matrícula 233643
IV - Elizabeth Soares de Lara - matrícula 60325
V - Hermeson de Oliveira Fermino - matrícula 281780
VI - Maria Fernanda Freitas de Almeida Casulo - representante do SINTAP
Parágrafo único. Fica designada a servidora Maria Conceição Pereira dos 
Santos Teixeira para responder pela Presidência da Comissão em caso de 
ausência ou impedimento da titular.
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 90 (noventa) dias, 
prorrogável mediante justificativa, a critério da Comissão.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá - MT, julho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1713558#88#1729883/>

Protocolo 1713558

<#E.G.B#1713577#88#1729902>

PORTARIA Nº 171/INTERMAT/2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADODE MATO 
GROSSO - INTERMAT/MT,

no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 505, de 06 de setembro de 2013, e no Decreto 1.303, de 
03 de março de 2022;

Resolve:

Art. 1º- Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores do 
INTERMAT/MT, referente aos anos 2023 e 2024, nos termos do art. 22º do 
Decreto nº 1.303, de 03 de março de 2022 e art. 9º da Instrução Normativa 
nº. 15, de 15 de dezembro de 2022.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Cuiabá, MT, 10 de Julho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente/INTERMAT (Original Assinado)

ANEXO (PORTARIA Nº 171/INTERMAT/2025)

MATRÍCULA VÍNCULO SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

CARGO NOTA

232674 1 ANDERSON 
DE FREITAS 

BARROS

05/05/2024 a
05/05/2025

ANALISTA 
FUNDIÁRIO 
E AGRÁRIO 
L.10042

99,78

277681 1 JOSÉ 
MAURO DIAS 
NASCIMENTO

05/05/2024 a
05/05/2025

AGENTE 
FUNDIARIO 
AGRARIO L 
10042

98,56

200129 2 MAYCON 
RODRIGUES 
DO PRADO

16/05/2024 a
16/05/2025

ANALISTA 
FUNDIÁRIO 
E AGRÁRIO 
L.10042

99,06

<#E.G.B#1713577#88#1729902/>

Protocolo 1713577
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INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<#E.G.B#1713524#89#1729847>

Extrato de decisão

INDEAMT-PRO-2024/11681

DESPACHO Nº 21787/2025/GPINDEA/INDEAMT

Cuiabá/MT, 03 de julho de 2025

Ao (À) UNIDADE SETORIAL DE CORREICAO

Decisão:

Tratam-se os autos de Investigação Preliminar Sumária com intuito de 

apurar a responsabilidade do Servidor [...], por suposta irregularidade na 

prestação de contas, devido ao uso de veículo particular no deslocamento 

para o Município de Cuiabá/MT sem utilizar as passagens emitidas para 

esse fim.
[...]

In casu, nota-se que a unidade correcional realizou os procedimentos 

necessários, e firmou Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
com o servidor [...], o qual aceitou os termos proposto e se comprometeu a 

realizar cursos e ressarcir ao erário, conforme estabelecidos nas cláusulas 

8º e 9º do TCAC nº. 004/2025/INDEAMT (fls. 70/73).
Em face do exposto, com fulcro no art. 8º, § 2º do Decreto Estadual nº. 

466/2023, HOMOLOGO o acordo celebrado por meio do TCAC nº. 

004/2025/INDEAMT de páginas 70 a 73, firmado pelo Servidor [...].
Por fim, restituam-se os autos à UNISECOR/INDEA/MT para conhecimento 
e adoção das providências cabíveis.

Registre-se. Cumpra-se.

EMANUELE GONCALINA DE ALMEIDA

PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA DO INSTITUTO DE DEFESA 

AGROPECUARIA DE MATO GROSSO

(Original Assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1713524#89#1729847/>

Protocolo 1713524

<#E.G.B#1713815#89#1730154>

EXTRATO DA PORTARIA N°299/2025/INDEA

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO no uso de suas atribuições que lhe é 

conferida pelos artigos 69 e 75, § 1º da Lei Complementar nº 207/2004, 

alterada pelas Leis Complementares nº 213/2005 e 550/2014: Considerando 

a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e fundamentada pelo 

presidente da Comissão Processante, para o término dos trabalhos 

elucidativos do Processo Administrativo Disciplinar nº INDEAMT-

PRO-2024/12360 e recondução da comissão processante; Considerando 

o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro no art. 5º, inciso 

LV da Constituição Federal; R E S O L V E:         Art. 1º Reconduzir 

os atuais membros da Comissão Processante designados pela Portaria 

nº 239/2024/CGE-COR/INDEA, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso 19/07/2024 pág. 58 para dar continuidade aos trabalhos do 

Processo Administrativo Disciplinar supracitado. Art. 2º Concessão de 

prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 17 de julho de 2025 do referido 

Processo Administrativo Disciplinar. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

EMANUELE GONÇALINA DE ALMEIDA

Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso

(assinado digitalmente no SIGADOC)
<#E.G.B#1713815#89#1730154/>

Protocolo 1713815

<#E.G.B#1713836#89#1730181>

           EXTRATO DA PORTARIA Nº 301/2025/INDEA MT

A PRESIDENTE  DO INSTITUTO  DE  DEFESA  AGROPECUÁRIA   DO 

ESTADO DE  MATO  GROSSO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  

conferidas  pelos artigos  69   e   75,   §1º  da  Lei  Complementar nº  

207/2004,  alterada   pelas   Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 

584/2017:Considerando a solicitação de  prorrogação de prazo,   formulada  

e fundamentada pelo presidente da Comissão Processante, para o término 

dos trabalhos elucidativos  do Processo Administrativo Disciplinar nº 

INDEAMT-PRO-2024/01564 e recondução da comissão processante; 

Considerando o princípio do contraditório e da ampla defesa, com fulcro 

no Art. 5º, inciso LV da constituição Federal; RESOLVE: Art.1º Reconduzir 

os atuais  Membros da Comissão  Processante designados  pela  Portaria  

059/2024/CGE-COR/INDEA, publicada no  Diário Oficial do Estado de 

Mato Grosso, em 31/01/2025 pág. 125 para dar continuidade aos trabalhos 

do Processo Administrativo Disciplinar. Art.  2º Concessão de prazo de 

60 (sessenta) dias, a partir de 16 de julho de 2025 do referido Processo 

Administrativo Disciplinar. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

EMANUELE GONÇALINA DE ALMEIDA

Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso

(Assinado digitalmente no SIGADOC)
<#E.G.B#1713836#89#1730181/>

Protocolo 1713836

<#E.G.B#1713886#89#1730237>

                      EXTRATO DA PORTARIA Nº 300/2025/INDEA MT

A PRESIDENTE  DO INSTITUTO  DE  DEFESA  AGROPECUÁRIA   DO 

ESTADO DE  MATO  GROSSO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  

conferidas  pelos artigos  69   e   75,   §1º  da  Lei  Complementar nº  

207/2004,  alterada   pelas   Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 

584/2017:Considerando a solicitação de  prorrogação de prazo,   formulada  

e fundamentada pelo presidente da Comissão Processante, para o término 

dos trabalhos elucidativos  do Processo Administrativo Disciplinar nº 

INDEAMT-PRO-2024/05114 e recondução da comissão processante; 

Considerando o princípio do contraditório e da ampla defesa, com fulcro 

no Art. 5º, inciso LV da constituição Federal; RESOLVE: Art.1º Reconduzir 

os atuais  Membros da Comissão  Processante designados  pela  Portaria  

098/2024/CGE-COR/INDEA, publicada no  Diário Oficial do Estado de 

Mato Grosso, nº 28.713 em 01/04/2024 pág. 55 para dar continuidade aos 

trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar. Art.  2º Concessão de 

prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 24 de julho de 2025 do referido 

Processo Administrativo Disciplinar. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

EMANUELE GONÇALINA DE ALMEIDA

Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso

(Assinado digitalmente no SIGADOC)
<#E.G.B#1713886#89#1730237/>

Protocolo 1713886
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DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para interposição de recurso à JARI até a 
data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões do recurso; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 
Recurso

Vl. Multa

OAY8J63 DT000Z40F2 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OAY8J63 DT000Z40F3 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
OAY8J63 DT000Z40F4 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
SPS8D59 DT000Z40F5 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRR4A53 DT000Z40F6 03/05/2025 10/07/2025 5207-0 R$88,3808/09/2025
QCI6552 DT001140CR 03/05/2025 10/07/2025 6050-1 R$293,4708/09/2025
NJB6962 DT001140CT 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RRS4E12 DT001930HY 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
RRI6B57 DT001930HZ 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
KAH5I52 DT001Q51FH 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
KAH5I52 DT001Q51FI 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025

QXM8F75 DT001R30UH 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
QXM8F75 DT001R30UI 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QXM8F75 DT001R30UJ 03/05/2025 10/07/2025 6580-0 R$293,4708/09/2025
QBY6A23 DT001R30UK 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
QBY6A23 DT001R30UL 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCF1569 DT001T71CF 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QBK6I64 DT001U714C 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QBK6I64 DT001U714D 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QBK6I64 DT001U714E 03/05/2025 10/07/2025 6580-0 R$293,4708/09/2025
QBY6G06 DT001U714F 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QBY6G06 DT001U714G 03/05/2025 10/07/2025 7056-1 R$293,4708/09/2025
RRQ9E82 DT001Y60W2 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RRQ9E82 DT001Y60W3 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OAV3F00 DT001Z1068 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OGZ8666 DT0020205J 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RRW6A43 DT002L2045 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RRW6A43 DT002L2046 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
RRW6A43 DT002L2047 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRW6A43 DT002L2048 03/05/2025 10/07/2025 7072-1 R$293,4708/09/2025
NUD9H22 DT002M112M 03/05/2025 10/07/2025 5185-2 R$195,2308/09/2025
RRM2E21 DT002M112O 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRM2E21 DT002M112P 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
RRM2E21 DT002M112Q 03/05/2025 10/07/2025 5274-1 R$2.934,7008/09/2025
RRM2E21 DT002M112R 03/05/2025 10/07/2025 7030-1 R$293,4708/09/2025
OAW1H26 DT002P30IC 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OAW1H26 DT002P30ID 03/05/2025 10/07/2025 6653-1 R$195,2308/09/2025
NTZ3224 DT003550HC 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NTZ3224 DT003550HE 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NTZ3224 DT003550HF 03/05/2025 10/07/2025 7048-1 R$293,4708/09/2025
RRJ9G27 DT003750JT 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RRJ9G27 DT003750JU 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
RRJ9G27 DT003750JV 03/05/2025 10/07/2025 7030-1 R$293,4708/09/2025
NJO8A49 DT003I61EX 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJO8A49 DT003I61EY 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJO8A49 DT003I61EZ 03/05/2025 10/07/2025 6041-2 R$195,2308/09/2025
NJF1908 DT003I61F0 03/05/2025 10/07/2025 6076-0 R$293,4708/09/2025
NJF1908 DT003I61F1 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJF1908 DT003I61F2 03/05/2025 10/07/2025 5835-0 R$195,2308/09/2025
NJR2792 DT003I61F3 03/05/2025 10/07/2025 5770-3 R$293,4708/09/2025
NPN5B61 DT003VD12F 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NPN5B61 DT003VD12H 03/05/2025 10/07/2025 6653-1 R$195,2308/09/2025
SPS4B45 DT005630HJ 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OAZ9668 DT005B51DT 03/05/2025 10/07/2025 5045-0 R$293,4708/09/2025
OAZ9668 DT005B51DU 03/05/2025 10/07/2025 6637-2 R$195,2308/09/2025
OAS0E31 DT005R11QP 03/05/2025 10/07/2025 5797-0 R$2.934,7008/09/2025
OAS0E31 DT005R11QQ 03/05/2025 10/07/2025 5819-1 R$880,4108/09/2025
OBJ4932 DT005R11QR 03/05/2025 10/07/2025 5738-0 R$293,4708/09/2025
OBJ4932 DT005R11QT 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBK4468 DT005R11QU 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OBK4468 DT005R11QV 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
OBK4468 DT005R11QW 03/05/2025 10/07/2025 6408-0 R$130,1608/09/2025
OBK4468 DT005R11QX 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QBP3C19 DT005R11QY 02/05/2025 10/07/2025 5835-0 R$195,2308/09/2025
QBP3C19 DT005R11QZ 02/05/2025 10/07/2025 5274-1 R$2.934,7008/09/2025
QBP3C19 DT005R11R0 02/05/2025 10/07/2025 6653-1 R$195,2308/09/2025
QBP3C19 DT005R11R1 02/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
QBP3C19 DT005R11R2 02/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
RRJ9C00 DT005U404K 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OAQ1F59 DT005U404L 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QDR3351 DT005X20PB 03/05/2025 10/07/2025 7048-1 R$293,4708/09/2025
SPF3H48 DT005X20PC 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Página 91   17 de julho de 2025 Nº 29.032Diário   Oficial
Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 

Recurso
Vl. Multa

NJA5F78 DT006420H6 03/05/2025 10/07/2025 6670-0 R$195,2308/09/2025
NSU2287 DT006Y313S 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NSU2287 DT006Y313T 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAX9I68 DT006Y313U 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
NTX0G48 DT006Y313V 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
NTX0G48 DT006Y313W 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBC8H90 DT007830O6 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJV9E06 DT007B40FV 03/05/2025 10/07/2025 6653-1 R$195,2308/09/2025
NJV9E06 DT007B40FW 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
NJV9E06 DT007B40FX 03/05/2025 10/07/2025 6726-1 R$195,2308/09/2025
SPO1H64 DT007B40FY 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QCJ4246 DT007B40G1 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QCJ4246 DT007B40G2 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OJP4G77 DT007I205C 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OJP4G77 DT007I205E 03/05/2025 10/07/2025 6726-1 R$195,2308/09/2025
OJP4G77 DT007I205F 03/05/2025 10/07/2025 6637-2 R$195,2308/09/2025
RAQ9I21 DT007I205G 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAQ9I21 DT007I205H 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
RAQ9I21 DT007I205I 03/05/2025 10/07/2025 6637-2 R$195,2308/09/2025
NJU3186 DT007I205J 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJU3186 DT007I205K 03/05/2025 10/07/2025 6637-2 R$195,2308/09/2025
NJU3186 DT007I205L 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJU3186 DT007I205M 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
OAR8106 DT007I205N 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OAR8106 DT007I205O 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OAR8106 DT007I205P 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
SPX5F53 DT007I205U 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
SPX5F53 DT007I205V 03/05/2025 10/07/2025 6637-2 R$195,2308/09/2025
OBE1160 DT007I205W 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QCZ2836 DT008C41B8 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
JUD6E03 DT008D40FO 03/05/2025 10/07/2025 6530-0 R$195,2308/09/2025
NGY6912 DT008K30EB 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NGY6912 DT008K30ED 03/05/2025 10/07/2025 5061-0 R$880,4108/09/2025
NGY6912 DT008K30EE 04/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NIY6384 DT008L205E 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NIY6384 DT008L205F 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OAU0264 DT008W10TG 02/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OAU0264 DT008W10TH 02/05/2025 10/07/2025 6653-2 R$195,2308/09/2025
OAU0264 DT008W10TI 02/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRW4J98 DT009440ID 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRW4J98 DT009440IF 03/05/2025 10/07/2025 6050-1 R$293,4708/09/2025
NFC4067 DT00984023 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NFC4067 DT00984024 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
SPG4E84 DT009H40YA 03/05/2025 10/07/2025 6653-2 R$195,2308/09/2025
SPG4E84 DT009H40YB 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NUB1J98 DT009H40YC 03/05/2025 10/07/2025 6653-2 R$195,2308/09/2025
NUB1J98 DT009H40YD 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QBQ9D85 DT009H40YE 03/05/2025 10/07/2025 6580-0 R$293,4708/09/2025
QBQ9D85 DT009H40YF 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QBQ9D85 DT009H40YG 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
QBQ9D85 DT009H40YH 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJJ6G35 DT009H40YI 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
SPJ3D50 DT009K10FS 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJL8H50 DT009K10FU 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
KAU6582 DT009K10FV 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
GYG9214 DT009K10FW 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
GYG9214 DT009K10FX 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
PCG6D91 DT009W30BN 03/05/2025 10/07/2025 5720-0 R$195,2308/09/2025
NTY6632 DT009W30BO 03/05/2025 10/07/2025 6050-1 R$293,4708/09/2025
QBY5I51 DT00A920DF 03/05/2025 10/07/2025 6041-2 R$195,2308/09/2025
SPN5J93 DT00A920DG 03/05/2025 10/07/2025 5738-0 R$293,4708/09/2025
SPJ2I46 DT00A920DH 03/05/2025 10/07/2025 6653-1 R$195,2308/09/2025
SPJ2I46 DT00A920DI 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
SPJ2I46 DT00A920DJ 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025

NGQ7110 DT00AC10DF 02/05/2025 10/07/2025 5738-0 R$293,4708/09/2025
RAK2H99 DT00AC10DG 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
QBX2E90 DT00AC10DH 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
OBD6505 DT00AC10DI 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
QCT9C57 DT00AC10DJ 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
QCX0J35 DT00AC10DK 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
QPA0A06 DT00AC10DL 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
SPT8A49 DT00AC10DM 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
NTY5662 DT00AC10DN 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
QBG5D17 DT00AC10DO 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
OBG9G50 DT00AC10DP 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
NPH2C61 DT00AC10DQ 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
PHB3E27 DT00AC10DR 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
FLD5D86 DT00AC10DS 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
QBE6J62 DT00AC10DV 03/05/2025 10/07/2025 6068-1 R$195,2308/09/2025
KAN4G52 DT00AN30BT 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
KAN4G52 DT00AN30BU 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
CXY6460 DT00AQ10U0 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
CXY6460 DT00AQ10U1 03/05/2025 10/07/2025 6530-0 R$195,2308/09/2025
NUA5G88 DT00AQ10U2 03/05/2025 10/07/2025 5207-0 R$88,3808/09/2025
NPQ4592 DT00AX40WH 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
NDH8707 DT00AX40WI 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
NDH8707 DT00AX40WJ 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
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RAN2H22 DT00AX40WK 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RAN2H22 DT00AX40WL 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
SPQ1H24 DT00BJ2073 03/05/2025 10/07/2025 6726-1 R$195,2308/09/2025
SPQ1H24 DT00BJ2075 03/05/2025 10/07/2025 6610-2 R$195,2308/09/2025
SPQ1H24 DT00BJ2076 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
QBO8130 DT00BY10TL 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QBO8130 DT00BY10TM 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
QBO8130 DT00BY10TN 03/05/2025 10/07/2025 6610-2 R$195,2308/09/2025
OAT7G48 DT00C111CP 03/05/2025 10/07/2025 5967-0 R$1.467,3508/09/2025
OAT7G48 DT00C111CQ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NCP4A44 DT00C980CD 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NCP4A44 DT00C980CE 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NCP4A44 DT00C980CF 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRR3A96 DT00CG40T9 02/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
RRR3A96 DT00CG40TB 02/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QBG2010 DT00CN6100 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
HSQ7300 DT00CN6101 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NUC9C50 DT00CN6102 03/05/2025 10/07/2025 5045-0 R$293,4708/09/2025
NUC9C50 DT00CN6103 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
KDX9479 DT00CN6104 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
KAL6H54 DT00CN6105 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
SCG8G96 DT00CN6106 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJC0E89 DT00CN6107 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJC0E89 DT00CN6108 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
JZO8G66 DT00CN6109 03/05/2025 10/07/2025 5274-2 R$2.934,7008/09/2025
GFY0A29 DT00CW60E1 03/05/2025 10/07/2025 5452-1 R$195,2308/09/2025
QCO3D10 DT00CW60E2 03/05/2025 10/07/2025 5452-2 R$195,2308/09/2025
PZQ4231 DT00CW60E5 03/05/2025 10/07/2025 5452-2 R$195,2308/09/2025
OAY6982 DT00DO30FA 03/05/2025 10/07/2025 5738-0 R$293,4708/09/2025
OAY6982 DT00DO30FB 03/05/2025 10/07/2025 5819-4 R$880,4108/09/2025
NYW4J33 DT00DO30FC 03/05/2025 10/07/2025 5452-2 R$195,2308/09/2025
SPM7J55 DT00DO30FD 03/05/2025 10/07/2025 5819-4 R$880,4108/09/2025
KAC4G61 DT00DO30FF 03/05/2025 10/07/2025 6530-0 R$195,2308/09/2025
HTS3D12 DT00DO30FG 03/05/2025 10/07/2025 6017-4 R$293,4708/09/2025
AMT2A10 DT00DO30FI 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
GJW3137 DT00DQ409M 03/05/2025 10/07/2025 5428-4 R$293,4708/09/2025
NPM1251 DT00DQ409N 03/05/2025 10/07/2025 5428-4 R$293,4708/09/2025
RAZ6B13 DT00DQ409O 03/05/2025 10/07/2025 5428-4 R$293,4708/09/2025
QCH2A64 DT00DQ409P 03/05/2025 10/07/2025 5428-4 R$293,4708/09/2025
RRP0C35 DT00E0107H 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
NJH2337 DT00EB205H 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJH2337 DT00EB205I 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJH2337 DT00EB205J 03/05/2025 10/07/2025 7722-0 R$130,1608/09/2025
KAQ2G35 DT00EB205N 03/05/2025 10/07/2025 7722-0 R$130,1608/09/2025
QCH5D57 DT00EB205P 03/05/2025 10/07/2025 7722-0 R$130,1608/09/2025
KAN5065 DT00EE205V 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
KAN5065 DT00EE205W 03/05/2025 10/07/2025 6556-1 R$293,4708/09/2025
KAN5065 DT00EE205X 03/05/2025 10/07/2025 6637-2 R$195,2308/09/2025
QCK6749 DT00EG10TS 03/05/2025 10/07/2025 5622-2 R$88,3808/09/2025
QCK6749 DT00EG10TT 03/05/2025 10/07/2025 5657-0 R$130,1608/09/2025
NJB1A78 DT00EJ723R 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJB1A78 DT00EJ723S 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJB1A78 DT00EJ723T 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
NPO8465 DT00EM405M 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NPO8465 DT00EM405N 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
AGK3F44 DT00EM405O 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
KAG8G71 DT00EM4060 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
QBT5I08 DT00F021QV 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
QBT5I08 DT00F021QW 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NDU3712 DT00F7419I 03/05/2025 10/07/2025 6530-0 R$195,2308/09/2025
QCC1I23 DT00FL20GZ 03/05/2025 10/07/2025 5240-0 R$2.934,7008/09/2025
QCC1I23 DT00FL20H0 03/05/2025 10/07/2025 5797-0 R$2.934,7008/09/2025
QCC1I23 DT00FL20H1 03/05/2025 10/07/2025 5274-1 R$2.934,7008/09/2025
QCC1I23 DT00FL20H2 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QCC1I23 DT00FL20H3 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QCC1I23 DT00FL20H4 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
QCC1I23 DT00FL20H5 03/05/2025 10/07/2025 6637-2 R$195,2308/09/2025
QCC1I23 DT00FL20H6 03/05/2025 10/07/2025 6653-1 R$195,2308/09/2025
QCC1I23 DT00FL20H7 03/05/2025 10/07/2025 6726-1 R$195,2308/09/2025
NDO8J83 DT00FL20H8 03/05/2025 10/07/2025 6653-1 R$195,2308/09/2025
NDO8J83 DT00FL20H9 03/05/2025 10/07/2025 6556-4 R$293,4708/09/2025
NDO8J83 DT00FL20HA 03/05/2025 10/07/2025 6670-0 R$195,2308/09/2025
NDO8J83 DT00FL20HB 03/05/2025 10/07/2025 6637-2 R$195,2308/09/2025
NDO8J83 DT00FL20HC 03/05/2025 10/07/2025 6726-1 R$195,2308/09/2025
PVJ8I59 DT00HK10H6 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
PVJ8I59 DT00HK10H7 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
JZF6794 DT00II20CJ 03/05/2025 10/07/2025 5525-0 R$130,1608/09/2025
RRS6E22 DT00II20CK 03/05/2025 10/07/2025 5525-0 R$130,1608/09/2025
RRV0A23 DT00II20CL 03/05/2025 10/07/2025 5525-0 R$130,1608/09/2025
QBA1B82 DT00II20CM 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QBA1B82 DT00II20CN 03/05/2025 10/07/2025 6912-0 R$88,3808/09/2025
QBA1B82 DT00II20CO 03/05/2025 10/07/2025 6653-1 R$195,2308/09/2025
NTY6F54 DT00J150AO 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
JZJ5G92 DT00KZ10EP 03/05/2025 10/07/2025 5657-0 R$130,1608/09/2025
OAX3H77 DT00LR10S5 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OAX3H77 DT00LR10S6 03/05/2025 10/07/2025 7234-0 R$130,1608/09/2025
QCW6G19 DT00LR10S7 03/05/2025 10/07/2025 7234-0 R$130,1608/09/2025
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SPS5D39 DT00LR10S8 03/05/2025 10/07/2025 5045-0 R$293,4708/09/2025
OBQ9404 DT00LR10SA 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QPY5I02 DT00LR10SB 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025

RMY3C25 DT00LR10SC 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QBC2351 DT00LR10SD 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NPN9167 DT00LR10SE 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RRX3H33 DT00LR10SF 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAT5E83 DT00LS10S0 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QPF2425 DT00LS10S1 03/05/2025 10/07/2025 5045-0 R$293,4708/09/2025
NJQ5347 DT00LS10S2 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OBO1C53 DT00LT101V 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QUL3I41 DT00LT101W 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAR6G02 DT00M010HD 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NUB6310 DT00M010HE 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJG2J31 DT00M010HF 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJG2J31 DT00M010HG 03/05/2025 10/07/2025 5193-0 R$293,4708/09/2025
RTN2C48 DT00M010HH 03/05/2025 10/07/2025 5193-0 R$293,4708/09/2025
QBO9J56 DT00M010HI 03/05/2025 10/07/2025 6769-0 R$130,1608/09/2025
OBP4860 DT00M010HJ 03/05/2025 10/07/2025 6769-0 R$130,1608/09/2025
PWX1D62 DT00M010HL 03/05/2025 10/07/2025 6769-0 R$130,1608/09/2025
QBB1911 DT00M010HN 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QBB1911 DT00M010HO 03/05/2025 10/07/2025 5185-2 R$195,2308/09/2025
QCE7701 DT00M010HQ 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBH1377 DT00M010HR 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QCD4780 DT00M010HS 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
QBZ0721 DT00M010HT 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QAY5H96 DT00M010HU 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
QCZ6I84 DT00M910FS 03/05/2025 10/07/2025 6610-2 R$195,2308/09/2025
OGP2I34 DT00M910FT 03/05/2025 10/07/2025 6769-0 R$130,1608/09/2025
QBA9I46 DT00M910FV 03/05/2025 10/07/2025 5061-0 R$880,4108/09/2025
KAL9181 DT00MX10EH 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
KAL9181 DT00MX10EI 03/05/2025 10/07/2025 5274-1 R$2.934,7008/09/2025
KAL9181 DT00MX10EJ 03/05/2025 10/07/2025 6653-1 R$195,2308/09/2025
KAL9181 DT00MX10EK 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
KAL9181 DT00MX10EL 03/05/2025 10/07/2025 6580-0 R$293,4708/09/2025
OAR9I53 DT00MY10KK 03/05/2025 10/07/2025 6610-2 R$195,2308/09/2025
OAR9I53 DT00MY10KM 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
OAR9I53 DT00MY10KO 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NUE1825 DT00N8109Y 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
LPM7469 DT00N8109Z 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBS8F83 DT00NA21AZ 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBS8F83 DT00NA21B0 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJR3753 DT00NA21B1 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
SPE8C68 DT00NS10M8 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
SPE8C68 DT00NS10M9 03/05/2025 10/07/2025 6610-2 R$195,2308/09/2025
RRJ3D01 DT00NV107A 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RRJ3D01 DT00NV107B 03/05/2025 10/07/2025 5045-0 R$293,4708/09/2025
QCW0448 DT00NV107D 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBD3H50 DT00NX202V 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
OBO7700 DT00OH1047 02/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBO7700 DT00OH1048 02/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
OBO2J45 DT00OH1049 02/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
QCS2018 DT00OH104A 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QCW6711 DT00OH104B 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
SPJ4C62 DT00OH104C 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
KOO4C93 DT00OH104D 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QBQ7993 DT00OH104E 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QBQ7993 DT00OH104F 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
KAQ6185 DT00OH104G 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OOH6725 DT00OH104H 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NPP5374 DT00PK108F 02/05/2025 10/07/2025 6408-0 R$130,1608/09/2025
NPP5374 DT00PK108G 02/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
NPP5374 DT00PK108H 02/05/2025 10/07/2025 5118-0 R$880,4108/09/2025
BTP3B38 DT00PK108I 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
OBK2A52 DT00PK108J 02/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
AYI4J09 DT00PK108K 02/05/2025 10/07/2025 6670-0 R$195,2308/09/2025

QCW1E03 DT00PK108L 02/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
NIY9E34 DT00PO2084 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NIY9E34 DT00PO2085 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NIY9E34 DT00PO2086 03/05/2025 10/07/2025 6556-1 R$293,4708/09/2025
KAN2H67 DT00QG1060 02/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
KAN2H67 DT00QG1062 03/05/2025 10/07/2025 5118-0 R$880,4108/09/2025
QCJ0F23 DT00QG1063 02/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QCJ0F23 DT00QG1064 02/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
KAE5309 DT00QG1065 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
KAE5309 DT00QG1066 03/05/2025 10/07/2025 5045-0 R$293,4708/09/2025
ATU3820 DT00QG1067 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RRL7J32 DT00QG1068 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QAA6484 DT00QG1069 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
DJB8C00 DT00QG106D 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QCI8G73 DT00QV1046 02/05/2025 10/07/2025 5118-0 R$880,4108/09/2025
QCI8G73 DT00QV1047 02/05/2025 10/07/2025 7056-2 R$130,1608/09/2025
SLY7H99 DT00QW103U 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
RRP5B49 DT00QW103V 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
RMB2F44 DT00R9108X 02/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
RMB2F44 DT00R9108Y 02/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
SPS5E21 DT00RZ10TT 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
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QCO5B38 DT00RZ10TU 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCO5B38 DT00RZ10TV 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAW5G70 DT00RZ10TW 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QOW7H87 DT00RZ10TX 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
HRN0124 DT00RZ10TY 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBA2G89 DT00RZ10TZ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RAX3D36 DT00RZ10U0 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KES3916 DT00RZ10U1 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
REK2B47 DT00RZ10U4 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBH5820 DT00RZ10U5 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
SPU8C41 DT00RZ10U6 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
SPU8C41 DT00RZ10U7 03/05/2025 10/07/2025 6653-2 R$195,2308/09/2025
SPU8C41 DT00RZ10U8 03/05/2025 10/07/2025 5118-0 R$880,4108/09/2025
PZP8169 DT00RZ10U9 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZT8914 DT00RZ10UA 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
SPN9J93 DT00RZ10UB 03/05/2025 10/07/2025 6653-2 R$195,2308/09/2025
SPN9J93 DT00RZ10UC 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
EMC7131 DT00RZ10UD 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
PYT0385 DT00RZ10UE 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JYU5242 DT00RZ10UF 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZT0871 DT00RZ10UG 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
JZT0871 DT00RZ10UH 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBB1946 DT00RZ10UI 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OBB1946 DT00RZ10UJ 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJN6151 DT00TX10TM 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAQ1E17 DT00TX10TO 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
EAQ8772 DT00TX10TP 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBO8995 DT00TX10TQ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBG9E58 DT00TX10TR 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBL2595 DT00TX10TS 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
PYU2G01 DT00TX10TT 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
APC7E81 DT00TX10TU 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QQH4F60 DT00TX10TX 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JYV7C89 DT00TX10TZ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJV5033 DT00TX10U2 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
BDW9I23 DT00TX10U4 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBT7G93 DT00TX10U5 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCU5E96 DT00TX10U7 03/05/2025 10/07/2025 7633-1 R$293,4708/09/2025
NRL0C50 DT00TX10U9 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RRW1H10 DT00TX10UA 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
DQX3C09 DT00TX10UB 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCB8B46 DT00TX10UC 03/05/2025 10/07/2025 7633-1 R$293,4708/09/2025
NDE9589 DT00TX10UD 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJF4D60 DT00TX10UE 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
MXE2B52 DT00TX10UG 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBF5776 DT00TX10UI 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCD2E79 DT00TX10UJ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
IAK3412 DT00TX10UK 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025

GQD9F95 DT00TX10UL 03/05/2025 10/07/2025 7633-1 R$293,4708/09/2025
OBB4F86 DT00TX10UN 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JYR6J35 DT00TX10UO 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZX5442 DT00TX10UP 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBB4I24 DT00TX10UQ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBV2026 DT00TX10UR 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCU1B18 DT00TX10UT 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCU1B18 DT00TX10UU 03/05/2025 10/07/2025 7633-1 R$293,4708/09/2025
FVB1B87 DT00TX10UW 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NUF2510 DT00TX10UX 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJT1685 DT00TX10UY 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJS8A84 DT00TX10UZ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
GSD0851 DT00TX10V1 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
FIJ6F63 DT00TX10V2 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025

RRJ6H61 DT00TX10V3 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RAT8F32 DT00U2100M 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
KOO4C93 DT00U2100N 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
QBA7A17 DT00U2100O 03/05/2025 10/07/2025 7579-0 R$2.934,7008/09/2025
NVT1D99 DT00U2100P 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
OOH6725 DT00U2100Q 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
RRS8C13 DT00V310QB 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
RRS8C13 DT00V310QC 03/05/2025 10/07/2025 7030-1 R$293,4708/09/2025
RRS8C13 DT00V310QD 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
SPP9G72 DT00V310QE 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
KAU2801 DT00V310QF 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
FQS3D74 DT00V310QG 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBE8H14 DT00V310QI 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBW8E27 DT00V310QJ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBR0550 DT00V310QK 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBR0550 DT00V310QL 03/05/2025 10/07/2025 6530-0 R$195,2308/09/2025
ARU2F20 DT00V310QO 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QUQ7C88 DT00V310QP 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCA7C25 DT00V310QT 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
PBU2035 DT00V310QV 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
FXH7B07 DT00V310QW 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCY9F52 DT00V310QX 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RAR9B51 DT00V310QY 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCX3F09 DT00V310QZ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBI9G66 DT00V310R1 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
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JZX0090 DT00V310R2 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBF2956 DT00V310R3 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBM0065 DT00V310R4 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QTK7448 DT00V310R5 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBF3849 DT00V310R8 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RAX6I90 DT00V310R9 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JYN5I48 DT00V310RA 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBI4C51 DT00V310RC 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJW5C37 DT00V310RD 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
EUG1B71 DT00V310RE 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
BGM4799 DT00V310RF 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJH5928 DT00V310RG 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
EDV7B41 DT00V310RH 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
AZS4619 DT00V310RI 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
BQO2855 DT00V310RJ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
BQO2855 DT00V310RK 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
KAA7414 DT00V310RL 03/05/2025 10/07/2025 6653-2 R$195,2308/09/2025
KAA7414 DT00V310RM 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
KAG8055 DT00V310RN 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZZ3204 DT00V310RP 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
QOJ1424 DT00V310RQ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JHD3026 DT00V310RR 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RRW7B10 DT00V310RS 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBI6703 DT00V310RT 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RRT2D82 DT00V310RU 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
AQG8E07 DT00V310RW 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OGL9B37 DT00V310RX 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OGL9B37 DT00V310RY 03/05/2025 10/07/2025 6530-0 R$195,2308/09/2025
QBQ3D49 DT00V310S0 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OAV6F97 DT00V310S1 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCM4958 DT00V310S2 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCC6J99 DT00V310S4 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NPF5881 DT00V310S5 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QQJ4E00 DT00V310S6 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NER1013 DT00V310S8 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBD1H81 DT00V610KH 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OBD1H81 DT00VB10I3 03/05/2025 10/07/2025 6580-0 R$293,4708/09/2025
OBD1H81 DT00VB10I4 03/05/2025 10/07/2025 5819-2 R$880,4108/09/2025
OBI6E66 DT00VB10I5 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
OBI6E66 DT00VB10I6 03/05/2025 10/07/2025 5193-0 R$293,4708/09/2025
OBI6E66 DT00VB10I7 03/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
NPN3937 DT00VB10I8 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QEB0J31 DT00VB10I9 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBG0654 DT00VB10IA 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBG0654 DT00VB10IB 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
ANQ9E99 DT00VB10IC 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZA2427 DT00VB10ID 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZA2427 DT00VB10IE 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QBI7143 DT00VB10IF 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBC4167 DT00VB10IG 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NPM2090 DT00VB10IH 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NPM2090 DT00VB10II 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OAP6D46 DT00VB10IJ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCS6311 DT00VB10IK 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCS6311 DT00VB10IL 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
PQY9I17 DT00VB10IQ 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
NJF7012 DT00VB10IR 03/05/2025 10/07/2025 5193-0 R$293,4708/09/2025
QCV6I12 DT00VB10IS 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
QCV6I12 DT00VB10IT 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
SPV5A01 DT00VB10IU 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
OBJ5H62 DT00VB10IV 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
QCQ2G42 DT00VB10IW 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
KAT2079 DT00VB10IX 03/05/2025 10/07/2025 5185-2 R$195,2308/09/2025
JJW4H07 DT00VB10IY 03/05/2025 10/07/2025 5193-0 R$293,4708/09/2025
JJW4H07 DT00VB10IZ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
SPU9E44 DT00VB10J0 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
JVF7B17 DT00VB10J1 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
JVF7B17 DT00VB10J2 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JVF7B17 DT00VB10J3 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAL9D15 DT00VB10J4 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
SPJ1E91 DT00VB10J6 03/05/2025 10/07/2025 6653-2 R$195,2308/09/2025
QCR1249 DT00VB10J7 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QCR1249 DT00VB10J8 03/05/2025 10/07/2025 5193-0 R$293,4708/09/2025
QCR1249 DT00VB10J9 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBA8D55 DT00VB10JA 03/05/2025 10/07/2025 7030-1 R$293,4708/09/2025
SPS0H83 DT00VB10JC 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
RRR7C09 DT00VB10JD 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
MWD2649 DT00VB10JH 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJP8881 DT00VB10JJ 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJP8881 DT00VB10JK 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NRW2F37 DT00VB10JL 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JYQ9030 DT00VB10JM 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JYQ9030 DT00VB10JN 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OAU6167 DT00VB10JO 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
HDR0360 DT00VB10JP 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
HDR0360 DT00VB10JQ 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
JYO3808 DT00VB10JR 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
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JZU3752 DT00VB10JS 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZU3752 DT00VB10JT 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBR5543 DT00VB10JU 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBR5543 DT00VB10JV 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJA4358 DT00VB10JW 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJA4358 DT00VB10JX 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
JZE5570 DT00VB10JY 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJG4G65 DT00VB10K0 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
HAI4645 DT00VB10K2 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
HAI4645 DT00VB10K3 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAT3B58 DT00VB10K4 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAT3B58 DT00VB10K5 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBB7D69 DT00VB10K6 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBB7D69 DT00VB10K7 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJU4904 DT00VB10K8 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJU4904 DT00VB10K9 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZV7419 DT00VB10KA 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZV7419 DT00VB10KB 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
JYL9396 DT00VB10KC 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
SPJ1J80 DT00VB10KD 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBF4A91 DT00VB10KE 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBF4A91 DT00VB10KF 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
KAO0784 DT00VB10KI 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAO0784 DT00VB10KJ 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OQT9584 DT00VB10KK 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAD9643 DT00VB10KL 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAA1195 DT00VB10KM 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAA1195 DT00VB10KN 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OAP6197 DT00VB10KO 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAL4888 DT00VB10KP 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAL4888 DT00VB10KQ 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QBB6650 DT00VB10KR 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBM0622 DT00VB10KS 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZP3866 DT00VB10KT 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZP3866 DT00VB10KU 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
FMF8351 DT00VB10KV 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZI4267 DT00VB10KW 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZI4267 DT00VB10KX 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025

AUV7352 DT00VB10KY 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
EVH6F07 DT00VB10KZ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZS4708 DT00VB10L0 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZS4708 DT00VB10L1 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
KAP7578 DT00VB10L2 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
KAP7578 DT00VB10L3 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
HIO3628 DT00VB10L4 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
ATP1694 DT00VB10L5 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZO7776 DT00VB10L6 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZO7776 DT00VB10L7 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
OBF2C08 DT00VB10L8 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCX1F35 DT00VB10L9 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZF3927 DT00VB10LA 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JZF3927 DT00VB10LB 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
DSK0741 DT00VB10LC 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
DSK0741 DT00VB10LD 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJR3640 DT00VB10LG 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJR3640 DT00VB10LH 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
PZX1F02 DT00VB10LI 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
PZX1F02 DT00VB10LJ 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NJU3965 DT00VB10LK 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NJW4415 DT00VB10LL 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCC7479 DT00VB10LM 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
QCY8B01 DT00VB10LN 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
QCY8B01 DT00VB10LO 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAM0H82 DT00VB10LP 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAM0H82 DT00VB10LQ 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRS9E24 DT00VB10LR 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRS9E24 DT00VB10LS 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
SPJ3A53 DT00VB10LU 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRW4I96 DT00VB10LW 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
SPC0B70 DT00VB10LX 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
SPC0B70 DT00VB10LY 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAQ6G23 DT00VB10LZ 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRT5F04 DT00VB10M0 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
JYR6J35 DT00VB10M1 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JYR6J35 DT00VB10M2 03/05/2025 10/07/2025 5193-0 R$293,4708/09/2025
NUA3269 DT00VB10M3 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NUA3269 DT00VB10M4 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QOK0E89 DT00VB10M6 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QOK0E89 DT00VB10M7 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NTZ6445 DT00VB10M8 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
APH7D11 DT00VB10M9 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
APH7D11 DT00VB10MA 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
SPQ3J76 DT00VB10MB 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
SPQ3J76 DT00VB10MC 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RAS9J57 DT00VB10ME 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
RAS9J57 DT00VB10MF 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
OBI6E66 DT00VB10MG 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
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QCA2H18 DT00VB10MH 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCS2172 DT00VB10ML 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RRX9G64 DT00VB10MM 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
KAE5J04 DT00VB10MN 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAE5J04 DT00VB10MO 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QCS5B61 DT00VE10LD 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCS5B61 DT00VE10LE 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NPQ5265 DT00VE10LG 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
NPQ5265 DT00VE10LH 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NPQ5265 DT00VE10LI 03/05/2025 10/07/2025 6637-1 R$195,2308/09/2025
QBT9360 DT00VE10LJ 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
QCS4977 DT00VE10LM 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
QCS4977 DT00VE10LN 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RAV8E58 DT00VE10LO 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
NUB6642 DT00VS10NX 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JYQ5250 DT00VS10O0 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
JYQ5250 DT00VS10O1 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
JGK0H87 DT00VS10O2 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
JGK0H87 DT00VS10O3 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
MJW6B25 DT00VS10O4 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QCV5A86 DT00VS10O5 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
QCV5A86 DT00VS10O6 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
JZQ8828 DT00VS10O7 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAI5096 DT00VS10O8 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
KAI5096 DT00VS10O9 03/05/2025 10/07/2025 5185-2 R$195,2308/09/2025
QXL6J50 DT00VS10OC 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RAV9H38 DT00VS10OF 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
SPG9B97 DT00VS10OH 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
RMP3E57 DT00VS10OI 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
KAQ8193 DT00VS10OJ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAQ8193 DT00VS10OK 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NPG8621 DT00VS10OO 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBK1100 DT00VS10OP 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NTX3170 DT00VS10OR 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NGI0D10 DT00VS10OT 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RNR8G62 DT00VS10OU 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
IOB7613 DT00VS10OY 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NUB3D03 DT00VS10OZ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
NXZ3A08 DT00VS10P0 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBU1F85 DT00VS10P3 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
RRS2G35 DT00VS10P4 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
KAR4F76 DT00VS10P5 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
NDI8425 DT00VS10P6 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
QBV5H87 DT00VS10P8 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KEV6D76 DT00VS10P9 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
OBN3J49 DT00VS10PA 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
OBN3J49 DT00VS10PB 03/05/2025 10/07/2025 7633-2 R$293,4708/09/2025
NJQ1A59 DT00VS10PC 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
EHJ8I31 DT00VS10PE 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
EHJ8I31 DT00VS10PF 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025

OBK2D31 DT00VS10PI 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
OBA8885 DT00VS10PJ 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAM0398 DT00VS10PK 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
KAM0398 DT00VS10PL 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
RAM6C51 DT00VS10PR 03/05/2025 10/07/2025 7340-0 R$130,1608/09/2025
RAM6C51 DT00VS10PS 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
QBE9H25 DT00VS10PT 03/05/2025 10/07/2025 5185-1 R$195,2308/09/2025
SPL1A42 DT00WB101M 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NUE5989 DT00WG102Y 03/05/2025 10/07/2025 6599-2 R$293,4708/09/2025
NUE5989 DT00WG102Z 03/05/2025 10/07/2025 6580-0 R$293,4708/09/2025
NUE5989 DT00WG1030 03/05/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
NJV3F24 DTN0022176 07/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
RRO5J87 DTN0022178 08/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
NIY2783 DTN0025052 08/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025

OBD6G69 DTN0025053 08/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
QBC0F35 DTN0025103 08/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
NSW2G02 DTN0026985 08/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
RAP6G78 DTN0047952 08/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
ETO3H92 DTN0047954 08/05/2025 10/07/2025 5169-1 R$2.934,7008/09/2025
RAU0B18 MTA0391481 29/04/2025 10/07/2025 5010-0 R$880,4108/09/2025
SEMPLAC TOX0007490 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007492 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007493 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007494 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007495 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007496 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007497 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007498 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007499 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007500 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007501 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007502 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007503 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007504 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007505 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007506 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007507 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
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SEMPLAC TOX0007508 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007510 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007511 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007512 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007513 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007514 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007515 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007516 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007517 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007518 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007519 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007520 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007521 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007522 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007523 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007524 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007525 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007526 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007527 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007528 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007529 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007530 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007531 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007533 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007535 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007536 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007537 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007538 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007540 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007541 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007542 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007543 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007545 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007546 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007547 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007548 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007549 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007550 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007551 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007552 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007553 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007554 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007555 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007556 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007557 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007558 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007559 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007561 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007562 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007563 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007564 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007565 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007566 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007567 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007568 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007569 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007570 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007571 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007572 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007573 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007574 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007575 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007576 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007578 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007579 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007580 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007582 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007584 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007586 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007587 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007588 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007589 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007590 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007591 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007592 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007594 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007595 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007596 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007597 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
SEMPLAC TOX0007598 08/05/2025 10/07/2025 7820-0 R$1.467,3508/09/2025
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para indicação de condutor/infrator e para 
interposição de defesa prévia até a data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões da defesa; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

5010-0MZR3G91 DT001G50B6 28/08/2025 R$880,4115/07/202507/07/2025 12/09/2025
6599-2QBG5622 DT001Q51KA 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7030-1QCU0F69 DT002540G0 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBV2G95 DT002540G1 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OBE7B91 DT002540G3 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-1SPG3C07 DT0027318B 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5207-0SPG3C07 DT0027318C 28/08/2025 R$88,3815/07/202508/07/2025 12/09/2025
7633-1QBY4I31 DT002B212J 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBY4I31 DT002B212K 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6530-0QBY4I31 DT002B212L 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBM9346 DT002U90CO 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QCW8B75 DT002U90CP 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OHQ8G57 DT002U90CQ 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2RMK8C57 DT002U90CR 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBI5981 DT002U90CS 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NUD8C82 DT002U90CT 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7749-2NUD8C82 DT002U90CU 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QCZ3817 DT0034A0JW 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5274-1RRV9G37 DT003550LD 28/08/2025 R$2.934,7015/07/202508/07/2025 12/09/2025
7366-2SPF5G55 DT003I61KE 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7684-2NJN5801 DT003L604R 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0NIZ5472 DT003L604S 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-1NJM4A01 DT003L604U 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-1RRQ7F76 DT005B51JL 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7633-2QBW2D55 DT005V4103 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7633-2QCX3B03 DT005V4104 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QBW1I70 DT005Z40R6 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1RAN0E34 DT005Z40R9 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1RAQ7E26 DT005Z40RB 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7366-2KAS9D34 DT006X20RI 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5738-0QCR5A43 DT0071300K 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6580-0SPP5B58 DT0071300M 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-1SPP5B58 DT0071300N 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7056-2SPP5B58 DT0071300O 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-2SPP5B58 DT0071300P 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0SCW3G96 DT007440JB 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5061-0NJL5C44 DT008C41H0 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5061-0QCA1I81 DT008C41H1 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0TGC5H63 DT008C41H8 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5061-0TGC5H63 DT008C41H9 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
7048-1OBN8449 DT008C41HA 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0SPU9C21 DT008C41HB 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0OBR9G97 DT008C41HC 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0OBJ8B31 DT008C41HD 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5061-0OBJ8B31 DT008C41HE 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0SPP6H66 DT009C306M 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2SPP6H66 DT009C306N 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NJI5632 DT009H415Q 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0NJI5632 DT009H415R 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6556-1NJI5632 DT009H415S 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0OBH6166 DT009H415T 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OBH6166 DT009H415U 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6580-0OBH6166 DT009H415V 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NJF5682 DT009M20L5 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QCS5770 DT009O50KB 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5118-0NJO7188 DT009S407W 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2RRP6C61 DT00AL20E8 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0RRP6C61 DT00AL20E9 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5738-0RRP6C61 DT00AL20EA 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6017-4SPN6I56 DT00AL20EB 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0QCM6799 DT00AW20QU 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-2FOI4058 DT00AW20QV 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBK0I43 DT00AW20QW 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QBZ5404 DT00AW20QX 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBZ5404 DT00AW20QY 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QBL0025 DT00BT50B4 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2KAN9555 DT00BT50B5 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5061-0KAN9555 DT00BT50B6 28/08/2025 R$880,4115/07/202509/07/2025 12/09/2025
5010-0OBQ7G18 DT00BV30SH 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5274-1OBQ7G18 DT00BV30SI 28/08/2025 R$2.934,7015/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-1OBQ7G18 DT00BV30SJ 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0OBQ7G18 DT00BV30SK 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
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6599-2OBQ7G18 DT00BV30SL 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0RRZ4I06 DT00BY10VV 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-1RRZ4I06 DT00BY10VW 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0RRZ4I06 DT00BY10VX 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0RRV9D01 DT00CN615B 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5380-0NKG0878 DT00CW60F2 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0SPE1E62 DT00EG10Z8 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0SPP7A35 DT00EG10Z9 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0SPU5C62 DT00EG10ZA 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5738-0NJW4940 DT00EH10Z9 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0NJW4940 DT00EH10ZA 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6726-1NJW4940 DT00EH10ZB 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NJW4940 DT00EH10ZC 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0NJB5E36 DT00EI20KX 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OBN7619 DT00EI20KY 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0OAU4J07 DT00EN30A3 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0OAU4J07 DT00EN30A4 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5460-0OAP0420 DT00EQ20AN 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5193-0RAU5C59 DT00FO20DT 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5029-1OBC9723 DT00GN40TY 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
7366-2QBU9511 DT00GN40U2 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7722-0JYU3428 DT00GY412Y 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1HRG6E83 DT00GY412Z 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5274-1QCD5G08 DT00HL10F6 28/08/2025 R$2.934,7015/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-2SPV4I79 DT00IE302J 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-2RRY4J59 DT00IE302N 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-1KAH4A37 DT00IE302O 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0KAH4A37 DT00IE302P 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0SPS5G10 DT00IE302Q 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6408-0SPS5G10 DT00IE302R 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0SPS5G10 DT00IE302S 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0KAH4A37 DT00IE302T 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7366-2RAS4H56 DT00IW20EL 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0QCE8063 DT00J740W4 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0QBP5F90 DT00MY10L5 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-1NRR6F61 DT00MY10L6 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0OAU1513 DT00MY10L7 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2RRR3B70 DT00MY10L8 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QAA9I49 DT00MY10L9 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7056-2RAQ0A31 DT00MY10LA 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-1SPF4C98 DT00MY10LB 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-1SPF9F16 DT00MY10LC 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0QCL0D41 DT00MY10LD 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0NJC8I75 DT00N410Q6 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0JZD0H84 DT00N410Q7 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2FRQ9I62 DT00P010C1 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QCK0A48 DT00ST1056 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0RRU6E97 DT00ST1057 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0SPM5A01 DT00ST1058 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2SPM5A01 DT00ST1059 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1PZT7463 DT00SZ3001 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NDH5224 DT00SZ3002 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1KAQ2553 DT00SZ3004 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2KAQ2553 DT00SZ3005 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0QCA6F31 DT00SZ3006 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QPJ0E84 DT00SZ3007 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1KAI7E01 DT00SZ3008 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1JYT8079 DT00SZ3009 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2JYT8079 DT00SZ300A 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1OPW0H69 DT00SZ300C 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1RRU9H99 DT00SZ300D 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1ERM5534 DT00SZ300E 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1JYT8079 DT00SZ300F 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2JYT8079 DT00SZ300G 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QXV7E78 DT00SZ300H 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7366-2QXV7E78 DT00SZ300I 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NJS4F16 DT00SZ300K 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1EIC1H39 DT00SZ300L 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NUD4B24 DT00SZ300M 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QCK9F67 DT00SZ300Q 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OAS4A15 DT00SZ300R 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1OAS4A15 DT00SZ300S 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NVX5835 DT00SZ300T 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-1QCO5D09 DT00V5113E 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7684-1QCO5D09 DT00V5113F 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2HSI9B27 DT00V5113G 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6769-0HSI9B27 DT00V5113H 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NUA0967 DT00V5113I 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NPD2F34 DT00V61132 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NPD2F34 DT00V61133 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1RRV9D13 DT00V61134 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NPP6G32 DT00V61135 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NPP6G32 DT00V61136 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NJS6792 DT00V61137 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1RAR2B61 DT00V61138 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1EMK8505 DT00V6113C 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NPE7G95 DT00V62001 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
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7366-2KAN1813 DT00V62006 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2KAN1813 DT00V62007 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1CZQ6A99 DT00V62008 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QBK2D24 DT00V6200B 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBK2D24 DT00V6200C 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1JHR0428 DT00V6200D 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2JHR0428 DT00V6200E 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1OBO8I69 DT00V6200F 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NUC9252 DT00V810TK 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-1RAX7E86 DT00V810TL 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QXF5H46 DT00V810TM 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5045-0SPS3G39 DT00V810TN 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QCD2569 DT00V810TO 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5045-0QBA1111 DT00V810TP 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBA1111 DT00V810TQ 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NUE2G51 DT00V810TR 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0NUE2G51 DT00V810TS 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2SPI0H24 DT00V9214U 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0SPI0H24 DT00V9214V 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QBF0653 DT00V9214W 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OQY1C93 DT00V9214Y 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2FLX1D11 DT00V9214Z 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QCD9580 DT00V92150 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0QCD9580 DT00V92151 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2RAK2F75 DT00V92153 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-1QBF0653 DT00V92155 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6556-4QBF0653 DT00V92156 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5193-0OHO8A60 DT00VB117B 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OAT7I84 DT00VC20S1 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2SPF1C30 DT00VC20S2 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2SPF1C30 DT00VC20S3 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QCV6C26 DT00VC20S4 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QDX6A14 DT00VC20S5 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QDX6A14 DT00VC20S6 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2RAR8B37 DT00VC20S7 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OAU4B72 DT00VC20S8 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-1OAU4B72 DT00VC20S9 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6580-0OAU4B72 DT00VC20SA 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5819-4OAU4B72 DT00VC20SB 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-2PFY0D36 DT00VC20SC 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2PFY0D36 DT00VC20SD 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0SPJ2H06 DT00VC20SE 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0SPJ2H06 DT00VC20SF 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NUA2299 DT00VC20SG 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NUA2299 DT00VC20SH 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NJB3641 DT00VC20SJ 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NUD4803 DT00VC20SK 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NUD4803 DT00VC20SL 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-2QTX5B91 DT00VC20SM 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0QCF8058 DT00VC20SO 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2AEH2794 DT00VC20SP 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2BBH1078 DT00VC20SQ 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0KAD5775 DT00VC20SR 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5452-1NJD9E61 DT00VD206C 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0RRZ4F92 DT00VF116W 28/08/2025 R$130,1615/07/202507/07/2025 12/09/2025
6599-2QBF9131 DT00VF116X 28/08/2025 R$293,4715/07/202507/07/2025 12/09/2025
5185-1SPS6G68 DT00VF116Z 28/08/2025 R$195,2315/07/202507/07/2025 12/09/2025
5185-1QBV9E14 DT00VF1170 28/08/2025 R$195,2315/07/202507/07/2025 12/09/2025
7633-2QWS6C92 DT00VF1172 28/08/2025 R$293,4715/07/202507/07/2025 12/09/2025
6599-2RAY2G29 DT00VF1173 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7633-2RAY2G29 DT00VF1174 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7633-2QBA2350 DT00VF1175 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2LUH8A35 DT00VF1178 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0LUH8A35 DT00VF1179 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
7366-2NTY6B21 DT00VF117A 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2RAK8A51 DT00VF117B 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NJP9E20 DT00VF117F 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6580-0NJP9E20 DT00VF117G 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0NJP9E20 DT00VF117H 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-1NJP9E20 DT00VF117I 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2SPE5F95 DT00VH10WI 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6670-0SPE5F95 DT00VH10WJ 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBC8D31 DT00VH10WL 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QBC8D31 DT00VH10WM 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0SPT4J28 DT00VH10WN 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-1SPT4J28 DT00VH10WO 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6726-1SPT4J28 DT00VH10WP 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-2SPO4A84 DT00VJ10TU 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-1SPI5A58 DT00VJ10TV 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0SPI5A58 DT00VJ10TW 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7030-1JZL2513 DT00VJ10TY 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2JZL2513 DT00VJ10TZ 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0RRT5G12 DT00VJ10U1 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
7684-1RRT5G12 DT00VJ10U2 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0RRT5G12 DT00VJ10U3 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0SPE0E49 DT00VJ10U4 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
7684-1SPE0E49 DT00VJ10U5 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
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5061-0SPE0E49 DT00VJ10U6 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-1RAK9D87 DT00VL2061 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2RAK9D87 DT00VL2062 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1JYZ4145 DT00VL2068 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1JHE1B16 DT00VL2069 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6653-2OAS6G26 DT00VL206A 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OAS6G26 DT00VL206B 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7366-2QCK8A17 DT00VL206C 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QBH0837 DT00VL206E 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NTY6927 DT00VL206F 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QBA2221 DT00VL206G 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NIZ5111 DT00VL206I 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7048-1RAV7J67 DT00VL206J 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7366-2RNC0F25 DT00VL206K 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2RNC0F25 DT00VL206L 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QBP8515 DT00VL206M 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1JZT3903 DT00VL206N 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NCW1148 DT00VL206O 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NUD4B24 DT00VL206P 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7366-2QBW5J63 DT00VL206Q 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QBW5J63 DT00VL206R 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBW5J63 DT00VL206S 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1JZC0I72 DT00VL206T 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1JYB2F96 DT00VL206U 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1OBO3E93 DT00VL206V 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OAS9539 DT00VO10V2 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2JZK0344 DT00VO10V3 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0JZK0344 DT00VO10V4 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5045-0FXH8B90 DT00VO10V8 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2FXH8B90 DT00VO10V9 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7633-1QCY1J80 DT00VP10VK 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6670-0NIZ5653 DT00VQ10QG 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2SPD1I13 DT00VQ10QJ 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OBF8084 DT00VQ10QK 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0OBF8084 DT00VQ10QL 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6602-0OBF8084 DT00VQ10QM 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6637-2OBF8084 DT00VQ10QN 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2PYK4352 DT00VQ10QO 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QCJ9F70 DT00VQ10QP 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0QCJ9F70 DT00VQ10QQ 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OBB4773 DT00VT200O 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0OBB4773 DT00VT200P 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2RAL0H32 DT00VT200Q 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2EVO3122 DT00VT200R 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QCV1C37 DT00VT200S 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2SPN2B26 DT00VT200T 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2NJE4F61 DT00VT200V 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QBZ5C45 DT00VT200X 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2OBH0E92 DT00VT200Y 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5010-0OBH0E92 DT00VT200Z 28/08/2025 R$880,4115/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1CON2272 DT00VV10Z3 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1OAU5416 DT00VV10Z4 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1NJQ9H06 DT00VV10Z6 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7633-2QCR8791 DT00VV10ZC 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2QCR8791 DT00VV10ZD 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5738-0PXQ6B43 DT00VV10ZE 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
7633-2SPR2F00 DT00VW119F 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
6599-2JZY1C48 DT00XN100H 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1RAT2I68 DT00XN100I 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1OBP9138 DT00XN100K 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1QBV6633 DT00XN100M 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1OOH4125 DT00XN100N 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7340-0OAS1768 DT00XN100P 28/08/2025 R$130,1615/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1OAU2E68 DT00XN100Q 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1CRJ7E23 DT00XN100R 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
5185-1PBI0D10 DT00XN100S 28/08/2025 R$195,2315/07/202508/07/2025 12/09/2025
7056-1KAO3J63 DT00XW100F 28/08/2025 R$293,4715/07/202508/07/2025 12/09/2025
5002-0NPF2I07 NIC0006609 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QBH6F90 NIC0006610 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QBH6F90 NIC0006611 28/08/2025 R$176,7615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NPH8135 NIC0006612 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QBR5D05 NIC0006613 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NUC0355 NIC0006614 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0SPO7F21 NIC0006615 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0OBG1843 NIC0006616 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0OBR5543 NIC0006617 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0RAS1D24 NIC0006618 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NIZ2770 NIC0006619 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0SPL1E47 NIC0006620 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0KAJ5173 NIC0006621 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NPO8G59 NIC0006623 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0RAR0B20 NIC0006624 28/08/2025 R$260,3215/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0RAZ9J64 NIC0006625 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0EPI8J23 NIC0006626 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NPH8135 NIC0006627 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0OAT5158 NIC0006628 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0JZU2J40 NIC0006629 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
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5002-0JZU2J40 NIC0006630 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0RTZ2H98 NIC0006631 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0OBI8289 NIC0006632 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0RRL9C65 NIC0006633 28/08/2025 R$260,3215/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0RFQ1A20 NIC0006634 28/08/2025 R$260,3215/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QBJ8C76 NIC0006635 28/08/2025 R$260,3215/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QCG4C79 NIC0006636 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QCZ2J73 NIC0006637 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NJH0703 NIC0006638 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0SPN4F46 NIC0006639 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0RAZ1D70 NIC0006641 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0RFQ1A20 NIC0006642 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QCE1387 NIC0006643 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NJU7062 NIC0006644 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QCF7H18 NIC0006645 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0DTD6C52 NIC0006646 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NTX5429 NIC0006647 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QCV9F79 NIC0006648 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QXG9I54 NIC0006649 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QXG9I54 NIC0006650 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NJJ8F40 NIC0006651 28/08/2025 R$260,3215/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QBT2660 NIC0006652 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0NUA5G88 NIC0006653 28/08/2025 R$176,7615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QBY6A23 NIC0006654 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QBY6A23 NIC0006655 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QEB0J31 NIC0006656 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QCS6311 NIC0006657 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QCV5A86 NIC0006658 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0RMP3E57 NIC0006659 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0OBJ5H62 NIC0006660 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0SPU9E44 NIC0006661 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0OBR5543 NIC0006662 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QCX1F35 NIC0006663 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QCU5E96 NIC0006665 28/08/2025 R$586,9415/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0OBI4C51 NIC0006666 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0MXE2B52 NIC0006667 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
5002-0QQJ4E00 NIC0006668 28/08/2025 R$390,4615/07/202514/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012492 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012493 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012494 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012495 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012496 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012497 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012498 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012499 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012500 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012501 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012502 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012503 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012504 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012505 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012506 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012507 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012509 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012510 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012511 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012512 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012513 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012514 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012516 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012517 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012518 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012519 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012520 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012521 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012522 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012523 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012525 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012526 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012527 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012529 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012530 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012531 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012532 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012534 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012535 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025
7820-0SEMPLAC TOX0012536 28/08/2025 R$1.467,3515/07/202507/07/2025 12/09/2025

<#E.G.B#1713402#103#1729725/>
<#E.G.B#1713675#103#1730008>

Protocolo 1713402
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PORTARIA Nº448/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 023/2024 - 
PREMIUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 25.316.437/0001-60, 
resolve:

Processo: DETRAN-PRO-2024/00696.01
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços terceirizados de limpeza, asseio e conservação predial, 
jardinagem, portaria e carga e descarga, visando atender a demanda das 
unidades do DETRAN-MT nas cidades de Cuiabá-MT e Várzea Grande-MT, 
compreendendo o fornecimento de mão de obra, uniformes, EPI฀s, 
materiais, equipamentos e utensílios necessários e adequados à execução 
dos serviços.
Valor: R$4.732.818,24 (quatro milhões setecentos e trinta e dois mil 
oitocentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos).

I- Fiscal Administrativo Titular: Karla Cristina Matos Alencar de Oliveira 
- Matrícula n° 225546
II -Fiscal Técnico Titular: Rodolfo de Magalhães Dias Paes de Andrade - 
Matrícula n° 274496
III - Fiscal Administrativo Substituto: Raquel Sulek Vaz Guimarães - 
Matrícula n° 301022
IV - Fiscal Técnico Substituto: Elissandra Cunha dos Santos - Matrícula 
n° 319483
V- Gestor Titular: Phelipe Marcel Silva de Campos - Matrícula n° 228846
VI- Gestor Substituto:  Isliene Auxiliadora Correa de Magalhães - Matrícula 
nº 48959

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA Nº 234/2024/GP/DETRAN-MT, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 28.770 em 25 de junho de 2024 
na Página 103, passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, com 
efeitos a partir de 07/07/2025.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

CORACY ALICE F. MENDONÇA
Diretora de Administração Sistêmica em substituição

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713675#104#1730008/>

Protocolo 1713675
<#E.G.B#1713677#104#1730010>

PORTARIA Nº 449/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, fiscalizar 
o Contrato nº 032/2025 - REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO 
DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ nº 65.149.197/0002-51.

Processo: DETRAN-PRO-2025/11863.01
Objeto: Aquisição de smart tv฀s, suporte de parede e sistema de 
videoconferência, para atender as demandas dos órgãos/entidades do 
poder Executivo Estadual.
Valor: R$209.601,76.

I- Fiscal Titular: Pedro Rosa Neto - Matrícula nº 250662
II -Fiscal Substituto:  Antonio Roberto Cicero de SA Sobral Silva - Matrícula 
nº 346380
III- Gestor Titular: Veridiana Cristina Soares de Mello - Matrícula nº 124674
IV- Gestor Substituto: Elizandro Maffessoni - Matrícula nº 297320

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 

Mato Grosso nº 28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA
Diretora de Administração Sistêmica do DETRAN-MT (em substituição)

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713677#104#1730010/>

Protocolo 1713677
<#E.G.B#1713681#104#1730014>

PORTARIA Nº 450/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 6 7da Lei Federal nº 8.666/1993, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, fiscalizar 
o Contrato nº 010/2022 - 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, 
CNPJ nº 72.591.894/0003-04.

Processo: DETRAN - PRO - 2021/00485.01
Objeto: Contrato para a prestação de serviços continuados de vigilância 
ostensiva armada e motorizada por meio de motocicleta, nas dependências 
do DETRAN/MT, localizadas em Cuiabá-MT e Várzea Grande-MT, visando 
a integridade do patrimônio do CONTRATANTE.
Valor: R$2.224.448,64

I - Fiscal Administrativo Titular: Isliene Auxiliadora Correa de Magalhães 
- Matrícula nº 48959
II - Fiscal Técnico Titular: Karla Cristina Matos Alencar de Oliveira - 
Matrícula nº 225546
III - Fiscal Administrativo Substituto: Marcos Augusto do Amaral - 
Matrícula nº 138538
IV - Fiscal Técnico Substituto: Rodolfo de Magalhães Dias Paes de 
Andrade - Matrícula n° 274496
V - Gestor Titular: Phelipe Marcel Silva de Campos - Matrícula n° 228846
VI - Gestor Substituto: Veneranda Acosta Fernandes - Matrícula n° 111091

Art.2º As atribuições dos Fiscais/Gestores e estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso n º28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art.3° Fica revogada a PORTARIA Nº 235/2024/GP/DETRAN-MT, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 28.770 em 25 de junho de 2024 
na Página104, passando a vigorar o exposto no art.1º desta Portaria, com 
efeitos a partir de 07/07/2025

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se
Cuiabá/MT,16 de julho de 2025.

CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA
Diretora de Administração Sistêmica do DETRAN-MT - Em substituição

(original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1713681#104#1730014/>

Protocolo 1713681
<#E.G.B#1713685#104#1730018>

PORTARIA Nº451/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993, 002/2023 
-MEDEIROS & CURVO LTDA, CNPJ nº º 09.626.435.0001-10, resolve:

Processo: DETRAN-PRO-2022/07520.02
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de limpeza, higienização, asseio e conservação de bens móveis e imóveis, 
visando atender as Unidades Desconcentradas do DETRAN/MT localizadas 
no interior do Estado.
Valor: R$1.987.199,52
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I- Fiscal Titular: Raquel Sulek Vaz Guimarães - Matrícula n° 301022
II -Fiscal Substituto:  Veneranda Acosta Fernandes - Matrícula n° 111091
III- Gestor Titular: Phelipe Marcel Silva de Campos - Matrícula n° 228846
IV- Gestor Substituto: Isliene Auxiliadora Correa de Magalhães - Matrícula 
n° 48959

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA Nº 228/2024/GP/DETRAN/MT, publicada 
no Diário Oficial do Estado Nº 28.770 em 25 de junho de 2024 na Página 
102, passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, com efeitos a 
partir de 07/07/2025.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA
Diretora de Administração mica do DETRAN-MT - Em substituição

(original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1713685#105#1730018/>

Protocolo 1713685

<#E.G.B#1713691#105#1730024>

PORTARIA Nº452/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993, 
003/2023 - LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
00.482.840/0001-38, resolve:

Processo: DETRAN-PRO-2022/07520.01
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de limpeza, higienização, asseio e conservação de bens móveis e imóveis, 
visando atender as Unidades Desconcentradas do DETRAN/MT localizadas 
no interior do Estado
Valor: R$ 3.355.999,68

I- Fiscal Titular: Raquel Sulek Vaz Guimarães - Matrícula n° 301022
II -Fiscal Substituto:  Karla Cristina Matos Alencar de Oliveira - Matrícula 
n° 225546
III- Gestor Titular: Phelipe Marcel Silva de Campos - Matrícula n° 228846
IV- Gestor Substituto: Isliene Auxiliadora Correa de Magalhães - Matrícula 
n° 48959

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA Nº 233/2024/GP/DETRAN-MT, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 28.770 em 25 de junho de 2024 
na Página 103, passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, com 
efeitos a partir de 07/07/2025.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA
Diretora de Administração mica do DETRAN-MT - Em substituição

(original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1713691#105#1730024/>

Protocolo 1713691

<#E.G.B#1713697#105#1730030>

PORTARIA Nº453/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 029/2024 
- OI S/A, CNPJ nº 76.535.764/0001-43, resolve:

Processo: DETRAN-PRO-2024/07850.01
Objeto: O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços 
de Telefonia Fixa Comutada, na modalidade Local, Serviço Telefônico 
Comutado de Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância 
Internacional - LDI (tecnologia E1), originários de terminais fixos, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
Valor: R$ 305.840,94

I- Fiscal Titular: Karla Cristina Matos Alencar de Oliveira - Matrícula n° 
225546
II - Fiscal Substituto: Raquel Sulek Vaz Guimarães - Matrícula n° 301022
III- Gestor Titular: Karla Cristina Matos Alencar de Oliveira - Matrícula n° 
225546
IV- Gestor Substituto:  Phelipe Marcel Silva de Campos - Matrícula N° 
228846

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA Nº 238/2024/GP/DETRAN-MT, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 28.770 em 25 de junho de 2024 
na Página 105, passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, com 
efeitos a partir de 07/07/2025.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT,16 de julho de 2025.

CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA
Diretora de Administração mica do DETRAN-MT - Em substituição

(original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1713697#105#1730030/>

Protocolo 1713697
<#E.G.B#1713715#105#1730046>

PORTARIA Nº 454/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato nº 061/2022 - LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA, CNPJ nº 10.364.152/0004-70.

Processo: DETRAN-PRO-2022/05935.04
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços continuados 
de vigilância ostensiva armada, visando a integridade do patrimônio das 
Unidades Desconcentradas do Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso - Detran/MT localizadas no interior do Estado.
Valor: R$ 3.284.799,84 (três milhões duzentos e oitenta e quatro mil 
setecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos)

I- Fiscal Titular: Luiz Paulo Dario - Matrícula n° 267337
II - Fiscal Substituto: Janderson Jakson Pereira - Matrícula n° 321553
III- Gestor Titular: Karla Cristina  Matos  Alencar  de Oliveira - Matrícula 
n° 225546
IV- Gestor Substituto:  Phelipe Marcel Silva de Campos - Matrícula n° 
228846

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e   já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA N° 021/2025/DETRAN/MT, publicada 
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no Diário Oficial do Estado N° 28.916 em 24 de janeiro de 2025, Página 87 
passando a vigorar o exposto no art. 1° desta Portaria, com efeitos a partir 
de 07/07/2025.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA
Diretora de Administração Sistêmica - Em substituição

(Original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1713715#106#1730046/>

Protocolo 1713715

<#E.G.B#1713855#106#1730202>

PORTARIA Nº 456/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos das Resoluções nº 789 e 927 do CONTRAN e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT;

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2025/17569, 
resolve:

Art. 1º - Credenciar a profissional psicóloga abaixo, relacionada para atuar 
na realização de avaliações psicológicas aos candidatos à obtenção da 
permissão para dirigir e mudança de categoria da Carteira Nacional de 
Habilitação, junto ao município que especifica.

ARYADNE SIQUEIRA DA SILVA - CPF: 034.199.181-35 - VÁRZEA 
GRANDE/MT;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713855#106#1730202/>

Protocolo 1713855

<#E.G.B#1713878#106#1730229>

PORTARIA Nº 457/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução CONTRAN nº 789 e 927 e da Portaria nº 283/2023/
GP/DETRAN-MT;

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2025/13627, 
resolve:

Art. 1º - Credenciar a clínica psicológica abaixo relacionada para atuar 
na realização de avaliações psicológicas aos candidatos à obtenção da 
permissão para dirigir, renovação e/ou mudança de categoria da Carteira 
Nacional de Habilitação, junto ao município que especifica.

CLINICA PSICOSER LTDA - PSICOSER- CNPJ: 51.940.214/0001-89 - 
VÁRZEA GRANDE/MT;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713878#106#1730229/>

Protocolo 1713878

<#E.G.B#1713891#106#1730238>

PORTARIA N° 458/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e 
nos termos das Resoluções nº 789 e 927 do CONTRAN e da Portaria nº 
283/2023/GP/DETRAN-MT;

Considerando o que consta no processo nº DETRAN-PRO-2025/06629. 
RESOLVE:

Art. 1º - Credenciar a clínica psicológica abaixo relacionada para atuar 
na realização de avaliações psicológicas aos candidatos à obtenção da 
permissão para dirigir, renovação e/ou mudança de categoria da Carteira 
Nacional de Habilitação, junto ao município que especifica.

CLINICA RESSIGNIFIC PSICOLOGIA LTDA - RESSIGNIFIC - CNPJ: 
54.731.456/0001-50- VÁRZEA GRANDE/MT;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713891#106#1730238/>

Protocolo 1713891

MTI

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
<#E.G.B#1713756#106#1730087>

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Processo Seletivo Simplificado de 
Contratação Temporária da MTI Nº 02/2025

Convocamos a candidata ERCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA MELO, 
classificada em CADASTRO RESERVA no perfil de ANALISTA DE TI - 
PRODUCT OWNER (PARA LÍDER DE CÉLULA) para se apresentar 
na data de 19/07/2025, na sede da EMPRESA MATOGROSSENSE DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - MTI, situada à rua Des. Carlos Avalone, 
s/n - Centro Político Administrativo para entrega dos documentos listados 
no item 9.2.2 do edital.

Após essa data o candidato estará automaticamente desclassificado.

Cuiabá, 16 de julho de 2025

Ana Flavia Derze Soares
Presidente da Comissão Organizadora

Portaria n° 029/2025//MTI
<#E.G.B#1713756#106#1730087/>

Protocolo 1713756
<#E.G.B#1713856#106#1730204>

PORTARIA Nº 139/2024/MTI

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Ítrio Rodrigo França de Camargo para exercer o cargo 
de Gerente Operacional da Gerencia de Soluções Digitais Agroambientais, 
Ordenamento Territorial e Infraestrutura - GAOI em substituição ao titular 
Emanuel Ribeiro Daubian Neto em razão de:

Licença Assiduidade (2015/2019): no período de 16/07/2025 a 
04/08/2025;

Férias (2023/2024): no período de 05/08/2025 a 19/08/2025;
Folga Eleitoral: no período de 20, 21, 22 e 25/08/2025;

Art.2º Esta portaria tem efeitos retroativos a 16/07/2025.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação - MTI, 
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

SÓCRATES FARIAS DE BARROS
Diretor Presidente da MTI

Em substituição
<#E.G.B#1713856#106#1730204/>

Protocolo 1713856
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EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A
<#E.G.B#1713771#107#1730102>

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 033/2025/EMPAER-MT

(PROCESSO EMPAER-PRO-2025/01664)

I - CONTRATANTE: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL
II - CONTRATADA: B2B DISTRIBUIDORA EIRELI-ME - CNPJ: 
14.512.114/0001-25.
III - OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção e 
fornecimento de Adesivos Veiculares para padronização da frota de 
veículos oficiais da EMPAER-MT, decorrente da Dispensa de Licitação, art. 
29, II da Lei Federal nº 13.303/2016.
IV - RATIFICAÇÃO: Esta contratação decorre da Autorização do Diretor 
Presidente no Termo de Referência nº 042/2025/DAP/GDAS/EMPAER-MT 
às fls. 33-47, na Orientação Jurídico-Normativa 012/CPPGE/2020 do 
Parecer Referencial - Processo nº 2.699/CPPGE/2020 e da Certidão/Anexo 
III.
V - VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 4.094,40 (quatro mil e noventa e quatro 
reais e quarenta centavos).
VI - VIGÊNCIA: O prazo da contratação será de 03 (três) meses, a partir da 
publicação em Diário Oficial do Estado.
VII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: un. orç. 12.401; proj. ativ. 2006; elem. 
de despesas: 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica); 
fonte: 1.500.0000.
VIII - FISCAL DO CONTRATO: Otimio de Souza Brandão
IX - ASSINAM: Pela EMPAER/MT o Diretor Presidente Sr. SUELME 
EVANGELISTA FERNANDES e pela Contratada a Srª. FLÁVIA RAQUEL 
DE SOUZA RODIGUES.

(Original Assinado)
SUELME EVANGELISTA FERNANDES

Diretor Presidente
(Ato de Nomeação nº 389/2024 DOE nº 28.707 de 21/03/2024)

EMPAER-MT
<#E.G.B#1713771#107#1730102/>

Protocolo 1713771

DESENVOLVE MT

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A

<#E.G.B#1713844#107#1730190>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 060/2025

CONTRATANTE: Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S/A 

-DESENVOLVE/MT.

CNPJ: 06.284.531/0001-30

CONTRATADA: BEATRIZ VIDAL VISTORIA IMOBILIARIA LTDA.

CNPJ: 54.659.877/0001-18

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 

técnicos profissionais de avaliação de bens, verificação de orçamento, 
vistoria e acompanhamento de empreendimentos, de acordo com os 

critérios, termos e condições estabelecidas neste instrumento, sempre que 

houver interesse previamente manifestado pela DESENVOLVE MT, de 

acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital e 
seus anexos.

SIGNATÁRIOS: Mayran Beckman Benício - Diretora Presidente e Edgar 

Pacheco e Souza da Silva, pela Contratante; Beatriz Vidal Pereira, pela 

Contratada.

VIGÊNCIA: 30/06/2025 a 30/06/2030

FISCAL DO CONTRATO:  Wilson F. Andrade (Fiscal Titular) e Maristela de 

Almeida Seba de Almeida (Fiscal Suplente)

GESTOR DO CONTRATO: Netlin Yara C. M de Souza

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 13.303/2016 e Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos Administrativos e Convênios da Agência de Fomento 

do Estado de Mato Grosso - DESENVOLVE/MT - Resolução n.º 001/2025.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025
<#E.G.B#1713844#107#1730190/>

Protocolo 1713844

E.G.B#1713818#107#1730159>

LOTACIONOGRAMA 1º TRIMESTRE/2025 - DESENVOLVE MT

CARREIRA CARGO CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CONTRATADOS SUBSIDIO

Diretor Presidente 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Diretor Diretor de Desenvolvimento e Crédito 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Diretor Diretor de Finanças e Gestão 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Comissionado Superintendente de Crédito 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Superintendente Administrativo 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Superintendente Financeiro 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Chefe da Assessoria Jurídica 01 01 01 Res. CAD DMT 004/2024

Comissionado Assessor Jurídico 03 03 03 Lei nº 140/2003¹

Comissionado Assessor Executivo 04 02 02 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessoria de Risco 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Coordenador 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Chefe da Contabilidade 01 01 01 Res. CAD DMT 004/2024

Comissionado Gerente 17 16 16 Res. CAD DMT 004/2024

Comissionado Assessor Técnico Especial 05 05 05 Res.CAD DMT 004/2024

Comissionado Chefe de Gabinete 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Comissionado Analista de Crédito 02 02 02 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessor Técnico I 17 15 15 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessor Técnico II 12 10 10 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessor Técnico III 08 03 03 Res.CAD DMT 003/2022

¹ Lei n° 140/2003 que cria a Desenvolve MT, alteração consolidada pela Lei n° 581/2016.

PROFISSIONAIS DE FOMENTO - EFETIVOS

CARREIRA CARGO CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CONTRATADOS SUBSIDIO

Efetivos Agentes de Fomento² 09 08 08 Lei nº 140/2003

Efetivos Técnicos de Fomento 02 02 02 Lei nº 140/2003

2 Agentes de Fomento afastado sem ônus para tratar de assuntos particulares.
<#E.G.B#1713818#107#1730159/>

Protocolo 1713818
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<#E.G.B#1713826#108#1730169>

LOTACIONOGRAMA 2º TRIMESTRE/2025 - DESENVOLVE MT

CARREIRA CARGO CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CONTRATADOS SUBSIDIO

Diretor Presidente 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Diretor Diretor de Desenvolvimento e Crédito 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Diretor Diretor de Finanças e Gestão 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Comissionado Superintendente de Crédito 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Superintendente Administrativo 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Superintendente Financeiro 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Chefe da Assessoria Jurídica 01 01 01 Res. CAD DMT 004/2024

Comissionado Assessor Jurídico 03 03 03 Lei nº 140/2003¹

Comissionado Assessor Executivo 04 02 02 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessoria de Risco 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Coordenador 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Chefe da Contabilidade 01 01 01 Res. CAD DMT 004/2024

Comissionado Gerente 17 16 16 Res. CAD DMT 004/2024

Comissionado Assessor Técnico Especial 05 05 05 Res.CAD DMT 004/2024

Comissionado Chefe de Gabinete 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Comissionado Analista de Crédito 02 02 02 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessor Técnico I 17 15 15 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessor Técnico II 12 11 11 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessor Técnico III 08 04 04 Res.CAD DMT 003/2022

¹ Lei n° 140/2003 que cria a Desenvolve MT, alteração consolidada pela Lei n° 581/2016.

PROFISSIONAIS DE FOMENTO - EFETIVOS

CARREIRA CARGO CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CONTRATADOS SUBSIDIO

Efetivos Agentes de Fomento² 09 08 08 Lei nº 140/2003

Efetivos Técnicos de Fomento 02 02 02 Lei nº 140/2003

2 Agentes de Fomento afastado sem ônus para tratar de assuntos particulares.
<#E.G.B#1713826#108#1730169/>

Protocolo 1713826

<#E.G.B#1713831#108#1730174>

LOTACIONOGRAMA 4º TRIMESTRE/2024 - DESENVOLVE MT

CARREIRA CARGO CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CONTRATADOS SUBSIDIO

Diretor Presidente 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Diretor Diretor de Desenvolvimento e 
Crédito

01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Diretor Diretor de Finanças e Gestão 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Comissionado Superintendente de Crédito 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Superintendente Administrativo 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Superintendente Financeiro 01 00 00 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Chefe da Assessoria Jurídica 01 01 01 Res. CAD DMT 004/2024

Comissionado Assessor Jurídico 02 02 02 Lei nº 140/2003¹

Comissionado Assessor Executivo 04 02 02 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessoria de Risco 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Coordenador 01 01 01 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Chefe da Contabilidade 01 01 01 Res. CAD DMT 004/2024

Comissionado Gerente 17 16 16 Res. CAD DMT 004/2024

Comissionado Assessor Técnico Especial 05 05 05 Res.CAD DMT 004/2024

Comissionado Chefe de Gabinete 01 01 01 Lei nº 140/2003¹

Comissionado Analista de Crédito 02 02 02 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessor Técnico I 17 16 16 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessor Técnico II 12 11 11 Res.CAD DMT 003/2022

Comissionado Assessor Técnico III 08 03 03 Res.CAD DMT 003/2022

¹ Lei n° 140/2003 que cria a Desenvolve MT, alteração consolidada pela Lei n° 581/2016.

PROFISSIONAIS DE FOMENTO - EFETIVOS

CARREIRA CARGO CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CONTRATADOS SUBSIDIO

Efetivos Agentes de Fomento² 09 08 08 Lei nº 140/2003

Efetivos Técnicos de Fomento 02 02 02 Lei nº 140/2003

2 Agentes de Fomento afastado sem ônus para tratar de assuntos particulares.
<#E.G.B#1713831#108#1730174/>

Protocolo 1713831
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METAMAT

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

<#E.G.B#1713770#109#1730101>

PORTARIA Nº 038/2025/UCA/METAMAT

Dispõe sobre a Designação de Equipe de 

Fiscalização para as Aquisições e os Contratos 

no âmbito da Companhia Matogrossense de 

Mineração - METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO.

O LIQUIDANTE DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

- METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO, no uso das suas atribuições que lhe 

são conferidas e em observância ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016, 

e subsidiariamente pelo Regulamento de Licitações e Contratos da 

METAMAT.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem 

a função de Gestor, Fiscal e suplente de fiscal da contratação a seguir 
informada:

GESTOR: Jean Carlos Rosa - Matrícula 00545.001

FISCAL: Jece Monteiro de Moraes, matrícula 00582.001

SUPLENTE: Luciano Alencar Taques do Valle, matrícula 00403.002

Contrato nº. 005/2021/METAMAT.

Processo SIGADOC: METAMAT-PRO-2023/00032

CONTRATANTE: Companhia Mato-Grossense de Mineração - METAMAT- 

EM LIQUIDAÇÃO, CNPJ nº 03.020.401/0001-00.

CONTRATADA: “MTI - Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da 

Informação

CNPJ 15.011.059/0001-52”.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no gerenciamento 

unificado de prestação de serviços de Tecnologia da Informação (e-mail, 
internet, etc).

VIGÊNCIA: Início em 01/07/2025 e término em 01/07/2026.

Art. 2º As atividades de gestão, acompanhamento e fiscalização da 
execução das aquisições e dos contratos devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática.

Art. 3º As atribuições, as atividades de fiscalização da execução e as 
competências do Gestor, Fiscal e Suplente encontram-se descritas nos 

arts. 107,108,109,110 e 111, todos do REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS DA METAMAT/2022.

Art. 4º Publicada, registrada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de julho de 2025.

CLEVERSON DANILO FIGUEIREDO DA SILVA.

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO INTERINO

Portaria 050/2025 DOE 09 de maio de 2025 (Pg. 124)

METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO

RODRIGO RIBEIRO VERÃO

LIQUIDANTE

METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO
<#E.G.B#1713770#109#1730101/>

Protocolo 1713770

<#E.G.B#1713849#109#1730192>

PORTARIA Nº 040 /2025/UCA/METAMAT

Dispõe sobre a Designação de Equipe de 

Fiscalização para o Termo de Colaboração 

nº 001/2021/METAMAT no âmbito da 

Companhia Matogrossense de Mineração - 

METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO.

O LIQUIDANTE DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

- METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas e em observância ao que dispõe a Lei Federal nº 13.019, de 

31/07/2014, o art. 53 e art. 62 da Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/

CGE nº 001/2016, de 17/03/2016, bem como o art. 112 e seguintes do 

Regulamento de Licitações e Contratos da METAMAT (RILC), e;

Considerando as exigências legais para o processo de gestão de termo de 

colaboração;

Considerando a necessidade de atualização da indicação de gestor do 

Termo de Colaboração nº 001/2021;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para exercer a função de 

Gestor, conforme a seguir informado:

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2021/METAMAT

ORIGEM SIGCON Nº 2233-2021

PROCESSO SIGADOC: METAMAT-PRO-2024/00461

CONCEDENTE: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT- 

EM LIQUIDAÇÃO - CNPJ nº 03.020.401/0001-00

CONVENENTE: CORDEMATO - Central da Organizações do Estado de 

Mato Grosso - CNPJ 11.317.627/0001-97

OBJETO: gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 

serviços continuados pela Organização da Sociedade Civil, visando 

implementar núcleo de pesquisa, desenvolvimento e inovação em 

metodologia de capacitação em cooperativismo e produção de 

documentário, diagnóstico da atividade econômica oriunda da exploração 
de recursos minerais e geológicos nas regiões garimpeiras do Estado 

de Mato Grosso, conforme detalhado no Plano de Trabalho (Anexo V). 

(PROJETO GARIMPO SUSTENTÁVEL)

VIGÊNCIA 4º ADITIVO: 18/12/2023 a 18/12/2024

VALOR TOTAL R$ 5.180.967,86

GESTOR: Gustavo Oliveira de Moraes, matrícula 00574.001

FISCAL: Leo Adriano de Oliveira, matrícula 00470.001

SUPLENTE: Bruna Cristina dos Santos, matrícula 00575.001

Art. 2º As atribuições, atividades e as competências encontram-se dispostas 

na Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014, na Instrução Normativa Conjunta 

SEFAZ/CGE nº 001/2016, de 17/03/2016, bem como no art. 112 e seguintes 

do Regulamento de Licitações e Contratos da METAMAT (RILC).

Art. 3º Publicada, registrada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

CLEVERSON DANILO FIGUEIREDO DA SILVA

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO INTERINO
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PORTARIA Nº 039/2025/UCA/METAMAT

Dispõe sobre a Designação de Equipe 
de Fiscalização para os Convênios no 
âmbito da Companhia Matogrossense de 
Mineração - METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO.

O LIQUIDANTE DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
- METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas e em observância ao que dispõe o 
art. 45 da Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/CGE nº 001/2015, de 
27 de fevereiro de 2015, em vigor, bem como o art. 111 e seguintes do 
Regulamento de Licitações e Contratos da METAMAT (RILC), e;

Considerando as exigências legais para o processo de acompanhamento, 
fiscalização e prestação de contas da execução física de convênios, 
que determinam que a execução seja acompanhada e fiscalizada por 
representante da Administração Pública;

Considerando a necessidade de atualização do rol da Equipe de Fiscalização 
dos convênios no âmbito da METAMAT;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal e Suplente, conforme a seguir informado:

CONVÊNIO Nº 001/2024/METAMAT
ORIGEM SIGCON Nº 0785-2024
PROCESSO SIGADOC: METAMAT-PRO-2024/00328
CONCEDENTE: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT- 
EM LIQUIDAÇÃO - CNPJ nº 03.020.401/0001-00
CONVENENTE: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico 
Social do Vale do Rio Cuiabá - CNPJ 07.950.742/0001-27
OBJETO: Perfuração de poços tubulares profundo com instalação de 
bomba submersa e quadro de comando, laje sanitária de proteção, 
cavalete completo (hidrômetro, registro e torneira) e cercamento perimetral 
para abastecer os municipios associados ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico Social do Vale do Rio Cuiabá.
VIGÊNCIA: Início: 01/07/2024 e Término: 01/06/2025
VALOR TOTAL: R$ 2.004.333,48
VALOR CONCEDENTE: R$ 2.000.000,00
VALOR CONTRAPARTIDA: R$ 4.333,48
GESTOR: Gustavo Oliveira de Moraes, matrícula 00574.001
FISCAL: Leo Adriano de Oliveira, matrícula 00470.001
SUPLENTE: Bruna Cristina dos Santos, matrícula 00575.001

CONVÊNIO Nº 002/2024/METAMAT
ORIGEM SIGCON Nº 0663-2024
PROCESSO SIGADOC: METAMAT-PRO-2024/00329
CONCEDENTE: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT- 
EM LIQUIDAÇÃO - CNPJ nº 03.020.401/0001-00
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Dom Aquino/MT - CNPJ 
03.347.119/0001-23
OBJETO: Perfuração de poços tubulares profundo com instalação de 
bomba submersa e quadro de comando, laje sanitária de proteção, cavalete 
completo (hidrômetro, registro e torneira) e cercamento perimetral para 
abastecer as comunidades no município de Dom Aquino.
VIGÊNCIA: Início: 17/07/2024 e Término: 17/06/2025
VALOR TOTAL: R$ 1.008.233,05
VALOR CONCEDENTE: R$ 1.000.000,00
VALOR CONTRAPARTIDA: R$ 8.233,05
GESTOR: Bruna Cristina dos Santos, matrícula 00575.001
FISCAL: Gustavo Oliveira de Moraes, matrícula 00574.001
SUPLENTE: Leo Adriano de Oliveira, matrícula 00470.001

CONVÊNIO Nº 003/2024/METAMAT
ORIGEM SIGCON Nº 2480-2024
PROCESSO SIGADOC: METAMAT-PRO-2024/01063
CONCEDENTE: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT- 
EM LIQUIDAÇÃO - CNPJ nº 03.020.401/0001-00
CONVENENTE: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico 
Social do Vale do Rio Cuiabá - CNPJ 07.950.742/0001-27
OBJETO: Perfuração de poços tubulares profundos para uso de água 
subterrânea, incluso reservatório de água polietileno e pilar em base de 
concreto armado.
VIGÊNCIA: Início: 26/12/2024 e Término: 25/12/2025
VALOR TOTAL: R$ 10.027.234,10
VALOR CONCEDENTE: R$ 10.000.000,00
VALOR CONTRAPARTIDA: R$ 27.234,10
GESTOR: Gustavo Oliveira de Moraes, matrícula 00574.001
FISCAL: Leo Adriano de Oliveira, matrícula 00470.001
SUPLENTE: Bruna Cristina dos Santos, matrícula 00575.001

CONVÊNIO Nº 001/2023/METAMAT
ORIGEM SIGCON Nº 2044-2023
PROCESSO SIGADOC METAMAT-PRO-2023/00797
CONCEDENTE: Companhia Mato-Grossense de Mineração - METAMAT, 
CNPJ nº
03.020.401/0001-00
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento - 
MT - CNPJ nº
03.507.514/0001-26.
OBJETO: Perfuração de poços tubulares profundo com instalação de 
bomba submersa e
quadro de comando, laje sanitária de proteção, cavalete completo 
(hidrômetro, registro e
torneira) e cercamento perimetral para abastecer as comunidades no 
município de Nossa
Senhora do Livramento - MT.
VIGÊNCIA: Início em 23/11/2023 e término em: 20/10/2025
VALOR TOTAL: R$ 2.793.804,00 (dois milhões, setecentos e noventa e três 
mil e oitocentos e quatro reais)
VALOR DA CONCEDENTE: R$ 2.765.865,96 (dois milhões, setecentos e 
sessenta e cinco mil,
oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos).
VALOR CONTRAPARTIDA: R$ 27.938,04 (vinte e sete mil novecentos e 
trinta e oito reais e
quatro centavos)
GESTOR: Leo Adriano de Oliveira, matrícula 00470.001
FISCAL: Rafael Nicodemos Moreschi Bruzzon
SUPLENTE: Bruna Cristina dos Santos

Art. 2º As atividades de acompanhamento e fiscalização da execução dos 
convênios devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.

Art. 3º As atribuições, as atividades de acompanhamento, fiscalização 
da execução e as competências encontram-se na Instrução Normativa 
Conjunta SEFAZ/CGE nº 001/2015, de 27 de fevereiro de 2015, em vigor, 
bem como o art. 11 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos 
da METAMAT (RILC).

Art. 4º Publicada, registrada, cumpra-se.
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

CLEVERSON DANILO FIGUEIREDO DA SILVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO INTERINO
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METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO
<#E.G.B#1713852#110#1730198/>

Protocolo 1713852

MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.
<#E.G.B#1713561#110#1729885>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2025/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: VITORIA SCALDELAI JACINTHO LTDA. (CNPJ: 
41.429.108/0001-81).
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a aquisição de 
insumos para execução de obras no Parque Novo Mato Grosso, conforme 
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital de Licitação Eletrônica n° 048/2025/MTPAR, no presente instrumento, 
no Termo de Referência e seus anexos, inseridos no Sigadoc sob o n° 
MTPAR-PRO-2025/01100.03.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 01 (um) ano, com 
início na data de 15/07/2025 e encerramento em 14/07/2026, podendo 
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro nos Art. 
71 da  Lei 13.303/2016 e Art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da MTPar.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos serão alocados na seguinte 
rubrica:

UO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA 
E 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA

FONTE

04501 504 1779 3.3.90.30.000 1.500.0000
1.501.9137

DO VALOR DO CONTRATO: O valor do presente instrumento contratual é 
de R$ 87.450,00 (Oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2025.
ASSINAM: Pela Contratante, WENER SANTOS e pela Contratada VITORIA 
SCALDELAI JACINTHO.
A integra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2025/01100.03.
<#E.G.B#1713561#110#1729885/>

Protocolo 1713561
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2025/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: 7HUB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ: 
43.751.861/0001-14).
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a aquisição de 
insumos para execução de obras no Parque Novo Mato Grosso, conforme 
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital de Licitação Eletrônica n° 048/2025/MTPAR, no presente instrumento, 
no Termo de Referência e seus anexos, inseridos no Sigadoc sob o n° 
MTPAR-PRO-2025/01100.01.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 01 (um) ano, com 
início na data de 15/07/2025 e encerramento em 14/07/2026, podendo 
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro nos Art. 
71 da  Lei 13.303/2016 e Art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da MTPar.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos serão alocados na seguinte 
rubrica:

UO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA 
E 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA

FONTE

04501 504 1779 3.3.90.30.000 1.500.0000
1.501.9137

DO VALOR DO CONTRATO: O valor do presente instrumento contratual é 
de R$ 54.636,00 (Cinquenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais).
DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2025.
ASSINAM: Pela Contratante, WENER SANTOS e pela Contratada LARISSA 
SANTOS DE ARRUDA.
A integra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2025/01100.01.
<#E.G.B#1713574#111#1729898/>

Protocolo 1713574

<#E.G.B#1713678#111#1730011>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2024/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: TOTALCAD COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLOGICOS 
LTDA. (CNPJ: 50.366.389/0001-61).
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto promover 
a primeira prorrogação do prazo de vigência e a concessão do reajuste 
em 5,32% (cinco vírgula trinta e dois por cento) do contrato n° 073/2024/
MTPAR, que trat ade aquisição de licença de uso de sftware Enscape, para 
atender o Núcleo de Projetos de Engenharia, Arquitetura e Obras da MTPar. 
O Termo Aditivo tem fundamento nas Cláusulas Quinta - DA VIGÊNCIA e 
Décima Segunda - DOR REAJUSTE do Contrato n° 073/2024/MTPAR, nos 
Arts. 128 e 146 do Regulamento Interno de Licitações e Contratações da 
MTPar, bem como, no Art. 71 da Lei 13.303/2016.
DO VALOR E DO REAJUSTE: Em razão do Reajuste concedido no 
percentual de 5,32% (cinco vírgula trinta e dois por cento), a MTPar passará 
a pagar à empresa contratada, o valor de R$ 276,64 (duzentos e setenta e 
seis reais e sessenta e quatro centavos) por unidade, conforme o percentual 
aplicado será acrescido ao valor total do Contrato n° 073/2024/MTPAR um 
montante de R$ 2.213,12 (dois mil, duzentos e treze reais e doze centavos).
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato 
por mais 12  (doze) meses, contados de 16/07/2025 a 15/07/2026.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do 
presente aditivo, correrão no corrente exercício pela seguinte dotação 
orçamentária:

Estatal Unidade 
Orçamentária

Projeto 
Atividade

Natureza e 
Elemento de 

Despesa

Fonte

MTPAR 04501 1202 3.3.90.40.000 1.501.9137
1.500.0000

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato n° 
073/2024/MTPAR, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 01/07/2025.
ASSINAM: Pela Contratante, Diretor Presidente, WENER KLESLEY DOS 
SANTOS e pela Contratada JOSE AUGUSTO DA SILVA.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2024/01288.01.
<#E.G.B#1713678#111#1730011/>

Protocolo 1713678

<#E.G.B#1713684#111#1730016>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2024/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: ECOMAT - ECOLOGIA MATO GROSSO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. (CNPJ: 03.851.841/0001-09).
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto promover a 
primeira prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 075/2024/
MTPAR, que trata de aquisição de combustível tipo óleo diesel S10, 
com fornecimento contínuo para atender os maquinários das obras do 
Parque Novo Mato Grosso. O termo Aditivo tem fundamento na Cláusula 
Quinta - DA VIGÊNCIA do Contrato n° 075/2024/MTPAR, no Art. 128 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratações da MTPar, bem como, 
no Art. 71 da Lei 13.303/2016.
DO VALOR: Os preços se mantêm fiixos e inalteráveis por este aditivo, 
podendo ser alterados conforme estabelecido no Contrato n° 075/2024/
MTPAR, em especial a Cláusula Décima Primeira - DO REAJUSTE 
CONTRATUAL.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato 
por mais 12  (doze) meses, contados de 16/07/2025 a 15/07/2026.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do 
presente aditivo, correrão no corrente exercício pela seguinte dotação 
orçamentária:

Estatal Unidade 
Orçamentária

Projeto 
Atividade

Natureza e 
Elemento de 

Despesa

Fonte

MTPAR 04501 1779 3.3.90.30.000 1.501.9137
1.500.0000

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato n° 
075/2024/MTPAR, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 03/07/2025.
ASSINAM: Pela Contratante, Diretor Presidente, WENER KLESLEY DOS 
SANTOS e pela Contratada JOSE RICARDO DE MELO.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2024/01091.01.
<#E.G.B#1713684#111#1730016/>

Protocolo 1713684
<#E.G.B#1713696#111#1730029>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2024/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: JLP EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA. (CNPJ: 
41.355.407/0001-19).
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto promover a 
primeira prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 083/2024/MTPAR, 
que trata de aquisição com instalação de uma Estação de Tratamento 
de Esgoto (ETE) e uma Estação de Tratamento de ÁGUA (ETA) para 
atender as demandas no Parque Novo Mato Grosso. O Termo Aditivo tem 
fundamento na Cláusula Quarta - DA VIGÊNCIA do Contrato n° 083/2024/
MTPAR, bem como, no Art. 71 da Lei 13.303/2016.
DO VALOR: Os preços se mantêm fiixos e inalteráveis por este aditivo, 
podendo ser alterados conforme estabelecido no Contrato n° 083/2024/
MTPAR, em especial a Cláusula Décima Primeira - DO REAJUSTE 
CONTRATUAL.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato 
por mais 180  (cento e oitenta) dias, contados de 08/08/2025 a 03/02/2026.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do 
presente aditivo, correrão no corrente exercício pela seguinte dotação 
orçamentária:

Estatal Unidade 
Orçamentária

Projeto 
Atividade

Natureza e 
Elemento de 

Despesa

Fonte

MTPAR 04501 1779 4.4.90.51.000 1.501.9137
1.500.0000

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato n° 
083/2024/MTPAR, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2025.
ASSINAM: Pela Contratante, Diretor Presidente, WENER KLESLEY DOS 
SANTOS e pela Contratada LUIZ GUILHERME SANGUINETTE SILVA.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2024/01397.01.
<#E.G.B#1713696#111#1730029/>

Protocolo 1713696
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PORTARIA N° 188/2025

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S.A - MT Par, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da MT Par 
registrado na JUCEMAT, sob o nº 3228626, no dia 23.02.2024;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Sra. PAULA JANAYNA FENERICH, matrícula: 
1378, Analista de Obras, portadora do RG:  1034xxxx SSP/MT, para 
exercer a função de Coordenadora de Fiscalização das Obras do Parque 
Novo Mato Grosso, abrangendo a supervisão e o acompanhamento dos 
contratos vinculados ao referido empreendimento.
Art. 2º Compete à servidora designada:
I. Coordenar a rotina de acompanhamento e fiscalização dos 
contratos de obras do complexo, assegurando a integração e o cumprimento 
das obrigações contratuais, bem como ratificar as respectivas medições e 
demais instrumentos inerentes à atividades da fiscalização;
II. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento físico e 
financeiro das obras, consolidando informações dos diversos contratos;
III. Promover a interlocução entre os fiscais técnicos, administrativos 
e gestores de cada contrato, garantindo a comunicação eficiente e a 
resolução de eventuais conflitos ou sobreposições;
IV. Informar à autoridade superior quaisquer ocorrências relevantes 
ou situações que ultrapassem sua competência;
V. Cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
administrativas relativas à execução das obras e à gestão dos contratos;
VI. Adotar todas as providências necessárias para o bom 
andamento das obras, observando os princípios da legalidade, eficiência e 
transparência.
Art. 3º A servidora designada deverá observar, no exercício de suas 
funções, as instruções normativas, portarias, manuais e demais orientações 
expedidas no âmbito da MT Par e dos demais órgãos de controle.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S.A
<#E.G.B#1713399#112#1729721/>

Protocolo 1713399

<#E.G.B#1713563#112#1729888>

PORTARIA N° 189/2025

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da 
MT-PAR registrado na JUCEMAT sob nº 3228626 no dia 23.02.2024; e
Considerando a celebração do Contrato nº 099/2025, celebrado 
com a empresa VITORIA SCALDELAI JACINTHO LTDA. (CNPJ: 
41.429.108/0001-81), cujo objeto é a aquisição de insumos para execução 
de obras no Parque Novo Mato Grosso, no valor de R$ 87.450,00, 
consubstanciado no processo MTPAR-PRO-2025/01100.03.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato:

- TITULAR: Vinicius Guimarães Rodrigues MATRÍCULA: 1364
- SUBSTITUTO: Matheus Gomes Soares de Sousa MATRÍCULA: 1462

Art. 2º Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários 
para garantir e regular a execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
Art. 3º Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento de 
contratos estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratações da MT-PAR.
Art. 4º As disposições específicas acerca do controle e fiscalização da 
execução do objeto destes contratos são aquelas previstas no Termo de 
Referência que originou as contratações.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S/A
<#E.G.B#1713563#112#1729888/>

Protocolo 1713563

<#E.G.B#1713575#112#1729901>

PORTARIA N° 190/2025

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da 
MT-PAR registrado na JUCEMAT sob nº 3228626 no dia 23.02.2024; e
Considerando a celebração do Contrato nº 100/2025, celebrado 
com a empresa 7HUB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ: 
43.751.861/0001-14), cujo objeto é a aquisição de insumos para execução 
de obras no Parque Novo Mato Grosso, no valor de R$ 54.636,00, 
consubstanciado no processo MTPAR-PRO-2025/01100.01.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato:

- TITULAR: Vinicius Guimarães Rodrigues MATRÍCULA: 1364
- SUBSTITUTO: Matheus Gomes Soares de Sousa MATRÍCULA: 1462

Art. 2º Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários 
para garantir e regular a execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
Art. 3º Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento de 
contratos estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratações da MT-PAR.
Art. 4º As disposições específicas acerca do controle e fiscalização da 
execução do objeto destes contratos são aquelas previstas no Termo de 
Referência que originou as contratações.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S/A
<#E.G.B#1713575#112#1729901/>

Protocolo 1713575

<#E.G.B#1713758#112#1730089>

PORTARIA N° 191/2025

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da 
MT-PAR registrado na JUCEMAT sob nº 3228626 no dia 23.02.2024;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão 
de Fiscalização do Contrato n° 019/2025/MTPAR, Contratada: WENZHOU 
JIQI AMUSEMENT EQUIPAMENT CO. LTD., para, no âmbito de suas 
competências, exercerem as funções de Fiscais Técnicos e Administrativos:

I) André Renato Pirana - Mat. 1147;
II) Fernando Pereira de Melo - Mat. 1125;
III) Nina de Melo Bordoni - Mat. 1118;
IV) Veviane Cristina Ferreira e Silva - Mat. 1131;
V) Leone Stefany Galvão Silva - Mat. 137862 e;
VI) Tiago Ferrari Nascimento - Mat. 1228.

Art. 2º Os servidores supramencionados nos incisos I a III do artigo anterior 
exercerão as atividades de fiscalização técnica, competido-lhes, dentre 
outras atribuições, o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar 
a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantdade, a qualidade, o tempo e o modo da execução do objeto estão 
compatíveis com os indicadores estabelecidos no Termo de Referência, 
para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela MTPar, com 
o eventual auxílio da fiscalização administrativa;
Art. 3º Os servidores supramencionados nos incisos IV a VI do artigo 1° 
exercerão as atividades de fiscalização administrativa, competido-lhes, 
dentre outras atribuições, o acompanhamento dos aspectos administrativos 
contratuais quanto às obrigações e quanto ao controle do contrato 
administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a 
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplento;
Art. 4º Os demais procedimentos para fiscalização e acompanhamento de 
contratos estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratações da MTPar.
Art. 5º Revoga-se a Portaria n° 103/2025 de 16 de abril de 2025.
Art.6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S/A
<#E.G.B#1713758#112#1730089/>

Protocolo 1713758
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MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1713924#113#1730280>

 ATO ADMINISTRATIVO N.º 290/2025/MTPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - 
MTPREV, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no artigo 140-C 
da Constituição Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 92, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 21.08.2020 c/c os artigos 2º e 3º 
da Lei Complementar n.º 721, de 01 de abril de 2022, artigo 24 da Emenda 
Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019, bem como com o artigo 
16, inciso I, artigo 74, inciso II, artigo 77, § 2º, § 2º-B da Lei n.º 8.213, de 
24 de julho de 1991, c/c o artigo 1º, inciso VI, e artigo 2º da Portaria ME n.º 
424, publicada no Diário Oficial da União de 30.12.2020, c/c o artigo 252 da 
Lei Complementar n.º 04, de 15 de outubro de 1990, com a redação que lhe 
fora atribuída pela Lei Complementar n.º 524/2014, e tendo em vista o que 
consta no Processo Digital n.º 122/2022-137, do Mato Grosso Previdência, 
resolve conceder pensão, a partir de 28/06/2022, em caráter vitalício, a 
Sra. Ademildes Borges de Oliveira Afonso, inscrita no RG nº 03***57-0 
SESP-MT e CPF n.º 081.***.***-91, em razão do falecimento do ex-servidor 
Antonio do Nascimento Afonso, inscrito no RG nº 33**61 - SSP/MT e 
CPF n.º 005.***.***-68, matrícula funcional nº 16813, lotado quando em 
atividade, no cargo de Agente de Tributos Estaduais, referência “D-010”, 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria de Estado de 
Fazenda, nesta capital, falecido em 23/11/2020.

Cuiabá/MT, 17 de julho de 2025.

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente do MTPREV

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1713924#113#1730280/>

Protocolo 1713924

<#E.G.B#1713601#113#1729927>

Portaria n.º 597/2025 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
GILBERTO LEMES DO NASCIMENTO, matrícula 243392, ocupante do 
cargo de ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052, lotado na SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, nos termos do 
processo 651/2025-139:

Averbem-se:  13 anos, 3 meses e 1 dia de tempo de contribuição para o 
RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 03/06/2025 sob o 
Protocolo n.º 08001180.1.00169/25-3, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/04/1996 a 
13/01/1997

9 meses e 
13 dias

TUT TRANSPORTES LTDA COBRADOR

10/04/1997 a 
06/07/1998

1 ano, 2 
meses e 27 
dias

BRASIMAC SA ELETRO 
DOMÉSTICOS

VENDEDOR

15/03/1999 a 
20/05/2002

3 anos, 2 
meses e 6 
dias

CALCENTER - CALCADOS 
CENTRO-OESTE LTDA

VENDEDOR

01/05/2003 a 
31/05/2003

1 mês PER. CONTR. CNIS 4 NÃO 
INFORMADO

01/08/2003 a 
19/06/2006

2 anos, 10 
meses e 19 
dias

FJ MAGAZINE LTDA VENDEDOR

24/08/2007 a 
10/06/2009

1 ano, 9 
meses e 17 
dias

NOVO MUNDO S.A. VENDEDOR

18/06/2009 a 
26/09/2012

3 anos, 3 
meses e 9 
dias

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO 
E PEQ. EMPRESAS DO ESTADO 
DE

TRAINEE

Cuiabá-MT, 14 de julho de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713601#113#1729927/>

Protocolo 1713601

<#E.G.B#1713602#113#1729928>

Portaria n.º 599/2025 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
VANDERLEI COSTA DA SILVA, matrícula 85436, ocupante do cargo de 
POLICIAL PENAL, lotado na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - 
SEJUS, nos termos do processo 652/2025-139:

Averbem-se: 1 ano, 11 meses e 2 dias de tempo de contribuição para o 
RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 09/07/2025 sob o 
Protocolo nº 27001010.1.00288/25-7, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 

de outubro de 1990:

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

03/03/1997 a 

01/08/1997

4 meses e 29 

dias

MUNICÍPIO DE 

POCONÉ

AGENTE ADMINISTRA-

TIVO

01/08/1998 a 

03/02/2000

1 ano, 6 meses 

e 3 dias

MUNICÍPIO DE 

POCONÉ

MOTORISTA

Obs.  Omitido o período de 04 a 08/02/2000, por estar concomitante com 
o tempo de serviço público estadual.

Cuiabá-MT, 14 de julho de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713602#113#1729928/>

Protocolo 1713602
<#E.G.B#1713603#113#1729930>

Portaria n.º 567/2025 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) GERSON 
HENRIQUE BARBOSA GIL, matrícula 54499, ocupante do cargo de 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADO-30, 
lotado na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO - SEDUC, nos 
termos do processo 610/2025-139:

Averbem-se:4 anos, 4 meses e 1 dia de tempo de contribuição para o 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 28/06/2025 sob o 
Protocolo nº10001010100045173.

Nos termos do artigo 1º da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/04/1980 a 
08/07/1980

3 meses e 
8 dias

M L SERVICOS DE SEGURANCA 
LTDA

AUXILIAR DE 
ESCRITORIO

01/01/1982 a 
01/08/1982

7 meses e 
1 dia

CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARÁ

FISCAL

03/10/1988 a 
18/09/1989

11 meses 
e 16 dias

CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE 
MATO GROSSO

FISCAL

01/02/1993 a 
06/04/1993

2 meses e 
6 dias

ASSOCIACAO IRMAS DA 
MAE DOLOROSA DA ORDEM 
TERCEIRA DE S

PROFESSOR

01/02/1997 a 
24/12/1997

10 meses 
e 24 dias

CAMPANHA NACIONAL DE 
ESCOLAS DA COMUNIDADE

DIRETOR

Nos termos do artigo 127 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990

Tempo Averbado Público em Mato Grosso:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

16/12/1998 a 
31/12/1998

15 dias ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSOR

08/02/1999 a 
31/12/1999

10 meses e 23 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROFESSOR

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Diário   Oficial Página 114   17 de julho de 2025 Nº 29.032

Nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementa rnº 04, de 15 de outubro 
de 1990

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

05/12/1989 a 
02/06/1990

5 meses e 28 
dias

BANCO DO BRASIL 
SA

CONTRATADO

Obs.  Omitido o período de 24/06 a 15/12/1998, pois já se encontra 
reconhecido como tempo de vínculo legal com o Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) do Estado de Mato Grosso, conforme 
Sistema SEAP.

Cuiabá-MT, 14 de Julho de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713603#114#1729930/>

Protocolo 1713603
<#E.G.B#1713604#114#1729932>

Portaria n.º 608/2025 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) MARCO 
AURÉLIO DE LIMA SOUZA, matrícula 206792, ocupante do cargo de 
FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS/LC363, lotado na SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ, nos termos do processo 636/2025-139:

Averbem-se :  4 anos, 11 meses e 8 dias de tempo de contribuição para o 
RegimePróprio de Previdência Social (RPPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição nº 000263/2025 emitida em 28/04/2025 pelo 
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
- IGEPPS, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/11/2003 a 
08/10/2008

4 anos, 11 
meses e 8 dias

GOVERNO DO ESTADO 
DO PARÁ

ESCRIVÃO 
JUDICIAL

Obs.  Omitido o período de 20 a 31/10/2003, por não constar contribuição 
previdenciária.

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713604#114#1729932/>

Protocolo 1713604
<#E.G.B#1713607#114#1729934>

Portaria n.º 609/2025 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
GLORIA DE FATIMA DA SILVA, matrícula 228079, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, lotada na SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS, nos termos do processo 661/2025-139:

Averbem-se :  5 anos, 8 meses e 10 dias de tempo de contribuição para 
o RegimeGeral de Previdência Social (RGPS) (INSS), de acordo com a 
Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 08/01/2025 
sob o Protocolo n.º21023020.1.00403/22-4, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

02/02/2009 a 
27/02/2011

2 anos e 
26 dias

CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DE MÉDIO ARAGUAIA

ATENDENTE DE 
FARMÁCIA

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

02/05/2005 a 
31/12/2006

1 ano, 8 
meses e 29 
dias

MUNICÍPIO DE 
ÁGUA BOA

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

15/01/2007 a 
31/12/2007

11 meses e 16 
dias

MUNICÍPIO DE 
ÁGUA BOA

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

02/01/2008 a 
31/12/2008

11 meses e 29 
dias

MUNICÍPIO DE 
ÁGUA BOA

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE

Obs.  Omitidos os períodos de:  28/02 a 02/05/2011 e 01/03/2013 a 
30/06/2014, pois estão concomitantes com o tempo de serviço público 
estadual.

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713607#114#1729934/>

Protocolo 1713607

<#E.G.B#1713609#114#1729937>

Portaria n.º 594/2025 - MTPREV
O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) 
servidor(a) EDINALVA PEREIRA, matrícula 76672, ocupante do cargo 
de PROFISSIONAL  APOIO SERV.IÇO DE SAÚDE DO SUS, lotada na 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES, nos termos do processo 
650/2025-139:

Averbem-se: 2 anos, 2 meses e 5 dias de tempo de contribuição para o 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 08/07/2025 sob o 
Protocolo n.º10001290.1.00058/11-7.

Nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986

Tempo Averbado Privado:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

01/06/1981 a 
30/06/1981

1 mês MIGUELAO COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA

NÃO INFORMADO

22/04/1986 a 
23/04/1986

2 dias COCAMAR COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL

AJUDANTE GERAL

02/05/1988 a 
15/09/1988

4 meses e 
14 dias

HOTEL VILLAGE LTDA RECEPCIONISTA

01/05/1995 a 
31/10/1995

6 Meses PER. CONTR. CNIS 4 NÃO INFORMADO

Nos termos do artigo 127 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990

Tempo Averbado Público em Mato Grosso:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

08/02/1999 a 
18/08/1999

6 meses e 11 
dias

ESTADO DE MATO 
GROSSO

MERENDEIRA

Nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro 
de 1990

Tempo Averbado Público em Outro Ente:

Período Tempo Empregador Função/Cargo

12/11/1999 a 
30/05/2000

6 meses e 19 
dias

MUNICÍPIO DE 
SORRISO

GUARDA DE 
ENDEMIAS

12/07/2000 a 
31/08/2000

1 mês e 19 
dias

MUNICÍPIO DE 
SORRISO

GUARDA DE 
ENDEMIAS

Obs. Omitidos os períodos de : 01/09 a 01/11/2000 e 14/04 a 29/04/2011, 
pois estão concomitantes com o tempo de serviço público estadual.

Cuiabá-MT, 11 de julho de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1713609#114#1729937/>

Protocolo 1713609
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EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

CASA CIVIL

<#E.G.B#1713412#116#1729734>

PORTARIA/CASACIVIL/00021/2025                                   DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário-Chefe da Casa Civil no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: CASACIVIL-CIN-2025/04623 
    Nome: (296910/6) EMERSON PEDRO CAPARROZ ANTUNES 
        A Partir de: 16/08/2025 Até 30/08/2025  
        Cargo/Função: (11495) DGA-5 
        Substituído: (322970/2) LETICIA OLIVEIRA AZEVEDO 
        Un. Adm: (905089) COORD DE CONTRATOS 
 
 
Processo N.: CASACIVIL-CIN-2025/04623 
    Nome: (256146/1) JULIANA FERNANDA GONCALVES DE FRANCA 
        A Partir de: 01/08/2025 Até 15/08/2025  
        Cargo/Função: (11495) DGA-5 
        Substituído: (322970/2) LETICIA OLIVEIRA AZEVEDO 
        Un. Adm: (905089) COORD DE CONTRATOS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Fabio Paulino Garcia 
          Secretário-Chefe da Casa Civil 
 

<#E.G.B#1713412#116#1729734/>

Protocolo 1713412

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<#E.G.B#1713431#116#1729753>

PORTARIA/SEPLAG/00115/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: SEPLAG-CIN-2025/02713 
    Nome: (125355/3) RAYLLANE PARENTE DE LIMA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - ASSIST DE 
DIREÇAO 
        Un. Adm: (907456) COORD DE PROVIMENTO 
        A Partir de: 21/07/2025 Até30/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713431#116#1729753/>

Protocolo 1713431

<#E.G.B#1713432#116#1729754>

PORTARIA/SEPLAG/00116/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SEPLAG-CIN-2025/01752 
    Nome: (142107/3) EMANUELLE PALMEIRA BULHOES 
        A Partir de: 30/06/2025 Até 09/07/2025  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (95140/2) CRISTIANE PICOLIN SANCHES 
        Un. Adm: (906832) NUC DE GESTAO ESTRATEGICA  PARA 
RESULTADOS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713432#116#1729754/>

Protocolo 1713432

<#E.G.B#1713433#116#1729755>

PORTARIA/SEPLAG/00117/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SEPLAG-CIN-2025/03191 
    Nome: (290842/1) KELLY CAROLINE CARDOSO PRADO ZOCCOLI 
        A Partir de: 14/07/2025 Até 23/07/2025  
        Cargo/Função: (11576) DGA-3 SERVIDOR 
        Substituído: (225279/2) PAULO ROBERTO TAVARES DE 
MENEZES 
        Un. Adm: (908037) SUPERINT  SISTEMAS  E PLANEJAMENTO  
DE AQUISICOES 
 
 
Processo N.: SEPLAG-CIN-2025/03125 
    Nome: (225986/3) MARCOS DE MORAES GOMES JUNIOR 
        A Partir de: 01/08/2025 Até 20/08/2025  
        Cargo/Função: (11576) DGA-3 SERVIDOR 
        Substituído: (60150/3) TATIANA LAURA GUEDES LIBARDI 
        Un. Adm: (907588) SUPERINT DE DESENV VALORIZACAO E 
SAUDE DO SERVIDOR 
 
 
Processo N.: SEPLAG-CIN-2025/03191 
    Nome: (225279/2) PAULO ROBERTO TAVARES DE MENEZES 
        A Partir de: 14/07/2025 Até 23/07/2025  
        Cargo/Função: (11568) DGA-2 SERVIDOR 
        Substituído: (233136/2) KATIENE CETSUMI MIYAKAWA 
PINHEIRO 
        Un. Adm: (906999) GAB DO SECRET  ADJUNTO  DE AQUIS 
GOVERNAMENTAIS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713433#116#1729755/>

Protocolo 1713433
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<#E.G.B#1713448#117#1729770>

CONTRATO/SEPLAG/00037/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (354048/1) ALEXANDRE DOS SANTOS FREIRE 
FERREIRA 
        CPF: ***.060.312-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (354056/1) BRUNO CESAR RAMOS FRAGA 
        CPF: ***.985.398-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 10/07/2025 Até08/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (346484/3) DEYVISON DOS SANTOS SILVA 
        CPF: ***.670.811-** 
        Cargo/Função: (5700) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO JUNIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907219) COORD DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
DE TI 
        A Partir de: 08/07/2025 Até06/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (302478/3) EDUARDO ROOSEVELT DE OLIVEIRA 
SILVA 
        CPF: ***.218.551-** 
        Cargo/Função: (5702) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO SENIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (305464/2) ERCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 
MELLO 
        CPF: ***.541.291-** 
        Cargo/Função: (5702) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO SENIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907219) COORD DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
DE TI 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (354057/1) ERNANDES DA COSTA JOAQUIM 
        CPF: ***.439.241-** 
        Cargo/Função: (5700) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO JUNIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907243) COORD DE INFRAESTRUTURA E 
SEGURANCA DA INFORMACAO 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028

Processo Nº:  
        Contratado: (354058/1) GABRIEL RODRIGUES DE MOURA 
        CPF: ***.867.251-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 10/07/2025 Até08/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (346485/3) GUILHERME GEORGE OLIVEIRA DA 
SILVA 
        CPF: ***.126.511-** 
        Cargo/Função: (5700) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO JUNIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 08/07/2025 Até06/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (309503/2) GUILHERME THEO COLETA ARRUDA 
        CPF: ***.496.921-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 14/07/2025 Até12/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (354071/1) JOAO VICTOR PIRES DO SANTOS 
        CPF: ***.197.511-** 
        Cargo/Função: (5700) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO JUNIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (315186/2) LUCAS HENRIQUE TASCA DE ARAUJO 
        CPF: ***.103.161-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (318988/3) MAMEDES ERONILDES DE CASTRO 
JUNIOR 
        CPF: ***.766.661-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (354061/1) RAFAEL MORAIS DA SILVA 
        CPF: ***.937.956-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 08/07/2025 Até06/01/2028
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Processo Nº:  
        Contratado: (338163/2) RAFAEL RIBEIRO ESTRELA 
        CPF: ***.161.391-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (302479/3) ROBERTO DE SOUZA XAVIER JUNIOR 
        CPF: ***.220.441-** 
        Cargo/Função: (5702) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO SENIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (354064/1) RODRIGO THAUA LIMA BARROSO 
        CPF: ***.208.982-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 07/07/2025 Até05/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (346487/3) SAMANTHA FARIA CHIALLE ARAUJO 
        CPF: ***.641.491-** 
        Cargo/Função: (5700) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO JUNIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907219) COORD DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
DE TI 
        A Partir de: 11/07/2025 Até09/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (354066/1) THASSYUS FABIANO MARIANO DE 
ALMEIDA CARVALHO 
        CPF: ***.682.661-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 09/07/2025 Até07/01/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (354020/1) WILSON DOS SANTOS RODRIGUES 
        CPF: ***.878.221-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907081) COORD DE PATRIMONIO E SERVICOS 
        A Partir de: 10/07/2025 Até08/01/2028 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713448#118#1729770/>

Protocolo 1713448

<#E.G.B#1713449#118#1729771>

CONTRATO/SEPLAG/00038/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Objeto: MOVIMENTAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (300222/3) JULIANA OLIVEIRA MOURA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Unidade Destino: (906751) GAB SECRET ADJUNTO  DE 
ADMINISTRACAO SISTEMICA; A Partir de: 14/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713449#118#1729771/>

Protocolo 1713449

<#E.G.B#1713450#118#1729772>

CONTRATO/SEPLAG/00039/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (305610/1) LEONARDO CABRAL DE SOUZA 
        CPF: ***.215.311-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907235) COORD DE BANCO DE DADOS E 
INFORMACOES GERENCIAS 
        A Partir de: 07/07/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713450#118#1729772/>

Protocolo 1713450

<#E.G.B#1713506#118#1729828>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00338/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SEPLAG-DES-2025/25872 
    Nome: (110905/3) ELAINE CRISTINA MACHADO BERTAZO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Quinquênio de Referência: 30/09/2017 Ate 29/09/2022 
        A Partir de: 17/07/2025 Até26/07/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713506#118#1729828/>

Protocolo 1713506
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<#E.G.B#1713516#119#1729838>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01776/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº001/2006/SGP/SAD, publicado no DOE de 
23/01/06 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2024/17036 
              Nome: (49640/2) HILTON BAHIENSE DA FONSECA FILHO 
              Cargo/Função: (3743) ASSIST. TEC. DE DEFESA AGROP. 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 003  
              A Partir de: 01/02/2003 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº1715/SEGES/2006, publicado no DOE de 10/10/06 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2024/17036 
              Nome: (49640/2) HILTON BAHIENSE DA FONSECA FILHO 
              Cargo/Função: (3743) ASSIST. TEC. DE DEFESA AGROP. 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 004  
              A Partir de: 01/02/2006 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº892, publicado no DOE de 19/05/09 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2024/17036 
              Nome: (49640/2) HILTON BAHIENSE DA FONSECA FILHO 
              Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR 
I L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 005  
              A Partir de: 01/02/2009 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº690/2012, publicado no DOE de 04/05/12 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2024/17036 
              Nome: (49640/2) HILTON BAHIENSE DA FONSECA FILHO 
              Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR 
I L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 006  
              A Partir de: 01/02/2012 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nºATO 576/2015, publicado no DOE de 20/03/15 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2024/17036 
              Nome: (49640/2) HILTON BAHIENSE DA FONSECA FILHO 
              Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR 
I L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 007  
              A Partir de: 01/02/2015 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº1123/SEGES/2018, publicado no DOE de 09/08/18 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2024/17036 
              Nome: (49640/2) HILTON BAHIENSE DA FONSECA FILHO 
              Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR 
I L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 008  
              A Partir de: 01/02/2018 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713516#119#1729838/>

Protocolo 1713516

<#E.G.B#1713517#119#1729839>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01777/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/05904 
    Nome: (219919/2) ANA ALICE COSTA NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA 
        Classe: D  
        A Partir de: 12/07/2025 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2025/19819 
    Nome: (256467/1) JESSICA BRESSANIM MEDEIROS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Classe: D  
        A Partir de: 03/07/2025 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/14666 
    Nome: (239927/3) JOAO MARIO DE ARRUDA ADRIAO 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Classe: C  
        A Partir de: 07/07/2025 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2025/12766 
    Nome: (295080/1) LAURA APARECIDA DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO 
        Classe: C  
        A Partir de: 08/07/2025 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/05599 
    Nome: (112882/8) MARIA APARECIDA COELHO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Classe: D  
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.: SETASC-PRO-2025/08236 
    Nome: (257266/1) NOURHAN FLORA SANTOS SOARES 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: SECRETARIA  ESTADO DE  ASSIST  SOCIAL  CIDADANIA 
        Classe: D  
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.: SETASC-PRO-2025/08451 
    Nome: (239564/26) SIMONE GRAZIELE TAVARES DE BARROS 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: SECRETARIA  ESTADO DE  ASSIST  SOCIAL  CIDADANIA 
        Classe: D  
        A Partir de: 14/07/2025 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/10143 
    Nome: (247780/1) WANDER PAULO DA SILVA HOHLENWERGER 
        Cargo/Função: (5694) ANALISTA FUNDIARIO E AGRARIO L 
10042 
        Órgão: INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MT 
        Classe: D  
        A Partir de: 23/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713517#119#1729839/>

Protocolo 1713517
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<#E.G.B#1713518#120#1729840>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01778/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/47500 
    Nome: (77920/2) ADEILDO MARTINS DE LUCENA FILHO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 008  
        A Partir de: 13/02/2025 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2025/18739 
    Nome: (138374/2) ADEMIR SOARES DE AMORIM SILVA 
        Cargo/Função: (5403) ADVOGADO DO DETRAN LC 505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Nível: 007  
        A Partir de: 01/07/2025 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/03393 
    Nome: (92212/1) ALEX GIBSON DA CUNHA LESCANO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 009  
        A Partir de: 10/03/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/43401 
    Nome: (114136/1) ANA BENEDITA DE SIQUEIRA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 008  
        A Partir de: 27/04/2025 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2025/02914 
    Nome: (249390/1) ANDREIA AUXILIADORA PAULA CALDAS 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 27/06/2025 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/03328 
    Nome: (92195/1) BENTO ROSENO DA SILVA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 009  
        A Partir de: 10/03/2025 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2025/08846 
    Nome: (249249/1) CICERO EDUARDO RODRIGUES GARCIA 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Órgão: CASA CIVIL 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/06/2025 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/03329 
    Nome: (92123/1) CLAYLTON DE SOUZA PENHA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 009  
        A Partir de: 10/03/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/49059 
    Nome: (94462/1) DEYSE REGINA SUMIDA SILVA DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 009  
        A Partir de: 04/06/2025

Processo N.: SES-PRO-2025/47769 
    Nome: (93423/1) EMANUEL MESSIAS SODRE DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 009  
        A Partir de: 10/04/2025 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/03239 
    Nome: (268022/1) GEOVANE ROZA DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 004  
        A Partir de: 19/02/2025 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/03524 
    Nome: (93150/1) JOELSON DA COSTA ALMEIDA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 009  
        A Partir de: 10/03/2025 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/13078 
    Nome: (60581/7) LISANIL DA CONCEICAO PATROCINIO PEREIRA 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Nível: 008  
        A Partir de: 29/04/2025 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/01380 
    Nome: (268215/1) LUCIANO PADILHA DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/01/2025 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/01866 
    Nome: (267993/1) LUIZ RICARDO BORGES DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 004  
        A Partir de: 19/02/2025 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/13083 
    Nome: (83178/1) MARCELO LUIS GRASSI BECK 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Nível: 010  
        A Partir de: 01/03/2025 
 
Processo N.: SESP-PRO-2024/05085 
    Nome: (91801/1) MARCOS TEODORO DA SILVA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA 
        Nível: 008  
        A Partir de: 22/02/2022 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/13095 
    Nome: (135400/2) MINEIA CAPPELLARI FAGUNDES 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Nível: 007  
        A Partir de: 01/03/2025 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/13096 
    Nome: (270628/1) MURIEL DA SILVA FOLLI PEREIRA 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Nível: 004  
        A Partir de: 25/04/2025 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/03975 
    Nome: (217349/9) RODRIGO LOPES ALONSO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 006  
        A Partir de: 15/02/2025
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Processo N.: PJC-PRO-2025/03978 
    Nome: (268048/1) ROGERIO RODRIGUES RIZO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 004  
        A Partir de: 19/02/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/29788 
    Nome: (57734/14) ROSANGELA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
MORAES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 007  
        A Partir de: 18/07/2019 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/03979 
    Nome: (268017/1) ROSANGELA FERREIRA DA SILVA FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Órgão: POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        Nível: 004  
        A Partir de: 19/02/2025 
 
Processo N.: 1000005065774 
    Nome: (110921/2) SIZIANA PAULA FERREIRA DE OLIVEIRA 
BARBOSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 30/07/2024 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2025/18701 
    Nome: (138534/4) STELLA RIBEIRO GONZAGA 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Nível: 007  
        A Partir de: 09/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713518#121#1729840/>

Protocolo 1713518
<#E.G.B#1713519#121#1729841>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01779/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nºSEPLAG/02470/2024, publicado no DOE de 
14/10/24 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2024/17036 
              Nome: (49640/2) HILTON BAHIENSE DA FONSECA FILHO 
              Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR 
I L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 010  
              A Partir de: 01/02/2024 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nºSEPLAG/01459/2021, publicado no DOE de 
31/08/21 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2024/17036 
              Nome: (49640/2) HILTON BAHIENSE DA FONSECA FILHO 
              Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR 
I L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 009  
              A Partir de: 01/02/2021 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713519#121#1729841/>

Protocolo 1713519

<#E.G.B#1713520#121#1729842>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01780/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nºSEPLAG/01730/2025, publicado no DOE de 
10/07/25 
Processo N.: 1000005056883 
              Nome: (84321/1) NAIR RECH ABATI 
              Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
              Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
              Nível: 008  
              A Partir de: 05/04/2025 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713520#121#1729842/>

Protocolo 1713520

<#E.G.B#1713521#121#1729843>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01781/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ALTERAR 
Evento: Alteraçao de Jornada de Trabalho Servidor Efetivo 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/04020 
    Nome: (250690/1) CELIA REGINA SCHMIDT 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA 
        Carga Horária: 30 horas semanais  
        A Partir de: 01/08/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

<#E.G.B#1713521#121#1729843/>

Protocolo 1713521

<#E.G.B#1713522#121#1729844>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/01782/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/26700 
    Nome: (311466/1) SIMONI EDNA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Órgão: PERICIA OFICIAL  E IDENTIFICACAO TECNICA 
        Nível: 002  
        A Partir de: 24/02/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 

<#E.G.B#1713522#121#1729844/>

Protocolo 1713522
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CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

<#E.G.B#1713452#122#1729774>

BOLETIM DE PESSOAL/CGE/00049/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (91838/4) LUCIANO MARCIO LEOCADIO DA ROSA 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Un. Adm: (919284) SUP DE AVAL E CONS DE SAUDE PREV E 
ASSIST SOCIAL 
        A Partir de: 18/06/2025 Até27/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Paulo Farias Nazareth Netto 
          Secretário-Controlador Geral do Estado 
 

<#E.G.B#1713452#122#1729774/>

Protocolo 1713452

<#E.G.B#1713453#122#1729775>

BOLETIM DE PESSOAL/CGE/00050/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: CGE-CIN-2025/00597 
    Nome: (140109/1) EDNEY DE FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Quinquênio de Referência: 13/09/2017 Ate 12/09/2022 
        A Partir de: 18/08/2025 Até01/09/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Paulo Farias Nazareth Netto 
          Secretário-Controlador Geral do Estado 
 

<#E.G.B#1713453#122#1729775/>

Protocolo 1713453

PGE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

<#E.G.B#1713443#122#1729765>

CONTRATO/PGE/00008/2025                                         DE: 17/07/2025 
 
O(A) Procurador-Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: SEPLAG-PRO-2025/13356 
        Contratado: (272393/2) LUIS GUSTAVO DA SILVA 
        CPF: ***.220.781-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (919993) NUC DE SOLUCOES DE SISTEMAS DE 
INFORMACOES 
        A Partir de: 11/07/2025

Processo Nº: SEPLAG-PRO-2025/13361 
        Contratado: (298409/2) RAIZA CAMPOS ANTONIACOMI 
        CPF: ***.845.301-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (919969) NUC DE SISTEMAS 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Francisco de Assis da Silva Lopes 
          Procurador-Geral do Estado 
 
<#E.G.B#1713443#122#1729765/>

Protocolo 1713443

<#E.G.B#1713476#122#1729798>

BOLETIM DE PESSOAL/PGE/00047/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Procurador-Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: PGE-REQ-2025/00639 
    Nome: (280167/1) PATRICIA CORREA RIBEIRO 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Quinquênio de Referência: 25/09/2017 Ate 24/09/2022 
        A Partir de: 08/09/2025 Até17/09/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Francisco de Assis da Silva Lopes 
          Procurador-Geral do Estado 
 
<#E.G.B#1713476#122#1729798/>

Protocolo 1713476

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<#E.G.B#1713426#122#1729748>

PORTARIA/SEFAZ/00095/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/05000 
    Nome: (114889/3) FERNANDO RICARDO GRAMULHA 
        A Partir de: 22/04/2025 Até 01/05/2025  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (72728/3) SIMONE FATIMA BERTOL 
        Un. Adm: (910090) COORD METROP DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE 
 
 
Processo N.: sefaz-cin-2025/04813 
    Nome: (141386/1) LUCIANO ROSEIRA DE MORAES 
        A Partir de: 23/04/2025 Até 02/05/2025  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (206528/1) KLEBER RODRIGUES OLIVATTI 
        Un. Adm: (910767) COORD DE CONTROLE DE DECLARACOES 
 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/06592 
    Nome: (205119/2) OSNIR TAVARES DA COSTA 
        A Partir de: 14/07/2025 Até 28/07/2025  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (250838/1) MARCIA DOS SANTOS AMOROSINO 
        Un. Adm: (910996) SUPERINT DE AQUISICOES  E CONTRATOS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 

<#E.G.B#1713426#122#1729748/>

Protocolo 1713426
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<#E.G.B#1713445#123#1729767>

CONTRATO/SEFAZ/00015/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: SEFAZ-PRO-2025/06424 
        Contratado: (354029/1) CYNTHIA PATRICIA GERALDES DE 
BRITO 
        CPF: ***.876.861-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (911020) COORD DE CONTR  E GESTAO DE ATAS  DE 
REG DE PRECOS 
        A Partir de: 10/07/2025 Até09/07/2028 
 
 
Processo Nº: SEFAZ-PRO-2025/06425 
        Contratado: (284691/4) EDMARA MARIA OLIVEIRA GOMES 
        CPF: ***.208.091-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (910546) UNID DE PESQUISA ECONOMICA E ANALISE 
DA RECEITA 
        A Partir de: 10/07/2025 Até09/07/2028 
 
 
Processo Nº: SEFAZ-PRO-2025/06451 
        Contratado: (354079/1) MITCHELLE RODRIGUES NASSAR 
        CPF: ***.967.941-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (911143) SUP DE INFRAESTRUTURA E PATRIM 
IMOBILIARIO 
        A Partir de: 10/07/2025 Até09/07/2028 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1713445#123#1729767/>

Protocolo 1713445

<#E.G.B#1713446#123#1729768>

CONTRATO/SEFAZ/00016/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: SEFAZ-PRO-2025/06514 
        Contratado: (307208/3) MONICA GONCALVES DE SALES 
        CPF: ***.051.191-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (910953) COORD FINANCEIRA 
        A Partir de: 01/03/2025 Até08/10/2026 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1713446#123#1729768/>

Protocolo 1713446

<#E.G.B#1713491#123#1729813>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00337/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (123686/1) MARIA CELIA DE OLIVEIRA PEREIRA 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (910570) UNID DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 
TRIBUTARIO 
        A Partir de: 22/05/2025 Até01/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1713491#123#1729813/>

Protocolo 1713491
<#E.G.B#1713492#123#1729814>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00338/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2025/06520 
    Nome: (8039/1) CELSO JOSE DE CARVALHO MIGUEIS 
        Quinquênio: 14/07/2020 Até 13/07/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 

<#E.G.B#1713492#123#1729814/>

Protocolo 1713492

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1713437#123#1729759>

PORTARIA/SEMA/00110/2025                                        DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SEMA-CIN-2025/04722 
    Nome: (237693/1) SELMA DE SOUZA SILVA GOMES 
        A Partir de: 14/07/2025 Até 23/07/2025  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (241132/1) BRUNA MARQUES VASCONCELOS 
COMPANHONI 
        Un. Adm: (900354) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<#E.G.B#1713437#123#1729759/>

Protocolo 1713437
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PORTARIA/SEMA/00111/2025                                        DE: 17/07/2025 

 

O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por lei, 

 

Resolve: DESIGNAR 

Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/

FUNÇÃO 

 

 

Processo N.: SEMA-PRO-2025/26506 

    Nome: (80321/1) JUSSARA SOUZA OLIVEIRA 

        A Partir de: 21/07/2025 Até 30/07/2025  

        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 

        Substituído: (249926/1) PAULO DE TARSO ABRANCHES 

SOARES 

        Un. Adm: (901369) GER REG DE ESTRADAS PARQUES 

TRANSPANTANEIRA 

 

 

Processo N.: SEMA-PRO-2025/25194 

    Nome: (226703/1) MARLEI SILVIA MARCELO 

        A Partir de: 04/07/2025 Até 18/07/2025  

        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 

        Substituído: (131675/1) THIAGO TADEU NASCIMENTO QUEIROZ 

        Un. Adm: (902020) COORD DE FISCALIZACAO DE 

EMPREENDIMENTOS 

 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Mauren Lazzaretti 

          Secretária de Estado de Meio Ambiente 

 

<#E.G.B#1713438#124#1729760/>

Protocolo 1713438

<#E.G.B#1713451#124#1729773>

CONTRATO/SEMA/00056/2025                                        DE: 17/07/2025 

 

O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por lei, 

 

Resolve: ALTERAR UN. ADM. CONTRATO 

Objeto: MOVIMENTAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO 

 

Processo Nº: SEMA-PRO-2025/26414 

        Contratado: (337138/6) LUIZA MOURA PELUSO 

        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 

10083/2014; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 

        Unidade Destino: (902276) GER DE LABORATORIO; A Partir de: 

10/07/2025 

Processo Nº: SEMA-PRO-2025/26414 

        Contratado: (254001/2) PAULO ROBERTO SOARES 

        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 

10083/2014; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 

        Unidade Destino: (902179) COORD  LICENCIAMENTO  COM 

ESTUDOS DE IMPACTOS AMB; A Partir de: 10/07/2025 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Mauren Lazzaretti 

          Secretária de Estado de Meio Ambiente 

 

<#E.G.B#1713451#124#1729773/>

Protocolo 1713451

<#E.G.B#1713514#124#1729836>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00104/2025                              DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (80486/1) MARIZETH ROSA DE MATOS 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Un. Adm: (902241) GER DE AGUAS SUBTERRANEAS 
        A Partir de: 27/06/2025 Até11/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<#E.G.B#1713514#124#1729836/>

Protocolo 1713514
<#E.G.B#1713515#124#1729837>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00105/2025                              DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2025/26677 
    Nome: (80528/1) LILIAN FATIMA DE MOURA APOITIA 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014 
        Quinquênio de Referência: 01/07/2020 Ate 30/06/2025 
        A Partir de: 04/08/2025 Até18/08/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 

<#E.G.B#1713515#124#1729837/>

Protocolo 1713515

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1713427#124#1729749>

PORTARIA/SINFRA/00064/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SINFRA-PRO-2025/11209 
    Nome: (235475/3) ELIZIO ANTUNES DA SILVA FILHO 
        A Partir de: 07/07/2025 Até 21/07/2025  
        Cargo/Função: (11576) DGA-3 SERVIDOR 
        Substituído: (227332/1) THAYS KARLA MACIEL COSTA 
        Un. Adm: (904163) SUPERINT DE AQUISICOES E CONTRATOS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 
<#E.G.B#1713427#124#1729749/>

Protocolo 1713427
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PORTARIA/SINFRA/00065/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (235475/8) ELIZIO ANTUNES DA SILVA FILHO 
        A Partir de: 07/07/2025 Até 21/07/2025  
        Cargo/Função: (11576) DGA-3 SERVIDOR 
        Substituído: (227332/1) THAYS KARLA MACIEL COSTA 
        Un. Adm: (904163) SUPERINT DE AQUISICOES E CONTRATOS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 

<#E.G.B#1713428#125#1729750/>

Protocolo 1713428
<#E.G.B#1713447#125#1729769>

CONTRATO/SINFRA/00033/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ALTERAR UN. ADM. CONTRATO 
Objeto: MOVIMENTAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (309753/4) ALDICEA MACIEL FERREIRA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Unidade Destino: (904325) SUP DE EXEC E FISCALIZACAO DE 
OBRAS V; A Partir de: 14/07/2025 
Processo Nº:  
        Contratado: (354041/1) MARCELE MARTINS CORDEIRO 
BARBOSA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 
10050; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Unidade Destino: (904260) SUPERINT DE EXECUCAO E 
FISCALIZACAO DE OBRAS II; A Partir de: 14/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 

<#E.G.B#1713447#125#1729769/>

Protocolo 1713447
<#E.G.B#1713493#125#1729815>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00208/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.:  
    Nome: (317207/1) KAMILA GONCALVES DAVINO 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (904856) COORD DE PROJ DE OBRAS CIVIS 
        A Partir de: 16/06/2025 Até30/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 

<#E.G.B#1713493#125#1729815/>

Protocolo 1713493

<#E.G.B#1713494#125#1729816>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00209/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (96720/2) NILSON ANTONIO BATISTA 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Un. Adm: (904120) UNID DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS 
        A Partir de: 13/06/2025 Até16/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 

<#E.G.B#1713494#125#1729816/>

Protocolo 1713494

<#E.G.B#1713495#125#1729817>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00210/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SINFRA-PRO-2025/11181 
    Nome: (81215/1) EMIO MARIO NUNES DA CRUZ 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Quinquênio de Referência: 12/02/2012 Ate 11/02/2017 
        A Partir de: 24/11/2025 Até23/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 

<#E.G.B#1713495#125#1729817/>

Protocolo 1713495

<#E.G.B#1713496#125#1729818>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00211/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
 
Processo N.: SINFRA-PRO-2025/11480 
    Nome: (250404/1) LAILA LANNY PEREIRA CORREA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Quinquênio de Referência: 18/09/2018 Ate 17/09/2023 
        Período: Vespertino 
        A Partir de: 22/08/2025 Ate 20/10/25 
 
 
         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 

<#E.G.B#1713496#125#1729818/>

Protocolo 1713496
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SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1713457#126#1729779>

BOLETIM DE PESSOAL/FUNAC/00045/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Presidente da Fundaçao Nova Chance no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (228050/1) DOROTI APARECIDA MONTEIRO 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (908452) UNID DE MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 13/06/2025 Até26/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Winkler de Freitas Teles 
          Presidente da Fundaçao Nova Chance 
 

<#E.G.B#1713457#126#1729779/>

Protocolo 1713457
<#E.G.B#1713511#126#1729833>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00544/2025                              DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.: SESP-CIN-2025/07208 
    Nome: (117539/1) PATRICIA APARECIDA CAMARAO CUNHA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Para Un. Adm: (180300) GER DE EXECUCAO FINANCEIRA 
        A Partir de: 14/07/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1713511#126#1729833/>

Protocolo 1713511
<#E.G.B#1713512#126#1729834>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00545/2025                              DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SESP-CIN-2025/07468 
    Nome: (257304/1) LUCIANA OLIVEIRA FORTES PEREIRA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Quinquênio de Referência: 22/07/2014 Ate 21/07/2019 
        A Partir de: 03/08/2026 Até12/08/2026 
 
 
Processo N.: SESP-CIN-2025/07468 
    Nome: (257304/1) LUCIANA OLIVEIRA FORTES PEREIRA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Quinquênio de Referência: 22/07/2014 Ate 21/07/2019 
        A Partir de: 13/08/2026 Até22/08/2026 
 
 
Processo N.: SESP-CIC-2025/00319 
    Nome: (261033/2) LUZINEIDE ANA SANTANA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Quinquênio de Referência: 19/02/2016 Ate 18/02/2021 
        A Partir de: 03/08/2025 Até01/09/2025

Processo N.: SESP-CIN-2025/07335 
    Nome: (70818/2) NUNES RAMOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (2196) SUB-TENENTE LC 541/2014 
        Quinquênio de Referência: 26/03/2017 Ate 25/03/2022 
        A Partir de: 31/07/2025 Até09/08/2025 
 
 
Processo N.: SESP-CIN-2025/07335 
    Nome: (70818/2) NUNES RAMOS DA SILVA 
        Cargo/Função: (2196) SUB-TENENTE LC 541/2014 
        Quinquênio de Referência: 26/03/2017 Ate 25/03/2022 
        A Partir de: 21/07/2025 Até30/07/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1713512#126#1729834/>

Protocolo 1713512

<#E.G.B#1713513#126#1729835>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00546/2025                              DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
 
Processo N.: SESP-CIN-2025/07415 
    Nome: (257304/1) LUCIANA OLIVEIRA FORTES PEREIRA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Quinquênio de Referência: 22/07/2019 Ate 21/07/2024 
        Período: Vespertino 
        A Partir de: 05/08/2025 Ate 03/10/25 
 
 
         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 

<#E.G.B#1713513#126#1729835/>

Protocolo 1713513

PJC

POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL

<#E.G.B#1713418#126#1729740>

PORTARIA/PJC/00155/2025                                         DE: 17/07/2025 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: SUSPENSAO DA POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
 
Processo N.: PJCPRO202505938 
    Nome: (109994/3) PAULO HENRIQUE DE SOUZA VIRIATO 
        Cargo/Função:(9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134635) DEL  DE POLICIA DE BARRA DO BUGRES 
        A Partir de: 21/04/2025 Até29/04/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1713418#126#1729740/>

Protocolo 1713418
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BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00533/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna de Ofício 
 
Processo N.:  
    Nome: (140141/2) ALAN HOINACKI RIBEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133426) DEL  DE POLICIA DE NOVA 
BANDEIRANTE 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (329356/2) AMANDA PASSOS DE MORAES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177180) DEL  DE POLICIA DE COLIDER 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (221269/6) ANDERSON MAYSO MACIEL TOLEDO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177342) DEL  DE POLICIA DE CONFRESA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349385/1) ANDERSON UCHIDA 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Para Un. Adm: (133728) DEL  DE POLICIA DE DIAMANTINO 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349259/1) ANDRE DARIO PAULA MUNDO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133400) DEL  DE POLICIA DE NOVA MONTE 
VERDE 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349363/1) BENEDITO BRENDO QUEIROZ SANTOS 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Para Un. Adm: (134465) DEL  DE POLICIA DE MARCELANDIA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (329094/2) BRUNO DIAMANTE DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Para Un. Adm: (133426) DEL  DE POLICIA DE NOVA 
BANDEIRANTE 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (259651/2) CESAR CAIO ALVES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Para Un. Adm: (133744) DEL DE POLICIA DE ARENAPOLIS 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (350882/1) DANIEL ANTONIO DE MOURA NETO 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Para Un. Adm: (177504) DEL  DE POLICIA DE ALTO BOA VISTA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (309512/1) DARIO FERREIRA 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Para Un. Adm: (134244) DEL DE POLICIA DE JUSCIMEIRA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (343991/2) DIEGO DE PAULA SANTANA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177482) DEL  DE POLICIA DE SANTA CRUZ DO 
XINGU 
        A Partir de: 11/07/2025

Processo N.:  
    Nome: (350590/1) DOUGLAS WILLIAN PETRONILIO GOMES SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133426) DEL  DE POLICIA DE NOVA 
BANDEIRANTE 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (309308/2) ELDER SILVA DE SOUSA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177440) DEL  DE POLICIA DE VILA RICA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349326/1) ELENILTON DE SOUSA DO VALE 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Para Un. Adm: (905798) DELEG ESPEC DE ROUBOS E FURTOS 
DE CONFRESA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (347957/1) FELIPE ZANOL TURINI VIEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133663) DEL  DE POLICIA DE RIO BRANCO 
        A Partir de: 14/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (97843/6) FRANCISCO NEUDIVAN DO CARMO FILHO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (164402) GER ESTADUAL DA POLINTER 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349347/1) FRANKLIN PEREIRA ALVES 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Para Un. Adm: (134520) DEL DE POLICIA DE TAPURAH 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (286397/2) GILVAN LUCAS EVANGELISTA JUNIOR 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133426) DEL  DE POLICIA DE NOVA 
BANDEIRANTE 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (350592/1) HUDSON BRANDAO KNIERIM 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133370) DEL  DE POLICIA DE APIACAS 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (332996/2) ISABELLA DE OLIVEIRA NOGUEIRA REZENDE 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (134040) DEL  DE POL DE VILA BELA DA 
SANTISSIMA  TRINDADE 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (327040/1) JACKSON DOUGLAS MACHADO DE SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133469) DEL  DE POLICIA DE ALTO GARCAS 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (350614/1) JULIANO MAIA BRAGA MARTINS 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Para Un. Adm: (177407) DEL  DE POLICIA DE SAO FELIX DO 
ARAGUAIA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (350515/1) KAREN AMARAL MAKRAKIS 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Para Un. Adm: (905798) DELEG ESPEC DE ROUBOS E FURTOS 
DE CONFRESA 
        A Partir de: 11/07/2025
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Processo N.:  
    Nome: (322218/2) KAWANY ROTNEDER SILVA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Para Un. Adm: (905798) DELEG ESPEC DE ROUBOS E FURTOS 
DE CONFRESA 
        A Partir de: 12/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (350623/1) LUANA GOMES NEGRAO RIBEIRO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Para Un. Adm: (133370) DEL  DE POLICIA DE APIACAS 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349343/1) LUCIANA ORSO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133370) DEL  DE POLICIA DE APIACAS 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (331352/2) MARCELIA NOGUEIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177180) DEL  DE POLICIA DE COLIDER 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (350516/1) MARCELLA ANDRADE VIEIRA MORISCO 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Para Un. Adm: (177369) DEL DE POLICIA DE PORTO ALEGRE 
DO NORTE 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349401/1) MARCELO PEREIRA MOTA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Para Un. Adm: (177369) DEL DE POLICIA DE PORTO ALEGRE 
DO NORTE 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (234472/1) MARCIO NELTON PEREIRA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Para Un. Adm: (131997) ACAD DE POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (320697/3) MARCOS ROBERTO REGINATO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177180) DEL  DE POLICIA DE COLIDER 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (347385/1) MARLON VALADARES DA SILVA JUNIOR 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177342) DEL  DE POLICIA DE CONFRESA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (291139/2) MAXUANDER LEITE 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (133426) DEL  DE POLICIA DE NOVA 
BANDEIRANTE 
        A Partir de: 10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349403/1) RANGEL BRASIL RIBEIRO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177440) DEL  DE POLICIA DE VILA RICA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (338278/2) RAPHAEL ALAXS NUNES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177440) DEL  DE POLICIA DE VILA RICA 
        A Partir de: 12/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349399/1) RENAN FERNANDES VASCONCELOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177407) DEL  DE POLICIA DE SAO FELIX DO 
ARAGUAIA 
        A Partir de: 11/07/2025

Processo N.:  
    Nome: (349405/1) ROGERIO BARBOSA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177423) DEL  DE POLICIA DE SANTA TEREZINHA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (350751/1) ROGERIO DA SILVA IRLANDES 
        Cargo/Função: (4360) DELEGADO DE POLICIA SUBST 
LC575/2016 
        Para Un. Adm: (177342) DEL  DE POLICIA DE CONFRESA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (291079/2) THIAGO BRITO PARREIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177423) DEL  DE POLICIA DE SANTA TEREZINHA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349324/1) TIAGO BARALDI 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177342) DEL  DE POLICIA DE CONFRESA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (220949/12) VANESSA SILVA ANDRADE CARVALHO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Para Un. Adm: (177440) DEL  DE POLICIA DE VILA RICA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1713469#128#1729791/>

Protocolo 1713469
<#E.G.B#1713470#128#1729792>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00534/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.:  
    Nome: (92107/8) ANA CLAUDIA EUFRAZIO DE CAMARGO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 02/06/2025 Até 02/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (119587/2) CARLA DE MELLO MARQUES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 02/06/2025 Até 02/06/2025 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136286/1) CLAUDIO RAFACHO SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (242450/1) DIEGO ALEX MARTIMIANO DA SILVA 
        Cargo/Função: (11685) FUNCAO DGA 8 LC/266 
        Un. Adm: (212814) 3 DEL DE POLICIA DE CUIABA 
        A Partir de: 02/06/2025 Até 02/06/2025 
        Quantidade: 80 horas
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Processo N.:  
    Nome: (106509/12) EDINALVA DE JESUS SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134600) DEL  DE POLICIA DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259688/1) ELAINE DIAS DA COSTA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (40712/2) EZIO PEREIRA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 02/06/2025 Até 02/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234392/1) FABIOLA FATIMA FOCCHESATTO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (164402) GER ESTADUAL DA POLINTER 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (72757/2) JAIRO CESAR DE OLIVEIRA SANCHES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (45565/4) JORGE LUIZ FRANCISCO DE PAULA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (177148) DEL DE POLICIA DE ROSARIO OESTE 
        A Partir de: 02/06/2025 Até 02/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (97542/1) JOSE BENEDITO STRUCK 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (267976/1) JULIANA BARROS MATSUNO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 03/06/2025 Até 03/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (106068/4) KATIANE DE CARVALHO MATHEUS MOTA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234430/1) LILIAN GUIMARAES ROCHA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 05/06/2025 Até 05/06/2025 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (203912/1) LORENA FERREIRA REIS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 80 horas

Processo N.:  
    Nome: (108302/1) LUCIANO DOS SANTOS BOLOGNEZ 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 19/06/2025 Até 19/06/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (136160/1) LUDMILA ZORZETTI VENDRAMEL 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (267927/1) MARCELO AREND DE MOURA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 03/06/2025 Até 03/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (267928/1) NEIZIMAR MAGALHAES DE SOUSA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (34921/1) OLGA ELIANE PINTO SANTOS 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (115502/2) SANDRA DE ALMEIDA MARTINS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 03/06/2025 Até 03/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (259904/1) SILMARA SOARES RIBEIRO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 03/06/2025 Até 03/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (263724/2) SIMONE RODRIGUES MONTEIRO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (905542) Nucleo de Movimentacao 
        A Partir de: 03/06/2025 Até 03/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (234092/1) TANIA CLAUDIO DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Un. Adm: (134104) DEL  ESP DE DEFESA DA MULHER 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 02/06/2025 Até 02/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1713470#129#1729792/>

Protocolo 1713470
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<#E.G.B#1713471#130#1729793>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00535/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (345822/1) BRUNA BARBOSA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (15011) RESIDENTE TECNICO 
        Un. Adm: (906115) DELEGACIA DIGITAL 
        A Partir de: 13/06/2025 Até20/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1713471#130#1729793/>

Protocolo 1713471

<#E.G.B#1713472#130#1729794>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00536/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/07467 
    Nome: (92162/1) FERNANDO MARTIN LOPES 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Quinquênio de Referência: 12/03/2006 Ate 11/03/2011 
        A Partir de: 14/07/2025 Até23/07/2025 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/07417 
    Nome: (234288/1) HELIO ESTEVES NETO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Quinquênio de Referência: 22/06/2016 Ate 21/06/2021 
        A Partir de: 16/07/2025 Até25/07/2025 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/07417 
    Nome: (234288/1) HELIO ESTEVES NETO 
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407 
        Quinquênio de Referência: 22/06/2016 Ate 21/06/2021 
        A Partir de: 26/07/2025 Até04/08/2025 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/07459 
    Nome: (259760/1) HELTHIENY SUZI DIAS MENEZES 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Quinquênio de Referência: 26/01/2015 Ate 25/01/2020 
        A Partir de: 21/07/2025 Até30/07/2025 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/07243 
    Nome: (268023/1) HERIKA DIAS KURAMOTO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Quinquênio de Referência: 19/02/2016 Ate 18/02/2021 
        A Partir de: 04/08/2025 Até18/08/2025 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/07454 
    Nome: (208178/2) TONY ALVES FERREIRA PRADO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Quinquênio de Referência: 10/11/2013 Ate 09/11/2018 
        A Partir de: 18/08/2025 Até16/09/2025

Processo N.: PJC-PRO-2025/07445 
    Nome: (66328/7) WILSON SOUZA SANTOS 
        Cargo/Função: (2348) DELEGADO DE POLICIA 
        Quinquênio de Referência: 26/02/2014 Ate 25/02/2019 
        A Partir de: 03/09/2025 Até02/10/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1713472#130#1729794/>

Protocolo 1713472
<#E.G.B#1713473#130#1729795>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00537/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/07422 
    Nome: (255344/1) MANUELLA SOARES MONTEIRO 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Quinquênio de Referência: 07/05/2019 Ate 06/05/2024 
        Período: Matutino 
        A Partir de: 12/08/2025 Ate 10/10/25 
 
 
         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 

<#E.G.B#1713473#130#1729795/>

Protocolo 1713473

PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1713419#130#1729741>

PORTARIA/PM MT/00050/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: Agregação Militar, nos termos do art. 171, da LC nº555/2014 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/36001 
    Nome: (108609/1) ERNESTO XAVIER DE LIMA JUNIOR 
        Cargo/Função:(2102) TENENTE CORONEL LC 541/2014 
        Órgão cedente: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 
        Órgão cessionário: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA 
PUBLICA 
        A Partir de: 01/01/2020 Até 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/36001 
    Nome: (114593/1) MARCUS VINICIUS AKIRA SAKATA 
        Cargo/Função:(2102) TENENTE CORONEL LC 541/2014 
        Órgão cedente: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 
        Órgão cessionário: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA 
PUBLICA 
        A Partir de: 18/01/2021 Até 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          CEL. PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco 
          Comandante Geral da PM-MT 
 

<#E.G.B#1713419#130#1729741/>

Protocolo 1713419
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<#E.G.B#1713420#131#1729742>

PORTARIA/PM/00024/2025                                          DE: 17/07/2025 
 
O(A) Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: PM-PRO-2025/11799 
    Nome: (110872/1) ALINY FERNANDES DE OLIVEIRA MOTA 
GONCALVES 
        A Partir de: 14/07/2025 Até 28/07/2025  
        Cargo/Função: (11685) FUNCAO DGA 8 LC/266 
        Substituído: (98362/2) LUCIMAR BORGES GONCALVES 
        Un. Adm: (913480) GERENCIA DE PROVIMENTO 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          CEL. PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco 
          Comandante Geral da PM-MT 
 

<#E.G.B#1713420#131#1729742/>

Protocolo 1713420

<#E.G.B#1713474#131#1729796>

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00387/2025                                DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (266961/1) DANIEL PEREIRA CAVALCANTE 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221503) 2 BAT   DE PM  BARRA DO GARCAS 
        A Partir de: 05/07/2025 Até16/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (90980/1) EDU CHARLES GOMES 
        Cargo/Função: (2210) PRIMEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (917974) 32 COMPANHIA INDEPENDENTE DE PM 
NOVA XAVANTINA 
        A Partir de: 12/07/2025 Até09/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (266869/1) JOAO MARCOS FERREIRA LUZ 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221147) 23 BAT DE POL MILITAR VILA RICA 
        A Partir de: 12/07/2025 Até09/09/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (328342/1) KARINE SILVA VILELA 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221112) 1 PEL PM DE ARENAPOLIS 
        A Partir de: 15/06/2025 Até18/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (117320/2) LAZARO FRANCISCO GOUVEIA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (2218) SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (220663) 1 PEL PM DE CAMPINAPOLIS 
        A Partir de: 06/07/2025 Até10/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (267220/1) LEONARDO CORREIA LEMES 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218626) UNID ESPEC DE CONTROLE DE 
MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 03/06/2025 Até13/06/2025

Processo N.:  
    Nome: (258815/1) LUCAS RIBEIRO MOREIRA 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221473) 15 BATALH  DE POLICIA  MILITAR ALTO 
ARAGUAIA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até04/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (91201/2) VALDECIR CLESIO DOMANSKI NECKEL 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (218928) 10 BATALHAO DE POLICIA MILITAR  
VERDAO CUIABA 
        A Partir de: 02/07/2025 Até31/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (266218/1) YURI DE CASTRO RIGONATTO 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (221503) 2 BAT   DE PM  BARRA DO GARCAS 
        A Partir de: 08/07/2025 Até12/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          CEL. PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco 
          Comandante Geral da PM-MT 
 

<#E.G.B#1713474#131#1729796/>

Protocolo 1713474
<#E.G.B#1713475#131#1729797>

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00388/2025                                DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/32761 
    Nome: (231340/1) WANDERSON MACEDO DA SILVA 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Quinquênio de Referência: 07/02/2011 Ate 06/02/2016 
        A Partir de: 27/09/2025 Até06/10/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          CEL. PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco 
          Comandante Geral da PM-MT 
 

<#E.G.B#1713475#131#1729797/>

Protocolo 1713475

CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#1713454#131#1729776>

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00148/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Comandante Geral do CBM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (71688/1) JOELSON JOSE DOS REIS 
        Cargo/Função: (2210) PRIMEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (913057) COORDENADORIA DE PROJETOS 
ESTRATEGICOS 
        A Partir de: 17/06/2025 Até01/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          CEL. BM Flávio Gledson Vieira Bezerra 
          Comandante Geral do CBM-MT 
 

<#E.G.B#1713454#131#1729776/>

Protocolo 1713454
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POLITEC

PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA

<#E.G.B#1713464#132#1729786>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00387/2025                           DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna de Ofício 
 
Processo N.: POLITEC-PRO-2025/00580 
    Nome: (25003/1) FLAVIO PINTO RABELO 
        Cargo/Função: (10995) PERITO CRIMINAL II 
        Para Un. Adm: (159514) GER DE MEDICINA LEGAL DE BARRA 
DO GARCAS 
        A Partir de: 06/07/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Jaime Trevizan Teixeira 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<#E.G.B#1713464#132#1729786/>

Protocolo 1713464

<#E.G.B#1713465#132#1729787>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00388/2025                           DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.:  
    Nome: (321340/1) GABRIEL FERNANDES ARANTES PARREIRA 
CHAVES 
        Cargo/Função: (10936) PERITO OFICIAL ODONTO LEGISTA 
        Un. Adm: (159166) COORD DE PERICIAS EM VIVOS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Jaime Trevizan Teixeira 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<#E.G.B#1713465#132#1729787/>

Protocolo 1713465

<#E.G.B#1713466#132#1729788>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00389/2025                           DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (254117/1) ELISAMA FONSECA DE CARVALHO MACEDO 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (172022) UNID  ESPEC CONTROLE MOVIMENTACAO 
PESSOAL 
        A Partir de: 17/06/2025 Até01/07/2025

Processo N.:  
    Nome: (25003/1) FLAVIO PINTO RABELO 
        Cargo/Função: (10995) PERITO CRIMINAL II 
        Un. Adm: (159514) GER DE MEDICINA LEGAL DE BARRA DO 
GARCAS 
        A Partir de: 06/07/2025 Até03/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Jaime Trevizan Teixeira 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<#E.G.B#1713466#132#1729788/>

Protocolo 1713466

<#E.G.B#1713467#132#1729789>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00390/2025                           DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: POLITEC-REQ-2025/00753 
    Nome: (57096/1) CASSIO ROBERTO BRANDALIZE 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Quinquênio de Referência: 19/06/2015 Ate 18/06/2020 
        A Partir de: 21/01/2026 Até19/02/2026 
 
 
Processo N.: POLITEC-OFI-2025/05910 
    Nome: (94588/1) GISLAINE CORDEIRO DO AMARAL 
        Cargo/Função: (10987) TECNICO DE NECROPSIA 
        Quinquênio de Referência: 28/07/2016 Ate 27/07/2021 
        A Partir de: 01/06/2025 Até29/08/2025 
 
 
Processo N.: POLITEC-OFI-2025/05905 
    Nome: (107372/1) MARCIO ALEXANDRE PRADO MONTEIRO DA 
SILVA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Quinquênio de Referência: 26/05/2018 Ate 25/05/2023 
        A Partir de: 28/07/2025 Até11/08/2025 
 
 
Processo N.: POLITEC-CIN-2025/00719 
    Nome: (244845/10) POTTI JACKSON VALLES 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Quinquênio de Referência: 16/04/2014 Ate 15/04/2019 
        A Partir de: 14/07/2025 Até23/07/2025 
 
 
Processo N.: POLITEC-REQ-2025/00738 
    Nome: (234410/2) REINALDO HIROSHI DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Quinquênio de Referência: 22/06/2016 Ate 21/06/2021 
        A Partir de: 11/08/2025 Até20/08/2025 
 
 
Processo N.: POLITEC-CIN-2025/00724 
    Nome: (227263/2) ROSANGELA MARIA GUARIENTI VENTURA 
        Cargo/Função: (10910) PERITO OFICIAL CRIMINAL 
        Quinquênio de Referência: 16/10/2019 Ate 15/10/2024 
        A Partir de: 08/08/2025 Até22/08/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Jaime Trevizan Teixeira 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<#E.G.B#1713467#132#1729789/>

Protocolo 1713467
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<#E.G.B#1713468#133#1729790>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00391/2025                           DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/18337 
    Nome: (57019/1) YUSSEF ALLI AHMAD 
        Quinquênio: 29/06/2005 Até 28/06/2010 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/18337 
    Nome: (57019/1) YUSSEF ALLI AHMAD 
        Quinquênio: 29/06/2000 Até 28/06/2005 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Jaime Trevizan Teixeira 
          Diretor Geral da POLITEC 
 

<#E.G.B#1713468#133#1729790/>

Protocolo 1713468

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1713429#133#1729751>

PORTARIA/SEJUS/00176/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SEJUS-OFI-2025/20860 
    Nome: (115336/1) ARDALLA GUIMARAES OLIVEIRA MORAIS 
        A Partir de: 01/08/2025 Até 30/08/2025  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (233399/1) WENDY ALVES DA CRUZ 
        Un. Adm: (909505) DIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE 
VARZEA GRANDE 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 

<#E.G.B#1713429#133#1729751/>

Protocolo 1713429

<#E.G.B#1713430#133#1729752>

PORTARIA/SEJUS/00177/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SEJUS-DES-2025/25129 
    Nome: (290743/1) ALTAMIRO BENEDITO NAZARIO 
        A Partir de: 16/07/2025 Até 30/07/2025  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (256838/1) DANIELLE FERREIRA DE ARRUDA 
ORMOND 
        Un. Adm: (908509) COORD DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Processo N.: SEJUS-CIN-2025/13892 
    Nome: (226061/1) MARIANA SENHORINO TESCHKE AGUIAR 
        A Partir de: 11/08/2025 Até 30/08/2025  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (258267/1) DELMA MORAIS DE BRITO 
        Un. Adm: (909122) COORD DE SERVICOS DE ALIMENTACAO 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 

<#E.G.B#1713430#133#1729752/>

Protocolo 1713430
<#E.G.B#1713497#133#1729819>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00676/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.:  
    Nome: (343892/1) IDNASCIR DOS SANTOS MOREIRA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Para Un. Adm: (909467) SUBDIR  CENTRO  RESSOCIAL IND 
AHMENON LEMOS DANTAS 
        A Partir de: 15/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (205305/2) JORGE GOMES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO 
        Para Un. Adm: (909181) DIR DA CASA DE SEMILIBERDADE 
MASC DE CUIABA 
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (290957/1) RENATO DOURADO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Para Un. Adm: (909505) DIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO 
DE VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 15/07/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1713497#133#1729819/>

Protocolo 1713497
<#E.G.B#1713498#133#1729820>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00677/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.:  
    Nome: (232071/1) REVETRIO FRANCISCO DA COSTA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (908517) SUP DE GESTAO DE PESSOAS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.:  
    Nome: (116002/1) SEBASTIANA LOURDES DA COSTA LEAL 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (908452) UNID DE MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 01/06/2025 
        Quantidade: 48 horas 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1713498#133#1729820/>

Protocolo 1713498

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Diário   Oficial Página 134   17 de julho de 2025 Nº 29.032
<#E.G.B#1713499#134#1729821>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00678/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (249245/1) CLEIDSON FABIANO DA SILVA CAMPOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909378) DIR DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 10/07/2025 Até07/09/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (122633/1) DEUMAR VIEIRA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909602) DIR DO CENTRO DE DETEN PROVIS DE 
TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 16/06/2025 Até21/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (322145/1) ELISEU ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909513) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 13/06/2025 Até16/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (236889/1) GLAUCIA MARQUES CORREA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (909505) DIR DO CENTRO DE RESSOCIALIZACAO DE 
VARZEA GRANDE 
        A Partir de: 30/06/2025 Até19/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (248778/1) LUCIANA MARQUES SILVA DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (909173) DIR DO CENTRO DE ATEND SOCIOEDUC 
FEM DE CUIABA 
        A Partir de: 27/06/2025 Até31/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (125263/1) ROSANGELA MARIA REJES 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909394) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 06/06/2025 Até03/09/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (237071/1) ROSIMAR ZADORESKI 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (909602) DIR DO CENTRO DE DETEN PROVIS DE 
TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 20/06/2025 Até27/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (90335/1) VILDIANE CRISTINA SENE NUNES 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909467) SUBDIR  CENTRO  RESSOCIAL IND 
AHMENON LEMOS DANTAS 
        A Partir de: 13/06/2025 Até22/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 

<#E.G.B#1713499#134#1729821/>

Protocolo 1713499

<#E.G.B#1713500#134#1729822>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00679/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (219376/2) WELVIS TEIXEIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909572) DIR DO CENTRO DETENCAO PROVIS DE P 
DE AZEVEDO 
        A Partir de: 19/06/2025 Até18/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 

<#E.G.B#1713500#134#1729822/>

Protocolo 1713500
<#E.G.B#1713501#134#1729823>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00680/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AFASTAR 
Evento: LICENCA A GESTANTE 
 
Processo N.: sejusreq202503054 
    Nome: (251856/1) CLAUDIANE MIGUEL PEREIRA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909734) DIRETORIA DA CADEIA PUBLICA DE 
MIRASSOL DOESTE 
        A Partir de: 01/07/2025 Até27/12/2025 
 
Processo N.: SEJUSCAP202513216 
    Nome: (291005/1) JESSIKA CAETANO DA SILVA E MELO 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (909394) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 28/03/2025 Até23/09/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 

<#E.G.B#1713501#134#1729823/>

Protocolo 1713501
<#E.G.B#1713502#134#1729824>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00681/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (257359/1) LUCIA HELENA MIRANDA DA SILVA 
        Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
        Quinquênio de Referência: 18/07/2019 Ate 17/07/2024 
        A Partir de: 05/06/2025 Até14/06/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 

<#E.G.B#1713502#134#1729824/>

Protocolo 1713502

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Página 135   17 de julho de 2025 Nº 29.032Diário   Oficial
<#E.G.B#1713503#135#1729825>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00682/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/10533 
    Nome: (251386/1) LOURIMAR REZENDE DE FARIAS 
        Quinquênio: 25/11/2018 Até 24/12/2024 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 

<#E.G.B#1713503#135#1729825/>

Protocolo 1713503

<#E.G.B#1713504#135#1729826>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00683/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.:  
    Nome: (300093/15) JESSICA DOS SANTOS GOUVEIA BORGES 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909688) DIR DA CADEIA PUBLICA DE PARANATINGA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 
 
Processo N.:  
    Nome: (343990/1) JOSIANE MACHADO CORREA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909220) GER DE MANUT DA PENITENCIARIA 
CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 

<#E.G.B#1713504#135#1729826/>

Protocolo 1713504

<#E.G.B#1713505#135#1729827>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/00684/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional Insalubridade 
 
Processo N.:  
    Nome: (226039/1) MARIANE CRISTTINE CARVALHO DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (909076) DIR DO CENTRO DE ATEND SOCIOEDUC 
MASC DE CUIABA 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 

<#E.G.B#1713505#135#1729827/>

Protocolo 1713505

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<#E.G.B#1713422#135#1729744>

PORTARIA/SEDUC/00680/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO P.E.B 
 
Processo N.: 1000005065591 
    Nome: (226748/1) EDIVALDO SOARES VIEIRA DE ATAHIDE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Para: (239933) E E SAO PEDRO APOSTOLO 
        A Partir de: 01/07/2025 Até31/12/2026 
 
Processo N.: 1000005065965 
    Nome: (140595/2) JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Para: (241822) E E VER AMARILIO GOMES DA SILVA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até31/12/2026 
 
Processo N.: 1000005065875 
    Nome: (108284/9) JUSCIMEIRE DA SILVA CALDEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Para: (233188) E E GOV DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até31/12/2026 
 
Processo N.: 1000005065914 
    Nome: (125159/6) NEIDIANE GOULART LIMA PAIVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Para: (237582) E E PREF ARTHUR RAMOS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até31/12/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713422#135#1729744/>

Protocolo 1713422

<#E.G.B#1713423#135#1729745>

PORTARIA/SEDUC/00681/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (287345/1) MARCIA REGINA DE SOUZA 
        A Partir de: 16/07/2025 Até 30/07/2025  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (65636/4) LUCIANE MIRANDA FARIA 
        Un. Adm: (234575) COORDENADORIA DE GESTAO ESCOLAR E 
DE REDE 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713423#135#1729745/>

Protocolo 1713423
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<#E.G.B#1713424#136#1729746>

PORTARIA/SEDUC/00682/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000004946010 
    Nome: (289396/1) ALESSANDRA ASSIS DE OLIVEIRA SOARES 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (232882) E E ANTONIA MOURA MUNIZ 
        A Partir de: 03/02/2025 Até21/07/2025 
        Qtde Horas: 10 
 
Processo N.: 1000004919891 
    Nome: (128244/7) ELIZANGELA BISPO DE PAULA MEIRA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (232882) E E ANTONIA MOURA MUNIZ 
        A Partir de: 03/02/2025 Até21/07/2025 
        Qtde Horas: 6 
 
Processo N.: 1000004960510 
    Nome: (286197/1) JULIANE APARECIDA CHANEIKO 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (237850) E E JOSE ALVES BEZERRA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até21/07/2025 
        Qtde Horas: 4 
 
Processo N.: 1000004909704 
    Nome: (64908/8) MANOEL BEZERRA CHAVES NETO 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (237850) E E JOSE ALVES BEZERRA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até21/07/2025 
        Qtde Horas: 12 
 
Processo N.: 1000004945678 
    Nome: (286342/1) RAFAEL GUEDELHA CARVALHO 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (234842) E E JOSE LEITE DE MORAES 
        A Partir de: 03/02/2025 Até13/07/2025 
        Qtde Horas: 6 
 
Processo N.: 1000004966357 
    Nome: (215912/11) TATIANE CRISTINE BARBOSA GOMES DE LIMA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (242594) E E MARIA AUXILIADORA 
        A Partir de: 13/02/2025 Até21/07/2025 
        Qtde Horas: 3 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713424#136#1729746/>

Protocolo 1713424

<#E.G.B#1713425#136#1729747>

PORTARIA/SEDUC/00683/2025                                       DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: Gratificação Artigo 15 da Lei Complementar nº550/2014 
 
Processo N.:  
    Nome: (241121/1) ANA FLAVIA BOTELHO RODRIGUES 
        Função: DEFENSOR DATIVO 
        Un. Adm: (236373) COORD DE GESTAO DE PESSOAS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (200367/1) CANDIDA CESPEDES RIBEIRO 
        Função: LOTADO 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 28/06/2025 Até30/06/2025

Processo N.:  
    Nome: (200367/1) CANDIDA CESPEDES RIBEIRO 
        Função: LOTADO 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até22/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (213043/7) CARLOS EUGENIO LASCH 
        Função: LOTADO 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (64538/26) CLAUDIA MARIA VIEIRA 
        Função: PRESIDENTE 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (280519/2) DANIELLE AUGUSTA AMORIM PEREIRA LEITE 
        Função: DEFENSOR DATIVO 
        Un. Adm: (243175) GAB DO SECRETARIO ADJUNTO EXECUTIVO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (116187/30) EDIVALDO MACIEL COUTO 
        Função: PRESIDENTE 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (288786/1) ENIVA GLORIA DA SILVA MARTINS 
        Função: DEFENSOR DATIVO 
        Un. Adm: (241083) COORD DE SAUDE E SEGURANCA 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (88796/1) ETIANNE LAURA BUENO CORREA 
        Função: PRESIDENTE 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (139428/2) GRACIELA APARECIDA DE OLIVEIRA 
        Função: PRESIDENTE 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (67524/3) JACKLINE APARECIDA SILVA 
        Função: PRESIDENTE 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (84419/1) JACONESIO ALVES DA SILVA 
        Função: MEMBRO 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (44702/1) JESSIKA MATOS PAES DE BARROS 
        Função: PRESIDENTE 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (79234/3) JUVERCY ALVES GONCALVES JUNIOR 
        Função: PRESIDENTE 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (240334/1) NATASHA DAL SOTTO GENTIL 
        Função: PRESIDENTE 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025
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Processo N.:  
    Nome: (105932/17) PATRICIA BORGES DA COSTA 
        Função: MEMBRO 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (57008/2) RAFAELE MONTE DA CRUZ 
        Função: LOTADO 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (61159/4) ROSELANE DA SILVA 
        Função: PRESIDENTE 
        Un. Adm: (243124) UNID SETORIAL DE CORREICAO 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (67508/3) SONIA CRISTINA PEREIRA BARROSO 
        Função: DEFENSOR DATIVO 
        Un. Adm: (242390) SUPERINT DE AQUISICOES E CONTRATOS 
        A Partir de: 01/06/2025 Até30/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713425#137#1729747/>

Protocolo 1713425
<#E.G.B#1713480#137#1729802>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01579/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.: 1000005068878 
    Nome: (259125/2) RHAEL FERNANDES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Para Un. Adm: (243892) ESC EST MIL TIRADENTES CABO PM 
SEBASTIAO F MIRANDA 
        A Partir de: 15/01/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713480#137#1729802/>

Protocolo 1713480
<#E.G.B#1713481#137#1729803>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01580/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000005066791 
    Nome: (337645/5) ANALIA NERIS SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (238112) E E ALICE FONTES PINHEIRO 
        A Partir de: 06/07/2025 Até03/09/2025 
 
Processo N.: 1000005069071 
    Nome: (204285/50) ANDRIA GUIMARAES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (242918) E E TEOTONIO CARLOS DA CUNHA NETO 
        A Partir de: 10/07/2025 Até06/11/2025

Processo N.: 1000005068789 
    Nome: (314724/10) BRUNA DA SILVA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
        Un. Adm: (239798) E E QUERENCIA 
        A Partir de: 12/07/2025 Até09/09/2025 
 
Processo N.: 1000005068607 
    Nome: (293412/12) CLAUDIMARY RIBEIRO VENANCIO DE MELO 
CENTENARO 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (237574) E E GUSTAVO DUTRA 
        A Partir de: 11/07/2025 Até08/09/2025 
 
Processo N.: 1000005069152 
    Nome: (330751/5) FERNANDA MENON ALVES ROSA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (243400) E E ROSA DOS VENTOS 
        A Partir de: 11/07/2025 Até08/09/2025 
 
Processo N.: 1000005068747 
    Nome: (284954/7) IONI DIAS NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (244767) E E INDIGENA PIRINEUS DE SOUZA 
        A Partir de: 08/07/2025 Até04/11/2025 
 
Processo N.: 1000005067964 
    Nome: (336113/2) KENIA HAYANNE DE ARRUDA E SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (242020) E E DOM FRANCISCO DE AQUINO CORREA 
        A Partir de: 08/07/2025 Até04/11/2025 
 
Processo N.: 1000005069126 
    Nome: (339802/8) TATIANE KARINE DA SILVA CARMO 
NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (240974) E E DUNGA RODRIGUES 
        A Partir de: 05/07/2025 Até02/09/2025 
 
Processo N.: 1000005068104 
    Nome: (335367/5) VIVIAN VITORIA DE ARRUDA DIAS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (239267) E E PIO MACHADO 
        A Partir de: 01/07/2025 Até18/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713481#137#1729803/>

Protocolo 1713481
<#E.G.B#1713482#137#1729804>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01581/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000005054065 
    Nome: (344268/4) JENICISLEIA MARQUES FARIAS 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (244244) E E OSVALDO CANDIDO PEREIRA 
        A Partir de: 08/06/2025 Até30/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713482#137#1729804/>

Protocolo 1713482
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<#E.G.B#1713483#138#1729805>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01582/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.:  
    Nome: (218778/14) EZEQUIEL DOMICIANO LISBOA ASSUMPCAO 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (236349) COORDENADORIA DE GESTAO 
PEDAGOGICA 
        A Partir de: 26/06/2025 Até05/07/2025 
 
Processo N.: 1000005068333 
    Nome: (57001/20) IRLANA CARNEIRO GERALDES 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (242721) E E VERENA LEITE DE BRITO 
        A Partir de: 16/06/2025 Até14/08/2025 
 
Processo N.: 1000005068362 
    Nome: (57001/21) IRLANA CARNEIRO GERALDES 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (242721) E E VERENA LEITE DE BRITO 
        A Partir de: 16/06/2025 Até14/08/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (336223/4) JESSIKA DE OLIVEIRA SILVA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (239305) E E ADOLFO AUGUSTO DE MORAES 
        A Partir de: 02/07/2025 Até15/07/2025 
 
Processo N.: 1000005068736 
    Nome: (352799/3) NAYARA FURTADO PASCHOAL 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (242667) E E DEP DORMEVIL FARIA 
        A Partir de: 11/07/2025 Até18/09/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713483#138#1729805/>

Protocolo 1713483
<#E.G.B#1713484#138#1729806>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01583/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000005059221 
    Nome: (64780/3) ADEZANILDES SOARES SANTOS DOS ANJOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (241717) E E DIVA HUGUENEY DE SIQUEIRA BASTOS 
        A Partir de: 17/06/2025 Até15/08/2025 
 
Processo N.: 1000005068806 
    Nome: (263089/70) GILSON QUEIROZ DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (239631) E E MONTEIRO LOBATO 
        A Partir de: 30/06/2025 Até11/10/2025 
 
Processo N.: 1000005068807 
    Nome: (263089/72) GILSON QUEIROZ DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (239631) E E MONTEIRO LOBATO 
        A Partir de: 30/06/2025 Até11/10/2025

Processo N.: 1000005057022 
    Nome: (339866/6) RENATA REIS DA SILVA XAVIER 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (237728) E E  MIL TIR CB PM DANNER M BARBOSA 
        A Partir de: 12/06/2025 Até17/07/2025 
 
Processo N.: 1000005047909 
    Nome: (76358/103) VALDENICE ALVES BATISTA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (233315) E E PARECIS 
        A Partir de: 03/06/2025 Até16/08/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713484#138#1729806/>

Protocolo 1713484
<#E.G.B#1713485#138#1729807>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01584/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (68496/4) ADAO LUIZ PATROCINO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (232726) E E M T 2 SARG PM WELITON P DUARTE 
        A Partir de: 09/06/2025 Até13/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (118551/5) ADRIANE RIBEIRO DUARTE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (239747) E E GOV JULIO STRUBING MULLER 
        A Partir de: 17/06/2025 Até26/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (104323/1) ANA FRANCISCA BEZERRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (238007) E E LEONIDAS ANTERO DE MATOS 
        A Partir de: 08/07/2025 Até21/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (85516/2) EDMA BASTOS DE SOUSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (239798) E E QUERENCIA 
        A Partir de: 14/07/2025 Até11/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (97937/20) ELIANE APARECIDA NESPOLI HENRIQUES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238457) E E WALDEMON MORAES COELHO 
        A Partir de: 17/06/2025 Até01/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (242178/1) ELIANE DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (242918) E E TEOTONIO CARLOS DA CUNHA NETO 
        A Partir de: 09/07/2025 Até13/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (117272/10) EUDES CARLOS DE SOUSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (237736) E E JUSCELINO K OLIVEIRA 
        A Partir de: 08/07/2025 Até05/09/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (236338/13) FABIA CRISTINA DA COSTA LEAO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (232700) E E PAULO FREIRE 
        A Partir de: 30/06/2025 Até04/07/2025
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Processo N.:  
    Nome: (63867/5) JOANA D ARC DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (239682) E E ALVARINA ALVES DE FREITAS 
        A Partir de: 07/07/2025 Até20/08/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (236124/1) LUIZ CARLOS PEREIRA WESNER 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (238708) E E PROF ULISSES CUIABANO 
        A Partir de: 14/06/2025 Até24/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (141242/81) MARIA ELIZA DOS SANTOS MASSONI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238821) E E BOA VISTA 
        A Partir de: 14/06/2025 Até13/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (141242/81) MARIA ELIZA DOS SANTOS MASSONI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238821) E E BOA VISTA 
        A Partir de: 14/07/2025 Até20/08/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (91543/21) MARIA ELMA ALVES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238015) E E MARIANA LUIZA MOREIRA 
        A Partir de: 16/06/2025 Até29/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (234075/2) MARIA ROSANGELA NEVES SOUZA DA CUNHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (238481) E E 12 DE OUTUBRO 
        A Partir de: 04/07/2025 Até01/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (66658/37) MARILANDI VITORIA DONIN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (241598) E E SANTA CRUZ 
        A Partir de: 11/07/2025 Até06/01/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (226941/1) MARISTELA CARDOSO DOS SANTOS ALVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (244236) E E 29 DE JUNHO 
        A Partir de: 06/06/2025 Até15/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (201430/10) NAYANENN SOUSA DA SILVA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (244481) E E ALEXANDRE QUIRINO SOUZA 
        A Partir de: 07/07/2025 Até16/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (95412/1) PAULO ROBERTO ALMEIDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (239658) E E PROF MARIA ELZA FERREIRA INACIO 
        A Partir de: 01/07/2025 Até07/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (113758/10) ROSANA DE CAMPOS SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238040) E E MANOEL CAVALCANTI PROENCA 
        A Partir de: 10/06/2025 Até13/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (125888/8) SILVIA APARECIDA ZAGONEL SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (236004) E E DR ANISIO JOSE MOREIRA 
        A Partir de: 10/06/2025 Até14/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (226758/1) SUELI DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (242675) E E MARIO SPINELLI 
        A Partir de: 11/07/2025 Até08/09/2025

Processo N.:  
    Nome: (201281/4) WERA LUCIA DE FREITAS LAET 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (240699) E E DEP FRANCISCO E RANGEL TORRES 
        A Partir de: 10/07/2025 Até07/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (120906/22) ZILDA CASTRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (240320) E E SANTO ANTONIO 
        A Partir de: 30/06/2025 Até04/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713485#139#1729807/>

Protocolo 1713485

<#E.G.B#1713486#139#1729808>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01585/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (85508/17) MATILDE DE SOUZA NASCIMENTO REZENDE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (237728) E E  MIL TIR CB PM DANNER M BARBOSA 
        A Partir de: 23/06/2025 Até29/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713486#139#1729808/>

Protocolo 1713486

<#E.G.B#1713487#139#1729809>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01586/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: 1000005066471 
    Nome: (135231/12) ANDRESSA ROCHA DA SILVA FREITAS 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 27/09/2018 Ate 26/09/2023 
        A Partir de: 15/08/2025 Até29/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068571 
    Nome: (38601/1) ANTONIO NETO DA LUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 17/09/2015 Ate 16/09/2020 
        A Partir de: 11/08/2025 Até09/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068649 
    Nome: (288532/1) CEANE DIAS MAGALHAES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 05/06/2018 Ate 04/06/2023 
        A Partir de: 11/08/2025 Até09/10/2025
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Processo N.: 1000005068634 
    Nome: (227215/1) CECILIA SILVA DA CUNHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 07/02/2016 Ate 06/02/2021 
        A Partir de: 04/08/2025 Até02/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005054373 
    Nome: (138149/11) CHRISTINA BARBOSA GUIMARAES FERREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 07/02/2011 Ate 06/02/2016 
        A Partir de: 19/02/2026 Até05/03/2026 
 
 
Processo N.: 1000005066590 
    Nome: (138873/2) CLEUSA SILVA VIEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 31/01/2019 Ate 30/01/2024 
        A Partir de: 11/08/2025 Até25/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005067468 
    Nome: (73479/4) CRISTIANA ROCHA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 28/02/2016 Ate 27/02/2021 
        A Partir de: 11/08/2025 Até20/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068889 
    Nome: (258063/1) DEYLIANE CRISTINA DOS SANTOS COIMBRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 24/09/2019 Ate 23/09/2024 
        A Partir de: 21/07/2025 Até19/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068475 
    Nome: (243385/1) DIMARA ROSA DE LIMA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 19/10/2017 Ate 18/10/2022 
        A Partir de: 08/08/2025 Até17/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068760 
    Nome: (202314/9) DINIZ VILAS BOAS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 29/06/2017 Ate 28/06/2022 
        A Partir de: 01/08/2025 Até30/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068091 
    Nome: (65960/8) ELIS REGINA FORGIARINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 26/05/2019 Ate 25/05/2024 
        A Partir de: 22/07/2025 Até19/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005066180 
    Nome: (287273/1) EMANUELLE DALLABRIDA AVELINO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 25/04/2018 Ate 24/04/2023 
        A Partir de: 11/08/2025 Até09/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068930 
    Nome: (94276/15) ERBIA CLEMENTINA DA SILVA NOLASCO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 04/06/2017 Ate 03/06/2022 
        A Partir de: 04/08/2025 Até02/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068409 
    Nome: (69307/23) EVANILDES DE ASSUNCAO DE SOUZA TOLEDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 01/08/2014 Ate 31/07/2019 
        A Partir de: 21/08/2025 Até19/09/2025

Processo N.: 1000005069159 
    Nome: (87593/27) FABIA ELAINE FERREIRA DE MELO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 19/02/2014 Ate 18/05/2019 
        A Partir de: 21/07/2025 Até04/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068867 
    Nome: (286875/1) FERNANDO HENRIQUE DE ARAUJO OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 25/04/2018 Ate 24/04/2023 
        A Partir de: 05/08/2025 Até19/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068595 
    Nome: (100708/36) FRANCISLENE APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 30/01/2019 Ate 29/01/2024 
        A Partir de: 25/07/2025 Até08/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068682 
    Nome: (225917/2) GILMARA LEITE SOARES 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 13/11/2019 Ate 12/11/2024 
        A Partir de: 18/08/2025 Até16/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005067892 
    Nome: (62715/7) ILVA DALLABONA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 14/03/2020 Ate 13/03/2025 
        A Partir de: 11/08/2025 Até08/11/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068719 
    Nome: (242599/1) JOSE GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 07/08/2017 Ate 06/08/2022 
        A Partir de: 15/08/2025 Até24/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005067871 
    Nome: (242332/1) JUCEMY VILELA GONCALVES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 27/07/2017 Ate 26/07/2022 
        A Partir de: 18/08/2025 Até16/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005069088 
    Nome: (57386/6) JULIANA ASSUNCAO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005 
        A Partir de: 07/08/2025 Até16/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068633 
    Nome: (56732/4) KELLY DAS DORES SILVA CARVALHO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 01/06/2015 Ate 31/05/2020 
        A Partir de: 11/08/2025 Até09/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005059489 
    Nome: (228794/8) LEANE RODRIGUES DE SOUZA ROSSINI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 30/07/2012 Ate 29/07/2017 
        A Partir de: 13/10/2025 Até27/10/2025 
 
 
Processo N.: 1000005069185 
    Nome: (257647/1) LEDA FERREIRA DE ASSIS CABRAL 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 01/08/2014 Ate 31/07/2019 
        A Partir de: 22/07/2025 Até05/08/2025
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Processo N.: 1000004914783 
    Nome: (227722/1) LEONIZE SOARES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 26/01/2016 Ate 25/01/2021 
        A Partir de: 03/09/2025 Até01/12/2025 
 
 
Processo N.: 1000005069099 
    Nome: (107199/3) LUCIANA FERREIRA GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 26/01/2019 Ate 25/01/2024 
        A Partir de: 11/08/2025 Até09/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005069100 
    Nome: (107199/3) LUCIANA FERREIRA GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 26/01/2019 Ate 25/01/2024 
        A Partir de: 10/09/2025 Até24/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005067990 
    Nome: (243018/1) LUCIENE FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 27/08/2017 Ate 26/08/2022 
        A Partir de: 18/08/2025 Até27/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005067991 
    Nome: (243018/1) LUCIENE FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 27/08/2017 Ate 26/08/2022 
        A Partir de: 28/08/2025 Até06/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068800 
    Nome: (224473/4) MAGALI NANCI CARNIELO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 22/09/2011 Ate 21/09/2016 
        A Partir de: 07/08/2025 Até21/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068792 
    Nome: (117401/18) MARCIA CRISTINA CONCEICAO SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 22/08/2019 Ate 21/08/2024 
        A Partir de: 12/08/2025 Até10/10/2025 
 
 
Processo N.: 1000005062604 
    Nome: (216881/14) MARCIA KESTRING DAGOSTIN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 08/06/2019 Ate 07/06/2024 
        A Partir de: 13/08/2025 Até22/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068229 
    Nome: (105424/2) MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 25/01/2016 Ate 24/01/2021 
        A Partir de: 24/08/2025 Até02/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068861 
    Nome: (56165/5) MARIA JANUARIA SEBASTIAO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 31/01/2016 Ate 30/01/2021 
        A Partir de: 13/08/2025 Até11/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005069019 
    Nome: (129636/25) QUITERIA BELARMINO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 19/09/2019 Ate 18/09/2024 
        A Partir de: 22/07/2025 Até31/07/2025

Processo N.: 1000005068738 
    Nome: (70725/5) RAIMUNDA NONATA SILVA DE ANDRADE 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 02/06/2015 Ate 01/06/2020 
        A Partir de: 06/08/2025 Até04/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005063819 
    Nome: (241826/1) ROMARIO DE SOUZA BRITO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 27/06/2017 Ate 26/06/2022 
        A Partir de: 15/08/2025 Até13/10/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068661 
    Nome: (274529/2) RONNY ARAUJO GUARIM 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 05/06/2018 Ate 04/09/2023 
        A Partir de: 14/08/2025 Até23/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068424 
    Nome: (220322/40) ROSA DE CASSIA MACHADO PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 25/04/2018 Ate 24/04/2023 
        A Partir de: 14/08/2025 Até28/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005067938 
    Nome: (131515/5) ROSANGELA DE OLIVEIRA ROSARIO COSTA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 15/06/2017 Ate 14/06/2022 
        A Partir de: 11/08/2025 Até25/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068446 
    Nome: (18928/3) RUY OLIVEIRA BARBOZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 14/03/2020 Ate 13/03/2025 
        A Partir de: 11/08/2025 Até08/11/2025 
 
 
Processo N.: 1000005004327 
    Nome: (78457/2) SALETE HOENNICKE 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 21/01/2010 Ate 20/01/2015 
        A Partir de: 13/08/2025 Até22/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068950 
    Nome: (280333/3) SEBASTIANA GONCALVES OLIVEIRA SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 31/07/2018 Ate 30/07/2023 
        A Partir de: 28/07/2025 Até25/09/2025 
 
 
Processo N.: 1000005067057 
    Nome: (251147/1) SIRLEI APARECIDA DA LUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 13/11/2018 Ate 12/11/2023 
        A Partir de: 07/08/2025 Até16/08/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068676 
    Nome: (74411/43) VALMIR RODRIGUES LOPES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 01/10/2018 Ate 30/09/2023 
        A Partir de: 04/08/2025 Até02/10/2025 
 
 
Processo N.: 1000005068618 
    Nome: (75927/26) ZILMA LOURDES DE MENDONCA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 09/12/2018 Ate 08/12/2023 
        A Partir de: 05/08/2025 Até03/10/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713487#141#1729809/>

Protocolo 1713487

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 1216b896



Diário   Oficial Página 142   17 de julho de 2025 Nº 29.032
<#E.G.B#1713488#142#1729810>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01587/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: 1000004962555 
    Nome: (235965/1) CLAUDIA SANTANA BARBOSA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 26/09/2016 Ate 25/09/2021 
        A Partir de: 04/08/2025 Até02/10/2025 
 
 
Processo N.: 1000005021521 
    Nome: (87085/1) VALDITE APARECIDA HEINZEN 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 14/03/2015 Ate 13/03/2020 
        A Partir de: 28/07/2025 Até26/08/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713488#142#1729810/>

Protocolo 1713488

<#E.G.B#1713489#142#1729811>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01588/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2024/157249 
    Nome: (296498/1) CLEBSON RODRIGUES DA SILVA 
        Quinquênio: 04/11/2019 Até 03/11/2024 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/69668 
    Nome: (35772/5) MARILEUSA ALEXANDRA PRADA 
        Quinquênio: 01/02/2020 Até 31/01/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 

<#E.G.B#1713489#142#1729811/>

Protocolo 1713489

<#E.G.B#1713490#142#1729812>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/01589/2025                             DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: READEQUAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (227972/1) CLAUDILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
        Un. Adm: (240028) E E  MIL DOM PEDRO II DEP NORBERTO 
SCHWANTES 
        A Partir de: 14/07/2025 Até09/01/2026

Processo N.:  

    Nome: (241793/1) ELISANGELA MAURICIO REZENDE 

        Un. Adm: (238384) E E JOAO MONTEIRO SOBRINHO 

        A Partir de: 30/06/2025 Até27/09/2025 

 

Processo N.:  

    Nome: (89097/1) HELENA MARIA DOS SANTOS 

        Un. Adm: (242586) E E CARLOS HUGUINEY 

        A Partir de: 02/07/2025 Até01/07/2026 

 

Processo N.:  

    Nome: (66534/1) LEDA MARIA MOREIRA DOS SANTOS 

        Un. Adm: (244333) E E GOV JOAO PONCE DE ARRUDA 

        A Partir de: 03/07/2025 Até01/08/2025 

 

Processo N.:  

    Nome: (31618/10) MARIZETE DE ALMEIDA FERREIRA 

        Un. Adm: (244392) E E PROF IDALINA DE FARIAS 

        A Partir de: 07/07/2025 Até22/12/2025 

 

Processo N.:  

    Nome: (144918/7) MATILDE APARECIDA DA SILVA 

        Un. Adm: (239372) E E PROF EUNICE SOUZA DOS SANTOS 

        A Partir de: 09/07/2025 Até08/07/2026 

 

Processo N.:  

    Nome: (236055/1) ROSANA SOLANGE DE ARRUDA 

        Un. Adm: (240605) E E FREI AMBROSIO 

        A Partir de: 14/07/2025 Até09/01/2026 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Alan Resende Porto 

          Secretario de Estado de Educação 

 

<#E.G.B#1713490#142#1729812/>

Protocolo 1713490

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

<#E.G.B#1713477#142#1729799>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00293/2025                            DE: 

17/07/2025 

 

O(A) Sec. de Estado de Assistência Social e Cidadania no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 

 

Resolve: REMOVER 

Evento: Remoção Interna de Ofício 

 

Processo N.:  

    Nome: (257801/1) ELIZETE OLIVEIRA SILVA LIMA 

        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 

        Para Un. Adm: (903400) SUPERINT FINANCEIRA  

ORCAMENTARIA  E CONTABIL 

        A Partir de: 01/07/2025 

 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Klebson Gomes Haagsma 

          Sec. de Estado de Assistência Social e Cidadania 

 

<#E.G.B#1713477#142#1729799/>

Protocolo 1713477
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<#E.G.B#1713478#143#1729800>

BOLETIM DE PESSOAL/SETASC/00294/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Sec. de Estado de Assistência Social e Cidadania no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (39808/39) CONCEICAO COSTA MARQUES 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (903833) CENT ESTADUAL  DE CIDADANIA 
        A Partir de: 10/06/2025 Até14/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Klebson Gomes Haagsma 
          Sec. de Estado de Assistência Social e Cidadania 
 

<#E.G.B#1713478#143#1729800/>

Protocolo 1713478

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1713421#143#1729743>

PORTARIA/SECITECI/00021/2025                                    DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SECITECI-PRO-2025/01470 
    Nome: (309172/1) WELLITON SANTANA SILVA 
        A Partir de: 07/07/2025 Até 21/07/2025  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (53844/10) GEDSON CARDOSO KEMPE 
        Un. Adm: (911917) COORD DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 
 

<#E.G.B#1713421#143#1729743/>

Protocolo 1713421

<#E.G.B#1713444#143#1729766>

CONTRATO/SECITECI/00061/2025                                    DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ALTERAR 
Objeto: MOVIMENTAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/02779 
        Contratado: (221700/20) ED WILSON RODRIGUES SILVA JUNIOR 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC; Referência: 
C-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Unidade Destino: (918245) COORD DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL; A Partir de: 04/08/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 
 

<#E.G.B#1713444#143#1729766/>

Protocolo 1713444

<#E.G.B#1713479#143#1729801>

BOLETIM DE PESSOAL/SECITECI/00085/2025                          DE: 

17/07/2025 

 

O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 

 

Resolve: DEFERIR 

Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 

 

Processo N.:  

    Nome: (318119/3) MARIA ALICE ARRUDA ALEIXO MOUMER 

        Cargo/Função: (11460) DGA-2 

        Un. Adm: (911267) GAB DO SECRET DE ESTADO CIENCIA 

TECNOL E INOVACAO 

        A Partir de: 13/06/2025 Até26/06/2025 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 

          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 

 

<#E.G.B#1713479#143#1729801/>

Protocolo 1713479

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<#E.G.B#1713434#143#1729756>

PORTARIA/SES/00176/2025                                         DE: 17/07/2025 

 

O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas por lei, 

 

Resolve: DESIGNAR 

Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/

FUNÇÃO 

 

 

Processo N.: SES-PRO-2025/12287 

    Nome: (74921/3) CLEUNICE TAVARES DE FARIAS 

        A Partir de: 14/03/2025 Até 23/03/2025  

        Cargo/Função: (11584) DGA-4 SERVIDOR 

        Substituído: (106833/1) NEILZE ANTUNES OLIVEIRA 

        Un. Adm: (151920) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 

DE AGUA BOA 

 

 

Processo N.: SES-PRO-2025/51720 

    Nome: (258478/1) MARCELLE MOREIRA SANTOS SOUZA 

        A Partir de: 26/06/2025 Até 10/07/2025  

        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 

        Substituído: (115527/1) BARBARA TEREZINHA GOMES DA 

SILVA 

        Un. Adm: (216224) COORD DE GESTAO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO 

 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Gilberto Gomes de Figueiredo 

          Secretário de Estado de Saúde 

 

<#E.G.B#1713434#143#1729756/>

Protocolo 1713434
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<#E.G.B#1713435#144#1729757>

PORTARIA/SES/00177/2025                                         DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Regime de Plantão SUS LC nº441/2011 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (322021/1) ADAM PHILLIPE ALVES DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até25/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/36344 
    Nome: (95378/1) ADRIANA FATIMA CABRAL 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/04/2025 Até29/04/2025 
        Qtde Plantões: 12 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/37946 
    Nome: (94502/1) ADRIANA RAQUEL RICHTER SCHAWINSKI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 05/04/2025 Até29/04/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/38010 
    Nome: (333403/1) ALESANDRA PALOMA PARREIRA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2025 Até30/04/2025 
        Qtde Plantões: 12 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/26981 
    Nome: (345909/1) ALESSANDRA DE ALENCAR BATISTA BACA 
NUNES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/03/2025 Até31/03/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299807/2) ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA FERREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 04/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/33866 
    Nome: (207095/7) ALEXANDRA PIRES CHINAGLIA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/02/2025 Até25/02/2025 
        Qtde Plantões: 12

Processo N.: SES-PRO-2025/34894 
    Nome: (343630/1) ALICE DIAS DA CRUZ 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 02/04/2025 Até06/04/2025 
        Qtde Plantões: 3 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/33866 
    Nome: (281024/4) ALINE GWOZDZ 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/26981 
    Nome: (345897/1) ALINE PEREIRA DA COSTA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/03/2025 Até31/03/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (289255/3) ANA PAULA CANDIDO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 04/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (221077/4) ANDERSON MURAYAMA VALALA MAUAD 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/33866 
    Nome: (319361/2) ANDRESSA CAROLINE AGUIAR LORENZI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (322057/1) ANDREZA SANTOS DA CUNHA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299827/3) ANGELICA SILVA MENDES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 8
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Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321808/1) ANNE SUELLEN CONCEICAO DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 08/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/20294 
    Nome: (327806/1) ANNELYZE CRYSTINA RONDON DE CARVALHO 
SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 01/10/2024 Até31/10/2024 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299808/4) ARIANE RODRIGUES SILVA FERREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 04/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (300799/3) ARIANNY DOURADO OLIVEIRA DE ALCANTARA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/38010 
    Nome: (319522/2) BEATRIZ MOURA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/04/2025 Até29/04/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/27261 
    Nome: (94449/1) BERNARDETE VANAZZI POSSAMAI 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 18/03/2025 Até30/03/2025 
        Qtde Plantões: 8 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/38010 
    Nome: (296796/3) BRUNO BINSFELD 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 12/04/2025 Até20/04/2025 
        Qtde Plantões: 2 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/38010 
    Nome: (345223/1) CAMILA DA SILVA BRITO 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/04/2025 Até29/04/2025 
        Qtde Plantões: 12 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/33866 
    Nome: (296713/3) CAMILA DOS SANTOS BACHINSKI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 16/02/2025 Até24/02/2025 
        Qtde Plantões: 4

Processo N.: SES-PRO-2025/33866 
    Nome: (333263/1) CARLA MONIZA MARQUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321809/1) CARLOS ALBERTO HELFENSTEIN 
STROLISCHEIN 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (320787/1) CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 24/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 2 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/35191 
    Nome: (38987/4) CELMA MARIA DE MORAES RECH 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Referência: D-011 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 05/04/2025 Até26/04/2025 
        Qtde Plantões: 4 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (320859/2) CILRA PEREIRA SOUZA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/28777 
    Nome: (106890/1) CLAIR FATIMA PIENIZ QUAINI 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/03/2025 Até28/03/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/38010 
    Nome: (281747/5) COLTRIN RODRIGUES NEVES 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 06/04/2025 Até26/04/2025 
        Qtde Plantões: 3 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (320751/1) DAFNE VICTORIO GODOY 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10
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Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (300820/3) DANIELY CAMILA TIBALDI CALDATO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (324892/1) DANNY GRACE SOUZA CORDEIRO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (322025/1) DAVILSON BARBALHO CAMARA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299407/2) DEVID JUNIOR CARNEIRO LIMA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/40188 
    Nome: (295136/2) EDILEIA SILVA FERREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/11/2024 Até29/11/2024 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/14099 
    Nome: (324883/1) EDILSON MARCHETTO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 20H 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 03/10/2024 Até31/10/2024 
        Qtde Plantões: 5 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (300875/2) ELBA CAROLINA DA SILVA PEREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até16/02/2025 
        Qtde Plantões: 6 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (322032/1) ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS CAMARA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até23/02/2025 
        Qtde Plantões: 10

Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299601/4) EMILIELY SUELY FERREIRA DA CRUZ 
CARNEIRO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/26981 
    Nome: (316212/2) ERICA FATIMA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/03/2025 Até31/03/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/20294 
    Nome: (319455/2) FABIANA PEREIRA DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 02/10/2024 Até30/10/2024 
        Qtde Plantões: 11 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299816/3) FABIOLA GOMES SILVERIO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/20294 
    Nome: (294398/6) FAGNER CARVALHO MENDES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 01/10/2024 Até31/10/2024 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/11027 
    Nome: (299435/2) GEDIAO FERREIRA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 02/10/2024 Até31/10/2024 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/34894 
    Nome: (232595/6) GILSON ALVES FERREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 02/04/2025 Até28/04/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/43045 
    Nome: (300955/3) GISELE SOUSA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/01/2025 Até01/01/2025 
        Qtde Plantões: 1
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Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (300794/3) HAILTO FLAVIO SOUZA FIGUEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321055/1) HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA CUNHA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (342125/1) HERMES RODRIGUES DA SILVA BENEVIDES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (320749/1) ISABELA CRISTINA DE JESUS COSTA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321068/1) JAKLINE NEVES SANTOS SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299397/2) JANAINA KASSIA PADILHA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (320754/1) JAQUELINE APARECIDA BORBA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (313242/2) JEAN CARLOS LIMA MAGALHAES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10

Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299843/2) JENNYFER LORAINE PEREIRA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até25/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299841/3) JESSIKA KAMILLA PEREIRA FRANCO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 06/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/20294 
    Nome: (300693/2) JESSYCA SIMONE RODRIGUES CUNHA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 02/10/2024 Até30/10/2024 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (319645/1) JESSYKA RAQUEL MINEIRO BRANDAO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (322029/1) JOAO VICTOR LEITE DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (320933/1) JONADABE DE PAULA FERREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (283005/5) JOSE PEDRO MARTINS FIGUEIREDO SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299556/2) JULIANA AUXILIADORA DA COSTA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10
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Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299840/2) JULIANA BESERRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (300790/3) KARLA GABRIELE DO ESPIRITO SANTO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até20/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321270/1) KATIA REGINA DA CRUZ SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/37946 
    Nome: (106611/1) KEILA TONINI LOEBLEIN 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Referência: C-008 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2025 Até28/04/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (304541/3) LAURA CUNHA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (297241/2) LEANNE DA ROCHA VILELLA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 04/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 6 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/36344 
    Nome: (114618/1) LEILA RAQUEL SOUSA DE JESUS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/04/2025 Até29/04/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (320857/2) LELYANE KENIA RIBEIRO CURVO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10

Processo N.: SES-PRO-2025/43045 
    Nome: (329553/1) LETICIA LIRA FRANCO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (198722) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 03/01/2025 Até27/01/2025 
        Qtde Plantões: 12 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (300787/2) LETICIA MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (320931/1) LETYCIA CAROLINE DA CONCEICAO ARRUDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321810/1) LUANA CRISTINA ARAUJO CHAVES PIMENTA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/20294 
    Nome: (303697/3) LUANA SILVA MOREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 02/10/2024 Até22/10/2024 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (326053/1) LUCY MARA BORGES D ELIA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321056/1) LUIS EDUARDO GONCALVES DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 04/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/26981 
    Nome: (346093/1) LUIZ FERNANDO MOREIRA DA CRUZ 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/03/2025 Até31/03/2025 
        Qtde Plantões: 14
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Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (322392/1) LUIZ OTAVIO RONDON MORAES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/39051 
    Nome: (306030/2) MARCIA QUEIROZ DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2025 Até28/04/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299935/3) MARCIA REGINA RODRIGUES GOMES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (198722) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/39051 
    Nome: (299805/3) MARIA ALICE RIBEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2025 Até30/04/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/20294 
    Nome: (321724/1) MARIA APARECIDA DE MEDEIROS GARCINO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197076) COORD ARTIC REG URG EMERG DE LEITOS 
HOSPITALARES 
        A Partir de: 04/10/2024 Até30/10/2024 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (125315/2) MARIA APARECIDA SANTIAGO FEITOSA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (234230/7) MARIA LUCIANA BESERRA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/37946 
    Nome: (97282/2) MARISTELA CUCHI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/04/2025 Até29/04/2025 
        Qtde Plantões: 11

Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (296545/3) MAYKO ANDERSON MAGALHAES QUEIROZ 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/36344 
    Nome: (93159/1) MELISSA DE FATIMA CZARNOBAY 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2025 Até30/04/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (304468/2) MICHELE BRAGA DE PAULA CRUZ 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299837/2) MILENA CHAVES DOS SANTOS FERREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 16/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 5 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (331824/1) MYRELLA AZIZI MAINARDES EL ALI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até12/02/2025 
        Qtde Plantões: 5 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (350198/1) NATHIELE DA SILVA VENTURA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 04/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (300877/3) NEUZA ALVES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (350533/1) NICE MARIA DE LIMA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até28/05/2025 
        Qtde Plantões: 12
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Processo N.: SES-PRO-2025/38098 
    Nome: (114009/1) NIVALDETH BORGES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-006 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/10/2024 Até28/10/2024 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (251534/12) NOEMIA ABREU DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até15/05/2025 
        Qtde Plantões: 8 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (320738/1) ODETE CRISTINA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até13/05/2025 
        Qtde Plantões: 8 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (327650/1) OSVALDINA BRANDAO DE MATOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (351762/1) PAMELLA MAGALHAES CRISTINO VIEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (297158/4) PATRICIA FERREIRA LOPES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (300323/2) PATRICIA MARQUES DA COSTA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 12 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (322182/1) PATRICIA ZAGNER SENHORINHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14

Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (324894/1) PAULA DA COSTA SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (282155/4) PAULO RODRIGUES DE LACERDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (319333/1) PETRA KOCH EHRENBRIENK 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 05/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 8 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/26981 
    Nome: (345905/1) POLIANA ANDRESSA ROCHA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/03/2025 Até30/03/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (282066/4) POLIANE APARECIDA GOMES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (323044/2) PRISCILLA VEIGA DE SOUZA DINIZ 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (296155/4) RAFAELA DEGIANE NASSARDEN 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 07/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 11 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321811/1) RAFAELA MOREIRA BEZERRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10
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Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (319709/2) RAINE CAROLINE PEDROSO SILVA DOS 
SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (319666/2) RALTER BENEDITO ARRUDA ADAO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 11 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (331957/1) RAQUEL CASTELO BRANCO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (331692/1) REGINALDO CORREA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 06/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 12 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (300255/2) REJANE AUXILIADORA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (296311/2) RENATA DE SOUZA MARTINEZ 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até28/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (319545/3) RENATA LOURENA DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (296393/3) RODE ANDRADE DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 13

Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (326674/2) RODRIGO RONDON 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (297163/3) ROSALINA TEREZINHA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (304467/3) ROSANA MARQUES DE MORAIS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 06/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299559/3) ROSANA TAVARES DE SOUSA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 8 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/34760 
    Nome: (96161/1) ROSANGELA CONCEICAO ROSA DE OLIVEIRA 
CASAGRANDE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 02/04/2025 Até28/04/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (319072/1) ROSANGELA GARCIA PEREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299832/3) ROSELAINE CASTRO PIRES GONCALVES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (295048/2) ROSEMEIRE MARIA DE SOUZA LIMA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até29/05/2025 
        Qtde Plantões: 13
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Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (300341/3) ROSENEIDE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (330944/1) ROSENIL GONCALVES DA LUZ 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (282190/5) ROSILENE RODRIGUES ALENCAR 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 08/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 12 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (314017/5) ROSIMEIRE ALVES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até23/05/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (232512/2) ROSINEIA CORREA BUENO DE FREITAS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (299743/2) ROSINEY MAGALHAES DA COSTA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 8 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (332334/1) ROSIQUELI ALVES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 04/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (295150/4) ROZILENE SANTIAGO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até29/05/2025 
        Qtde Plantões: 14

Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (300355/3) RUTE DA COSTA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (352145/1) SABRINA GUTKOSKI ZOMER 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (304478/3) SANDRA APARECIDA DA SILVA LIMA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (139937/4) SANDRA BORGES DE AMORIM ROSA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/36344 
    Nome: (95166/1) SANDRA DE FREITAS CONSONE CARDOSO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/04/2025 Até30/04/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/26981 
    Nome: (114124/8) SANDRA LINA CAMARGO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/03/2025 Até30/03/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (281587/4) SEBASTIANA PEREIRA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (295152/4) SELMA BERTULIO MARQUES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14
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Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (306688/3) SERGIO FERNANDES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (134116/12) SILVANA SILVA CARRARA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até29/05/2025 
        Qtde Plantões: 12 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (281635/5) SILVANA ZILDA DE SOUZA RODRIGO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (302506/3) SILVANIA FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 12 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (304511/3) SIMONE RODRIGUES DE MORAES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até28/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (299615/3) SIRLEI IZABEL NERVIS LACERDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (326678/1) SIRLENE RODRIGUES PEREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 16/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 8 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (281059/4) SUELI ACIOLI DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até28/05/2025 
        Qtde Plantões: 14

Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (351771/1) SUELITA DE SOUZA FIALHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 07/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (296274/2) SUELY MEDEIROS NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (332595/1) SULYANE SANTOS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (301005/3) TAIS DE OLIVEIRA FERREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até06/05/2025 
        Qtde Plantões: 3 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (299730/4) TATIANA ARAUJO OLIVEIRA TARTARI 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 05/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (325772/2) TATIANA DE JESUS CORECHA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 17/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 7 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (299560/3) TATIANE APARECIDA ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (302780/2) TATIANE ARAUJO DUARTE 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até04/05/2025 
        Qtde Plantões: 2
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Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (329445/2) TATIANE GONCALVES MAXIMIANO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (320947/2) TATIANI LAURA DE ARRUDA BARQUEIRO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até29/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (322441/1) TATIELI DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 04/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/27261 
    Nome: (95263/1) TEREZINHA LUIZA PELLIZARI 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/03/2025 Até18/03/2025 
        Qtde Plantões: 9 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/26981 
    Nome: (297091/3) TIAGO BOTTARI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 03/03/2025 Até31/03/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (143068/6) TIAGO MESQUITA FLORENTINO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321830/1) UERMESSON ALMEIDA CAMARGO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (317538/1) UIARA MARCELE PINHO DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 13

Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (281638/5) VALCIRA VIEIRA DE MORAES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (320856/1) VALDEREZA GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 11/02/2025 Até28/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (326577/1) VALDIVA GONCALVES PEREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (277622/2) VANESSA ALVES PEREIRA DE CAMPOS 
QUEIROZ 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (349531/1) VANILZA SILVA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (320736/1) VAVIANE DE OLIVEIRA GONCALVES TELES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (301170/3) VERA LUCIA PEDROSO DE RESENDE 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 14 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (296104/4) WAILSON RAMOS DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 14
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Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (333059/1) WALACE SILVA CUNHA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/02/2025 Até26/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (304510/3) WALDIRENE ALVES DE BRITO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 13/05/2025 Até31/05/2025 
        Qtde Plantões: 7 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/21626 
    Nome: (321078/1) WALDIRENE ROSA DE MORAES JESUS POMPEU 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 30H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até27/02/2025 
        Qtde Plantões: 10 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (94390/1) WILSON CONCEICAO DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (198722) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/05/2025 Até13/05/2025 
        Qtde Plantões: 7 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/44903 
    Nome: (304460/3) YASMIN PINTO DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 02/05/2025 Até30/05/2025 
        Qtde Plantões: 11 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1713435#155#1729757/>

Protocolo 1713435
<#E.G.B#1713436#155#1729758>

PORTARIA/SES/00178/2025                                         DE: 17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: Regime de Plantão SUS LC nº441/2011 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/17776 
    Nome: (285485/3) JULIAN LUCINDO PEREIRA LEITAO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Referência: 000 Carga Horária: 40H 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 02/02/2025 Até23/02/2025 
        Qtde Plantões: 13 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1713436#155#1729758/>

Protocolo 1713436

<#E.G.B#1713507#155#1729829>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01267/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ADICIONAL NOTURNO 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (275077/7) ADRIANA REGINA LUCCHETTI 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/29358 
    Nome: (295154/3) AILTON RESENDE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 01/12/2024 Até 01/12/2024 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/23995 
    Nome: (319992/3) ALAN CAMILO DE VASCONCELOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 02/07/2024 Até 02/07/2024 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/24082 
    Nome: (319992/3) ALAN CAMILO DE VASCONCELOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 04/08/2024 Até 04/08/2024 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/25789 
    Nome: (319992/3) ALAN CAMILO DE VASCONCELOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 01/10/2024 Até 01/10/2024 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/29358 
    Nome: (321793/2) ALENIL TEIXEIRA DE BULHOES MIRANDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224308) COORD DE URGENCIA E EMERGENCIA 
        A Partir de: 04/12/2024 Até 04/12/2024 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (319174/2) ALESSANDRO DE OLIVEIRA ARANTES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 07/06/2024 Até 07/06/2024 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (319174/2) ALESSANDRO DE OLIVEIRA ARANTES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 05/09/2024 Até 05/09/2024 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (318585/3) ALEX LEANDRO SCHWEIG 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 13/06/2025 Até 13/06/2025 
        Quantidade: 64 horas
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Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (127989/3) ALEXANDRE CANATO 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (326726/1) AMANDA EMANUELI BEZERRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 13/06/2025 Até 13/06/2025 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/25789 
    Nome: (317253/1) AMANDA RAFAELY RODRIGUES DE JESUS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 02/10/2024 Até 02/10/2024 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/17896 
    Nome: (96175/1) ANDREA FERREIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 13/02/2025 Até 13/02/2025 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (343932/1) ANDRESSA PAIVA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 14/06/2025 Até 14/06/2025 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (281390/4) ANTONIA DE SOUSA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12050) NIVEL FUNDAMENTAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (103841/2) APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (281393/4) APARECIDA GONCALVES DE MACEDO 
        Cargo/Função: (12050) NIVEL FUNDAMENTAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281484/5) APARECIDA SILVA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281326/4) BRUNA FERNANDA ALIBERTI 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 07/07/2025 Até 07/07/2025 
        Quantidade: 16 horas

Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (290284/4) CAREN CRISTINA BASEI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 13/06/2025 Até 13/06/2025 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (322512/2) CARINA RODRIGUES SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 29/06/2025 Até 29/06/2025 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (43691/2) CARLOS PEREIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 06/07/2025 Até 06/07/2025 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/52659 
    Nome: (341589/1) CARLOS VITOR VILENA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 12/06/2025 Até 12/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (43680/3) CASSIMIRA SHEREPA ALVES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (289334/4) CICERA BATISTA DE LIMA DA HORA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (43690/2) CLARICE DOMINGOS PECANHA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (55326/2) CLARINDA APARECIDA ALCARA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (122733/65) CLEONICE PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (43684/2) CLOVIS JOSE ALVES 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198536) SUPERINT ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas
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Processo N.: SES-PRO-2025/52661 
    Nome: (296971/3) CRISTIANE HENRIQUE HOSCHER 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 04/06/2025 Até 04/06/2025 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (289504/5) CYNTHIA MONIQUE GOMES DE AZEVEDO 
FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 13/06/2025 Até 13/06/2025 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (324533/1) DAVI REBELLO MISUKAMI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 26/06/2024 Até 26/06/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/37685 
    Nome: (299933/3) DAVID CEZAR CRUZ DE AJALA 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 04/12/2024 Até 04/12/2024 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281514/6) DIEGO ALVES ALMONDES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (281311/5) DIORGNE ALVES FARIAS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (324883/1) EDILSON MARCHETTO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 30/06/2024 Até 30/06/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (324883/1) EDILSON MARCHETTO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 01/09/2024 Até 01/09/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (305663/2) EDUARDO GODOY CARFI 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (210285/6) ELENIR DE SOUZA CAMARGO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281454/4) ELIANA BARBOZA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 16 horas

Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (95285/1) ELIANE ALVES SOUZA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (236557/4) ELIENE ALBERTINA SOARES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281499/5) ELISANGELA MARIA DE SOUZA CALISTO 
GREGORIO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (297206/4) ELIZANGELA DA SILVA FONSECA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (278484/3) ELIZANGELA DOS SANTOS LANTON SALDANHA 
SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (321921/2) ELOISA FONTES RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 13/06/2025 Até 13/06/2025 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281521/6) ELZA MOROTI DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/37685 
    Nome: (289359/4) ERNANDO SANCHEZ SABINO 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/12/2024 Até 01/12/2024 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (120589/9) FATIMA MARIA DA SILVA MARTINS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/52659 
    Nome: (333179/1) FERNANDA GABRIELA PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 11/06/2025 Até 11/06/2025 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (343934/1) FLAVIA DE PAULA GOTARDI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 15/06/2025 Até 15/06/2025 
        Quantidade: 64 horas
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Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (344363/1) FRANCIELLY THAYSE ALDAVES ROCHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (343108/1) GABRIEL LUIGI MORINI SOUZA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 09/06/2024 Até 09/06/2024 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (343111/1) GABRIELA CRISTINA LIZI JORGE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 21/06/2024 Até 21/06/2024 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (343111/1) GABRIELA CRISTINA LIZI JORGE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 03/09/2024 Até 03/09/2024 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (328672/1) GABRIELA GAMBA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 13/06/2025 Até 13/06/2025 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (317509/2) GABRIELLY COSTA LOPES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 25/09/2024 Até 25/09/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (325674/2) GEORGITON CARVALHO MARTINS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 05/06/2024 Até 05/06/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (325674/2) GEORGITON CARVALHO MARTINS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 13/09/2024 Até 13/09/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/101930 
    Nome: (282184/5) GILDETE CAMPOS DE SENNA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 02/09/2024 Até 02/09/2024 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/52659 
    Nome: (296983/4) GUILHERME SILVA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 11/06/2025 Até 11/06/2025 
        Quantidade: 64 horas

Processo N.: SES-PRO-2025/29358 
    Nome: (333223/2) HENRIBERE BARBOSA RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 01/12/2024 Até 01/12/2024 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (323014/1) HENRICK ALVES BATISTA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 04/06/2024 Até 04/06/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (323014/1) HENRICK ALVES BATISTA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 06/09/2024 Até 06/09/2024 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/52659 
    Nome: (307113/2) HERMES GODOI 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 12/06/2025 Até 12/06/2025 
        Quantidade: 88 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (325612/2) HESTEFANY TAWANA GAIOVSKI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 01/06/2024 Até 01/06/2024 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (325612/2) HESTEFANY TAWANA GAIOVSKI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 22/09/2024 Até 22/09/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281410/6) IRANI RODRIGUES PECANHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (272151/2) IRANIR HELENA SANTA ROSA MARTINS 
        Cargo/Função: (12050) NIVEL FUNDAMENTAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (43706/3) IVANETE PAES DE SIQUEIRA BIZIO 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 09/07/2025 Até 09/07/2025 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/23486 
    Nome: (319818/1) IZABELLA RODRIGUES AMORIM 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 26/03/2023 Até 26/03/2023 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (63940/4) IZEU SARAIVA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198536) SUPERINT ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas
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Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (69845/8) JANE MACEDO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 13/06/2025 Até 13/06/2025 
        Quantidade: 64 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/52659 
    Nome: (318756/1) JANIA NEVES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 20/06/2025 Até 20/06/2025 
        Quantidade: 48 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (299429/2) JAQUELINE TEIXEIRA DA SILVA DE JESUS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (289337/6) JEAN MOREIRA BORRET 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (296128/3) JEFFERSON RICHARD MOTA CAVALCANTE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 13/06/2025 Até 13/06/2025 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/25789 
    Nome: (328745/1) JESISLEIA DO NASCIMENTO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 02/10/2024 Até 02/10/2024 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281260/4) JICELIO RODRIGUES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 03/07/2025 Até 03/07/2025 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (106792/1) JILDETE FERNANDES BITTESR 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (43667/2) JOAO CARLOS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198536) SUPERINT ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281770/5) JOAO PAULO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/52659 
    Nome: (324833/1) JOAO WEHTEKE MAHKUKURYE 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 11/06/2025 Até 11/06/2025 
        Quantidade: 72 horas

Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (57835/2) JOAO XAVIER DE LIMA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/36036 
    Nome: (321907/1) JOASIL SOUZA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224294) COORD DE ENFERMAGEM CIRURGICA E 
CME 
        A Partir de: 04/12/2024 Até 04/12/2024 
        Quantidade: 80 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/17896 
    Nome: (113092/1) JOCILDA FERREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/02/2025 Até 01/02/2025 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (328844/2) JOSE EURICLES DA SILVA NETO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 03/06/2024 Até 03/06/2024 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (328844/2) JOSE EURICLES DA SILVA NETO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 22/09/2024 Até 22/09/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/29358 
    Nome: (294839/4) JOSE FREITAS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 02/12/2024 Até 02/12/2024 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/43497 
    Nome: (349511/1) JUCELIA JUREMA DE PAULA FAVERO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/05/2025 Até 01/05/2025 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (323012/1) JULIANA CAROLINE DENARDIN 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 19/09/2024 Até 19/09/2024 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/29358 
    Nome: (338430/1) KAREN PATRICIA SANTOS SAVIO DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 02/12/2024 Até 02/12/2024 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/02201 
    Nome: (107525/2) KATIA REGINA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224286) SUP DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/12/2024 Até 01/12/2024 
        Quantidade: 72 horas
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Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (321924/2) KAUANI BORBA DA LUZ 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 18/06/2025 Até 18/06/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (294713/6) LAIZA DO NASCIMENTO PECANHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (319821/2) LAYLLY SOHAYNE FELIPE NAVES ESQUIVEL 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 02/06/2024 Até 02/06/2024 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (319821/2) LAYLLY SOHAYNE FELIPE NAVES ESQUIVEL 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 06/09/2024 Até 06/09/2024 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (284273/3) LEILIANE ARAUJO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (91013/1) LEIVA BRIZOLA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (306583/3) LEONARDO GOMES DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (319380/2) LEONARDO MENEGON DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 05/09/2024 Até 05/09/2024 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/29358 
    Nome: (282237/3) LIGIA DUARTE MARQUES PETERLE 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 02/12/2024 Até 02/12/2024 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (305037/3) LUCIANA RIBEIRO DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/29358 
    Nome: (294850/3) LUCINEIDE DE FRANCA MAGALHAES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 02/12/2024 Até 02/12/2024 
        Quantidade: 96 horas

Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (343112/1) LUIS ALBERTO KERBER ADURES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 06/06/2024 Até 06/06/2024 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (343112/1) LUIS ALBERTO KERBER ADURES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 18/09/2024 Até 18/09/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (43719/2) LUIZ GONZAGA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198536) SUPERINT ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (115467/7) LUZAINA ROSA DA CUNHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (280242/5) MARCIA MARQUES DE LIMA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (219986/6) MARCIELI FAVERO FERNEDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281826/5) MARIA DE FATIMA DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (281108/5) MARIA DE FATIMA DOS SANTOS FERNANDES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 13/06/2025 Até 13/06/2025 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (300261/3) MARIA DE FATIMA LAURETH 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 14/06/2025 Até 14/06/2025 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (55618/2) MARIA DE JESUS RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (43724/2) MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas
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Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (57167/1) MARIA EDNA PEREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (120592/8) MARIA ELIANE RAMOS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (90301/1) MARLI SUZETE TIBURCIO DE MORAIS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 08/07/2025 Até 08/07/2025 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (289338/5) MICHELLE NUNES DE PAULA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (203128/5) MIRIA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (301167/2) MURILO VINICIUS DE SOUZA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 25/09/2024 Até 25/09/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (330018/1) NAIARA MONIQUE DE VASCONCELOS MATIAS 
DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 02/09/2024 Até 02/09/2024 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (281350/4) NOELI ADRIANA DE OLIVEIRA SIMAO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 15/06/2025 Até 15/06/2025 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/52659 
    Nome: (342730/1) OTAVIANO DA SILVA COELHO 
        Cargo/Função: (12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 12/06/2025 Até 12/06/2025 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (343250/1) PALOMA TREVISAN VOGEL 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 11/09/2024 Até 11/09/2024 
        Quantidade: 8 horas

Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (296186/4) PATRICIA EVERARDO DE SOUSA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 14/06/2025 Até 14/06/2025 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (324873/2) RAFAEL PINTO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 12/06/2024 Até 12/06/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (324873/2) RAFAEL PINTO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 04/09/2024 Até 04/09/2024 
        Quantidade: 36 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/52659 
    Nome: (293058/3) RAFAELA SILVA BASSICHETTE 
        Cargo/Função: (12040) NIVEL AUXILIAR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 02/06/2025 Até 02/06/2025 
        Quantidade: 112 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (203073/11) RAFAELE CRISTINA LEITE 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (327829/2) RAUL TORRES ARIKAWA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 08/06/2024 Até 08/06/2024 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (327829/2) RAUL TORRES ARIKAWA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 29/09/2024 Até 29/09/2024 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (144747/7) RAYNER HENRIQUE DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/29358 
    Nome: (320883/2) REBEKKA RESINO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 01/12/2024 Até 01/12/2024 
        Quantidade: 104 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281321/5) ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 04/07/2025 Até 04/07/2025 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (281416/4) ROSA PINHEIRO 
        Cargo/Função: (12050) NIVEL FUNDAMENTAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 03/07/2025 Até 03/07/2025 
        Quantidade: 24 horas
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Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (299552/4) ROSANI BORGUEZAN 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 07/07/2025 Até 07/07/2025 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (106339/1) RUDIMAR MENEGOTTO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 07/09/2024 Até 07/09/2024 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (43738/2) SALETE ELIAS DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/23901 
    Nome: (316349/2) SIMONE ANDRE VIEIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 02/06/2024 Até 02/06/2024 
        Quantidade: 56 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (200303/8) SIMONIA HIGINO DE MOURA ALVES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 01/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (123623/9) SIVIANO LLOPIS DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50142 
    Nome: (296522/5) SONIA MARIA VIVIAN 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195731) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 16/06/2025 Até 16/06/2025 
        Quantidade: 72 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (62975/3) SUELY BOGNAR 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 07/07/2025 Até 07/07/2025 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (320108/1) THAIS DEBORA GOMES DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 10/06/2024 Até 10/06/2024 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (320108/1) THAIS DEBORA GOMES DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 02/09/2024 Até 02/09/2024 
        Quantidade: 40 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/43530 
    Nome: (332926/1) THAIS FERNANDA BIANCHI 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 03/05/2025 Até 03/05/2025 
        Quantidade: 112 horas

Processo N.: SES-PRO-2025/53817 
    Nome: (281337/5) TIAGO MARTINS DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (198544) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 02/07/2025 Até 02/07/2025 
        Quantidade: 16 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/53960 
    Nome: (90171/1) VANDERLEI GONCALVES DE ALCANTARA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (198536) SUPERINT ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
        A Partir de: 05/07/2025 Até 05/07/2025 
        Quantidade: 8 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/96717 
    Nome: (319960/2) VICTOR COSTA HORBILON 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 02/06/2024 Até 02/06/2024 
        Quantidade: 32 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/97231 
    Nome: (319960/2) VICTOR COSTA HORBILON 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (151688) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 08/09/2024 Até 08/09/2024 
        Quantidade: 24 horas 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/30318 
    Nome: (319217/2) WILLIAM MESSIAS CESAR 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 02/12/2024 Até 02/12/2024 
        Quantidade: 112 horas 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1713507#162#1729829/>

Protocolo 1713507

<#E.G.B#1713508#162#1729830>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01268/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/50039 
    Nome: (294738/5) EDITH GONZAGA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 20/06/2025 Até19/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (315111/2) ELISANGELA ROSA DA SILVA CALDAS 
        Cargo/Função: (12042) NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (179582) SUPERINT ADMINISTRATIVA 
        A Partir de: 09/06/2025 Até16/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (329436/1) INGRID TACIANI SILVA DE ARRUDA AMARO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 07/07/2025 Até16/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (329436/1) INGRID TACIANI SILVA DE ARRUDA AMARO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224316) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 18/06/2025 Até01/07/2025
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Processo N.: SES-PRO-2025/51256 
    Nome: (327628/2) JESSICA NASCIMENTO SOARES 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 03/07/2025 Até01/08/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (351561/1) LUCIA MARIA DE FARIAS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224308) COORD DE URGENCIA E EMERGENCIA 
        A Partir de: 11/06/2025 Até17/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (349377/1) MARIA DAS DORES MOREIRA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (195758) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 30/06/2025 Até09/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (119514/8) WEVERTHON FERNANDES ALVES 
        Cargo/Função: (12042) NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (151513) DIR DO ESCRITORIO REG DE SAUDE DE 
BARRA DO GARCAS 
        A Partir de: 01/07/2025 Até04/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (232925/4) WEVERTON DA COSTA AMARAL SBIZERO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 17/06/2025 Até21/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1713508#163#1729830/>

Protocolo 1713508
<#E.G.B#1713509#163#1729831>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01269/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (80887/1) ANTONIO CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 29/06/2025 Até28/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (79035/2) CARLOS AUGUSTO GOMES SANTANA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (124974) AUDIT GERAL DO SISTEMA UNICO DE 
SAUDE SUS 
        A Partir de: 12/06/2025 Até25/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (118505/1) GILDECY DA SILVA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até04/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (3771/2) JUZAIDE MARTINS GUIMARAES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (151769) DIR DO ESCRITORIO REG DE SAUDE DE 
DIAMANTINO 
        A Partir de: 16/06/2025 Até29/06/2025

Processo N.:  
    Nome: (60975/12) LUIZ ANTONIO DA COSTA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (195707) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 08/07/2025 Até06/08/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (118858/1) OBERDAN FERREIRA COUTINHO LIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (196525) GAB SECRETARIO  ADJUNTO  GESTAO 
HOSPITALAR 
        A Partir de: 13/06/2025 Até27/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1713509#163#1729831/>

Protocolo 1713509
<#E.G.B#1713510#163#1729832>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/01270/2025                               DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (63750/1) CRISTINA AMARANTE ZILIANI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (151475) DIR DO ESCRITORIO REG DE SAUDE DE 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 23/06/2025 Até29/06/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (59037/1) LEUBIO ROSA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (151432) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL SAUDE  
BAIXADA CUIABANA 
        A Partir de: 10/06/2025 Até17/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 

<#E.G.B#1713510#163#1729832/>

Protocolo 1713510

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1713414#163#1729736>

PORTARIA/UNEMAT/00084/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 1474 / 2025 
    Nome: (101646/1) ALBERTO MARCONI CRUZ DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (11755) ASSIST TEC II DGA-9 LC 319 - 
ASSISTENT TECNICO II 
        Un. Adm: (205079) ASSIST TECNICA  MOTORISTA DA REITORIA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até31/12/2026
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Processo N.: 1562 / 2025 
    Nome: (80597/1) CATIA REGINA PORTA 
        Cargo/Função: (11740) ASSES ADM REG DGA-6 LC 319 - ASS 
ADM REGIONALIZ. 
        Un. Adm: (207829) ASSES DE ADMINISTRACAO  
REGIONALIZADA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até31/12/2026 
 
Processo N.: 1574 / 2025 
    Nome: (118191/2) TASSIA SILVA CARVALHO GARCIA 
        Cargo/Função: (11730) ASSES PRO REITOR DGA-5 LC 319 - ASS 
TEC ADMINISTRAT 
        Un. Adm: (205680) ASSES TECNICA ADMINISTRATIVA 
        A Partir de: 08/07/2025 Até31/12/2026 
 
Processo N.: 1564 / 2025 
    Nome: (137486/2) THIAGO DE FREITAS SOUZA 
        Cargo/Função: (11730) ASSES PRO REITOR DGA-5 LC 319 - ASS 
TEC ADMINISTRAT 
        Un. Adm: (206059) ASSES TECNICA ADMINISTRATIVA 
        A Partir de: 01/07/2025 Até31/12/2026 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 

<#E.G.B#1713414#164#1729736/>

Protocolo 1713414

<#E.G.B#1713415#164#1729737>

PORTARIA/UNEMAT/00085/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISPENSAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 1436 / 2025 
    Nome: (101646/1) ALBERTO MARCONI CRUZ DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (11755) ASSIST TEC II DGA-9 LC 319 
        Un. Adm: (205079) ASSIST TECNICA  MOTORISTA DA REITORIA 
        A Partir de: 30/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 

<#E.G.B#1713415#164#1729737/>

Protocolo 1713415

<#E.G.B#1713439#164#1729761>

CONTRATO/UNEMAT/00193/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: 247/2025 
        Contratado: (325457/2) ALINE BARROS DA SILVA MORENZ 
        CPF: ***.304.927-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: C-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (207071) FACUL  LING  CIENCIAS AGRARIAS   
SOCIAIS APLICADAS 
        A Partir de: 25/07/2025 Até22/09/2025

Processo Nº: 246/2025 
        Contratado: (328905/2) ANA FLAVIA SOARES 
        CPF: ***.212.271-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
        Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
        A Partir de: 25/07/2025 Até31/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 

<#E.G.B#1713439#164#1729761/>

Protocolo 1713439
<#E.G.B#1713440#164#1729762>

CONTRATO/UNEMAT/00194/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: 1/38/2025 
        Contratado: (351103/1) ABNER ELIEZER LOURENCO 
        CPF: ***.336.121-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 05/11/2025 
 
Processo Nº: 2/75/2024 
        Contratado: (250817/5) ADRIANA MANRIQUE TOME NETTO 
        CPF: ***.686.141-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207292) CAMPUS UNIVER DE DIAMANTINO  FRANC 
FERREIRA MENDES 
        Até: 31/12/2026 
 
Processo Nº: 1/142/2025 
        Contratado: (303268/5) ALESSANDRA MARIA FILIPPIN DOS 
PASSOS SANTOS 
        CPF: ***.519.811-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 3/304/2024 
        Contratado: (346966/1) ALEXANDRA OLIVEIRA RAMOS 
        CPF: ***.863.831-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 6/248/2023 
        Contratado: (328905/1) ANA FLAVIA SOARES 
        CPF: ***.212.271-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 10/482/2022 
        Contratado: (228718/11) ANA PAULA SCHIMANKO CECCATTO 
        CPF: ***.741.741-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 9/435/2022 
        Contratado: (255381/7) ANGELICA VILAS BOAS DA FROTA 
        CPF: ***.656.351-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025
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Processo Nº: 10/48/2023 
        Contratado: (262098/6) BIANCA TESHIMA DE ALENCAR 
        CPF: ***.131.021-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/220/2025 
        Contratado: (262098/7) BIANCA TESHIMA DE ALENCAR 
        CPF: ***.131.021-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 08/11/2025 
 
Processo Nº: 17/434/2022 
        Contratado: (320561/1) BRENO DIAS VITORINO 
        CPF: ***.306.996-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/130/2025 
        Contratado: (337556/13) BRUNA MOREIRA AGRA DE OLIVEIRA 
        CPF: ***.091.901-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207071) FACUL  LING  CIENCIAS AGRARIAS   
SOCIAIS APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 6/126/2024 
        Contratado: (315069/3) CAIO CESAR TOMAZ DE OLIVEIRA 
        CPF: ***.238.871-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206873) FACUL DE ARQUITETURA  E ENGENHARIA 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 6/85/2024 
        Contratado: (260207/6) CERES MACIEL DE MIRANDA 
        CPF: ***.757.468-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  
ENG DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/329/2024 
        Contratado: (303927/25) CLEIDIANE PRADO ALVES DA SILVA 
        CPF: ***.513.111-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 3/207/2025 
        Contratado: (351874/1) DANIEL AUGUSTO PEREIRA TANCREDI 
        CPF: ***.184.118-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 5/264/2023 
        Contratado: (126116/8) DANIELE ANGELICA BORGES FOLETTO 
        CPF: ***.907.591-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206725) FACUL  CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS  E 
DA LINGUAGEM 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 5/272/2023 
        Contratado: (330599/1) DANILO SANTOS CARVALHO 
        CPF: ***.777.398-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206725) FACUL  CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS  E 
DA LINGUAGEM 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/29/2025 
        Contratado: (285351/30) DARLAN VASCONCELOS 
        CPF: ***.583.691-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207071) FACUL  LING  CIENCIAS AGRARIAS   
SOCIAIS APLICADAS 
        Até: 31/12/2026

Processo Nº: 3/61/2025 
        Contratado: (305061/3) DAYANE CASTRO SILVA 
        CPF: ***.773.231-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  
ENG DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/26/2025 
        Contratado: (318749/3) DAYANE FRANCO DE MOURA 
        CPF: ***.437.201-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206873) FACUL DE ARQUITETURA  E ENGENHARIA 
        Até: 08/11/2025 
 
Processo Nº: 4/364/2023 
        Contratado: (262135/3) EDER JARDEL DA SILVA DUTRA 
        CPF: ***.173.290-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206300) FACUL   DE CIENCIAS HUMANAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/169/2025 
        Contratado: (219626/9) EDSON HENRIQUE PEREIRA DE 
ARRUDA 
        CPF: ***.041.341-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/215/2025 
        Contratado: (209875/11) EDVAGNER DE OLIVEIRA 
        CPF: ***.054.401-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/156/2025 
        Contratado: (291676/5) ELAINE CRISTINA SILVA 
        CPF: ***.488.458-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 3/156/2024 
        Contratado: (89561/17) ELAINE MARIA LOUREIRO 
        CPF: ***.155.221-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 5/184/2023 
        Contratado: (138480/9) ELIVANIA TOLEDO RODRIGUES 
        CPF: ***.407.131-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 4/375/2023 
        Contratado: (331372/1) EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA DE 
CARVALHO 
        CPF: ***.541.129-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 4/65/2024 
        Contratado: (298913/2) ERALDO CARLOS BATISTA 
        CPF: ***.545.202-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206636) CAMPUS  UNIVER TANG SERRA EUGENIO 
CARLOS STIELER 
        Até: 31/12/2025
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Processo Nº: 3/28/2025 
        Contratado: (130075/3) ERICO VINICIUS DA SILVA ZAVITOSKI 
        CPF: ***.502.331-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E 
TECNOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/63/2025 
        Contratado: (343884/2) EVANDRO MARCOS BIESDORF 
        CPF: ***.380.141-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  
ENG DA SAUDE 
        Até: 22/10/2025 
 
Processo Nº: 4/129/2025 
        Contratado: (265973/5) FABRICIA NATES DOS SANTOS GALVAO 
        CPF: ***.463.681-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206172) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E 
TECNOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/145/2025 
        Contratado: (115916/6) FELIPE MICHELIN FORTES 
        CPF: ***.435.501-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207071) FACUL  LING  CIENCIAS AGRARIAS   
SOCIAIS APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 10/207/2023 
        Contratado: (326568/1) FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA 
        CPF: ***.904.019-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 5/138/2023 
        Contratado: (308847/2) FERNANDO XAVIER DE ASSIS 
        CPF: ***.747.144-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  
ENG DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 9/228/2022 
        Contratado: (298573/3) FLAVIO DA GUIA CORREA 
        CPF: ***.963.851-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 8/179/2023 
        Contratado: (263484/3) FRANCIELY MARIA CARRIJO CAMPOS 
        CPF: ***.442.971-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 23/08/2025 
 
Processo Nº: 8/343/2023 
        Contratado: (313211/9) FRANCIMAYRE APARECIDA PEREIRA DE 
JESUS 
        CPF: ***.095.041-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/11/2025 
        Contratado: (350309/1) GABRIELA BROCCO ZAFFALON 
        CPF: ***.586.141-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206873) FACUL DE ARQUITETURA  E ENGENHARIA 
        Até: 08/11/2025

Processo Nº: 1/134/2025 
        Contratado: (313552/3) GABRIELLA MOURA DA SILVA 
BERGAMIN 
        CPF: ***.975.171-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 13/55/2022 
        Contratado: (313552/1) GABRIELLA MOURA DA SILVA 
BERGAMIN 
        CPF: ***.975.171-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/133/2025 
        Contratado: (282584/13) GISLAINE CRISTINA DA SILVA 
        CPF: ***.785.171-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207071) FACUL  LING  CIENCIAS AGRARIAS   
SOCIAIS APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 4/99/2024 
        Contratado: (295596/3) GRAZIELE OLIVEIRA ARAGAO 
SERVILHA 
        CPF: ***.084.071-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206725) FACUL  CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS  E 
DA LINGUAGEM 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 3/214/2025 
        Contratado: (316445/2) GUSTAVO LUIS MAMORE MARTINS 
        CPF: ***.561.611-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 3/347/2024 
        Contratado: (336696/13) HIGOR LOPES ANDRADE 
        CPF: ***.136.661-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 11/339/2022 
        Contratado: (107975/3) HUGMAR PAINS DA SILVA 
        CPF: ***.679.271-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  
ENG DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/237/2024 
        Contratado: (318723/4) HUINNY CRISTINA NEVES DUARTE 
ALVES 
        CPF: ***.191.911-** 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (206164) CAMPUS UNIVER   DE CACERES JANE 
VANINI 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/263/2024 
        Contratado: (289845/12) JANAINA OLIVEIRA DOS SANTOS 
        CPF: ***.971.808-** 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (206164) CAMPUS UNIVER   DE CACERES JANE 
VANINI 
        Até: 31/12/2025
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Processo Nº: 1/233/2025 
        Contratado: (352712/1) JANIFFER CAROLINA VETORETI GOLONI 
        CPF: ***.132.131-** 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/235/2025 
        Contratado: (352737/1) JAQUELINE CORREA GONZAGA 
        CPF: ***.714.471-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207071) FACUL  LING  CIENCIAS AGRARIAS   
SOCIAIS APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/168/2025 
        Contratado: (351729/1) JOAIS LIMA DA CRUZ 
        CPF: ***.392.063-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207306) FACUL DE CIENCIAS SOCIAIS  E APLICADAS 
        Até: 31/12/2026 
 
Processo Nº: 3/260/2024 
        Contratado: (295622/2) JOAO LUCAS DELLA SILVA 
        CPF: ***.602.431-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E 
TECNOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/48/2025 
        Contratado: (325248/2) JOAO RICARDO DOS SANTOS ROSA 
        CPF: ***.022.741-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E 
TECNOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/326/2024 
        Contratado: (71953/4) JOEL GARCIA ALEXANDRE 
        CPF: ***.027.988-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 4/41/2024 
        Contratado: (293453/9) JOELINTON FERNANDO DE FREITAS 
        CPF: ***.100.351-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207608) CAMPUS UNIVER DE SINOP 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 5/62/2025 
        Contratado: (128881/19) JOICIANE GONCALVES FARIAS 
        CPF: ***.435.712-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  
ENG DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 6/106/2021 
        Contratado: (270203/3) JONAS BENEVIDES CORREIA 
        CPF: ***.469.631-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207306) FACUL DE CIENCIAS SOCIAIS  E APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/186/2025 
        Contratado: (351644/1) JONE RODRIGUES DA SILVA 
        CPF: ***.496.612-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207071) FACUL  LING  CIENCIAS AGRARIAS   
SOCIAIS APLICADAS 
        Até: 02/09/2025 
 
Processo Nº: 3/207/2024 
        Contratado: (305507/5) JORDANA STREY DE SOUZA 
        CPF: ***.446.761-** 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (206636) CAMPUS  UNIVER TANG SERRA EUGENIO 
CARLOS STIELER 
        Até: 31/12/2025

Processo Nº: 4/248/2024 
        Contratado: (285458/3) JULIANO FERNANDES DE AVILA 
        CPF: ***.435.879-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E 
TECNOLOGICAS 
        Até: 30/12/2025 
 
Processo Nº: 1/204/2025 
        Contratado: (346034/2) KAMILA MEIRELES DOS SANTOS 
        CPF: ***.460.471-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 3/246/2024 
        Contratado: (346034/1) KAMILA MEIRELES DOS SANTOS 
        CPF: ***.460.471-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/279/2024 
        Contratado: (313373/2) KAMILA RAMOS LEONES 
        CPF: ***.590.491-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/45/2025 
        Contratado: (323146/2) KAROLYNE FERNANDES DARONCO 
        CPF: ***.888.291-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 7/286/2024 
        Contratado: (298492/3) KATHERINE ELIZABETH COAGUILA 
ZAVALETA 
        CPF: ***.052.568-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E 
TECNOLOGICAS 
        Até: 30/12/2025 
 
Processo Nº: 1/36/2025 
        Contratado: (252378/3) KATRICE ALMEIDA DE SOUZA 
        CPF: ***.274.381-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2026 
 
Processo Nº: 3/299/2024 
        Contratado: (346869/1) KETTLYN CRISTINY PINHEIRO LEITE 
        CPF: ***.893.031-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 11/166/2023 
        Contratado: (325608/1) LAILA MILHOMEM SILVEIRA 
        CPF: ***.935.351-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 3/6/2024 
        Contratado: (273479/17) LAIS FERNANDES DE SOUZA NEVES 
        CPF: ***.015.211-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206300) FACUL   DE CIENCIAS HUMANAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 11/374/2022 
        Contratado: (294273/2) LIBNA DALETE ALVES DE SOUZA 
LINDOTE 
        CPF: ***.905.041-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025
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Processo Nº: 7/165/2023 
        Contratado: (325660/1) LIZE MATTIELLO 
        CPF: ***.011.061-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 5/281/2023 
        Contratado: (231294/8) LUDYMILLA BARBOZA DA SILVA 
OGLIARI 
        CPF: ***.204.361-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  
ENG DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/244/2025 
        Contratado: (294232/4) LUIZ CLAUDIO BASSAM 
        CPF: ***.933.649-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206873) FACUL DE ARQUITETURA  E ENGENHARIA 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 17/333/2022 
        Contratado: (294232/3) LUIZ CLAUDIO BASSAM 
        CPF: ***.933.649-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206873) FACUL DE ARQUITETURA  E ENGENHARIA 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/164/2025 
        Contratado: (298494/3) LUZ ANGELICA SEPULVEDA CASTILLO 
        CPF: ***.968.561-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206563) FACUL  DE CIENCIAS HUMANAS E 
LINGUAGEM 
        Até: 17/12/2025 
 
Processo Nº: 11/80/2021 
        Contratado: (255464/5) MANOEL RAIMUNDO CRAMES CASTRO 
        CPF: ***.134.322-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 7/70/2023 
        Contratado: (325133/1) MARAISA DO NASCIMENTO 
        CPF: ***.454.139-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 4/77/2024 
        Contratado: (273343/5) MARIA HELENA VIEIRA KELLES 
        CPF: ***.572.846-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E 
TECNOLOGICAS 
        Até: 17/12/2025 
 
Processo Nº: 5/24/2023 
        Contratado: (262482/5) MARIA SIMONE MENDES BEZERRA 
        CPF: ***.886.541-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 7/71/2023 
        Contratado: (236450/7) MARIANA LENINA MENEZES ALEIXO 
        CPF: ***.142.546-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 7/84/2023 
        Contratado: (298631/4) MARILENE APARECIDA MOREIRA 
        CPF: ***.749.411-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025

Processo Nº: 2/152/2025 
        Contratado: (325686/2) MURILO LIMEIRA DA COSTA NETO 
        CPF: ***.213.772-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206466) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS E 
TECNOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/171/2025 
        Contratado: (297447/5) NATASHA RAYANE DE OLIVEIRA LIMA 
        CPF: ***.629.151-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 7/82/2023 
        Contratado: (137680/8) PAOLA SOUZA SANTOS 
        CPF: ***.777.511-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 11/432/2022 
        Contratado: (132105/6) PATRICK DE OLIVEIRA COSTA 
        CPF: ***.932.221-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/137/2025 
        Contratado: (281003/17) PAULO MATEUS DE MORAES 
        CPF: ***.318.271-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 4/281/2024 
        Contratado: (346668/1) RAQUEL ANDREA RIEGER 
        CPF: ***.174.830-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 4/260/2023 
        Contratado: (261431/8) RHAFAELA RICO BERTOLINO BERIULA 
        CPF: ***.344.681-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/197/2025 
        Contratado: (351775/1) RIGOBERTO MOREIRA DE MATOS 
        CPF: ***.800.333-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 19/09/2025 
 
Processo Nº: 1/138/2025 
        Contratado: (310775/2) RITA DE CASSIA BECK DE OLIVEIRA 
        CPF: ***.889.758-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207071) FACUL  LING  CIENCIAS AGRARIAS   
SOCIAIS APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 8/193/2023 
        Contratado: (132087/8) ROSILAINY SURUBI FERNANDES 
        CPF: ***.354.851-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025
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Processo Nº: 1/173/2025 
        Contratado: (104744/8) SANDRA MARA DOS SANTOS 
        CPF: ***.210.351-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/180/2025 
        Contratado: (130072/17) SHIRLEY CLAUDIA DA SILVA E SOUZA 
        CPF: ***.196.241-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 17/12/2025 
 
Processo Nº: 6/344/2023 
        Contratado: (94386/14) SOLANGE DA SILVA LIMA 
        CPF: ***.962.611-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 6/49/2023 
        Contratado: (287942/3) TAIMY CASTRILLON DA COSTA FARIA 
        CPF: ***.073.431-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 1/121/2025 
        Contratado: (89220/3) TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA FONTES 
        CPF: ***.105.401-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 8/107/2022 
        Contratado: (227856/5) TATIANE AMORIM DE MATOS 
        CPF: ***.153.501-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/46/2025 
        Contratado: (118084/6) TAYOMARA FERREIRA NASCIMENTO 
        CPF: ***.236.381-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 3/209/2023 
        Contratado: (247821/3) THAINA APARECIDA RAMOS DE 
OLIVEIRA 
        CPF: ***.165.131-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206237) FACUL   DE EDUCACAO E LINGUAGEM 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 8/348/2022 
        Contratado: (262059/5) THAIS MARTINS DOS SANTOS 
        CPF: ***.331.501-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 6/195/2023 
        Contratado: (326649/1) THAIS RAMOS DA SILVA 
        CPF: ***.044.281-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 10/161/2022 
        Contratado: (313566/1) THALES RIBEIRO HENNIG 
        CPF: ***.648.954-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206725) FACUL  CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS  E 
DA LINGUAGEM 
        Até: 31/12/2025

Processo Nº: 19/376/2022 
        Contratado: (319056/1) THATIANA DE ANDRADE FIGUEIRA 
        CPF: ***.628.676-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 8/233/2023 
        Contratado: (314377/2) VANCLEBER DIVINO SILVA ALVES 
        CPF: ***.330.721-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 8/377/2021 
        Contratado: (277135/3) VANDERLEIA SALETE MANTOVANI 
        CPF: ***.576.301-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (207233) CAMPUS UNIVER  DE JUARA 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 2/314/2024 
        Contratado: (106500/11) VIVIANN VIEIRA MATTIELLO 
ALEXANDRE 
        CPF: ***.329.981-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
 
Processo Nº: 6/307/2023 
        Contratado: (113691/9) WILLIAN MARQUES DUARTE 
        CPF: ***.243.691-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206350) FACUL   DE CIENCIAS AGRARIAS  E 
BIOLOGICAS 
        Até: 31/12/2025 
           
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 

<#E.G.B#1713440#169#1729762/>

Protocolo 1713440
<#E.G.B#1713441#169#1729763>

CONTRATO/UNEMAT/00195/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: 1/38/2025 
        Contratado: (351103/1) ABNER ELIEZER LOURENCO 
        CPF: ***.336.121-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        A Partir de: 06/11/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 2/220/2025 
        Contratado: (262098/7) BIANCA TESHIMA DE ALENCAR 
        CPF: ***.131.021-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        A Partir de: 09/11/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1/26/2025 
        Contratado: (318749/3) DAYANE FRANCO DE MOURA 
        CPF: ***.437.201-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (206873) FACUL DE ARQUITETURA  E ENGENHARIA 
        A Partir de: 09/11/2025 Até31/12/2025
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Processo Nº: 12/106/2023 
        Contratado: (325428/1) ELCIANE DE JESUS SANTOS 
        CPF: ***.173.955-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E 
TECNOLOGICAS 
        A Partir de: 05/07/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 8/120/2022 
        Contratado: (259993/5) ELIAKIM LUCENA DE ANDRADE 
        CPF: ***.096.673-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
        Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E 
TECNOLOGICAS 
        A Partir de: 11/08/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 8/120/2022 
        Contratado: (259993/5) ELIAKIM LUCENA DE ANDRADE 
        CPF: ***.096.673-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (206814) FACUL  DE CIENCIAS EXATAS  E 
TECNOLOGICAS 
        A Partir de: 05/07/2025 Até10/08/2025 
 
 
Processo Nº: 2/63/2025 
        Contratado: (343884/2) EVANDRO MARCOS BIESDORF 
        CPF: ***.380.141-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: C-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  
ENG DA SAUDE 
        A Partir de: 23/10/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 8/179/2023 
        Contratado: (263484/3) FRANCIELY MARIA CARRIJO CAMPOS 
        CPF: ***.442.971-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
        Un. Adm: (206415) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        A Partir de: 24/08/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1/11/2025 
        Contratado: (350309/1) GABRIELA BROCCO ZAFFALON 
        CPF: ***.586.141-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
        Un. Adm: (206873) FACUL DE ARQUITETURA  E ENGENHARIA 
        A Partir de: 09/11/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 4/546/2021 
        Contratado: (307442/1) LUDMYLLA LARISSA CARRIS MONTINI 
        CPF: ***.595.801-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: A-001 Carga Horária: 03 horas semanais 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        A Partir de: 23/09/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 4/546/2021 
        Contratado: (307442/1) LUDMYLLA LARISSA CARRIS MONTINI 
        CPF: ***.595.801-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: A-001 Carga Horária: 07 horas semanais 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        A Partir de: 11/08/2025 Até22/09/2025 
 
 
Processo Nº: 9/175/2022 
        Contratado: (282021/3) MARIA AMELIA DOS SANTOS PERES 
        CPF: ***.535.591-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
        Un. Adm: (207330) FACUL  DE CIENCIAS DA SAUDE 
        A Partir de: 11/08/2025 Até31/12/2025

Processo Nº: 3/288/2024 
        Contratado: (257129/6) MONICA PIAZZA 
        CPF: ***.971.741-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
        Un. Adm: (207381) FACUL DE CIENCIAS SOCIAIS APLIC E 
AGRARIAS 
        A Partir de: 11/08/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 7/255/2024 
        Contratado: (255017/8) PRISCILA PELEGRINI 
        CPF: ***.882.141-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
        A Partir de: 10/07/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 4/281/2024 
        Contratado: (346668/1) RAQUEL ANDREA RIEGER 
        CPF: ***.174.830-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (206520) FACUL  DE CIENCIAS SOCIAIS  APLICADAS 
        A Partir de: 01/01/2026 Até31/12/2026 
 
 
Processo Nº: 2/335/2024 
        Contratado: (116631/7) ROGERIO DA SILVA 
        CPF: ***.975.821-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (206725) FACUL  CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS  E 
DA LINGUAGEM 
        A Partir de: 11/08/2025 Até31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 9/409/2021 
        Contratado: (104744/7) SANDRA MARA DOS SANTOS 
        CPF: ***.210.351-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (207241) FACUL  DE EDUCACAO  E CIENCIAS SOCIAIS 
APLICADAS 
        A Partir de: 11/08/2025 Até31/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 

<#E.G.B#1713441#170#1729763/>

Protocolo 1713441
<#E.G.B#1713442#170#1729764>

CONTRATO/UNEMAT/00196/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: 9/37/2023 
        Contratado: (109156/24) SUZAN GRAZIELLE BENETTI DE PADUA 
        CPF: ***.128.871-** 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206644) FACUL  CIENCIAS AGRARIAS  BIOLOGICAS  
ENG DA SAUDE 
        Até: 31/12/2025 
           
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 

<#E.G.B#1713442#170#1729764/>

Protocolo 1713442
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<#E.G.B#1713458#171#1729780>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00412/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (110679/4) IVOR PROLO 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (205478) DIR DE GESTAO DE INOVACAO 
TECNOLOGICA 
        A Partir de: 29/06/2025 Até03/07/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (121236/2) RAQUEL DA SILVA VIEIRA COELHO 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Un. Adm: (206822) CURSO DE BACHAR EM CIENCIA DA 
COMPUTACAO 
        A Partir de: 16/06/2025 Até29/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 

<#E.G.B#1713458#171#1729780/>

Protocolo 1713458
<#E.G.B#1713459#171#1729781>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00413/2025                            DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: UNEMAT-REQ-2025/00523 
    Nome: (95091/5) REGIANE MOREIRA DUTRA 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Quinquênio de Referência: 05/01/2014 Ate 04/01/2019 
        A Partir de: 17/07/2025 Até26/07/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 

<#E.G.B#1713459#171#1729781/>

Protocolo 1713459

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<#E.G.B#1713416#171#1729738>

PORTARIA/INDEAMT/00082/2025                                     DE: 17/07/2025 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: INDEAMT-CIN-2025/02266 
    Nome: (226249/1) HIPOLITO FERREIRA LEITE 
        A Partir de: 13/07/2025 Até 22/07/2025  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (130283/1) ANNA KARINA RODRIGUES DE ALMEIDA 
SANTOS 
        Un. Adm: (148628) GER DO LABORATORIO DE APOIO A SAUDE 
ANIMAL

Processo N.: INDEAMT-CIN-2025/02266 

    Nome: (257342/1) LUANA GABRIELA DOS SANTOS VIANA 

        A Partir de: 23/07/2025 Até 01/08/2025  

        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 

        Substituído: (130283/1) ANNA KARINA RODRIGUES DE ALMEIDA 

SANTOS 

        Un. Adm: (148628) GER DO LABORATORIO DE APOIO A SAUDE 

ANIMAL 

 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Emanuele Gonçalina de Almeida 

          Presidente do INDEA 

 

<#E.G.B#1713416#171#1729738/>

Protocolo 1713416

<#E.G.B#1713460#171#1729782>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00433/2025                           DE: 

17/07/2025 

 

O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por lei, 

 

Resolve: REMOVER 

Evento: Remoção Interna a Pedido 

 

Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/06933 

    Nome: (123458/2) CARLOS ALBERTO RAMSAY GARCIA 

        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I 

L9070 

        Para Un. Adm: (149160) UNID DE EXECUCAO DE CUIABA 

        A Partir de: 15/07/2025 

 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Emanuele Gonçalina de Almeida 

          Presidente do INDEA 

 

<#E.G.B#1713460#171#1729782/>

Protocolo 1713460

<#E.G.B#1713461#171#1729783>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00434/2025                           DE: 

17/07/2025 

 

O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por lei, 

 

Resolve: DEFERIR 

Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 

 

Processo N.:  

    Nome: (331935/1) MARILCE LOPES RABELO DE CASTRO 

        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I 

L9070 

        Un. Adm: (149012) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE BARRA DO 

BUGRES 

        A Partir de: 17/06/2025 Até01/07/2025 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Emanuele Gonçalina de Almeida 

          Presidente do INDEA 

 

<#E.G.B#1713461#171#1729783/>

Protocolo 1713461
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<#E.G.B#1713462#172#1729784>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00435/2025                           DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (250254/1) BRUNO DANIEL RAIMUNDI 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Un. Adm: (149519) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE NOVA 
MUTUM 
        A Partir de: 09/06/2025 Até18/06/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 

<#E.G.B#1713462#172#1729784/>

Protocolo 1713462

<#E.G.B#1713463#172#1729785>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00436/2025                           DE: 
17/07/2025 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/11447 
    Nome: (243394/1) HEULER FIGUEIREDO DANTAS 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Quinquênio de Referência: 24/09/2017 Ate 23/09/2022 
        A Partir de: 11/08/2025 Até20/08/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 

<#E.G.B#1713463#172#1729785/>

Protocolo 1713463

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<#E.G.B#1713413#172#1729735>

PORTARIA/DETRAN/00194/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (225377/1) CAROLINE MILHOMEM KAZY SOM 
        A Partir de: 01/09/2025 Até 15/12/2025  
        Cargo/Função: (11509) DGA-6 
        Substituído: (294617/1) DEBORAH OLIVEIRA RESINO 
        Un. Adm: (155586) 9 DIAMANTINO

Processo N.:  

    Nome: (139864/2) MARCUS VINICIUS COSTA PEDROSO SILVA 

        A Partir de: 02/05/2025 Até 11/05/2025  

        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 

        Substituído: (129252/3) ANDERSON FREITAS DE MAGALHAES 

        Un. Adm: (218154) GER DE INFRAESTRUTURA E SUP TEC EM TI 

 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 

          Presidente do DETRAN 

 

<#E.G.B#1713413#172#1729735/>

Protocolo 1713413

<#E.G.B#1713455#172#1729777>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00429/2025                            DE: 

17/07/2025 

 

O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por lei, 

 

Resolve: DEFERIR 

Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 

 

Processo N.:  

    Nome: (225670/1) CELIA AURELINA MATOS GONCALVES 

        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 

505/13 

        Un. Adm: (155748) 42 COMODORO 

        A Partir de: 16/06/2025 Até29/06/2025 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 

          Presidente do DETRAN 

 

<#E.G.B#1713455#172#1729777/>

Protocolo 1713455

<#E.G.B#1713456#172#1729778>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00430/2025                            DE: 

17/07/2025 

 

O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por lei, 

 

Resolve: DEFERIR 

Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 

 

 

Processo N.:  

    Nome: (127095/1) NATALIE MARIA DIAS BUENO DA COSTA 

        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 

505/13 

        Quinquênio de Referência: 13/02/2016 Ate 12/02/2021 

        A Partir de: 15/12/2025 Até24/12/2025 

 

 

          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 

          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 

          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 

          Presidente do DETRAN 

 

<#E.G.B#1713456#172#1729778/>

Protocolo 1713456
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MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1713417#173#1729739>

PORTARIA/MTPREV/00041/2025                                      DE: 17/07/2025 
 
O(A) Diretor Presidente MT PREV no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (127370/5) CUSTODIA PEREIRA DOS SANTOS 
        A Partir de: 21/07/2025 Até 30/07/2025  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (265498/1) HERICA ANGELA PREZA DA COSTA 
LEMES 
        Un. Adm: (922161) COORDENADORIA APOSENTADOS E 
PENSIONISTA 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 17 de Julho de 2025. 
          Elliton Oliveira de Souza 
          Diretor Presidente MT PREV 
 

<#E.G.B#1713417#173#1729739/>

Protocolo 1713417

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1713918#173#1730273>

AVISO DE RESULTADO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025

PROCESSO SEMA-PRO-2025/23404
Id contratação PNCP: 56085410000137-1-000028/2025

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, por meio de Agente de 
Contratação nomeada pela Portaria nº 756/2025/SEMA/MT, de 26/06/2025, 
torna público o Aviso de Resultado da Inexigibilidade de Licitação referente 
ao processo SEMA-PRO-2025/23404, considerando a Orientação Ju-
rídico-Normativa nº 009/CCPGE/2023, fundamentado no artigo 74, III, 
‘f’, da Lei 14.133/2021 e no Decreto Estadual n° 1.525/2022, bem como, 
alterações posteriores.

OBJETO: Aquisição de 03 inscrições para participação no Seminário 
ALTERAÇÕES E ADITIVOS
AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, a ser  realizado  de  forma  
presencial  em  São Paulo,  no  período  de  25 de agosto de 2025 a 27 de  
agosto  de  2025.

EMPRESA:  ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, inscrita no 
CNPJ nº 86.781.069/0001-15.

VALOR: R$ 16.350,00 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta reais).

DISPONÍVEL EM: http://www.sema.mt.gov.br/site/index.php/unidades-
-administrativas/aquisicoes-e-contratos/aquisi%C3%A7%C3%B5es/
category/1237-inexigibilidade

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

Bruna Carla Guarim da Silva
Agente de Contratação

SEMA/MT

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 74, III, 
‘f’ da Lei 14.133/2021 e no Decreto Estadual n° 1.525/2022, bem como 
alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

Alex Sandro Antonio Marega
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente

SEMA/MT
<#E.G.B#1713918#173#1730273/>

Protocolo 1713918

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1713790#173#1730123>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - EDITAL n. 62/2025

Processo n. SINFRA-PRO-2025/08879- OBJETO: Contratação 
semi-integrada de empresa de engenharia para execução dos serviços 
necessários para elaboração de projeto executivo de engenharia para 
execução dos serviços de recuperação funcional da rodovia MT-140/020, 
trecho: Gardez - Planalto da Serra, dividido em 03(três) lotes, com extensão 
total de 111,95 km, localizada na divisa dos municípios de Campo Verde, 
Chapada dos Guimarães e Nova Brasilândia/MT, na rodovia MT-020/140. 
Lotes: 03. O Edital será disponibilizado no dia 17/07/2025, a partir das 14h00 
(horário local), pelo endereço eletrônico www.sinfra.mt.gov.br, acessando o 
menu “serviços” e o submenu “licitações e editais”. Entrega e envio dos 
documentos de habilitação e das propostas no SIAG: de 17/07/2025 a 
03/09/2025, período integral, e no dia 04/09/2025 até as 08h30min (horário 
de Cuiabá/MT). ABERTURA DA LICITAÇÃO: 04/09/2025 às 9h00min 
(horário de Cuiabá/MT), através do site http://seplag.mt.gov.br/ - link: https://
aquisicoes.seplag.mt.gov.br. EDITAL DISPONIBILIZADO: disponível para 
consulta no site da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística  - 
SINFRA: www.sinfra.mt.gov.br e Portal de aquisições MT: www.seplag.
mt.gov.br - (Link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br) .Informações gerais: 
telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso

SINFRA - MT
<#E.G.B#1713790#173#1730123/>

Protocolo 1713790
<#E.G.B#1713882#173#1730233>

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - EDITAL n. 61/2025

Processo n. SETASC-PRO-2024/01532 - OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em obras e serviços na área de engenharia para 
construção de 10(dez) unidades habitacionais na Aldeia Santa Clara, 
localizada na Terra Indígena Parabubure, no município de Campinápolis/
MT. Lote: Único. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, torna 
público para conhecimento dos interessados que decide SUSPENDER a 
Concorrência Pública Eletrônica n° 61/2025, outrora agendada para o dia 
01/08/2025. A reabertura do certame ocorrerá por meio do Diário Oficial 
do Estado, Jornal Estadão Mato Grosso, bem como no site da SINFRA 
no endereço www.sinfra.mt.gov.br acessando o menu “documentos” e o 
submenu “licitações e editais”, e Portal de Aquisições MT: www.seplag.
mt.gov.br - (Link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br) em data oportuna. 
Informações gerais: telefone (65) 3613-0529, e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT
<#E.G.B#1713882#173#1730233/>

Protocolo 1713882

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1713866#173#1730217>

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025/
SEJUS/MT.

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da 
legislação que regula a matéria, DECLARO  a subsunção do caso concreto 
aos termos da Orientação Jurídico-Normativa n° 009/CPPGE/2023, 
conforme os documentos e justificativas juntados aos autos do Processo 
SEJUS-PRO-2025/10046 e AUTORIZO a contratação, por meio de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da empresa INSTITUTO NEGÓCIOS 
PÚBLICOS DO BRASIL ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.498.974/0002-81, para realização 
aquisição de 9 (nove) Inscrições no 6º CONGRESSO BRASILEIRO DE 
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COMPRAS PÚBLICAS., para atender a Secretaria de Estado de Justiça 
de Mato Grosso., no valor global de R$ 55.620,00 (cinquenta e cinco mil, 
seiscentos e vinte reais), com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea ‘f’, da 
Lei 14.133/2021.
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação seja 
publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento ao 
parágrafo único, art. 148, do Decreto Estadual 1.525/22.

Cuiabá-MT 16 de julho 2025.

AUGUSTO S. S. CORDEIRO
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS
Portaria n° 018/2025/GAB-SEJUS/MT

<#E.G.B#1713866#174#1730217/>

Protocolo 1713866

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1713707#174#1730041>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 010/2025 - SEDUC-PRO-2025/46920

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por intermédio do 
Secretário de Estado de Educação, torna público para conhecimento dos 
interessados a realização da Concorrência Eletrônica, tendo por objeto a 
“Contratação de empresa de engenharia para demolição e reconstrução da 
Escola Estadual Indígena Tapi’Itawã, localizada no município de Confresa 
- MT, em que serão contemplados o projeto arquitetônico, projeto de 
acessibilidade, projeto estrutural, projeto elétrico, projeto hidrossanitário, 
projeto de drenagem, projeto de combate a incêndio e pânico, projeto para 
instalações de gás canalizado - GLP e projeto de sistema de proteção contra 
descargas atmosféricas - SPDA,” conforme especificações e condições 
técnicas constantes no Edital e seus anexos.
LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTAS NO SIAG: 18/07/2025 
a 01/08/2025, período integral, sendo que, excepcionalmente no dia 
01/08/2025 as propostas somente poderão ser encaminhadas até às 
8h45min (Horário local Cuiabá/MT - GMT/UTC -04:00) e 9h45min (Horário 
de Brasília/DF - GMT/UTC - 03:00).
LOCAL DA SESSÃO: Sistema de Aquisições do Governo do Estado de 
Mato Grosso - SIAG
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 01/08/2025 às 9h00 (Horário local 
Cuiabá/MT - GMT/UTC -04:00) e 10h00min (Horário de Brasília/DF - GMT/
UTC -03:00)
EDITAL DISPONIBILIZADO: no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de 
Educação - https://www3.seduc.mt.gov.br/licitacao e no Portal de Aquisições 
do Estado de Mato Grosso - https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/
pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp
INFORMAÇÕES: Cadastro/SIAG: (65) 99214-5804 e SEDUC: (65) 
3613-3601/ (65) 99646-3084 / e-mail: licitacao@edu.mt.gov.br

Cuiabá, 16 de julho de 2025.

Alan Resende Porto
Secretário de Estado de Educação

(Assinado Original)
<#E.G.B#1713707#174#1730041/>

Protocolo 1713707
<#E.G.B#1713523#174#1729846>

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
045/2024/SEDUC

ORIGEM: UTILIZAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/
SEPLAG/2024, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024/
SEPLAG/MT

PROCESSO: SEDUC-PRO-2024/77783

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO - CNPJ N° 53.291.992/0001-10

CONTRATADA: UGOLINI CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº   
01.354.498/0001-53

OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada no 
fornecimento de água mineral natural com capacidade de 20(vinte) 
litrospara atender às demandas dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo 
Estadual, no âmbito de Cuiabá e Várzea Grande.

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: O presente Termo de 
Apostilamento tem por objeto o reajuste de valor ao contrato n° 045/2024.

DO REAJUSTE: O valor do reajuste contratual será de R$ 1.200,00 (um mil 
e duzentos reais).

VALOR DO CONTRATO APÓS O APOSTILAMENTO: O  Valor  total 
do Termo  de  Contrato 045/2024, após o reajuste spassará de R$ 
45.600,00(quarenta e cinco mil e seiscentos reais) para R$ 46.800,00 
(quarenta e seis mil e oitocentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Parecer Referencial/PGE no Processo 2854/
CPPGE/2022 e a OJN 012/CPPGE/2023,

Gestor do Contrato: Eliete Dalva Moreira
Fiscal Titular: Amanda Alves Pereira
Fiscal Suplente: Antony Joseph de Oliveira

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

Maria Clara de Jesus Pereira
Superintendente de Aquisições e Contratos

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso

Ane Cristina dos Santos Barros
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso
<#E.G.B#1713523#174#1729846/>

Protocolo 1713523
<#E.G.B#1713768#174#1730098>

EXTRATO DE SUBSTITUIÇÃO NA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 086/2024/SEDUC

ORIGEM: UTILIZAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024/
SEPLAG, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024/SEPLAG

PROCESSO: SEDUC-PRO-2024/138558

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO - CNPJ N° 53.291.992/0001-10

CONTRATADA: A.W.G. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.049.599/0001-62

OBJETO DO CONTRATO: “Prestação dos serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva de   Condicionadores de Ar com fornecimento de 
peças, componentes e acessórios novos e originais, quando for o caso, 
incluindo instalação, desinstalação, remanejamento e instalação de 
tubulação por metro excedente para atender às demandas dos Órgãos e 
Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso localizadas em 
Cuiabá e Várzea Grande”.

Gestor do Contrato: José do Carmo Ferraz Filho

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.

Maria Clara de Jesus Pereira
Superintendente de Aquisições e Contratos

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso

Ane Cristina dos Santos Barros
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso
<#E.G.B#1713768#174#1730098/>

Protocolo 1713768
<#E.G.B#1713915#174#1730270>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 058/2025/SEDUC

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024 - UTILIZAÇÃO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 028/2024/FNDE

PROCESSO: SEDUC-PRO-2025/54842

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO - CNPJ N° 53.291.992/0001-10

CONTRATADA: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 86.729.324/0002-61

OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição 
de Mobilliários Escolares”.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses, 
iniciando em 16/07/2025 e encerrando em 15/03/2026.
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VALOR DO CONTRATO: O valor total do presente Contrato é de R$ 
131.625,00 (cento e trinta e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamento na  Lei nº 14.133/2021, Lei nº 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que couber, assim 
como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado e no Parecer Juridico Referencial exarado no 
processo nº. 2844/CPPGE/2022.

Gestor do Contrato: Felipe Paiva Ferreira Riquelme
Fiscal Titular: Hadan Felipe Porfirio
Fiscal Suplente: Jomylla Mara Arruda Neves

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

Maria Clara de Jesus Pereira
Superintendente de Aquisições e Contratos

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso

Ane Cristina dos Santos Barros
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso
<#E.G.B#1713915#175#1730270/>

Protocolo 1713915
<#E.G.B#1713537#175#1729858>

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025

RECONHEÇO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 016/2025, 
considerando o Parecer Jurídico nº 01463/2025/SGAC/PGEMT, 
consubstanciado no art. 74, III, “f” e § 3º da Lei Federal n° 14.133/2021 
e o Decreto Estadual nº 1.525/2022, com documentos de habilitação da 
proponente nos autos.

PROCESSO: SEDUC-PRO-2025/80591
PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO -
SEDUC/MT, CNPJ N° 53.291.992/0001-10; e
ESAFI -ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 35.963.479/0001-46

OBJETO: Contratação da empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
E TREINAMENTO LTDA. para o curso direcionado para a contratação e 
fiscalização de obras públicas de acordo com a lei nº 14.133/2021 e no 
decreto nº 1525/2022, in company, na modalidade presencial a ser realizado 
em Cuiabá/MT nos dias 29 a 31 de julho de 2025 para 45(quarenta e cinco) 
servidores da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso -SEDUC/
MT.

Gestora do processo: Andressa Midori Yamauchi Baufleur: 2XXXX5
Fiscal do processo: Juliete Demetrio Oliveira: 2XXXX7
Suplente do processo: Karoline Barros Santos: 3XXXX7

VALOR: R$ 89.300,00 (oitenta e nove mil e trezentos reais)

Cuiabá, 15 de julho de 2025

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1713537#175#1729858/>

Protocolo 1713537

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1713411#175#1729733>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0045/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) Nº SES-PRO-2024/54808

A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso torna público 
que realizará a licitação em epígrafe, conforme indicado abaixo.
DATA DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: a partir do dia 17/07/2025 
até às 08h45min (horário de Cuiabá/MT - 09h45min Horário de Brasília/DF) 
do dia 01/08/2025.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E PROPOSTAS: a partir das 
09h00min (horário de Cuiabá/MT - 10h00min horário de Brasília/DF) do dia 
01/08/2025.

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM PSIQUIATRIA, POR MEIO 
DE PROFISSIONAIS QUALIFICADOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO CIAPS ADAUTO BOTELHO/SES”.
O Edital está disponível no Portal de Aquisições https://aquisicoes.
seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFornecedorE-
DLConsultaPageList.jsp, onde será realizada a sessão pública e todas 
as operações relativas ao certame. E no site da Secretaria de Estado 
de Saúde Link: https://www.saude.mt.gov.br/unidade/licitacoes/837/
pregao-eletronico. Contato: E-mail pregao02@ses.mt.gov.br e (65) 
3613-5410 - Coordenadoria de Aquisições.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

Kelly Fernanda Gonçalves
Pregoeira Oficial SES-MT

<#E.G.B#1713411#175#1729733/>

Protocolo 1713411

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR

<#E.G.B#1713743#175#1730074>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025/SEAF/MT
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF/MT

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. SEAF-PRO-2024/00044.
PREGÃO: N° 003/2024/SEAF.

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, por meio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR  - SEAF/MT, 
situada na  Rua Eng. Agrônomo Arnaldo Duarte Monteiro, s/n, 2º andar 
- Edifício CERES, Centro Político Administrativo, CEP 78.049-050, Cuiabá - 
MT - CNPJ: 58.096.398/0001-91, neste ato representado pela Secretária de 
Estado de Agricultura Familiar, Sra. ANDREIA CAROLINA DOMINGUES 
FUJIOKA, brasileira, portadora do RG nº **614** DGPC - GO e inscrita no 
CPF nº ***.713.***-58, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 
relacionadas, quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com a 
classificação obtida em cada lote, atendendo às condições, às especificações 
técnicas e as propostas ofertadas na licitação regulamentada pelo Edital 
e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2025, do tipo MENOR 
PREÇO, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº SEAF-PRO-2024/00044, in-
dependentemente de transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às partes.

EMPRESA INOVA AGRONEGÓCIOS LTDA

CNPJ 29.309.381/0001-77

ENDEREÇO Avenida T 63, nº. 1296, Quadra 145, Lotes 08/24 Sala 
1503, Edifício New World, Setor Bueno, Goiânia - Go, 
Cep 74230-100. 

REPRESENTANTE: Nome: Rodrigo Veloso Da Silva Filho
CPF: ***.114.***-01
RG: 51***62 SSP/GO. 

CONTATO  (62)99885-3642 - E-MAIL:inova.agronegocios01@
gmail.com

EMPRESA AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ 20.963.380/0001-77

ENDEREÇO Linha União da Serra, 50, Caravaggio, Cidade: Nova 
Prata - RS, CEP 95320-000. 

REPRESENTANTE: Nome: Artur Fabro
CPF: ***.608.***-07
RG: 10***287** - SSP/DI/RS

CONTATO  (54) 3242-1333 - artur@dimaquinas.com.br 

Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federal de 
1988, à Lei Federal nº 14.133/2021, ao Decreto Estadual nº 1.525/2022, à 
Lei Complementar nº 123/2006 e à Lei Complementar Estadual nº 605/2018, 
sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1. DO OBJETO
1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo 
relacionados, no respectivo LOTE, para futura e eventual, aquisição de 
bens OU prestação de serviços , conforme condições e especificações 
constantes nesta Ata de Registro de Preço.
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LOTE 01 - ORDENHADEIRA MECÂNICA BALDE AO PÉ - AMPLA CONCORRENCIA.

INOVA AGRONEGÓCIOS LTDA - CNPJ 29.309.381/0001-77

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA/FABRICANTE/
MODELO

VALOR 
UNIT.

01 ORDENHADEIRA MECÂNICA 
COM 2 CONJUNTOS DE 
ORDENHA, BALDE AO PÉ 
FIXA; BOMBA DE VÁCUO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 400 LITROS DE VÁCUO 
POR MINUTO, COM NÍVEL DE 
VÁCUO ENTRE 48 a 50 kpa, 
COM CAPACIDADE PARA 2 
CONJUNTOS; 1 REGULADOR 
DE VÁCUO COM A EFICIÊNCIA 
MAIOR OU IGUAL A 90%;  1 
MOTOR ELÉTRICO DE 02 
CV MONOFÁSICO 220V; 1 
TROCADOR DE ÓLEO; 1 
SILENCIADOR PARA BOMBA 
DE VÁCUO; UMA BASE COM 
ESTICADOR DE CORREIA; 
1 PROTETOR DE CORREIA; 
1 CORREIA; 1 POLIA PARA 
O MOTOR; 1 POLIA PARA 
A BOMBA DE VÁCUO; 1 
RESERVATÓRIO DE ÓLEO; 1 
LUBRIFICADOR DE ÓLEO COM 
REGULAGEM; 1 REGULADOR 
DE VÁCUO COM A EFICIÊNCIA 
MAIOR OU IGUAL A 90%; 1 
VACUÔMETRO; 2 TARROS 
(LATÕES DE PLÁSTICO 
PARA ORDENHADEIRA 
DE 45 LITROS); 2 TAMPAS 
PARA TARROS EM INOX; 2 
PULSADORES PNEUMÁTICOS 
COM PULSAÇÃO ALTERNADA;
2 CONJUNTOS DE ORDENHA 
COMPLETOS. COMPOSTOS 
DE:
• 8 
MANGUEIRAS CURTAS DE 
VÁCUO;
• 8 
INSUFLADORES (TETEIRAS);
• 8 COPOS 
INOX PARA TETEIRAS;
• 2 
COLETORES DE LEITE 
COMPLETOS COM NO MÍNIMO 
350 ml CADA;
• 2 
MANGUEIRAS LONGAS 
TRANSPARENTES DE LEITE, 
DE NO MÍNIMO 3 METROS;
• 2 
MANGUEIRAS LONGAS DE 
VÁCUO;
• 2 
MANGUEIRAS LONGAS 
DUPLAS DE VÁCUO; 
(MANGUEIRA DE PULSAÇÃO;)
• 2 
TORNEIRAS DE VÁCUO;
• 2 TAMPÕES 
DE TETEIRAS;
1 RESERVATÓRIO DE VÁCUO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
25L; 1 LAVADOR AUTOMÁTICO 
DOS CONJUNTOS DE 
TETEIRAS; 1 CANECA DE 
TESTE PARA MASTITE; 1 
JOGO DE ESCOVAS PARA 
LIMPEZA; 2 BARRAS, DE 6 
METROS CADA, DE CANO PVC 
50 mm SOLDÁVEL; 6 CURVAS 
LONGAS EM PVC 50 mm 
SOLDÁVEL; 1 TAMPÃO DE PVC  
50 mm (CAP SOLDÁVEL); e 5 
SUPORTES PARA TUBULAÇÃO 
DE 50 mm.
FRETE, MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E ENTREGA 
TÉCNICA INCLUSOS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES.

UND 992 GJ /
PRIME

ORDENHADEIRA
2 CJ AO PÉ FIXA

 R$ 
8.830,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 8.759.360,00 (OITO MILHÕES, SETECENTOS E CINQUENTA E 
NOVE MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS).  

LOTE 02 - ORDENHADEIRA MECÂNICA BALDE AO PÉ - RESERVADO ME/EPP/MEI.

AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 20.963.380/0001-77

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA/
FABRICANTE/

MODELO

VALOR 
UNIT.

01 ORDENHADEIRA MECÂNICA 
COM 2 CONJUNTOS DE 
ORDENHA, BALDE AO PÉ 
FIXA; BOMBA DE VÁCUO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 400 LITROS DE VÁCUO 
POR MINUTO, COM NÍVEL DE 
VÁCUO ENTRE 48 a 50 kpa, 
COM CAPACIDADE PARA 2 
CONJUNTOS; 1 REGULADOR 
DE VÁCUO COM A EFICIÊNCIA 
MAIOR OU IGUAL A 90%;  1 
MOTOR ELÉTRICO DE 02 
CV MONOFÁSICO 220V; 1 
TROCADOR DE ÓLEO; 1 
SILENCIADOR PARA BOMBA 
DE VÁCUO; UMA BASE COM 
ESTICADOR DE CORREIA; 1 
PROTETOR DE CORREIA; 1 
CORREIA; 1 POLIA PARA O 
MOTOR; 1 POLIA PARA A BOMBA 
DE VÁCUO; 1 RESERVATÓRIO 
DE ÓLEO; 1 LUBRIFICADOR 
DE ÓLEO COM REGULAGEM; 1 
REGULADOR DE VÁCUO COM 
A EFICIÊNCIA MAIOR OU IGUAL 
A 90%; 1 VACUÔMETRO; 2 
TARROS (LATÕES DE PLÁSTICO 
PARA ORDENHADEIRA 
DE 45 LITROS); 2 TAMPAS 
PARA TARROS EM INOX; 2 
PULSADORES PNEUMÁTICOS 
COM PULSAÇÃO ALTERNADA;
2 CONJUNTOS DE ORDENHA 
COMPLETOS. COMPOSTOS DE:
• 8 
MANGUEIRAS CURTAS DE 
VÁCUO;
• 8 
INSUFLADORES (TETEIRAS);
• 8 COPOS 
INOX PARA TETEIRAS;
• 2 
COLETORES DE LEITE 
COMPLETOS COM NO MÍNIMO 
350 ml CADA;
• 2 
MANGUEIRAS LONGAS TRANS-
PARENTES DE LEITE, DE NO 
MÍNIMO 3 METROS;
• 2 
MANGUEIRAS LONGAS DE 
VÁCUO;
• 2 
MANGUEIRAS LONGAS DUPLAS 
DE VÁCUO; (MANGUEIRA DE 
PULSAÇÃO;)
• 2 TORNEIRAS 
DE VÁCUO;
• 2 TAMPÕES 
DE TETEIRAS;
1 RESERVATÓRIO DE VÁCUO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
25L; 1 LAVADOR AUTOMÁTICO 
DOS CONJUNTOS DE 
TETEIRAS; 1 CANECA DE 
TESTE PARA MASTITE; 1 JOGO 
DE ESCOVAS PARA LIMPEZA; 
2 BARRAS, DE 6 METROS 
CADA, DE CANO PVC 50 mm 
SOLDÁVEL; 6 CURVAS LONGAS 
EM PVC 50 mm SOLDÁVEL; 1 
TAMPÃO DE PVC  50 mm (CAP 
SOLDÁVEL); e 5 SUPORTES 
PARA TUBULAÇÃO DE 50 mm.
FRETE, MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E ENTREGA 
TÉCNICA INCLUSOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES.

UND 08 Marca: Sulinox
Modelo: BVS400

 R$ 8.987,50

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 71.900,00 (SETENTA E UM MIL E NOVECENTOS REAIS).  

VALOR TOTAL DOS LOTES R$8.831.260,00(OITO MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E UM 
MIL E DUZENTOS E SESSENTA REAIS)

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS:

1.2. O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas 

ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, incluindo 

seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, benefícios 
e despesas indiretas (BDI), manuais, transporte, todas as taxas, e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro e 

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços.
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2. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e 
Entidades participantes do Registro de Preços, de contratar, possuindo 
característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços, 
fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e 
propostas apresentadas.
2.2. Consideram-se participantes da Ata de Registro de Preços os Órgãos 
e Entidades que responderam a pesquisa de demanda consolidada nos 
autos, na fase interna da licitação.
2.3. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com os 
termos do Decreto Estadual n° 1.525/2022 o (s) seguinte (s) órgão(s) e/ou 
entidade(s): (NÃO HOUVE ORGÃOS PARTICIPANTES).
2.3.1. Os Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual não participantes 
e demais, serão adesos na forma prevista no Decreto nº. 1.525/2022 
(Adesão Carona).
2.4. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos Órgãos ou 
Entidades participantes, será restrita ao quantitativo informado na pesquisa 
de demanda, conforme relatório de pesquisa, ressalvada a possibilidade de 
adesão carona, nos termos do Decreto Estadual nº 1.525/2022.
2.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da possibilidade de remanejamento entre 
os participantes (art. 205, § 2º do Decreto 1.525/2022).
2.5. Os órgãos ou entidades participantes formalizarão a contratação 
por meio de Instrumento Simplificado de Formalização de Demanda, nos 
termos do art. 209 do Decreto 1.525/2022.

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. A empresa detentora do Registro deverá realizar a entrega dos produtos 
e/ou executar os serviços para atender as necessidades dos Órgãos adesos 
conforme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de Referência e 
na proposta de preços.
3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, as empresas 
registradas ficam obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos 
participantes, além de manter as condições de habilitação durante todo o 
período de vigência da Ata.
3.3. Somente existirá prioridade para efetuar a contratação da empresa 
vencedora da cota reservada, no Registro de Preços, se esta aceitar 
reduzi-lo ao valor registrado para a cota de ampla concorrência, se esta for 
de menor valor.
3.3.1. Na hipótese prevista no subitem acima, se a empresa vencedora 
não aceitar reduzir o valor registrado até o montante registrado na cota 
mais vantajosa, o seu preço permanecerá válido para outras contratações, 
após o exaurimento da cota de menor valor, não lhe sendo assegurada a 
prioridade de contratação.

4. ADESÕES DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES - ADESÃO CARONA  
-
4.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência e desde que 
já utilizada por algum dos órgãos participantes, poderá ser utilizada 
por qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública estadual ou 
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia e expressa anuência do gerenciador - SECRETARIA DE ESTADO 
DE AGRICULTURA FAMILIAR, desde que sejam cumpridas as exigências 
dispostas no Decreto 1.525/2022 e atendidas as seguintes condições:
4.1.1. A  Ata ainda esteja vigente e não tenha esgotado o quantitativo 
registrado do item solicitado;
4.1.2. O quantitativo decorrente das adesões carona à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e Órgãos 
participantes, independentemente do número de Órgãos não participantes 
que aderirem, nos termos do art. 213, § 2º, inciso III do Decreto Estadual 
nº 1.525/2022;
4.1.3. As contratações decorrentes de adesão carona a esta Ata de Registro 
de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens registrado nesta Ata de Registro de 
Preços para o gerenciador e órgãos participantes;
4.1.4. É possível a adesão carona de empresas estatais de Mato Grosso, 
na forma do art. 402 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, desde que haja 
previsão em seus respectivos regulamentos, seguindo a contratação da 
minuta específica anexa ao Edital (Minuta de Contrato das Empresas 
Estatais), regida pela Lei nº 13.303/2016;
4.1.5. A possibilidade de adesão não altera o regime desta Ata de Registro 
de Preço;
4.1.6. Os procedimentos de contratação pelas empresas estatais devem 
observar a Lei nº 13.303/2016 e seus regulamentos próprios, sem prejuízo 
das alterações contratuais condizentes às suas peculiaridades;
4.1.7. Em caso de contratação por adesão carona das empresas estatais, 
o regime de execução contratual seguirá as normas aplicáveis a essas 
pessoas jurídicas.
4.1.8. O pedido de adesão carona seja instruído com os seguintes 
documentos:

4.1.8.1.Solicitação formal de utilização, com a indicação do(s) serviço(s)e 
quantitativos demandados.
4.1.8.2. Comprovante de que o fornecedor registrado concorda em 
prestar o(s) serviço(s) registrado(s) em Ata, sem prejuízo ao cumprimento 
das obrigações pactuadas com os Órgãos/Entidades participantes, 
independente da utilização ou não do quantitativo registrado.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
da adesão na modalidade carona, devendo se certificar que as contratações 
adicionais não prejudicam as obrigações presentes e futuras decorrentes 
desta ata, assumidas com o gerenciador e com os órgãos participantes do 
registro de preço.
4.3. Cumpridas as exigências para a adesão carona, a SECRETARIA DE 
ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR poderá emitir, mediante análise de 
conveniência e oportunidade, a respectiva autorização.
4.4. A autorização de adesão carona terá validade pelo prazo de até 90 
(noventa) dias, devendo ser observado o prazo de vigência desta ata. 
Findado o referido prazo, sem a efetivação da adesão, haverá necessidade 
de solicitação de nova autorização, atendidas todas as condições exigidas 
anteriormente.
4.5. Caso o Órgão ou Entidade não possua mais interesse na adesão 
autorizada, deverá enviar à SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR cópia da autorização e do pedido de cancelamento, com 
indicação do número autorizado.
4.6. Compete ao Órgão não participante aderente da Ata de Registro 
de Preço, a responsabilidade dos atos relativos ao acompanhamento 
da execução e fiscalização contratual, inclusive quanto ao pagamento e 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das 
cláusulas contratuais, observada a ampla defesa e o contraditório, devendo 
informar tais ocorrências à SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR.

5. GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O gerenciamento desta Ata caberá à SECRETARIA DE ESTADO 
DE AGRICULTURA FAMILIAR, que exercerá as competências dispostas 
na Lei 14.133/21 e nos arts. 215 a 222 do Decreto Estadual 1.525/2022, 
competindo-lhe, ainda:
5.1.1.Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, 
de acordo com a ordem de classificação, e da autoridade competente da 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR;
5.1.2. Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios e 
disponibilizá-la em meio eletrônico;
5.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços e decidir sobre adesões, 
sempre que solicitadas oficialmente, para atendimento às necessidades da 
Administração e nos limites da quantidade demandada por cada participante 
na fase interna da licitação;
5.1.4. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados;
5.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.
5.2. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo à Ata de Registro 
de Preços.

6. DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 01 (um) ano, contado a partir 
da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais 
vantajoso, nos termos do art. 205 do Decreto 1.525/2022.

Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025.
(ORIGINAL ASSINADO)

(ANDREIA CAROLINA DOMINGUES FUJIOKA
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar

SEAF-MT
CONTRATANTE

(ORIGINAL ASSINADO)
RODRIGO VELOSO DA SILVA FILHO

INOVA AGRONEGÓCIOS LTDA
CONTRATADA

(ORIGINAL ASSINADO)
ARTUR FABRO

AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATADA

<#E.G.B#1713743#177#1730074/>

Protocolo 1713743
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<#E.G.B#1713850#178#1730196>

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024/INDEA-MT

PROCESSO N.º INDEA-MT-PRO-2023/21848

A Pregoeira Oficial da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
designada pela Portaria n.º 069/2025/SEPLAG/MT de 23/05/2025 para o 
Pregão Eletrônico nº. 003/2024/INDEA-MT, cujo objeto é o “Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço continuado 
de limpeza, asseio, conservação, com fornecimento de mão de 
obra e insumos diversos necessários a execução dos serviços, 
compreendendo as áreas internas e externas, dos bens móveis e 
imóveis, de natureza comum, para atender as demandas do INDEA/
MT”, vem por meio deste, informar a devida retomada do certame no dia 
18/07/2025 (sexta-feira) às 09h00min - horário de Cuiabá/Mato Grosso 
e convocar os licitantes remanescentes a estarem presentes na sessão de 
continuidade, com fundamento no art. 90, § 7º da Lei 14.133/2021 e art. 
253, § 6º do Decreto Estadual n.º 1525/2022.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

CAMILA FERNANDA ANTUNES
Pregoeira Oficial

<#E.G.B#1713850#178#1730196/>

Protocolo 1713850

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<#E.G.B#1713650#178#1729978>

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025/DETRAN/MT

O DETRAN-MT, por meio da Agente de Contratação, nomeada pela Portaria 
nº 445/2025/GP/DETRAN/MT de 15 de julho de 2025, torna público para 
conhecimento dos interessados a Concorrência Eletrônica nº 04/2025/
DETRAN/MT.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
Ampliação e Reforma da 30ª Ciretran, em Paranatinga/MT.

LANÇAMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS NO SIAG: das 08h do dia 
17/07/2025 até as 08h do dia 01/08/2025 (horário local).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/08/2025 ÀS 08h30 horário local 
(horário de Brasília 09h30).

RETIRADA DO EDITAL: http://www.seplag.mt.gov.br/ - link: Portal 
de Aquisições: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ ou no Portal 
de Transparência do Detran - https://www.detran.mt.gov.br/web/
detran-transparencia/concorrencia.

INFORMAÇÕES: (0**65)3615-4757/4791 ou no endereço Av. Paiaguás, nº 
1000, Res. Paiaguás, Cuiabá-MT, ou via e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.
br.

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2025.

CAROLINA FIGUEIRA BALBINO DORILEO SILVEIRA
Agente de Contratação/Pregoeira

DETRAN/MT
<#E.G.B#1713650#178#1729978/>

Protocolo 1713650

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<#E.G.B#1713899#178#1730254>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

Nº. 021/2023/MTPREV

Processo: MTPREV-PRO-2023/04306

Contratante: Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV

Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

CNPJ: 34.028.316/0016-90

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como finalidade reajustar 

o valor inicial do Contrato nº. 021/2023/MTPREV em 4.62% (quatro ponto 

sessenta dois por cento), por meio da aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE.

Das alterações: Após o reajuste o valor total do Contrato de R$ 84.000,00 

(oitenta e quatro mil reais), passará a ser de R$ 87.880,80 (três mil, 

oitocentos e oitenta um reais e oitenta centavos), em conformidade 

com o parecer técnico contábil nº 004/2025/CCONT/SFC/DASIS/MTPREV, 

constante nos autos às fls. 336-339.
Data da última assinatura: 15/07/2025.

Assinam: Sr. Elliton Oliveira de Souza - Diretor-Presidente da Fundação 

Mato Grosso Previdência-MTPREV. Sra. Paola Correia Sanches Cintra 

- Diretora de Administração Sistêmica da Fundação Mato Grosso Pre-

vidência-MTPREV e Sra.  HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO, 

FABIANO SANTANA PIRES REIS - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT.
<#E.G.B#1713899#178#1730254/>

Protocolo 1713899

SEXTOU COM OS AMIGOS?

PEÇA CPF
NA NOTA

CONCORRA A PRÊMIOS E GANHE DESCONTO NO IPVA

g o v m a t o g r o s s om t .g o v. b r

900MILR$ EM PRÊMIOS TODO MÊS
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

<#E.G.B#1713872#179#1730222>

PORTARIA Nº  074/PGE/2025

Designa Procuradores do Estado para comunicar 
todas as atualizações relacionadas ao quadro de 
pessoal que preste serviços, com exclusividade, 
à Procuradoria-Geral do Estado (PGE/MT) no 
âmbito das Unidades Setoriais e Subprocurado-
rias-Gerais.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 111, de 1º de julho 
de 2002,

CONSIDERANDO o que artigo 2º, § 5º, da Resolução n.º 121/
CPPGE/2024, prevê que considera-se como servidor que presta serviço 
exclusivamente para a Procuradoria aquele que, ocupante de cargo efetivo 
ou comissionado, tenha sido designado por portaria conjunta do Procu-
rador-Geral do Estado e do dirigente do órgão ou entidade ao qual seu 
cargo está formalmente vinculado para atuar, com exclusividade, em prol 
da Procuradoria,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar os Procuradores do Estado abaixo relacionados como 

responsáveis por supervisionar as atualizações ocorridas no quadro de 
pessoal do órgão ou entidade especificada que reclamem uma modificação 
na respectiva portaria conjunta de que trata o § 5º do art. 2º da Resolução 
nº 121/CPPGE/2024:

I - Casa Civil - Aníbal de Castro Passos Ramos;
II - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer (SECEL) - Raul 

Costa Lima;
III - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico (SEDEC) - 

Diego Marques Santana Miyoshi;
IV - Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ) - Evandro Bortolotto 

Ortega;
V - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA) - Carlos 

Eduardo Sousa Bomfim;
VI - Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA) - Davi Maia 

Castelo Branco Ferreira;
VII - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG) - 

Leonardo Vieira de Souza;

VIII - Secretaria de Estado de Saúde (SES) - Marcos Yuri de Alcantara 
Saboia;

IX - Secretaria de Estado de Segurança Pública (SESP) - Victor Saad 
Cortez;

X - Mato Grosso Previdência (MTPREV) - Marcelo Mendonça Felipe 
da Silva;

XI - Instituto de Terras de Mato Grosso (INTERMAT) - Caroline de 
Vargas Tomelero

XII - Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN/MT) - Julyana 
Lannes Andrade;

XIII - Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 
(AGER) - Felippe Tomaz Borges;

XIV - Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) - Thais Jordão da 
Costa;

XV - Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania (SETASC) 
- Dieggo Ronney de Oliveira.

Art. 2º Compete aos Procuradores do Estado designados comunicar ao 
Gabinete do Procurador-Geral do Estado todas as atualizações no quadro 
de pessoal que trabalha com exclusividade em prol da Procuradoria-Geral 
do Estado no âmbito do respectivo órgão ou entidade.

Parágrafo único. As atualizações mencionadas no caput devem incluir 
admissões, exonerações, redesignações, afastamentos, licenças, aposen-
tadorias e demais alterações que impactem diretamente na composição do 
quadro de pessoal e no direito ao recebimento da verba prevista no art. 2º 
da Resolução nº 121/CPPGE/2024.

Art. 3º  A comunicação das atualizações deverá ser realizada exclusi-
vamente pelos Procuradores designados, por meio de ofício encaminhado 
pelo SIGADOC ao Gabinete do Procurador-Geral.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria n.º 002/PGE/2025.

R E G I S T R E - S E, P U B L I Q U E - SE, C U M P R A - S E.
Procuradoria-Geral do Estado, em Cuiabá - MT, 16 de julho de 2025.

(original assinado)
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador-Geral do Estado
<#E.G.B#1713872#179#1730222/>

Protocolo 1713872

DEFENSORIA PÚBLICA
<#E.G.B#1713386#179#1729707>

PORTARIA Nº 1030/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Defensores 

em acúmulo de funções perante a 7ª Defensoria 

do Núcleo Criminal de Várzea Grande.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 

no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 

14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando o disposto na Lei nº 647/2019, que acrescentou os 

art. 87-B e seguintes na Lei Complementar N° 146, de 29 de dezembro de 

2003 c/c a Resolução nº 014/2023/DPG;

Considerando o afastamento da membra titular da 7ª Defensoria do 

Núcleo Criminal de Várzea Grande e o desinteresse dos demais Membros 

do Núcleo Criminal de Várzea Grande;

Considerando a decisão proferida no processo nº 2025.0.000013988-

2.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR em acúmulo de funções os Defensores Públicos 

MARCELO RODRIGUES LEIRIAO e VANESSA CRISTINA LIRA DE 

OLIVEIRA para atuarem na 7ª Defensoria do Núcleo Criminal de Várzea 

Grande, no período de 15/07/2025 a 08/08/2025.

Art. 2º DESIGNAR em acúmulo de funções os Defensores Públicos 

ALEX CAMPOS MARTINS e VANESSA CRISTINA LIRA DE OLIVEIRA 

para atuarem na 7ª Defensoria do Núcleo Criminal de Várzea Grande, no 

período de 09/08/2025 a 22/08/2025.

Art. 3º DESIGNAR em acúmulo de funções o Defensor Público 

MARCELO RODRIGUES LEIRIAO para atuar na 7ª Defensoria do Núcleo 

Criminal de Várzea Grande, no período de 23/08/2025 a 05/09/2025;

Art. 4º DESIGNAR em acúmulo de funções os Defensores Públicos 

MARCELO RODRIGUES LEIRIAO e ALEX CAMPOS MARTINS para 

atuarem na 7ª Defensoria do Núcleo Criminal de Várzea Grande, no período 

de 06/09/2025 a 25/09/2025;

Art. 5º DESIGNAR em acúmulo de funções o Defensor Público 

ALEX CAMPOS MARTINS para atuar na 7ª Defensoria do Núcleo Criminal 

de Várzea Grande, no período de 26/09/2025 a 12/10/2025.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições contrárias.

ROGÉRIO BORGES FREITAS

Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício
<#E.G.B#1713386#179#1729707/>

Protocolo 1713386
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<#E.G.B#1713387#180#1729708>

PORTARIA Nº 1031/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão das Defensorias criminais de Cuiabá e 
Santo Antônio do Leverger

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida nos processos nº 
2025.0.000014026-0;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor(a) das Defensorias 
Criminais de Cuiabá e Santo Antônio do Leverger, conforme relacionado 
abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

18h de 18/07/2025 às 12h 
de 21/07/2025

Dr.(a): Shalimar Bencice e Silva
Assessor(a) de Defensor (a): Dayane Paniago Velasco
Dr.(a): Leandro Fabris Neto
Assessor(a) de Defensor (a): Pedro Lucas Figueiredo 
Nascimento

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713387#180#1729708/>

Protocolo 1713387
<#E.G.B#1713388#180#1729709>

PORTARIA Nº 1032/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Defensora 
Pública como Coordenadora em Substituição 
do Núcleo de Água Boa.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000013649-2.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública LINDALVA DE FATIMA 
RAMOS para atuar como Coordenadora em Substituição no Núcleo de 
Água Boa no período de 21/07/2025 a 24/08/2025, em razão do usufruto 
de férias pelo titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713388#180#1729709/>

Protocolo 1713388
<#E.G.B#1713664#180#1729993>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2025/DPEMT

Processo nº: 2025.0.000009724-1
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Contratado: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Aquisição de Computadores Básicos completos com Monitor 
Lenovo - Modelo 11U2C, para atender as necessidades da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso.
Data da assinatura: 15/07/2025.
Vigência: Este instrumento vigorará, por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Estado.
Dotação orçamentária: 10101.0001.03.126.036.2009.9900.449052000
.15010000.01.1
Elemento de Despesa: 52

Valor: R$ 3.848.711,00 (três milhões oitocentos e quarenta e oito mil 
setecentos e onze reais).
Fundamento Legal: Processo no 2025.0.000009724-1, Parecer Jurídico 
148/2023, decorrente do Pregão Eletrônico no 007/2023, Ata de Registro 
de Preços no 049/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será 
regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Estadual n° 1.525/2022, 
Lei Estadual n° 11.123/2020.
Assinam: Primeiro Subdefensor Público-Geral - ROGÉRIO BORGES 
FREITAS.
Rep. Emp.: JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR.
Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1713664#180#1729993/>

Protocolo 1713664
<#E.G.B#1713665#180#1729994>

PORTARIA N.º 290/2025/DAC/DPEMT

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000009724-1 o(s) 
servidor(es) abaixo descrito para responder pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato 114/2025/DPEMT, celebrado com a empresa 
LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, o contrato tem 
por objeto a aquisição de Computadores Básicos completos com Monitor 
Lenovo - Modelo 11U2C, para atender as necessidades da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso.

Fiscal Servidor Matrícula

Fiscal Titular Kleber Marcelo Pimenta de Oliveira Miranda 100783.1

Fiscal Substituto Djalma Lessa Gomes Dias 101005736.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT 
- versão 2, no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Assinado em 15/07/2025.

(original assinado)
ROGÉRIO BORGES FREITAS

Primeiro Subdefensor Pública-Geral

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1713665#180#1729994/>

Protocolo 1713665
<#E.G.B#1713666#180#1729995>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2025/DPEMT

Processo nº: 2025.0.000012460-5
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Contratado: AZIZ SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Objeto: Contratação de solução tecnológica de serviços especializados de 
videomonitoramento, por sistema de câmeras com altíssima resolução de 
imagem, com armazenamento em nuvem (cloud-computação), 24 horas por 
dia, 07 (sete) dias por semana, ininterruptamente, ao vivo (fulltime), com 
fornecimento, instalação, desinstalação e/ou reinstalação de sistemas de 
alarme com análise e pronta resposta, para atender, especificamente, às 
necessidades dos núcleos e instalações físicas da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso - Núcleo de Várzea Grande.
Data da assinatura: 14/07/2025.
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses 
, a contar da data de assinatura do contrato ou documento equivalente, 
podendo ser prorrogado até no máximo 10 (dez) anos, desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes 
nesse caso nos termos do artigo 107, da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c 
com o Decreto Estadual n° 1.525/2022.
Dotação orçamentária: 10101.0001.03.122.036.2005.9900.339039000
.15000000.04.1
Elemento de Despesa: 39
Valor:  R$ 23.199,60 (vinte e três mil cento e noventa e nove reais e 
sessenta centavos)
Fundamento Legal: Processo nº 2025.0.000012460-5, Parecer Jurídico 
079/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90004/2024, Ata de Registro 
de Preços nº 18/2024, resolvem celebrar o presente contrato, que será regido 
pela Lei Federal n° 14.133/2021 c/c o Decreto Estadual n° 1.525/2022.
Assinam: Primeiro Subdefensor Público-Geral - ROGÉRIO BORGES 
FREITAS.
Rep. Legal: KARINA CARVALHO GUEDES.
Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
Fica revogado o extrato do contrato nº 107/2025/DPEMT, publicado no 
Diário Oficial nº 29.031, do dia 16 de julho de 2025.
<#E.G.B#1713666#180#1729995/>

Protocolo 1713666
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<#E.G.B#1713683#181#1730015>

PORTARIA Nº 240/DPG, DE 16 DE JULHO DE /2025

Dispõe acerca da vinculação dos servidores 
nos respectivos setores.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais conferidas pela 
Lei Complementar nº 146, de 29 de dezembro de 2003.

Considerando a nomeação dos servidores BONIHELSON JOSÉ 
DA SILVA OLIVEIRA e JOSEMAR BARBOSA DA COSTA para o cargo 
de Analista - Contador, por meio dos Atos nº 182/2025 e nº 183/2025, 
respectivamente;

Considerando a posse realizada em 10 de julho de 2025;

Considerando a decisão proferida no procedimento n° 
2025.0.000013734-0.

RESOLVE:

Art. 1º Vincular o servidor BONIHELSON JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA 
à Controladoria-Geral, e o servidor JOSEMAR BARBOSA DA COSTA à 
Coordenadoria de Folha de Pagamento da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, com efeitos a partir de 11 de julho de 2025;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1713683#181#1730015/>

Protocolo 1713683
<#E.G.B#1713698#181#1730031>

PORTARIA Nº 241/DPG, DE 16 DE JULHO DE 2025.

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA TERMO 
DE CESSÃO DE USO Nº 14/2025

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº

Termo de Cessão 
de Uso

D e f e n s o r i a 
Pública do 
Estado de 
Mato Grosso 
e Município 
de Porto 
Esperidião.

O presente Termo 
tem por objeto a 
d i s p o n i b i l i z a ç ã o 
pela CEDENTE à 
CESSIONÁRIA de: 
a) Duas salas no 
prédio da Prefeitura 
Municipal de Porto 
Esperidião para 
instalação do Núcleo 
da Defensoria 
Pública; b) Um espaço 
no balcão a recepção 
da Prefeitura; c) 
Com inclusão da 
despesa com água/
esgoto, IPTU, energia 
elétrica e internet, do 
referido imóvel que 
serão custeadas pela 
CEDENTE.

2025.0.000005810-6

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b) Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADA: Kemilly Lorrany Ferreira

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADA: Victor Henrique Ramos

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1713698#181#1730031/>

Protocolo 1713698

<#E.G.B#1713706#181#1730040>

PORTARIA Nº 238/DPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da alteração da Portaria nº 

2210/2024/DPG e da Portaria nº 156/2025/

DPG.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 

Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 

artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000010357-8;

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR o nome da Comissão de “Comissão Científica para 
o planejamento e organização do VI Congresso Brasileiro de Atuação 

Interdisciplinar nas Defensorias Públicas”, para “Comissão Organizadora 
do VI Congresso Brasileiro de Atuação Interdisciplinar nas Defensorias 

Públicas”.

Art. 2º. ALTERAR a Portaria nº 2210/2024/DPG, PUBLICADA no 

D.O.E. nº 28.863, do dia 4 de novembro de 2024 e a Portaria nº 156/2025/

DPG, PUBLICADA no D.O.E. nº 29.006, do dia 9 de junho de 2025, para 

que a Comissão Organizadora do VI Congresso Brasileiro de Atuação 

Interdisciplinar nas Defensorias Públicas seja composta pelos seguintes 

integrantes:

1. Amanda Fontenelli Costa, Analista Assistente Social da 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

2. Andreya Arruda Amendola, Psicóloga e Gerente do Psicossocial 

da Defensoria Pública do Estado do Ceará.

3. Maria Angélica R. do Nascimento, Analista - Assistente Social da 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

4. Karine Conceição Sousa dos Santos, Gerente de Serviço Social 

da Defensoria Pública do Distrito Federal.

5. Paula Rosana Cavalcante, Psicóloga da Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo.

6. Roberta de Ávila e Silva Porto Nunes, Psicóloga - Subsecretária 

de Atividade Psicossocial da Defensoria Pública do Distrito Federal.

7. Jurimar Mendes Lima Junior, Assistente Social da Defensoria 

Pública do Estado do Tocantins.

8. Maria de Guadalupe Furtado Barros, Assistente Social da 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

9. Maelle Medeiros Garreto, Assistente Social da Defensoria Pública 

do Estado do Maranhão.

10. Sirlene Guimarães Ribeiro, Analista Psicóloga da Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso.

11. Claudenilde Lopes dos Santos, Analista Psicólogo da Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso.

12. Danielly Karoline Mendes Alves, Analista Psicóloga da Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso.

13. Thiago Araújo Bezerra de Sousa, Analista Psicólogo da 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

14. Janaina Alves Teixeira, Assistente Social da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná.

15. Karolline Rodrigues de Oliveira, Assistente Social da Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1713706#181#1730040/>

Protocolo 1713706
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<#E.G.B#1713720#182#1730051>

PORTARIA Nº 237/DPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da criação da Comissão 
Científica Avaliadora dos trabalhos submetidos 
para apresentação no VI Congresso Brasileiro 
de Atuação Interdisciplinar nas Defensorias 
Públicas.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 
artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000010357-8;

Resolve:

Art. 1º. INSTITUIR a Comissão Científica Avaliadora dos trabalhos 
submetidos para apresentação no VI Congresso Brasileiro de Atuação 
Interdisciplinar nas Defensorias Públicas, com a seguinte composição:

Presidência da Comissão Científica Avaliadora:
I. Amanda Fontenelli Costa - DPE-MT
II. Karolline Rodrigues de Oliveira - DPE-MT
III. Janaina Alves Teixeira - DPE-PR
Demais integrantes:
I. Dayelly Borges do Nascimento - DPE-TO
II. Valéria Lustosa de Alencar - DPE-TO
III. Igor José Ferreira dos Santos - DPE-MA
IV. Andréia Carla Ewerton Lauande - DPE-MA
V. Taísa da Motta Oliveira - DPE-PR

VI. Nilva Maria Rufatto Sell - DPE-PR
VII. Natalia Alves Beto de Sousa - DP-DF
VIII. Cássia Guimarães - DP-DF
IX. Lidiane Almeida Dias - DPE-SP
X. Marina Cilli Berti - DPE-SP

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1713720#182#1730051/>

Protocolo 1713720
<#E.G.B#1713724#182#1730056>

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 133/2022/DPE/
MT

Processo n.º 2025.0.000006503-0.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Contratado: PETRUS ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO & 
ADMINISTRAÇÃO LTDA
Do Objeto: O presente Termo aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência 
do contrato n.º 133/2022 por mais 90 (noventa) dias
Data da assinatura: 16/07/2025.
Fundamento Legal:  Fundamentado no art. 65 da Lei n. 8.666/93, nos 
termos do Processo n.º 2025.0.000006503-0, Parecer Técnico n.º 002/2024/
AJU.
Assinam: Primeiro Subdefensor Público-Geral: ROGÉRIO BORGES 
FREITAS

Rep Legais: Eduardo Gomes de Morais
Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/
servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1713724#182#1730056/>

Protocolo 1713724

<#E.G.B#1713727#182#1730059>

Processo nº. 2024.0.000013142-7

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025

O Ordenador de Despesas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem a público adjudicar e homologar o 
novo resultado do Pregão Eletrônico nº 90014/2025, procedimento licitatório n. 2024.0.000013142-7, que tem por objeto a contratação imediata de serviços 
de empresa especializada na prestação de serviço de gerência predial, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 
conforme resultado abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD VALOR.
ESTIMADO TOTAL

VALOR TOTAL
OFERTADO EMPRESA SITUAÇÃO

01 Posto de Gerente Predial (nível 
superior) - 6 horas (07h às 13h) 
e (12h às 18h). Sendo todos os 
encargos tributários, previdenciários, 
trabalhistas, vale-transporte, seguro 
e todos os demais insumos, casso 
necessários para a execução dos 
serviços correrão às expensas da 
contratada. Local de prestação do 
serviço: no Edifício Pantanal Business 
localizado na Av. Historiador Rubens 
de Mendonça, 2362 - Bosque da 
Saúde, Cuiabá - MT, 78050-280

Und 02 R$ 204.402,24 R$ 197.565,36 ATHIVA SERVICE ACEITA E HABILITADA

Cuiabá, 11 de julho de 2025.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Ordenador de Despesas
<#E.G.B#1713727#182#1730059/>

Protocolo 1713727

<#E.G.B#1713729#182#1730060>

PORTARIA Nº 1033/SSDPG DE 16 DE JULHO DE 2025

Torna sem efeito a Portaria nº 1012/SSDPG 
de 15 de julho de 2025 que dispõe acerca de 
abertura de edital para atuação em acúmulo 
de funções.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608 /2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 

2025.0.000013908-4.

RESOLVE:

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1012/SSDPG de 15 
de julho de 2025 que dispõe acerca de abertura de edital para atuação em 
acúmulo de funções.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713729#182#1730060/>

Protocolo 1713729
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ATO Nº 246/2025

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 

art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro 

de 2003, resolve nomear LETICIA DE ARAUJO DREHER no cargo de 

Assessora de Defensora (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do Estado de 

Mato Grosso, a ser lotada na 3ª Defensoria do Núcleo de Juara e Tabaporã, 

com atuação em Tabaporã, e vinculada à Defensora Pública Bruna Parente 

Arce, conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, alterada pela Lei 

12.257 de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir  de 4 de agosto de 

2025.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1713784#183#1730118/>

Protocolo 1713784
<#E.G.B#1713798#183#1730132>

ATO Nº 247/2025

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 

art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro 

de 2003, resolve nomear WELYSVANIA BERNARDES DOS SANTOS no 

cargo de Assessora de Defensor (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso, a ser lotada na Escola Superior da Defensoria 

Pública de Mato Grosso e vinculada ao Defensor Público Fernando Antunes 

Soubhia, conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, alterada pela 

Lei 12.257 de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir de 22 de julho 

de 2025.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1713798#183#1730132/>

Protocolo 1713798
<#E.G.B#1713823#183#1730165>

PORTARIA Nº 242/DPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da alteração de lotação da 

Servidora Paula Larissa Camargo Rocha.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 

Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 

artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000013792-8;

Resolve:

Art. 1º. ALTERAR a lotação da Assessora Técnica PAULA LARISSA 

CAMARGO ROCHA, estabelecida no ATO Nº 156/2024, publicado no 

D.O.E. nº 28.703, de 15 de março de 2024, para que seja lotada em Cuiabá 

e vinculada à Diretoria de Administração Sistêmica, com efeitos a partir de 

14 de julho de 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Gross
<#E.G.B#1713823#183#1730165/>

Protocolo 1713823

<#E.G.B#1713832#183#1730179>

PORTARIA Nº 243/DPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DE TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2017.

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº

Termo de 
C o o p e r a ç ã o 
Técnica nº 
001/2017

A Defensoria 
Pública do 
Estado de 
Mato Grosso 
- Município de 
Alto Garças - 
MT

Cessão de 01 
servidor para
atender no 
núcleo da
D e f e n s o r i a 
Pública do 
Estado
do Mato Grosso 
em Alto
Garças-MT.

2025.0.000012387-0

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da 
Lei n° 14.133/2021, designo o servidor abaixo identificados para atuar na 
qualidade de FISCAL do presente Termo;
b) Ao Fiscal designado compete acompanhar e fiscalizar a execução 
do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências relacionadas a tal 
evento e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADA: Nathalia Moreira Medeiros
FISCAL SUBSTITUTA DESIGNADA: Liani Pereira Costa

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1713832#183#1730179/>

Protocolo 1713832
<#E.G.B#1713845#183#1730191>

ATO Nº 248/2025

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, resolve exonerar NAJISLA GUSMÃO DE OLIVEIRA SAMPAIO do 
cargo de Assessora de Defensor (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso, conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, 
alterada pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir de 
14 de agosto de 2025.

Cuiabá/MT, 16 de julho de 2025.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1713845#183#1730191/>

Protocolo 1713845
<#E.G.B#1713857#183#1730203>

PORTARIA Nº 1034/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca de revogação parcial de 
portaria que revogava designação em acúmulo 
de funções.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000011483-9.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR o artigo 9º da Portaria nº 968/SSDPG, de 03 de 
julho de 2025.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713857#183#1730203/>

Protocolo 1713857
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<#E.G.B#1713863#184#1730212>

PORTARIA Nº 244/DPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca das progressões funcionais verticais dos servidores Evaldo Duarte de Barros 
Sobrinho e Juliete Cristina Hilário Ribeiro.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 
Lei Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000012043-0;

Resolve:

Art. 1º. Conceder Progressão Funcional Vertical dos servidores da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme descrito abaixo:

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO Nível e Classe EFEITOS FINANCEIROS

De Para

EVALDO DUARTE DE 
BARROS SOBRINHO

JULIETE CRISTINA 
HILÁRIO RIBEIRO

100932

100933

ANALISTA ADVOGADO

TÉCNICA ADMINISTRATIVA

Nível - III
Classe E

Nível - III
Classe E

Nível - IV
Classe E

Nível - IV
Classe E

A partir de 14 de julho de 2025

A partir de 21 de julho de 2025

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros de acordo com a tabela acima, revogando 
as disposições contrárias.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1713863#184#1730212/>

Protocolo 1713863

<#E.G.B#1713864#184#1730214>

PORTARIA Nº 1026/SSDPG, DE 15 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da autorização de teletrabalho 
aos integrantes do Núcleo de Água Boa.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000013995-5.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o teletrabalho aos integrantes do Núcleo de 
Água Boa, no dia 15/07/2025, em razão da ausência de internet no local.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

(*) Esta Portaria está sendo republicada conforme decisão do dia 
16/07/2025, no procedimento nº 2025.0.000013995-5.
<#E.G.B#1713864#184#1730214/>

Protocolo 1713864
<#E.G.B#1713870#184#1730219>

PORTARIA Nº 1022/SSDPG, DE 15 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca de abertura de edital para 
atuação em acúmulo de funções, por motivo 
de afastamento do Membro titular, em razão 
de férias individuais

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608 /2018.

Considerando o disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 
014/2023/DPG e dos arts. 87-B e 87-C da Lei Complementar 146/2003; e

Considerando a decisão proferida no processo 2025.0.000013908-4.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a abertura de vagas para atuação em 

acúmulo de funções, por motivo de afastamento do Membro titular, em 

razão de férias individuais, para que os eventuais interessados possam 

se manifestar, conforme segue:

Núcleo de Nortelândia

Vaga Atribuição Período

Defensoria 
Única

VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E CRIMINAL 
DE DE NORTELÂNDIA.

01/08/2025 a 13/08/2025 
- 13 (treze) dias

Núcleo de Execução Penal da Capital

Vaga Atribuição Período

1ª Defensoria 2ª VARA CRIMINAL DA 
CAPITAL - ATENDIMENTO AOS 
RECUPERANDOS SEGREGADOS NA 
PCE (PROCESSOS PARES).

13/08/2025 a 22/08/2025 - 
10 (dez) dias

6ª Defensoria 2ª VARA CRIMINAL DA 
CAPITAL - ATENDIMENTO AOS 
RECUPERANDOS SEGREGADOS NA 
PCE (PROCESSOS ÍMPARES).

13/08/2025 a 22/08/2025 - 
10 (dez) dias

Núcleo de Campo Novo do Parecis

Vaga Atribuição Período

1ª Defensoria 1ª E 2º VARA - PROCESSOS 
AFETOS À ÁREA CÍVEL; INFÂNCIA 
E JUVENTUDE (ESFERA CÍVEL); 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL; JUIZADO 
DA FAZENDA PÚBLICA; DIRETORIA 
DO FORO; ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO E PROPOSITURA DE 
INICIAIS NA ÁREA CÍVEL.

18/08/2025 a 27/08/2025 - 
10 (dez) dias

2ª Defensoria 1ª E 2ª VARA - PROCESSOS AFETOS 
À ÁREA CRIMINAL E EXECUÇÃO 
PENAL; INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(ATO INFRACIONAL); JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL; AUDIÊNCIA 
DE CUSTÓDIA, ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO AFETO À ÁREA CRIMINAL/
EXECUÇÃO PENAL.

18/08/2025 a 27/08/2025 - 
10 (dez) dias
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Núcleo de Defesa do Consumidor, Direitos Coletivos e Juizados 
Especiais Cíveis da Capital

Vaga Atribuição Período

5ª Defensoria RESPONSÁVEL PELO ACOMPA-
NHAMENTO DOS PROCESSOS 
EM TRÂMITE PERANTE OS 2ª, 
4º E 5ºJUIZADOS ESPECIAIS. 
CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL EM MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE 
CONSUMERISTA, INCLUINDO O SUPE-
RENDIVIDAMENTO. CONFECCIONAR 
INICIAIS DE MATÉRIA CONSUMERISTA.

28/07/2025 a 06/08/2025 
- 10 (dez) dias

Núcleo de Comodoro

Vaga Atribuição Período

2ª Defensoria 2ª VARA DE COMODORO/MT - 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, AFETO 
ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS, FEITOS 
GERAIS (CÍVEL E CRIMINAL), JUIZADO 
ESPECIAL (JEC, JECRIM E FAZENDA 
PÚBLICA), EXECUÇÃO PENAL.

23/07/2025 a 31/08/2025 
- 40 (quarenta) dias

Art. 2º. Os Membros que já estiverem designados para atuar em 
acúmulo de funções anuais no momento da inscrição, só irão concorrer 
caso não haja outros inscritos.

Art. 3º. Uma vez designado, o Membro não poderá usufruir 
férias durante o período em que estiver realizando a substituição em 
acúmulo de funções.

Art. 4º. Os interessados deverão encaminhar a manifestação de 
interesse para a Segunda Subdefensoria Pública-Geral, até às 18h do 
dia 21/07/2025, por meio do endereço eletrônico inscricaocumulacao@
dp.mt.gov.br.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

(*) Esta Portaria está sendo republicada conforme decisão do dia 
16/07/2025, no procedimento nº 2025.0.000013908-4.
<#E.G.B#1713870#185#1730219/>

Protocolo 1713870
<#E.G.B#1713871#185#1730221>

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 006/2024

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CNPJ N. 02.528.193/0001-83 e MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
CLARO - CNPJ 15.024.037/0001-27.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação 
006/2024 originalmente firmado.
ASSINATURA: 04/07/2025
SIGNATÁRIOS: MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO - Defensora 
Pública-Geral do Estado de Mato Grosso e LAVI RIBEIRO - Prefeito de 
São José do Rio Claro/MT.
<#E.G.B#1713871#185#1730221/>

Protocolo 1713871
<#E.G.B#1713889#185#1730241>

PORTARIA Nº 293/2025/DAC/DPEMT

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições LEGAIS:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000013530-5 os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 076/2024/DPE/MT celebrado com a empresa  
BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de exame 
laboratorial de vínculo genético - DNA, se faz necessária para atender às 
solicitações emanadas de autoridades da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso Núcleo de Arenápolis.

Fiscal Setorial Servidor Matrícula

Fiscal Setorial Titular Jacqueline Gevizier Rodrigues Ciscato  
100520.1

Fiscal Setorial 
Substituto 

Ellen Cristina Izidio Carvalho 101006199.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Assinado em: 16 de julho de 2025.

(Original Assinado)
ROGÉRIO BORGES FREITAS

Primeiro Subdefensor Pública-Geral

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1713889#185#1730241/>

Protocolo 1713889
<#E.G.B#1713892#185#1730244>

PORTARIA Nº 294/2025/DAC/DPEMT

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições LEGAIS:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000013530-5 os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 077/2024/DPE/MT celebrado com a empresa  
PERITOS LAB FORENSE LTDA, tendo por objeto a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de exame laboratorial de 
vínculo genético - DNA, se faz necessária para atender às solicitações 
emanadas de autoridades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
- Núcleo de Arenápolis.

Fiscal Setorial Servidor Matrícula

Fiscal Setorial Titular Jacqueline Gevizier Rodrigues Ciscato  
100520.1

Fiscal Setorial 
Substituto 

Ellen Cristina Izidio Carvalho 101006199.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Assinado em: 16 de julho de 2025.

(Original Assinado)
ROGÉRIO BORGES FREITAS

Primeiro Subdefensor Pública-Geral

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1713892#185#1730244/>

Protocolo 1713892
<#E.G.B#1713894#185#1730246>

PORTARIA N.º 295/2025/DAC/DPEMT

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000013525-9 o(s) 
servidor(es) abaixo descrito(s) para responder pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato n.º. 155/2023/DPEMT, celebrado com a empresa 
LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS, o contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviços Gerais de Limpeza, Conservação 
e Higienização, para atender as necessidades da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso - Núcleo de Arenápolis.

Fiscal Setorial Servidor Matrícula

Fiscal Setorial Titular Ellen Cristina Izidio Carvalho 101006199.1

Fiscal Setorial 
Substituto

Jacqueline Gevizier Rodrigues Ciscato  
100520.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Assinado em: 16 de julho de 2025.

(Original Assinado)
ROGÉRIO BORGES FREITAS

Primeiro Subdefensor Pública-Geral

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1713894#185#1730246/>

Protocolo 1713894
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<#E.G.B#1713897#186#1730249>

PORTARIA Nº 1036/SSDPG DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da concessão de férias a 
Defensores(as) Públicos(as) e Servidores (as) 
Públicos(as).

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando decisões proferidas junto aos Sistema RH (COPLAN) 
e SEI;

Art. 1° CONCEDER ao Defensor Público MOACIR GONÇALVES 
NETO, matrícula 100981, usufruto de 2 (dois) dias de férias compensatórias, 
para serem usufruídas no período de 07/08/2025 a 08/08/2025, referente ao 
plantão integrado, conforme código 017431.

Art. 2° CONCEDER ao Defensor Público MOACIR GONÇALVES 
NETO, matrícula 100981, usufruto de 10 (dez) dias de férias individuais, 
para serem usufruídas no período de 11/08/2025 a 20/08/2025, referente 
ao período aquisitivo 2020/2021 conforme código 017432 e DESIGNAR 
em acúmulo de funções o Defensor Público TULIO PONTE DE ALMEIDA 
perante a 1ª Defensoria de Alta Floresta e Paranaíta.

Art. 3° CONCEDER ao Defensor Público MAURO CEZAR DUARTE 
FILHO, matrícula 100204, usufruto de 10 (dez) dias de férias individuais, 
para serem usufruídas no período de 19/08/2025 a 28/08/2025, referente 
ao período aquisitivo 2023/2024, conforme código 017437.

Art. 4° CONCEDER à Servidora Pública PAMELLA SILVA CONEZA 
DE BARROS CESAR, matrícula 100314, usufruto de 2 (dois) dias de 
férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 17/07/2025 
a 18/07/2025, referente ao serviço eleitoral, conforme código nº 017411.

Art. 5° CONCEDER à Servidora Pública GABRIELA CRISTINA 
RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula 101005776, usufruto de 4 (quatro) dias 
de férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 21/07/2025 
a 24/07/2025, referente ao plantão integrado, conforme código nº 017412.

Art. 6° CONCEDER à Servidora Pública GABRIELA CRISTINA 
RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula 101005776, usufruto de 2 (dois) dias 
de férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 28/07/2025 
a 29/07/2025, referente ao plantão integrado, conforme código nº 017413.

Art. 7° CONCEDER ao Servidor Público GUSTAVO PEREIRA 
LOPES, matrícula 101003837, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas no período de 17/07/2025a 
18/07/2025, referente ao plantão integrado, conforme código nº 017414.

Art. 8° CONCEDER ao Servidor Público ISAAC JAIRI DA SILVA, 
matrícula 101005763, usufruto de 15 (quinze) dias de férias individuais, 
para serem usufruídas nos dias 08/09/2025 a 22/09/2025, referente ao 
período aquisitivo 2023/2024, conforme código nº 017416.

Art. 9° CONCEDER ao Servidor Público FELIPE RIBAS AHAD, 
matrícula 101005827, usufruto de 15 (quinze) dias de férias individuais, 
para serem usufruídas nos dias 13/10/2025 a 27/10/2025, referente ao 
período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 017417.

Art. 10. CONCEDER ao Servidor Público ANDERSON FARIA 
DE AMORIM, matrícula 100811, usufruto de 15 (quinze) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas nos dias 18/08/2025 a 01/09/2025, 
referente ao período aquisitivo 2022/2023, conforme código nº 017418.

Art. 11. CONCEDER à Servidora Pública PAMELA PINHEIRO 
DE ARAUJO, matrícula 101005850, usufruto de 20 (vinte) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas nos dias 15/09/2025 a 04/10/2025, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 017419.

Art. 12. CONCEDER à Servidora Pública PAMELA PINHEIRO 
DE ARAUJO, matrícula 101005850, usufruto de 10 (dez) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas nos dias 12/01/2026 a 21/01/2026, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 017420.

Art. 13. CONCEDER à Servidora Pública GIULIA GARCIA 
DE OLIVEIRA, matrícula 101004094, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída no dia 29/08/2025, referente ao plantão 
integrado, conforme código nº 017421.

Art. 14. CONCEDER à Servidora Pública GIULIA GARCIA DE 
OLIVEIRA, matrícula 101004094, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas no período de 01/09/2025 a 
02/09/2025, referente à escala de recesso forense, conforme código nº 
017422.

Art. 15. CONCEDER à Servidora Pública GIULIA GARCIA 
DE OLIVEIRA, matrícula 101004094, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída no dia 03/09/2025, referente à escala de 
recesso forense, conforme código nº 017423.

Art. 16. CONCEDER ao Servidor Público LUCIANO ARAUJO 
NASCIMENTO, matrícula 100870, usufruto de 15 (quinze) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas nos dias 18/08/2025 a 01/09/2025, 
referente ao período aquisitivo 2023/2024, conforme código nº 017424.

Art. 17. CONCEDER à Servidora Pública THAYANA SERRA DA 
CRUZ VENDAS SOUBHIA, matrícula 101005670, usufruto de 10 (dez) 
dias de férias individuais, para serem usufruídas nos dias 13/08/2025 a 
22/08/2025, referente ao período aquisitivo 2023/2024, conforme código nº 
017425.

Art. 18. CONCEDER à Defensora Pública EMILIA MARIA BERTINI 
BUENO, matrícula 100188, usufruto de 20 (vinte) dias de férias individuais, 
para serem usufruídas no período de 04/08/2025 a 23/08/2025, referente 
aos períodos aquisitivos 2023/2024 (10 dias) e 2024/2025 (10 dias), 
conforme procedimento nº 2025.0.000013324-8 e DESIGNAR em acúmulo 
de funções o Defensor Público DANIEL RODRIGO DE SOUZA PINTO, 
perante a 3ª Defensoria do Núcleo de Tangará da Serra e a Defensora 
Pública ANA LUCIA GONÇALVES BANDEIRA DUARTE, em auxílio na 6ª 
Defensoria do Núcleo de Tangará da Serra, nos processos de Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher - Resolução TJMT/OE n.º 04 de 
23/05/2024.

Art. 19. CONCEDER à Servidora Pública FABIANA NERES PIRES, 
matrícula 101003657, usufruto de 1 (um) dia de folga compensatória, para 
ser usufruída no dia 18/07/2025, referente ao plantão integrado, conforme 
código nº 017457.

Art. 20. CONCEDER ao Servidor Público MURILO MONTEIRO 
URATANI, matrícula 101089, usufruto de 1 (um) dia de folga compensatória, 
para ser usufruída no dia 16/07/2025, referente ao serviço eleitoral, 
conforme código nº 017455.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713897#186#1730249/>

Protocolo 1713897
<#E.G.B#1713903#186#1730252>

PORTARIA Nº 1037/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da autorização de teletrabalho 
aos integrantes do Núcleo de Itaúba.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000014072-4.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o teletrabalho aos integrantes do Núcleo de 
Itaúba, nos dias 16/07/2025 e 17/07/2025, em razão da instabilidade na 
internet.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713903#186#1730252/>

Protocolo 1713903
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PORTARIA Nº 1038/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da autorização de teletrabalho 
aos integrantes do Núcleo de Terra Nova do 
Norte.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000014071-6.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o teletrabalho aos integrantes do Núcleo de 
Terra Nova do Norte, nos dias 16/07/2025 e 17/07/2025, em razão da 
instabilidade na internet.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713914#187#1730260/>

Protocolo 1713914
<#E.G.B#1713917#187#1730271>

PORTARIA Nº 1039/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da concessão de licença 
paternidade a Servidor Público

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando que a licença paternidade é um benefício garantido 
pelo artigo 236, da Lei Complementar Estadual n° 04/1990 (Redação 
alterada pela Lei Complementar n.º 263/2006);

Considerando o disposto no artigo 1º da Portaria nº 413/2017/DPG; 
e

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000014065-1.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor Público DANILO MANFRIN 
DUARTE BEZERRA, o usufruto de 20 (vinte) dias de Licença Paternidade 
no período de 15/07/2025 a 03/08/2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos de 15 de julho de 2025, revogando as disposições 
contrárias.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713917#187#1730271/>

Protocolo 1713917
<#E.G.B#1713919#187#1730274>

PORTARIA Nº 1040/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da autorização de teletrabalho 
aos integrantes do Núcleo Cível de 
Rondonópolis.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000014062-7.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o teletrabalho aos integrantes do Núcleo Cível 
de Rondonópolis, no dia 14/07/2025, em razão da ausência de energia 
elétrica no local.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713919#187#1730274/>

Protocolo 1713919

<#E.G.B#1713920#187#1730275>

PORTARIA Nº 1041/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da autorização de teletrabalho 
aos integrantes do Núcleo de Matupá.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000013895-9.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o teletrabalho aos integrantes do Núcleo o 
teletrabalho aos integrantes do Núcleo de Matupá, no dia 14/07/2025, em 
razão da ausência de internet no local.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713920#187#1730275/>

Protocolo 1713920
<#E.G.B#1713921#187#1730276>

PORTARIA Nº 1042/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca da autorização de teletrabalho 
aos integrantes do Núcleo de Matupá.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000014019-8.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o teletrabalho aos integrantes do Núcleo de 
Matupá no período de 16/07/2025 a 18/07/2025, em razão da instabilidade 
na internet.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713921#187#1730276/>

Protocolo 1713921
<#E.G.B#1713925#187#1730277>

PORTARIA Nº 1043/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Defensora 
Pública como Coordenadora em Substituição 
do Núcleo Criminal da Capital.

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000013933-5.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública SHALIMAR BENCICE E 
SILVA para atuar como Coordenadora em Substituição no Núcleo Criminal 
da Capital nos dias 14/07/2025 a 23/07/2025, em razão do usufruto de 
férias do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713925#187#1730277/>

Protocolo 1713925
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2025/DPEMT

Processo nº 2025.0.000012162-2

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Contratada: I M ENGENHARIA LTDA.

Do Objeto: O presente Termo aditivo objetiva:

1.1. Prorrogar o prazo de execução por mais 30 dias.

1.2. Os serviços decrescidos em quantidade totalizam -R$ 53.339,45 

(cinquenta e três mil trezentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco 

centavos) representando -9,68% do valor inicial do contrato.

1.3. O valor dos serviços extracontratuais mais os acrescidos em 

quantidade totalizam o valor de R$ 82.747,48 (oitenta e dois mil 

setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), 

representando 15,02% do valor de contrato.

Data da assinatura: 16/07/2025.

Valor: O valor total do contrato passa ser de R$ 580.352,54 (quinhentos 

e oitenta mil trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro 

centavos).

Fundamento Legal: Fundamentado no art. 124, da Lei Federal n° 

14.133/2021 c/c art. 279 do Decreto Estadual no 1.525/2022, nos termos 

do Processo nº 2025.0.000012162-2, Parecer Técnico Referencial nº 

002/2024/AJU.

Assinam: Primeiro Subdefensor Público-Geral: Rogério Borges Freitas.

Rep. Emp.: Igor Menezes Costa

Informações adicionais: https://www.gp.srv.br/transparencia_dpemt/

servlet/home_contratos?1
<#E.G.B#1713922#188#1730278/>

Protocolo 1713922

<#E.G.B#1713926#188#1730281>

PORTARIA Nº 1044/SSDPG, DE 16 DE JULHO DE 2025

Dispõe acerca de alteração de escala de 
plantão da microrregião de Tangará da Serra, 
Campo Novo do Parecis e Barra do Bugres

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 
14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação modificada pela Lei 
Complementar nº 608/2018.

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 
2025.0.000014066-0.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor (a) da microrregião de 
Tangará da Serra, Campo Novo do Parecis e Barra do Bugres, conforme 
relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

18/07/2025 a 21/07/2025 Dr. (a): Josiane Alves Barros
Assessor(a) de Defensor(a): Viviani Valquiria Barbosa de 
Freitas Silva

08/08/2025 a 11/08/2025 Dr. (a): Josiane Alves Barros
Assessor(a) de Defensor(a): Giovana Bueno Ribeiro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Segundo Subdefensor Público-Geral em exercício

<#E.G.B#1713926#188#1730281/>

Protocolo 1713926
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PODER LEGISLATIVO

AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
<#E.G.B#1713888#189#1730240>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2025
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 01 UND QUANT. VALOR UN

VIH NEGOCIOS 
COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA
29.532.668/0001-61

1 UN 150 R$ 580,00

2 UN 75 R$ 115,00

3 UN 2 R$ 31,00

GRUPO 07 UND QUANT. VALOR UN

30 UN 48 R$ 175,00

31 UN 23 R$ 785,00

32 UN 23 R$ 792,00

33 UN 11 R$ 1.145,00

GRUPO 08 UND QUANT. VALOR UN

34 UN 86 R$ 290,00

35 UN 86 R$ 360,00

36 UN 86 R$ 300,00

37 UN 86 R$ 520,00

38 UN 186 R$ 419,00

39 UN 180 R$ 750,00

GRUPO 09 UND QUANT. VALOR UN

40 UN 14 R$ 290,00

41 UN 14 R$ 360,00

42 UN 14 R$ 300,00

43 UN 14 R$ 520,00

44 UN 14 R$  419,00

45 UN 20 R$ 750,00

GRUPO 11 UND QUANT. VALOR UN

50 UN 4 R$ 349,00

51 UN 4 R$ 1.200,00

52 UN 3 R$ 6.599,00

53 UN 3 R$ 11.999,00

GRUPO 12 UND QUANT. VALOR UN

54 UN 69 R$ 770,00

55 UN 69 R$ 834,00

56 UN 69 R$ 1.366,00

57 UN 144 R$ 1.436,00

58 UN 95 R$ 1.610,00

GRUPO 33 UND QUANT. VALOR UN

142 UN 50 R$ 580,00

143 UN 25 R$ 115,00

144 UN 1 R$ 31,00

GRUPO 34 UND QUANT. VALOR UN

145 UN 6 R$ 770,00

146 UN 6 R$ 834,00

147 UN 6 1.366,00

148 UN 6 1.436,00

149 UN 5 1.610,00

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713888#189#1730240/>

Protocolo 1713888

<#E.G.B#1713890#189#1730243>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2025
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 02 UND QUANT. VALOR UN

MEDIATIZE INTERMEDIANDO 
SOLUÇÕES LTDA

45.369.129/0001-00

4 UN 400 R$ 167,00

5 UN 150 R$ 227,00

6 UN 150 R$ 255,38

7 UN 500 R$ 150,00

8 UN 500 R$ 150,00

9 UN 250 R$ 250,00

10 UN 250 R$ 280,00

11 UN 150 R$ 161,49

GRUPO 14 UND QUANT. VALOR UN

62 UN 72 R$ 1.357,00

63 UN 72 R$ 1.021,25

64 UN 71 R$ 4.426,00

65 UN 46 R$ 2.587,00

66 UN 96 R$ 3.197,00

67 UN 96 R$ 4.980,00

68 UN 296 R$ 322,00

69 UN 97 R$ 828,00

GRUPO 22 UND QUANT. VALOR UN

100 UN 200 R$ 38,12

101 UN 200 R$ 57,00

102 UN 100 R$ 50,00

103 UN 100 R$ 70,00

ITEM 140 UND QUANT. VALOR UN

UND 10 R$ 448,00

ITEM 141 UND QUANT. VALOR UN

UN 2 R$ 337,78

GRUPO 35 UND QUANT. VALOR UN

150 UN 3 R$ 1.357,00

151 UN 3 R$ 1.021,25

152 UN 4 R$ 4.426,00

153 UN 4 R$ 2.587,00

154 UN 4 R$ 3.197,00

155 UN 4 R$ 4.980,00

156 UN 4 R$ 322,00

157 UN 3 R$ 828,00

GRUPO 36 UND QUANT. VALOR UN

158 UN 75 R$ 695,00

159 UN 75 R$ 934,00

160 UN 2 R$ 1.461,84

GRUPO 37 UND QUANT. VALOR UN

161 UN 25 R$ 695,00

162 UN 25 R$ 934,00

163 UN 1 R$ 1.461,84

GRUPO 39 UND QUANT. VALOR UN

166 UN 5 R$ 2.599,00

167 UN 1 R$ 4.600,00

GRUPO 40 UND QUANT. VALOR UN

168 UN 1 R$ 7.732,00

169 UN 40 R$ 1.500,00

Cuiabá-MT 16/07/2025.
Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713890#189#1730243/>

Protocolo 1713890
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2025

Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 

03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 4 UND QUANT. VALOR UN

FCPRINT COMERCIO E 
SOLUÇÕES LTDA

LTDA
10.869.701/0001-15

18 UN 228 R$ 91,00

19 UN 228 R$ 175,00

20 UN 78 R$ 320,00

21 UN 41 R$ 880,00

GRUPO 5 UND QUANT. VALOR UN

22 UN 72 R$ 91,00

23 UN 72 R$ 175,00

24 UN 22 R$ 320,00

25 UN 9 R$ 880,00

GRUPO 6 UND QUANT. VALOR UN

26 UN 152 R$ 170,00

27 UN 77 R$ 240,00

28 UN 77 R$ 570,00

29 UN 39 R$ 1.100,00

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713893#190#1730245/>

Protocolo 1713893
<#E.G.B#1713895#190#1730247>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2025

Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 

03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 10 UND QUANT. VALOR UN

PROINDEX INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 
85.067.502/0001-92

46 UN 26 R$ 820,00

47 UN 26 R$ 1.589,00

48 UN 27 R$ 7.899,00

49 UN 27 R$ 9.699,00

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho

1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713895#190#1730247/>

Protocolo 1713895

<#E.G.B#1713896#190#1730250>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2025
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 20 UND QUANT. VALOR UN

SCORPION INFORMATICA 
LTDA 04.567.265/0001-27

90 UN 180 R$ 58,00

91 UN 180 R$ 58,00

92 UN 152 R$ 96,00

93 UN 38 R$ 875,00

94 UN 150 R$ 771,00

GRUPO 21 UND QUANT. VALOR UN

95 UN 62 R$ 58,00

96 UN 62 R$ 58,00

97 UN 50 R$ 96,00

98 UN 12 R$ 875,00

99 UN 50 R$ 771,00

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713896#190#1730250/>

Protocolo 1713896
<#E.G.B#1713898#190#1730253>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2025
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 25 UND QUANT. VALOR UN

MULTISEG DISTRIBUIDORA 
S/A 13.554.884/0001-78

112 UN 10 R$ 1.286,11

113 UN 500 R$ 328,30

114 UN 50 R$ 96,47

115 UN 1000 R$ 31,95

116 UN 20 R$ 1.379,16

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713898#190#1730253/>

Protocolo 1713898
<#E.G.B#1713902#190#1730257>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2025
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo
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EMPRESA GRUPO 26 UND QUANT. VALOR UN

SSG SOLUCOES LTDA
46.973.126/0001-43

117 UN 200 R$ 32,96

118 UN 100 R$ 51,98

119 UN 50 R$ 74,45 

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713902#191#1730257/>

Protocolo 1713902
<#E.G.B#1713905#191#1730259>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2025
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 27 UND QUANT. VALOR UN

PRO INK - SUPRIMENTOS 
E MAQUINAS DE 

IMPRESSAO LTDA
06.797.803/0001-03

120 UN 4 R$ 12.100,00

121 UN 20 R$ 248,00

122 UN 8 R$ 110,00

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713905#191#1730259/>

Protocolo 1713905
<#E.G.B#1713907#191#1730263>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2025
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 28 UND QUANT. VALOR UN

LICITAMAIS COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI 
13.201.732/0001-91

123 UN 15 R$ 4.275,00

124 UN 1 R$ 4.615,00

GRUPO 38 UND QUANT. VALOR UN

164 UN 1 R$ 25.137,25

165 UN 3 R$ 338,09

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713907#191#1730263/>

Protocolo 1713907
<#E.G.B#1713910#191#1730266>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2025
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 31 UND QUANT. VALOR UN

PROSPERA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE 

ESCRITORIO LTDA
53.130.453/0001-07

133 UN 50 R$ 672,44

134 UN 7 R$ 310,80

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713910#191#1730266/>

Protocolo 1713910
<#E.G.B#1713912#191#1730268>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2025
Origem: Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 90003/2024
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - CNPJ 
03.929.049/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Do Valor: Conforme tabela abaixo

EMPRESA GRUPO 32 UND QUANT. VALOR UN

ADL PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA 

31.788.699/0001-20

137 UN 19 R$ 7.732,00

138 UN 360 R$ 598,95

Cuiabá-MT 16/07/2025.

Presidente:   Dep. Eduardo Botelho
1ª Secretário:   Dep. Max Russi
<#E.G.B#1713912#191#1730268/>

Protocolo 1713912
<#E.G.B#1713916#191#1730272>

RESOLUÇÃO Nº 1.303, DE 2025.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e 
de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de 
ocupação fundiária de área 
de terra no Município de 
Marcelândia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327 da Constituição 
Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, 
resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da área de 
terra, localizada no Município de Marcelândia, denominada Fazenda Santa 
Isabel, com área total para regularização de 594,8373 hectares (quinhentos 
e noventa e quatro hectares, oitenta e três ares e setenta e três centiares), 
da matrícula nº 4.124, conforme processo específico do Instituto de Terras 
de Mato Grosso - INTERMAT, sob nº INTERMAT-PRO-2022/07766, em 
nome de Luiz Rissi.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes 
confrontações:

I - a norte: divisa com a Fazenda Nossa Senhora de 
Nazaré, posse de Vera Lucia Peretti e Silva Lotfi, matrícula nº 1.516, nos 
marcos ADR-M-4916, ADR-M-5009, ADR-M-4858 a ADR-M-4865, e divisa 
com a Fazenda Três Vitórias, posse de Olides Narciso Buffon, nos marcos 
ADR-M-4865, ADR-M-4823, ADR-M-4859, ADR-M-4862 a ADR-M-3052;

II - a sul: divisa com a Fazenda Sonho Meu, posse 
de Edilberto Arcesti Rissi, nos marcos ADR-M-3307, ADR-M-4444 a 
ADR-M-4856, e divisa com a Fazenda Morada do Sol, posse de Josoel 
do Prado Andrade, nos marcos ADR-M-4856, ADR-M-4861 a ADR-M-1556;

III - a leste: divisa com a Fazenda Andira Primavera, 
posse de Anselmo Arantes, nos marcos ADR-M-3052, ADR-M-3022 a 
ADR-M-3021, divisa com o Sítio Primavera, posse de Anselmo Arantes, 
nos marcos ADR-M-3021 a ADR-M-3339, divisa com a faixa de domínio 
da estrada municipal, nos marcos ADR-M-3339 a ALLX-M-0704, e divisa 
com a Fazenda Sonho Meu, posse de Edilberto Arcesti Rissi, nos marcos 
ALLX-M-0704 a ADR-M-3307;

IV - a oeste: divisa com o Sítio Santo Antônio, posse de 
Moises Nascimento, nos marcos ADR-M-1556 a ADR-M-1268, e divisa 
com a faixa de domínio da Estrada Municipal, nos marcos ADR-M-1268 a 
ADR-M-4916.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 9 de julho de 

2025.
Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário
Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

* Reproduz-se por ter saído incorreta.
<#E.G.B#1713916#191#1730272/>

Protocolo 1713916
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

<#E.G.B#1713331#192#1729651>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
CNPJ Nº 24.977.654/0001-38

Rua Presidente Costa e Silva, Nº 105/E, esquina com a Rua Castelo 
Branco - Vila Nova  Arenápolis-MT

CEP: 78.420-000 - Fone: (65) 3343-1105
AVISO DE ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025

A Prefeitura Municipal de Arenápolis-MT, através da Agente de 
Contratação e Equipe de apoio,  torna público aos interessados a abertura 
da  INEXIGIBILIDADE N° 019/2025, para CONTRATAÇÃO DO SHOW 
ARTISTICO NACIONAL COM A DUPLA “VH  E ALEXANDRE”  PARA 
APRESENTAÇÃO NA IV EXPONÁPOLIS/2025, NO MUNICIPIO DE 
ARENAPOLIS-MT, CONFORME PROPOSTA Nº 1638/2025/SECEL. O 
processo completo encontra-se à disposição dos interessados, na sala 
de Licitação. E-mail: licita.arena@outlook.com, ou pelo telefone (65) 
3343-1105.

Arenapolis-MT,  15 de Julho de 2025.
REGINA LUCIA DE SOUZA

Agente de Contratação
ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800

<#E.G.B#1713331#192#1729651/>

Protocolo 1713331
<#E.G.B#1713333#192#1729654>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

CNPJ Nº 24.977.654/0001-38

Rua Presidente Costa e Silva, Nº 105/E, esquina com a Rua Castelo 

Branco - Vila Nova  Arenápolis-MT

CEP: 78.420-000 - Fone: (65) 3343-1105

AVISO DE ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025

A Prefeitura Municipal de Arenápolis-MT, através da Agente de 

Contratação e Equipe de apoio,  torna público aos interessados a abertura 

da  INEXIGIBILIDADE N° 020/2025, para  CONTRATAÇÃO DO SHOW 

ARTISTICO NACIONAL COM A DUPLA “DANILO E DAVI”  PARA 

APRESENTAÇÃO NA IV EXPONÁPOLIS/2025, NO MUNICIPIO DE 

ARENAPOLIS-MT, CONFORME PROPOSTA Nº 1638/2025/SECEL. O 

processo completo encontra-se à disposição dos interessados, na sala 

de Licitação. E-mail: licita.arena@outlook.com, ou pelo telefone (65) 

3343-1105.

Arenapolis-MT,  15 de Julho de 2025.

REGINA LUCIA DE SOUZA

Agente de Contratação

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<#E.G.B#1713333#192#1729654/>

Protocolo 1713333
<#E.G.B#1713339#192#1729659>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

CNPJ Nº 24.977.654/0001-38

Rua Presidente Costa e Silva, Nº 105/E, esquina com a Rua Castelo 

Branco - Vila Nova  Arenápolis-MT

CEP: 78.420-000 - Fone: (65) 3343-1105

AVISO DE ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE Nº 021/2025

A Prefeitura Municipal de Arenápolis-MT, através da Agente de 

Contratação e Equipe de apoio,  torna público aos interessados a abertura 

da  INEXIGIBILIDADE N° 021/2025, para  CONTRATAÇÃO DO SHOW 

ARTISTICO REGIONAL COM O CANTOR “GABRIEL MARCOLAN”  
PARA APRESENTAÇÃO NA IV EXPONÁPOLIS/2025, NO MUNICIPIO 

DE ARENAPOLIS-MT, CONFORME PROPOSTA Nº 1638/2025/SECEL. 

O processo completo encontra-se à disposição dos interessados, na 

sala de Licitação. E-mail: licita.arena@outlook.com, ou pelo telefone (65) 

3343-1105.

Arenapolis-MT,  15 de Julho de 2025.

REGINA LUCIA DE SOUZA

Agente de Contratação

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<#E.G.B#1713339#192#1729659/>

Protocolo 1713339

<#E.G.B#1713342#192#1729662>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
CNPJ Nº 24.977.654/0001-38

Rua Presidente Costa e Silva, Nº 105/E, esquina com a Rua Castelo 
Branco - Vila Nova  Arenápolis-MT

CEP: 78.420-000 - Fone: (65) 3343-1105
AVISO DE ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025

A Prefeitura Municipal de Arenápolis-MT, através da Agente de 
Contratação e Equipe de apoio,  torna público aos interessados a abertura 
da  INEXIGIBILIDADE N° 023/2025, para  CONTRATAÇÃO DO SHOW 
ARTISTICO REGIONAL COM O CANTOR “CESINHA MELO”  PARA 
APRESENTAÇÃO NA IV EXPONÁPOLIS/2025, NO MUNICIPIO DE 
ARENAPOLIS-MT, CONFORME PROPOSTA Nº 1638/2025/SECEL. O 
processo completo encontra-se à disposição dos interessados, na sala 
de Licitação. E-mail: licita.arena@outlook.com, ou pelo telefone (65) 
3343-1105.

Arenapolis-MT,  15 de Julho de 2025.
REGINA LUCIA DE SOUZA

Agente de Contratação
ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800

<#E.G.B#1713342#192#1729662/>

Protocolo 1713342
<#E.G.B#1713344#192#1729664>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT

CNPJ Nº 24.977.654/0001-38

Rua Presidente Costa e Silva, Nº 105/E, esquina com a Rua Castelo 

Branco - Vila Nova  Arenápolis-MT

CEP: 78.420-000 - Fone: (65) 3343-1105

AVISO DE ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025

A Prefeitura Municipal de Arenápolis-MT, através da Agente de 

Contratação e Equipe de apoio,  torna público aos interessados a abertura 

da  INEXIGIBILIDADE N° 022/2025, para  CONTRATAÇÃO DO SHOW 

ARTISTICO NACIONAL COM O CANTOR “NANDO MORENO”  PARA 

APRESENTAÇÃO NA IV EXPONÁPOLIS/2025, NO MUNICIPIO DE 

ARENAPOLIS-MT, CONFORME PROPOSTA Nº 1638/2025/SECEL. O 

processo completo encontra-se à disposição dos interessados, na sala 

de Licitação. E-mail: licita.arena@outlook.com, ou pelo telefone (65) 

3343-1105.

Arenapolis-MT,  15 de Julho de 2025.

REGINA LUCIA DE SOUZA

Agente de Contratação

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<#E.G.B#1713344#192#1729664/>

Protocolo 1713344

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
<#E.G.B#1713791#192#1730125>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL/

REGISTRO DE PREÇO N.º 032/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 107/2025

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 28, 

inciso I - da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que 

a administração municipal pretende realizar o Objeto:  registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa, por meio de processo 

licitatório, para aquisição de madeiras serradas destinadas a construção e 

reparos em pontes e pontilhes e esgoto, a fim de atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Aripuanã-MT. Início da 

Sessão: Dia 31/07/2025, às 08h00min, horário local, na sala do Setor de 

licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido no site http://www.
aripuana.mt.gov.br, ou pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br. Maiores 

informações pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã - MT, 16 de julho de 2025.

Sidnei Pereira De Souza Junior

Agente de Contratação. (suplente)
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL/

REGISTRO DE PREÇO N.º 033/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 69/2025

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 28, inciso 
I - da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
administração municipal pretende realizar o Objeto:  registro de 
preço para a futura e eventual contratação de empresas especializados 
para elaboração de projetos arquitetônicos, engenharia e serviços 
correlatos, conforme condições e exigências estabelecidas, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Aripuanã - MT. Início da 
Sessão: Dia 01/08/2025, às 08h00min, horário local, na sala do Setor de 
licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido no site http://www.
aripuana.mt.gov.br, ou pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br. Maiores 
informações pelo telefone (066) 3565-3900.
Aripuanã - MT, 16 de julho de 2025.
Sidnei Pereira De Souza Junior
Agente de Contratação. (suplente)

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1713791#193#1730125/>

Protocolo 1713791
<#E.G.B#1713801#193#1730139>

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 26/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 083/2025

O Município de Aripuanã, em conformidade com Art. 28, inciso I - da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados o RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 26/2025, que tem como objeto 
o registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
permanentes, a fim de atender as necessidades das secretarias Municipais 
de Aripuanã - MT. EMPRESAS VENCEDORAS: META TECNOLOGIA 
SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
44.227.505/0001-69, vencedora com o valor de R$ 1.729.113,00 (um 
milhão setecentos e vinte nove mil cento e treze reais). COMERCIO 
DE ELETRODOMESTICOS ITAIPU LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 12.772.223/0001-56, vencedora com o valor de R$ 2.374.006,00 
(dois milhões trezentos e setenta e quatro mil e seis reais). 19.036.503 
WANDERSOM LISBOA PANTA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
19.036.503/0001-45, vencedora com o valor de R$ 881.558,84 (oitocentos 
e oitenta e um mil quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos). CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 21.058.617/0001-38, vencedora com o 
valor de R$ 688.203,00 (seiscentos e oitenta e oito mil duzentos e três reais). 
ROSANGELA IGNACIO DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 40.080.144/0001-10, vencedora com o valor de R$ 1.887.313,00 (um 
milhão oitocentos e oitenta e sete mil trezentos e treze reais). L F COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E REPRESENTACOES, inscrita 
no CNPJ/MF sob o número 22.328.534/0001-84, vencedora com o valor 
de R$ 1.342.258,00 (um milhão trezentos e quarenta e dois mil duzentos 
e cinquenta e oito reais). J R MACHADO IMP. E EXP LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 53.553.859/0001-94, vencedora com o valor de 
R$ 1.530.126,00 (um milhão quinhentos e trinta mil cento e vinte seis 
reais). STILUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
LTD, inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.870.717/0001-08, vencedora 
com o valor de R$ 1.980.857,00 (um milhão novecentos e oitenta mil 
oitocentos e cinquenta e sete reais). PROSPER COMERCIO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o número 51.854.742/0001-15, vencedora com o valor 
de R$ 1.089.890,68 (um milhão oitenta e nove mil oitocentos e noventa 
reais e sessenta e oito centavos). LIBRA TECNOLOGIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 56.240.173/0001-31, 
vencedora com o valor de R$ 717.005,00 (setecentos e dezessete mil e 
cinco reais). OLMI INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 00.789.321/0001-17, vencedora com o valor de R$ 3.740.206,00 
(três milhões setecentos e quarenta mil duzentos e seis reais). ALUBAN 
SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 44.921.333/0001-29, 
vencedora com o valor de R$ 238.770,00 (duzentos e trinta e oito mil 
setecentos e setenta reais). ROCKENBACH & STELA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 07.117.663/0001-30, vencedora com o valor de 
R$ 306.120,00 (trezentos e seis mil cento e vinte reais). Itens fracassados/
cancelados: 713174, 713783, 718821, 718823, 718855, 718902, 718922. 
Maiores informações poderão ser adquiridas pelo site http://www.aripuana.
mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 
3565-3900.
Aripuanã - MT, 10 de julho de 2025.
Sidnei Pereira De Souza Junior
Agente de Contratação. (suplente)

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1713801#193#1730139/>

Protocolo 1713801

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
<#E.G.B#1713612#193#1729939>

ASSESSORIA TECNICA I

Extrato do 2° Termo Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato Administrativo 
n.º 036/2024-PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT
Contratada: JRP ENGENHARIA LTDA.

Objeto: Aditar o PRAZO DE EXECUÇÃO E VALOR do Contrato 
Administrativo n. ° 036/2024-PGM, celebrado entre o município de Cáceres 
através da Secretaria Municipal Educação e a empresa JRP ENGENHARIA 
LTDA, o prazo de execução para mais 120 (cento e vinte) dias, e valor para 
mais R$ 27.974,55 (vinte e sete mil novecentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos).

Cáceres - MT, 16 de julho de 2025.

Fransérgio Rojas Piovesan
Secretário Municipal de Educação

<#E.G.B#1713612#193#1729939/>

Protocolo 1713612

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<#E.G.B#1713793#193#1730127>

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2025
PROC. ADMINISTRATIVO: 1160/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/
MT. FORNECEDOR: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA; CNPJ: 02.520.829/0001-40. OBJETO: Aquisição 
de matérias hospitalares para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Campo Novo do Parecis- MT. DO FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 75, inciso VIII, nos termos da Lei nº 14.133/2021. VALOR 
TOTAL: R$ 27.210,00 (vinte e sete mil e duzentos e dez reais).

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 042/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1097/2025
Recebimento das propostas: a partir do dia 17 julho de 2025, às 08:00 
horas. (horário de Brasília - DF). Do encerramento das propostas: dia 01 
de agosto de 2025, às 08:00 horas. (horário de Brasília - DF). Data de 
abertura das propostas: dia 01 de agosto de 2025, às 09:00 horas. (horário 
de Brasília - DF). Início da sessão de disputa de preços: dia 01 de agosto 
de 2025, às 09:05 horas. (horário de Brasília - DF). OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de produtos químicos 
destinados a atender às demandas do Departamento de Águas Parecis. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/ Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis 
MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108, o edital na integra poderá ser 
retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br
Campo Novo do Parecis - MT, 16 de julho de 2025.
Leandro Nery Varaschin
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 043/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1139/2025
Recebimento das propostas: a partir do dia 17 julho de 2025, às 08:00 horas. 
(horário de Brasília - DF). Do encerramento das propostas: dia 06 de agosto 
de 2025, às 08:00 horas. (horário de Brasília - DF). Data de abertura das 
propostas: dia 06 de agosto de 2025, às 09:00 horas. (horário de Brasília 
- DF). Início da sessão de disputa de preços: dia 06 de agosto de 2025, às 
09:05 horas. (horário de Brasília - DF). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de apoio administrativo e atividades auxiliares, de 
natureza continuada, com alocação de postos de trabalho com dedicação 
exclusiva de mão-de-obra, para atender as Secretarias Municipais. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/ Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis 
MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108, o edital na integra poderá ser 
retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br
Campo Novo do Parecis - MT, 16 de julho de 2025.
Leandro Nery Varaschin
Agente de Contratação

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1713793#193#1730127/>

Protocolo 1713793
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
<#E.G.B#1713391#194#1729712>

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025

  A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 

torna público o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CADEIRAS DE 

PVC AVULSAS. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DA PROPOSTA 

E DISPUTA DE LANCES: dia 31 de julho de 2025, hora: 09h30min 

(Horário de Brasília - DF), Site: www.licitanet.com.br  . LOCAL, DIAS 
E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL: dias - 

segunda e sexta-feira (em dias de expediente), Horários - das 07:00 horas 

às 11:00 horas / 13:00 horas às 17:00 horas (Horário do Mato Grosso). 

LOCAL: Praça dos Três Poderes, n° 03 - Campo Real II - Campo Verde - 

MT (sala de licitações). RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire 

o edital acessando a página: www.campoverde.mt.gov.br , local “Compras 
Públicas”, Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, disponível no 
endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/ e no Portal Licitanet, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/.

Campo Verde - MT, 16 de julho de 2025.

FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Agente de Contratação
<#E.G.B#1713391#194#1729712/>

Protocolo 1713391
<#E.G.B#1713526#194#1729845>

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT torna público a HOMOLOGAÇÃO 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CAMPO VERDE-MT, que teve como vencedora a empresa: KLEYBER 
JORGE DA SILVEIRA 07661538601 - ME, CNPJ Nº 18.264.177/0001-60, 
com o valor global de R$ R$ 70.680,00 (setenta mil, seiscentos e oitenta 
reais). Campo Verde, 16 de julho de 2025. Gislene J. Lopes - Agente de 
Contratação.
<#E.G.B#1713526#194#1729845/>

Protocolo 1713526
<#E.G.B#1713880#194#1730231>

RESUMO DO CERTAME LICITATÓRIO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

ELETRÔNICO N° 008/2025 (PROCESSO N° 2147/2025 - SOLICITAÇÃO 

N° 2028/2025)Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

VERDE - MTCNPJ: 24.950.495/0001-88 Modalidade: Credenciamento 

Forma: presencial Modo de Disputa: N/A Critério de Julgamento: Atendimento 

aos Requisitos Editalícios Data de abertura: 17/07/2025 Horário: a partir da 

publicação Local: Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT. Participação: 

AMPLA Participação: AMPLA Reserva de Cota ME/EPP? NÃO Registro de 

Preços? NÃO Vistoria? NÃO  Amostra? NÃO Instrumento 

Contratual? SIM OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 

ARQUITETURA E URBANISMO E ENGENHARIA CIVIL Valor Estimado: 

R$ 1.504.500,00 (Um milhão, quinhentos e quatro mil e quinhentos 

Reais) Agente de Contratação: Adriano C. De Paula Ato de Designação: 

Portaria N° 001/2025 Lei de Regência: Lei Federal nº 14.133, de 2021 

Leis Complementar: Decreto Nº 02, de 04 de janeiro de 2024; Decreto 

Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024  Local para Credenciamento: 

O prazo para apresentação dos requerimentos de credenciamento será de 

01 (um) ano, contados a partir da data de publicação deste edital. Local: 

pavilhão Administrativo da Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT. Ou 

através do e-mail: licitacao@campoverde.mt.gov.br Download de edital e 
anexos: O Edital completo, anexos e complementos poderão ser retirados 

no site da Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT disponível no endereço 

eletrônico: https://www.campoverde.mt.gov.br/  no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, disponível no endereço eletrônico: https://
pncp.gov.br/ Informações: Agente de Contratação - Setor de Compras - 

Telefone: (66) 3419-1214. Atendimento: 07hs às 11hs e das 13hs às 17hs. 

E-mail: licitacao@campoverde.mt.gov.br Campo Verde-MT 16 de julho de 
2025 Adriano Conceição de Paula Agente de Contratação
<#E.G.B#1713880#194#1730231/>

Protocolo 1713880

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
<#E.G.B#1713835#194#1730183>

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 042/2025

A Prefeitura Municipal de Colider/MT, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica extinto, a partir 
do dia 15 de julho de 2025, o Contrato Administrativo de Execução de 
Obra n° 042/2025, no qual a empresa CONSTRUTORA LUMICENTER 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.570.797/0001-44, tinha por 
obrigação a execução da obra de construção de Creche Pré-Escola - Tipo 
I no município de Colider/MT, conforme Planilha Orçamentária, Memorial 
Descritivo e Projetos da Concorrência Eletrônica nº 001/2025. CLÁUSULA 
SEGUNDA - A presente extinção se dá por ato unilateral, da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COLIDER/MT, com base no artigo 137, inciso I, e no artigo 
138, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do artigo 295, 
inciso III, do Decreto Municipal nº 015/2025 e do subitem 17.2 do Contrato 
Administrativo nº 042/2025. Tais dispositivos preveem a possibilidade de 
extinção unilateral em face do não cumprimento ou cumprimento irregular 
de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos e quando houver interesse da Administração Pública, 
observadas as devidas formalidades legais. CLÁUSULA TERCEIRA - No 
tocante a aplicação de sanção administrativa, objetivando conferir a parte 
interessada a ampla defesa e o contraditório constitucionalmente garantidos, 
será instaurado o competente processo administrativo sancionador para tal 
finalidade, sendo-lhe facultada a prerrogativa de se manifestar. CLÁUSULA 
QUARTA - A presente rescisão será formalizada nos autos do processo 
administrativo da Concorrência Eletrônica nº 001/2025, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, conforme § 1º do Art. 
138 da Lei nº 14.133/2021. CLÁUSULA QUINTA - Reitera-se que o foro 
para dirimir conflitos decorrentes do presente Termo de Rescisão, é o da 
Comarca de Colider/MT.

Colider/MT, 15 de julho de 2025.

RODRIGO LUIZ BENASSI
Prefeito Municipal

Publique-se
<#E.G.B#1713835#194#1730183/>

Protocolo 1713835
<#E.G.B#1713877#194#1730228>

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025.

CREDENCIANTE: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. CREDENCIADA: 
M5 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. Modalidade de Licitação: 
Inexigibilidade de Licitação nº 019/2025, através do Credenciamento nº 
001/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO de empresa que tenha interesse 
na prestação de serviços de manutenção, instalação, desinstalação e 
realocação de aparelhos de ar-condicionado tipo split, para atender as 
demandas de diversas secretarias do município de Colíder/MT. Valor 
Global: R$ 2.018.169,21 (dois milhões, dezoito mil, cento e sessenta e 
nove reais e vinte e um centavos). Vigência: 17/07/2025 até 01/07/2026.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025.

CREDENCIANTE: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. CREDENCIADA: 
E. E. L. ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA ME. Modalidade de Licitação: 
Inexigibilidade de Licitação nº 019/2025, através do Credenciamento nº 
001/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO de empresa que tenha interesse 
na prestação de serviços de manutenção, instalação, desinstalação e 
realocação de aparelhos de ar-condicionado tipo split, para atender as 
demandas de diversas secretarias do município de Colíder/MT. Valor 
Global: R$ 2.018.169,21 (dois milhões, dezoito mil, cento e sessenta e 
nove reais e vinte e um centavos). Vigência: 17/07/2025 até 01/07/2026.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025.

CREDENCIANTE: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. CREDENCIADA: 
EVALDO PEREIRA DA SILVA. Modalidade de Licitação: Inexigibilidade 
de Licitação nº 019/2025, através do Credenciamento nº 001/2025. 
Objeto: CREDENCIAMENTO de empresa que tenha interesse na 
prestação de serviços de manutenção, instalação, desinstalação e 
realocação de aparelhos de ar-condicionado tipo split, para atender as 
demandas de diversas secretarias do município de Colíder/MT. Valor 
Global: R$ 2.018.169,21 (dois milhões, dezoito mil, cento e sessenta e 
nove reais e vinte e um centavos). Vigência: 17/07/2025 até 01/07/2026.
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025.

CREDENCIANTE: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. CREDENCIADA: 
P. V. P. LOPES ME. Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de 
Licitação nº 019/2025, através do Credenciamento nº 001/2025. Objeto: 
CREDENCIAMENTO de empresa que tenha interesse na prestação de 
serviços de manutenção, instalação, desinstalação e realocação de 
aparelhos de ar-condicionado tipo split, para atender as demandas 
de diversas secretarias do município de Colíder/MT. Valor Global: R$ 
2.018.169,21 (dois milhões, dezoito mil, cento e sessenta e nove reais 
e vinte e um centavos). Vigência: 17/07/2025 até 01/07/2026.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2025.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: 
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA. Modalidade de Licitação: Adesão nº 012/2025. Objeto: Aquisição 
de 02 (dois) veículos tipo ônibus escolares, 0 (zero) km, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Colíder/MT, através 
de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 05/2023, oriunda do processo 
licitatório sob modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2023, realizado pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Valor Global: 
R $ 858.767,90 (oitocentos e cinquenta e oito mil, setecentos e sessenta e 
sete reais e noventa centavos). Vigência: 11/07/2025 até 27/05/2026.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2025.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratada: IVG 
BRASIL LTDA. Modalidade de Licitação: Adesão nº 013/2025. Objeto: 
Aquisição de 03 (três) veículos tipo ônibus escolares, 0 (zero) km, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Colíder/MT, através de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 08/2023, 
oriunda do processo licitatório sob modalidade Pregão Eletrônico 
nº 006/2023, realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE). Valor Global R$ 1.341.095,79 (um milhão, trezentos 
e quarenta e um mil, noventa e cinco reais e setenta e nove centavos). 
Vigência: 11/07/2025 até 27/05/2026.
<#E.G.B#1713877#195#1730228/>

Protocolo 1713877

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DOESTE
<#E.G.B#1713759#195#1730090>

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2025
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 02/2025

A Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste - MT, por intermédio do Agente 
de Contratação e Comissão de Apoio, nomeada pela portaria nº 016/2024, 
TORNA PÚBLICO, o resultado do processo administrativo nº 47/2025 
- modalidade Concorrência Presencial nº 02/2025, tendo como objeto 
Contratação de Empresa para Execução de Iluminação Pública da Zona 
Urbana, Distrito de Monte Castelo - Glória D’ Oeste / MT, em conformidade 
especificações e condições constantes no Termo de Referência, onde 
sagrou-se vencedora a seguinte empresa e preço: A.S. RODRIGUES 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 52.427.896/0001-93, 
Valor Global de R$ 633.473,09 (seiscentos e trinta e três mil, quatrocentos 
e setenta e três reais e nove centavos).
Informamos que não houve manifesto de intenção de recursos por parte 
dos participantes.

Glória D’Oeste - MT, 16 de julho 2025.
Sidinei da Silva

- Agente de Contratação -
ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800

<#E.G.B#1713759#195#1730090/>

Protocolo 1713759

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA
<#E.G.B#1713403#195#1729724>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 - SRP.

A Prefeitura Municipal de Itaúba - MT, através de seu Pregoeiro, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA sob o Nº 023/2025; 
TIPO: Menor Preço por Item; OBJETO: Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, carnes, hortifrutigranjeiros, 
materiais de limpeza e utensílios para manutenção das diversas secretarias 
do município de Itaúba/MT; ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 
29/07/2025 às 08h30min. (Horário de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio 
do Site www.portaldecompraspublicas.com.br; INTEGRA do EDITAL: por 
meio do site: www.portaldecompraspublicas.com.br e no site da Prefeitura: 
www.itauba.mt.gov.br  para informações (Ícone: Licitação).

Itaúba/MT, em 16 e julho de 2025.

SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro Oficial

Publique-se
<#E.G.B#1713403#195#1729724/>

Protocolo 1713403

<#E.G.B#1713670#195#1729999>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
003/2025

A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, através de seu Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 cujo objeto é a contratação 
de empresa para execução da obra de iluminação pública em LED na 
estrada Nova Jerusalém no município de Itaúba/MT. Sagrou-se vencedora 
a seguinte empresa:

EMPRESA VLR. TOTAL 

CENTROESTE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA - CNPJ: 
01.089.243/0001-00

111.111,11

Itaúba/MT, 16 de julho de 2025.

SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
Agente de Contratação

Publique-se
<#E.G.B#1713670#195#1729999/>

Protocolo 1713670

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
<#E.G.B#1713812#195#1730151>

 RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025

A Prefeita Municipal de Jaciara/MT torna publico resultado licitação 
supracitada OBJETO: SRP Para Aquisição de Materiais Esportivos para 
o Ginásio de Esportes no Município de Jaciara/MT, Empresa Vencedora: 
Ledsport Tecnologia a Led e Esportiva LTDA ao Valor Global de R$ 
86.750,00.

Jaciara/MT, 01 de julho de 2025.
ANDREIA WAGNER

<#E.G.B#1713812#195#1730151/>

Protocolo 1713812

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURÚ
<#E.G.B#1713794#195#1730128>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 20/2025
PREGÃO: N° 17/2025- REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA 
RECONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES DO MUNICÍPIO DE 
JAURU.

VENCEDOR: MADETRES COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -CNPJ: 
22.466.008/0001-80- valor R$ 97.350,00 (noventa e sete mil trezentos 
e cinquenta reais); MADEIREIRA PANTANAL II LTDA - CNPJ: 
43.892.671/0001-17- valor R$ 1.024.895,00 (um milhão vinte e quatro 
mil oitocentos e noventa e cinco reais); J Q SALAZAR LTDA-  CNPJ: 
27.320.610/0001-29- valor R$336.268,80 (trezentos e trinta e seis mil 
duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos); D. C. J. DA CRUZ- 
CNPJ: 49.709.697/0001-63- valor R$ 21.015,00 (vinte e um mil e quinze 
reais).

VALOR TOTAL DA ARP: R$ 1.479.528,80 (um milhão quatrocentos e 
setenta e nove mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DE 16 DE JULHO DE 2025 ATÉ 15 DE JUNHO DE 2026.

________________________
Jauru - MT, 16 de julho de 2025.

Valdeci José de Souza
Prefeito

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU resolve ADJUDICAR, bem como, 
HOMOLOGAR, o Pregão Eletrônico n°. 17/2025, ARP Nº. 20/2025 (Registro 
de preços) para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA RECONSTRUÇÃO E REFORMAS DE 
PONTES DO MUNICÍPIO DE JAURU.

VENCEDORES: MADETRES COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 
-CNPJ: 22.466.008/0001-80- valor R$ 97.350,00 (noventa e sete mil 
trezentos e cinquenta reais); MADEIREIRA PANTANAL II LTDA - CNPJ: 
43.892.671/0001-17- valor R$ 1.024.895,00 (um milhão vinte e quatro 
mil oitocentos e noventa e cinco reais); J Q SALAZAR LTDA-  CNPJ: 
27.320.610/0001-29- valor R$336.268,80 (trezentos e trinta e seis mil 
duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos); D. C. J. DA CRUZ- 
CNPJ: 49.709.697/0001-63- valor R$ 21.015,00 (vinte e um mil e quinze 
reais).

________________________
Jauru - MT, 16 de julho de 2025.

Valdeci José de Souza
Prefeito

<#E.G.B#1713794#195#1730128/>

Protocolo 1713794
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
<#E.G.B#1713763#196#1730093>

AVISO DE LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº 
015/2025

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade de Inexigibilidade/ Credenciamento, tendo como objeto “O 
presente chamamento tem por objeto a Seleção de empresa do ramo 
da construção civil para a elaboração de projetos e execução de obras 
de 50 (cinquenta) unidades habitacionais, nos moldes do Programa 
Minha Casa Minha Vida - PMCMV, com recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR, em parceria com agente financeiro 
autorizado para sua operacionalização.

ABERTURA DO CREDENCIAMENTO: 18 de julho de 2025, às 09h00min. 
(Horário de Brasília-DF) até 18 de agosto de 2025;

REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.licitanet.com.br;

INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.licitanet.com.br e no site da 
Prefeitura: www.marcelandia.mt.gov.br

Marcelândia/MT, 16 de julho de 2025.

Gisele Aparecida da Silva Pires
Agente de Contratação

<#E.G.B#1713763#196#1730093/>

Protocolo 1713763
<#E.G.B#1713772#196#1730099>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 
- SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente 
ao Pregão Eletrônico nº 029/2025, cujo objeto é o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de combustíveis para manutenção da frota 
de veículos, máquinas e equipamentos das Secretarias do Município de 
Marcelândia/MT. Sagraram-se vencedoras as empresas: AUTO POST 4AR 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.419.461/0001-01, vencedora dos itens nº 01 
(Etanol) com o percentual de desconto de 1,1%, com o valor do desconto 
de R$ 569,14; item nº 02 (Gasolina Comum) com o percentual de desconto 
de 1,1%, com o valor total de desconto de R$ 6.040,43 e item nº 03 ( Óleo 
Diesel Comum) com o percentual de desconto de 1,1%, com o valor total de 
desconto R$ 18.127.362, valor total do licitante: R$ 2.224.615,06; POSTO 
TREVÃO MARCELANDIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.950.161/0001-30, 
vencedor do item nº 04 (Óleo Diesel S10) com o percentual de desconto de 
1,1%, com o valor do desconto de R$ 53.612,90;  valor total do licitante: R$ 
4.820.287,10.
VALOR TOTAL DOS DESCONTOS DA LICITAÇÃO: R$ 78.349,83;
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 7.044.362,17 (seis milhões quarenta 
e quatro, trezentos e sessenta e dois mil, dezessete centavos)

Marcelândia/MT, 16 de julho de 2025.

Gisele Aparecida da Silva Pires
Pregoeira Oficial

Publique-se
<#E.G.B#1713772#196#1730099/>

Protocolo 1713772
<#E.G.B#1713781#196#1730114>

 RESULTADO DE LICITAÇÃO RETIFICADO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 020/2025 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente 
ao Pregão Eletrônico nº 020/2025, cujo objeto é o Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de Materiais de Expediente para 
atender as diversas secretarias do Município de Marcelândia/MT. 
Sagrou-se vencedora as empresas: CYAN PAPELARIA E MATERIAIS 
DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.357.366/0001-20, 
vencedora dos itens nº 01,02,03,08,10,11, 19,20,21,22,23,25,30,37,38,3
9,40,42,45,48,49,53,54,57,59,60,63,65,66,69,70,76,77,79,85 e 87, com 
o valor total de R$ 146.334,06, SILVA E GRANETTO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 07.515.486/0001-40, vencedora dos itens nº 04,07,09,16,18,24,4
1,43,44,47,56,64,68,71 e 80, com o valor total de R$ 76.767,36, CUIABA 
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
21.058.617/0001-38, vencedora dos itens nº 05,06,32,34,35,46,51,52,55, 
61,62,67,73,74,75,84 e 89, com o valor total de R$ 48.010,84, LSM 
COMERCIO E ATACADISTA DE ELETRODOMESTICOS E PAPELARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.609.259/0001-02, vencedora dos itens nº 

12,17,26,27,28,29,31,33,36,50 e 78, com o valor total de R$ 18.696,44, 
TECHSAM COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
52.546.799/0001-10, vencedora dos itens nº 13,14,15,72,81,82,83 e 88, 
com o valor total de R$ 43.458,25, MARIA ALICE DA SILVA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 14.284.593/0001-70, vencedora do item nº 58, com o valor total 
de R$ 264.590,40, PLENITUDE COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.838.236/0001-49, vencedora do item nº 86, 
com o valor total de R$ 25.811,82.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 623.669,20 (seiscentos e vinte e 
três mil, seiscentos e sessenta e nove mil reais e vinte centavos)

Marcelândia/MT, 16 de julho de 2025

Gisele Aparecida da Silva Pires
Pregoeira Oficial

<#E.G.B#1713781#196#1730114/>

Protocolo 1713781

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
<#E.G.B#1713687#196#1730020>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 033/2025
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, 
comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia 04 de 
agosto de 2025 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site www.
bllcompras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO E ESCOLARES EM ATENDIMENTO 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MATUPÁ/MT”. Maiores informações 
através do Edital nº. 049/2025, que estará disponível no site https://www.
gp.srv.br/transparencia_matupa/servlet/home_portal_v2 e www.bllcompras.
org.br ou deve ser solicitado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou 
junto à sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 
101, ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá 
- MT, 16 de julho de 2025. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira 
Oficial -
<#E.G.B#1713687#196#1730020/>

Protocolo 1713687
<#E.G.B#1713838#196#1730184>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 028/2025
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, 
comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia 10 de 
julho de 2025 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site www.
bllcompras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS, 
REFRIGERANTES, SALGADOS E CAFÉ COM LEITE EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS NA ZONA URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ”. Maiores informações através do 
Edital nº. 043/2025, que estará disponível no site https://www.gp.srv.br/
transparencia_matupa/servlet/home_portal_v2 e www.bllcompras.org.br 
ou deve ser solicitado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto 
à sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, 
ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá - MT, 
18 de junho de 2025. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -
<#E.G.B#1713838#196#1730184/>

Protocolo 1713838

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
<#E.G.B#1713803#196#1730141>

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 007/2025

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, através 
do Agente de contratação Sr. Benjamim da Silva Queiroz, nomeado 
pela portaria 50/2025, torna público aos interessados, que realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 
N° 007/2025, do tipo MENOR PREÇO DO LOTE POR EMPREITADA 
GLOBAL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONSTRUÇÃO/EXECUÇÃO DE BOCA DE BUEIROS TUBULARES 
METALICOS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE NOBRES/
MT. Inicio de Recebimento das Propostas: 17/07/2025 a partir das 14h. 
Fim de Recebimento das Propostas: 05/08/2025 até às 08h40min. Início 
da Disputa: às 9h do dia 05/08/2025. Local: www.bnc.org.br. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário Brasília/DF. Data Abertura: 
05/08/2025. Hora Abertura: 9h00min.  Informações Complementares: Os 
esclarecimentos referentes à especificação poderão ser obtidos no horário 
das 07h às 11h e das 13h às 17h, pelo telefone: 65 - 9 9251 - 9403 ou via 
email: licitacao@nobres.mt.gov.br. O edital e seus anexos encontrar-se-á 
a disposição dos interessados no site https://www.nobres.mt.gov.br/
Transparencia/Licitacoes/Concorrencia-publica/.
Nobres - MT, 16 de julho de 2025.
Benjamim da Silva Queiroz
Agente de Contratação

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1713803#196#1730141/>

Protocolo 1713803
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

<#E.G.B#1712925#197#1729225>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014.2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 11692/2025.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-MT, 
através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n 
014/2024, TORNA PÚBLICO que se encontra AUTORIZADA a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sobre 
o Nº 014/2025, do tipo de disputa ABERTO  MENOR PREÇO, tendo 
por finalidade a qualificação de empresas e a seleção de proposta mais 
vantajosa, conforme descrito neste Edital e seus anexos, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, 
Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
Decreto Municipal 004/2024 aplicando-se, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. OBJETO: registro de preço para futura e eventual “contratação 
de empresa especializada em engenharia para execução dos serviços 
correspondentes à 2ª Etapa do Parque Aquático e Zooflorestal, localizado 
em área adjacente à Rodovia MT-060, no município de Nossa Senhora 
do Livramento/MT, conforme estabelecido no Convênio nº 933881/2022, ” 
para atender a demanda da Secretaria de Administração e Planejamento do 
Município, cujas especificações detalhadas e quantidades encontram-se no 
ANEXO I - Termo de Referência, deste edital e PLANILHAS anexas.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 18 de julho de 2025, às 
10:00 horas- (horário de Brasília - DF);
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: dia 01 de agosto de 2025, às 
09:00 horas-  (horário de Brasília - DF);
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 01 de agosto de 2025, às 
09:30 horas. (horário de Brasília - DF);
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 01 de agosto de 2025, 
às 10:30 horas. (horário de Brasília - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: O Pregão Eletrônico será realizado no 
endereço eletrônico www.bll.org.br,  através da Pregoeira e Equipe 
de Apoio. EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico mencionado e site http://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.
br/ e Plataforma BLL COMPRAS www.bll.org.br.
Nossa Senhora do Livramento-MT., 15 de julho de 2025.
Leonildes F. S. Benevides
Pregoeira nº. 014/2025
<#E.G.B#1712925#197#1729225/>

Protocolo 1712925

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE
<#E.G.B#1713564#197#1729887>

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 065/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 26.694,20 (VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS 
E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 066/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: C A HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 2.444,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 067/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 5.016,50 (CINCO MIL DEZESSEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 068/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 14.769,00 (QUATORZE MIL SETECENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 069/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 30.381,25 (TRINTA MIL TREZENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 070/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BACKES LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 42.189,40 (QUARENTA E DOIS MIL CENTO E 
OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 071/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 8.490,70 (OITO MIL, QUATROCENTOS E 
NOVENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 072/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: FIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 16.725,00 (DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 073/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 56.400,00 (CINQUENTA E SEIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 074/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: GOLDENPLUS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 24.250,00 (VINTE E QUATRO MIL, DUZENTOS 
E CINQUENTA REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 075/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: HENRIVIX COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 1.724,95 (MIL SETECENTOS E VINTE E 
QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 076/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 88.097,82 (OITENTA E OITO MIL, NOVENTA E 
SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 077/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: JT MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$19.347,40 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 078/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 2.245,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA 
E CINCO REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 079/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: MED CENTER COMERCIAL LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 2.820,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE 
REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 080/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: MEDICAMENTOS AZ LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 13.422,00 (TREZE MIL, QUATROCENTOS E 
VINTE E DOIS REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 081/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: OCTO FARMACO LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 53.460,30 (CINQUENTA E TRÊS MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 082/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 24.628,60 (VINTE E QUATRO MIL, 
SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 083/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 61.274,00 (SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS 
E SETENTA E QUATRO REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 084/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 12.385,00 (CENTO E DOZE MIL, TREZENTOS 
E OITENTA E CINCO REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 085/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 086/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: MCW PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 32.569,00 (TRINTA E DOIS MIL QUINHENTOS 
E SESSENTA E NOVE REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 087/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: REALMED HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
medicamento, suplemento e material de consumo para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Canaã do Norte/MT
VALOR REGISTRADO: R$ 47.260,00 (QUARENTA E SETE MIL, 
DUZENTOS E SESSENTA REAIS)
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30 de maio de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1713564#199#1729887/>

Protocolo 1713564

<#E.G.B#1713600#199#1729926>

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 088/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: AGROPEV COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 46.848,11 (QUARENTA E SEIS MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E ONZE
CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 089/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: AGROTECH COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS PARA USOAGROPECUARIO LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 7.945,35 (SETE MIL, NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO
CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 090/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE 
FERRAGENS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 12.352,50 (DOZE MIL, TREZENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 091/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMATICOS 
E PECAS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 9.397,29 (NOVE MIL, TREZENTOS E NOVENTA 
E SETE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 092/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: BARAO DE PIRACICABA MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 39.229,05 (TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS 
E VINTE E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 093/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: BAUER COMÉRCIO E LICITACOES LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 11.001,86 (ONZE MIL E UM REAIS E OITENTA 
E SEIS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 094/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: CONSTRUFER MAQUINAS 
CONSTRUCOES FERRAMENTAS E EPIS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 60.293,28 (SESSENTA MIL DUZENTOS E 
NOVENTA E TRÊS REAIS E VINTE E OITO
CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 095/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: DEPOSITO DE AREIA VARGAS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 105.591,20 (CENTO E CINCO MIL 
QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 096/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: FICAPOÇOS FIOS E CABOS LTDA EPP
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 47.561,50 (QUARENTA E SETE MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 097/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: GUERREIRO MAQUINAS FERRAMENTAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 139.379,90 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL, 
TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 098/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: J.J. VITALLI
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 103.988,54 (CENTO E TRÊS MIL, 
NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E QUATRO 
CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 099/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: MANY COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 237.055,75 (DUZENTOS E TRINTA E SETE 
MIL E CINQUENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 100/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: META COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 44.258,60 (QUARENTA E QUATRO MIL 
DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 101/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: MORAIS & MARTINS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 1.052.357,15 (UM MILHÃO, CINQUENTA 
E DOIS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E QUINZE 
CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 102/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: NICASTRO MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 2.385.564,63 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E 
OITENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E
SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 103/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: PARAFUSOU COMERCIO DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 15.747,33 (QUINZE MIL, SETECENTOS E 
QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 104/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: RONIVAN ROSSONI LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 790.443,24 (SETECENTOS E NOVENTA MIL, 
QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 105/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA 
LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 163.974,11 (CENTO E SESSENTA E TRÊS 
MIL, NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E ONZE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 106/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: SLC DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 105.400,08 (CENTO E CINCO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS E OITO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 107/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: W LED ELETRICA LTDA
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais 
de Construção, Ferramentas e Equipamentos para atender a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Nova Canaã do Norte-MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 8.152,00 (OITO MIL CENTO E CINQUENTA E 
DOIS REAIS)
VIGÊNCIA: 25 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 25 de junho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1713600#201#1729926/>

Protocolo 1713600

<#E.G.B#1713689#201#1730021>

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 111/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 

DO NORTE - MT

DETENTORA DO REGISTRO: AGROPEV COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 

com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 

serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 

Canaã do Norte/MT.

VALOR REGISTRADO: R$ 1.559,00 (ONZE MIL QUINHENTOS E 

CINQUENTA E NOVE REAIS)

VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.

Data da Assinatura: 10 de julho de 2025

ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 112/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 

DO NORTE - MT

DETENTORA DO REGISTRO: BARÃO DE PIRACICABA MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 

com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 

serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 

Canaã do Norte/MT.

VALOR REGISTRADO: R$ 193.833,50 (CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL, 

OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.

Data da Assinatura: 10 de julho de 2025

ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 113/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 

DO NORTE - MT

DETENTORA DO REGISTRO: COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 

com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 

serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 

Canaã do Norte/MT.

VALOR REGISTRADO: R$ 204,75 (DUZENTOS E QUATRO REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.

Data da Assinatura: 10 de julho de 2025

ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 114/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 

DO NORTE - MT

DETENTORA DO REGISTRO: DEPOSITO DE AREIA VARGAS LTDA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 

com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 

serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 

Canaã do Norte/MT.

VALOR REGISTRADO: R$ 99.000,00 (NOVENTA E NOVE MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.

Data da Assinatura: 10 de julho de 2025

ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 115/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: EVF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 
com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 
serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 
Canaã do Norte/MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 187.797,00 (CENTO E OITENTA E SETE MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS)
VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.
Data da Assinatura: 10 de julho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 116/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: LANÇA PRODUTOS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 
com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 
serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 
Canaã do Norte/MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 2.208,27 (DOIS MIL, DUZENTOS E OITO 
REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.
Data da Assinatura: 10 de julho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 117/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: META COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 
com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 
serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 
Canaã do Norte/MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 11.248,50 (ONZE MIL, DUZENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.
Data da Assinatura: 10 de julho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 118/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: MORAIS & MARTINS LTDA
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 
com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 
serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 
Canaã do Norte/MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 1.146.200,00 (UM MILHÃO, CENTO E 
QUARENTA E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.
Data da Assinatura: 10 de julho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 119/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: MTS COMERCIO SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 
com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 
serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 
Canaã do Norte/MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 35.504,90 (TRINTA E CINCO MIL, QUINHENTOS 
E QUATRO REAIS E NOVENTA
CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.
Data da Assinatura: 10 de julho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 120/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: NICASTRO MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de construção destinados à fabricação de tubos e artefatos de concreto, 
com a finalidade de atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, a serem utilizados na execução de 
serviços de infraestrutura urbana e rural no âmbito do Município de Nova 
Canaã do Norte/MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 1.837.037,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E 
TRINTA E SETE MIL E TRINTA E SETE REAIS)
VIGÊNCIA: 10 de julho de 2026.
Data da Assinatura: 10 de julho de 2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1713689#202#1730021/>

Protocolo 1713689
<#E.G.B#1713700#202#1730034>

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 108/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA
OBJETO: Registro de Preços para futura Aquisição de veículos (ambulância, 
ônibus, van e camionete) para atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social de Nova Canaã do Norte/MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 306.500,00(trezentos e seis mil quinhentos 
reais)
VIGÊNCIA: 29 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 30 de junho de 2025.
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 109/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: LGE VEICULOS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para futura Aquisição de veículos (ambulância, 
ônibus, van e camionete) para atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social de Nova Canaã do Norte/MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 291.000,00(duzentos e noventa e um mil reais)
VIGÊNCIA: 29 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 30 de junho de 2025.
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 110/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE - MT
DETENTORA DO REGISTRO: ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para futura Aquisição de veículos (ambulância, 
ônibus, van e camionete) para atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social de Nova Canaã do Norte/MT.
VALOR REGISTRADO: R$ 392.550,00(trezentos e dois mil cinquenta e 
cinquenta reais)
VIGÊNCIA: 29 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 30 de junho de 2025.
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1713700#202#1730034/>

Protocolo 1713700
<#E.G.B#1713777#202#1730109>

EXTRATO DO CONTRATO 034/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO 
NORTE - MT
CONTRATADO: FLA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de projetos de engenharia 
e arquitetura, destinados à futura construção de uma escola agro técnica, 
com área aproximada de 1.500m², no município de Nova Canaã do Norte/
MT.
VALOR DO CONTRATO: R$ 46.700,00 (Quarenta e seis mil e setecentos 
reais)
VIGÊNCIA: 16/07/2026
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1713777#202#1730109/>

Protocolo 1713777
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RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025

O município de Nova Canaã do Norte/MT, através de sua Pregoeira e 

Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao 

Pregão Eletrônico nº 022/2025, cujo objeto é o Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de solução integrada de inventário 

e gestão patrimonial, visando atender às legislações pertinentes sobre 

tema, para atender as necessidades do Município de Nova Canaã do Norte/

MT. Sagrou-se vencedora a empresa:

EMPRESA CNPJ V L R . 
TOTAL 

PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE 
LTDA

11.385.969/0001-
44

52.990,00

Nova Canaã do Norte/MT, 16 de julho de 2025.

ELAINE DOS REIS

Pregoeira Oficial
Publique-se
<#E.G.B#1713867#203#1730218/>

Protocolo 1713867

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA
<#E.G.B#1713807#203#1730144>

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE 003/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA 

“ANTONY E GABRIEL” PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO CULTURAL 
DENOMINADO “8ª EXPOMAR” QUE ACONTECERÁ NO MÊS DE AGOSTO 
DE 2025 NO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA - MT, NOS TERMOS 

DO CONVÊNIO 1665/2025 FIRMADO COM A SECEL - SECRETARIA 

DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER. O Município de Nova 

Marilândia - MT, através do Prefeito Municipal, torna público que em virtude 

de haver concordado com as justificativas apresentadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, no processo de 

contratação da empresa AGROMUSIC PRODUCAO MUSICAL LTDA, 

CNPJ 42.953.522/0001-58, no valor total de R$ 250.000,00 (DUZENTOS 

E CINQUENTA MIL REAIS), a serem pagos conforme o contrato, onde 

formulou-se expediente de inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso 

II do artigo 74 da Lei 14.133/2021, HOMOLOGA-SE O PROCESSO 

DE INEXIGIBILIDADE apresentado e autoriza a contratação, dando 

cumprimento ao que dispõe a Lei 14.133/2021.

Nova Marilândia - MT, 16 de julho de 2025.

Jefferson Nogueira Souto
Prefeito Municipal

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE 004/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA 

“THAEME E THIAGO” PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO CULTURAL 
DENOMINADO “8ª EXPOMAR” QUE ACONTECERÁ NO MÊS DE AGOSTO 
DE 2025 NO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA - MT, NOS TERMOS 

DO CONVÊNIO 1665/2025 FIRMADO COM A SECEL - SECRETARIA 

DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER. O Município de Nova 

Marilândia - MT, através do Prefeito Municipal, torna público que em virtude 

de haver concordado com as justificativas apresentadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, no processo de 

contratação da empresa THM & THG - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, 

CNPJ 17.449.004/0001-54, no valor total de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte 

e cinco mil reais), a serem pagos conforme o contrato, onde formulou-se 

expediente de inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso II do artigo 74 

da Lei 14.133/2021, HOMOLOGA-SE O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

apresentado e autoriza a contratação, dando cumprimento ao que dispõe 

a Lei 14.133/2021.

Nova Marilândia - MT, 16 de julho de 2025.

Jefferson Nogueira Souto
Prefeito Municipal

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE 005/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O CANTOR 

REGIONAL “CEZINHA MELLO” PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO 
CULTURAL DENOMINADO “8ª EXPOMAR” QUE ACONTECERÁ NO 
MÊS DE AGOSTO DE 2025 NO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA 

- MT, NOS TERMOS DO CONVÊNIO 1665/2025 FIRMADO COM A 

SECEL - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

O Município de Nova Marilândia - MT, através do Prefeito Municipal, 

torna público que em virtude de haver concordado com as justificativas 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Turismo, no processo de contratação da empresa CESINHA MELLO 

PRODUCOES ARTISTICA LTDA, CNPJ 55.589.051/0001-92, no valor total 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a serem pagos conforme o contrato, 

onde formulou-se expediente de inexigibilidade de licitação, fulcrada no 

inciso II do artigo 74 da Lei 14.133/2021, HOMOLOGA-SE O PROCESSO 

DE INEXIGIBILIDADE apresentado e autoriza a contratação, dando 

cumprimento ao que dispõe a Lei 14.133/2021.

Nova Marilândia - MT, 16 de julho de 2025.

Jefferson Nogueira Souto
Prefeito Municipal

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1713807#203#1730144/>

Protocolo 1713807

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
<#E.G.B#1713749#203#1730080>

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 019/2025. REGISTRO 
DE PREÇOS.

O Município de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, instituída pela Portaria n.º 058/2024/GAPRE, 
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2025 - REGISTRO DE PREÇOS - 
MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UNIDADE MOVEL DE SAUDE AMBULÂNCIA “TIPO A” 
SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO ATENDENDO A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO 
DE NOVA MARINGÁ - MT, conforme especificações do Anexo I - Termo de 
Referência do Edital.
*DO INICIO DO RECEBIMENTO: 18/07/2025 AS 15hs00min.
*DO ENCERRAMENTO DE RECEBIMENTO: 31/07/2025 AS 09hs00min.
*ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/07/2025 AS 09hs30min.
*INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/07/2025 AS 
10hs00min.
OBS: HORARIO OFICIAL DE BRASÍLIA.
Endereço eletrônico: Este pregão será regido pela plataforma da BLL 
(www.bll.org.br) e pela Lei Federal 14.133/2021, suas alterações e demais 
disposições Legais aplicáveis.
INFORMAÇÕES: O Edital contendo as instruções estará à disposição dos 
interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova Maringá 
- MT no site http://www.novamaringa.mt.gov.br/Transparencia, plataforma 
da BLL https://bll.org.br/. Informações pelo telefone (66) 98157-0021 ou 
através de solicitação pelo e-mail: licitacao@novamaringa.mt.gov.br.
Nova Maringá - MT, 16 de julho de 2025.

ROSIMEIRE DA SILVA SOUZA  - Pregoeira/Port. 058/2024
<#E.G.B#1713749#203#1730080/>

Protocolo 1713749

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
<#E.G.B#1713760#203#1730091>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
RETIFICAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025

O município de Nova Ubiratã - MT, vem através deste informar que houve 
retificação no edital do pregão eletrônico 035/2025 com finalidade de 
alterar qualificação técnica. Em virtude da retificação, altera-se a data do 
julgamento para o dia 30/07/2025 as 09h:00min (horário oficial de Brasília). 
Realização por meio do portal https://www.bll.org.br. Licitação destinada 
ao registro de preço para futura e eventual prestação de serviços de 
show pirotécnico. Os interessados poderão consultar o edital, na sala de 
licitações, no horário de expediente da prefeitura ou obtê-lo no site www.
novaubirata.mt.gov.br. Nova Ubiratã - MT. Nova Ubiratã - MT, 16 de julho de 
2025. Francine Oliveira - Secretária municipal de administração.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.
<#E.G.B#1713760#203#1730091/>

Protocolo 1713760
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
<#E.G.B#1713827#204#1730170>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025

O Município de Pedra Preta MT, pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no Cnpj sob n.º 03.773.942/0001-09, com sede na 
Avenida Fernando Correa da Costa, 940, Centro, por intermédio da Agente 
de Contratação a Sr.ª Cristiane Valeria Da Silva, designada pela Portaria 
nº 245/2023 de 26 de Abril de 2023, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletronico Nº 
11/2025 na seguinte data:  Da Sessão Pública Do Pregão Eletrônico (Horário 
de Brasília - DF): Recebimento das propostas: A partir da publicação; Data 
E Horário De Abertura Da Sessão Pública: 29/07/2025 Às 08h00min Horário 
De Cuiabá/Mt (09H00min No Horário De Brasília/Df). Endereço Eletrônico 
Da Sessão Pública: https:/www.licitanet.com.br. Respectivamente 
para o seguinte objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos para a 
estruturação do Entreposto de Pescado conforme convênio nº 956548/2024 
firmado com a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste 
(Sudeco). Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site https://
www.pedrapreta.mt.gov.br/, ou solicitando através do E-mail: licitacao@
pedrapreta.mt.gov.br, telefone para contato (66) 3486 - 4400 Departamento 
de Licitação e Contratos.

Pedra Preta MT, 16 de julho de 2025.
Rithyene Gomes Da Silva

Agente de Contratação
(Portaria 186/2023)

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1713827#204#1730170/>

Protocolo 1713827

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
<#E.G.B#1713787#204#1730120>

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A administração pública municipal de Planalto da Serra - MT, no uso de suas 
atribuições RETIFICA a publicação do termo de homologação e adjudicação, 
publicada no Jornal Estadão Mato Grosso Cuiabá-MT, Quarta-Feira, 16 de 
Julho de 2025,Diário Oficial do Estado,Nº 29.031 Página 256,16 de Julho 
de 2025, Diário Oficial da União,Seção 3,Nº 132, quarta-feira, 16 de julho de 
2025,  Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso. 
ANO XX | N° 4779, no dia 16 de julho de 2025,  página 714. ONDE- SE 
LÊ: ADJUDICO seu objeto nos termos do contido no Credenciamento- 
n. 004/2025, pelo critério MENOR PREÇO. LEIA-SE:ADJUDICO seu 
objeto nos termos do contido no Credenciamento- n. 004/2025, Processo 
Licitatório n. 036/2025.NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO- PREFEITO 
DE PLANALTO DA SERRA.
<#E.G.B#1713787#204#1730120/>

Protocolo 1713787

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
<#E.G.B#1713660#204#1729989>

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 013/2025. Objeto: Registro de preços 
para aquisição de kit cesta básica, conforme a lei municipal nº 963/2020 
c/c a lei federal nº 14.133/2021, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Pontal do Araguaia-MT. Propostas: 
a partir do dia 16/07/2025. Disputa de preços: Dia 31/07/2025, às 08h. 
(Horário Brasília-DF). Local/Edital: www.licitanet.com.br Informações: lici-
tacaopontaldoaraguaia@gmail.com Pontal do Araguaia-MT, 16/07/2025. 
Luciana Ferreira Leal. Agente de Contratação.
<#E.G.B#1713660#204#1729989/>

Protocolo 1713660

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
<#E.G.B#1713722#204#1730054>

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N. 019/2025-PMPL
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N. 076/2025

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRICA NAS RUAS 
AVENIDAS DO MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA/MT
O Agente de Contratação/Pregoeiro, regido pelo Decreto n. 010/2025 da 
Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições 
legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N. 
019/2025, cujo certame se deu às 08h, do dia 16/07/2025, sagrou vencedora 
a empresa ELETRICA MULLER LTDA, com valor total de R$ 267.100,00 
(duzentos e sete mil e cem reais). Mais informações fone 0xx65 3266-2534 
ou site www.ponteselacerda.mt.gov.br. Pontes e Lacerda/MT, 16 de julho 
de 2025.

Alessandro Aparecido Gama
Agente de Contratação/Pregoeiro
<#E.G.B#1713722#204#1730054/>

Protocolo 1713722

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO
<#E.G.B#1713809#204#1730146>

RESULTADO DE JULGAMENTO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025

COM REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, RUA PEDRO ÁLVARES 
CABRAL, 155- CENTRO SANTO AFONSO- MT. OBJETO DO PREGÃO: 
REGISTRO DE PREÇO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SANTO AFONSO-MT. A pregoeira oficial da prefeitura municipal de Santo 
Afonso-MT, torna público aos interessados que na licitação modalidade 
pregão eletrônico n° 002/2025 com registro de preço do tipo menor preço 
por lote, cuja abertura ocorreu ao dia 15/07/2025 às 09h00min horas 
(horário de Brasília). No setor de licitações, sistema LICITANET, sagrou-se 
vencedora a empresa: CIRURGICA OESTE LTDA inscrita no CNPJ nº 
52.141.816/0001-39, lote 1, 2, 3, 4, 5 e 6 no valor total de R$ 4.142.137,63 
(Quatro milhões, cento e quarenta e dois mil, cento e trinta e sete reais e 
sessenta e três centavos).
Santo Afonso - MT, em 16 de julho de 2025.
Roseane Dias da Silva
Pregoeira Oficial

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1713809#204#1730146/>

Protocolo 1713809

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<#E.G.B#1713395#204#1729716>

ADESÃO Nº 004/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2025 DE 15/07/2025

CONTRATO Nº: 057/2025. OBJETO: Contratação de empresa(s) 

especializada(s) para a prestação de serviços continuados, com 

dedicação exclusiva de mão de obra, destinada ao atendimento das 

demandas administrativas e operacionais da Secretaria de Educação 

e Esportes, durante o período de 12 (doze) meses. CONTRATADA: 

SHALON SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº: 

21.179.205/0001-00, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SINOP. REF: ADESÃO N° 004/2025, cujo valor total é de R$ 16.487.889,00 

(dezesseis milhões, quatrucentos e oitenta e sete mil, oitocentos e 

oitenta e nove reais) para o período de vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado nos limites 

e condições estabelecidas nos Art. 105 á 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

de 1º de abril de 2021 e suas  alterações posteriores.

Sinop/MT, 16 de julho de 2025.
<#E.G.B#1713395#204#1729716/>

Protocolo 1713395
<#E.G.B#1713398#204#1729719>

AVISO DE ABERTURA E RETIFICAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025

O Município de Sinop/MT torna público que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com COTA PRINCIPAL 

para AMPLA CONCORRÊNCIA e COTA RESERVADA para ME e EPP 

e com EXCLUSIVIDADE para ME e EPP, com MODO DE DISPUTA 

ABERTO. OBJETO: “Contratação de Empresa Especializada na Aquisição 

de Instrumentais Cirúrgico-Hospitalares e Odontológicos conforme as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde”. ENVIO DE PROPOSTAS: 
18/07/2025, a partir das 09h00min (horário de Brasília/DF) até às 09h00min 

(horário de Brasília/DF) do dia 30/07/2025. ABERTURA DA SESSÃO DE 

LANCES: 30/07/2025, às 09h00min (horário de Brasília/DF). REALIZAÇÃO: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. INTEGRA DO EDITAL: www.portal-
decompraspublicas.com.br e https://www.sinop.mt.gov.br/portal/editais/1.
Sinop/MT, 16 de julho  de 2025.

Juarez dos Reis Júnior

Pregoeiro
<#E.G.B#1713398#204#1729719/>

Protocolo 1713398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

<#E.G.B#1713810#205#1730147>

DESPACHO DE CANCELAMENTO

DESPACHO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO, POR MOTIVOS ADMINISTRATIVOS INTERNOS. REF.: 

CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2025. O Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos princípios que regem a administração 

pública, e em conformidade com a Lei de Licitações 14.133/21, e 1. 

CONSIDERANDO, a Súmula 473 do STF, que assim dispõe: A administração 

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial; 2. CONSIDERANDO, 

a manifestação apresentada pelo Departamento de Habitação, vinculado à 

Secretaria Municipal da Cidade, por meio do Ofício SEMCID nº 822/2025; 3. 

CONSIDERANDO, às manifestações apresentadas pela Caixa Econômica 
Federal (anexa ao oficio SEMCID nº 822/2025) que indeferiu a proposta 
de utilização do terreno ofertado para a implantação do empreendimento 

proposto no chamamento público; 4. CONSIDERANDO, que o período de 

apresentação documental ainda não se encerrou; RESOLVE: CANCELAR 

o processo de Chamamento Público nº 002/2025, cujo objeto é a “seleção 

de empresas do ramo da construção civil, sendo incorporadoras e/ou 

construtoras, com comprovada capacidade técnica, interessadas em 

desenvolver e executar 200 unidades habitacionais de interesse social em 

uma área pública, denominado RESIDENCIAL MORADA DO BOSQUE lll, 

localizado no Loteamento Morada do Bosque lll, Rua Abélia, Equipamento 

Comunitário 01, Quadra 03, Matricula 72872, Sorriso-Mato Grosso”, 
cancelando todos os efeitos anteriores. Cumpra-se,

Sorriso - MT, 16 de julho de 2025.

Alei Fernandes

Prefeito Municipal

ADESÃO Nº 007/2025

O Município de Sorriso - MT, torna público aos interessados que se 

fará a “ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2025, 

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025, REALIZADO 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE - MT, 

COM OBJETO PARA A CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA 

ATENDER OS JOGOS ESCOLARES FASE ESTADUAL”, de acordo com 
especificações e condições constantes no Termo de Referência e seus 
anexos.  Empresa contratada: AL7 EVENTOS ESPORTIVOS LTDA inscrita 

no CNPJ sob o n.º 31.349.809/0001-57, valor total de R$ 78.896,74 (setenta 

e oito mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos).

Alei Fernandes

Prefeito Municipal de Sorriso - MT.

ADESÃO Nº 008/2025

O Município de Sorriso - MT, torna público aos interessados que se fará a 

“ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2024, DA EMPRESA 

MONTENEGRO BUSINESS PAR-TICIPACOES LTDA, CNPJ/MF: 

29.956.581/0001-11, REALIZADO ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 014/2024, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT PARA 

ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/

MT”, de acordo com especificações e condições constantes no Edital 
e seus anexos.  Empresa contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO 

VALE DP TELES PIRES - COOPERVALE, inscrita no CNPJ sob o n.º 

21.679.098/0001-25, valor total de R$ 886.996,80 (oitocentos e oitenta e 

seis mil, cento e novecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos).

Alei Fernandes

Prefeito Municipal de Sorriso - MT.

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2025

O MUNICÍPIO DE SORRISO - MT, TORNA PÚBLICO PARA O 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, a retificação do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2025; OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MADEIRA SERRADA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT. 

Prorrogação da Data de Início para o recebimento das propostas: das 

14:00 horas (horário de Brasília) do dia 21/07/2025 até às 09:00 horas 

(horário de Brasília) do dia 06/08/2025. Data e horário de início da sessão: 

Dia 06/08/2025 as 09:00 horas (horário de Brasília). Maiores informações 

poderão ser obtidas durante o horário normal de expediente junto ao 

Agente de Contratação na Prefeitura Municipal, das 07:00 às 13:00 horas 

(HORARIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 

ou através do e-mail licitacao@sorriso.mt.gov.br e através do site www.
sorriso.mt.gov.br.

Miraldo Gomes De Souza

Agente de Contratação Prefeitura Municipal Sorriso/MT.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1713810#205#1730147/>

Protocolo 1713810

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS
<#E.G.B#1713396#205#1729717>

AVISO RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025 - o Prefeito do Município de 

Vale de São Domingos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, fundamentado no Inciso IV do artigo 71 da Lei n° 14.133/21, DECIDE 

pela ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade 

Concorrência Presencial nº 03/2025, que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada de engenharia para a REFORMA DO CENTRO DE 

REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS no município de Vale de 

São Domingos-MT, cuja sessão pública ocorreu no dia 24 de junho de 2025, 

a qual teve como vencedor a empresa A. C. A. COSTA GUIMARAES LTDA, 

inscrito no CNPJ: 45.353.924/0001-00, vencedor do Lote no valor Global de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Vale de São Domingos-MT 16 de julho de 

2025. Leandro Azevedo da Cunha Prefeito
<#E.G.B#1713396#205#1729717/>

Protocolo 1713396

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

<#E.G.B#1713668#205#1729997>

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO: Nº 014/2025
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP E VIRTUALIZA TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO LTDA, CNPJ sob nº 03.476.831/0001-22. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE INTERLIGADO 
PARA A TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SINOP/MT, COM PORTAL WEB, MÓDULO CÂMARA MIRIM, 
ORGANIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS, 
ASSINATURAS DIGITAIS, VOTAÇÃO ELETRÔNICA, PROTOCOLO 
EXTERNO, INTEGRAÇÃO DIGITAL DO PROCESSO LEGISLATIVO 

COM O PODER EXECUTIVO, INCLUÍDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 
E CUSTOMIZAÇÃO DO SOFTWARE, MIGRAÇÃO DE DADOS, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO.
VALOR TOTAL de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).DATA: 15/07/2025, 
VIGÊNCIA: 15/07/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.031.0001.2005 - Serviço de tecnologia da Informação.
3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
33.90.40. 01.00 - Locação de Equipamentos e Software
Sinop, 16 de julho de 2025.

REMÍDIO KUNTZ
Presidente Câmara Municipal de Sinop/MT

<#E.G.B#1713668#205#1729997/>

Protocolo 1713668
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TERCEIROS
<#E.G.B#1708831#206#1724838>

Águas Cuiabá S/A - Concessionária de Serviços Públicos de Água e 
Esgoto, CNPJ n° 14.995.581/0001-53, torna público que requereu junto 
a SEMA, o pedido de alteração da portaria de outorga n° 817 de setembro 
de 2019, referente ao direito de uso de recursos hídricos, da ETA Guia 
localizado no Distrito da Guia para abastecimento público.

Identificação da 
unidade

Coordenadas Vazão (m³/h)

ETA Guia 15º21’03.37” S e 56º14’02.06” W 90

<#E.G.B#1708831#206#1724838/>

Protocolo 1708831
<#E.G.B#1712902#206#1729204>

SB AGRÍCOLA LTDA. CNPJ/MF n. 16.593.926/0001-78 NIRE 
51201336199 ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 26 DE 
JUNHO DE 2025.
1. LOCAL, DATA E HORA: Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano 
de 2025, às 10:00, na sede da Sociedade na Cidade de Porto dos Gaúchos, 
Estado do Mato Grosso, Rodovia MT-338, S/Nº, KM 150, Zona Rural, CEP 
78.560-000.
2. PRESENÇA: As sócias SUMMIT GROUP, LLC e SUMMIT BRAZIL, LLC, 
representantes da totalidade do capital social da Sociedade.
3. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada em virtude da presença dos 
sócios representando a totalidade do capital social da sociedade (Artigo 
1.072, parágrafo 2º do Código Civil Brasileiro - Lei 10.406/2002).
4. PRESIDENTE E SECRETÁRIO: Presidente: Rafael Davidsohn Abud; 
Secretária: Débora
Cristina Pereira Gallo.
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) Em razão do disposto na cláusula 
7ª, alínea (a) do Contrato Social da Sociedade, deliberar sobre a redução 
do capital social da Sociedade, considerando o excessivo em relação ao 
objeto da Sociedade; (ii) Em razão do disposto na cláusula 7ª, alínea (g) 
do Contrato Social da Sociedade, deliberar sobre aprovar as contas dos 
Administradores relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024.
6. DELIBERAÇÕES: As deliberações abaixo foram aprovadas pela 
totalidade do capital social da companhia:
(i) AUTORIZAR a nova redução do capital da Sociedade, considerando o 
excessivo para consecução do objeto social, dos atuais R$ 59.216.725,00 
(cinquenta e nove milhões, duzentos e dezesseis mil, setecentos e vinte 
e cinco reais) para R$ 29.216.725,00 (vinte e nove milhões, duzentos e 
dezesseis mil, setecentos e vinte e cinco reais), portanto, uma redução de 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), mediante o cancelamento de 
30.000.000 (trinta milhões) de quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada; e
(i.i) DETERMINAR que a redução do capital social será formalizada 
por meio da assinatura e arquivamento da respectiva Alteração do Contrato 
Social da Sociedade perante a JUCEMAT, autorizando o administrador da 
Sociedade, Sr. Rafael Davidsohn Abud, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador do CPF/MF sob nº 321.439.418-54, CNH nº 
02689098409 DETRAN/SP, e documento de identidade RG sob nº 
35232703 SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade de Lucas do Rio 
Verde, Estado de Mato Grosso, República Federativa do Brasil, na Rua das 
Garças, 2290W, Apartamento 603F, Parque das Emas, CEP 78.466-614, a 
tomar todas e quaisquer providências bem como assinar todos e quaisquer 
documentos necessários para a realização da redução do capital social, de 
acordo com o estabelecido no Contrato Social da Sociedade. De acordo 
com o Parágrafo Primeiro do Artigo 1.084 do Código Civil, o presente 
instrumento com a cópia de sua publicação, bem como a Alteração do 
Contrato Social da Sociedade que irá formalizar a redução do capital social, 
serão devidamente arquivadas perante a JUCEMAT, não antes de 90 
(noventa) dias após a publicação da presente Ata.
(ii) Aprovar as contas do administrador relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024;
(ii.i) Aprovar o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da 
Sociedade relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024, que foram devidamente analisadas pelos sócios;
(ii.ii) A Empresa apresentou prejuízo no exercício de R$ 4.951.128,15 
(quatro milhões, novecentos e cinquenta e um mil reais, cento e vinte e 
oito reais e quinze centavos), as contas foram aprovadas pelos Sócios 
apresentando, portanto, com um prejuízo acumulado de R$ 4.838.573,61 
(quatro milhões, oitocentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta e três 
reais e sessenta e um centavos) conforme Balanço Patrimonial.
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 

sendo a presente ata transcrita no Livro de Ata de Reunião de Sócios e, em 
seguida, aprovada e assinada por todos os presentes, para que produzam 
os devidos efeitos legais.
Porto dos Gaúchos/MT, 26 de junho de 2025.
_________________________________ _________________________________

              Rafael Davidsohn Abud Débora Cristina Pereira Gallo

Presidente               Secretário

_________________________________ _________________________________

SUMMIT BRAZIL, LLC SUMMIT GROUP, LLC,

p.p.: Rafael Davidsohn Abud p.p.: Rafael Davidsohn Abud
<#E.G.B#1712902#206#1729204/>

Protocolo 1712902
<#E.G.B#1712953#206#1729258>

CELSO GRIESANG, CPF: 234.122.240-49, torna público que requereu junto 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, a Licença Ambiental 
Simplificada (LAS), para a atividade de Criação de bovinos e bubalinos de 

corte confinados, desenvolvida em seu empreendimento localizado na Est 
Rural, S/N, com acesso pela BR 364, Zona Rural, situada no município de 
Alto Garças/MT, Fazenda Arizona, nas seguintes coordenadas geográficas: 
Latitude 16°52’37,152” S. e Longitude 53°56’0,482” W.
<#E.G.B#1712953#206#1729258/>

Protocolo 1712953
<#E.G.B#1713238#206#1729555>

PORTO ROYALE TANGARÁ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA - CNPJ: 35.436.017/0001-70 Torna-se público que requereu à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT a Licença Ambiental 
Simplificada - LAS para a atividade “Canteiro de Obras” localizada na 
Fazenda Sanches/Gleba III, em zona urbana do  município de Tangará da 
Serra/MT.
<#E.G.B#1713238#206#1729555/>

Protocolo 1713238
<#E.G.B#1713335#206#1729656>

LVR - COMÉRCIO E EXTRAÇÃO MINERAL LTDA (CNPJ 
05.797.877/0001-79), torna público que requereu à Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente (SEMA-MT) a renovação da Licença de Instalação 
nº 73368/2021, para extração de Minério de diamante e beneficiamento 
associado, no âmbito do Processo Sema nº 345706/2020 e ANM Nº 
867.139/2010, no Município de Juína-MT.
<#E.G.B#1713335#206#1729656/>

Protocolo 1713335
<#E.G.B#1713341#206#1729661>

MINERADORA LIDERCAL LTDA, inscrito no CNPJ n° 54.094.549/0001-11, 
torna público que requereu junto à SEMA/MT, Cadastro de Uso Insignificante 
de Água Subterrânea para 2 Poços Tubulares, situado na FAZ. DELFA, 
ROD. BR-174, KM 08 (TREVO DE MIRASSOL), S/N, Zona Rural, Mirassol 
D’Oeste - MT. (Coord. PT-01: 15°50’32.801” S; 58°08’29.803” W) e (Coord. 
PT-02: 15°50’30.57” S; 58°08’29.729” W).
ELOISA MARAN PEREIRA - (LIDERCAL), inscrita no CPF n° 
993.744.809-30, torna público que requereu junto à SEMA/MT, Cadastro 
de Uso Insignificante de Água Subterrânea para Poço Tubular, situado na 
FAZ. DELFA, ROD. BR-174, KM 08 (TREVO DE MIRASSOL), S/N, Zona 
Rural, Mirassol D’Oeste - MT. (Coord: 15°50’31.179” S; 58°08’36.522” W).
<#E.G.B#1713341#206#1729661/>

Protocolo 1713341
<#E.G.B#1713393#206#1729714>

A ZILTE GESTÃO PATRIMONIAL S/A, sob CNPJ nº 33.298.313/0001-27, 
torna público está requerendo à SEMA-MT, as licenças ambientais LP 
(Licença Prévia), LI (Licença de Instalação) e LO (Licença de Operação) 
para atividades de extração de areia localizado nas coordenadas de 
Latitude 13º 37’ 21.00’’ S e Longitude 58º 00’ 20.00’’ O.
<#E.G.B#1713393#206#1729714/>

Protocolo 1713393
<#E.G.B#1713397#206#1729718>

ROSIMERY TEREZINHA MIRANDA, CPF: 521.483.359-87, torna público 
que requereu junto a SEMA/MT a outorga de água subterrânea de dois 
poços tubulares que estão localizados na Rodovia MT 130, Km 50, mais 
50 km à direita, S/N, Fazenda Santa Emília, Zona Rural, Santo Antônio do 
Leste - MT. Poço 1: latitude 15º 11’ 49.488”S e Longitude 53º 43’ 41.70”W e 
Poço 2: latitude 15º 11’ 49.500”S e Longitude 53º 43’ 41.898”W.
<#E.G.B#1713397#206#1729718/>

Protocolo 1713397
<#E.G.B#1713404#206#1729726>

A empresa, LERNER COMERCIO DE PNEUS LTDA - BIANCHI PNEUS, 
CNPJ: 19.968.588/0003-61, situada na Av. Amazonas, nº 592 - E, Bairro 
Centro - CEP.: 78460-001, Município de Lucas do Rio Verde, torna público 
que requereu junto a SMMA - MT/LRV o pedido de RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 0070/2021, para atividade de 4520-0/01 - 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
aeronaves e outros. Não foi determinado EIA/RIMA. NEZI - PROJETOS E 
CONSULTORIAS AMBIENTAIS - (65) 99946-6277.
<#E.G.B#1713404#206#1729726/>

Protocolo 1713404
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<#E.G.B#1713405#207#1729727>

IVONEI SCOPEL E OUTROS, CPF.: 832.454.721-53, situada na Linha 
23, Km 15- Groslandia, Coordenadas Geográficas, CEP .: 78467899, 
S 12°47’29,3” e W 56°1’03,3”, zona rural do município de Lucas do Rio 
Verde-MT. Torna publico que requereu junto a SMMA/LRV o pedido de 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - RLO, para atividade 
05/07/5211 - Armazéns de Grãos. Não foi determinado EIA/RIMA - NEZI - 
PROJETOS E CONSULTORIAS AMBIENTAIS. (65) 99946-6277.
<#E.G.B#1713405#207#1729727/>

Protocolo 1713405
<#E.G.B#1713406#207#1729729>

ERALDO SOARES LOURENÇO, inscrito no CPF: 091.594.449-91, 
torna público que requereu junto ao Departamento de Meio Ambiente 
Municipal- DEMAM, a Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI 
e Licença de Operação - LO, para atividade de extração de cascalho, 
localizada no Sítio Santo Antônio, Estrada Rio do Sangue, KM12, Zona 
Rural do município de Brasnorte. Latitude -12°06’18,466’’ e Longitude:                          
-57°54’19,877’’. Não Foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1713406#207#1729729/>

Protocolo 1713406
<#E.G.B#1713409#207#1729731>

MINERAÇÃO APOENA S.A., inscrita no CNPJ.10.302.599/0001-71, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/
MT, a Alteração da Razão Social - Mudança de Titularidade do Processo 
SEMA nº 80278/2007, referente ao Termo de Ajustamento de Conduta 
Ambiental de Recuperação de Área Degradada - TAC nº 054/2012, para 
recuperação da área de rompimento da Barragem do Japonês, localizada 
na zona rural do município de Pontes e Lacerda - MT.
<#E.G.B#1713409#207#1729731/>

Protocolo 1713409
<#E.G.B#1713410#207#1729732>

A Pessoa Jurídica, BISSONI AGROPECUARIA LTDA., CNPJ: 
13.660.784/0001-26, torna público que requereu junto à SEMA/MT - 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso a Autorização para 
Exploração Florestal (AEF) e Autorização para Desmatamento (AD) para 
área de Uso Consolidado da Fazenda Vó Jovita - Mat. 15.870, localizado 
no município de GAÚCHA DO NORTE, para atividade de Desmatamento.
<#E.G.B#1713410#207#1729732/>

Protocolo 1713410
<#E.G.B#1713536#207#1729860>

ELEIÇÕES SINDICAIS
EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA

SINDILAT
Sindicato das Indústrias de Laticínios do Estado de

Mato Grosso
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4193 Bosque da Saúde - CEP:

78049-940 Cuiabá/MT.

Às dezessete horas do dia onze de julho de dois mil e vinte e cinco, uma 
vez encerrado o prazo para registro de chapas, constante do aviso de 
edital publicado no dia 25 de junho de 2025, página 230, número 29.016 
do Diário Oficial Do Estado De Mato Grosso, foi lavrada a presente Ata, 
na qual foi inserido o registro de 01 (uma) única chapa, encabeçada pelo 
senhor Antônio Bornelli Filho, com a seguinte composição: Presidente: 
Antônio Bornelli Filho; Vice -Presidente: Lenoir Maria; 1º Vice-Presidente: 
Daniel Robson Silva; 2º Vice-Presidente: Sandra Aparecida Souto e Silva; 
Secretário: Leonir Chaves; Vice - Secretário: Vitor Masini Junqueira; 
Tesoureiro: Antônio Carlos Dourado; Vice - Tesoureiro: Aline Carla Perini; 
Conselho Fiscal Efetivo: Daniel Massuia; Gilberto Moreira Pinto; Oriana 
Correia Barros; Conselho Fiscal Suplente: Rodrigo de Oliveira Paulo; 
Eduardo Damasceno; Cleiton Depper; Delegados Representantes junto 
a Fiemt - Titular: Antônio Bornelli Filho; Lenoir Maria; Suplentes: Antônio 
Carlos Dourado; Leonir Chaves.
O prazo para impugnação de candidaturas é de 72 horas, a contar da 
publicação deste aviso, conforme estabelece o Estatuto Social.

Cuiabá, 17 de julho de 2025.
LEONIR CHAVES

Presidente
<#E.G.B#1713536#207#1729860/>

Protocolo 1713536
<#E.G.B#1713540#207#1729863>

A ECOLOGICA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 04.461.607/0001-20, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pecuária - SEMMAAP/MT a Renovação da Licença de 
Operação - LO, para atividade de “Preparação de Massa de Concreto 
e Argamassa para Construção - Fábrica de Pré-Moldado, Artefatos de 
Concreto Armado, em série ou sob encomenda”, localizado a Av. Pedro 
Caetano Rodrigues, nº 1493, L 01 Qda 07, Distrito Industrial Augusto Bortoli 
Razia, em Rondonópolis/MT.
<#E.G.B#1713540#207#1729863/>

Protocolo 1713540

<#E.G.B#1713542#207#1729864>

NADIANA AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ 53.612.975/0003-07 torna 

público que requereu junto à Secretária Estado de Meio Ambiente de 

Mato Grosso - SEMA/MT, a Licença por Adesão e Compromisso - LAC 

para Armazéns Gerais - Emissão de Warrants, na sede da propriedade 

denominada Fazenda Caregi II, localizada na Zona Rural do município de 

Ipiranga do Norte-MT.
<#E.G.B#1713542#207#1729864/>

Protocolo 1713542
<#E.G.B#1713548#207#1729872>

INPASA AGROINDUSTRIAL S.A, CNPJ n° 29.316.596/0004-68, torna 

público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente de Mato Grosso, a Licença Prévia e Licença de Instalação, 

para emissário de efluentes da indústria de etanol de milho e subprodutos, 
localizada na Rodovia BR 163, km 603, S/N, Bairro Distrito Industrial, Nova 

Mutum, Mato Grosso.
<#E.G.B#1713548#207#1729872/>

Protocolo 1713548
<#E.G.B#1713554#207#1729878>

ESTADO DE MATO GROSSO

INSTITUTO MÃO AMIGA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA

Convocação

Convidam-se os senhores integrantes da Instituto Mão Amiga CNPJ: 

08.998.892/0001-73, a se reunirem em assembleia geral extraordinária, a 

realizar-se na sede social, na cidade de Cuiabá-MT, à Avenida Espigão 

Conjunto Comercial Setor IV - Tijucal Cuiabá-MT no dia 28 de julho de 2025, 

às 19:00 horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
a) Adesão de novos integrantes

b) Recomposição da Diretoria.

Cuiabá-MT 11 de julho de 2025

Peluzia Oliveira do Nascimento - Presidenta
Instituto Mão Amiga CNPJ:630895211-7

<#E.G.B#1713554#207#1729878/>

Protocolo 1713554
<#E.G.B#1713667#207#1729996>

A empresa JS CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

16.910.656/0001-81, torna público que recebeu da Município de Tangará 

da Serra, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SMMEA a 

Licença Prévia nº 015/SEMMEA/2025, validade 23/06/2027, Licença de 

Instalação nº 016/SEMMEA/2025 com validade 23/06/2028, para usina de 

asfalto móvel, localizada na estrada do aeroporto, s/n, km 15 mais 3 km a 

esquerda, 78307-899, área rural de Tangará da Serra-MT.
<#E.G.B#1713667#207#1729996/>

Protocolo 1713667
<#E.G.B#1713669#207#1729998>

A empresa BRF S.A, inscrito sob o CNPJ nº 01.838.723/0394-14, localizada 

na Av. das Indústrias - 6000-N, Quadra 999, Lore 03, Setor 41, Distrito 

Industrial Senador Atílio Fontana, no município de Lucas do Rio Verde/

MT, torna público que irá requerer, junto à Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente - SEMA, a alteração/ampliação da Outorga para Diluição de 

Efluentes (0,4493 m³/s), incluir Captação de Água Superficial (0,2222 m³/s) 
e manter as Captações de Água Subterrânea. As coordenadas do ponto de 

lançamento são: Lat. -12.998086; Long. -55.913836 e do ponto de captação 

são: Lat. -12.995842; Long. -55.913961.
<#E.G.B#1713669#207#1729998/>

Protocolo 1713669
<#E.G.B#1713672#207#1730003>

SAFRAS ARMAZÉNS GERAIS LTDA, CNPJ 11.644.786/0017-63, torna 
público que está alterando a sua razão social para BERTUOL INDÚSTRIA 
DE FERTILIZANTES LTDA (Filial), CNPJ 05.644.974/0013-65 e 
requerendo junto à SAMA/Sorriso a Renovação da Licença de Operação 
nº 0274/2022 referente a área de 3.891,52m² e emissão das Licenças 
Prévia, de Instalação e de Operação (LP, LI e LO) para a área ampliada de 
707,00m², totalizando assim 4.598,52m² para atividade de armazéns gerais 
(emissão de warrant), realizada na MT-485, 35 Km sentido Santa Rita do 
Trivelato, Zona Rural de Sorriso/MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1713672#207#1730003/>

Protocolo 1713672
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<#E.G.B#1713674#208#1730007>

PREFEITURA MUNICÍPAL DE COCALINHO - MT

AVISO DE RESULTADO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2025 - SRP 

PROCESSO LICITATORIO Nº 49/2025

O Município de Cocalinho/MT, por intermédio do Pregoeiro designado 

pelo Decreto nº2.404/2024, Torna Público, para conhecimento de quantos 

possam se interessar, o resultado da licitação para Registo de Preços, na 

modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo menor preço por item, 

para o objeto: Registo de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 

Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza para atender as demandas 

das Secretarias do Município de Cocalinho/MT, Com Cotas Exclusivas ME/

EPP. Sagraram-se vencedoras as empresas abaixo descritas:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

GUSTAVO ADOLFO DA SILVA 51.167.982/0001-41 R$ 3.876.776,78

R DIAS LEITE COMERCIO - ME 27.516.092/0001-13 R$ 2.906.243,83

CYAN PAPELARIA E MATERIAIS 
DE INFORMATICA EIRELI

20.357.366/0001-20 R$ 1.533,75

CLAUDIMIRO GOMES DE 
JESUS

19.397.412/0001-35 R$ 248.924,66

DOMUS SUPPLY LTDA 60.571.509/0001-16 R$ 50.103,79

   

Valor total do registro de preços:R$7.083.582,81 (Sete milhões, oitenta e 

três mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos) Cocalinho 

/MT, 16/07/2025. Carlos Eduardo Rodrigues Adorno/Pregoeiro
<#E.G.B#1713674#208#1730007/>

Protocolo 1713674
<#E.G.B#1713679#208#1730012>

SÃO CARLOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADERIAS LTDA, inscrita 

sob CNPJ nº 33.476.046/0001-30, localizada no município de Itaúba / MT, 

torna público que requer junto a SEMA/MT, a LICENÇA POR ADESÃO 

E COMPRIMISSO (LAC), para a atividade de Serraria com desdobro de 

madeiras. Não EIA/RIMA.
<#E.G.B#1713679#208#1730012/>

Protocolo 1713679
<#E.G.B#1713686#208#1730019>

MARINO JOSE FRANZ, portador do CPF: 430.885.119-04, torna público 

que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT) 

a renovação da Portaria de Outorga de direito de uso de água subterrânea 

sob n° 804 de 15 de outubro de 2020. Município: Tapurah/MT. Coordenadas 

Geográficas DATUM SIRGAS 2000 dos pontos de captação: PT - 01: 
12°22’02.10”S 56°21’35.6”W. Vazão máxima de bombeamento de 18 m3/h 
por um período de 7,223 horas de bombeamento, perfazendo uma vazão 

máxima de utilização de 130 m3 por dia, durante 7 dias/semana. Finalidade 

de uso: Dessedentação animal. MKC Engenharia (65) 3549-2560.
<#E.G.B#1713686#208#1730019/>

Protocolo 1713686
<#E.G.B#1713708#208#1730039>

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO NORTE DE MATO GROSSO 

- COANORTE

CNPJ nº 35.099.956/0001-77 e NIRE: 51400010706 | SINOP-MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 04 DE AGOSTO DE 2025

O presidente em exercício da Cooperativa COANORTE, André Lunardi, 

em cumprimento às disposições estatutárias e pelos poderes que lhe são 

conferidos pelo artigo 38, §2º, da Lei 5.764/71, convoca todos os seus 

associados para a Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará na 

Rua Colonizador Enio Pipino, nº 6905, Setor Industrial Norte, na cidade 

de Sinop-MT, no dia 04 de agosto de 2025, às 07:00 horas, em primeira 

chamada, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados; às 08:00 

horas, em segunda chamada, com a presença da metade mais um dos 

associados; e às 09:00 horas, em terceira e última chamada, com a 

presença de 10 (dez) associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem 

do dia: 1. Deliberar sobre a possibilidade de cisão parcial da Cooperativa 

Agroindustrial do Norte de Mato Grosso (COANORTE) e criação da 

Invest Norte S.A., com sede na Rua Colonizador Enio Pipino, nº 6905, 

Setor Industrial Norte, na cidade de Sinop/MT; 2. Em sendo aprovada a 

possibilidade de cisão, em analogia ao item “3” do Anexo VI, da Instrução 

Normativa nº 81 do DREI, aprovar a designação de membros para a criação 

da comissão de elaboração do estudo necessário à realização da cisão parcial 

da Cooperativa Agroindustrial do Norte de Mato Grosso (COANORTE) e 

criação da Invest Norte S.A. O estudo deverá analisar a criação do plano de 

rateio do ativo e passivo da sociedade cindida (COANORTE); a atribuição 

do capital social da sociedade cindida (COANORTE); e o montante das 

quotas-partes dos acionistas da Invest Norte S.A. (CINDENDA). Com a 

elaboração do estudo, será convocação nova Assembleia para deliberar 

acerca da referida cisão. Sinop-MT, 15 de julho de 2025. André Lunardi, 

Presidente. Maurício Fumagalli, Diretor Comercial. Diogo Henrique 

Biazão Basso, Diretor Administrativo e financeiro
<#E.G.B#1713708#208#1730039/>

Protocolo 1713708
<#E.G.B#1713740#208#1730071>

AGRICOLA CACHIMBO - VALE DO OURO PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA

CNPJ Nº 07.478.673/0001-09 - NIRE 51200946601

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO DE SÓCIOS

A SER REALIZADA NO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2025

Ficam os Sócios Cotistas da empresa AGRICOLA CACHIMBO - VALE DO 

OURO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, devidamente convocados 

pelo presente, a comparecerem na sede da sociedade, estabelecida à 

Avenida Ariosto da Riva, nº 1455, Setor G, na cidade e Alta Floresta/MT, 

CEP 78.580-000, para participarem da Reunião de Sócios, a ser realizada no 

dia 01 de Setembro 2025, com inicio às 09:00, para discutirem, deliberarem 

e votarem as seguintes matérias, em ORDEM DO DIA:

a) Apresentação e votação das contas da administração da 

sociedade, compreendendo as Demonstrações Financeiras e o Balanço 

Patrimonial encerrado em 31/12/2024;

b) Outros assuntos de interesse da Sociedade.

AVISOS:  1º - Os documentos referentes à prestação de contas do período 

acima mencionado, acham-se à disposição dos Sócios, no endereço acima 

mencionado, para serem examinados na sede da empresa, em horário 

comercial.

2º - Os Sócios e/ou administradores, comparecendo à reunião, deverão 

estar preparados e munidos do aparato necessário à certificação (método 
de identificação e autenticação - selo de confiabilidade - ICP-BRASIL) ou 
para assinatura eletrônica, pelo sistema “GOV.BR”, para assinarem digital 
ou eletronicamente a Ata da Reunião supramencionada.

Alta Floresta-MT 16 de Julho de 2025

Lucimara Casagrande Brunetto

Sócia Administradora
<#E.G.B#1713740#208#1730071/>

Protocolo 1713740
<#E.G.B#1713745#208#1730077>

MARCIO DOS SANTOS MARQUES, CPF nº 151.239.578-12, torna público 

que requereu junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

de Nova Mutum - SAMA/NM a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para 
atividade de “Condomínio Residencial Vertical”, localizado na Alameda 
Jânio da Silva Quadros, Lote 20, Quadra 15, Bairro Montserrat, neste 

município. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.
<#E.G.B#1713745#208#1730077/>

Protocolo 1713745
<#E.G.B#1713764#208#1730094>

A PIONEIRA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

24.718.942/0003-30, torna público que requereu a Prefeitura Municipal 

de Sinop - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO), para 

atividade Comercio Atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes 

e corretivos do solo, localizada na rua João Pedro Moreira de Carvalho n° 

585, DIC, Setor Ind. e Comercial, Município de Sinop/MT. Não EIA/RIMA.
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MOCELINI ODONTOLOGIA S S, CNPJ 11.484.676/0001-14, instalada 

na Avenida das Itaúbas, n° 3.230, Setor Comercial, Sinop/MT, torna 

público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, a Renovação da Licença de 

Operação, para Atividade Odontológica. Técnico Responsável Engenheira 

Agrícola e Ambiental Catiane Alcantara Tiesen. Fone: (066) 99989-3784.

DOMINGOS MUNARETTO - CPF: 176.919.589-00, torna público que 

requereu junto a Secretaria de Agricultura e Meio de Lucas do Rio Verde/

MT - SAMA/LRV as Licenças Ambientais LP (Licença Prévia), LI (Licença 

de Instalação) e LO (Licença de Operação) para atividade “Comércio 

Atacadista de Defensivos Agrícolas, adubos, fertilizantes e Corretivos 

do Solo” localizado na BR-163, Km 680 + 4,5 km a esquerda, Zona 
Rural, Fazenda Irmãos Munaretto I, município de Lucas do Rio Verde/

MT. Responsável Técnico: ENG. SANITARISTA NILDO BORGES - (65) 

9.8402-6157 - eng.nildo@gmail.com

GFO AGRÍCOLA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 

32.720.433/0001-08, torna público que requereu junto a SEMA/MT - 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso a Renovação da 

Licença de Operação nº 328215/2022 e Alteração de Razão Social para a 

atividade de “Pátio de descontaminação e “Posto de Abastecimento (Tanque 

Aéreo >15m³)” da Fazenda Santa Lúcia, localizada na Estrada Linha 11, Km 
40, zona rural, município de Lucas do Rio Verde (MT) - CEP: 78.467-899 

(Coordenadas Geográficas: 11°33’27.16”S / 56°13’54,92”O). Responsável 
Técnico: ENG. SANITARISTA NILDO BORGES - (65) 9.8402-6157 - eng.

nildo@gmail.com
<#E.G.B#1713764#209#1730094/>

Protocolo 1713764
<#E.G.B#1713785#209#1730117>

Wesley Edesio de Souza, CPF 042.366.891-97, requereu a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável 

- SEMADERS/VG, a Licença Especial para “Arraiá do PL” - Animação: 
Mega som/Banda Ellus - Dia 20/07/2025, das 16h às 00:00 Domingo - 

Bairro MARINGA lll. Local: Rua FLOR DE LIMA Várzea Grande - MT. Cep: 

78.120-654
<#E.G.B#1713785#209#1730117/>

Protocolo 1713785

<#E.G.B#1713786#209#1730119>

POSTO DE COMBUSTÍVEIS ITIQUIRA MATO GROSSO LTDA, 

CNPJ sob o n° 50.534.195/0001-28, torna público que requereu junto a 

Superintendência de Recursos Hídricos (SURH) da Secretaria de Estado 

de Meio Ambiente do Mato Grosso (SEMA-MT), em conformidade com os 

Termos de Referência Padrão n° 01/SURH/SEMA/MT e 04/SURH/SEMA/

MT, a Outorga de Direito de Uso de Água Subterrânea de um (01) poço 

tubular, inserido nas coordenadas PT 01: 17°26’5.6150”S 54°44’56.7382”W, 
localizado na ROD BR 163 KM 10 S/N, ZONA RURAL, Cep: 78.790-000, 

Itiquira, Mato Grosso.
ASPLEMAT  Publicações  65  3365-0800

<#E.G.B#1713786#209#1730119/>

Protocolo 1713786

<#E.G.B#1713796#209#1730130>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DA REGIÃO NORTE MATOGROSSENSE - CISRNM

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 002/2025

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO NORTE 

MATOGROSSENSE - CISRNM, torna público o resultado do julgamento 

referente ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 002/2025, 

cujo objeto é o chamamento público para credenciamento de empresas 

que tenham interesse na prestação de serviços especializados na área de 

saúde, sendo EXAMES IMAGENS para atender as demandas dos 06 (seis) 

municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 

Norte Matogrossense - CISRNM. Foi declarada habilitada e credenciada 

nesta nova etapa de credenciamento no processo a seguinte empresa:

EMPRESA CREDENCIADA ITENS VALOR 
ESTIMADO DO 

CONTRATO

CISA - CENTRO DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

LTDA

1 a 2, 5 a 6, 9 a 17, 19 a 26, 28 a 
37, 65 a 66, 68, 95, 99 a 101, 103 
a 123, 125 a 134, 138 a 140, 142 
144, 146 a 149, 151 a 159, 161 a 
162, 166 a 170, 172 a 184, 188, 

190 a 193, 196 a 199, 201 a 209, 
216 a 220, 222 a 234, 236 a 244, 
246, 248, 250 a 253, 256, 258 a 
261, 264, 267 a 271, 273, 283 a 
285, 293 a 294, 298 a 301, 303.

R$17.904.373,00

Colíder - MT, 16 de julho de 2025.
Antonio Ferreira De Oliveira Neto
Presidente do CISRNM

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1713796#209#1730130/>

Protocolo 1713796
<#E.G.B#1713806#209#1730140>

Posto Macedo Jaciara Ltda, CNPJ: 59.615.333/0001 - 78, endereço 

Rodovia BR 364 KM 309, 311, SN, Zona Rural, 78.820-000, Jaciara / MT 

torna público que requereu a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - 

SEMA/MT, o pedido de Juntada no processo: 5712/2023 e Alteração de 

Razão Social, para atividade de Revendedor de Combustível (POSTO DE 

COMBUSTÍVEL).
ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800

<#E.G.B#1713806#209#1730140/>

Protocolo 1713806
<#E.G.B#1713808#209#1730145>

O empreendimento BUZETTI E BUZETTI LTDA, inscrito no CNPJ n° 

00.266.935/0001-14, torna público que requereu junto a Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente- SEMA, o pedido de Renovação da Licença de 

Operação (RLO) para a atividade Fabricação de adubos, fertilizantes 

orgânicos e inoculantes, localizado na Rua Teodomiro Alcântara 

Gouveia, 133, Cidade Salmen, Zona Urbana, no Município de 

Rondonópolis /MT.
K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com

<#E.G.B#1713808#209#1730145/>

Protocolo 1713808
<#E.G.B#1713811#209#1730148>

FERTILE IND. COM. IMP. EXP. DE FERTILIZANTES LTDA ME, CNPJ 

N. 05.898.941/0001-08, localizado na (RODOVIA BR-163, S/Nº, KM 113 

- DISTRITO INDUSTRIAL, ROSÁRIO OESTE MT); torna público que 

requereu à SEMA a Licença Ambiental, Modalidades: LAS- Licença 

Ambiental Simplificada, de sua unidade de FÁBRICA DE ADUBOS e 
FERTILIZANTE exceto organominerais.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1713811#209#1730148/>

Protocolo 1713811
<#E.G.B#1713813#209#1730152>

VERA LÚCIA PERETTI E SILVA LOTFI - CPF nº 069.843.868-02 e ROSA 

LUCIA PERETTI E SILVA MESCOLOTTI - CPF nº 069.843.858-22, Torna 

público que requereu junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente - 

SEMA, Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS para a Fazenda 

Nossa Senhora de Nazaré, localizada no município de Marcelândia - MT.
<#E.G.B#1713813#209#1730152/>

Protocolo 1713813
<#E.G.B#1713817#209#1730157>

ADENILTON JORGE FRANCISCO E OUTRA, CPF:361.354.611-68, torna 

público que requereu  à SEMA-MT, a Licença Florestal-LF, para o Plano 

de Manejo Florestal Sustentável-PMFS, para a propriedade denominada 

FAZENDA VOO LIVRE, sob o CAR MT12726/2018, localizada no município 

de Juara/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental-EIA/RIMA.
<#E.G.B#1713817#209#1730157/>

Protocolo 1713817
<#E.G.B#1713824#209#1730167>

GOLFO FRIGORIFICO LTDA, CNPJ Nº 59.991.417/0001-06, TORNA 
PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A SEMA/MT-SECRETARIA 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, A ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 
E A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE 
PREPARAÇÃO DE SUBPRODUTOS DE ABATE E PROCESSAMENTO 
DE EMBUTIDOS DE CARNE, LOCALIZADO NA RUA PROJETADA- 
RURAL, S/N, DISTRITO DO PARI NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/
MT, COM AS SEGUINTES COORDENADAS GEOGRÁFICAS, DATUNS: 
SIRGAS 2000 - 15°33’58.68”S 56°10’30.56”W.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1713824#209#1730167/>

Protocolo 1713824
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<#E.G.B#1713829#210#1730172>

CLED KASBURG DA SILVA, CPF: 442.150.100-04, torna público que 

requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA/MT, 

pedido de Outorga de Uso dos Recursos Hídricos, para captação 

superficial no Ribeirão Desejado, Fazenda Desejado, zona rural do 

município de Nova Ubiratã-MT, Captação nas coordenadas 54°47’11,09”W 
e 12°39’49,20”S, vazão 800m³/h. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1713829#210#1730172/>

Protocolo 1713829
<#E.G.B#1713848#210#1730193>

R. J. COSTA NETO - RUBENS JESUS NETO., CNPJ 45.568.322/0001-70, 

torna -se público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Rural Sustentável de Várzea Grande/ MT, SEMMADERS, 

, Licença Previa (LP), Licença Instalação (LI) Licença de Operação ( LO)    

para a atividade de CNAE 31.01-2/00 ( Fabricação de móveis predominante 

de madeira) localizado na  Rua Turquesa Quadra 02 - Lote 14 - Bairro Santa 

Isabel -  Loteamento Cidade de Deus   - Várzea Grande - MT

VALDIR LEITE RODRIGUES EPP., CNPJ 20.668.746/0001-85, torna 

-se público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Rural Sustentável de Várzea Grande/ MT, SEMMADERS, 

, Licença Previa (LP), Licença Instalação (LI) Licença de Operação ( LO)  

para a atividade de CNAE 45.20-0-01 (Serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores )localizado na  Rua  Indepedência Qda 

116 Lote 17 - Paralelo com Rod. dos Imigrantes - Várzea Grande - MT

LAVE E LEVE LTDA - EPP., CNPJ 39.566.929/0001-18, torna -se público 

que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Rural Sustentável de Várzea Grande/ MT, SEMMADERS, , Licença Previa 

(LP), Licença Instalação (LI) Licença de Operação ( LO)     ara a atividade 

de CNAE  96.01-7-01 (Lavanderia) localizado na  Rodovia Mario Andreazza 

nº 101 Guarita - Várzea Grande - MT
<#E.G.B#1713848#210#1730193/>

Protocolo 1713848

<#E.G.B#1713846#210#1730195>

Paulo Rodrigues da Cunha, CPF 219.828.306-97, torna público que 

requereu à SEMA - MT, a Classificação quanto à Segurança da Barragem, 
por meio de Cadastro, para acumulação de água de usos múltiplos, exceto 
para geração de energia elétrica, localizada no Córrego Sem Denominação, 

Coordenadas Geográficas Lat. 13°40’04.2”S Long. 52°29’52.5, no 
FAZENDA SANTANA MT14626/2017, no município de Canarana- MT. 

DAM EMPREENDIMENTOS LTDA (66 9 99657- 0357)
<#E.G.B#1713846#210#1730195/>

Protocolo 1713846
<#E.G.B#1713858#210#1730207>

Águas de Primavera S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de 

Primavera do Leste, Estado do Mato Grosso, na Rua Londrina, nº 249, 

Centro, CEP 78850-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.042.374/0001-20, 

solicita através desta o pedido de Licença Prévia e Licença de Instalação, 

referente a implantação de uma Estação de Tratamento de Água - ETA 

Convencional com capacidade de tratamento de 50 L/s,  juntada ao 

processo n° 187755/2006, SAA - Sistema de Abastecimento de Água. 

Finalidade Abastecimento Público.
<#E.G.B#1713858#210#1730207/>

Protocolo 1713858
<#E.G.B#1713861#210#1730209>

Águas de Primavera S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de 
Primavera do Leste, Estado do Mato Grosso, na Rua Londrina, nº 249, 
Centro, CEP 78850-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.042.374/0001-20, 
solicita através desta o pedido de Licença Prévia, Licença de Instalação 
e Licença de Operação, referente a implantação de uma Estação de 
Tratamento de Água - ETA Compacta com capacidade de tratamento de 20 
L/s,  juntada ao processo n° 187755/2006, SAA - Sistema de Abastecimento 

de Água. Finalidade Abastecimento Público.
<#E.G.B#1713861#210#1730209/>

Protocolo 1713861
<#E.G.B#1713865#210#1730213>

A CLARO S.A inscrita no CNPJ: 40.432.544/0443-57 torna público que 
requereu da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DE LUCAS DO RIO VERDE/MT a Licença Ambiental de 
Operação para a atividade de Estação Rádio Base (ERB)/Telefonia Móvel 
Celular, localizada no endereço: Rodovia MT-338, KM 108, +4 KM à 
esquerda, S/N - Fazenda Boa Esperança, Groslândia, Zona Rural - Lucas 

do Rio Verde - MT (MTLVR18)
<#E.G.B#1713865#210#1730213/>

Protocolo 1713865

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<#E.G.B#1713389#210#1729710>

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 30/2025
CIA   0036018-66.2025.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Agente de 
Contratação designado conforme art. 1º da Portaria nº Portaria nº 1434/2024, 
publicada no DJE-MT nº. 11.844, disponibilizado em 06/12/2024, comunica 
aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública do Pregão Eletrônico   
n. 30/2025 - CIA  0036018-66.2025.8.11.0000, no dia 31 de julho de 2025, 
às 10h30 - horário de BRASÍLIA-DF, no site do Governo Federal www.com-
prasgovernamentais.gov.br.  Objeto: “Registro de Preços para contratação, 
sob demanda, de empresa especializada para prestação de serviços 
de organização de eventos, envolvendo as etapas de planejamento, 
organização, coordenação, promoção e execução. O objeto da contratação 
constitui 01 (um) Lote único, conforme tabela constante no item 3.1, do 
Termo de Referência nº 18/2025-CIF, anexo I deste Edital ”
Os interessados no Edital poderão adquiri-lo no site:  www.tjmt.jus.br/
licitacao

Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail:  regis.carvalho@
tjmt.jus.br

Cuiabá, 15 de julho de 2025.

Fernando Davoli Batista
Gerente de Licitação

<#E.G.B#1713389#210#1729710/>

Protocolo 1713389

<#E.G.B#1713750#210#1730082>

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 28/2025
CIA  0028871-86.2025.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Agente de 
Contratação designado conforme art. 1º da Portaria nº Portaria nº 1434/2024, 
publicada no DJE-MT nº. 11.844, disponibilizado em 06/12/2024, comunica 
aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública do Pregão Eletrônico   
n. 28/2025 - CIA 0028871-86.2025.8.11.0000, no dia 31 de julho de 2025, 
às 10h30 - horário de BRASÍLIA-DF, no site do Governo Federal www.
comprasgovernamentais.gov.br.  Objeto: “Contratação de serviço técnico 
especializado de manutenção preventiva e corretiva, sob demanda, 
com fornecimento de peças, dos equipamentos de musculação, pilates, 
ergometria e enfermagem no Espaço Saúde Integrada do Departamento 
de Saúde e Fóruns de Cuiabá e Várzea Grande, bem como a manutenção 
corretiva para as Comarcas do Interior, conforme as condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e da relação de equipamentos a serem 
manutenidos nos Anexos I, II e III, do Termo de Referência 02/2025-DS. A 
contratação ocorrerá por Lote Único, composto por 03 itens, sendo que os 
itens 4 e 5 não serão objetos de lances.”
Os interessados no Edital poderão adquiri-lo no site:  www.tjmt.jus.br/
licitacao

Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail:  marcelo.rey@
tjmt.jus.br

Cuiabá,  16 de julho de 2025.

Fernando Davoli Batista
Gerente de Licitação

<#E.G.B#1713750#210#1730082/>

Protocolo 1713750
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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